
12/05/2023

Número: 1001219-51.1996.4.03.6111 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de Marília 

 Última distribuição : 24/04/1996 

 Valor da causa: R$ 42.903,31 

 Assuntos: Cofins 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

SILVA TINTAS LIMITADA (EXECUTADO) FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS (ADVOGADO)

LUCIA HELENA NETTO FATINANCI (ADVOGADO)

DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO (EXECUTADO) LUCIA HELENA NETTO FATINANCI (ADVOGADO)

FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19524
532

17/07/2019 18:23 1001219-51.1996.4.03.6111_VOL_001-1.pdf Petição inicial

24060
814

22/10/2019 18:19 Volume 01 parte A Documento Digitalizado

24060
815

22/10/2019 18:19 Volume 01 parte B Documento Digitalizado

24060
816

22/10/2019 18:25 Volume 02 Documento Digitalizado

24060
483

22/10/2019 18:37 Volume 04 Documento Digitalizado

25115
962

25/11/2019 14:50 Intimação Intimação

25948
866

16/12/2019 15:39 Petição Intercorrente Petição Intercorrente

25948
871

16/12/2019 15:39 CDA Outros Documentos

26170
620

16/12/2019 18:33 Certidão Certidão

26170
623

16/12/2019 18:33 1001219-51.1996 Carta Precatória

26170
643

16/12/2019 18:47 Despacho Despacho

26975
690

16/01/2020 08:50 Manifestação Manifestação

26975
691

16/01/2020 08:50 1001219-51.1996 - intimação por AR ou hora certa Manifestação

27010
809

16/01/2020 17:23 Despacho Despacho

28494
603

18/02/2020 13:16 Carta de intimação Carta de intimação

29092
536

03/03/2020 16:43 VISTO EM INSPEÇÃO Outros Documentos

29092
537

03/03/2020 16:43 Vistos em Inspeção assinado Outros Documentos

29733
622

16/03/2020 15:55 Certidão Certidão



29733
626

16/03/2020 15:55 AR_1001219_51_1996 Aviso de Recebimento

29811
105

17/03/2020 19:15 Despacho Despacho

32340
340

18/05/2020 09:42 Petição Intercorrente Petição Intercorrente

32340
345

18/05/2020 09:42 1001219-51.1996 - designação de leilão Petição Intercorrente

32340
348

18/05/2020 09:42 CDA 80 6 96 001204-40 Certidão de Dívida Ativa - CDA

32340
349

18/05/2020 09:42 CDA 80 6 96 001215-00 Certidão de Dívida Ativa - CDA

32362
902

18/05/2020 14:17 Despacho Despacho

32583
833

21/05/2020 18:56 Manifestação Manifestação

44541
588

26/01/2021 14:17 Despacho Despacho

45168
218

06/02/2021 19:55 Manifestação Manifestação

47001
183

11/03/2021 15:46 Certidão Certidão

47001
187

11/03/2021 15:46 MATR_36.223_1001219_1CRI_BAURU Documento Digitalizado

47001
188

11/03/2021 15:46 MATR_57.459_1001219_1CRI_BAURU Documento Digitalizado

47001
189

11/03/2021 15:46 MATR_57.460_1001219_1CRI_BAURU Documento Digitalizado

47253
671

16/03/2021 13:14 Certidão Certidão

47253
674

16/03/2021 13:14 INVETAR_0005971.50.2013.8.26.0344_ Documento Digitalizado

47443
561

18/03/2021 18:09 Despacho Despacho

48487
937

07/04/2021 16:52 Petição Intercorrente Petição Intercorrente

48488
319

07/04/2021 16:52 1001219-51.1996 - inventariante judicial nomeada Petição Intercorrente

48488
332

07/04/2021 16:52 0005971-50.2013.8.26.0344_email_comunica
nomeação de inventariante

Documentos Diversos

48488
350

07/04/2021 16:52 Consulta CPF da inventariante nomeada Documentos Diversos

48694
907

12/04/2021 17:55 Despacho Despacho

52011
841

22/04/2021 12:52 Mandado Mandado

52522
921

29/04/2021 15:58 Certidão de devolução de mandado Certidão de devolução de mandado

52587
718

30/04/2021 20:05 Despacho Despacho

53955
342

28/05/2021 13:00 Petição Intercorrente Petição Intercorrente

53956
309

28/05/2021 13:00 cda Outros Documentos

54556
153

28/05/2021 13:57 Certidão Certidão

54556
186

28/05/2021 15:05 Despacho Despacho

54662
010

31/05/2021 14:35 Certidão Certidão

24963
5027

05/05/2022 23:13 Certidão Certidão

24963
5029

05/05/2022 23:13 ARISP_1001219-51.1996_24 Documento Digitalizado

24963
5030

05/05/2022 23:13 ARISP_1001219-51.1996_23 Documento Digitalizado

24963
5031

05/05/2022 23:13 ARISP_1001219-51.1996_22 Documento Digitalizado



25052
2788

14/05/2022 21:57 Certidão Certidão

25052
2790

14/05/2022 21:57 MATR_36223 Documento Digitalizado

25052
2791

14/05/2022 21:57 MATR_57459 Documento Digitalizado

25052
2792

14/05/2022 21:57 MATR_57460 Documento Digitalizado

25359
3664

10/06/2022 17:22 Certidão de Correição Certidão de Correição

25361
4814

10/06/2022 18:51 Certidão Certidão

25368
1529

20/06/2022 13:27 Mandado Mandado

26350
4273

22/09/2022 10:43 Certidão de devolução de mandado Certidão de devolução de mandado

26350
5018

22/09/2022 10:43 P1219-51 1 Diligência

27238
0818

11/01/2023 20:06 Certidão Certidão

27238
0819

11/01/2023 20:06 ARISP_PROTOCOLO_36223_1CRI_BAURU Documento Digitalizado

27238
0821

11/01/2023 20:06 ARISP_PROTOCOLO_57459_2CRI_BAURU Documento Digitalizado

27238
0820

11/01/2023 20:06 ARISP_PROTOCOLO_57460_2CRI_BAURU Documento Digitalizado

27864
1950

14/03/2023 14:40 Manifestação Manifestação

27864
3452

14/03/2023 14:40 SIDA sILVA tINTAS Certidão de Dívida Ativa - CDA

27877
8400

15/03/2023 13:52 Despacho Despacho

27947
9620

21/03/2023 14:20 Manifestação PFN 23295444 Manifestação



 

 
 
Movimentos anteriores do processo
 
30/05/2019 09:58:57 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Complemento Livre: CONFIRMAÇÃO DE

RECEBIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA 
27/05/2019 12:04:07 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA Tipo de Diligênia: CONSTATAÇÃO,

INTIMAÇÃO E AVALIAÇÃO Loal de Cumprimento: JUSTIÇA FEDERAL EM BAURU, SP Complemento Livre: 
01/03/2019 18:36:53 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
01/03/2019 14:32:52 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
01/03/2019 11:29:54 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: CÓPIAS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Complemento Livre:

00030932420154030000 
01/03/2019 11:08:47 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Reebimento de Desarq da Empresa Arquivo II 
01/03/2019 11:08:46 - RECEBIMENTO do Arq.Tereirizado em 01/03/2019 PedidoJF: 158-2/2019 Prot: 311190301006243 
26/11/2018 18:39:22 - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Reeb.Guia: 224/2018 (2a. Vara) 
26/11/2018 16:53:59 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.224/2018 (2a. Vara) 
23/11/2018 16:54:29 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Complemento Livre: DE: TRF3 
23/11/2018 16:23:12 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Reebimento de Desarquivamento - Guia 44/2018 
23/11/2018 16:23:11 - RECEBIMENTO do Arquivo Central - Sao Paulo em 23/11/2018 GUIA: 44 
03/05/2016 09:42:46 - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Reeb.Guia: 110/2016 (2a. Vara) Paote: 26032 
20/04/2016 16:32:08 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.110/2016 (2a. Vara) 
05/04/2016 15:09:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: COMUNICACAO ELETRONICA Complemento Livre: TRF 3 REGIAO 
01/04/2016 16:06:18 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Reebimento de Desarquivamento - Guia 25/2016 
01/04/2016 16:06:17 - RECEBIMENTO do Arquivo Marilia em 01/04/2016 GUIA: 25 
04/05/2015 14:26:15 - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Reeb.Guia: 152/2015 (2a. Vara) Paote: 26005 
28/04/2015 13:57:34 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.152/2015 (2a. Vara) 
06/04/2015 12:26:06 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
26/03/2015 14:10:33 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
25/02/2015 18:08:54 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
25/02/2015 17:35:15 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
25/02/2015 14:06:29 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
23/02/2015 14:28:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201561110004445 Complemento Livre: MANIFESTACAO DO

EXEQUENTE 
23/02/2015 13:15:38 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
29/01/2015 16:08:07 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
26/01/2015 13:34:44 - DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 177/179 
20/01/2015 12:16:46 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
17/12/2014 16:50:00 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
05/12/2014 13:08:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201461110034002 Complemento Livre: MANIFESTACAO DO

EXEQUENTE 
04/12/2014 15:48:46 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
24/11/2014 14:31:19 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
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24/11/2014 12:37:04 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
21/11/2014 14:30:51 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
17/11/2014 17:00:26 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
10/11/2014 13:30:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201461110030896 Complemento Livre: MANIFESTACAO DO

EXEQUENTE 
07/11/2014 15:38:39 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
25/09/2014 15:53:21 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
22/09/2014 17:06:00 - DECURSO DE PRAZO Nome da Parte: DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO Complemento Livre: OPOSICAO DE EMBARGOS

- INVENTARIANTE 
19/08/2014 13:44:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: DORIVAL DA SILVA JUNIOR

Complemento Livre: CARTA DE INTIMACAO 
06/08/2014 11:29:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: INTIMACAO Complemento Livre: A DORIVAL

DA SILVA JUNIOR 
18/07/2014 12:07:56 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
16/07/2014 18:48:23 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
16/07/2014 15:50:01 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
07/07/2014 14:30:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO N. 1102.2014.00286 Complemento Livre: 
07/07/2014 14:28:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Complemento Livre: N. 1102.2014.00285 
26/06/2014 14:09:19 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CÍVEL - OFÍCIO Complemento Livre: 1102.2014.00286

(Guia 2014.0046) 
26/06/2014 14:09:19 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Complemento Livre: 1102.2014.00285 (Guia 2014.0046) 
11/04/2014 12:13:41 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
10/04/2014 18:48:17 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/04/2014 18:09:51 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
08/04/2014 17:30:00 - JUNTADO(A) CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA PARCIALMENTE CUMPRIDA Complemento Livre: PENHORA

NO ROSTO DOS AUTOS 
18/02/2014 11:48:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA Tipo de Diligênia: PENHORA NO ROSTO

DOS AUTOS Loal de Cumprimento: JUSTICA FEDERAL EM BAURU SP Complemento Livre: 
20/01/2014 15:01:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: ENVIO DE COMUNICACAO ELETRONICA TRF3 Complemento Livre:

ASSUNTO UTU3 
19/12/2013 18:09:46 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
19/12/2013 16:28:04 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
19/12/2013 14:13:23 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
19/12/2013 14:07:00 - DECURSO DE PRAZO Nome da Parte: DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO Complemento Livre: PAGAR A DIVIDA OU

NOMEAR BENS 
10/12/2013 14:11:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: DORIVAL DA SILVA

Complemento Livre: 
29/11/2013 16:50:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: CITACAO Complemento Livre: AO ESPOLIO

NA PESSOA DO INVENTARIANTE 
12/11/2013 12:37:10 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
05/11/2013 12:53:34 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
05/11/2013 12:51:38 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
18/10/2013 14:07:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201361110030859 Complemento Livre: 
17/10/2013 12:12:50 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
10/10/2013 15:21:25 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
10/10/2013 15:21:00 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
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10/10/2013 15:12:29 - REMESSA EXTERNA PROCURADOR DO INSS VISTA 
02/10/2013 17:19:00 - JUNTADO(A) CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA NAO CUMPRIDA Complemento Livre: CITACAO ESPOLIO 
23/08/2013 14:41:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: COMUNICACAO ELETRONICA Complemento Livre: TRF 3 
21/06/2013 16:49:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA Tipo de Diligênia: CITACAO Loal de

Cumprimento: JUSTICA FEDERAL EM BAURU SP Complemento Livre: 
05/06/2013 12:25:33 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
04/06/2013 16:28:58 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
04/06/2013 16:25:33 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
28/05/2013 16:48:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201361110014290 Complemento Livre: 
28/05/2013 12:15:08 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
05/04/2013 13:34:33 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
05/04/2013 12:36:47 - DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 297/300 
25/03/2013 16:48:18 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
25/03/2013 16:47:12 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
18/03/2013 13:19:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201361080009330 Complemento Livre: 
15/03/2013 16:26:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201361110006859 Complemento Livre: 
15/03/2013 15:48:25 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
07/03/2013 16:11:30 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
07/03/2013 16:11:10 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
07/03/2013 16:06:08 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
08/02/2013 14:05:38 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/02/2013 14:05:38 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
08/02/2013 14:05:38 - RECEBIMENTO 
07/02/2013 15:32:29 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
06/02/2013 18:47:51 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) ANOTACAO 
06/02/2013 16:47:06 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
06/02/2013 16:05:38 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
28/01/2013 15:43:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201361110002206 Complemento Livre: MANIFESTACAO

EXEQUENTE 
25/01/2013 15:35:22 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/11/2012 16:07:28 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
05/11/2012 14:28:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201261080034208 Complemento Livre: MANIFESTACAO

EXECUTADO 
05/11/2012 14:28:00 - JUNTADO(A) CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA CUMPRIDA Complemento Livre: CARTA PRECATORIA 
05/11/2012 14:27:00 - JUNTADO(A) CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA CUMPRIDA Complemento Livre: COMUNICACAO

ELETRONICA 
05/11/2012 14:09:51 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
16/08/2012 17:17:11 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
16/08/2012 14:59:00 - JUNTADO(A) CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA CUMPRIDA Complemento Livre: COMUNICACAO

ELETRONICA - EMAIL 
04/06/2012 16:05:31 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
16/05/2012 13:06:13 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
15/05/2012 13:35:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2012611100151911 Complemento Livre: 
14/05/2012 18:11:12 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
22/03/2012 14:23:18 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
22/03/2012 14:21:01 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
22/03/2012 12:26:48 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
09/02/2012 16:42:36 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
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09/02/2012 16:39:58 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
07/02/2012 15:57:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: DECISAO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO TRF3 Complemento Livre: 
07/02/2012 15:57:00 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL 
07/02/2012 13:23:41 - RECEBIMENTO do Arquivo em 07/02/2012 GUIA: 10 
11/01/2012 17:35:26 - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Reebimento da guia 360/2011: PACOTE: 7732 
30/09/2011 16:58:15 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.360/2011 (2a. Vara) 
20/09/2011 15:47:53 - DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 212/214 
30/08/2011 13:59:51 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
30/08/2011 13:58:38 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
27/07/2011 18:11:25 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
27/07/2011 14:41:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201161110023650 Complemento Livre: Manifestaao Exequente 
26/07/2011 17:48:27 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
17/07/2011 13:58:26 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
07/07/2011 17:11:44 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
29/06/2011 18:32:02 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
29/06/2011 18:11:19 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
28/06/2011 15:00:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROTOCOLO 201161110020445 Complemento Livre: 
24/06/2011 18:31:51 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
02/06/2011 18:54:59 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
25/05/2011 18:04:50 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
25/05/2011 18:04:50 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
25/05/2011 18:04:50 - RECEBIMENTO 
24/05/2011 15:06:09 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
24/05/2011 14:31:28 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) ANOTACAO 
20/05/2011 14:21:21 - DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 131/133 
18/05/2011 18:18:15 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
18/05/2011 18:17:13 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
13/05/2011 16:58:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2011110014253 Complemento Livre: Manifestaao Exequente 
12/05/2011 16:54:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
19/04/2011 16:14:34 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
19/04/2011 16:14:05 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
19/04/2011 16:06:48 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
31/03/2011 15:46:08 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
31/03/2011 15:34:00 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
29/03/2011 15:55:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2011110009582 Complemento Livre: Manifestaao exequente 
29/03/2011 15:53:22 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
13/01/2011 15:23:03 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
01/12/2010 18:42:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO EDITAL Tipo de Edital: CITACAO Prazo do Edital: 30 DIAS Complemento Livre:

CITACAO DE SILVIO CARLOS DA SILVA 
26/11/2010 13:49:49 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
26/11/2010 13:47:27 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
25/11/2010 14:46:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2010110035020 Complemento Livre: MANIFESTACAO EXEQUENTE 
24/11/2010 14:47:33 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
16/07/2010 10:44:30 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
13/07/2010 16:48:00 - JUNTADO(A) CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA NAO CUMPRIDA Complemento Livre: PENHORA AVALIACAO 
09/04/2010 15:36:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA Tipo de Diligênia: PENHORA

AVALIACAO E INTIMACAO Loal de Cumprimento: JUSTICA FEDERAL EM BAURU, SP Complemento Livre: 
29/01/2010 15:30:31 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
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29/01/2010 15:30:15 - DECURSO DE PRAZO Nome da Parte: SILVIO CARLOS DA SILVA Complemento Livre: PAGAR OU NOMEAR BENS 
29/01/2010 14:26:49 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
11/01/2010 16:13:16 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: SILVIO C. DA SILVA

Complemento Livre: CITACAO 
10/12/2009 14:40:27 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/12/2009 14:38:58 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
04/12/2009 14:56:14 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO DE PENHORA, AVALIACAO, INTIMACAO E

CONSTAT Complemento Livre: MANDADO N. 2474/2009 
03/12/2009 16:08:16 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO DE PENHORA, AVALIACAO, INTIMACAO E

CONSTAT Complemento Livre: MANDADO N. 2473/2009 
03/11/2009 14:11:14 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: PENHORA N. 2474/2009 Complemento Livre: 
03/11/2009 14:11:14 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: PENHORA N. 2473/2009 Complemento Livre: 
28/10/2009 14:29:14 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO DEVOLVIDA SEM CUMPRIMENTO Nome da Parte: SILVIO CARLOS DA SILVA

Complemento Livre: CITACAO 
16/09/2009 18:51:18 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO DEVOLVIDA SEM CUMPRIMENTO Nome da Parte: SILVIO CARLOS DA SILVA

Complemento Livre: CITACAO 
16/09/2009 18:51:18 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: SILVIO CARLOS DA SILVA

Complemento Livre: CITACAO 
11/09/2009 16:29:16 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: CITACAO Complemento Livre: 
30/07/2009 12:10:11 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
30/07/2009 12:10:11 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
30/07/2009 12:10:11 - RECEBIMENTO 
29/07/2009 17:45:45 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
29/07/2009 17:30:46 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) ANOTACAO 
28/07/2009 17:37:12 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
28/07/2009 17:25:33 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
27/07/2009 18:09:18 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROTOCOLO N. 2009.110026936-1 Complemento Livre:

MANIFESTACAO EXEQUENTE 
24/07/2009 17:21:08 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
28/05/2009 12:23:41 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
20/05/2009 17:04:49 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
20/05/2009 17:01:29 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
18/05/2009 17:46:17 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROTOCOLO N. 2009.110017736-1 Complemento Livre:

MANIFESTACAO EXEQUENTE 
15/05/2009 16:31:04 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
19/03/2009 17:22:28 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
13/03/2009 14:30:14 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: OFICIO NRO. 31/2009-RI Complemento Livre: 
09/03/2009 13:22:11 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
05/03/2009 18:32:59 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
05/03/2009 16:18:16 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 2009.110007485-1 Complemento Livre: 
04/03/2009 15:17:44 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
29/01/2009 14:11:31 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
10/12/2008 17:05:17 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: ILMO SR OFICIAL

REGISTRADOR DO 2 CRI E ANEXOS Complemento Livre: 
01/12/2008 11:08:11 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identifiação Ofíio: N. 2183/2008-JRG Complemento Livre: AO 2 CRI DE

BAURU, SP 
26/11/2008 18:35:56 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
26/11/2008 17:55:59 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
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26/11/2008 16:06:16 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 20080800621071 Complemento Livre: 
11/11/2008 18:05:18 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identifiação Ofíio: N. 2079/2008-JRG Complemento Livre: A 2 VARA FEDERAL

EM BAURU, SP 
07/11/2008 15:50:42 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
07/11/2008 15:39:33 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
07/11/2008 14:17:14 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2008110038473 Complemento Livre: 
04/11/2008 15:02:15 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: OFICIO NRO. 50/2008-SF02 Complemento Livre: 
05/06/2008 16:28:16 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identifiação Ofíio: 1069/208 Complemento Livre: 2 VARA FEDERAL DE BAURU 
05/06/2008 11:29:56 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
05/06/2008 11:25:35 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
05/05/2008 13:03:13 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: MATRICULA 7539 2 CRI DE BAURU Complemento Livre: 
27/02/2008 14:37:14 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: OFICIO NRO. 12/2008 - SF02 Complemento Livre: 
15/02/2008 14:14:14 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: OFICIO NRO. 06/2008 - SF02 Complemento Livre: 
14/09/2007 18:38:18 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA ORDEM/PRECATORIA/ROGATORIA Tipo de Diligênia: DESIGNACAO DE

DATA PARA REALIZACAO DE HASTA PUB. Loal de Cumprimento: A SUBSECAO JUDICIARIA DE BAURU/SP. Complemento Livre: 
14/08/2007 16:35:03 - PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 89 
10/08/2007 14:33:05 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
10/08/2007 14:11:12 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
20/07/2007 12:53:12 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROTOC 2007.110025060-1 Complemento Livre:  MANIFESTACAO DO

EXEQUENTE 
19/07/2007 18:05:35 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/06/2007 18:44:10 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
04/06/2007 14:39:02 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
04/06/2007 14:30:29 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
01/02/2007 13:42:19 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
24/01/2007 13:40:43 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
10/01/2007 16:28:26 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
11/12/2006 11:18:23 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
14/09/2006 14:17:17 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
10/02/2006 16:18:58 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
18/01/2006 16:18:57 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
19/12/2005 00:00:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
18/11/2005 00:00:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
18/11/2005 00:00:01 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
03/06/2005 00:00:01 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
31/03/2005 19:11:10 - RETORNO 
31/03/2005 00:00:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
16/03/2005 19:11:10 - AUTOS COM PROCURADORIA DA FAZENDA NACION VISTA 
16/03/2005 00:00:01 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
25/02/2005 12:33:51 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
01/02/2005 19:11:10 - CONCLUSO PARA DESPACHO 
01/02/2005 12:33:50 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
17/09/2004 17:21:35 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
13/09/2004 17:21:34 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
14/07/2004 11:53:43 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
12/07/2004 11:53:42 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
08/07/2004 00:00:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
18/05/2004 00:00:01 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
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29/04/2004 13:30:27 - INTIMACAO EM SECRETARIA 
27/04/2004 13:30:26 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
28/01/2004 13:07:57 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
26/01/2004 13:07:56 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
07/01/2004 00:00:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
23/09/2003 00:00:01 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
26/08/2003 14:57:17 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
21/08/2003 14:57:16 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
19/06/1997 18:10:18 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
19/06/1997 18:10:17 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
02/09/1996 12:53:45 - PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 43 
23/08/1996 12:53:44 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
23/08/1996 12:53:43 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
07/08/1996 00:00:02 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
19/06/1996 13:41:37 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
19/06/1996 13:41:36 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
19/06/1996 00:00:01 - REMESSA EXTERNA AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) VISTA 
03/06/1996 15:17:23 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
03/06/1996 15:17:22 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
23/05/1996 00:00:04 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
23/05/1996 00:00:03 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
13/05/1996 00:00:02 - RECEBIMENTO 
10/05/1996 18:00:58 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/05/1996 18:00:57 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
10/05/1996 00:00:01 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) EXPEDIR CARTA DE CITACAO 
25/04/1996 16:49:00 - DISTRIBUICAO/ATRIBUICAO ORDINARIA INSTANTANEA 
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(EZO)

VARA 2 TERMO DE RETIFICACAO DE AUTUACAO

Em cumprimento do R. despacho de fls. 611, em
Marilia, 07 de Fevereiro de 2013, e' lavrado o presente termo,
na forma abaixo:

Processo: 1001219-51.1996.403.6111 (96.1001219-1)
Classe..: 00099 EXECUCAO FISCAL
Assunto.:

03.12.11-CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIO
03.12.06-COFINS - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIO
DISTR. AUTOMATICA em 25/04/1996

EXEQUENTE

FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO

SILVA TINTAS LTDA

EXECUTADO

DORIVAL DA ;SILVA - ESPOLIO

EXCLUIDO

SILVIO CARLOS DA SILVA

Volume..: 3

Para constar, lavro e assino o presente.

PL:__Diretor da Secretaria

re
Setor Distribuicao-SEDI
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(CCG)

VARA 2 TERMO DE RETIFICACAO DE AUTUACAO

Em cumprimento do R. despacho de fls. 67, em
Marilia, 24 de Maio de 2011, e' lavrado o presente termo,
na forma abaixo:

Processo: 1001235~05.1996.403.6111 (96.1001235-3)
Classe..: 00099 EXECUCAO FISCAL
Assunto.:

03.12.06-COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
DISTR. AUTOMATICA em 25/04/1996

EXEQUENTE :

FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO :

SILVA TINTAS LTDA

EXECUTADO

DORIVAL.DA SILVA

EXCLUIDO :

SILVIO CARLOS DA SILVA

Volume..: 1

Para constar, lavro e assino o presente.

)2Diretor da Secretaria

Setor-Istribuicao-SEDI
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(CCG)

VARA 2 TERMO DE RETIFICACAO DE AUTUACAO

Em cumprimento do R. despacho de fls. 466, em
Marilia, 24 de Maio de 2011, e' lavrado o presente termo,
na forma abaixo:

Processo: 1001219-51.1996.403.6111 (96.1001219-1)
Classe..: 00099 EXECUCAO FISCAL
Assunto.:

03.12.11-CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
03.12.06-COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
DISTR. AUTOMATICA em 25/04/1996

EXEQUENTE :

FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO :

SILVA TINTAS LTDA

EXECUTADO :

DORIVAL DA SILVA

EXCLUIDO :

SILVIO CARLOS DA SILVA

Volume..: 3

Para constar, lavro e assino o presente.

tDiretor da Secretaria

sistribuicao-SEDI
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(RUD)

VARA 2 TERMO DE RETIFICAÇAO DE AUTUAÇAO

Em cumprimento do R. despacho de fls. Execução Fiscal, em
Marilia, 14 de Setembro de 2006, é larado o presente temo,
na fome abaixo:

PROCESSO 96.1001219-1
CLASSE 00099 EXECUCAO FISCAL
ASSUNTO
03.12.11-CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
03.12.06-COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
DISTR, AUTOMATICA EM 25/04/1996

EXEQUENTE :

FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO :

SILVA TINTAS LTD,

EXECUTADO :

DORIVAL DA SILiA

volume(s): 1

Para constar, Àavroli gsníno o presente.

rG
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(EMB)

VARA 2 TERMO DE RETIFICACAO DE AUTUACAO

Em cumprimento do R. despacho de fls. 413, em
Marilia, 29 de Julho de 2009, e' lavrado o presente termo,
na forma abaixo:

PROCESSO 96.1001219-1
CLASSE 00099 EXECUCAO FISCAL
ASSUNTO
03.12.11-CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
03.12.06-COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
DISTR. AUTOMATICA EM 25/04/1996

EXEQUENTE -

FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO :

SILVA TINTAS LTDA

EXECUTADO :

DORIVAL DA SILVA

EXECUTADO :

SILVIO CARLOS DA SILVA

Volume(s): 2

Para constar, lavro e assino o presente.

t
Diretot da Secretaria
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VARA 2 TERMO DE RETIFICACAO DE AUTUACAO

Em cumpri~to do R. despacha de fIs - ------ 1 Em
Marilia. 13 de Maio de í996. c' lavrado a presente termo,
na forma abaixo:

PROCESSO 96.1001219-J.
CLASSE 03000 EXECUCAO FISCAL
DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 25104/96

PARTES:

EXQTE FAZENDA NACIONAL

EXCDO SILVATIMUS LTDA

EXCDO DORIVAL DA S

Para constar, lavro ass.no a presente.

,ro

--------------------Dir~r c! Secretaria

- _ -1
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a
PODERJUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 3a REGIÃO

SUMÁRIO DE PEÇAS E ATOS PROCESSUAIS

PROCESSO EXECUÇÃO FISCAL

Fis. Fis..

1 Data da Distribuição 6 1- Leilão

2 Despacho Inicial 7 2- Leilão

3 Citação 8 Auto de Arremataçâo

4

1

Penhora
1

9 Carga de Arremataçâo

5
1

lntimaçâo da Penhora 10 Sentença

< Observações:

Z

w
EMBARGOS

1 lmpugnaçâo 4 Recurso

2 Audiência -1

3 Sentença 6 Remessa ao TRF

Obsemações:

Fis. Fis.

1 Parecer do Ministério Público 8 Embargos de Declaração (Acórdâos)

2 Minuta (s) de Julgamento 9 Embargos Infringentes,

3 Relatório 10 Recurso Extraordinário

0
z

4 Voto 11 Recurso Especial

W--
5

à
Voto (5) vjsta 12 Agrava Regimental

-z
o

Declaração de Voto 13 Agravo Legal

W 7 ---1Acórgâ0
1 1 1

Observações:
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1

ÇA
MINISTÉRIO DA FAZENDA

-PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL SAO PAULO FLS.

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

EXMO SR. DR. JUIZ

SECAO JUDICIARIA DE SAD PAULO EM MARILIA

96.1.00121.9-1

FU,

C11

i2

c j)

A
UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com

fundamento na Lei nu 6 830/80, vem propor contra
si TINTAS ILTDA comiciliado
RUA DUQU9 DE tAXIAS 415, POLOS, MARILIA, W 17500-000

F/DU DORIVAL. DA SILVA

EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA

c.nsubstanciada na(s) certidão(ões) de Inscrição em Dívida Ativa ng(s)80 9~...QI2Q4 Q4

que integra(m) a presente petição inicial.
Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.BQ da Lei nu 6.830/80

e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil:
1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a dívida

inscrita, devidamente atualizada, acrescida de juros, encargo do Decreto-lei
nu 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nu 1.645/78, custas e despesas processuais, ou
nomear(em) bens para garantir a Execução, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem à Integral satisfação da dívida;

2. a Intimação do cõnjuge, caso a constrição recaia sobre bens Imóveis.

- Dá-se à causa o valor atualizado de~2..gOS É -Dotg
MIL ~ECOAM É TRES REAIS C TRINtA E UM CENTAV01-***.

consoante o disposto no art ISQ, § 42, da Lei de Execução Fiscal que corresponde ao
valor consolidado da dívida.

Termos em que,
pede deferimento.

,zoo
No-

BAURO 25 DE MARCO W 1996.
'jp

&À FAZENDA NACI4MAL
546503

.... ...... ...........
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Ç)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DíVIDA ATIVA,

80 5 96 001204-40 da serie DOISs

SILVA TINTAS LTDA
é

rMEIRAL DE CONTRIBUINTES sob o numero 45D1144210005~03

RUA DUQUE DE CAXIAS 415. POLON. MARILIA. CEP 17SOD-000

v

consta que, sob úmero

desde 16102198

inscrito no Cadastro
com domicilio fiscal na

.............................. - ............ ,
e

devedor à Fazenda Nacional da quaritla abaIxo discriminada , referente a
5:20:10:12ffi:111!

EB P áFilEADO. . .... ...... RENE~ -

H* do Processo Adm. Valor Total Inscrito em Valor Total InscrIto em
Moeda Originaria OPIR (Lei 8383/91)

SEM To;;LTACÃO
13830 v00133/95-17 DEBITOS COM PADRDFS UFIR 38.09423

MONETÁRIOS DIFERENTES

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS

EM ANEXO

A dívida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima
Indicado, foi regularmente Inscrita nesta Procuradora da Fazenda Nacional e está
sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nu 7799/89,

art. 61, alterada pela Lei nu 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei nu
2323/87, art. 16,com as mod ificações do Decreto-lei nu 2331/87,art. 69; Lei nu 8177/91,
art. 92; Lei nu 8218/91, art. 32; Lei nu 8383/91, art. 54,parágrafo 22; Lei nu 8981/95,

art. 84, 1 e Lei nu 9065/95, art. 13) e ao encargo de 20% (vinte por cento),previsto no
Decreto-lei nu 1025/69, art. 19; no Decreto-lei nu 1645/78, art. 3Q; na Lei nu 7799/89,

art. 64, parágrafo 2,2 e Lei nu 8383/91, art. 54, parágrafo 29.

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

0_
BAURU , 25 09 MARCO DE 1919r5.

àD

4-
o

546504
PROCURADOR DA VAZE~NACIONA07
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

0oPROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU FLS. 0

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

NCI NQ de In. ão

á6:00.0.122/95n1 7 E0 6,96 00l1h4-40

origem no da decl./mtlf

CONTR. fí Fr C. DA SEGURIDADE SOCIAL. COFINS
periodo der

termo Inicial CIO valor inscritoapuração natureza data do
ano base/ da dívída vencímento atualtta juros

s

eXet,.CNcio CR$ 3.401.111,23

0c94 CONTRIBUI£ 08106194 09106194 t0)110W7/94 UPIR 2.969,90
Ao

1

fundamentação egal ARTIGOS 1 AO $ DA LEI COMPLEMENTAR 70/9t,

forma de ConstituIÇão, 00 crédito nottflim~

?ERMO DE CONfTSSAO ESPONTÂNEA

............................ ........... -- ........... ....
a

.

a d
.

a x
.

i

.

o
.

e
..

1

..

.

..

1
.

a
.

x
.

i

..

1

MULTA DE MORA -20 POR, CENTO
POriodo de termo Iniclí0 de valor inscrito
apuraçao natureza data do

4 jurosano base/ da dWida vencimento atualIzaç
CR$

0594 MULTA MORA UFIR $93,90
zo P/CEWTO

forma de constituição do crédito notificação

origem n* da decl.lnotlf.

CONTR. P/ FINANC. DA SIEtURIDADE. SOCIAL - COFINS

peilódo de,
apuração

ano Iba~
natureza
da divida

data ílo
vencimento

termo inicial de 144elop inscrito

atuanzaça ums1 1m.pçIm ~*AP1 rIA mora It$

CORTRIBUIC 081 07f94 09107194 01100/940694 UFIR 3.0071%

forma de constituição da Crédito tificação

TERMO DE CONFTSSÃO £SPONTANEA..... ... ..........- ...... .. ........

BAURU 2F> DE. MARCO DE Igge

MA0,0,, n

0 212 `1PROCURADOR DA
546505 em Bauru
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-0

o

MINISTÉRIO DA ECONOMIk FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

foi

or-igem

IULTA DE MORA -20 POR CERTO
periodo ce inicial deapuração natureza data topino
ano base/ da d5vtdi vençmentol juros

1 mo

0894 MULTA MORA
20 PitcENT:O

fundamentação legal Aftt. 59 OA LEI 8383191.

FLS

wa 00

NQ de InscrIção
0 696 0D1204-40

nQ da dec1.1not-1f.

valor inscrito

R$ 337,93

OPIR 601,51

origem n2 da decl~11.
:ÜNTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
periodo

à
de termo Inicial *0 valor insepitoapuração natureza data ido

ano basel da divida vencimento atualízaçAn; juros
exercício monetária de ffie5,n ti$ 2.346,28

0794 COIOR1801C 05/00194 08108194 01/09194 OFIR 3,969,34
40

É

t~amentação legal ARTTGO$ 1 Aio[ 5 A ter COMPLEMENTAR 70181.

'ERMO os CONFISSÃO ráSPONTANEA PESSOAL EM 3V10319%

origem ng da dec1.1natíf.
IULTA DE MORA - 20 POR 01470

periódo de t opino in icial de valor Inscritoapuração natureza data do
ano Doi~ da Clvlda vencimento atualizaça juros
exérciciô R$ 469,25

0194 MULTA MORA OftIR 793,86
20 PICUNTO

fundamentação legal ART. 59 ox List 8383191

CAURO , 25 DE MARCO De 1996

546506

Mono 5 t .T ^ i>a 02D

PROCURADOR DA FAZEND
em
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL o QO9
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU 1 FLS

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1 1.9

:e
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

(
Kt do Processo Adm. de InscrIção

13820 COO~95-11 80 6 915 001204-40

ce 1 gem 0 da deCi.lnotlf.
tONTIR. p/ F1 KC. DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS

periodo de
apuração natureza data do termo InIcíal 0,0 valor inscrito

ano base/ da divida vencimento atualízaç4 j ros
4.umnr,2 3.008,63

0894 CONTRIBUM 09109194 10109194 01110194 UPIR 4.843,93
AO

fundamentaçãa 109a1 ARTIGOS 1 AO 5 DA LEI COMPLEMENTAR 10191.

forma de const ItuIção, do crédito tifilMação

TERMO De COMPtSSÃO eSPONTANEA nP01ESSOAL EM 31/03195

igem nu da decl.lnc>tlf.
MULTA DE NORA -20 POR CENTD
penodo de
apuração natureza data do tepino Inicial de valor inscrito

ano base/ da dívida venolmento Rtualízaç4Ç juros
txêrcício monetária dá mora

08,94 MULTA MORA UFTR
20 P/~

f~amentação leqal ART. isq DA Lat 838319t.

forma de constituição do crédito notificação

or-igem no da decl,~If,

CUNTR. P/ FTNANC. DA SFOURIDADE. SOCIAL COFINS

de termo Inicial de valor inscrito
apuração natureza data do
ano base/ da divida vencimento atUalIzaÇá

R$ 2.073,62

0994 CONTRI-OUIC 10110194 t1110194 Olj($1194 Um 3.281,28
AO 1

4.

forma de constituição do crédito nott f IçaÇão

TERMO De t~tsSÃO UPONTAREA PUSOAL em 31103195

C,AURU 25 DE MARCO DE IWC ^A
............

546507 em Bawu
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO Vdl há0
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 11,10 Ç.C.P......... .

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - AN . EXO 1 o
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

.N.Wdo Processo Ad

origem a decl_Incitifd

MULTA DE MORA 20 POR CENTO
periado de vilor, inscritotermo inicial de
apuração natureza data do

ano base/ da dIvída vencimento atualizaÇãc Juros
exercício monetãr.,ia dê mora R$ 414,72

.0994 MULIrA MORA OfIR 657,45
20 PICIENTO

:fundamentação legal ART, 59 DA LEI a383191

táviiiiK. r/ ri NL. UA bPl~IVAUI:

terno inicial de valor inscritoapuração natureza data do
ano baseí da dívIda vencimento atualizaçã4 juras

R$ 1,782,87

1094 CONTRIOUIC 10111194 11111194 011t2194 UPIR 2773.59
41)

fundamentação legal ARTIGOS 1 AO 5 OA LEI COMPLEMENTAR 70/91.

origem up da ~~11p
MULTA DE MORA - 20 POR CERTO

pOriodo de termo inicial de valor inscritoapuração natureza data do
ano base/ da dVida Vencimento atUalIzaçát juros

do meita

1094 MULTA NORA UM 554,71
20 PICIENTO

fundamentação legal ART 59 DA LEI 5383791,

CAURU , 25 DF MARCO DE 1996

Mâ 49

546508 em Bauru
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO 1 h
. ... ...

OCILPROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

1bFL
CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1 0
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Vara

Nu do Pr
00,123/95.] 7 P0:6 96 001204-40a 13830 0 j]

origem n12 da dec1.1notif.

CONTIR. P/ F1 fit DA SF.GUR DADE SOCIAL COFINS
periodo de teroo inicial da valor inscPito,
apuração natureza data do

ano base/ da díVIda VenCiMento atUaligaÇão1 áuros
exereNcio

1194 CWRtOUIC 09112/94 10112194 0101195 UrIR 2.648,81
AO

1 1 -
fundameátação, legal ARTIGOS 1 AIO o DA LEI COMPLEMENTAR 1019t.

forma de const ltuIção do crédito notificação
-TERMO DE CONIFISSÃO...........

or 1 gem, 0 da deCI.Motif.

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO
poriodo de tefMO Inicial de valor inscritoapuração natur-eza data do
ano base/ atualizaça,1 juros
gxércicio noriotár,1 m

1194 MULTA MURA UIPtR 529.30
20 PICEM

ftridamentação legal w. se DA LEI 0383fgt.

forma de Constituição do cr,4díto

',otífIcação

1 origem RÉ da dec1.1notif.
1

CfiNTIR. P/ FINANÇ, DA SFÉURIDADE SOCIAL COFINS

PO-lodõ de
apurarão

ano base/
natureza
da tttvtd!È

data do
vencimento

ini ialtotino o de valor Inscrito

atuallzaÇÃ juros
mora

CONTRIBUtC 10101/90 ti/01195 01102/951294 urirt 2.220,69
AO

forma de, constituição do crédito notificação

... . ................... ........... .......................... ................. .. .. ..

:ÍBAVRIJ 25 PC MARCO DE 1996

vvi,v
PROCURADOR DA fAZENQ&~~Çn,

546609
em Cauru
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO fol ha

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

7

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO [)E DíVIDA ATIVA - ANEXO 1 FL

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

""db Pró àb:Ad Q de:1h`à
... .......

oDO.13á à 8D 6 95C001

orlgem no da decl.lnotlf.
MULTA DE MO 212 POR CENTO
perodo de tellino inicial (te valor vnsapitoapuração natureza. date do
ano base/ da divida. ~Cimento atualizaç4C: jUrí4
exercício "Petácia dá mora

1294 MUL14 *Ou OFIR 444,11
20 P/£1ENTO

fundamentação legal Anil, 89 DA LEI 8383191

forma de constituição do crédito notificação

origem PO da decT1 ~ lt
CONTIR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

p4riodó de tectfio Inicial de val-011 inscritoapuração natureza data do
ano basel da díVida Vencimento atualiZa0 juros
Axercíc110 not-á"â R$ 2.193,93

01515 CONTRIBUI1C 10102/OS 11/02/OS 01/03/95 UFXR 3.242.10

fundamentação legal ARTIGOS 1 AO 5 DA LEI COMPLEMENTAR 70/9t.

forma de epristItu10o do Crédito otIfIcação

tERMO DE CONflSSÃO ESPONTAURA InPPISSOALEM 31103/OS

origem n0 da deCT.InGtif.
MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

período de, t

.

Opino Inicial de valor Insc,Ito,apuração natureza data do
ano basel da Olvida vencimento atualiza - juros
exercicio R$ U8,11

0195 OUCtA MORA OFIR 972,68
30 P/1~10

fundamentação legal ART. 59 DA LCT 8383/91

forma de COnstítuiÇãO do Crédito notifIcacãQ

CAURUÍ , 25 DC MARCO DE 1996

MAURO SB -ST 'c ma, tio

PROCURADOR DA fAZEND
546510
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

0- d P. AI M

origem nu da declInotIf,
MI4TR. P/ F1 NC DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

pOriodo de
apuração

llatureza
1

data. do
termo inicial de valor inscrito

ano base/ da dívida 1 encímentoAxPrrí~ R$ 1.510,33
0295 CONTRIB0C 10103195 11103/95 104,195

1

UrIR 2.320,57
Ao

fundamentação legal ARTIGOS 1 AO 5 bA LEI COMPLEMENTAR 10191.

forma de constituição do crédito tífIcação,
ERMO DE CONFISSA10 ESPONTANEA nPOESSOAL EM 31/03195

origem no da deci Inatif.
IULTA DE MORA - 30 POR CENTO
páriódo de termo inicial de valor Inscrítoapuração natureza data do
ano basel da divida vencimento atualizaçã juros,
exercício iún,-tá

0295 MULTA MORA UfXR 696,17
30 PICENTO

fundamentação legal ART. 59 DA ILCx 8383191.

constituição do crédito 1 not t

GrIgera nu da decl,/notif

Período de teprno Inicial cio valor inscritoapuração natureza data do ,
ano basel da dívida vencImento, atualIzaços,

lur,-exercício n^rã

de constituição do crédito 1 not i:

FCAUW , 25 Da PARCO D9 1996

-PROCURADOR DA FAZENDP1M^Mi
546511

es,.-u
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

-

Éfi,
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL ~ SAO PAULO

FLS.

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA DA UNIÃO - ANEXO 2
IDENTIFICAÇÃO DOS CO-RESPONSÃVEIS E/OU DEVEDORES SOLIDÁRIOS

ara

....... .. ..

e

.. ......... .. À
nOffire do ($Ovedot' DFVFI)UR CO-RESPONSAVEL cpflcgc

PORIVAL DA SILVA 012502808-34

lo~ouro (ruo,av-preça,etc) nimero Complemento (andar, sal e.etC)
RUA DUQUE DE CAXIAS 415
bairro ou distrito cep murticípi, Uf

MULON 17500-000 MARTILIA SP

............ . .....

.nOM do devedor cpflcgc

logradouro (rua,av-proça.etc) nírãe110 complemento fandar,sala,etc)
à

Í! baUr-ro ou distrito cep municiplo, Uf

:nPffie d> devedor cpflcgc

número Complemento (andar, sala,ett)

bairro ou distrito cep munIcIplo Uf

MIOme d0 devedor cpflcgc

logrodouro (rus,av., preço. etc) nfimero complemento {andarsala.etc)

-j

bairro ou dUstri-to rei> munícípío uf

noms: do devedor co/coe

logrodoupo nomer-o complemento

bairro ou distrito leep muníciplo Uf

OAURU 25 DE =RCO DE 1996,

um E"3
PROCURADOR DA vez

546512 em Baura
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

0

(3

RECEBlÍNIENTO

Em -de ROR 19

Recebi êstes autos

Au,x./
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É

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
ris.

INFORMAÇÃO

V.1,, 10

MM JUIZ,

Com a devida vnia, venho à presença de Vossa Exce-
lncia para informar que, conforme petição inicial de fls. 02,
a presente ação foi proposta em face de SILVA TINTAS LTDA E

DORIVAL DA SILVA, e não como constou da distribuição.
Em assim sendo, torno estes autos conclusos a Vossa

Excelncia para o que de direito.

Marília, 10 de maio de 1§96.

atendente judiciaría

C 0 N C L USÃ 0

Em d e .............................. ............ __de 19.14.-

Faço e-,.; ;u.,.s c-i.çisos ao M.

Juiz E...0

4"kr, -p .... ............. - ----------- - ------------ -- v ------ --- - ---------------- - x................................................................ . ............ . . ......

Processo n2 96.1001219-1

-4 Ao SEDI para inclusão no p610 passivo

de todos os devedores constantes da inicial.
Ap6s, citem-se.

1

Marillia, data supra.

LUIZ

o

E OUZA -BEIRO

Tu?F.de,aS1

D A T A
P.M JO do de 199í

1,CK,jein C'1e5 nutos; à secreiaria, com

o, daspacho supra.

0.016
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R E S A
Em,

- /

d0 fe; o àQ :f

- - --------------
Q, C, ...........~---------- ---; . .... .................... . .. ... ...........

Judiciário

17-9
Nesta data, procedi às devidas retifi-

(àÇões n 5 ias.

a poio ao Processamento

e
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CENTRAL - SP
-C--R" /AR

fOMO, t 1 SILVA TINTAS L- TDA

RR 8 6 E 2 9 5 6 4 6 BR

RIJA -D=UQUE DE CAMAS 4J5
POLON
CEP - 17500 HARILIA /3p

) 0 CORREIO
DESUNO

25 Y 11
LOCAL E DATA

ASSINATURA DO AGENTE -TAL ,

DEVOLVA DIRETAMENTE AO REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO)
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
fff?Áw

AVISO DE RECEBIMENTO

ESTE AR DEVE SER DEVOLVIDO A

*JUSTIÇA FEDERAL DE . SÃO PAULO
2.' VA

-

RA F'EDERAL EM MAREIA
Rua Amazon8, 527. - Í7509-120
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-MáLMIA CENTRAL SP -CR /AR

00

M E lJORIVAL. DA 1311 -VA

RR 8 6 5 2 9 5 5 3 2 BR

.,1,.,',DUQUir DE CAXIAS N. 415
POLON
CEP-- 17500 MAR li- 1 A

,,.DRECIBO
RECEBIACOR A 111 SE R1111 ESTE 1

CARIMBO DO C
DEDESTI C

o LOCAL E

5

1,lw

ASS'NATUGADEVOLVA DIRETAMENTE Ao
DO AGENTE PORTAL
REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO)
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ÁW41191/

AVISO DE RECEBIMENTO

ESTE AR DEVE SER DEVOLVIDO

JiSIlÇA FEDERAL D -E SÃO PAULO
2.1 VARA FED.ERAL ECA MARILIA
Rua, Ainazonasi, 527 - 17509-120
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01

M,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL . SEÇÃO DE SÃO PAULO

RECEBlMENT0
E. 13 d:. 5, del99

Recem

DANestadat~ospr~A.R.s.comre-
ciu de ~

L 'L-- Ca3. de CiteÇão,2 - fUC
d&e Dístnilhobá

REMESSA
Nesta dah rentoto o presente A_R- àS~a

de D~ukão
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d -

atos

Junto

Aux4

G

ç
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? _ 'j

NAZIL CANARIMJUNIOR
ADVOGADO

Excelentissimo Senhor Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Primeira
Subseção Judiciária em Marilia

1,1

Processo no 9610012191

SILVA TINTAS LIMITADA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita peranteoCGC doMFsobo no 45.011.44210001-71,
com matriz na Rua Primeiro de Agosto, no 2-46 -Centro, na cidade deBauru,

aqui representada por um de seus sócios- Doutor Silvio Carlos da Silva,

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG no 7.570.388/SSPISP e do
CIC no 015.570.828171, com domicílio na Avenida Tiradentes, no 1360 - Fragata,

na cidade de Marília, e por intermédio de seu advogado ebastante procurador

que a presente subscreve, com escritório na Rua Antonio dos Reis, no 12-45 -

Jardim Brasil, na cidade de Bauru, para onde deverão ser remetidas as

comunicações processuais, vem a Vossa Excelência, nos autos da Execução

Fiscal supra, que perante este Juizo e respectivo Cartório lhe promove a

FAZENDA NACIONAL, para expor, e ao final requerer, o seguinte:

1. como deve comprovar o registro postal no 0000721, a peticionária foi citada

para os termos do procedimento judicial em epígrafe;

2. desta forma, em utilização da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 90 d

Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, e com suporte no qua o
ferqeuaestabelecido no -artigo 620 do Código de Processo Civil, i

penhora os seguintes bens:

.seiscentos e quinze metros quadrados (615 m2) de pisos em 9 ni

natural, em diversas medidas e . que tem o seu valor ]o 1

estimado em R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reai
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NAZIL CANARIM JUNIOR

FLS

ADVOGADO

3. deixa esclarecido, outrossim, que os mencionados bens de seu domínio,
guardados nos depósitos localizados na cidade de Marília, encontram-se livres
e desembaraçados de quaisquer õnus.

São estes, pois, os termos em que, deferlda a
juntada da presente aos autos, com o acolhimento da nomeação efetuada, espera
o deferimento.

Bauru pa(al Marília:
de maio 1 de 1996.

Nazil Canà[im Juni-c

OABISP 61.627

o
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PUDER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEJERAL ---------------------------------------------------------

CONCLUSA9
SÇA

Nesta data, faca entes autos conclusaS,
a(o) M.M.Ca) Juiz(a), Sr.(a) Dr.0)

DR. LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO.
Marilia 03 dw junho de 96

gj JOSE CARLO9,11D9 SANTORqHoiDirctor(a) d secrgtayL,,.

Processo No. 96100í2í9t

Sobre a oferecimento de bens u penhora,
diga a exequante.

Intima-se.

Mar! lia de du

DR. LUIZ 2_ EIROj
11 A T A 06Em date de i?, de ............ de í9-LÁ
baixaram estas auto - Secretaria com o
r. despacha su r a 2w10

P
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL

\r4 _N
QE1

CONCLUSA0
Nesta data, façu autos conclusos7stES
a(o íz a Sr.(a) Dr.(a) FLS-A----sou

DR iu7;''!, RI RIBEIRO.
M ir à

u

;jiDSOCARLOS É.. ~TOS

;1 1,11

iretor( 1 de wn o tarla

Processa No. 96100UM
1

(m "

VISTOS EM INSPECAO.
Cumpra-se o despacho/decisao de fls.

Marilia de .... ............ d.
i

ER. LUIZ ALBERTO DE ~01 Rl= R0

Juiz FA.A.
D A T A t50

co
Em data de dE de 19f
baixaram esse-- auto% a Sac-Marl com 0
r. despacho s
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PODER JUDICIÁRIO .

JUSTIÇA FEDERAL

VI 5 TA
7e 19

...........

Faro, %,1a ao

j'-"r-iaxio

?"'. gç;-Ioo ia í - i- -

SILVIA R. GIORDPNO
Procurador.. da

FOzenda kIpíclor;al

RECEBIMENTO
Èrn de -2-1 AUP."M de 19

Recebi êstes autos 00

Àüx"À-ji(:-:ààà .
à

.

r

.

i

.

o

0.016
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PODER JUDICIARTO
2a VARA FEÇ.ItRAI-

SECAO JUDICIÁRIA DO LSTADO DE SAO PAU[ 0 P, FCD

CONCLUSAO
Nesta data, -Faco Crí;1.es zilutos cariclusos
mo) m. N. (a) Juí50.0 , Sr. (;..i) Dr . (a)

DR. LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO.
t3 de df.. 96

SE CARQ,,_DS '3(.Ilql.os

D i r E? t o r ( zi ) d e s o c r Li t zX r J a

Processo No. 96100i2í91.

par t:ei-mo a ofei-ccímento de., 1.1 c.- ri s

a penhora.
Iritíme-se.

199623 A G o
Ma v :É 1. J.a .... . .. de de

DR. LUIZ
dei

I) A T A
A Q- 1 9 9LF,.'111 datzx de d c

baímar,am esites auto,.à a Secretariu com a

a
CERTIDAO

CERTI1VICO que ClZkt:,,.X noticia
cio d s p a c h o s Ik pr- a wav- a a DIARIO DA JUSTICA
-0

r e + e r i d o c, v e r d a d e J o ti. f

M;arilía d,:.

CERTIDA0
C E. R TIT- 1 C 0 qtkc a d e s pzi c h o p

publicado no DIARIO DA JUSTICA (10 día C-).. /2-
) . 0 referído e verdade e dou

Marilía 3 dk. õ..7.0 ?
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FED

?i25

PODER JUDICIÁRIO
lp

JUSTIÇA FEDERAL . SEÇÃO DE SÃO PAULO
Vwa
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E

D
J U ;oi í p ) A

E n, de )0 de 199/Í... ....... ................... . .........

Jjn,ú a estes autos k~ c,,,............. ..... .. ........................ ..... .......

d- QY-- seque

. . . . .................... . . ..................... .........

Aux./Téc, Judiciário
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çN FEI,

CFL'S
jPODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO Vara -0

111 Subseção Judiciária. de Marília-SP

2'Vara

TERMO DF, NONEAÇÃO DE BENS À PENHORA

Aos 09 dias do mBs de outubro ano de mil, novecentos e noventa e seis,

nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, onde presente se achava o(a) mm(a). Juiz(a)

Federal, Doutor(a) VAIDECI DOS SANTOS, comigo, atendente judiciário, compareceti(ram) os

Sr. SILVIO CARLOS DA SILVA, CPF n0 015.570.828-71, com domicílio na Av. Tiradentes,

1360, nesta cidade e o Sr. DORIVAL DA SILVA, CPI? n" 012.502.808-34, com domicilio na

Ír 11

rua Primeira de Agosto, 2-46, Centro, Bauru/SP, para assinarem o presente termo.

Tendo em vista o oferecimento de bens à penhora., foi reduzida a

Termo, ficando ciente de que não poderá abrir mão do referido depósito, sem prévia e expressa

j

autorização judicial, do(s) seguinte(s) bem(ns) a seguir descrito(s): " seiscentos e quinze metros

quadrados (615 m2) de pisos em granito natural, em diversas medidas e que tem o seu. valor

global estimado em R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reaisy, conforme petição de

fis. 15/16, nos autos da ação de Execução Fiscal n" 96.1001219-1 que a FAZENDA

NACIONAL move contra SILVA TINTAS LTDA E OUTRO. Assim, cumprindo, foi(ram) s)

mesmo(s) norneado(s) depositário(s) do(s) reierido(s) bem(ns). Fica(m) o(s) executado(s)

ciente(s) de que o prazo para a interposição de embargos é de trinta (30) dias, contados desta

data.

P a constar, lavrei este termo que, Ilido e achado conformo, vai devidamente

a` cons

moassinado. Eu,
.

Cristina Bragato Nascimento), A- . Judiciário, digitei e

conferi. 11, 1. José Carlos dos Santos), Diretor de

Secret re onferi e subscrevo.

= FED
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

J U N1AD A

EM Á.Lde- o .... . . ............... de 19 2b

Junto a estes autos.-?52n
que G09U9

Aux./i

e

Im
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FLS.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL . SEÇÃO DE SÃO PAULO

11' Subseçâó Judiciária de Marília-SP

2 Vara

Execuçâo Fiscal n? 96.1001219-1

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado(a): ,

SILVA TINTAS LTDA E OUTRO.

Endereço: rua Duque de CaNias, 415, Polon, nesta cidade

MANDADO -DE INTIMAÇAO

0 DOUTORNALDECI DOS SANTOS, Juiz
Federal da Vara Acima referida, na forma da lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador

deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que, em

cumprimento, dirija-se no endereço supra, e, aí sendo, intime os

executados SILVA TINTAS LTDA, na pessoa de seu

representante legal E. DORIVAL DA SILVA para que

-compareçam a este Juizo, no prazo 05 (cinco) dias, para

assinar o termo de nomeação de bens à penhora.

CUMPRA~SE na forma e sob as penas da lei

cientificando o(s) interessado(s) de que este Juizo ftmciona no

Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Amazonas, 527,

Centro, Marília-SP, no horário das 11:00 as 19:00 horas.

Expedido nesta cidade de Marília-SP, em 17 de

setembro de 1996. Eu, Telma Cristina Bragato

iiúmi&nQ- digitei e conferi. E eu,

Carlos dos Santos), Diretor

;,cret;ari feri e subscrevo.-5, relon,

IRETTOR DESECkETARIA

Num. 24060814 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194700000000022007046
Número do documento: 19102218194700000000022007046



1

CERTIDÃO

Certifico e dou f que, em cumprimento
ao presente, intimei SILVA TINTAS LTDA na pessoa de seu -
representante legal, SILVIO CARLOS DA SILVA, e Dorival da
Silva, de -Lodo o teor deste, que lhe li e bem cientes fi-
caram, receberam as o ' s e assinaram acima.

o

'

e outubro - 1.996.

DFAUSTA CAMILO DE FERNAN ES
Oficial de Justiça Av iador

Num. 24060814 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194700000000022007046
Número do documento: 19102218194700000000022007046



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

ci

G

CERTIDA0
Certilico a dou fé que -

17C 07

Vara

lxlií,l
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PODERJUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE -SAO PAULO
2a VARA FEDERAL----------------------------------- ------ o ---------------------

CONCLUSAO
Nesta bata, faca estes autos conclusos

M.M.Ca) Juiz(a), Sr.la) Dr.(a)
DR. ALFREDO S

C'UIql.lnMarilia 19 unhp 27

JOSE CARijí:jííj!jTEIS
Diretor(a aria

Processo No.

~TOS ENJINSPECAU.

DR. A RMO DOS 1. 1 I -IA

i. a Fo ei -

D A T A
Em 0

a e -
1 ci i de 19...

baix QlÉptá aut 4 a Secretaria Com o
r. deeoá%hal supra

M.

0
C0

CO

------------
1 JUSTICA
1 FEDERAL

01
i

i
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J U N TA DA

o- '41

ne. .....OCÁ.-- -- -------- . ............ c.-un elejuo

....... . . . ............................ .......... . ...

Aux./-]ÉC.CIrio
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da SEGUNDA
VARA da 11' Subseção Judiciária Comarca de M a r í 1 ",, \C, P, FED,.'

Estado de São Paulo
.................

Processo n1 96 100 1219-1

SILVA TINTAS LIMITADA, pessoa
jurídica de direito privado, já qualificada nos autos
da EXECUÇÃO FISCAL supra, cujo trãmite ocorre perante
este MM. Juizo, por intermédio de seu advogado que a
presente subscreve, vem à presença de Vossa Excelência,
diante da revogação do mandato do procurador
constituído nos autos, requerer que seja deferida -à
juntada aos autos do anexo instrumento de mandato (dóc

'-
1 e 2), constituindo novos procuradores, requerendo
também que a partir desta data as intimações e

comunicações processuais sejam feitas em nome dos
procuradores ora constituídos e sejam remetidas para
Avenida Tiradentes, 500, bairro Fragata, Marília - SP,
CEP 17501-030.

Termos em que,
pede deferimento.

Marília, 09 de novembro de 1998

NIO BATISTA
155.362
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ILVA TINTAS LIMITADA, pessoa jurídica de direito privadoinscrita perante o CGC sob o n- 45.011.442/0001-71, com sede naRua Primeiro de Agosto, 2-46, na cidade de Bauru, . aquirepresentada por um- de seus sócios - Silvio Carlos da Silva,brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n.7.570;388 e do CIC W.,015.570.828/71, residente e domiciliado na
Rua Coroás, n- 114 - na cidade de Marília, infra-aEísinado, pelopresente instrumento '.particular de mandato, nomeia e constituibastante procuradores os advogados FÁTIMA APARECIDA ALVES~TINS, brasileira, casada, inscrita perante a -OAB/SP sob on- 66.623, LúCIA HELENA NETTO FATINANCI, brasileira, casadainscrita perante a OAB/SP sob o n- 118.875, ANA LúdIA DE CASTRObrasileira, dasada, inscrita na OAB/SO sob o n. 137.165
e JOSEKAR ANTONIO IáTA, brasileiro, casado, inscrito perante aOAB/SP sob o n- 155.362, todos com escritórios na Avenida Nelson
Spielman, n- 2068 e Avenida Tiradentes, n- 500, Marília, com osmais amplos e ilimitados poderes para o foro em geral, inclusive'os da cláusula llad judicialI, podendo defender os interesses dooutorgante, perante qualquer juízo, instância ou -tribunal, noforo civil, fiscal,. comercial, trabalhista ou criminal,assim como, os poderes da cláusula llextia judicial', em qualqueresfera administrativa,, órgãos, ministérios, desdobramentos erepartições de qualqqer natureza, além de outras pessoasjurídicas de direito privado, sociedades de economia mista oupessoas físicas em geral, quer propondo contra quem de direito,as ações que forem julgadas necessárias, quer defendendo-o nascontrárias, acompanhando sempre umas e outras em todos os seusatos e termos, até final decisão e sua respectiv.a execução,intervindo, inclusive, nos incidentes delas decorrentes, usandode todos os recursos legais, requerendo medidas -preventivas,preparatórias ou assecuratórías de seus direitos, oferecendoarticulados e contestandó pretensões adversas, opondo exceções dequalquer natureza, intervindo como assistente, nomeando ouchamando a autoria, produzindo qualquer gênero de prova, dandocomo suspeito quem lhe,'parecer, podendo assinar todos os atos etodos os termos judiciais, recorrer, embargar, agravar ou apelar..de decisões e sentenças, seguindo os recursos em superiorinstância, firmar compromissos, desistir, receber e dar quitação,
transigir, confessar e súbstabelecer o presente, se 1,hes convier,

.,tudo praticando, enfim,' para o bom e fiel cumprimento destem andato.
111

SILVA TINTAS
materialo para construção

P R 0 C U R A Ç A 0

-lk=; -U

5_à__21 .

-I
(UtIRO SERVIÇO NOTARIAL

ILVIO DA SIW%rA
é,

M111?
RIARILIA , Sp

si .. -TINTAS LTDA-----------
LOJAS EM MARILIA - DDD (0144)

AVENDATIR ENTES N1 404 -FONE: 33-7155

AENDATIRAOENSN-I.NE.11-1111
.TIR..,TESMQI,3-FONEIFM:1-1188-A.128.TLX.141-209
RUA DUOU DE CAXIAS N- 415 - FAX "-4.11 - FONE: .6
AVENIDA CASTRO ALVES N1 1.7135 - FOME: 21-11'

Marília, 18\'Qe ag9jto de 1998.

LOJAS EM BAURU - DDD (0142)
RUA 1 - DE AGOSTO, 2-18 - FAX W-4171. FONE: 22.4204

SUA MONSENHOR CLARO N- 5.5. - FONE: 23 -MO

RUA ARAúJO LEITE N- 8 - FONE: -2111
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"N F2

REPúBLIúA FEDERATIVA DO BRASIL 30

1 .

F- _À ...........
TE, RCEIRO TABELIAO DE NOTAS - MARILIATA,A

CARTóRIO CAMARINHA E E

Josué Guimarães Camiarinha Rua Bahia n' 162 Mári IR,

Tabelião Fone/Fax (0 14) 423 -1000 M,are à

À

Escritura Publica de Revogação de Mandato que faz como utá an S
LTDA., como adiante se declara -

433
F.,lhaS 246/247

e sete do mês de agosto, do ano de mil novecentos e noven.VM Dio e cito(

C--- Cidade e Comarca de Marflia, do Estado de São Paulo, neste e e

N -9, sito a Rua Bahia n." 162, perante mim Marcelo Amori ra, E ev te oóta

z',â- '4 2. S-ãbsítuto, Mário Pereira de Mesquita, que esta subscreve, compareceu e?mo
à - OUrgante : SIJVA. TINTAS LTDA., com sede na cidade de Bauria - SP, na'.Rua

~iro de Agot.4ii.21.46, inscrita no CGC/MF n. 45.011.4421o001-71, nestél'ato,
í R reJsentada poríseu Sócio, SILVIO CARLOS DA SILVA., brasfieiro, casido,

iCerciante -portador da cédula de identidade RG n. 7.570.388-SSP-SP., e inscrit, no

W, CPF.hMF ri. 015.570.828-7l., residente é domiciliado nesta cidade, na Ru a Corcia's n.

1 14 ---nos termos da Vigésima Primeira Alteração do Contrato Social,'firmado na cidade

SP, em 2-01-78, registrado na JUCESP sob n. 6.087/98-0; mjo
instrumento me foi exibido e fica arquivado nestas notas em pasta especial sob r. de

ordem 604 4. reconhecida por mim, através dos documentos acima mencionadoá- do
que dou fé. , pela out6rgante, me foi dito que por instrumento publico de procuirílIç -ao

lavrada nestas notas no Livro n. 84 as Fls. 113, em 06-12-1.991; nomeou Iseu
bastante. procurador, NAZIL CANARIM JUNIOR., brasileiro, separado judicialmeinte,

advogado, inscrito na OAB/SP sob n. 61.627 e inscrito no-CPF/MF n. 015.317.548-

64., residente e dorníciliado nesta cidade de Marilia - SP, na Av. Tiradentes n. 1.3b0

a quem conferiu poderes para a fim especial de representa-la perante o foro em g'eral

e, com os poderes da clausula. Ad Judicia, para em qualque Juizo, Instaneia! ou

Tribunal, defender os interesses da outorgante, propondo contra quera.de direito as

competentes ações e defende -Ia nas contrarias, seguindo-se umas e outras até final.

decisão, usando de todos os demais recursos legais e, acompanhando-as;'podeindo

desistir, transigir livremente, receber e dar quitação, firmar compromisso, variaal de
r ação, fazer acordos e especialmente para propor quaisquer ações de natureza ável

elou trabalhista, contra quem de direito tudo assinando, reque,
.

rendo e prornovelido;

enfim praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel desempenhol do
presente mandato, inclusive substabelecer. Que não desejando mais que a aludida

procuração continue em vigor, por não mais lhes interessar, pela presente escritura e

na melhor e mais adequada forma de direito, de sua parte REVOGA, como de fato é na

verdade REVOGADO tem os poderes que havia conferido ao procurador tornando a
partir, desta data a aludida procuração, sem qualquer efeito, obrigando-se a notificar

o referido procurador do mandato ora revogado, através do Serviço de Registro
'

de
lmõveis e Anéxos no-dornicilio do mesmo ou de terceiros, a presente revogação. A --sim

dissè e dou fé. A pedido da outorgante lavrei esta escritura, a qual feita e Ibies sendo

lida, achou conforme outorgou, aceita e assina e, nos termos do Provimento n. 58/89

- Cap. XIV, secção II item 24 das Normas da Corrgedoria Geral da Justiça do Eslâdo

de São Paulo; a outorgante dispensa expressamente a presença e assinaturas de

testemunhas instrulmentarias neste ato. Eu, Marcelo Amorim, Escrevente a digitei 1

Eu, Mãiio Pereira de Mesquita, Substituto a subscrevi (a a) / SILVIO CARLOS DA

Num. 24060814 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194700000000022007046
Número do documento: 19102218194700000000022007046



si MARIO almente selada
N MAIS 7 Port po fé este, tras1 pia do original. -Eu,

Mário Pereira é Me
Subiitituto a fiz e e a slu evi dou e e assino euMlico e raso./

Em test.( da Ver e

Mário Pereira de Mes Substi o

00

gr-= ou

r- C1,

Cio

ms co IR V -
E

in=

40084' 4-
D gS

P.
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PODER JUDICIÁRIO
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1
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C E R T IDA 0
Certifico e c)uu feç,.

C

Marília, j,

TÉCIANAL. JUDICIÁRIO

r-

0
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VAU£ o

PODER JUDICIÁ.lá,,
JUSTIÇA FEDE X*RAL "O~ON

11' Subseção Judiciária do Estado de São' Paulo

21 Vara federal de Marília

PROCESSO N" 96.1003569-0

Registron- Á4 12003.

Vistos etc.

Cuida-se de embargos à execução fiscal ajuizados por
SILVA TINTAS LIMITADA em face da FAZENDA NACIONAL, referente a
execução fiscal n' 96.1001219-1.

Alega o embargante ser indevida a multa moratória EM
PERCENTUAIS acima dos preconizados pela Lei n' 9298/96, bem como
a ilegalidade de se incluir na base de cálculo da COFINS, os valores
referentes ao ICMS.

Regularmente intimada, a embargada impugnou os
embargos.

A embargante apresentou sua réplica e requereu prova

pericial, que restou prejudicada, em face do não atendimento de
mandamento judicial para depositar os honorários do perito nomeado
(fis.67).

E o relatõrio.

J DECIDO.

0 feito comporta julgamento ante a o, tendo em v* ta a,nto tan c

o

tend em

v*

c d
desnecessidade de dilação probatória, nos te os do parágrafo úni o do

artigo 17 da Lei n' 6.830/80.

I - da COFINS e ICMS:

A COFINS é contr1 social voltada ao finn ciamento
b ãoda seguridade social (art. 195, 1, d CF) e como tal possui P rfil peculiar

no quadrante tributário.

1
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PODERJUDIMÁRIO
JUSTIÇÀ FEDERAL

1 P Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

21 Vara Federal de Marília

PROCESSO N' 96.ló03569-0

Assevera Geraldo Ataliba. que Mas contribuições não se

confundem com as taxas, nem com os impostos; também não se
constituem gênero que a eles se oponha. São espécies de tributo
vinculado., ao lado da taxa. Deita se distinguem por um quid plus

na estrutura da materialidade Ida M. - como oportunamente foi
exposto - e principalmente pela base imponívcL" (HIPóTESE DE
INCIDÊNCIA TRIBUTARTA, 5' ed., 161).

Nessa coniormáciadE, a -ela não se aplica o princípio da

não-cumulatividade, próprio do'IPI, do ICMS e dos novos impostos e

contribuições sociais.

Além do. que, o Judiciário, no regime constitucional
brasileiro, não legisla. Limita-se a aplicar a lei contenciosamente; pode

até arredá-la, por inconstitucional, mas suas decisões, de regra, não

têm força normativá - imperativa de um lado e autorizante de outro, tal

qual a lei.

Sentença não -'pode aplicar o princípio da não-
cumulatividade em espécie tributária que não o prevê.

A COFINS é constitucional, tal como editada pela Lei
Complementar ri.' 70/91, porquanto assim a ungiu a Ação Declaratória

de Constitucionalidade h.0 1 -1 -DF, com os efeitos vinculantes que lhe

são próprios.

Não se lobriga, outrossim, agressão ao principio da
capacidade contributiva, insito- aos impostos (art. 145, § 1% da CF) e da

n -conf social comoão iscação, porquanto a COFINS, contribuição
referido, não retira património' do contribuinte, indo compor,

inelutavelmente, o preço do produto ou serviço ofere Í s no m ado,

cujo õnus acaba sendo suportado pelos consurnid s.

A jurisprudência -é - inesi e quanto à higid da
COFINS, inclusive--no-que -se-refere--à- o-cumulatividade ave tada.

Confira-se:

"A não-cumulatii ade também é princ* io que,
no casa, foi a . ado pela própria Co
pois fatu to ou resultados sã conceitos

que trazem i lícita a cumulativi e."

(AMSn'012 72/93-MG-TRFdal Reg.)

2
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fis.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

111 Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

21 Vara Federal de Marilia

PROCESSO W96.1003569-0

"NCto há cumulatividade porque, a
mesma, pressupõe multiplicidade de
incidências, o que não acorre em relação à
contribuição social sobre o fúturamento.

(AMS n' 0438207/ 93 -RS - TRF dá 4' Reg.)

"Corn relação ao princípio da não-
cumulatividade, observe-se que o art. 195, § 40,
da CF, somente o exige no que se refere a outras
fontes de custeio da seguridade socia4 que
venham a ser criadas mediante Lei
Complementar. No caso, o faturamento Já
constitui fonte criada pela própria
Constituição.-
(AMS ri' 0 1 14673/94 -MG - TRF da 1' Reg.)

U Lei Complementar n. 70191, ao
instituir contribuição social sobre o faturamento
das empresas, nao atenta contra o princípio da
não-cumulatividade (CF, art. 154, 1), inaplicável
à espécie, que é hipótese diversa da prevista no
art. 195, 9 41, da Constituição."

- 8193 -DF - TRF da 1' eg.)(AC n' 013168 --R

Acrescente-se que o próprio regramento do ICMS (Lei
Complementar n' 87/96) disciplina que integra a base de cálculo do
imposto o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo
destaque mera indicação para fins de controle (art. 1 1, 1).

Como sublinha o insigne Mi Í tro ARI PARGEN LER,
"tudo quanto entre na empresa a títu. de preço pela ven a de
mercadorias é receita dek4 não te o qualquer relevân a, em
termos jurídicos, a parte que vai ss r destinada ao paga nto de
tributos. Conseqüentemente, os lores devidos à conta o ICMS
integram a base de cálculo da FIMT (RESP 152736/S

No mesmo senti está a lição de HIGUC e HIGUCHI
("Imposto de Renda das Empre as", 22' ed., 1997, p. 5 :
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PODERJUDICIÁRIO
Til k)

JUSTIÇA FEDERAL W01
11' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

2'Vara Feder al de Marília

PROCESSO No 96.1003569-0

"Como vemos, não existe qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade na inclusão dos
valores devidos-ão ICMS na base de cálculo da
COFINS e -do'PIS, razão pela qual não há que se
falar e. m_ -cõm-p-e-n- sação desses dréditos perante a

Receita Federal e,. quanto ao LPI, não assiste
razão aos irúpêrtrarites ao solicitarem a exclusão

de algo-que não foi levado em conta para o
cálculo do'

'

--tributo, vez que não integrou o
faturamen.

H - multa moraffiria e a Lei n" 9298196.

Quanto à alegação, _iíàre o percentual de multa moratória

aplicados. ao. débito ora cobrado, - entendo correta a fixação no
percentual previsto, * -que obedeceu a uma graduação prevista na
legislação em vigor, considerando -o reiterado descuniprimento da
obrigação tributária.

0 pedido de redução da multa para 2%, com fundamento
artigo 52,-.§. 8/90 (Código de -Defesa -cio- -

Consumidor), não pode prevalecer, -pois são inaplicáveis à espécie
diplomas normativos de outros ramos do direito, em face da natureza
jurídica específica de direito público'da execução fiscal.

C".

Além do qué, a ffiÚltade mora decorre da impontualidade

no pagamento do débito -fiscal,'-, incluindo-se ai se a de

1

se

a
recolhimento bem como o atraso, e sua incidênc* resulta de pr isão

plegal, isto é, opera-se "ex vi legis", não poden ser afastada qu do o

contribuinte deixa de pagar ou paga fora do razo o trib to.

uSignifica díwzer que o ju não está, autorizado a eduzir,

tampouco cancelar a multa de mor por falta de permissivo gal para

1tanto, visto não poder agir na condi ãao de legislador.

Portanto, nd a multa moratófia aplicada

s;7dautomaticamente, fixada se o c térios objetivamerye estabelecidos

na legislação de regència e corrente do simples ipádimplemento do

4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

ra
1 P Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

2" Vara federal de Marília
PROCESSO W96.1003569-0

tributo, não verifico qualquer ilegalidade nos índices aplicados ao débito
ora contestado pelo enibargante.

Já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, que "não
pode o Julgador, baseado em critério subjetivo diz Justiça, afastar
o critério legal quanto à multa moratória, como pretendido, visto
que apesar da relatividade da justiça, é a lei o meio mais
aceitável para se estabelecer o justo."

1850 POSTO, julgo improcedentes os embargos à
execução fiscal e declaro extinto o feito, =julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo o
embargante arcar com as custas do Cesso.

Deixo de cond ar em honorário advocatícios, tendo em
vista que o encargo leg do Decreto-lei n. 1.025169 substitui a
condenação d9 devedor a verba honorária, s termos da Súmula ri.'
168 do antigo TFR e d go 3' do Decreto -1 1 ri.' 1.645/78.

Tras de -secópia da prese e sentença para os autos da
Execução Fiscal.

P LIQUE-SE. REGIS SE. INTIMEM-SE.

.Marffla(S 28deabrilde2003.

TONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal -
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PODER JUDICIÁRIO 0
JUSTIÇA FEDERAL

. CONCLUMO
Nesta data, faço este auto concluso ao

MM. Juiz -Federal")r'---Lüiz--Aíltonio
Ribeiro Marins.

Marília, 30 de Julho de 2003

Técnico Judicário RF 4305

PROCESSO NO: 96.1003569-8

Recebo a apelaçag--~osta pelo enibargante
--do artigo 520,apenas no efeito i evo ucvo, nos t os

inciso V, do CPC. M
Face R. ---apresentação 1 de, contra -razões

desapensem-se -dos autos de execução fiscal, trasladando-

se cópia da sentença e desta decis

Após, subam estes embar s ao Tribunal Regional

Federal da 3' Região.

a

rília, 30 de Julho de 2003.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal -

DATA
EmQ-_1 (1 103 - baixaram estes autos à

Secretaria, com o despacho supra.

Ck-4-,
Técnico Judiciário RF 4305

CERMÃO
Certifica e dou fé que remeti 'para
publicação o despacho supra.

Marilia, de OrÇ de 2003.

Ç)c RF 4305
Técnico Judiciãrio
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PODER J-UDICLÁIUO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.

Juiz Federal, Dr. Luiz Amouio Ribeiro
Marins.

Marília, 2110812003.

Judiciário RF 4012

PROCESSO NO: 96.1001219-1

.:

.,r-EUN

,,p'P %
Fís, -3 9 1

Em face da
re'eiào

dos embargos, manifeste-se a
exeqüente quanto ao in ere.., o em penhorado,
conforme preceitua o art. 24,,P/da citada Lei.

No Silêncio Y/. providencie a

S.cr

t

i-

as diligências

necessárias para real' ção de hasta
públi

a

'

designando-se,

oportunamente, as datas, adotand e as providências
necessárias.

Marília, 21,de Agosto de 2003.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
- Juiz Federal -

DATA
Em 21/08/2003, baixaram estes autos à

Secretaria, com o despacho supra.

Anali udiciário RF 4012

V 8 T A

raco Vista de-CS autos â_
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RECEMMENTO
M
Recebi estes autos

4 21k
-

--wAux- 1 TécR idicia4io

J NTADA

, , 1, ---,

-Sa
.

...... ...

furao a we. tos...

....... que se -

o
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ADVOCACIA -GERAL DA UNIÃO

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marilia/SP

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR DE DIREITO FED~DA
2Z- VARA FEDERAL EM MARILIA_lla SUBSEÇAO

JUDICIARIA/ SP

ÀP - FORUM MARILIA
PUTOM, ",., E ANTE-

19,,12,,pg03 10*30 ;h

Prot. nro-
2003.0031872_,

96.1001219-1

Execução Fiscal
Autos n? ......... 96.1001219-1
Exeqüente ........ : UNIÃO FEDERAL
Executada(os).SILVA TINTAS LTDA E OUTRO
C.D.A. e ......... 80.6.96.001204-40
PSFN/~AAM/03/12/514

A UNIÃO, por seu procurador infra-assinado, nos
autos da Ação de Execução Fiscal supra epigrafada, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência REQUERER a suspensão do presente feito pelo
prazo de noventa (90) dias, com o fito de realizar diligências administrativas
necessárias ao andamento do processo.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

de 2003.
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

t 5/09/2003 Pag . 1/1

4 -Par- tro: 80696001204
o de Inscrição: 80 6 96 001204-40 Número do Processo: 13830 000133/95-17

CNPJ: 45011442/0005-03
Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial: 9610012191
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 16/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0010
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: R$ 94.462,53

órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 38.094,23
UFIR 38.094,23

Data da Extinção:

IMPRE S SÃO ENCERRADA
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CERTIDÃO
p~fleo a dou fé qug>---&á

JUNTADA
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Feito n' 96.1001219-1

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
SúBSEÇÃO JUDICLAMA DE MARíLIA/SP
Rua Amazonas, 527 - 17509-120 - Marília/SP

Tel. (14) 3402-3900 ramal 3902

Horário de Atendimento ao Público - das 13:00 às 17:00 horas

MANDADONj~
2' Vara Federal

Processo n.'
.

- de

96.1001219-1 Dívida Ativa n.'80 6 96 001204-40

Carta Precatéria n.' Processo

Adinin,istrativo n.-' 13830 000133/95-17

Juizo De pfreèante Valor da Dívida para efeito de penhora

R$ 94.462,53

Exeqüente

Fazenda Nacional

Executado CGCICPF
Silva Tintas Ltda e Outro(s) 45.02AC/0005-03

Endereço 1 : . - TCEP
Rua Duque de Caxias, 415, Marília/SP 17502-580

Depositário, CPF
Silvio Carlós da Silva 015,530.818-71

Endereço - CEP
Avenida Tiradentes; 1360, Bairro Fragata,-Marília/SP

Localização dos bens CEP.
Rua Duquefle Çaxias, 415, Marília/SP 17502-580

- - -r -IÉÃOVIANDADOPECONSTÁTAÇÃO.ERFAVALIAÇÃOFMLE
Dr. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS Juiz Federal dá 2'Vara, na forma da lei etc.,

.WANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste:'Juízo Federal a quent`este for ap:r"eâèntado, passado nos auto!

-iii epígrafé, que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aír.

1) CONSTATE a existência dos bens penhorados abaixo mencionados, certificando o estado em que se encontram;

REAVALIE os bens penhorados;

Caso os bens penhorados não sejam encontrados, INTIME o depositário a al3resentar os bens em juizo ou depositar

equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prisão;

CERTIFIQUE, se for o caso, estar o depositário em lugar incerto ou não sabido. ,

&TENCÃO! 0(s) execinado(s) será(ão) oportunamente iritintado(s) das datas dos leilões.

:)bservações: ficam cientes os interessados da exist ência"de recurso interposto nos embargos à execução, pendente de

ulgantento pelo Egrégio RFda3'Região.

Descrição dos bens penhorados: 615 (seiscentos e quinze metros) quadrados" depiso em granito

natural em diversas medidas e que tem o seu valor global, R$ 49.200,00. total Í!àaváliação.- R$

d 1 ifCUMTRA-SE, na forma as penas a e icando o Oficial de Justiça autorizado a pr ceder na rina do art. 172, §Ne
e o._Z ódgo de Proces! emprego de força polic rorribantento s àj op

1 JR digitei e conferi, e eu, Marcelo Tancredi, Direto cretaria, ass' judicial (Portari

01612002).

edido nest ci de de

ka, em 20 de ver 'r de 2004.

MAR ELO ItWMCREDI
. Dir eSecretari.a ,
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JUSTIÇA

REÇEBIDO
27 FEV 2004

CENTRAL W; 'ItÁM;IADOS

MARíLIA

CERTIDãO
CERTIFICO E DOU FÉ que, deslocando-me à Rua

Duque de Caxias, n' 415, nesta cidade, no dia 1' pretérito,
deparei com o prédio fechado, danificado e em estado de
completo abandono. Pela porta lateral, cujos vidros estão
quebrados, foi-me possível adentrar o im6vel, mas nada
encontrei em seu interior.

Entretanto, soube pela Oficiala de Justiça
Avaliadora Maria Célia Carnezi que Sílvio Carlos da Silva
encontra-se residindo atualmente na [ãD-ADE BAURU,1

INEsT-E EsrADo, N.4 RuA ~rAvo mAcYEL, No 23-
endereço obtido por ela, em diligência anterior, do advogado do
depositário, Dr. Josemor Batista.

Em face de tais constatações, DEIXEI DE
PROCEDER CONSTATAÇÃO E QOENTE
REAVALIAÇÃO do bem penhorado, razã ela ual baixo o

par

ascfpresente mandado a Secretaria da Va par s providências
pertinentes ao prosseguimento da e uçao

cuMarília-SP, 05 de m,
,

o -de 04.

Ko Cordeiro Araújo
Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n." 96.1001219-1

5

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

MM. Juiz

Com o devido respeito, informo a Vossa Excelência

que no feito n' 2001.61.11.002012-6, em que figura como exeqüente

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

e executada MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUÇõES

LTDA, em tramite nesta 2' Vara Federal, houve expedição de Carta

Precatória, no endereço informado pelo Sr. Oficial de Justiça

Avaliador, às fis. 42 verso, e a diligência resultou negativa, conforme

se verifica na cópia reprográfica da certidão que segue.

Assim co-sVossa Excelência como

proceder.
de abril de 2004
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`M

IUSTIÇ

'FEDàI

BA -S/

FL

..
. .. .. ........

C.P. ri. 2004.61.08.001043-5

8a. Subseção Judiciária - 21. Vara Federal.

Proc. 2001.61.11.002012-6 - 21 V. Federal de Marília-SP FLS .......... ........

Vara 0
CERTIDÃO

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliadora

Federal infra-assinado que, nesta data, tendo dirigido -me ao

endereço indicado, rua Gustavo Maciel, n.o 23-28 em Bauru -

SP, em cumprimento ao mandado retro, deix eli de proceder à

intimação do Sr. Silvio Cálos da Silva, representante legal

da executada Melhoramen tos Materiais para Construção
Ltda., e sua nomeação de depositário em razão de não tê-lo
encontrado.

Certifico finalmente que, fui informada no local

pela Sra. Maria, que apresentou-se como mãe do Sr. Silvia

Carlos da Silva, representante legal da empresa executada,

que -ali é sua residência e desconhece o endereço de seu filho,

apenas tem conhecimento que ele mora em uma chácara nas

.proximidades da cidade de Marilia-SP. Depois, fui informada

pelo Sr., Dorivai da Silva Junior, que apresentou-se como

irmão do Sr. Silvio Carlos, que a empresa Melhoramentos
Materiais para Construção Ltda. está localizada à Av.

Tiradentes, ri.0 500 em Marília-SP e sabe o mesmo que sua

mãe quanto adendereço do seu irmão. Motivo pelo qual
devolvo o presente em secretaria aguardando novas
determinações.

Bauru, 03 de março de 2004.

1 _ --a,
AUREA CRISTINA AIELLO CARVALHO

Oficial de Justiça Avaliadora Federal

R. F. 2118
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

4data, faço este "
Juiz Federal Dr. L
o Marins.

klSP4-27 de abril de

M,

PROCESSO N': 96.10012

,,f EN

1 FIS.

ao]

Dê-se vist à exeqüente para qúe se manifeste

em prosseguiimne to do feito, consideraÁido a certidão, às

fis. 42 verso a informação ecretaria e cópia

reprográfica,ysfis. 43/44.

Marília (SP, 27 de abril de 2004.

íTONIO RIBEIRO MARINS
- Juiz Federal -

DA
E 1 a) -f b 'x am estes

autotàSecretaria, c( espacho pra.

alista 1 Tânico Judiciário d

0~ 90 dU. fé

o

0 ç
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JUNTADA
de...........

_,0 a au,os .

....... que sMUC

..............
à rio

C-'

1 1
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JOSEMAR ANTONIO BATISTA
ADVOGADO
Av. Carlos GwC% n. 553, 30 andar, wla SZ =tro, ~fia -SP, lei. 14 423-1053

EXCELEIVáSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA -0 VARA DA 11A
SUBSEÇÃOJUDWIÁRIA DO ESTADO DE 5ÃO PAULO

JFSP - FORUM MARILIA
D PROTOCOLO GUAL E INTEORRDO

7"05,'2004
16:15 h

96.10e1213-1
[2..V MARILIAI

Processo n0 96.100.1219-1

SILVIO CARLOS DA SILVA, depositário dos bens
penhorados às fis. à e SILVA TINTAS LIMITADA, pessoa jurídica de

privado, também já qualificada nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que

lhe move a FAZENDA NACIONAL, por intermédio de seu advogado que

a presente subscreve, vêm perante Vossa Excelência, diante da intimação

do depositário para apresentar os bens, expor e requerer o quanto
segue:

Os bens penhorados encontram-se armazenados na
chácara de propriedade do depositário e que fica situada na Rua Santo

Raineri Primo, ri. 07, Chácara de Recreio dos Laranjais, Marília-

SP, estando à disposição do Juizo para constatação.

Entretanto, por serem bens fungíveis e do ativo
circulante da empresa, oferece alternativamente em substituição o
imóvel discriminado na certidão de matrícula em anexo, registrado sob ri.

8.103 junto ao r Oficito de Registro de imóveis e Anexos de Bauru,

imóvel situado na Rua Araújo Leite, n. 8-60, centro, Bauru -SP, o qual
possui valor de mercado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

conforme cópia da avaliação realizada nesta data pela Imobiliária Bolsa de

Imóveis Ltda, para melhor garantir o Juizo, haja vista que mais facilmente

alienável em praça pública, estando o mesmo registrado em nome da
empresa Silva Tintas Limitada, inscrita perante o CNPJ sob ri.

0.0
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.S~C,
1

JOSEMAR ANTONIO BATISTA
ADVOGADO
Av.CárlGo-,n.553,80andu,wlan troMarífia-SP,tel. 14 423-1053

45.011.44210001-71, se comprometendo a assinar

necessários à formalização da substituição.

Além disso, não se pretende furtar ao cumprimento da

obrigação, o que se pretende é evitar decisões drásticas e desnecessárias

que não levariam ao recebimento do crédito pela Fazenda e poderia

causar restrição de liberdade do depositário, em prejuízo de ambas as

partes, mesmo porque o imóvel tem muito mais eficácia na garantia do

Juizo.

Deixa esclarecido que apesar de constar da matrícula

como sendo três casas, na verdade sobre o mesmo foi edificado um

imóvel comercial, com diversas divisões e dependências, sobreloja com

salas de escritório, banheiros masculino e feminino, depósito e demais

benfeitorias, conforme fotografia da fachada do imóvel e também

conforme consta da avaliação.

Além disso, os bens imóveis estão situados em primeiro

lugar na ordem de preferência para penhora ou arresto prevista no artigo

11 da Lei 6.830180, inciso IV, quando os bens móveis estão no inciso VII,

portanto, se assim quis o legislador é porque são mais interessantes para

a Fazenda Pública que os móveis, e mais aptos a garantirem o Juizo,

mesmo porque não se deterioram e a valorização é sempre maior que

qualquer outro bem, despertando maior interesse por lançadores; em

praça pública.

Neste sentido, podemos encontrar decisões de nossos

tribunais, conforme ementa a seguir:

"EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA -
SUBSTITUIÇÃO DE BENS - POSSIBILIDADE -É certo que assiste

ao executado fiscal o direito de substituir bens penhorados por

outros bens, mas desde que os bens dados em substituição

garantam a execução, sejam alienados com facilidade e sejam

comerciáveis. Decisão mantida". (T3MG - AG 000. 167.884-6100 -

5a C.Cív. - Rei. Des. Cláudio Costa - 3. 02.03.2000)

nl-
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à
JOSEMAR ANTONIO BATISTA 9
ADVOGADO
A. C.1. G-, .. 553, W..d., w]. 82, ..t,., Muili.-SP, t.1. 14 423-1053

Diante do exposto, requer seja deférida vista dos

autos para que a Fazenda se manifeste sobre o presente
requerimento, deferindo ao final a substituição da penhora de 11s.

pelo imóvel ora ofertado, registrado sob a matrícula n. 8.103 do

20 CRI de Bauru, se comprometendo a comparecer em cartório
para assinar o termo de penhora em substituição.

Termos em que,

pede e espera o deferimento.

Marília, 17 de maio de 2004.

,pg PON1,0 HA TISTAHA 71 r
OABISP 155.362
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OFICIAL, DE; REGISTRO"DE: ImóV'Els:' E ANEXOS DE B4R U:-

...,jóÃO.,BA,P:TISTA DEMELLO E:SOLIZA NETO

OFICIAL
Mm,

RuaTreze de Maio, 8-34 - Centro- Fbne/Fa (014) 3227 -9066 -CEP 17015-270-mBauru -SPrn;r".-1

Livro AM 2 - Registro Geral 20 CARTóR]0 DE REGISTRO DE IMóVEIS

E ANEXOS DE BAURU - S. PAULO

MATRiCULA

3
FOLHA

LI i de 1978

INEVEL: Tres casas 6 tijolos, cobertas de telhas, anã nua 8-52,
EÇO-e 8-", de rua Araujo Leite, desta cidade P seu respectivo terra

'
no, todo fechado, da dominio plena, cadastrado na Prefeitura Munlci-:
pal sob ou 1/07/1213, medindo 14,70 metrua de frente E de fundos, par-
42,013 metros de cada lado, dividindo pela frente c= a rua Araujo -
Leite, de um lado cam Adlia MIguel Axcer; da outro lado e fundas com-
Jas; dos Santos riarcia, Francisco Vidríh a Ester Teixeira Sampaio.~
PRDPRIETÁRIDS: MIGUEI. RUDE, propriet&rin sen profiesão definida a -
sua mulher I~E SALIBA MURAD AUDE, de lar, brasileiros, realdentee-

nes!:,c'od
ua 7 de embro nu 14-84, CPF nu 137.460.818-15.-

REG RD scriçio no 1 e Cartário,- 0 Esc.
Hab 0 kqc. Des.,_é3;M

19 de Jwéiro de 1.978.- 0 1w&vel acima matriculada,
foi vendido pn seus proprIet;rios, ; SILVA TINTAS LTDA, com sede
neste cidade, a rua Iu de Agasto no 2-4ra, inBcrita na

h no45.1311.44210D01-71, P£10 prego de 4 1.100J3[3C2, K' ser
ra de 02 de Janeiro de 1-.978, lavrada nas notas d t

DSauru, Livra 79.- 0 Esc. Hab.
esc. Des.,_ W@551

T 11) À 0

Nadua ffois co
C(Mv1 piloção ao kmóve1.do Matrí Ula

(,,Or"ade. pro*ank cól)ii% é ~0d000 C'2

da(s) fle (s) da .naiAm-fla, oxtfakla nos teri os

do a 19, § V, de Lei Federr,1 1.1 .915/1973. De do,

dá 1 . Bauru, 1 AB

'-O OFICIAL DE REGI TR()8

'MõVEIS DE BALIR11
gticiai

R$ 14,91
'F-dICiZ DE lEWVTR6

ÉIStado ....... IMõVOS E ANEXOS DE-- BAURU.............R$ 4 24 'OFA clart
1

1 JOSE - LIMA SA2M0

' ' .. :

; ...... 315
A) R.g. ci,,

Rija 13 LIMm, $-34 - T or.e U.14) 32d-9099

A
. ....... 78 CRITRO CFP 11815-27(1 - MURU - SP

.........TOTAL-

A,
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am,Z,

Jon

j J

ma

.L.
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PRI í-1 -C, -- 4: 1 _

E UMM,QUA

AO
SR. DORIVAL DA SILVA JUNIOR

LAU DO DE AVALIAÇÃO

I.te,ndenclo à solicitação, procedendo à avaliação do imóvel abaixo nas

condições que se encontram com as seguintes conclusões:

LOCALIZAÇÃO: Rua Araújo Leite a' 8-60,Centro, BaUTU SP,

devidamente matriculado e registrado sob d 8.10.3 do 2"Cartório de

Registro de Imóveis e Anexos de Haura.

Analisados e considerados os elernentos específicos acima descritos,

bem como a sua localização, com área construída de 780 nil e área de terreno

1 -000 ml vimos informar que o valor de venda é de RSI.000.000,00 (Hum

milhão de reais).

As avaliações foram feitas pelo método compakativo das ofertas do mercado

atual, podendo haver variação de cinco por cento de acordo com o mercado

imobiliário, conforme critérios da ACIBA (Associação dos Corretores de

Imóveis de Bam).

Bauru, 1 de Maio de 2004-

-í~lLiÁRêTOUáD IM-MÃ-EfliÃ_
1'W6` ROBSO MECCA

CRECI 42707-J
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autosn' OE)G.c.\2\-c5A.

JUNTADA
Junto a estes autos à,

que segue(m).

Marília, -nL de de 2004:

R F -49li

Técnico/Ai * talist-e

Fis.

'4/'ía yd
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1

a
25

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
SUBSEÇÃO J-UDICLÁ2JA DE MARLIA/SP
Rua Amazonas, 527 - 17509-120 - Marília/SP

Tel. (14) 3402-3900 (voz) e 3402-3949 (fax) ç
Horário de Atendimento ao Público - das 13:00 às 17:00 E

Um ER, 0 E N, T

DADON.-JO0,_12
2' Yara Federal

GUIA 17312004

Processo n., Certidão de

96.1001219-1 Dívida Ativa n.' 80 6 96 001204-40

Carta Precatériair. o Processo
Administrativo n.* 13830 000133/95-17

Juizo Deprecante 7a'or da Dívida para efeito de penhora

94.462,53

Exeqúeme
Fazenda Nacional

Executado CGCICPF
Silva Tintas Ltda e outro 45.011.44210005-03

Endereço(s) CEP
Av. Duque de Caxias, 415, Polon, 17.500-090 - Marília - SP

Depositário CPF
Silvio Carlos da Silva 015.570.828-71

Endereço(s)

Cadeia Pública de Pompéia/SP

Observações

~DADO DE INTIMAÇÃO DE DEPOSITÁRIO
O(A),Dn(a) LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS da 2'Vara, na forma da lei, etc.,

MANDA a qualqúer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo.Federal a quem estefor apresentado, passado nos autos em

çL) INTIME o depositário para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o(s) beii(ris),penhorad sjunosini sentes

autos para que possa constatá-lo(s) e reavaliá-lo(s), na sede desta Subseção - Marília/SP/ ou d o

e univalente em dinheiro, devidamente atualizado, sob pena de ser considerado depositOio infièl sui, ito à prisão civil.

CUMTRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a

'roce

er a ima do art. 172, §

2% do Código de Processo Civil, inclusive?rn emprego de força policial e arrombame. se s 0.,

Eu, (Silas Vilela da Costa - RF 4012) Analista Judiciário, digitei e conferi,(e eu,Mceo ancredi, Diretor

de Secretaria, reconferi e subscrevo, po.

Expedido nesta cidade de

--nação judicial (Portaria ri.' 16/2002).

Marflia, em 14 de màio de 2004
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Tr---R
K

1 '%Ufiff,9 AKE "ós
M A PÁ L 1 A

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que INTMI o depositário do inteiro teor do

presente, lendo e entregando-lhe contrafé, que foi aceita-

Marília, 15.05.2004.

ÁK
Paulo Murilõ Rocha Silva
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n,

VISTA

Nesta data, faço vista deste auto ao
Procurador da Fazenda Nacional.

Marília, SP, 18 de maio de 2004.

RF 4012
Analis à Judiciário

Em
o T

de
Rec(,bi estes

a,

Mix. 1 Téca. Judi jo

Fis.

da"t

Num. 24060814 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194700000000022007046
Número do documento: 19102218194700000000022007046



C. -I

JUNTADA
Em-Lâ,de ;TuJ,4o de

,;unto a estes au'os-A--"eÀo D-- Pmmom

-quê -90900

Té-- Judíciári

AO IU
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JFSP - FORUM MARILIA
DL PAújQCG10 GE- 1 117[001

1V07,2004 16:40 h
Prot. nro. 2004.1100e9269~1

MENEIEM
se 1001219-1

"12.-V 11ARILIA3 Procuradotia-Geral da Fazenda Nacional 1-4 MOÇ
cc"Ã, PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA DA lla SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM MARíLIA-SP.

EXECUÇÃO FISCAL
Autos n.': 96.1001219-1

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LTDA E OUTRO
C.D.A.: 80696001204-40

Petição: PSFNIMRAIEPPC/2004107161

A UNIÃO FEDERAL, por sua procuradora infra-assinada, nos
autos da ação de execução fiscal supra epigrafada, vem, mui respeitosamente, à

presença de V. Exa., requerer a substituição da penhora realizada nos autos

pelo bem imóvel oferecido pela executada às fis. 46148, expedindo-se para

tanto carta precatória à Justiça Federal de Bauru, com todos os docs. necessários

à realização da penhora, em especial a cópia da matricula do imóvel.

Requer a nomeação do Sr. Silvio Carlos; da Silva como

depositário fiel. Efetuada a constrição, proceda-se ao registro da penhora no
Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme determinam o art. 7',

inciso IV e o art. 14 da Lei no 6.830/80.

Endereço à Avenida ~indo Vidal, 789

Centro ^ Marília-SP
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o

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA

Outrossim, salientamos que a penhora existente nos autos só

deverá ser levantada, após a completa e regular constrição do bem indicado

acima, com a nomeação de depositário fiel e registro no CRI competente.

Termos em que, protestando pela juntada do demonstrativo

atualizado do débito, pede deferimento.

Marília-SP, 8 de julho de 2004.

ÉRICA PIMENNTEL INTCOSTA
Procuradora da Fazenda Nacional

Endereço à Avenida 5=paio Vida], 789

Centro - Marília-SP
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

Data: 06/07/2004

Parâmetro: 80696001204
Número d . . ao: 80 6 96 001204-40

;;..VN%4C0005-03
Devedo_-_-R nci SILVA TINTAS LTDA

c'

A
érie:

N
19 nÇ

Número Ju i_r11a . 9610012191
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 16/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0010
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: R$ 98.834,52

órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Pag . 1/1

Número do Processo: 13830 000133/95-17

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 38.094,23
UFIR 38.094,23

Data da Extinção:

I MPRE S sAO ENCERRADA
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de

Nesta data, faço este auto conclusos ao NM.

Juiz Federal, DÉ. Luiz Antonio Ribeiro

Marins.

Marília, 12/07/2004.

AnÁli, WTécnico Judiciário RF n' 4012

PROCESSO No 96.1001219-1

Ante co c fdância da exeqüentj quanto ao(s) bem(ns)

ofertado(s) para substi ição da penhora, inti se *)representante legal

'e

ara

a

c

o

ci'

t

da executada, para omparecer em Secretaria espazo de 5 (cinco) dias

1

1para lavratura do termo de substituiçao
^_

a penhora. Efetuada a

-

' msibstituição da nhora, proceda-se, sendo o ao'seu registro.

N 0 7â) e Secretaria para reduçãoão omparecendo o(a) executadot
da substituiçã da penhora a

termo,,depreue-se

à Subseção judiciária de

Bauru/SP a penhora e a ai

2

vendo a constrição recair,

Dreferencialmente sobre os bens nomeadCsàs fis. 49.

Marília, 12/de Julho de 2004.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

DATA
Em 12 de julho de 2004, baixaram estes

autos à Secretaria, com o despacho

supra.

RF 4012A. i &Técnico Judiciário
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CERTIDÃO
CeÁtifico e dou fé epue A-R--Nc_ei o

PReSer,ric- R -e .-p-Cr- t, C%

Marfila, 4-4 0".Y- 1

W1, JUDIdo.,

CERTIDAO
Cewtifico e dou fé wçr-- em cWúSiU
-ra AIO e- C~)XÇ 11

mesbA

o-+

00

UN\ DA
. .......... ........... de

........... que w-pre

....
.............................................

Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
1 ja Subseção Judiciária - Marília - SP

. . . . . .

21 Vara

Rua Amazonas, 527, Cascata, Cep 17509-120, Marilia/SP ~ Fone: (14) 3402-3900

~DADO DE INTIMAÇÃO N.0 132-3 12004- Ex. Fiscal - svc

Guia de Remessa C. M-JW 12004

De ordem do Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO

MARINS,' MM. Jui Federal. da. 2,,' V ara Fèdefã li,ge.Mari,a, nafórmada

lei etc.,, expedido nos autos da'E*ecução Fiscal n,* 96.1001219-11

96.1001235-3; 98.10047;3-9 e, 1999.61.11.000846-4, em -que

m -como parte aciortil ' Sã, - 5figtrá s Fazeníclã É* e va Tãia`luda e outro

CNPJ,n." 45.011.44210005-03 -fica INTIMADO(A) o(a), Sr. (a) Silvio

Carlos da Silva, C.P.F. rí.0'015.5'70.8:ái7l, c*om,endereço na Rua

Pro£ Francisco 'Morato, 155; a to. 01, Bairro Sib Geraldo,p

Mar.MaijS1, para, comparecer ~Secretaria no prazo,de,5 (cinco),

dias depara lavratura daí termo subsiffiÚça6 "do' bem(ns)

,penhorado(s),ãs fis-23, pelo.;tem a seguif--descrito: um imãvel

trô dei'lm'õveis e Anexosregistrado sob n" 8103 no -20 Oficio de; Regis

.,,..de Bauru, situado -na Rua Araújo. Leite,. W, 8-60, Centro;Bauru/SP,

avaliado em R$ 1.000.000,00 (hum miãão de r'è.ais). Fica V. S'

ciente ainda, de que este Juízo funciona na R. Amazonas,'527, bairro

Cascata, na cidade de Marilia, SP, com expediente no horário de 13:00

às 17:00 horas.

EXPEDIDO ne cidade de Marília, Estado de São

Paulo, em 14 de julho de 200 E (Silas; Viléla da Costa),d

D

e2

o

e c de de

Analista Judiciário RF 40%2'el e conferi. E. eu, Diretor de

4screSecretaria, reconferi e sub 0, eterminação judicial (Portaria n.o

16/2002).

ARC CREDI

Direto de ecretaria
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
presente, dirigi-me à Rua Francisco Morato, 155, apto. D-2, por inúmeras
vezes, em dias e horários diversos, inclusive finais de se~ pelo prazo de
aproximadamente 40 dias, sem obter êxito em encontrar o representante legal
da empresa executada, Sr. Sílvio Carlos da Silva. Dirigi-me então à loja Novitá
(R. 24 de Dezembro esquina com a R. Cei José Brás) onde trabalha a Sra.
Cristina, que se apresentou como mulher do Sr. Sílvio, tendo informado a ela
que estava à procura daquele tendo ela me dito que o mesmo estaria na cidade
de São Paulo fazendo um curso, mas que no final de semana seguinte estaria
nesta cidade. Tentei, então na data marcada encontrar o Sr. Sílvio mas mais
uma vez não obtive êxito. Foram marcadas outras três datas (inclusive com o
Dr. Josemar advogado do Sr. Sílvio) para que se cumprisse esta diligência mas
em nenhuma delas o Sr. Sílvio compareceu. Na última Terça-feira (24.08)
dirigi-me novamente ao endereço juntamente com o Oficial Paulo, sendo que
novamente fomos informados pela Sra. Cristina que seu marido estaria em São
Paulo em virtude do curso e que na Quinta-feira (26.08) estaria nesta cidade e
nos procuraria, como também infomaria o endereço em que aquele reside na
cidade de São Paulo. A mesma ainda ofereceu-se para levar o presente
mandado a São Paulo para que o Sr. Sílvio assinasse, proposta essa não aceita
por esta Oficiala. Como nenhum dos fatos ocorreu, baixo o presente sem
cumprimento requerendo sejam tomadas as medidas cabíveis e aguardando
posteriores determinações.

Marília, 31 de ago e 0 04.

CASSIANE 0 SEABRA QUEIROZ
Ofici Ia de stiça Avaliadora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.

Juiz Federal, Dr. Luiz Antonio Ribeiro

Marins.

Marflia, 1310912004.

Judiciário RF 4012

PROCESSO NI: 96.1001219-1

1 F18, 20

Ante a ce ão da Sra. Oficiala de Justiça- de Us. 59

verso, cumpra-se o últi parágrafo do r. despach de fis. 58..

Marífia, 13 e Setembro de 2004.

L, ANTONIO RIBEIRO MARINS'
Juiz Federaí-

DATA
Em 13109/2004, baixaram estes autos à

Secretana, o despacho supra.

AnaligU Judiciário RF 4012

Perfifico e dou. fé- q"À

0

g53xÊ_-1 .. . . .....

--------------- - ...
.

............ . ................ .
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CERTIDAO
CenificG o dou fé

.... ... .......... ... . .. .... ( ....... .... ... .. ........ ......

..........- ----- -------- - ------ - -- --- - -----
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSAO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.

Juiz Federal Substituto, Dr. Fladernir

Jerõnirno Belinati Martins.

Marília, 1*10212005.

/ Técnico Judiciário RF n' 4012

PROCESSO N" 96.10012 19-1

1 F18. 6-1 1

T*1
_ce

5,1wJ1
ao

Em face do tempo decorrido, oficie-se ao Juizo

deprecado solicitando informações a respeito do cumprimento da carta

precatória.

Marília (SP), V de fevereiro de 2005.

FLADJEJN̂ããO BELINATI MARTINS
- Juiz Federal Substituto -

DATA
Em 1' de fevereiro de 2005, baixaram estes

autos à Speretaria, com o despacho supra.

Técnico Judiciário - RF 4012
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XQN

Fis. U3,
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j U N T A D
de

..................

J,,to a
que segue

A u x /Te -c.
io
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'n"r n3

DAÍ

PODER JUDICIÁRIO
Q4 FEM941- Q4 -X --9f04

SEÇAO JUDICIARIA DE SAO PAULO

P W 0 C 1..: S S 0 2004.6í.ÇiS.00024P--4 IDROTOCOI ADO EM 0.'t,/J.0/2004

CLASSE 06006
-

CAR*rA PRECATORIA DE EXECUCAO FISCALVOLUMES
C.) ri T o CIT INTIM PEN11.40RA NOMI.":ACA0 DEFIOS BENS
REQTE FAZE.J4DA NACIONAL
ADVOGADO- (PROC SEM PROCURADOR)
REODO : SILVA LTDÃ E' OUTRO
A T.) V 0 G A)) (3 S 11 S? r? 17 9 9 9

""

SEM ADVOGADO
DISTR. ALUOMATICA EM O'clí012004 2 VARA

A--

luM @RIM
2004.61.98.008842-4

1.29711
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(ABV)

TERMO DE AUTUACAO

Em Bauru, 04 de Outubro de 2004
,
nesta Secretaria

da 2.A Vara, autuo os documentos adiante, em folhas, com
apensos, na seguinte conformidade:

PROCESSO 2004.61.08.008842-4
CLASSE 06006 CARTA PRECATORIA DE EXECUCAO FISCAL
DISTR. AUTOMATICA EM 04/10/2004

REQTE

PARTES: FAZENDA NACIONAL
SITUACAO: NORMAL

REQDO

PARTES: SILVA TINTAS LTDA E OUTRO
SITUACAO:,NORMAL

Volume(s): 1

Obj.Petic: CIT INTIM PENHORA NOMEACAO DEPOS AVALIACAO BENS
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-42004.61.o8.008842
PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

li- Subseção Judiciária de São Paulo/ SP
2a Vara Federal de Marffla/SP

roCARTA PRECATóRIA - (Lxecuções Fiscais).

45.4g-" .

Expedida nos autos da ação de Execução Fiscal W 96.1001219-1 e apenso(s) em que ra

como exeqüente o(a) Fazenda Nacional, sendo executado(a) Silva Tintas Ltda e outro, CGC/CPF
n' 45.011.442/0005-03, CDA n' 80 6 96 001204-40, Procedimento Administrativo n' 13830
000133/95-17, para a cobrança de R$ 522.192,54, atualizada até 06/07/04, para os fins abaixo

declarados.

..Finalidade

,

: Penhora de bens do Executado pessoa jurídica.

kePresc`ntante legal: Dorival da Silva.

Endereço: Rua Araújo Leite, 8-60, Centro, Bauru, SP.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz Federal'de uma dás Varas Federais'

de Bauru/SP.

0 Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MMI Juiz Federal da 2' Vara
Federal de Marília/SP, DEPRECA a Vossa Excelência que digne-se determinar ao Oficial(a) de
Justiça Avaliador(a) que compareça ao endereço acima mencionado,para quê:

à,
a) PENHORE os bens indicados ás fis. 49, de propriedade do executado pessoa jurídica, para

satisfação da divida, do valor acima, mais acréscimos legais;

b) INTIME o executado na pessoa de seu representante lê endereço à Rua Professor Luiz'

Braga, 2-25, Bauru/SP; w

c) C
'

IENTIFIQUE o executado de que terá o p o de 30 (trinta) di s para oferecer embargos,,

contados da intimação da penhora; 1

d) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da pen. a fio Cartório de Imóveis, s o bem for imõvl ou a ele

equiparado; na Repartição compete e, se for de outra natureza; n Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na Sociedade Come ial, se forem ações, debênture , partes beneficiárias, cotas

_ureen','s' c= tiédi io nomina iv.,ou qualquer outro titulo; crê ou direito societário nom e no Concessionário, se for

-0 titulolinha telefôn' a-

-f'lê

direito de uso de linha teí

e) NOMEIE DEPOSITÁRIO, c endo-lhe a assiiatura e dados essoais, advertindo-o que não

T ' cpoderá abrir mão do ep,,, 1 , sem a devida autorização jud' ial, sob as penas dá lei (art 652

dá Câdijo ÇCivil), e de ' deverá comunicar a este juizo alquer mudançade endereço dos
bens`péAÉoados.

t) AVALIE o( s) bem(ns) nhorado(s).

EXPE IDA nesta cidade de 11 W , SP, em I de -,d'
2004.r9 q;Eu Vi e da Costa - RF 4012)0/Analista Judiciário c i è:;coriféri. E(Sila

eu, (Marcelo T credi), Diretor de Secr t recQnferi e subscrevo. C71,

m 1
ANONIO RIBEIRO MARINS

Juiz Federal C5
m

amature _jõD iroCertifico ser autêntiç as t Luiz Antonio Ribe

Marins,,MW Juiz Fedetar2-Vara da,,111 Su"s ção Judiciária -em,
Marilia, SP

Em 21 de setembro de 2004

Mareei aneredi

'Diretor dê Secretaria

2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.O Sco Y, o -i. pf- ao E oMJL ~-q

RECEBIMENTO

Em 0 1 10 / 2ú04 recebi estes autos do SEDI.

Mariza InCrmortari Renda

Técnica Judiciária RF 2168
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL-------------------------------- ~_- ------------------------ ~ -------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERA

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fl..A£ 'M

DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO. W\¥nda i! -:

. goBauru, 06 de outubro de 20RSçíSS d10,áxio

W épIGO à9 /2-ã-'~ÇA-RI----------
Tecnico/An41Ã -ta Judici

Processo No. 2004.61.08. 9842-4

Cumpra-se, s ' indo esta de m dado.
d`ApóS, devoly -se a presente,uc m as homenagens

deste Juízo, dando-se aixanadistribuiç o.
Bauru,. er200

DR. FERNA6 POMPEO E GO

o POMPEO

GO
Jui

-

Federa s ituto
D A T A
Em data de 06 de out r de 200
baixaram estes auto a S cretaria com o
r. despacho supra

Tecnico/AnJ_a JuMeiario

pO" Mós RIMarj

-%nICO &tdiclái,

`, RF2168

o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.O jQo1, 61

REMESSA

Em 1411012004, faço remessa do presente feito à Central de

Mandados.

Mariza In

s or
ari Renda

Técnica Juiiárita RF 2168

RECEBIMENTO

Em 14/10/2004 recebi estes autos na Central de Mandados.

Claà
RF 3648

Analista Judiciário
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PODER JUDICiÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Processo: 2004.61.08.008842-4 - 2' Vára Bauru/SP
Exeqüente: FAZENDA NACIONA-11,

Executado- SIELVA TINTAS LTDA E OUTRO.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao presente mandado, nos dias
23/1112004, 13 e 1611212004, me dirig i à Rua Prof Luis Braga, 2-25, porém o Sr.
Dorival não estava, fui informada que

o mesmo
estaria viajando e só retomaria após

as &stas de final de ano. Retornei no dia 0610112005, às 13h30min. e sendo aí,
PROCEDI A PENHORA E DEPóSITO dos imóveis descritos nas matrículas
8.103 e 7.539 do 2' CR.I., encargo est e aceito pelo Sr. DORIVAL DA SILVA
JUNIOR, que foi advertido que não poderia abrir mão do encargq assumido sem
prévia autorização do juizo, bem como PROCEDI À AVALIAÇAO dos mesmos
(R$ 1.000.000,00), tudo conforme consta do Auto de Penhora, Depósito e Avaliação,

que segue anexo. CERTIFICO, ainda, que, da penhora e avaliação realiiadas,

INTEVIEI SILVA TINTAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. Dorival
da Silva Junior, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, apresentar(ern) Embargos
que tiver(em) a opor, na forma da Lei. No dia 0710112005, providenciei o registro da
penhora no 2' C.M. de Bauru.

0 referido é verdade e dou fé.

Bauru, 07 de janeiro de 2005

Regi kW bel
1

rte

I- 'ãrioAnali ~C2dados
4.699

ME
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JUSTIÇA FEDERAL
5 é

2- B-SUBSECÃO JUDICIÁRIA -BAURU.SP
0 VARA FEDERAL

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPõSITO

NUMERO DOS AUTOS: TIPO DA AÇAO: DATA
2004.61.08.008842-4 Execução Fiscal

EXEQUENTE: 1 1

FAZENDA IVACIONAL
EXECUTACO(S):

-

SILV4 TINTASLTDA e OUIRO.
CLASSE DO PROCESSO: VALDIR DA DIVIDA (R$): ATUALIZADOATE:

06006 522.192,54 0610712004

Em cumprimento ao r. mandado, expedido nos autos supra por ordem do MM. Juiz desta
Vara Federal, após as formalidades legais, PENHOREI o seguinte:

- OS IMÔWS - localizados na Rua Araújo Leite, n. 8-60, com a área aproximada de L 033, 00n72 e

1.013,80m2 de área construida, com as demais divisas, meiragens e confi-ontações constantes das

matrículas n2 8.103 e 7.539,, do 22 Ofício do Registro de Imóveis de Bauru -SP. (Referidos imóveis

possuem como benfeitorias.- 1 salão parafins comerciais, com aproximadamente 1. 013,80m2)

VALOR DKAVALIAÇAO:

RS 1.000.000,00 (Uni milhão de reais).

Bem(ns) este(s) da parte devedora para garantir o Juizo, que DEPOSITEI em mãos e poder
da pessoa abaixo nomeada, que aceitou o encargo e se sujeitou às penas da Lei:

NOME DO DEPOSITARIO:

DORIMI, DA SILVA JUNIOR, CPF 824.669.208-91
ENDEREÇO COMPLETO:

Rua Prof. Luiz Braga, 2-25, id. Estoril, BauritISP. Telefone 3227-4752,

OBSERVAÇõrS:

]..Em vistoria realizada ao imóvel de matrícula 8.103, constatei que as casas descritasna matrícula
não mais existem, sendo que, atualmente, há uni salão parafins comerciais, que se estende sobre

referido imóvel e sobre o imóvel de matricula n. 7.539.

2. Em consulta ao cadastro da Prefeitura, obtive a informação de que esses imóveis constain como
incorporados uni ao outro, formando um lotesó.

3. As meiragens ii?formadas noAuto de Penhora são as constantes do cadastro daprefeitura.

E para constar, lavrei este Auto que vai assinado por mim, Oficial de Justiça da diligência e
pelo depositário. 17 -

................... .... .............................. ............................ .... ..... .............
Reg' 1 Duarte o1--#,,b

£Ofici e usti Avaliadora
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇAFEDERAL

o
41 1,

m
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n0 Jw4,ri.

JUNTADA

Em 04 1 ç)3 105 junto a estes autos o(s)

documento(s) protocolizado(s) sob

n0(5) 0?-Gnn - o 2, b-- - 1

que segue(m).

2
Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária RF 4698
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_AÀ

JFSP - FORUM BAURUE
SETOR DE PROTOCOLO GERAL E IMI GAGO

03,'03,2005 16:11 h

2e04.61.08.009942-4
ÉRa.V BAURUI

WVari Fedéríal.
-Rua Amazonas, 57 -éaácátà-'01509-120

Mailha/SP-'tejeioàé (j4)'á40i-3962';,t,,'--'-'-

Oficio ri' Zi34 /2005 - SVC.

Referéncia(s): Carta Precatória ri'

16 de fevereiro de 2005.

Senhor Juiz:

Tenho a honra de d
g`

ir -me à presença de Vossa

Excelência a de solicitar inforri

-

Zr do cumprimento da carta
precatõria epígrafé remetida a esse Juizo, expedida nos autos de
execução ácal ri' 96.1001219-1 e ap sos, promovida pelo(a) Fazenda

Nacion m face de Silva Tintas Lt/daoutro

Sendo o qu havia para a oportunidade, apresento

a Vo protestos de es ma e consideração.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

Excelentíssimo Senhor Doutor

Juiz Federal de uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de

BauruISP

Processo rV' 96.1001219-1 e apersos
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM..

Juiz Federal Substituto, Dr. Flademir

Jerônimo Belinati Martins.

Marília, 1"10212005.

Anal t1 1 Técnico Judiciário RF n' 4012

PROCESSO N" 96.10012 19-1

Em face do tempo decorrido, oficie-se ao Juizo

deprecado solicitando informações a respeito do cumprimento da carta

precatõria.

Marília (SP), 1* de fevereiro de 2005.

PLADIá R JERON BELINATI MARTINS
- Juiz Federal Substituto -

DATA
Em 1' de fevereiro de 2005, baixaram estes

autos à Speretaria, com o despacho supra.

Técnico Judiciário - RF 4012
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos ri.0 2004.61.08.008842-4

RECEBIMENTO

Em 11/01/2005 recebi estes autos da Central de Mandados.

Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária RF 4698

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que procedi à baixaldevolvido do presente

feito no Sistema Processual, por meio da guia n0 2612005.

Bauru, 0710312005.

01Ethel Clotíl_eda Silva

Técnica Judiciária RF 4698

REMESSA

Em 07/03/2005 faço remessa da presente deprecata ao juizo

deprecante.

Ethe04--`da Silva

Técnica Judiciária RF 4698
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos W 96. ipoPzi9- 1

JUNTADA
Junto a estes autos q

que segue(m).

Marília, K de C?3 de 2005.

RF 4012
Técnico/An Judiciário

As.
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2* OFICIAL DE REGISTRO DE ~VENS DA COMARCA DE BAURU -SP
s

Rua Treze de Maio na 8-34 - Centro (CEP 17.015-270) - Fone: (14) 227-9066,

João Baptista de Meilo e Souza Neto

Oficial -í-

OFICIO-029-2005-RI

Baurti, 10 de fevereiro de 2.005.

MM. JUIZ FEDERAL:

Sirvo-me do presente para, mui respeitosamente,

fazer a devolução a V. Ex-a da r. Carta Precatória - (Execu~ Fiscais), datada de
21109/2004, extraído dos Autos da Ação de Execução Fiscal processo n2 96.1001219-1
e apenso(s), movida pela Fazenda Nacional em relação a Silva TIntas Ltda e outro,
apresentado para registro neste 2' Oficial de Registro de Imóveis de Bauru -SP, e
prenotado sob n2 188.272 em 0710112005, devidamente cumprido, conforme certidões

39 e . iRa-que-sGgizem anexas.negativas de õrrus das matriculas n2 7.5 o
,ri o que se apreS*cnta para o momento,

aproveito o ensejo para renovar a . x-' os meus protestos elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

DO OFICIAL DE REGI=O DE IMóVVEIS E
ANEXOS DE 13AURU-S.P

JOSÉ DE = SABINO
Escrevente Autorizado

Rua Treze de Maio n2 8-34 - Ce,atro 2
(014) 3227-9066 CEP 17015-270

BAURU -SP.

o

Ao
Exmo. Sr. Dr.

LUIZ ANTONIO RIBEIRO rJARINS
MM. Juiz Federal da 21 Vara Federal em Marília/SP

1 P' Subsecção Judiciária de São Paulo/SP

Rua Joaquim Anacleto Bucrio, n91-26142 - Jd.Contorrio Bauru/SP

NESTA
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

112 Subseção Judiciária de São Paulo/ SP, à
2a Vara Federal de Marília/SP

CARTA PRECATORIA - (Execuções Fiscais).

Expedida nos autos da ação de Execução Fiscal n" 96.1001219-1 e apenso(s) em que figura
como exeqüente o(a) Fazenda Nacional, sendo executado(a) Silva Tintas Ltda.e outro, CGC/CPF
n' 45.011.442/0005-03, CDA n' 80 6 96 001204-40, Procedimento Administrativo ril 13830
000133/95-17, para a cobrança de R$ 522.192,54, atualizada até 06/07/04, para os fins abaixo
declarados.

Finalidade: Penhora de bens do Executado pessoa jurídica.

Representante legal: Dorival da Silva.

Endereço: Rua Araújo Leite, 8-60, Centro, Bauru, SP.

Excelentissimoia) Senhor(a) Doutor(a) Juiz Federal de uma das Varas Federais
deBauru/SP..

0 Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, Mm" Juiz' Federal da 2',Vara
Federal de Marília/SP, DEPRECA a Vossa Exceléncia que digne-se determinar ao Oficial(a) de
Justiça.Avaliador(a) que compareça ao endereço acima mencionado para que:

a) PENHORE os bens indicados às fis. 49, de ecutado pessoa jurldica, para

satisfação da divida, do valor acima, mais a os legais;

b) INTIME o executado na pessoa de seu re sen nte legal no en ereço à Rua Professor Luiz

Braga, 2-25, Bauru/SP;

c) CIENTIFIQUE o executado de que 1 à o'prazo de 30 (trinta) di s para oferecer embargos,

contados da intimação da penhora;

d) PROVIDENCIE 0 REGISTRO d enhora no Cartório de

Imóveis'

e o bem for imóvel ou a ele

equiparado, na Repartição co etente, se for de outra natureza; a Anta'Cómercial, na BoIsa,
de Valores e na Sociedade C mercial, se forem açõe d h- tu és benefi, as, cotass, part:

1

ciári

ito sodietário' -Co título, c dito ou direi noriinati o; e no oncessionario, se forou qualquer outr
títuldireito de uso de lLmha toá C-nica;

e naoe) NOMEIE DEPOISITARIO colhendo-lhe a assinatura e dad pessoais, advertindó-o qu
-

poderá abrir mão o õsito, sem a devida autorização ju icial, sob as pehas da lei (art. 652

do Código Civil), de ue deverá comunicar a este juizo ualquer mudança de endereço dos
bèns penhorados.

AVALIE o(s) bem(ns penhorado(s).

EXP DIDA nesta cidade de 11 ' a, SP, em 21 d setembro de 2004.
Eu4(Silas Vil da Costa - RF 4012), Analista Judiciário digítei e conferi. E
eu, (Marcelo ancredi), Diretor de Secret redárIferi e subscrevo.-

NTONI 0 RIBEIRO MARINÉ

Juiz Federal

Certifico -ser autèntica à-àsàinatúra do Dr. Luiz Antonio Ribeiro

Marins, MM* Juiz,Federal 2' Vara da 11',Subseção Judiciária em
Marília, SP f EWTMEI011 ]CROFILMADO EM

Em 21 de -setembro de 2004

Marcel ancredi 12 JAM ídoT
Diretor de Secretaria

segundo ofleia! de RrCis,W9 à kn',.`MÃs 2- OFICIAL DE FEGI*

NOVOS 1 N4EXOS 0E P1RU

em. 2 JAN 2005
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JUSTIÇA FEDERAL
B -SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA -BÁURU,SP'
2! VARA FEDERAL

1Z4 0

A M

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPõS1T0

NUMERO DOS AUTOS:

2004.61.08.008842-4
TIPO DA AÇAO:

Execução Fiscal
FXEQUENTE:

FAZENDA NACIOMAL
EXECUTAOO(S):

SIL VA 7WA S L TDA e 0 UTR 0.
_SLASSE DO PROCESSO: VALOR DA DIVIDA (R$): ATUALIZADO ATE:

06006
1

.522.192,54 0610712004

Em cumprimento ao r. mandado, expedido nos autos supra por ordem do MM. Juiz desta
Vara Federal, após as formalidades legais, PENHOREI o seguinte:

~ OSIMóVEIS- localizados naRtia Araújo Leite, n. 8-60, comaórea aproximada de 1.033,00m2 e

1.013,80m2 de área construida, com as demais divisas, metragens e cotIfrontações constantes das

matrículas n` 8.103 e 7.539, do 29 Ofício do Registro de Imóveis de Bauru -SP. (Referidos imóveis

possuem como benfeitorias: 1 salãoparafins comerciais, com aproximadamente 1. 013,80m2)

VALOR DA`AVALIAÇÃO:

R$ 1. 000. 000, 00 (Uni milhão de reais).

Bem(ns) este(s) da parte devedora para garanfir o Juizo, que DEPOSITEI em mãos e poder

da pessoa abaixo nomeada, que aceitou o encargo e se sujeitou às penas da Lei:

NOME DO DEPOSIMAMO:

DORIVAL DA SIM JUNIOR CPF 824.669.208-91
ENDEREÇO COMPLETO:

Rua Prof Luiz Braga, 2~25,,Jd. Estoril, BauruISP. Telefône 3227-4752.

OBSERVAÇOES:

L_Fin vistoria realizada ao imóvel de matrícula 8.103, constatei que as casas descritas tia matrícula

não mais existem, sendo que, atualmente, há wn salio 1.7ara fins comerciais, que se estende sobre

referido imóvel e sobre o imóvel de matrícula ti. 7.539.

2. Em consulta ao cadastro da Prefeitura, obtive a itiformaçâo de que esses imóveis constam como
incorporados um ao outro, formando uin lotesó.

3. As ineiragens Úffiormadas no A ulo de Penhora são as constantes do cadastro da prefeitura.

E para constar, lavrei este Auto que vai assinado por mim, Oficial de Justiça d diligência e

pelo depositário. 7

.................... ...... ......... . ..............11 ............. ...................................
Regi b 1 Duarte De
Ofici e usti a afladora

- - 1-1 1OUS`10Vil
FREGISMOEMICROFILM4D0EM

12 JAM

GsTWO DE
DEANEXOS DF BAURIDA.
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-À ---

F

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO

RECEBWNTO
rEm 13 à D ---) de 1.99

Recebi e~

DA

/JUNTADA

partás de
cibo de REGiSTRIDOEIM,',,JCROFiLAt4D0EM'1

deDistn~

n"i" E: Alú.X

1 A CENTRAL SP CR/AR
DO "El-

0.072í 961

SILVA TINTAS LTDA . ............
RR 8 6 E 2 9 5 6 4 6 BR

R.UA,,,,D.UQI.IF DE CAMAS 4í5

í7500 MARILIA

'IA CENTRAL
DOR"GRO07P2

W'22 DORIVAL. DA SILVA

RR 8 6 ts 2 9 5 6 3 2 BR

W DUQUE DE CAXIAS
COLON
CF -F,',,-- 17500 MARILIA

CARIMBO DOI
E.

Y-11

" RECBACOR ---álCM.111ESREIFEREESTEAR

LOCAL E DATA

-1- DO DE~TAR1

AGENTE POSTAL
*

DEVOLVA DIRETAMENTE AO REMETENTE IENOEREÇO NO VERSO)

R=SSA
Nesta ~ remeto o presarte A -R- à

Secretária

r71

de ~o

SP
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JOSE~ ANTONIO BATISTA
ADVOGAD0
A. C.]. G, . 553, 8'..d., .1. n =tro, Marilia-SP, tel. 14 423-1053

XCELENdSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA r
EST D 5'UOSEÇÃO JUDICLUIA DO A 0 DE ÃO PAU 0

VARA DA 1 -0

JFSP - FORUII MARILIA
A 1.11110. .1 U . 1.2. ...

17,105,12004 18:15 h
2V14AI.2.15116-1

S8
"

10012' 3-1
12.-V MARILIAI

REGISTMOEMICROFFORDOEM

ro li 1

0 DE

Processo n0 96.100.1219-1 nó i

EX S E URU

SILVIO CARLOS DA SILVA, depositário dos bens
penhorados às fis. 23 e SILVA TINTAS LIMITADA, pessoa jurídica de

privado, também já qualificada nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que

lhe move a FAZENDA NACIONAL, por intermédio de seu advogado que

a presente subscreve, vêm perante Vossa Excelência, diante da intimação

do depositário para apresentar os bens, expor e requerer o quanto
segue:

Os bens penhorados encontram-se armazenados na
chácara de propriedade do depositário e que fica situada na Rua Santo

Rainerí Primo, n. 07, Chácara de Recreio dos Laranjais, Marília-
SP, estando à disposição do Juizo para constatação.

Entretanto, por serem bens fungíveís e do ativo
circulante da empresa, oferece alternativamente em substituição o

imóvel discriminado na certidão de matrícula em anexo, registrado sob ri.

8.103 junto ao 2' Ofício de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru,

imóvel situado na Rua Araújo Leite, n. 8-60, centro, Bauru -SP, o qual

possui valor de mercado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

conforme cópia da avaliação realizada nesta data pela Imobiliária Bolsa de

Imóveis Ltda, para melhor garantir o Juízo, haja vista que mais facilmente

alienável em praça pública, estando o mesmo registrado em nome da
empresa Silva Tintas Limitada, inscrita perante o CNP3 sob n.

Y.
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JOSEMAR ANTONIO BATISTA
ADVOGADO
Av. Carlw Gornes, a 553, 8'àndu, wla 82, centro, Marília-SP, tel. 14 423-1053

45.011.44210001-71, se comprometendo a assinar os atos e

necessários à formalização da substituição.

Além disso, não se pretende furtar ao cumprimento -Ela

obrigação, o que se pretende é evitar decisões drásticas e desnecessárias

que não levariam ao recebimento do crédito pela Fazenda e poderia

causar restrição de liberdade do depositário, em prejuízo de ambas as

partes, mesmo porque o imóvel tem muito mais eficácia na garantia do

Juízo.

Deixa esclarecido que apesar de constar da matricula

como sendo três casas, na verdade sobre a mesmo foi edíficado um

imóvel comercial, com diversas divisões e dependências, sobreloja com

salas de escritório, banheiros masculino e feminino, depósito e demais

benfeitorias, conforme fotografia da fachada do imóvel e também

conforme consta da avaliação.

Além disso, os bens imóveis estão situados em primeiro

lugar na ordem de preferência para penhora ou arresto prevista no artigo

11 da Lei 6.830180, inciso IV, quando os bens móveis estão no inciso VII,

portanto, se assim quis o legislador é porque são mais interessantes para

a Fazenda Pública que os móveis, e mais aptos a garantirem o Juizo,

OeMIC0f,1%
mesmo porque nÉio se deterioram e a valorizaçÉio é sempre maio, que

qualquer outro bem, despertando maior interesse por lançadores em

praça pública.

JAIÁ 20cOFICIP"

110"

Ç)E BAUq

ójo- E "NI

Neste sentido, podemos encontrar decisões de nossos

tribunais, conforme ementa a seguir:

"EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA -
SUBS=IÇÃO DE BENS - POSSIBILIDADE -É certo que assiste

ao executado fiscal o direito de substituir bens penhorados por

outros bens, mas desde que os bens dados em substituição

garantam a execução, sejam alienados com facilidade e sejam

comerciáveis. Decisão mantida". (TJMG - AG 000. 167.884-6100 -

5a C.Civ. - Rei. Des. Cláudio Costa ~ 3. 02.03.2000)
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JOSEMARANTONIO BATISTA
ADVOGADO
Av. Cwlw GomeN a 553, 8'anb,, .1. n ~r., M.,flá-SP, W. 14 423.1053

Diante do exposto, requer seja deferida vista dos -

autos para que a Fazenda se manifeste sobre o presente
requerimento, deferindo ao final a substituição da penhora de fis.

pelo imóvel ora ofertado, registrado sob a matrícula n. 8.103 do

2" CRI de Bauru, se comprometendo a comparecer em cartório
para assinar o termo de penhora em substituição.

Termos em que,
pede e espera o deferimento,

Marflia, 17 de maio de 2004.

UÍMIO BA 7T:157rA

OABISP 155.362

REGISTRADO E MICRIFILMÃO1 EM

r OFICIAL DE REGISTR DE
INSóVEIS E ANEXOS DE
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mpICr OFICIAL DF E

isIRO DE

IMóVEISEANEX SOE URU

. j
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AO
SR. DORI`VAL DA SILVA JUINIOR

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Atendendo à solicitação, procedendo à avaliação do imóvel abaixo nas

condições que se encontram com as seguintes conclusões:

LOCALIZAÇÃO. Rua Araújo Leite a' 8-60,Centro, Bauru SP,

devidamente inatriculado e registrado sob n" 8.103 do 2"Cartório de

Registro de Imóveis e Anexos de Bauru.

Analisados e considerados os elementos específicos acima descritos,

bem como a sua localização, com área construída de 780 m' e área de terreno

1.000 ml vimos informar que o valor de venda é de RSI.000.000,00 (11um

milhão de reais).

As avaliações foram feitas pelo método comparativo das ofertas do mercado

atual, podendo haver variação de cinco por cento de acordo com o mercado

imobiliário, conforme critérios da ACIBA (Associação dos Corretores de

Imóveis de Bauru).

Bauru, 17de Maio de

L
OBSON MECCA
CRECI 42707-J

jjÕ E P.ICRO" 'LRAM,

12 JAM 2005

1CIAL E '

EIS E 4U , -22
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5SP - FORUM MARILIA P

MIGRODE 01Q GE- E MURAM

9?0?,12004
16140 h

Pr -1.t. . 2004.110009289

oINVERNO
SE

*

1001219-1
E2 -V MAR1LIAI Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

PROCMADOMA-SECCIONALDA FAUNDA NACIONALEM

EXMO. SIL DR. JUIZ FEDERAL DA 2 a VARA DA 11` SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM MARíLIA-SP.

12 JAM 2005

71 OF;C!AL DE REGISTRO DE

IMÓVEIS E ANE222nu

EXECUÇÃO FISCAL
Autos n.": 96.1001219-1

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LTDA E OUTRO
C.D.A.: 80696001204-40

Petição: PSFN/MRA/EPPC/2004/07/61

1 A UNIÃO FEDERAL, por sua procuradora infra-assinada, nos

autos da ação de execução fiscal supra epigrafada, vem, mui respeitosam nte, à

presença de V. Exa., requerer a substituição da penhora realizada nos autos

pelo bem imóvel- oferecido pela executada às fis. 46/48, expedindo-se para

tanto carta precatória à Justiça Federal de Baura, com todos os docs. necessários

à realização da penhora, em especial a cópia da matricula do imóvel.

Requer a nomeação do Sr. Silvio Carlos da Silva como

depositário fiel. Efetuada a constrição, proceda-se ao registro da penhora no

Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme determinam o art. 7',

inciso IV e o art. 14 da Lei n' 6.830/80.

Ende~ à Avei~ S=paio Vidal, 789
C~ - Marflia-SP
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-Ç :É

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAUNDA NACIONAL EM MARÍLIA

Outrossim, salientamos que a penhora existente nos autos só

deverá ser levantada, após a completa e regular constrição do bem indicado

acima, com a nomeação de depositário fiel e registro no CRI competente.

Termos em que, protestando pela juntada do demonstrativo

atualizado do débito, pede deferimento.

Marília-SP, 8 de julho de 2004.

ÉRICA P1MENTEL PINTUCOSTA
Procuradora da Fazenda Nacional

12 JAINA

r - RU

ImóvoSE

Endereço à Avenida Sanapaio Ud4 789

Cent- - Marma-SP
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Caulta Inscrição Informações Gerais

Data: 06/07/2004 Pag 1/1

Parâmetro: 8069600120-4
N, d 1 ão: 80 6 96 001204-40 Número do Processo: 13830 000133/95-17
PF/CNP '-.9tUkIQ4*,,/0005-03

Devedo nci SILVA TINTAS LIDA

Sit.: A
Série:

-41Número Ju s1610012191
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 16/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0010
Quantidade de Devedores: O0G2

Valor Inscrito:
Valor -Remanescente
Valor Consolidado: R$ 98.834,52

órgão.de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data cia DevoluÇão/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 38.094,23
UFIR 38.094,23

Data da Extinção:

IMPRES sAO ENCERRADA

0

à

Z3 !n-

0
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ftaulta Inscrição Informações Gerais

)ata: 06/07/2004 4 Pag 1/1

larâmetro: 8069802940
.Júmero de Inscrição: 8 6 98 029469-00 Número do rocesso: 13830 500036/98-08
'PF/CNPJ: 45011442/ #OLO,

.

)evedor Principal- K 1%, S LIMITADA

àRI,a3it.: ATIVA AJUI Q
3érie: DO
Aúmero Judicial: 1 ékqtlço 464
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 04/11/1998
Data da Falência: 0:a

uantidade de Débitos: 0011 Quantidade de Pagamentos: 0000
C- 02uantidade de Devedores: 0001 Quantidade de Parcelamentos: 0000

àValor Inscrito: R$ 24.271,83 UFIR 26.585,2
Valor Remanescente R$ 24.271,83 UFIR 26.585,22 à

Sz

Valor Consolidado: R$ 62.732,79 o

órgão de Origem:
Receit , a: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procurdoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

I MP RES sAo ENCERRADA
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P11j `1
fi, (

't. .. Consulta Inscrição Informações Gerais
'-a -

qp-0L0

IM`C í`

i

D Uj'QÇ/0 Pag 1/1

Número de'I 8 002212-85 Número do Processo: 46256 002573/97-28
CPF/CNPJ: 4 4 &o -
Devedor Principal: A TINTAS LTDA

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: CLT
Número Judicial: 9810047339
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 23/03/1998
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001
Quantidade de Devedores: 0001

Valor Inscrito: R$ 2.472,26
Valor.Remanescente : R$ 2.472,26
Valor Consolidado: R$ 6.686,66

órgão de Origem: MINISTERIO DO TRABALHO
Receita: DIV.ATIVA-CLT
No. do Auto de Infracao:
Data de Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procurjadoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0001

UFIR 2.572,32
UFIR 2.572,32

Data da Extinção:

I MPRES SÃO ENCERRADA

w.

s,0
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ulta Inscrição Informações Gerais

Data: 06/07/2004 Pag 1/1

Parâmetro: 80696001215
Num ro de Ins 80 6 96 001215-00 Número do Processo: 13830 000537/93-94
-PF/CNPJ: 04-14
Devedor P VA TINTAS LTDA

si A T I U

DOrie
:

D

Número Judi 0012353
SECAO JF-MARILIA
Data da inscrição: 21/0211996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0015
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: R$ 353.938,57

órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procur-adoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: .0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 123.803,11
UFIR 123.803,11

Data da Extinção:

I MPRES SAO ENCERRADA

lés,

Z352
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CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto conchisos ao MM.

Juiz Federal, Dr. Luiz Antonio Ribeiro

Marins.

Marília, 12/0712004.'

Judiciário RF n' 4012

49x01
de if..

CV

\ 04? M.. .

PROCESSO No 96.1001219-1

r OFICIAL
'iSfRO

F.X 5 DF BOM

Ante a coric ância da exeqüent o ao(s) bem(ns)

a

ri

ofertado(s) para subcsotit da penhora, intime se o(a)representante legal

da executada, para oroparecer em Secretaria o prazo de 5 (cinco) dias

para lavratura do termo de substituição de s à penhora. Efetuada a

a

c

s

ot -

_Ç

p

a

orop

do

o

d

ão

d

ece

de

a

u

ia

peem
bs

da

So

e

iÇ

r

e

ar ar

c

r

rui

a

an

xeq

nh a

'

in

u

t.

e

un

nt

e)earia L

t

de en

r

áástituição da p nhora, proceda-se, sendo o c o, a6 seu regisáo.

p

Não omparecendo o(a) executado a emBecretaria para redução

da substituiçã da penhora a termo,,depre e -se à Subseção Judiciária de

erm
aÇ

Bauru/SP ai penhora e avalia 1
evendo a constrição recair,

preferencia"ente sobre os bens nomea s às fis. 49.

M arília, 1 de Julho de 2004.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

DATA
Em 12 de julho de 2004, baixaram estes

autos à Secretaria, com. o despacho

supra.

AnaliàTécnico Judiciário - RFI 401.2
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
11'SubseçàoJudidiáiia-Marília-SP

21 Vara

Rua Amazonas, 527, Cascata, Cep 1760á-120, Marilia/SP - Fone: (14) 3402-39
. 00

MANDADO DE INTIMAÇÃO N.- 1 3: 12004- Ex. Fiscal

Guia de Remessa C. M 1200 REM RMO E MICRO DO

12 Jo zoas

R R0 DE

De ordem do Doutor: LUIZ. X o
.

. . . . . .

. . . . . .

MARINS, MM. Juiz Federal. da 2'V.aira Federal de Marília, na forma da

lei etc., expedido nos autos da Execução Fiscal. n' 96.1001219-1;

96.1001235-3; 98.1004733-9. e 1999.61.11.000846-4, em - Cjue

figuram como partes Fazenda Nacional e Silva Tintas Ltda,e outro

CNPJ n." 45.011.44210005-03 fica INTI~A) o(a) Sr.(a) Silvio

Carlos da Silva, C.P.F. n..' 015.570.828-71, com endereço na Rua

Pro£ Francisco Morato, 155, apto. 01, Bairro. São Geraldo,

Marília/SP, para,' comparecer em Secretaria no prazo de 5 (cinco)

dias para lavratura do termo de substitUição. do', ben(ns)

penhorado(s) â5 fis-23, pelo bem a seguir descrito:. um imóvel.

registrado sob n 8103 *no.2" Oficio de kegístro'
,

dê Imóveis e Anexos

de Bauru,
1

situado na Rua Araújo -Leite, n0 8-6% Centro; Baura/SP,',,

avaliado em R$ 1.000.000,00 (hum`militão de' reais)..Fica V. S'

ciente ainda, de que este Juizo funciona na R. Antazonas,'527, bairro

Cascata, na Cidade de Marília, SP, com expediente no horário de 13:00

às 17:00 horas..

EXPEDIDO ne cida de, Marília; Estado de São

Paulo, em 14 de julho,de 200 E --À (Silas Viléla da. Costa),

Analista Judiciário RF 40 2 d* éí e conferi. E.eu, Diretor de

Secretaria, reconferi e subscre o eterminação judicial (Portaria n.'

16/2002).
CREDI
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15 jut 2004

UÊNMp,1= nP MANEMOS

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao

presente, dirigi-me à Rua Francisco Morato, 155, apto. D-2, por inúmeras

vezes, em dias e horários diversos, inclusive finais de semana, pelo prazo de

aproximadamente, 40 dias, sem obter êxito em encontrar o representante legal

da empresa executada, Sr. Sílvio Carlos da Silva. Dirigi-me então à loja Novitá

(R. 24 de Dezembro esquina com a R. CeI José Brás) onde trabalha a Sra.

Cristina, que se apresentou como mulher do Sr. Sílvio, tendo informado a ela

que estava à procura daquele tendo ela me dito que o mesmo estaria na cidade

de São Paulo flizendo um curso mas que no final de semana seguinte estaria

nesta cidade. Tentei, então na jata marcada encontrar o Sr. Sílvio mas mais

unia vez não obtive êxito. Foram marcadas outras três datas (inclusive com o
Dr. Josemar advogado do Sr. Sílvio) para que se cumprisse esta diligência mas
em nenhuma delas o Sr. Sílvio compareceu. Na última Terça-feira (24.08)

dirigi-me novamente ao endereço juntamente com o Oficial Paulo, sendo que
novamente fomos informados pela Sra. Cristina que seu marido estaria em São
Paulo em virtude do curso e que na Quinta-feira (26.08) estaria nesta cidade e

nos procuraria, como também informaria o endereço em que aquele residena
cidade de São Paulo. A mesma ainda ofereceu-se para levar o presente
mandado a São Paulo para que o Sr. Sílvio assinasse, proposta essa não aceita

por esta Oficiala. Como nenhum dos fatos ocorreu, baixo o presente sem

cumprimento requerendo sejam tomadas as medidas cabíveis e aguardando
posteriores determinações.

~ia, 31 de ago 0 014.

CASSIANE 0 SEABRA QUEIROZ
Ofici Ia de stiça Avaliadora
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.

Juiz Federal, Dr. Luiz Antonio Ribeiro

Marins.

Marilia, 1310912004.

Anata, Judiciário RF 4.012

-WN,or

F18
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....OFICIAL EÂNEXOS .DE 8

_NEpmíâ6 kgSbUZA g_:.çÃO, m
L

É

-1-701:5-2'RivaTre_, -Maio :8-34 -Centi6-FOneIF'ax,, 3e.de

S220 CARTóRIO DE REGISTRO DE IMOVEI ['"
Livro PP 2 - Regis~ Geral

E ANEXOS DE BAURU - S. PAULO

MATRíCULA FOLHA

L13 lBauru. 19 de Agn,4- de 1979

INEVEL: Trem casca de tijolos, cobertas de telhas, sob nas 8-52,
=rioe 8-", de rua Araujo Leite, deste cidade a seu respectivo terra

no, todo fechado, de dominio plena, cadastrado na Prefeitura Munici-7
pal gob YW 1107103, medindo 14,70 metrue de frente e de fundos, por-
42,Uú metros de cede lado, dividindo pela frente c= a rua Araujo.
Leite, de um lado com Adibe Mígual Axear; da outra lado a fundos com -
Jus; dom Bentos Mareia, Francisco Vidrib e Ester Teixeira Sampalo.-
PRUPRIETARIOS: MIGUEI RUDE, proprietário sem p11ofisgan definida a
sua mulher IWDNE SALIBR MURAD AUDE, de lar, heraBIleirue, residentes -

97 d embra nu 14-84, CPF nu 137.40.818-15.-
noot:TO'"dREMI RE errIçU nu 18ffi tária.- 0 Esc.

È0Hab D t:,c. Cios

Janhiro de 1.978.- 0 im&vel acime, matriculado, -R.118.103- 19 da

foi vendido por seus prcwlet;rias, à SILVA TINTAS LTDA, com nade
neste cidade, a rua 12 de Agasto no 2-45, Inscrita no

ch na45.011.442/8001-71, pelo prega de R$ 1.100.0 ao
'

PlInf ,It u:
ra de 112 dia Janeiro de ". 75, lavrada nas notas d" t

gauru, Livra na 79.- 0 Esc. Hab.
esc. Des.,_

Ti DÀO.

Nada ITI
1

às CO com valfição ao kpóvel de rrIatrí ula

CerfAMde. prgglanlp có,Àa reprodução 2~ w

d 5) fic (s) da rJeTide. _MáÓCUia, Oxtfãída 11OS W1 o REGISM E MICR0 MWW"cM,

T' D '

o

do

E

"Ç"O

ao '1"v
13edo a 19 do lei Fedem1 no E.OiSil973. De t do,

2004
IJA B11 u, 12 jAM 2 05

F2D[OFTIC 1 A 1 D E P1

IMóVEtS EW'G0 :A

10 0F10AL DE REGI TROS
DE iMóVEIS

DE BAURÉ3
6 Oficial-- 2.'

0
g, ...............R$ 14,91 OFICIAL DE REGISTRO DE
stado ........... R$ IMOVEIS E ANEXOS DE E3AURU

A Chrtoira 4,24 JOSCIM UMA SABIMO
. ......... .

A) Reg. civ-
15

Ru

A R$
,a,,R, rEP 17015-270 - BAIIRU - SITrib. ............

T( TAL., . . ...........
Se PAC-08

A
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20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio no 8-34 -*Centro (CEP 17.015-270) -Fone: (14) 3227-906Çr--'Z-,

JOÃO BAPTISTA DE MELLO E SOUZA NETO
Oficial

C E R T 1 F 1 C 0 que o(a) presente MANDADO, protõcoiado(a) em

0710112005 sob número 188.272, foi registrado(a), microfilmado(a) e deu origem ao(s)

-ato(s) a seguir discriminado(s), nesta data:

REGISTRO 7 MATRICULA 7.539 REGISTRO 6 MATRICULA 8.103

EMOLUMENTOS AO OFICIAL:

Registro(s) ........................... R$--0,00
AverbaçÊío(ões) ........................ R$**---0,00
o

Certidão(ões) ....................... R$ *-*-0,00
Dedução da prenotação ................. R$**--**0,00

SUB-TOTAL: ........................... R$**********0,00
* AO ESTADO ........................... R$**--**0,00
* AO IPESP ............................ R$****--0,00
* AO SINOREG .......................... R$**--**0,00
* AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA .............. R$**--**0,00

TOTAL: ............................... R$**-*****0,00
-Prenotação: ......................... R$**--*24,98
Dep6sito Prévio: ........................ R$**--**0,00
Saldo a Receber: ....... : ............. R$**--**0,00
Saldo a Devolver: .............. R$**--**0,00

devidos a título de custas ao Estado e contribuições

1-
SINOREG a ao T. de Tuatiça foram pagos através d a e
n. 20050112, nos . prazos estabelecidos artigo 12

atadual n-.11.331, de 26112/2002.
c -ento n_ nos

pre.
e

-t-

at-v.. d a e
1 e e id e a

o 12

go1g

o.

-1

o
a.- n-

1 J31
de 26112/2002.

-

ante devido, a título de eolunentos e selos, cobrado se e quando devidos.

d

H 'URU.

12

12 DE P2~ DE

-S
c ;4 -cm juáVIOR

GERS M SEAM DE CASTRO

escreventes autorizados

ne a da a e ebi a de
recibo, bem como o titulo a que.o mesmo se refere.

Bauru,
Ass.:
Nome:

End.:
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Livro. NO 2 - Registro Geral

FOLHA,MATRIOULA

7.539

20 CARTORIO DE REGISTRO DE IMóVEIS,_
_E

-

E EXOSIDEBAURU-S.PPOLÓ_,

2auru, de Dezembro 1111

IMOVEL: 6 TERRENO, sem benfEitoria, de-dominio plano, situado nesta -
cidade, cadastrado no Prefeitura Municipal sob nç 1/07/25, com a -
brEa de 321,00 metros quadrados, distante 11,30 metros de Esquina de
rua Casta Ribeiro, medindo 10,70 mEtxos de frentE e de fundos, por
30,00 mEtros de cada lado, dividindo pela frente com a rua Araujo
LeItE, quartEir2o 8, lado par; de um lado com Ines Vidrih FErrEIra,-
de outro com Miguel NemE ~car o nos fundos com Tereza. VidriK Braga
ou- sucessores desses confrontantEs.-PROPRiETARIOS: AiNTORMO SACCARDO-
FILHO, ci3merci&ri m er ELZA VIDRIH SACCARDO, do 1 b i-

44 nolEiros, residenti

a

*

d rum Ali-reúa_fluiz 9-ãgz -511.679.498. -REEI RÇO3 A 17.4 te car o--PIAP .

_ão n Mria.- 0 Esc. Hab. -Ç_13 Esc. Des. 7í91 ~

-
-:::

-

i
A -----L

R.117.539.- Em 12 de DL-zEmb'A de 1.977.- 0 imbvel 11 mat icu ad
foi vendida por seus proprietàrios, WALIER--DA SI V , denti-sta-
sileIro, casado, residEntE neste cidade, a rua Se Ç90 Lins, nÇ2

t 12-9, CPF n.3 1133.0 438, pelo preço de CrC 5 000, 0, conforme escri
tura de 01 de Dez t dp__1_977, lavra s otas do 32 Cart6rio cFe
Bauru, Livro n@ 15 . 291. A present 1 `pita nas prescri-'Ays . - ;ê'Àd~cor Es ab. 0 Esc. DeBig-

ú217.539. Em' de dáze(bro)de igSlà' Por Escritui&.de 21 de dezem -
6ra de 1981 la Ofício BauÉu, Lo 504, f ls. 179, -subscrita pelo
Oficial maio _.,Á.arlos Roberto Felfciày 0 iMI5V21 aCiffia foi vendido
rior WALTER DA S,ILVA e sua mulher, MARIA- NEYDE ALEX.U DA SILVA, pro
féIasora secundária. b3rasilèira, portOtiora do UPE .028/34, pe-

e o à SILVA lecida nestao preço dd Crt1.3 1300 ao a i.:TINTAS LT A, petab
cidade,- ; rua P dá gosto, 2-46' iné ita n ob 45.011.442/
UDOI-71. a EscrEven-te De

st: Cr$
wd Reo: 91188à

R.03 - Em 28 de ~ho de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado dado e
passado aos 2ó/0412004, por determinação do MM. Juiz da'lâ Vara. Fedeal -
.W Subseção Judiciária Bauru -SP, Exmo. Sr.Dr.' Roberto Lemos dos,Santos
Filho,* vi. Im~I avaliado em R$ 1.000.000,00, (estando Incluída nesta
importãri'e.i.a o valor de outro,imóvel), foi ~oa aos 24/0612004.. nos
Autos dá

,

Execução Fi ng 2003.61.08.í)10390-1,'- promovida por INSI1TUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - EM, contra SILVA IINTAS LTDA.; SILVIO
CARLOS'DA SILV& -e bOPJVAL DA SILVA JUNIOP, visando o recebimento da
importãneia. de.R$ 161.317,32 JàÜálizado até 1012003), tendo sido nomeado

segue no verso -
2.- OFIc-
10Aõ

L DE E
TRVESE ANE s D E

.1RÉAÉAÉA

RUa 13 ek M 'õ' ' " u ri

CEWRO P834-F'n 1'xx14) 2277-90%
1721 -2 - SAURU . Sp

fio
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MATRULA FOLHA

5à 01
verso

..'como- fiel depositário o Sr. Dorival. da gáva Junic
erci no CPF/MF. sob n2 824.66 2,0

d
.

9com ncida
r,-

n e resil a rua Prof. Luiz Braga,' n 2_2 d.

fica do manda acima citado e do respectivo Aut de

oDepósito.a t--Iffi&.226, de 2510612004..

nesta
ne se

Leão e

~,corl~tWJunior

.

R.014. EM, 28: de. ~o de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado. dado e
.',passado. aos 2710412.0.04, por determinação do MM. Juiz da 111 Vara Federal -

84 Subseção Judiciária Bauru -SP, Exmo. Sr. Dr. Roberto'Lemos dos Santos

Filho,' o ~vel avaliado em R$* 1.000.000,00 (estando incluída nesta
importância o Valor de outro imóvel), foi penhorado aos 24106/2004, nos
Autos das Execuções Fiscais Ws 2003.61.08.005562-1-, 2003.61.08.005566-9-
2003.61.08.005624-8;' 2003.61.08.005R>0; 2003.61.08.005812-9;, e

2003.61.08.0.05815-4, promovidas pela FAZENDA NACIONAL, contra SILVA
TINrAS LTDA., visando o recebimento das importâncias de R$ 7.678,87; R$
1.362.935,23;,R$433.838,83; R$ 118.239,09; R$,7.495,,,Ç9;-'e R$ 15.139,05
(tualizadast.até 02/2004)j tendo sido nomeado- como depositário o Br.

É) -
.

.

k

=val. inscrito no CPF/MF. sob, nf 824.669.208-91,
Erao tÉ; eU é. onde reside na:Fa` 13 ng 2-25, Jd.

t cor] eUse.. do mandado do c., Auto -de

ora, Av _Prenotação=18 27_de

n 2ane San Junior!

&~entes dos

P-05 -Esa 02 -de agoão de 2~. Por Carta Precatória, a!ssínada pelo Exmo:
Sr. Dr. Luiz Aàtorjo ]Ribeiio Maliins, MM. Juiz Federal W- Vara Federal de,

Marilia-SP, 11".. Subseção -Judiciária. -de ` São . Paulo -SP $-regÉstrada.-sob W
2004.61.08.004239-4 na lL'Vara Federal de Bauru, 1 Ia Subseção Judiciãria'dè
São Paulo -SP, acompanhado de auto de penhora e depõsitd, procede-se ao

~stro-da PENHORA,do 1~ realizadá eni.0610712004-nb'á autos em.quç
foi expedida'a Carta Precatória,'referente a execução fiscal. re- 98.10024;51-7 em

que a FAZENDA NACIONAL move 'eontrá . SILVA.,11NrAS . LTDA, CGC . n2
45.011.442.0012-24, -visando o recebimento da importância de. R$91.765.80.
-(noventa -e --um mil. -setecentos e -sessenta C -cinto réais'e'óitêiRã`celitavoã)'

atualizada até 21/081-2004. tendo sido nomeado como. fiel depoáltá:rio do

penhorado' o Sr. Dorf da Silva Júnior. Prenotaçáo nQ 185.411, de
0810712004.

segue, fis.02

Mod. 1 -P.
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_-AFICIAL DE REGISTRO DELivro n.O 2 - Registro Geral

-
MATRICULA FO

D

BAURU - S. PAUL(

7.539 Bauru.E02 de ago-sia-dt_2M

.......................... . ...... .. ....... .. ...

,Ala

escreventes autorlizados

R erto ves

R.06 - Eín 1-2 de janeiro de 2005. Por Carta Precaffiria assinada pelo Exino. Sr

Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz. Federal 2` Vara da. 119 Subseção
Judiciária- em Marília-SP, registrada sob - nsP 2004.61.08.008670-1 na 2-9 Vara

Federal de Bauru, 8' Subseção Judiciária de São Paulo -SP, acompanhado de auto
de penhora, avaliação e depósito, procede-se'a~tro da PENHORA do lin6vel,
avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais, estando incluída nesta
importància o valor de outro imóvel), r~da aos 0610112005 nos au tos em que
foi expedida a Carta Precatória, referente a execução fiscal W 98.1006363-6em que
a F, move contra SILVA UNTAS LTDA, CDA n2 80 7 98
0037

-44,

Procedim to Administrativo n2 13839--kW55/qN70, visando o

lukÇ" deNé

o

-e

-
r bimento da im cia. de R$21.828M, em à penhora,

r

d 2

i

sido nomeado mo fiel depositário do bem oraN oSr. da'Silva
Júnior.

1,

Prn çã IWOIde 07101/2005.

Gers ri 13 &&Tastro e

Escreventes Auto 'os

P-07 - Em 12 de janeiro de 2005. Por Carta Pr&ãtâniã- assínada. pelo

Dr. Lui,z Antonio Ribeiro Maríns, MM. Juiz Fedehã 2' -Vara da 11- Subá4M
Judiciária em Marilia-SP, registrda sob nP 2004.61.08.008842-4 na:211 1.rara

Federa1,4e Bauru, 8' Subseção Judiciária de São- Paulo -SP, acompanhad de auto

de perilira, avaliação c.depõsito, p'r',o'cede,-se ao re~ da PENHORA do intâMI,
avaliado. em R$ 1.000;000,00 (iiin milhão de -reais, estando incluída riêsta
importância. o valor de outro iinõvel); realizada aos 0610112005 nos, autos emi que
foi expdida -,a -Carta Precatória, referente a execução - fiscal n-' 96.1001219-'1-- e
gpenso,, wR ue a FAZF~ NACIONAL move contra SILVA TIWAS'_LTDA. -E
OUTR I U 96 001204-40, Procedirãento-Admini

o

n2 13830
de 522.192i;54,33195,17, san o recebimento da ímp60 erwr-N

atéda _Ç 071 O04 e depod fl. Dsi do,bemtU 2
81

v ten o sido nomeado e
ppenhorado o Júnior. Prenotação, 188. de 0 2005.

0 11

EscreventesAut~os

DE WCERTIDAO 2 -'M REGISTRO
oNada Ma[s cor)SLa COM relação ao imõvei da ~Ula DE RókàS DE BAI.10-' C,

F52,1,

certificada. A Oresente cópia c, reprodução autentica Ao oficiii.-.' ......................R$ lá,áá

da(&) Ub,1.zA, -f,1Wn ~1.nírin nnç tprmo-,; Ao Estado........................ R5 4,51 o. Í

do art. 19, 1.0,'cla Lei Feclorp! U., 511973..De tudo,

2

A-Caytn;ra .......................R$ 3,34
cAo Reu. Civil .................... Z$ 0,84

-R.,' S
w w 9

dá fé. B,.,u, JAN 2005 Ao Táb_ Juliça..; ............R$ 0,84
C LU

TOTAL y ............... :9

SELOS PAGOS POR VERBA w
> zz
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Livro NO 2 Registro Geral 11 20 CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS-
E ANEXOS DE BAURU - S. PAULQ

FOLHA
Í

8.103 1
131u1U13-d,-.lpinpl rn d

IMEIVEL.: Tres casas de, tijolos, cobertas de telhas, sob nuiii 8-52, -

a -fia e 8-64, de rua Araujo Leite, desta cidade e seu respectivo terro
no, todo fechado, de domínio plano, cadastrado na Prefeitura Muniol.:
pal. sob nu 1107/03, medindo 14,70 metroe de frente e de fundos, por -
42,00 metros de cada lado, dividindo pela frente com a rua Araujo -
Leite, de um lado com Adib Miguel Axcar; da outra lado e fundos com-
Josá dos Santos Garcia, Francisco Vidrih e Ester Teixeira Sempaio.-
PROPRIETÁRIOS: MIGUEL AUDE, proprietário sem profissão definida e -
sua mulh AD AUDE, do lar, brasileiros, residentes -
neste 121 tembro nu 14-94, CPF nu 137.460.818-15.-
REGISTRO Ç;D nu 18 caxtõrio,- 0 Esc.
Hab. Deu.

de Janéiro de 1.978.- 0 Imível acima matriculado,-*
foi vendida p" seus proprietários, ; SILVA TINTAS ILTDAii..com Sede -
neste cidade, a rua 12 de Agosto nu 2-46, inscrita no

'C

oW nu -
o45.011.442/0001-71, pelo preço de 93 1.100.000.GO, pynf¥e:EiCrItU-

ra de [12 de Janeiro. de 1v978, lavrada nas notasÁd t
Beuru, Livro nu 79.- 13 Esc.- Hab.
Esc. Des 0Ct
R.02 - Em 28 de,~ de 2004. Em cumprimento ao r.'MaOdado dado e,
-passado aos 29104/2904. por deter~ação do MM. JÚíz da I- Vaa Federal -S -
Subseção Judiciária Bauru -SP, Exmo-Sir. Dr. Roberto Lemos dos'Santos Filho,'

o Imiável avaliado em 1.000.000,i50 (estando incluida nesta imÈbrÇãneia w,
valor de outro imóvel)' foi ~~ os 2410612004, nos Autoá da Execução'
Fiscal n51 2003.61.0U10390-1, promovida por INSTITUrO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - ~, contra SILVA MNTAS LTDA.; SILVIO -CARLOS DA
-SILVA; e DORIVAL DA SILVA JUNIOR, visando o recebimento da importância de
R$ 161.317,32 - (atualizado _até 10/2003); tendo, sido - nomeado-: -como fiel 

depositário o Sr. Dorival da Silva Junior, brasileiro, viúvo, comerciante, -inscrito

no CM a824.669.208-91, domiciliado ne
id,

d oiKe reside na
ca.db mandadon2 2-25. Jd. Estoril, conIb

-!tado e do re~tivo Auto de Penhom Ava e

i

tação
2'

A=Be tro etti unior
FUscreirentesAutorizad

P-03 - Em 28 de junho -de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado'dado e
passado aos 27/04/2004. por-determináção do MM. Juiz da 19 Vara Federal - Sã

segm no verso -
2.- OFICIAL DE -REGISTRO
IMóVEIS E ANEXOS DE BA

Â&QRÉA:nANTA MA IA
Escro-no Autori~n

Rua 13 de Maio, 8.34 - Fone (Cxx14) 227-90GU,

CEf4TRO - CEP 1N16-270 - BAURU - SP
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MATRICULA

8-103

FOLHA

_01 1.0 verso

Subseção Judiciária Bauru -SP. Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos dos Santos Mo,
o ~I avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando incluida nesta importância o
valor de outro imóvel). ft& penha~ aos 2410612004, nos'Autos das
Execuções Fiscais W -s 2003,.61.08.005562-1; 2003.61.08.005566-9;
.2003.61.08.005624-8; - 2003.61.08-.005625-0; 2003.61.08.005812-9; e

2003.61.08;005815-4, Promovidas -pela FAZERM NACIONAL, contra SILVA
TWrAS LTDA-, visando o recebimento das importâncias de R$ 7.678,87; R$
1.362.935.23 R$ -433.838,83; R$ 118.239,09; R$ 7.495,69; e, R$ 15.139,05
(atualizada, i1 0212004), tendo sido nomeado orno fiel depositário o Sr.

Do d r, inscrito no CPFIMF. b 2' 82 2
o 'Mdo ado ci e- onde reside na nia.Prof. a, 2-25, Jd.

to deoWconforme se mandado acima e! e dei s

o.Chera..Av e D-- otação W- 185.227, e'25/ 1

_son Ben de. ett! unior
Esc=entesAutorizados

P-04 - Em 02 de ageisto de 2004. PRr Carta Precatõria assinada pelo Exmo.
Sr.,Dr. Luiz AntonioflZibeiro, Marins`,`1~. Juiz Federal 2:VaraSederal de

iàri. PauloMarília-SP, - 1 P, SUbSna0 JUdi afde São -SP, registrada sob n0
200.4.61.08.004239-4 na F1 Vara Feder!-Éde Báuru, 11' Subseção Judíciãria- de
-São, Paulo -SP, acompanhado de auto` Oe penhora e depósito, ~e -se ao
~stro da -MN

.

flOiá. der~1, realiad em0610712004nos-áutos; em que
-foi ~da a Carta Precatória, referente -a execução fiscal n2. 98. ~51 -7 em

que' a PAZLT~ NACIONAL move ontrà SILVA IWAS, LTDA;' 'CGC' àQ'
-45'011.442.0012-2-4, visándo o ~b entodá importância de, 1.a R$9a

5

e

fie

d
-(noventa é um mfi.' sfeicentos e e cinco reais e oitenà
atualizada até 211081.2004,'tendo sido'nomeado como fie m
penhorado o Sr. Silvada Júnior. de
08/071 2004.

H er Ro o Alves

escreventes autoriza os

P-05 de j de 2005. Por Carta'Pmmtórlá assinada pelo Zano. -Sr.
Dr. Lu -15%,it=Jim Marins, MM. Juiz Federal 21 Vára- da 1 IB Subseção
Judiciãria em Marília-SP, registrada sob nR 2004.61.08.008670 -fria 2-4 vara.

Federal de Bauru, 8à Subseçãi.) Judiciária de -São Paulo -SP, acompanhado de
aiito'de penhora, avaliação e depósito, procede-ãe'ao ~tro da PENHORAdo
1~ avaliado em R$ 1.000.000,00

,

(um milhão de reais, estan do incluida.
nesta importância o valor de outro ~VIA), realizada aos 0610112005 nos autos

em que foi expedida a Carta Precatõria, - refèrente a execução fiscal no
~e na fls.02 -
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Livro n.O 2 Registro Geral ,2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE [MõVEIS

MATIúCULA FOLHA DE BAURU -S. PAULO
(pDN4, %

8.103 Bauru, 12 dejariLeiro de2
(continuaÇão de 11.01) .............................. .................................................... MÃ
98.100636a-11.em que a PA2F2~ ~ONAL move contra SIL AA MX.,

V-ríTSO

7 "_ 747-44, Procedimento Administrativo o 155198-70,
,YC9A . . Está b~1111liando o re da IMPOrtãneia. de R$ 21828 54
à Penhom ten
Dorival S*

ndohido nomeado como fiel depositário o o o Sr.,
tação n-- 188.271, de 07/0 12005.3r .

-:i

Gers B e Castro Améri J or
Escreventes Auto o

1t06 - Ma 12 de jw~ de 2005. por CartaL a pelo Eàçmo. Sr.

Dr. Luiz Antonio Pibeiro Marins, MM. Juiz Federal W Vara da 11- Subseção
Judiciária em Marília-SP, registrada sob n2 2004.61.08.008842-4, na 214 Vara
Federal de Bauru.

'

W Subseção Judiciária de São Paulo-sp, acompanhado de auto
de penhora, avaliação e d e_pósito. procede-se ao Xe~ da =MORA dá i~
avaliado em R$ 1-000.000,00 (um milhão de ~S, estando Incluida nesta
Imporffincia o valor de outro ~vel), realizada aos 0610112005 nos -autos em que

foi ~da a Carta Precatõriaí.- referente a execução fiscal n1 96.1001219-1 e
apensos, U move contra MVA TmrAs-.,'LT.DA_ E.

CDA n2 80 Procedimento, Adminis
33195-17. v

.

isand. o recebimento da impo
àm_tivo n&' 1,13830

1n

a, 'de 522.192,54,
até 004. eno sido mo él depo do:,"bem.t:

_ppenhorado o S umor. Prenotação 2188. de

NAn
12005.

Gerson Be d as umorAm
to - dos

Nada mais consta com relação ao imóvel a

àcertificada. A é rerroduçã tica

1 M 11v1f W2, ex,1 3 a)IOS termosda(s) ficha(s) daré-1cri,

do art, 19, § 1.', (ia lei eciera f

"973.

De-tãO,

dá fé. Bau-m, 1-2 J 'N

.2.0 OFIC

'

IAL DE REGISTROS

lí7OFICIAL DE REGISTRO DE DE IMOVEIS DE':BAURU
15E BAUWSIMóVEIS E ANEXOS

ANDRÉA SANTA f_9ARIA Ao Oficial ............

R.a 13
F.n (UM)

.............. 4j51

13AURI) SP A Cw1 ir . .......................R$ 3,34

M.::SI. M.M. ........... rer 9,81

Ao Trib- Justiça: ..............R$ 0,84

TOTAL................... .............R$-25,41
1ERTO

'EV"'OS i'

SELOS PAGOã POR VERBA
TAF5

ENTi SELO
quSca ---------__----'LSEÇ'LFCONTRIBUIÇÃO A
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' qà l(go m,

VISTA

Nesta data, faço vista deste auto à(ao)

Procurador(a) da Fazenda Nacional, data

em que fica(m) intimado(s) a

manifestar(em)-se sobre o prosseguimento

do feito.

Marília, SP, -g de 03 de 2005.

1, _RF 4012

Analia Judiciário
1

RUEBIMEN
Em d --P-1

Recebi 1..

.......... . .. ............... .. .....................

mo

,\0 Qb,

1 ` N
FIS. 10/

j
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de de

junto a estes aliros a/

que

lzi
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p.e V.,1

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

pROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARíLIA

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA DA 11a SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM MARíLIA-SP. -

Itto'IFSP ':GÁ0M MARILIA

3M13,'1%j '

5P"'- --- 2C05.51%eeh6e75

1098M111RIRY -,wi100121,9-

2..v MARI1L1A1

EXECUÇÃO FISCAL
Autos n.": 96.1001219-1 e apensos

EXEQÜENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LTDA E OUTRO
CDA: 80.6.96.001204-40 e outras

Petição: PSFN/NHLAJEPPC/20051031141

A UNIÃO, por sua procuradora infra-assinada, nos autos

da ação de execução fiscal supra epigrafada, vem mui respeitosamente, à

presença de V. Exa., requerer que a secretaria certifique acerca da

interposição de embargos.

Em caso de decurso do prazo sem interposição de

embargos, requerer a designação de datas para a realização de duplo

leilão dos bens penhorados à fl. 69 dos autos.

Termos em que, protestando pela juntada do demonstrativo

atualizado de débito, pede deferimento.

Marília-SP, 31 de março de 2005.

ÉRICA ~*NTEL PiINO COSTA
Procuradora da Fazenda Nacional

Av. Sanipaio Vida], 789,6'andw - Centro - MA=ISP - Cep. 17500-021 - TeVfax: (14) 3433-6410
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Consulta Inscrição - Informações Gerais
0
17/03/1 5 Pag . 1/1

- S...
0598002212

Número de Inscrição: 80 5 98 002212-85 Número do Processo: 46256 002573/97-28
CPF/CNPJ: 45011442/0007-67
Devedor Principal: Uãs

Sit
Série: CLT
Número Judicial: 9810047339
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 23/03/1998
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001
Quantidade de Devedores: 0001

Valor Inscrito: R$ 2.472,26
Valor Remanescente : R$ 2.472,26
Valor Consolidado:

órgão de Origem: MINISTERIO DO TRABALHO
Receita: DIV.ATIVA-CLT
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0001

UFIR 2.572,32
UFIR 2.572,32

Data da Extinção;

IMPRES SÃO ENCERRADA

Num. 24060814 - Pág. 144Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194700000000022007046
Número do documento: 19102218194700000000022007046



Informações Geraisconsulta Inscrição

Da,: 17/03/ Pag 1/1

p
-Q

6O 12

rrkM1&' riça 6 001215-00Nu. 1:0 6 9 Número do Processo: 13830 000537/93-94
e o/CNPJ: 4 1442/0004-14

Devedor Principal: â-i-n -T_As;LT

Sit.:
Série: DO
Número Judicial: 9610012353
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 21/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0015
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado:

órgão de origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 123.803,11
UFIR 123.803,11

Data da Extinção:

IMPRES SÃO ENCERRADA
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Consulta Inscrição - Informaçõ es Gerais

1 Data: 1710 /2005 Pag

80696001204
N' o de Inscrição: 80 6 96 001204-40 Número do Processo: 13830 000133/95-17
CPF/CNPJ: 45011442/0005-03
Devedor Principal:q=-VA

Sit. : EAXIVA
Série: DO
Número Judicial: 9610012191
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 16/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0010
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: ~2.21t7É9,2i
órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COPINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 38.094,23
UFIR 38.094,23

Data da Extinção:

IMPRE S SÃO ENC ERRADA
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Consulta Inscrição Informações Gerais

71) ta: 17/0' 2005 Pag 1/1

,a o: 80698029469
Número de Inscrição: 80 6 98 029469-00 Número do Processo: 13830 500036/98-08
CPFICNPJ: 45011442/0005-03
Devedor Principal: 51,122A =-AS IM,=

si t Maiv~0=L_AD?S
Série: DO
Número Judicial: 199961110008464
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 04/11/1998
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0011
Quantidade de Devedores: 0001

Valor Inscrito: R$ 24.271,83
Valor Remanescente : R$ 24.271,83
Valor Consolidado: FRC~-2-4-9k7-Q

órgão de Origem:
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 26.585,22
UFIR 26.585,22

Data da Extinção:

IMPRES SÃO ENCERRADA
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PODr=R JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos no 1?J, ia0 /,e 19-

certidão

Certifico e dou fé que

.dé-Á kA-- e, a_A or
-7, - 9k. 5,co o - 9 -2 jôo
-c,a t- -(CícdL

Marília, SP, ;W de de 2005.

RF 4012

Analita Judiciário

,zoIÇ*"'

FiEro,

Fls. 401N
- -Lu

-%4,ia P 4p
da
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JUSTIÇA FEDERAL DE ja INSTÃNCIA
2a Vara Federal de Marília
Seção Judiciária de São Paulo

CONC 0

oNesta data, faço

c

clusos estes autos am M.m. Juiz
Federal LU12AN.iONIORIBEIRO MARINS

ME
1 1

m iio de 2005.

SIL4rLELA DA

RF 4012

n. 96. 10â219-1

Is. 102: defiro a realização

epreque-se à Subseção Ju

hasta públiqâ do bem penhorado às fis.

Marilia, 02 de maio dê 2005.

hasta pública.

iária de Bauru/SP a realização de

NTOMORIBEIROMARINS
jw FakW

1:)A -£A

Em !310-5-1 recebo estes autos em- Secretaria, com

a decisão/despacho retro.

Judiciário

CERTIDÃO
,cerfifico e eou fé, que

2,

M-
..........

PC, '

........ ........... . .

IO--- ----------!

A U'%

Rua Amazonas, 527 - - Marília - SP - CEP 17509120

Telefone 14 - 34023902 - Fax 14 - 34023932
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J, U- N, f. -A D A

de

Junto a estes autos

que segue

.. . . . ........ . ...

Téc Judiciário

Ç!aUdim. Dias

UU--ACO Judi-2.10 - RF Um
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Ml

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 39 REGIÃO

SEÇAO JUDICIARIA DE SAO PAULO

PROCESSE) P005.61.08.004143-6 PROTOCOL.ADO EM 31/05/2005

CLASSE 06006 - CARTA PRECATORIA DE EXECUCAO FISCALVOLUMES
OB,jETO L-EILâO BENS
R EU ['E FAZENDA NACIONAL.
ADVOGADOC (PROC. SEM PROCURADOR)
REGI)O SILVA TINTAS L'I"DA 1: OUTRO
ADVOGADO: SP999999 - SEM ADVOGADO
DISTIR.. AUTOMATICA EM Oí/06/2005 1 VARA

ri

2005.61.09.004143-6

1.29711
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO 3
'

RAU 11/0

Seção JudiciáIria do Estado de São Paulo

SUMÁRIO DE PEÇAS E ATOS PROCESSUAIS
PROCESSO EXECUÇÃO FISCAL

Fis. FIS.

1 Data do Disbribuição 6 1' Leilão

2 Despano Inicial 7 21 Leitão

3 Citação AutodeAmmata o

4 Penhora 9 Carga de Arremataçâo

5 Intimaçáo da Penhora á.nt..ça

E5

_10

ObservaçOes:
z

(D

EMBARGOS

DatadaDISbribuição "Cumo

2 Despacho Inicial Çordm-nazões

3 Citação 6 4ernessa ao TRF

Observações:

Fis. Fis.

1 Parecer do MiniSt. Pública 8 r mbargos de DedaraÇão(Acórdãos)

2 Minuta(s) de Julgamento 9 Erbargosinfringent-

3
RelatMo 101 Récurso Extraordinário

4 Voto 11 1 ecurso Especil 1

voto(s) \riste 1 ApravoRegimen 1

6 Declaração de Voto Aqra- L.g.1

< 7 Acôrdão

_L3

10 Observaçôes:

z
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(ABV)

TERMO DE AUTUACAO

Em Bauru, 01 de Junho de 2005 , nesta Secretaria
da 1.A Vara, autuo os documentos adiante, em folhas, com- apensos, na seguinte conformidade:

PROCESSO 2005.61.08.004143-6
CLASSE 06006 CARTA PRECATORIA DE EXECUCAO FISCAL
DISTR. AUTOMATICA EM 01/06/2005

REQTE

PARTES: FAZENDA NACIONAL
SITUACAO: NORMAL

REQDO

PARTES: SILVA TINTAS LTDA
SITUACAO: NORMAL

PARTES: DORIVAL DA SILVA
SITUACAO: NORMAL

Volume(s): 1

Obj.Petic: LEILÃO BENS

Para constar, lavro e assino o presente.

Diretor da S etaria

'de oura lement@Márcia ¥. de

Soa rioDiretora de

10 Vara Fed,,ialiá3
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IA:

ce FO -1
- 1

2005.61.09.004143-6

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Ilasubseção Judkiária,de São Paulo/ SP

2W..Fderald Marilia/SP

CARTA PRECATORIA - (Execuções Fiscais).

Expedida nos autos da ação de Execução Fiscal no 96.1001219-1 e a Úào(s)imPC qM
uefigura como exeqüente o(a) Fazenda Nacional, sendo executado(a) SilvaMinta

outro (Dorival da Silva), CGC/CPF ri' 45.011.44210005-03, CDA no 80 6 96001204-
Procedimento Administrativo no 13830 133/9 para ,fins C:abaixo

declarados.
C:
CD

Finalidade: REALIZAÇAO DE RAS LICA.

M
Representante legal: Silvio Carl da Silva k 
Endereço: Rua Professor Fran co Morato, no 155, apto D 1, baí o São Geraldo,

Marília/SP.

Excelentsimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(arderal de uma das Varas
da Subseção Judiciária/de Bauru/SP.

0 )g/utor LUIZ ANTõNIO RIBEIRO MAONS, MM' Juiz Federal, da 2'
Varei Federal de MMEa/SP, DEPRECA a Vossa Excqencia que digne-se determinar a
realização de hasta pública do bem penhorado às Ç4. 70 (conforme cópia anexo).

,',XPEDIDA nesta cidade de MaríliX, SP, em 12 de maio de 2005.

Vilela da Costa - RF 40 12), Anosta Judiciário digitei e conferi- E

:elo Tancredi), Diretor de Secrétaria, reconferi e subscrevo.

RIBEIRO MARINS

-Juiz Federal -

Certifico ser auténtica a assinatura do Dr Luiz Antõnio Ribeiro

Marinâ, MM" -Juiz Federal, da 21 Vara d .11- Subseção
Judiciária em Marília, SP

Em í 2'de maio'de 2005

Marcel credí

Diretor d ecretana
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL SAO PAULO til

S..

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

EXMO SR. DR. JUIZ

SECAO JUDICIARIA DE SAU PAULO EM MARILIA

96. 1005.21-9-1.

113

UN

-2

r:"

cá

CJ)

C>

A UNIÃO, pelo P rocurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com
fundamento na Lei n9 6-830/80, vem propor contra
ãILVA TINTAS LtDÁ domiclliado

*RUA DUQUÊ 02 £AMAS 415, POLO4, MARILIA, C9P 11500-000

DOIUVAL bASILVA

'EXECUÇÃO FISCAL DA DíVIDA ATIVA

consubstanclada na(s) certldão(ões) de inscrição em Dívida Ativa
que Integra(m) a presente petição Inicial.

Para tanto. requer a Vossa Excelência, na forma do art.812 da Lei n92 6.830/80
e do artigo 172, § 29, do Código de Processo Civil:

1 . a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a dívida
Inscrita, devidamente atualizada, acrescida de juros, encargo do Decreto-lei
n2 1.025/69, alterado pelo Decreto-lel n2 1.645/78, custas e despesas processuais, ou
nomear(em) bens para garantir a Execução, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem à integral satisfação da divida;

2. a Int1maçãO do cõnjuge, caso a constrição recaia sobre bens Imóveis.

- Dá-se à causa o valor atualizado de QUARENTA E DOIS -
MIL NOVECENTO É 1995 REAIS 9 TUIRIA E UM

consoante o disposto no art 62, § 42, da Lei de Execução Fiscal que corresponde ao
valor consolidado da divida.

Termos em que,
pede deferImento.

;on_or

ip
PROCURA" DA FAZEND NAÇ 1 At.

546503
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

-CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DíVIDA ATIVA,
-- -- ---- ........ .... .................

001204.40 , da série OU/99

SrfIVA Tx~ LTOA

SER" tÈE CONnXOUINIES , sob o número 49011442/0005-0

RUA DUQUIZ 09 ICAXXAS 415, POLON, MAR11,14, ££P 11n00-000

F1

consta que, sob úmero

!sde 18102198

inscrito no Cadastro
com domicIllo fiscal na

é

devedor à Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada . referente a

SPP-C.1 E1

........ .....

Alogda inriginárIa (t.1e4 8a89/SIly

xINISCR1~ SEM "IrALIZACA0
¥Fxe 38~4.2a

. . . .. . .. ....................................

DISCRIMINAÇÃO: DOS DÉBITOS

EM ANEXO

A dívida discri minada, apurada no.processo administrativo de número acima
Indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradora da Fazenda Nacional e está
sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nQ 7799/89,

art. 61, alterada pela Lei n52 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei n2
2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lel nQ 2331/87,art. 62; Lei n2 8177/91,

art. 92; Lei nu 8218191, art. 32; Lei n2 8383/91, art. 54,parágrafo 20; Lei n2 8981/95,

art. 84, 1 e Lei ng 9065/95, art. 13) e ao encargo de 20% (vinte por cento),previsto no

Decreto-lel nQ 1025169, art. 12; no.-Decreto-lel nQ 1645178, art. 30; na Lei nQ 7799/89,

art. 64, parágrafo 20 e Lei n2 8383/91, art. 54, parágrafo 2Q.

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

'Ik

o
a

SAURU . 25 PC MARCO DE 199r5.

546504
PROCURADUR,DA FAZENIX
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origem

ano bas

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

.,//

rol

F1

Í

Y.

NO de InsCrICãO
AO 8 96 0012*4-40

no da dec3notIf,
WC DA SEGUR112APC 2RJUIAL, - ÇUFINZí

natureza data ido
termo Inicial de volor tn$tflto

da dívida vencimento atual
1 a

ju: os

rw

CR$ 3.401.1t143
11101799-4 ou 2.969-40

legal AltrxGOS 1 AO $ DA LEI COMPUIEMONtAR. 70191.

forma de constituição çIQ crédito t 11, fiaçã1,

To~ DE CONFrSSAX) esp01,11ANEA ,p,2"soAt EM 3M031915

no da ciecl.InGtif

MULTA DE MORA - 20 POR ]CENTU

período dá teilÊlo inicial *0 WE11:0 incritoapurecão natureza 1 date do
ano ]2a"/ da eltVtda venolMento atUaliZaÇ uI,

0594 MULTA. NORA UfxR $931se
to PICM-O

fühdWmOnrãoãl* legal T. 59 OA LEI 3u3191:

fo?,mo de Co~tuição do orédito otif1.ca00

...... . ............ ................................. .... .......... ....

origem a I"C 1

CfiNTR. P/ FINANC. DA S~RIDADF SOCIAL - £OFINS

poIrZo ao t01,00 Inicial 00 v070r Inscrito
a,.,a,RO natureza data do
ano ~1 da t~da vencimento
gixereNrAes

. . .
.

1,
1

0894 CONTRIO1M 013107194 vs/O194 Ovoais4 Ufa 3.001',56
ÀO, .

1

funda~tátão legal' R-r100,5 1, Ao 5 SA iu CiMPU-MINTAR 70191.

forma de C~Ituição do crédito nQtíficação,
TIEIRMO De CONFXSSAQ ESPO9M49A P£SSOAL EM 31/03195

um , 25 DF, MARCO ce igge

PROCURADOR INk

546505 ern Sauru

&2unda 14901mal
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 0;

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL W9
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃ0 DE DIVIDA ATIVA - ANENO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

96 f101204-40

origem -no da aecl.Inutif

MI1L-f 20 POR £E.PE MORA
da ter-mo inicial de valor inscrito

apuração natureza data do
ano baseí da d-Mda vencimento juros

Mnétãrfa A'C ffiõ. R!t sal,it3

0694 MOL*PA MORA OFIR 601,51

20 f110ENTO

S9,0À 4151 ~3191.

forma de con$titutção do crédito notificação

.. . ...................................

origem da deo./notif.

ÇONTR. P/ FINANL DA SEGURIDADÈ SOCIAL COFINS

peilíodá da tlermo inicie

11

1 de valor fnsleft0
apuração, natureza. data 1:10

ano oasei 04 vencimento à

0794 CONTRIO0X 05/06A94 087081-94 0f109194 VftIR 3.959,34
Ala

fundamentação iegal Annói tOMPLEMENTAR 10/91.

fol,ma de con!;t ituiço do cr,4d1 to

tERMO DE CONfISSÃO ESPORTÂNEA PassOAL em 3t103/95

origem 110 da Oeol.jnQf

MUIL1A I)É MORA -'20 POR CIEM
Ooriódo de

apuração natureza, data do
termo inicial do volop inscr ]to

ano ha~ a 0v10,1 ncimento, atuasízaçs4 juros
ekerccio ~etár12 LM RS 408,Plã

0794 OULTA MORÁ, UÊ1R lha,ars

20 P

59 OA LIEI 835319J

formo de ConstitotÇão do Crédt-to QtIfIca~

CAURO 25 DIE. MARCO DE 1%0

MAMO s 1 '2 X, PZ

.............. -- -1
546506

em gauru
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU
FLS

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCR IÇÃO DOS DÉBITOS

NP W Processo Adm. NQ de Insc,çâ0
13830 00013s/95-11 80 6 96 001204-4,0

origem

6NTIR. PI FORNIC DA SEWRIDADF SOCIAL COFINS

toemo inicial de valor insepíto
natureza data do
da dvtda vencimento juros

de in"-à JR$ 3.008,63

AO

fundameiltaÇãO legal AltTIGOS 1 Ao 5 DA LEI COMPLa~TAR, 70191.

forma oa, Corstituição do crédito tíficação
RSPONTÂNCA EM 3V03195,

origem ft0 da declInotif.

MULTA DE MURA 20 POR CENTO
per iodo tepino inicíai do valor irnerIto
a ata dopuração natureza d

ano lEse/ da ~da vencimento atUaliza juros
R$ 801,32

0a94 MULTA *ORA um sea,70
20 P4(£1ENTO

fúndamantítiõ legal AR'P. se OA L91 M319t.

forma de ConstItuIção do cr4dlto lf

no

'MaUMUAUZ a~AL 1 Wrãh>WMM. rf rANAfí" UA
00r lodo do
apuíração natureza data 'do

ano hase/ da dSvida vencimento atual í- Uros
exercício

Ala

0 da declInotif

valor ínuIptto

As 2.073,62
UM 3.287,28

ot.

now w CONrISSÃO EsPOM1M5A num em 31103195

25 De a~ 0e 11~

PROCURADOR DA fátENMCNWJ@
546507 em Baura
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

1-c, 5pD - Adm

13830.

ornem

IULTA DE MORA - 20 POR CENTO
período de Inicial d
apuração natureza data cio t

- -ano boseí da dívillia encImento at 1 ÀW áuro
dp o

09014 OQUA MORA
20 PlaNTO

fundamentaÇão legal ARir. 59 DA LEI- 33831"

Folha

00

NO de InscrIc

n0 da decl ~tif.

valor inscrito -T

R$ 414 í

'111 1
UfIR U7:46

forma de ~ Itutção, do crêdtto tIfIcação

nO

PR da de01.1notif

CONTR. P/ FIMANE. DA SEGURIDADE: SOCIAL - COFINS

oeríodó de
apuração
ano h~
x,-Crmel^

1094

natu
rezada alvida

Clata (10
vencimento

1

termo inicial de valot, 1:~Ito

atua$tzai;54
j.-

-1.--
11111194

juros
" 1.702,81

01,t%2194 OfIR 21?3519CONTRIBUI£
41) -

10111194

1

fundamêi%tacão I.U.1 ARTIGOS 1 AO a DA LEI rOMPLEMÊNTAR 70/91

forma de ConstitOM0,40 crédIto

origem
..................

MUIL1A DE MORA - 20 POR ~TO
p;f-116do de
apuração natureza data fio

termo iniciei de val*11 tnScrito

atualtza jurosano haso 01 díVIda venç1mento
R$ 356,07

1094 0013A MOR4 UM 0154,71,
20

fundamêntátão, lÊnal AR r. Z9 ó* 4a1 a35r791.

forma de c~titut~ do

NAURU , 25 DE MARCO De 1990

PROCURADOR DA rAZCNWá*~&,,,
546508
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BALIFILI

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANExo 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

do sso ACIM,

353

--- M 1 K"""

N? de e ''à

origem nIP da declItiotIf

ONTR, P/ FINANt. DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS P
poMcdo_de term InIt191 de VOI*tl trISI:ritoapuraçao natureza data do
ano base/ vencimento atualIzaç,1 áuros
oxeces&lo, 1 -Mfárini MA .. sts i.ni,ss

1194 CUNTRtIBUlic 09,r]2194 10112194 0t101/95 UFIR 2.648,8%
AIO 1 1

fundamentação legal ARTZODS 1 AI) 5 DA LEI UMPLEMENTAR. 10191.

forma de COngritutoa do crédito nQt1f1.cação

.i.r.99 -PE-POIF.x AO 9SPONTA0E4

origem
q

MULTA DE MORA 20 POR CIENTI3

por0c10 dei
a za. date do termo liNicial a valor inseptto:

otualIz juros
A4

an11U1,1190 Wtda vencimento
Ax R$ 350,33

1194 MIM um 529,36

logal ARI. se DA 8383191

forma de Con!sfituíçáo do crxdito nottfl£açRO

origem nQ da declInatlf

XINTR. P/ FINANC, DA SEGURIDADE, SOCIAL ÇQFIM$

de
aapuração naturez

cta o termo Ipicial de valor t11serito
atualizaça01 jurosano Da$el da dWIda vencimento

11101"5 o t/M/%t294 CONTRtouxe 10101125 um 2.220,59

os CONrtsSÃO WsPORTAREA PIESSOAL EM 31103199...............

~Ru , 2s PF. MARCO 0C igge

PROCURAbOR'tIA FAZEM
546509
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 907 í

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO
1,0PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 FL3

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

IÊ1,11 Processo NO de Inscr

13830 000133/95-17 BO 8 OS 0012,04 -40

4/ff
MULTA DE MOR - 20 POR CE -H 0
perlodo da termo imelzI do vai*t,
apuração natureza data do

ano ba$eí da dívída Vencimento atUalIzaÇãí,0 juros
RS SIDO,53

1Z94 MULTA t~ UfIR 444, 11
20 P/CIW0

fundamentação, legal ART, 59 DA LCI 8383/91.

forma de C^títu$çãa OQ cr4dito notífica~

n9 da deCT.1notIf
CONTIR. P/ FINA*C DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS

termo inICIZ1 de V0101 $115apito
apuraçao liaturaza data do 1 . 10~ da dívIda ~címento atualízaç$, âurw

monitáriã dá mora

fundamntaCãO legal ÂMG03 1 40

forma de Conatitui~ do cr,oito nQtlfíc$lção

or 1 gem

MULTA DE MORA 313 POR CERTO

peMódo da
apuração naturaza data do termo ínit101 4,0 V0101, ínurIto,

atualizaçU, jurosano paeaj cri olvida vencImento
~nofá"ã é14- MôÈã 17

59 0A Lei W31$1.

forma 0e ~tituição, 0o CrédIto

11otIfícação,

~U 1 25 De MARCO 015 199C

ro .T ja 4,ftti)

PROCURADOR DA, fAZEND r

546510 em BaLé.14
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORJA SECCIONAL - BAURU F

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÀO DOS DÉBITOS

----NÇU P0cesso Adm Níà de tnSeriÇão

0012,04-40 pi
1

1origem no da oec1.1rotif,

CDNTR. PL F1 K. DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
período a
apuraçãoe

natureza
data do termo Inicial 00 valol, Inscrito

ano baseí da dWIda vencimento
exerci cá n 1 1.570,33 :

0295 CONTRIBUN
AO

fundamenta,Ão ARTIGOS 1 Ao e DA ILEI COMPLEMENTAR -/Olgí.
à

forma 0e constitutçãç do Crêdíto t; 1 f 1 caçãt

TERMO DE CONFISSA0 10SPONTANCA POSSOAL. EM 31/03/OS

ine da dec,1notif,

vaorapuração natureza data fio
termo inicia? de

ano t>asveí da divida vencimento atualtzlaç4 urDs

mos MUI.IA MORA urtR
30 PíuNTO-

fund~Pitáção legal sig, o A LEZ 5383191

forma de COnstItUIÇão do crédito owicação
. . ............ ................... in--

1 - --- E ........... j .................. .................. . . .... . . ........ .
origw 1 iiâ

.1j:
per Çádõ W
apuração natureza data do'

1 termo IINICIal de valor nscr

ano Dase/ 1
Era dívItra

1
vencimento 1 atuaitzaçad juros 1

forma de Constituição do cr-,ãdíto tificação:

no

CAURtj 25 De MARÇO De 1906

PROCURADOR DA fAZENORtho~
546511

.1 - Nac101[al

em
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO FOI

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA DA UNIÃO - ANEXO 2
IDENTIFICAÇÀO DOS CO-RESPONSÁVEIS 12/OU DEVEDORES SOU 1

cio ;Cêesso Adm, NU-óã'rffi Cão'

13830

lgb
.. .... ...... ................... . . . ... . ........

PORIVAI, DA SILVA

:

RUA DUCOF DE CAXIAS 1415
à

1 bairro QU dIstrIto cep município

Y~ CIO devedor c;f/CPC

logrecouro o~mento fandar,sala.,etc)

bairro Ou dtstrlto cep município uf

n~ t$Ot devedor

Cotologradouro

"-I- co-0-
bairro QU distrito imer. municIplo uf

roffie do devedor cpfloÉ;C

logradouro númetó.

bairro ou distrito cep municIPIO

do 00~

logradouro (rua, av., lemopto Nildor,sala.ett)

bairro ou dt4111,11,0 rep PIO

............. ........................ .

AURU 25 DE WARCQ DC 19%,

MAURO 5-0

..........
546512 em cá
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO
FL

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

EXMO SR. DR. JUIZ

SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO EM MARILIA

,Q

C:)

C

A UNIÃO, pelo, Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com
fundamento na Lei n52 6.830/80, vem propor contra
SILVA TINTAS LIDA domicillado
Av 111RAbENTIES 404, WILÁ ~GiAIA, mARiLIÀ, CÉP 11500-000

E/OU DORIVAL DA SILVA
.......... .......... ..........

EÁECuçÃo FISCAL DA DIVIDA ATIVA

consubstanciada na(s) certldão(ões) de Inscrição em Divida Ativa ng(s)MOERE~110.-M.
que Integra(m) a presente petição Inicial.

Para tanto, requer a Vossa Exceléncia, na forma do art.812 da Lei n2 6.830/80
e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil:

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a dívida
Inscrita, devidamente atualizada, acrescida de juros, encargo do Decreto-lel
n9 1.025/69, alterado pelo Decreto-lel n2 1.645/78, custas e despesas processuais, ou
nomear(em) bens para garantir a Execução, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem à Integral satisfação da dívida;

2. a intimação do cõnjuge, casa a constrição recaia sobre bens Imóveis.

-

Dã-se à causa o valor atualizado de,ft*tgá,486,32**#]*******X **0***#*CEIiTú a:
CINCO9NTA e 01110 MIL 1 WIEMA ia 5915 IRUI$ o IRIRIA £ DOIS CENTAVOS --

consoante o disposto no art 69, § 4Q, da Lei de Execução Fiscal que corresponde ao
valor consolidado da divida.

Termos em que,
pede deferimento.,

OAURU 1 25 DE MARCD os 199a.

A
PRQCURA]2 DA FAZENDA NAC IZINAL. 01
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V)

MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, costà- que, soS--número

Ç*_ _í9,0_ -0 1-2- -15-_ÕÔ, da série Dois$ desde 21102196

tiLVA TINTAS umA Inscrito no Cadastro

sob o numero 4501144270004-14 , com domicílio fiscal na
TIRADFNTOS 404, VILA FRArgATA, MAPI1,1k, CEP 175120-000

e

devedor à Fazenda Nacional da quantia abaixo discrimInada referente a

f TO c E £Aoi sa P.P. 1 .1 US PM::::AN o

Valor Total Inscrite em Wor Total InscrItQ em
Moeda Originaria Crig XLef ~Igi)

INSCRICÃO UM TOTA1IIZACO
13030 *~Ve3_94 Demos com PAPAIx$ IR.3803,11

.................. ............-- - . ........ 1. - __- -- . JOORCTARIOS, PlIFERIENTE$

DISCIRJMINAÇÃO DOS DÉBITOS

EM ANEXO

A dívida discriminada, apurada no,processo administrativo de número acima
Indicado, foi regularmente Inscrita nesta Procuradora da Fazenda Nacional e está
sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nu 7799/89,
art. 61, alterada pela Lei nu 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei nu
2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei nu 2331187,art. 60; Lei nu 8177/91,
art. 9Q; Lei nu 8218/91, art. 32; Lei nu 8383/91. art. 54,parágrafo 22; Lei nu 8981/9,
art. 84, 1 e,Lel nu 9065/95, art. 13) e ao encargo de 20% (vinte por cento),prevlsto no
Decreto-lei nu 1025/69, art. 1P; no Decreto-lei nu 1645/78, art. 3Q; na Lei nu 7799/89,
art. 64, parágrafo 22 e Lei nu 8383191, art. 54, parágrafo 29.

- Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

..................... .............. ..........

um 25 IM MARCO De 1990.
os

PROCURADOR DA FAZENDA NACIOA
546600
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL o '012

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Na do Processo Adm de Inserv'Ção

1~ 000r237A43-94 jBO 8 96 0012t5-00

origem R4 -da cteci./

%C. DA SEGURIDADE SOCIAL CUPINS

d, termo Inicia, de valor tnSepíto
a natureza data do
ano baseí da dívda vênçlmentp atUalIZ20 juros

n4

21109192 22100n2 0t110/OZ UrIR 6.4151,56

fundamentação legal ARTIGOS 1 AO e 04 Lel COMPLEMIEI4TAIk 70191.

forma de Constítutção do crédttQ notífIcação

.TERMO te tONIFISSA0 ESPONIANCA PIessoAl. em O?1n19a

orlgem R2 da dec$.lix.tif

MULTA DE MORA - 20 POR CENTI]
Período de
apuração

ano ba$40;/
natureza
da dW lda

data do
VenCIMento

termo inicial 01,0 Volor í~lto
atUalzaÇIC: áUras

LÊ0 CR 4.$28,481,20

MUILTA MORA 1^31
2*

mentação legal 07.89 DA 838319.

..................................-

.......... ..........

fiNTIR. P/ FIRANIC. DA SECIVRIDADE SEICIAL COFINS

período de termo Inicial de valor fn$ctlfto
apuração natureza

lata doano ba$pí da divda

forma de ~Ituição, do crodIto nQtificação,

CAURU 25 DE MARCO DE 199$

MAkk0 -T Afã P0 PIvo

PROCURADOR DA FAZEMO~Abilà rItema 11[paipn4
546601 ell oal.'U
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
- BAURUPROCURADORIA SECCIONAL

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

P,

-fw 'W tt"din NO de Inscrição

12820 DO e 96 4301215-00

origem nQ da decl.lmtlf

MULTA DEMORA - 20 POR tENTO
pariodo de

natureza data do termo in`Icial de valor inscrito

ano Ca dWida VenCIMento atUalizaÇàÇ j4r'os
CO 4.478.109,92

OOU 0v13A MORA
20 P/WtO

fundamentação legal AlkT, 59 DA 1.21 83831$1

forma de constIltutção do cr4díto

11otíficação

1 W- no ida decl,/wtíf

CURTIR. P/ ~ME-DA SEDURIDADE SOCIAL - COFINS
par iodo de, termo Inicial de valor iucrito

apuração natureza data do
ano Oese/ da tivlda ~Cimento atual

'
za

~CICIC) ffi^MA. á"e vm=Nt CR 34.820846.03

1092 CONTRIBUIC 20/11192 21111192 W/12192 OFIR Il.239,48
AO

fundamentação egal AanGO$ 1 AI) 15 04 LER COMPLEMeNTAR ?0/91.

forma de do crédito notifIcação

origem
............. ....................... ..

MULTA DE MORA - 20 POR CFNT4á
parlodo *o
apuração natureza data do

termo inicial do v-alor inscrito

jkrro$ano 0~ dtvlcla
ÊWàrcicio obr CR 8.964.169,32

'

MULIrA MORA

ã

1092 UPIR 1.247,89
20 P1,C1ENtO

forma de const 1 t ü ição do créd 1 t 0 otífIcação

CAURO , 25 DE, MARCO DE IWG

546602
PROCURADOR DA PAZENM^ ffiffiá

em Bauru
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRÇÃO DOS DÉBITOS

11830 000531153-94

orIgem

'12NTR. P/ FINANC. DA SIEGIMIDADE. S(ICIAL - £DFINS

período de tef-1n0 íni-tial de
apuração natureza data ido

tase/ oa dWica vencImento atualtzaç j4tros

--ex2rcícia

flindamenta rxIsos i Ao is oA Lax êoWS. MUAP 1

FUS.

e InscrIção

BO 6 96 001219-00

da dec. 7ââW---

valor íns-,r3to

CR 51.105.945,82

LIftR 7.4155,64

for'" dE const ftaiÇão, do CINdtto Otifcaçãç

no ida decilinGtiv,

MULTA DE MURA - 20 -POR cENTa
porlodo dê,
apuração natureza data fio

tOPInO intClial de valoi, frirlícrito

ano ,e~ da dWdz vencImento ajualzaç- JUM$
a CR o 2 Ia

MUILU 000 1,4RJ.a
20 Píttinja

forma 0e COnstitutÇA0 do cr'édlto

. .. . ..................

.....................................

CURTIR, 131 PINANO, DA SEGURIDADE $PCIAL WFINS
do termo Inicial ae- valor fnscPito

apuraçoo tureza data ido
noano base/ da dívtda e cImento atualizaça01 juros

1"2 cti~touxe 201011i93 W01/93 o 1 /wsa Urtik 8.983,35
Ao

1 í 1 1

f,arma de constitui~ do cr4dttp tífil~
?ERMO DE CONFISSAO ESPOt~A "POZSISOA4 EM 07/12193

BAURU , 25 PC MARCO DE 1996

MAURO W1W Ao P0A01U0
PROCURADOR DA n2 w~ 4a suma Napimá

546603 em Bauru
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E"PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

d í 912

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

do Proc(ffiã Aílw Np de Inscri à

nscp13830 oco 80 8 913 100,215-

at da ~1,1n0t11`

MULTA DE MOR -20 POR CENTO-
periodõ de.
apuração, natureza data do torIno inicial do val041 tnStfito

atuali,Zaç--4 JUM5ano base/ da divida vencimento

tnli MULTA MORA UfIR 1.198,61
20 p/10ENto

fundamertaãô letal ART 59 DA LEI 45383191,

forma de const ItL)íoo do Crédito QtIfícação

................................. .....

origem nQ da decl,lmtlf.

CONTR. P/ FIWANC. DA SEGURIDADP SOCIAL CUPINS

peliodô, de
apuração
ano ba~

natureza.
*a aivída

data do
vencimento

terIM Inicial de valot, ínscpito

atual
2
açal jurtís

exeircício ef4 ~M CR 14.728,413,40

01a3 CONTRIDOW 25/02193 26/021,93 01/03,r93 OFIR 6,318,31
AI)

legal ARTIGOS 1 Ao 5 04 ter COMPLEMENTAR 70/911

forma de c>nst i_tutoa do cr4di:to 190ts?tcação
Tr~ De CONFISSAD ESPORTÂNEA PESSOAL EM 07~93

arigam 1 J1A-da à

MULTA DE MORA -20 poR CENTO

pePiOdO da valor inscrito
apuração natureza data ido

teNno inicial de

ano tase/ Og isivida vencimento otualiza0n1 juros 1

exerciciã
. 11

1 ... ennf14r14" 4 ffi^Má 1

MUILIA MOM

- 1

-

20 P/`CiEM

êíõ 59 o* e ãffini.

forma de Constiti.11,çâ0 40 cr,4dito 0t11`1£ação

CAURO 25 DC MARÇO DE

546604 ur.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTID 0 DE D IDA Al IVA - A~U a
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

F1 NU. UA'5f.UURL AUt Z^LAL WC*M>
de terw Inicia 1 de valor inscrito

apuração natureza data do
ano basol do divida vençlmento atuaí
ex 1 nõn4-tázraIÇ141 DO

0293

fundamentação legal APTIGOS 1 AO i DA 11.151 COMPI.15MENTAR 10191.

forma de çonstituiçAO do CréOttP, notífiç,ação

PESSOAL em wIlusa

.................... . .... 11 .. . ..........
. deCI.Inotll'origem

MULTA DE MURA 20 POR CENTO

oeriodo á4 termo Inicial de valor tns"ito
apuração natureza data doano ~e/ da ~Ida venCImeikto alValt2aÇ jum5

exert., í,-1 n CR t3.923832.20

0293 MULTA IMORA UPIR 989.57zo P/~

forma 0e constituição OQ crxdtto

da deif.,7 W.
PINTR. P/ FINAMO. DA SE.GURIDADIE SúCIAL. COPIN$

Período do
apuraçã natureza

ano b.seí da aíVIda
data do

vençlmento

termo Inicial de VÁal*r ínsepito

atualtao UPI!g

21104"3 0110510310393 CIONTRI8U11c 201041$3
1

um 5.921,zo
AIO

forma de constItufção: 410 crUíto ottttcaç

Tmo DE cown53410 uPORTMEA 11PIESSOAt EM 07/12193

ÍCAVRIi 25 De MARÇO De igge

10AURO sBt" xó fooluo
Já Fageá New004

546605 em ru
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N

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

C-ERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA ANEX0 1 2 -

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

NO ide, InsctrIçã

1383 a 96 001215-

Igem no da decI Inot i f.

MULTA DE MORA 20 POR CENTO
periodó de

apuraçao
ano base/

natureza
da dívida

data do
Venl_iMento

termo Inícial de valop InsinrIto

atualtZaça-1 jurc*
CR 20.894.704,1t

0393 XOUrA WORA, UPIR 1.1a4,25

fundameotatão legal ART. 59 DA Lei 8303/91.

forffia de 0~ItofÇão dQ Crádtto ottftl!,ação

....................

nO da decT.Irtotlf

uNTR. p/ FINANIC, OA, SEWRIDADE SI2CIAL COFINS

período de
apuraçao
ano t~el

natureza
dia ~Ida

date do
venÇ-jmentQ

tefInIo~cia? de valor, fn.""Ito

atualIzIarç ÊrA

nalá= tR 150.147,776.44

0493 CONTRIBUI£ 20/05193

5

ZI/OS/93 01106193 DOIR 6593,Z?
Ala

fundamêntatão legal, ARTIGOS 1, 41) 0, )A ter COMPLEMENTAn ?0191

for-ma da constítuiçâ0 do crmcílto nçttficaçno

TER" DE CONFISSAD ESPORTANEA, PESSOAL EM 07/1219a

..................

MUILrA DÊ MORA 2Q POR CENTO

oerlodo de valor tnscrito
apuração natureza data da termo in)cial ale

afio t>0"1 " ~ida venCImento atual tz"4 jur-os

04U JOUCrA NORA UPIR 1.31a,65
o pla

59 VA cf.1` 8303/81.

for-ma de c~titOtÇgQ do cmdito otift-cação

CAURU 25 De MARCO 0e igge

PROCURADOR DA

546606
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA É PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE 1)íVIDA ATIVA - ANJEX0 1
DrSCRIÇÃO DOS DÉBITOS

na

12

-ris_

No Inscrição
ao o 96 1215-00

rio da decl,lnotlf

ONTR..P4 P1 NU. DA MiURIUAUt 55UUJAL UILIFIN5

-
tef,00 inicial de valor inscrito

apuração natureza data do
ano pose/ da dívida vencimento atual Iza04 -juros

etárza-J. de,..Oc)r-2 CR 1.9.081.341,08

CONTRIBUIC 21106/03 22.106193 01107193 UPIR 7.441,46
40

fundatoiântaçãO, legal Anniãos i Ao 5 DA m COMPLEM2úTAik 70191.

forma de constituição do crxdtIo notifico~

rirmo oIE cowrissAv, esP~A9E PCSSOAL EM 01112193

-1

da CICIC1,1r10x11`.

MULTA DE MORA - 20 POR CENTU
per lodo 0
apuração

ano Dose/
natureza
da dívida:

data do
vencimento

tecino inicial de valor inscrito
atualí juros

exercício 43.a18.ua,33

0503 MULTA MORA OFIR 1,488,29
1

20 PIUNTa

fonáramodtação, 09a1 , 7. se DA Lif,9383191.

for-ma de c~titut~ do cr,dítp ottfica~

ve Igem

.......................................................................... .

CONTR, P/ FINANI2 DA SEGURIDADE, $OCIAL, COFINS,

Peilódó do.
apuração riatureza Jata doto termo 10'Clal ao valor inscrito

ptualiza0 juros
1

ano Doso/ da esvida en
1,exercício

.1 ~ . -- -43m7.660,28
0693 CCINTRZIattti 20107193 21/011"

1 1 0,10v931
Um 8.373,ga

AO

forma de constitui~ do cr,4Oltt)

TC40 OE toNfISSÃo ESP011u00A num em 0!1%2/931 ""

CAURIJ , '25 DE MARÇO DE Igge

111
n

PROCURADOR
546607 CRI Cauru
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZIÊNDA E hANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

NU do Processo Adm

1M3O

origem no da dec1.1notif

MULTA DE MOR 20 POR CENTO
periodo-d0 te Inicial de valor f11$crito
apuraçao natureza date ido
ano ~ da x15vIda venCImento atuallízaot jUrOS

munetá-la à CR. 48.117.uz,0%

0093 MULTA MORA UM 1.214,19
20 PAMN1O

fundamentaça,o 1 legal' AlÍT., 59 DA LEI 8363/91

forma de e~Ituí0o do crédito

',atifica00

origem

CONTR, P/ FINANC. DA SEGURIDADVI $OCIAL CUPINS

p-ioz":,. vir
ano baseí

11.. reza
da dívida,

data do
vo-nícImento

termo Inicial de v,ÈI*P Insetíto,

atual Z2
,OX!2tcj.Cl2.

M3 CIONTRIGUric

1

20106/1i93 a1108193 olmiga
1 1

UFZR 10,116.84
AO

forma de ConstítUtCão, dQ crédito noti,ficação

TERM'Dis ICONFISSAO RSPONT-AfiRA PESSOAL EM olit2/Ca

10r Igem

no

da deel.írotlf

MULTA DE MORA - 20 PQR CENTO

peModó de
apurAção natureza cata do

termo Inicial de val *r 1 nsíi, 1 to

ano ta~ , da *íVIda venclMento atUaItzaí;401 juros 1

102.801,42

0703 MULTA MOR&

U

rIr, 2.023,3a

20 P110ENti),

fundamãntãcãd leoa! ART, 159 DA LEI ã383191.

forma'de CQnStituí~ do Cr4dito
. ...................... . ...... ........ :................ 1.-....

MURU , 25 na MARCO De 1996

R T 90 MONO

. .............

546608
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SA0 PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXCO) 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

cio P roces se 10 e Inscriç o

13830 0D0537ígi4:3 soe a 1001215

........... . .

igem no da dec$./Wtlf.

CURTR. P/ FINANC DA SEGURIDADE SnCIAL COFINS 1

per -lodo de
:

termo Inícial de vai*i - insrtto
apuração natureza data do
ano ~í t11 dívIda vencimento atualizaça4 juros
" Ar~lp,

... .

-

0893 CO0TRrOCC 20109103 21109193 01110/03 uptA 7.842,18

AO

fv~RERão ionâi ARTAGOS 1 40 5 CIA ilet COMP Lema 01 rAR 70M

forma de ConititUIO0 Ido crédito tifinaç10

'origem ro da deel.~11

Inicial, dc valor inscrito -

Ç.1 de..Mora 104,175,65

OFIR IC68,4a

MIA UE MUNA ZU PUK 1XINI1M

período do,

ano t~
natureza
da dívida

data ido

venoimanto atua-ii
#on,!!

0"3 MatA *ORA
P.0 11/UNTO

fOndamânta?iô êgâ1

01 da deci.Motif.-Igem

IUNTIR. P/ FINANC. DA SEGURIDAPf $POI:AL COFINS

período de tor00 inicial ao valor ínscrito
apuração natureza jata do

ano ~el da divídi ençimento atualizaç rw
765.244,97

UFIR a.42e,87
AO

forma de Consfitufção 0* crédito notiffiação

TEMO DE CONr14SÃO ESPUTANEA PESSOAL EM 07/121OS

CAVRU 25 DE, MARÇO De igge

PROCuRoOR -DAFAzr:N% -NÃ L meitio

546609
à Fancua NacimIáF
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origem

......... .

ara 01

NO de Ins 1C a
00 e 96 001 1

nQ da cec$

IULIA UE MURA 2u PUK L U

periodo de 1 de valor Inscrto
apuração natureza data do .

tleemo inicia

ano oas,01 vícIa vencimento atualiza001 juros
CR$ 153.048,99

0993 *UU1FA MORA UfxR 1.sas,37 í

20 p'raNTO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E'PLANEJAMENTO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - BAURU

CERTibÃo DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

fundamentação legat ART, w Im ul Ba83/91.

forma de constituição de) crèdilQ notificaIO0

n0 da decl.lrotlf.
CONTIR, P/ FjWANC DA SREURIDADE SOCIAL COFINS

período de
aouraçã data do

termo 1111OW *C valor tncrIto

atualt-zaç4 jurosano ta", 041 01 % vencimento

fundameotZ fooil ARTIsós 1 Ao Is DA Lcx COMPIMIENÚ w,91.

forma de constitusção, do crèdito IlotificaçãQ

"RMO DE COMPISSA11) ESPORTAIÇA PESSOAL em 07112193

origem da ~1.1notif-

MuLTA DE MORA - 2.G POR CENTO

apLwaçap natureza date do
termo Inicial do valor inserito

atual Ur03ano ha~ 0,1 osvIda vencimento
exe C4 .1 CR$ 197.904,56

toss MULTA WRA. Um 1.887,68
20 Pi£E.~

fundamàIntaãd legal UT-. se' OAZEr r303101.

forma de CQnst 1 t U ição do cr14d t t o notiffcaçgo

...............................

IBAURUÍ 1 25 De MARCO DE 199e

PROCURADOR DA FAZ

546610 em rgwu
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DA ECONOMIA, FAZENDA E'PLANEJAMENTO PI---- -3.001 h

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

aMINISTÉRIO

---
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

1

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA DA UNIÃO - ANEXO
1 ri S.

2

IDENTIFICAÇÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS EIOU DEVEDORES 5 D5 ]OS

cló procs550 Acim NO de 7n

000537/93-9.4 .1

---- .................

nom-- do devedor plEveDOR CO-RESPONSAVEL
CPffODC

DORIVAL oA, SILVA
0u502L108-34

logradouro (rumv_praça.eto) emento

AV IfIRADEWTgS, 404

bairro QU distrito Cel> municIplo uf

Viu PRAGAI 17500-Uto MARXIJÁ SP

...........

n~ ck> dw~ coflet)c

ementa

"nlc4plo!balrç) ou distrito cep
:. . .............

nome do devedor coflepc

fogilodouro (rua, av., praçA,etc) Kmf-0 complemento (andar,sala.etc)

bairro ou distrito icep muntcfplo

nome 00 deveclor

................. . .-

logradouro
õomoemento (043crir, $ala, etc)

t21frm ou gtstrito cep ví

.. ..

. .............

noffiO do deve~ cpflcgc

logradouro (Ivaav-pp-aca--et--)
emento

bairro ou oistrito Cf!P

............

BAURU , 25 DE MAR0 DZ 19905,

PROCURADOR lA P4ZERCOU~R

546611 em,

Num. 24060815 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



MINISTERIO DA FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

. .

EXMO SR. DR. JUIZ

SECAO JUDICIÁRIA DE SAM PAULO EM MARILIA

M~6-4
1999.61.

13

A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, comfundamento Lei nQ 6.830/80, vem propor contra
iffiÁS LIMITADA Inscritono Cadastro áBRAL DE C~PIBUINTES sob o ng 45011442/00013-03 domlciliado na

R DUQUE 09 ~AS 4$5, POLOIÇ ~IA, CÉ1P 111SOP,~

EXECUÇÃO FISCAL DA DíVIDA ATIVA

consubstanciada na(s) certidão(des) de Inscrição em Dívida Ativa nQ(s)CC.*'.0~.;1940.a,'..0..*..
que integra(m) a presente petição Inicial.

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.8Q da Lei nQ 6.830/80
e do artigo 172, § 2Q, do Código de Processo Civil :

1. a citação do(s) ExecUtado(s) para pagar(em), no prazo legal , a dívidaInscrita,
c m

dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada,
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei nQ 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei_ng1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execuçao,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem àIntegral satisfação da dívida;

2. a intlmação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens Imóveis.

- Dá-se à causa o valor atual Izado de`* 1.1319. **TuiNTA E SETE:

à m No8 ... --1... _XMf.. V.
. . ........ .consoante o disposto no art 6Q, § 49, da Lei de Execução Fiscal, que correspondeao valor consolidado da dívida.

T:rmos em que,to.
p de deferime

.........................

~A , W DE De~RU De 199a

0928720 PROCURADORO) 0.4 rAZIENDA RACIONAL
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MINISTÉRIO FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL o

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO .............. ...

PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA

C E R T 1 F IC 0 q u e do REGISTRO DA DíVIDA ATIVA, consta que, sob númer73
. ........... . . . . . .. . . .

80, 5 88 ó29489-00 da série Dolga desde 04/11/Sa
SUVA TINTAS LIMITADA inscrito no Cadastro
GERAL DE Ç0KTRIBUINTES. sob o número 45011442]OQQ"$ , com domicílio fiscal a

RÁQUIR DE COTAS 415. POLUIR, ~LUA, C.0 11%U~Z80

devedor à União da quantia abaixo
é

discriminada , referente a
DFBITOS ESORIFICADOS

WICir Total InterItX> ém
moeda Originária

1r3830 500036/98-0a R$ 24.271,83

DISCRIMIRAÇÃO DOS DÉBITOS

EM ANEXO

VâIor Total Ins&1to em
UPIR LI" 8882/51)

UFKR W585.2a

A dívida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima
indicado, foi regularmente Inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está
sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nu 7799/89,
art. 61, alterada pela Lei nu 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei nu
2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei nu 2331/87,art. 69; Lei nu 8177/91,

art. 9Q; Lei nu 8218/91, arts. 39 e 30; Lei nu 8283191,art. 54, parágrafos 1Q e 29; Lei
nu 8981195, art. 84, 1 e parágrafo BQ (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições);
Lei nu 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20% (vinte por
cento), previsto no Decreto-lei nu 1025/69,art. 19; no Decreto-lei nu 1645/78, art. 3Q,

na Lei nu 7799/89, art. 64, parágrafo 22 e na Lei nu 8383/91, art. 57, parágrafo 2Q.

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

MARTUA 1 213 De DaZEMORG na 19%

KLESÊR AUGUSTO 1AGLIAFERRO
0928721 PROCURADORU) O.A rAZeNDA NACIPNAL
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MINISTÉRIO FAZENDA FOI ha

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL FL' . . .......... 002 7 009

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

Va'r

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

W do Processo Adm- NO de Inscrição

13830 500036/96-011 80 6 98 029459-00

................ . .... ............... ................
nu ida ileal,1notIr.

CUMIR. P] pr MC- DA SIEGURIDADE SOCIAL COFINS 000121400199400p001
período de te~ inicial de valor InscrItoapuração natureza data do
no baseí da divda vencimento atuanzaç$'s juros

exêrcício de mora

07,102191 UFIR 2.814,06
AO

fundameiitátão legãl L 8a82/gi A 1,2,S3;L 8a50/94 A 23;L 8981195 A 15
gOsa/195 A 57;1LC 10/91.

forma de cQnsfituiçâ0 do créotto tífícação

DEU. DE ~MIL E tRI13U1OS FEDERAIS "EODITAL, EM 07/OS/98

origem nu da deCT./wtlf
q

MULTA DE MORA -2w0 POFt C1E

~iodo dá
apuração natureza data do termo inicial de ValOr nscplto

ano basol da divida vencimento atualizaç áur,"

01*197 MULTA MURA -
20 P/CUTU

~amentacã , legal ART., si,,PARAIGRA#OS 1 P. :Z, LEI 5, 430/96

TÇWma de COnStituiÇão do CrIxOtto notíficação
. ... ......... ................................................

.

ro-r nu da decl./nDtlf
CONTEI. P/ PIPANC OÁ UMURtOA09 SOCIAL COFINS

período ao
"]*P insCpitoapuração natureza data do ter,00 In

ano Da$e/ da OíVda Vencimento atualízaç -
juros

moní,,táti R$

01/04191 UPIR 2.849,30
AO

fundamentação legal ma/in A 1,2
4 1850

A 2,a;L 8981195 A 5
,5,04;L 9O89/9S A 15,;22 1

forma de C00stituíÇão: do crxdtto- notifica~
OECL. De CONVUR, £ TRIBUTOS rIEDÊRAIS EDItAL t¥ 01,105198

. . .......................

~À 28 DE DEZEM8RO DE IM

KLÊBER AUGUS70 IAGLIAFERRO
0928722 _IROCURADORM DA FAZENDA NACIONAL

Num. 24060815 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



FED-

MINISTÉRIO FAZENDA 2 rolha
FLS . .........PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

-p, vaOCERTIDÃO
DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

NO Cb ProCeSSO kdM. & -

-

Inscrição

IMO 500036/98-0 6,96 029469-00

or 1 gem n12 da dec1.1riotif. P"
MUI -TA DE MDIU - 20 POR

periodo de
tiotw inicial do vWor ínsarítoapuração natureza data do

ano ba$01 fia divida vencimento atualtzaçâÇ juros
Êxercíclin ~AtárA de dôr,a R$ 482,59

01*2" MULTA NORA 529,a8

fundamentação legal ARIT, 61, PARÁGRAFOS 1 e 2, LÉ1 !L430196

forma de constituIção do crédttQ tiflÉcação

.............. .

origem n9 da decl Inot: i r.

CONTR. P1 PINANIr- DA SnURIDADE SOCIAL COMS:
P iodo deeru _ tormo Iniojal de vWor ínsaritoap raçao naturezaL data ido
ano ba$eí da dívida vencimento alualizaç4ç juros

dg opilã R$ 2.540.a, Í

010497 CONTRIBUI£ 09105197 lVOS/91 02/015197 UÇIR 2.7159.651

fundamentação iêgàl L a280191 A i,2,sãçL BasOÁr94 A 1,3;L 89n195 A G
,16,,84;L 069/OS A 57LC 10/91.

foirma de C,ortitU$çgo do crédito tificação
OECL. DE t~11x13. a TRIBUTOS MOERAIS nEOGITAL. EM 01105na

origem n0 da decl,1notif.
M"TA DE bwRÁ - 90 POR CERTO

pOriodo de tef,20 InIC-1a1 de valor insaritoapuração natureza data do
ano baseí da dívida vencimento atualiza

1=.0Xére.TrAn
. . .

2M R$ soa, 17

ó1041a1 MUILTA MORA, 557,93
20 P/CUtO,

fugdamentaCro logal ARTx 61, PARAGRAFUS 1 E 21 LEI 9.430196

forma de constituição do crédito

11,11,f11a00

MARUJA 28 W VIZZEMORQ DE logo

tAGLIAFERROKLEBER AUGUStO
0928723 PROWRADDR(A) 0.4 FAZENDA NNUIUNAL
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1

.

1,1  N 141,0
MINISTÉRIO FAZENDA Pol na

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
F í Ow

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

NO: do Processo Adm. NQ de Inscrição

13153o rwoou/sa-0a 80 15 98 029459-00

............. ... ng da decí.InotIf

P FINAR . DA SÉ URIDAD£ OCIAL. COFINS 000014PRia,

tonno inicial 00 valor fríscPitaapuraçao natureza data do
base/ " divida vencimento at~1zaçt uros;

010597 CONTRIBUI£ 10106147 11108191 0~791 UFIR 2.094, 19
AJO

1

fundamentação legal L 8382/91 A 1.2.53;L Ja0190194 A 2:2;L 9981195 A 5
,íS,04L ~155 A S1;4C to/5r11-

forma de constituição do crédito notifIcação,

UCCIL- DE CONIRIO. E TRIBUTOS FIEDÉRAIS goltAL EM w,105198

origem nu da decí./notIf

MIJU`FA: DE MURA - 20 POR £P-RTD
poff,10d0 de termo Inicialapuração natureza data ido 1

ao insepíto
ano base/ da divida encimento atualiz JLtros
ixercici 1 1 - 1 tr41 R$ 391,47

01059,1 MULTA MORA - UFIR 418e3

fundamentação legal ANT. 61, PARAiGRAPOS i È 2, LiII, 2.40196

forma de conslitui00 do crédIl-to, notificação

. . . ...........................
origem da dect Inotíf
CONTR- P/ FTWANC, 0A $CQUIRIVADE. SOCIAL, COFXN3 00001001998000001

período de termo Inicial de valor inscritoapuração natureza data do
ano Dasel da OWILla vencImento atualtzaç$n juros
exercício -monetária de 2õPla

CONTRIBUIC 10107197 111071a1 01~191 UFIR 1.812,40

fUndamentação legal L 828, 2 4 A 2,3;L 5981195 A 5
S,043/i" 11 lá SI;te ai.

:forma de Constituição do crédito nottffca~
UCIL. DE CONIAt13. e TRIBUTOS 1P0EIRAIS EDItAL EM 01100198

.......... . ...........

1998

1(LEBER AUGUSTO 1AGLIAnRIRO
0928724 -11ROCCRADORM DA FAZENDA NACIONAL
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k\r,A

MINISTÉRIO FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

. .... ......PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO FL"

PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

í: 10 do processo Adm NO ice Inscrição

13830 5x83aísa-0a 130 6 98 029489-OG

origem nu ida decl-lmt"-

MULTA DE NORA - 2w0 POR C
periodo de

totino Inicial ao valor n$ctltoapuração natureza data ido
ano base/ da divida vencimento atua,lizaç

1u1105~fÀ4> 1.
15

0112697 MULTA MORA 362,49
20 PICENTO 1

fundament0,ciz 1~ ART. 51 PARA0RAPUS, 1 15 21 LLI 1k4i30196.

forma da constitutçnodo cr,olto

origem nu ida decl,inotif.

CONTR. P/ ]FINAPC- OA SÊMIDAD£ SOCIAL COFINS

torto inicial *o valop tnscritoap., natureza dat
apase/ da ilívIda encImento atunitz20 Juro$- .

1 1 R$ 1.610.32
010797 CONTRIBUIC UFIR 1.724ii

AO

legal L 8383191 A 3,2,63;L 8850í94 A 2"a;L 8981j95 A o
,15,84;1. W89,195 A 51-,Lt 70191.

forma de Ç4natítul~ do notificação

DECIL. DE £ONtkx13. JE TRIBU105 FeDERAIS. ÊUTTIAL ÉM 011/05198

origem no lia decl1rotif.

M ULTA DE MORA - 20 POR CENTO

período dê,
tefto inicIal Q0 valor insrtitc,apuração naturez 1.% 1 1.1:

da venc! atvalizano base/
1

v Imento
.2ç11

jurin's

UL-rA *ORÁ UFIR 344M20 P/Cento

fundamePtação, legal ART. fil, FARAGRAFDS, 1 E 2, UY-9.4% as

forma de 0 cr.40t0

notifina~
. . ....................... -

0928725 -1,á6CULUDW_4) DA FAZPNOA RACIONAL
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MINISTÉRIO FAZENDA FOI na

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1 vânIL/
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS à,

No, dí2 Processo Adm NO de Inscrição
80 6 98 0294159-00

no da deCI.Motif.

CONTR. Pf f1 C- DA SPIGUR DAnt SOCTAL. COFINS
poriodo~de

tepino 1111C1,al ao vol" InscritoapUraçaO natureza data do
ano basal da dwida vencimento atualIzaç4,. juros

010U7 CONTRIBUIC 10109157 11109/191 OTJ(foígl 2.046,00
Alo

logá4 L 8283/91 A 1,2,153;4 8850,94 A 2,3;L 8981195 A 5
90W1,as A 51;Lt 10193

forma de ~atituIção dQ cr40íto oti,ficaÇão

UCIL. 015 W~1151. E TRIBUTOS FEDERAIS 1 11EDITAL Em 0710s198

origem [nó da deCI InatIf.

apuração
ano Dase/

2U mPUR. Ç4Wik

natureza data do termo Inicial *e
da d vencimento atualizaç4 juros

. 61, PARAGRAFOS 1 E

crito

R$ 372,70

UFIR 409,20

forma de oeOstiltutção do crédito nQttftraçáo

no da ~1,1notíf
COUR. P/ FI)IANC. 0A SEOURIDAD9 SOCIAL COFZN5
POrlodo de

ter-mo inicialapurajoo natureza data do (10 valor inscríto
ano tase/ era dívio vencimento atUa-itzaç-4 Juros

1 1 -1 R$ 1.941,ST
ComIrRIBUIC 1

Ala

fundamenFa~ legal L 8383111h1 A 1,2,53;L 01150194 A 2.3;L 3981795 A 5
,15,Z4;L 90891% A SI;LC 110/91

forma de c0n3tituíção do crédttç notifItiCão

09CL. OS
......................

De 1g98

I(LEBER AUGUSTO IAGLIAFERRO
0928726 DA PAZENOA RACIONAL
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MINISTÉRIO FAZENDA

FEDj

foi na

W
ç

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
FLo............

PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Wt do orocesso Adm N9 de Inacr ão
,y-çí

029469-00

da dec$. /not 1 P

MUL1A DE ~A 20 POR t~
de

termo inicial de vIalor inscritopu,ração naturez.l jW1. d..
ano base/ da Cívt atualIzaçã juros

1 R$ a15a130

010991 10913A MURA OFIR 426,38
120 pitem 1

êââ AR1. 6 1. PAM~DS 1 E 2, LEI 9. 4~96

\_ forma de ~stItuIÇão do cr4díto

1

notificação

,XD)NIR, P/ p e. D"A $EMMM DADE SOCIAL CO151H5
pà,lodo de tepw inicial de valor, tnscritoapuração natureza data do
ano tasel da diVIda Vencimento atualizaçã juro$
oxercicio

AO
01109,7 CONIRIBUI£ 101111197

fundamentaçr0 ligãT-L án ~0104 A 2,3L 8991195 A 5

forma de ~lituIÇãodo crédito notifícação

0ECL DE 1CONTRIB. 9 TRI131MOS FEDERAIS EDITAL EM Ovos~

.................. - -
origem o da decil/notif

MULTA DE NORA -20 POR CENTO
q

de
a uração natureza date dop torino inicial ao valor inscrito

da dividabaseí vencimento atualtzaçã4 juros
302, 14

ti 1097 MULTA MOIM W1R 231,73
20 P110ERT10

~damomaçãU legá] ART, r)$, PARÁGRAFOS 1 E 2, LEI 9,430196

tufÇão do crédIto 1 nQtffíca~

MARUJA 28 DE DUIEMU0 W 1998

RLEBER AUÚSTO 7-AGLIAFERRO
0928727 PROCURADOk04) DA PAZÊNDA MAtitNAL
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MINISTÉRIO FAZENDA foi ha

coa 1PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL FL ................. wa "í
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

*CERTIDÃO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA %

DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 Ver

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

- -4cio Processo AdM. NO ije Inscrição

latão 5b0036/98-08. fio 6 ofi 029459-0a

ng da decI Inotif.
CONTR. Pz F%NNNC- I)A SEgUR DADE SOCIAL COFINS

período de
apuração natureza data do termo in 101,11 de valor fnscrito

atWalíZaÇà:
Mobetár.112

Juros
de 0P1,2

Oaseí Oa dWIda ~Cimento
R$ 1.34,2, 11

01119,7 CORtRIBUIC 10112191 il/i2/97 .02101/99 UPTR 1.473,61

L

forma de Constituí~ do crédito notIfIcac
nEonAl.DECL. DE -COMIS. E TRIBUTOS P£D]ERAIS t¥ 07105198

OrigeM nO da deral.Inotif
MULTA 09 MORA - 20 POR CERTO
~lodó de
apuração natureza data do termo inicial do valor, In$CPito

atualizaç jurosano Dasel da oíví" vencimento
exercício R$ 25a,43

011141 MuLtA NORA UFIR 294,7120 P1C9M

fundamentação letral ART. 5.1, PARAGRAFiOS i É . LEI 9-4a01I98

forma de constitufção do cms-dito otifticaç

. ....................

. ..........gw nO da deCI,InGtlf'

CORTIR. P/ FINANC, QA .515,ÇORIDAM. SOCIAL COPKR$
per6d0 de

apuração natureza data do termo 1t1 do valor i nscrito
a£Valiz lu~~R 1U =.

ano 1005e1 da âvída VenCImento
exêrt,icín R$ 923,29

Col(MOUIr- 09101198, UJO1198 02102,/98011297 UFIR gião,os

fUndaffientação le!;al L 8383/11k1 A 1,2.53;L 8850194 A 2,3;L B9fi-179s. A 5
A.114;lL 9009195 A W LC 10191

forma de constituição do crédito otifi-cação

OECL. DE CO~8. TRIMOS PfURAIS
1 11COITAL em 01105198

1(LEBER ALIGUSTO TAGLIAPERRO
0928728 PROCURADORÉA) 0A FAZENDA RACI1M1
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M NI [STÉRIO FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO 1 ...... ......

PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - ANExo 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

e1,1 co Processo Adm.fle de InscriÇão
13830 500(135/98-08 6 98 029469~00

MULTA DE MORA - 20 POR C£ a
per lodo de totIno Inicial CIO valor in$cPitoapuração natureza date do
ano base/ da dívida vencimento atualfzaç4, juros
AxorcUliõ non,-táriâ mona

011297 MULTA NORA 192, u
20 P/CIÊNIO

fundamentação legal W. 61, PARÁGRAFOS 1 9 2, LIEI 9.4~96

forma de Constituição do Cr,4dito otíf}cação

prígem SQ da decl Inotif

pêr iodó-de toeW inicial *e valor In.Scritcrapuraçao natureza data do 1

basC 1 da dividi 1 -encimento 1 atualíraça01 juros

legal

forma de conStituição do crédIto tIfIcacálnk

nO

origem n9 da cteel Iriot i r

P111'10d0 11,1 inicial de valor ttiscritoapuração natureza 1 data do t111,1R0

base/
1 da da vencimento juros

forma de Constituição do crédltQ

notIfIcação

MARIJA 28 09 OEZEMORU DE 19a8

KLEBER AUGUSTO T.AGI-1,4FURO
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PODERJUDIGIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Processo: 2Q04.61.08.008842-4 - 2' Vira Bauru/SP
Exeqüente: ]FAZENDA NACIONAL
Executado: SILVA TINTAS LTDA E OUTRO.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao presente mandado, nos dias

2311112004, 13 e 1611212004, me dirigi à Rua Prof Luis Braga, 2-25, porém o Sr.

Dorival. não estava, flii informada que o mesmo estaria viajando e só retomaria após

as festas de final de ano. Retomei no dia 0610112005, às 13h30min. e sendo aí,

PROCEDI A PENHORA E DEPóSITO dos imóveis descritos nas matrículas

8.103 e 7.539 do 2' CR.I., encargo este aceito,pelo Sr. DORIVAL DA SILVA

JUNIOR, que foi advertido que não poderia abrir mão do encargo assumido sem

prévia autorização do juizo, bem como PROCEDI À AVALIAÇÂO dos mesmos

(R$ 1.000.000,00), tudo conforme consta do Auto de Penhora, Depósito e Avaliação,

que segue anexo. CERTIFICO, ainda, que, da penhora e avaliação realizadas,

INU3M1 SILVA TINTAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. Dorival

da Silva Junior, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, apresentar(ern) Embargos

que tiver(em) a opor, na forma da Lei. No dia 0710112005, providenciei o registro da

penhora no 2' CR1 de Baum.

0 referido é verdade e dou fé.

Bauru, 07 de janeiro de 2005

aio
beli,&ite

Anali ário ecutant ~dados
4.699
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JUSTIÇA FEDERAL
8-SUBSECÃO JUDICIÁRIA -BAURU,SP

e

0 VARA FEDERAL

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

NUMERO DOS AUTOS:

2004.61.08.008842-4

TIPO DA AÇAO:

Execução Fiscal
ExEOCIENTE:

FAZEMDA NACIOIVAL
EXECUTADO(S):

SILVA 7WASLTDA e OUYRO.
CLASSE DO PROCESSO:

06006
VALOR DA DIVIDA (R$):

5-72.192,54

ATUALIZADO AT;

0610712004

Em cumprimento ao r. mandado, expedido nos autos supra por ordem do MM. Juiz desta

Vara Federal, após as formalidades legais, PENHOREI o seguinte:

OSIMóPEIS- localizados naRua Araújo Leite, n. 8-60, com a área aproximada de]. 033, 00m2 e

1.013,80m2 de órea.construída, com as demais divisas metragens e confrontações constantes das

matrículas 7r' 8.103 e 7.539,, do 2` Ofício do Registro de Imóveis de Baurti-SP. (Referidos imóveis

possuem como benfeitorias: 1 salão parafins comerciais, com aproximadamente 1. 013,80m2)

VALOR DKAVALIAÇÃO:

R$ 1.000.000,00 (TJni milhão de reais).

Bem(ns) este(s) da parte devedora para garantir o Juizo, que DEPOSITEI em mãos e poder

da pessoa abaixo nomeada, que aceitou o encargo e se sujeitou às penas da Lei:

NOME DO DEPOSITÁRIO:

DORIML DA SILM JUMOR, CPF 824.669.208-91
ENDEREÇO COMPLETO:

Rua Prof. LuizBraga, 2-25, M. Estoril, BauruISP. Telefone 3227-4752.

OBSERVAÇOES:

1.

*

Em vistoria realizada ao imóvel de matrícula 8.103, constatei que as casas descritas na matrícula

não mais existem, sendo que, atualmente, há uni salão parafins comerciais,. que se estende sobre

referido imóvel e sobre o imóvel de matrícula n. 7.539.

2. Em consulta ao cadastro da Prefeitura, obtive a informação de que esses imóveis constam como

incorporados -uni ao outro,fiormando uni lotesó.

3. As metragens ínformadasno Auto de Penhora são as constantes do cadastro daprefeilura.

E para constar, lavrei este Auto que vai assinado por mim, Oficial de Justi a da diligência e

pelo depositário.

Ç

............. ................................. .... ............................... ......... ............. ..... ....
Reg` b 1 Duarte l,epos ian 1

Oflúi eeustiAvaliadora
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JOSEMAR ANTONIO BATISTA
ADVOGAVO ' '

1

Av. Culm Gmes, n. 553, 89 anda, Wa 82, -atro, Marífia-SP, tol. 14 423-1053

EXCELE1M5SIMO SENHOR DOUTORJUIZ FEDERAL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRM DO ESTADO DE SÃO PAULO.

JFSP - FORUM MARMI
.1- E a,....W

18 15 h
. U04A 00026711 1

-

se
"

100121 9-1
E2G.V MARMAI

Processo n0 96.100.1219-1

VARA

MIR-

a
RECISTRADO E MICROFIMADO EM 1

OFICI Df. aGrER-'5-714

ALIMóVEIS 1 AECi5,

SILVIO CARLOS DA SILVA, depositário dos bens
penhorados às fis. 23 e SILVA.TINTAS LIMITADA, pessoa jurídica de

privado, também já qualificada nos autos da ExECUÇÃO FISCAL que
lhe move a FAZENDA NACIONAL, por intermédio de seu advogado que

a presente subscreve, vêm perante Vossa Excelência, diante da intimação

do depositário para apresentar os bens, expor e requerer o quanto
segue:

Os bens penhorados encontram-se armazenados na
chácara de propriedade do depositário e que fica situada na Rua Santo

Raineri Primo, ri. 07, Chácara de Recreio dos Laranjais, Marífia-

SP, estando à disposição do Juizo para constatação.

Entretanto, por serem bens fungíveis e do ativo
circulante da empresa, oferece alternafmamente em substituição o

imóvel discriminado na certidão de matrícula em anexo, registrado sob ri.

8.103 junto ao 20 Ofício de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru,

imóvel situado na Rua Araújo Leite, ri, 8-60, centro, Bauru -SP, o qual

possui valor de mercado de R$ 1.000.000,00 (um mllhãQ de reais),

conforme cópia da avaliação realizada nesta data pela imobiliária Bolsa de

Imóveis Ltda, para melhor garantir o Juizo, haja vista que mais facilmente

alienável em praça pública, estando o mesmo registrado em nome da
empresa Silva Tintas Limitada, inscrita perante o CNP3 sob ri.

00
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JOSEMAR ANTONIO BATISTA
ADVOGADOS
A. C.1. G~ . 553, 9'-d., W. 87 U., ~fi.-SP, M. 14 423-1053

45.011.44210001-71, se comprometendo a assinar os atos e

necessários à formalização da substituição.

Além disso, não se pretende furtar ao cumprimento

obrigação, o que se pretende é evitar
decisões drásticas e desnecessárias

que não levariam ao recebimento do crédito pela Fazenda e poderia]

causar restrição de liberdade
do depositário, em prejuízo de ambas as

partes, mesmo porque o imóvel tem muito mais eficácia na garantia d

Juizo.

Deixa esclarecido que apesar de constar da matrícula

como sendo três casas, na verdade sobre o mesmo foi edificado um

imóvel comercial, com diversas divisões e
dependências, sobreloja com

salas de escritório, banheiros masculino e
feminino, depósito e demais

benfeitDrias, confon-rie fotografia da fachada do imóvel e também

conforme consta da avaliação.

Além disso, os bens imóveis estão situados em primeiro

lugar na ordem de preferência para penhora ou
arresto prevista no artigo

11 da Lei 6,830180, inciso IV, quando os
bens móveis estão no inciso VII,

portanto, se assim quis o legislador é porque são mais interessantes para

a Fazenda Pública que os móveis, e mais aptos a garantirem o Juizo,

EM
mesmo porque não se deterioram e a valorização é sempre maior que

qualquer outro bem, despertando maior interesse por Jançadores F --M

1 praça pública.

2005 11-A
4."r

"uffi.IC L DE : Neste sentido, podemos encontrar decisões de nossas

tribunais, conforme ementa a seguir:

"EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÂO DE BENS À PENHORA ~
SUBsTrruIÇÃO DE BENS - POSSIBILIDADE -É certo que assiste

ao executado fiscal o direito de substituir bens penhorados por

outros bens, mas desde que os bens dados em substituição

garantam a execução; sejam alienados com facilidade e sejam

comerciáveis. Decisão mantida". (T3MG - AG 000.167.884-6100 -

Sa C.Cív. - Rei. Des. Cláudio Costa - 3. 02.03.2000)

01("")
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JOSEMAR ANTOMO BATISTA.
ADVOGADO
A, C.1. G~, . 553, 8'~, W 92, ~ ~fl.-SP, W. 14 423-1053

Diante do exposto, requer seja délerida vista dos

autos para que a Fazenda se manifeste sobre o presente

requerimento, deferindo ao final a substituiçãoda penhora de fis.

pelo imóvel ora ofertado, registrado sob a matrícula n. 8.103 do

20 CRI de Bauru, se comprometendo a comparecer em cartório

para assinar o termo de penhora em substituição.

Termos em que,
pede e espera o deferimento.

Marília, 17 de maio de 2004.

Pp TONIO BA 7:rSTAMIMOB 7:r T
OABISP 155362

je;

s i,

RECISMDO E MICROFILMPD0 EM
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á-1,1

REGISW,0 ENCROFMADO
EM

i Z jAfí 2005

REGISTR -DE

SMOVEIS E ANEXOS DE BAURU
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GS

AO
SR. DORIVAL DA SILVA JUINIOR

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Atendendo à solicitação, procedendo à avaliação do imóvel abaixo nas

condições que se encontram com as Seguintes conclusões:

LOCALIZAÇÃO, Rua Araújo Leite u' 8-60,Centro, Bauru SP'.

devidamente matriculado e registrado sob a' 8.103 do 2"Cartúrio de

Registro de Imóveis e Anexos de Bauru.

Analisados e considerados os elementos especificos acima descritos,

bem como a sua localização, com área
construida de 7,80 ml e área de terreno.

Ló00 mI, vimos informar que o valor de venda é de R51.000.000,00(flum

milhilo de reais).

As avaliações foram feitas pelo
método comparativo das ofeilas, do mercado

atual, podendo haver variação de cinco por cento de acordo com o mercado

imobiliário, conforme critérios da ACIBA (Associação dos Corretores de

Imóveis de Baura).

Bauru 1 de Maio de 20
1

~0 E

'4' UÇ

12 JÁ% zoas

-MÇ
IMO XR"(OLSDÈIM: VEISLTD )móv-

ROBSON MECCA
CRECI 42707-J
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JFrS FORUM MARILIA
PBEM DE PROTOCOLO GERRU E INTEGRAM

16-40 h

co

c

o

SE 1001219-1 Procaradoria-Geral da Fazenda Nacional
12..V MARILIAI PRO~ORIA-SECCIONAL DA FAMNDA NACIONALFMU

EXMO. SP- DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA DA 11" SUBSEÇÃO,
JUDICLÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM MARíLIA-SP.

153

REGISTpADO E e,1CROFILMADO EM.

12 JAM 2005

E RFUSTRO DE
jW56VEIS E ANEXOS DE BAURU,

EXECUÇÃO FISCAL
Autos n.": 96.1001219-1

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LTDA E OUTRO
C.D.A.: 80696001204-40

Petição: PSFN/M11ÁL/EPPC/2004/07/61

.. A UNIÃO FEDERAL, por sua procuradora infra~assinada, nos

autos da ação de execução fiscal supra epigrafada, vem, mui respeitosam n à

presença de V., Exa., requerer a substituição da penhora realizada nos autos

pelo bem imóvel- oferecido pela executada às fis. 46148, expedindo-se para

tanto carta Precatória à Justiça Federal de Bauru, com todos os docs. necessários

à realização da penhora, em especial a cópia da matricula do imóvel.

Requer a nomeação do Sr. Silvio Carlos da Silva como

depositário fiel. Efetuada a constrição, proceda-se ao registro da penhora no

Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme determinam o art. 70,

inciso IV e o árt. 14 da Lei n' 6.830/80.

E.d.r.ç. à A~ S~1. Vid4 789
C~M - ~_SP
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Í,
RA

É

o

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZIMA NACIONAL EM MARILIA

Outrossim, salientamos que a penhora existente nos autos só/9
deverá ser levantada, após a completa e regular constrição do bem indicado
acima, com a nomeação de depositário fiel e registro no CRI competente.

Termos em que, protestando pela juntada do demonstrativo
atualizado do débito, pede deferimento.

Marília-SP, 8 de julho de 2004.

ÉRICA PIMENTEL~INTCOSTA
Procuradora da Fazenda Nacional

EM
(À

os

12 jAN

úRU
OFICIA ÊX*O

End~ à Ave~ S~10 VidaL 789
CMtro - M~SP
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-'D- -,` ANEXOS DE B'Er'FiCIAL t R

ISMI, WÁZNNETP,

'5-270à Waio, 8-34
Ba

e,
CEP1701

Ur.

20 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS -
Livro PP 2 - Registro Geral E ANEXOS DE SAURU - S PAULO

0,
IMEL.: Trez casas de tijolos, cobertas de telhas, ácde nQw 8-52,

&raD e ", de rua Arou Leite, deota cidade o seu respectivo terra
no, todo fechado, de dmi:io plano, cadastrado na prefeitura MuniciZ
púl sob nu 11071D3, medindo 14,711 metros de frente e de fundos, por -
42,00 metros de cada lado. dividindo pela frente com e rua Araujo

um lado com Adik Miguel Axear; de outra lado à r.ndos em -

LEI Rád.1.21 rSentos Garcia, FranciÈco Vidríh a Ester Teixeire Sempaio
PRÍ3PRIETARIOS.- MIGUEL ALIDE, proprietário seix profissão definida c*-:
sua mulher IVONE SALIBA* MURAD AUDE, de lar, brasileiros, residentes -

nesta ci ue. 7 de embro n13 14-54, CPF ng 137.460.81&15.-

REGISTRO a rição no 182meartário,- 0 Esc.
Hab. Des.,-

R.115.103 -- 19 de Jacéiro de 1.978.- 11 liá;vel acima matriculado,
foi vendida poç seus propriet;riofi, ; SILVA TINTAS LTDA, com sede -
neste cidade, a rua 10 de Agosto n12 2-45, necrita

ch nu -45.911.442113D01-71, pela prego de 91 1.100,11na,00,
ra de 02 de ~ro, de 1-.¥,78, lavrede nas notas d t

"auru, Livro 1 o 79.- 0 Esc. Hab. 13: -

Ew. DPs.,_

TI DÁ 0.

Na
w r*kção ao knável.do ITÉtri U13

Bqn1 rópili é réprWução a~ 02,Co!tC
f-afid21 e -Ida, extraída I" tef 0

da(s) fic (5) da ru
Rr.GISM E MICK,

De t do

co T,ÃO

-71

M`* ao ""V

"4

xt

do a 9, 1.0, da Lei Fedem[ nI 6.01511973 -

de1 B 12004

dá Bauru, 14 AB 2 jAK 2 105

Imóvos E

E R-10 OFIOAL bDE REGI TROS
1 IE MI5VEIS DE BAURÊJ

2.* OFICIAL DE REGISTRO DE

,

-G
2 2o Ê,'àta

R$ 14,91 MóVEIS E ANEXOS DE SAURIU)do__
R$ 4,

A Ctrieira ...... !4 JOSE VE UMA SA8M0

A) Re a -r `"U. CÍ Rua 13 Llecili,1ão, 6-34 - Fom (0n14) 3&-9096:;V 1,7
Ao Trib. j COMO - CEP 17016.270 F3AUPU - SP

TOTAL -

SE
11 E: PAC-08 PCM-VoÊ_Alu
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2? OFICIAL DEREGISTRO DE ]MõVEIS DA COMARCA. DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio n08-34 -Centro (CEP 17.015-270) -Fone: (14) 32,27-9066,--.,...'...,..-
-J-

JOÃO BAPTISTA DE MELLO E SOUZA NETO
Oficial

C E R T--- 1 F 1 C 0 que o(a) presente MANDADO, protdcolado(a) em

ovoimos sob número 188.272, foi registrado(a), microffimado(a) e deu origem ao(s) XO"

-ato(s) a seguir discriminacio(s), nesta data: -

03
REGISTRO 7 MATRICULA REGISTRO 6 MATRICULA 8.1

ZKOLDMNTOS AO OFICIAL:

Registroes) ...........................R$ ***-0, 00
Averbação(bes) ........................ R$ ******-0,00
0 Certidão(ões) .......................R$**********0,00,
Dedução da, prenotação .................R$ -*********0,00

SUB-TOTAL: ............................ R$***-**-0,00
* AO ESTADO ........................... R$**********0,00
* AO IPESP .... ............R$**********O

'

00
* AO SINOREG .......................... R$**********0,00
* AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA .............. R$**********0,00

TOTAL: ............................... R$ -****-*-0,00
**Prenotação: ......................... R$ *******24,98,
Depósito Prévio: ........ir ............ R$******-**0,00
,Saldo a Receberz ........ ....... R$**********0,00
Saldo a Devolver: .... ............. R$********.*0,00

osp ores devidos a título de custas ao Estado. e contribuições
ao SINORES a so T. de Justiça fo= pago. através à a e

n- 20060112, nos .prazos estabelecidos pe artigo 12
atr-v..

31_de 26112/2002
1

2

stadual n-.11.3
te devido, a título de =lumentos e selos, cobrado se e quando devidos.

BAIW, 12 DE JAN~ DE

ERS N BENW DE CAS7RO

escreventes autorizados

DECLARO que, nesta data,, recebi a primeira via deste
recibo, bem,como o título a que.o mesmo se refere.

Bauru,

Ass. -

Nome

End.:
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livro. ffi- z - 218g18rro [~81

IAFOLF

7.i5n

IMÓVEL:ú TE
1

RREW,, sem benfeitoria, de,Idominlo pleno,. situado nesta -P
cidade,cadestrado na Prefeitura Munic ipai sob nP'1/07/25, com a
èrea de 321,.00 metros quadrados,, distante 11,30 metros de esquina
rua Costa RIbeiro, medindo . 10,70 metTos de frente, e de fundos, por
30,00 metros de cada lado, divídind

'

P pela frente com a rua Araujo
Leitei quarteirão 8, lado par; de um lado com InEs Vidrih Ferreira, -
de: outro. com MIguel Neme ~car e nos.. fundos, com Tereza. Vidrih Brage
ou, sucessures desses conf rant entes. -PROPRIETARIOS: ANTONIO SACCARDO-
FILHO, comercário E BUB M1 ErEUA VIDRIH SACCARDO, da 1 b

leircs, t reei dentes n s rua AlfwjúL&jiz nuar
511.G79.496.-REraISTRO ANJU,tr'engaci'çEio,no -17. y te c r
rio.- WEsc. HBb. 0- Esc. De

R.1/7.539.- Em 12 de Deze rip 1.977.-'0 imóvel 1 Matricu ad
-sta- af01 vendido por seus proprietàrios ;WALIER----DA- V de ti

gileiro, casado, residente neste 01 a rue SE nã Lins nÇ2
r'ftn2-9 CPF n0 033. P8, pelo preço da Cr$ -V.01111, 0, conforme escri

tura de 01 de DE à de rt,__1..977, lavrada 9 otes do 31 Ga orla de
Baturu, Livri o rQ; 15AÍ1f19. 291- A present eita nas prescri-

- a _Et 1, D Esc.ad-lcor Es dah. Desig-

R21

17539, Em" de deze+rod e igal por Escritutã".*de 21 de dezem -
bro d iMl lQ- Ofício Elaury, LO 5134i f le 1799 7subBcrita pela

- RobertzOficial maio Brios a Imovel-aciffiB foivendido
WALTER DA--&,ILVA e éue mulher, MÜIR( NEYDE- ALEI!Xff DA SILVA, pro

p do.cora secundária -brasiléira, portoffora do.GPF,69;797.028134, pe-
ló preço dd 1ES`1.3110,aDOIOU, SILVAi.:TINTA.S LT A, stab lecída neste

L. N b 45.1111,4421C*Idaide,-...,à, rua dá,Agpsto::,,2-4_ na ít`a n

à F scSevéfite Des"

NEC:

R.03 - Em 28 de de 2004.. Em cumprimento ao r.. Mandado dado e
',aos 2§10,412004, por deten

1

ffinação do MM. Juiz da'14 Vaira Fedeal -pa~o,
àá Subseção Judiciária, Bauru -SP, Liano. St. - Dr.'. Roberto Lemos dos.Santos
Fffio,- aí In~I avaRado em R$ 1.006000,00 (éstánd-o -Incluída nesta
importância o valor,de outro imóvel), foi ~oímío aos. 24/06/2004_ nos
,Autos Rxecução ng 2003.61.08.01090-1'promovida. por nUTITUTO
YWAC10~ 8

i

EGURO.SOCIAL - M.ffi,, contra SILVA TINrAS LTDA.; SILVIO
CARLOS DA SILVA- ePORIVAL DA SILVA JUNIOR visando o recebimento da
únportãncia de.R$ 161.317,32 Jáúálizado até 1012003), tendo áído nomeado

segue no verso -
2." orj-

NAL DE R (31s7-RoVE ANEXOS
DE gAUANI)F2É * NrA aASA WAR-

13 d. fo., - --t-01.d
L22ftRO - È

;'

127-906e
1701,270

-

-FAiJR~U

E.

OS

DE 13AU P

à ú 2 de-
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MATRíCULA FOLHA

7 39-5, 3 01.
Lerso

..'como fiel depositário o Sr. Dorival da Silva Junior, brasileiro, viúvo,
-

- t rito no CPFIMF. sob,n2 824. 2Ireicome an iliado nesta

'm jI.inç
:2215',OÁ1 d. nforme secid _onde reside' a rua Prof. Luiz Braga.,` ç

ema do man Vacima citado e do res~:0 de Pe ção e

D
.

epósito.

o r"26,-de25106/2004.--Ger.96n -2eÇaistro, Junior
R~CzúesAuto * d

P-04 Em 28 de junho de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado dado e
passado aos 27104120.04.. por determinação, do MM. Juiz da ia Vara Federal -

851 Subseção Judiciária BaururSP, Exmo. Sr. Dr. Roberto -Lemos dos Santos

Filho, o 1~ avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando incluida. nesta
miporiância o valor de outro imóvel), fol penhorado aos 2410612004, nos
Autos das Execuções Fiscais nOs 2003.61.08.005562-1 2003.61.08.005WS-9;
2003.61.08. 005624-8;' 2003.61.08.0056!0; 2003.61 .08.0ó5812-9;

,003.61.08.005615-4. promovidas pela: FAZ~_XAC10^, contra SILVÀ-)
IINTAS LTDA., visando o recebimento das Importãneias -de R$ 7.678,87, *às
1 362.935,23; W 433.838,83; :R$ 118.239.09; R$ -7.49569; e R$ 15.139,05(

(atu~ as 12904), tendo sido nomeado Como.1 ;,,depositário o Sr.
or, inscrito no Cj?FIMF. sob. 824.669.208-91,

nes ci e onde reside na'paa W 2-25, Jd.
Es conformdfse do mandado a~inia do, 3 Auto de

Av Prenotação 185 7,..

n as Junior
Es~entes.xi dos

P-05 - Em 02 o agosto de 2004. Por Carta Precatória dssifiada pelo Exmo.
Sr. Dr. Luíz Arãonio Ribeiro Marins, MM. Ouiz Federal W Vara Federal de
Marilia-SP, ll'gSu6~o judiciária- dê

_:

São páulo-Sp.Àreóstrada sob-n_`
2004.61.08.004239-4 na P Vara Federal de Bauru, 1 P SU6seçáo JudiciáriadÈ_
São Paulo -SP, acompanhado de auto de'penhora.e procede-se ao

~tr,Wda'PZ=OR&dóin~reMizadãLem06/071200,Ç-nbs ' sautos eWqut,
foi eKpedida a Carta Precatória, referente a execução fiscal n- 98.10024

.

51-7 em
qu e a PAZr~ NACIO~ move,

-

contra .SILV.,A_qINTAS. LTD& CGC n-
45.011.442.0012-24, visando o recebimento.da dé..R$91.765,80
ioventá-,e um mfl - setecentos e ' Xse~ta.
atual~até 2110812004, tendo sido noideado como fiel depositário do bem-
penhorado o Sr. D6rivá da Silva. Júnior. Prenotaçãó n9 -,185.411, de
0810712004.

segue. Ils,02 - .
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Livro. ri.* 2. - Registro Geral FICIAL DE REGISTRO DE 1

DE. BAURU - S. PAUL,

Bauru, 02 de: t.

escreventes autorizados

P-06 -. Em L2 de Ia~ de 2005. Por Carta Precatória, assinada pelo ManG' Sr.
Dr. Luíz Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz Federal 2- Vara da - 119 Subseça-o
,Judiciária, em Marília-SP, reostradà sob nL' 2004.61.08.008670-1 ria 24 Vara
Federal de.Baum, Sa Subseção Judiciária de. São Paulo -SP, acompanhado de auto

de penhora'. avaliação e depósito, proídede-se ao re~ da PENHORA do Imável,
avaliado. em R$, 1.000.000,00 (um milhão de reais, estando incluidw, nesta

Importància o valor de outro imóvel), ealiada aos 0610112005 nos autos crii
-

, que

foi expedida a Carta Precatória, referente a ex-'UÇão fiscal W 98.1006363-6 em que

a FA Move cOntra SILVA UNTAS LTDA., CDA n2 80 7 98
00 44, Proce ~átrativo - n~ - 1383 315.511'2"'-7,0, visando o

ímento da impo cia.de R$ >,1.828,M, em.,

e

à ~ora,,n

do nomeado moend. si7 fiei depositário do bem osr. da Silva

m

Júnior,Pren ç- - 1 e 0710112005.

:13 as

e

e Junior
EscreventesAut,1

IL07 -"Em 12 de jan~ de 2Wr3 Por Carta wassinada pelo Emo"' Sr.
Dr. Lui Antonio Ribeiro Marins.'MM. Juiz: Fedá-M 2a.`Vara. da. 119 Sb,'
judiciária em Marília-SP,

eção
sob n- 200À[.61.08.008842-4 na 2ã rara

Federaliç1e Bauru, 'W Subseção Judiciária de. São- PAulo-sp,. acompanhado de, aut,

de perilíora. avaliaÇão e depósito, F6cede-se ao,re~da PENIXORA.Ão Imà,
avaliadó. em

'

R$ 1.000.000,00 (Vin milhão de íÍéaís estando incluída nesta
o valor. de outra ~v1); realIzada, aos 0610112005 nos autos emi que

imp=foi .-d= a Parta PrecatõrLa.. referente a exee -fiscal n-- 96.1001219-1 e
apensos FAZIRMA NACIONAL move contra SILVA TmIAs-

.

LTDA. E

pe

o

CERTIDA0
Nada M

.

R1SConsta com relação ao imõvei da ~ulà

~ficada. A pre-Renté. cópia é repi-odução autentica

do art.. 19r, § 1., Federa! w'

dá fé. Bauru 12 A N 2005

'DOTOS OFV]ADO
FZ"M0111110FOTOS MIDO

fF flA SELOS AO ESTADO

E CoNTRIBUIÇÃO AO IPESP.

MIM

.2.'b~At-DE REGI§TROS
DE ImóVOS DE BAURP
Ao ofirial ...........................R$ 15;88

Ao Eàtado .........................R$. 4,51

Detudo,
A 'ÇZVÇ,':ra ....................... rÇ;P ),J4

Ao Reg. CiW ................... IR$ 0 84

Ao Tft. JuSViça ............ ...R$ 6 84

TOTAL ...........e.......... ..........R$ 25,41
SELOS PAGOS POR VERSA

j

2J.-ZU 01 g 20

x
M LU 5

C2 t à

U1
>
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Livro PP 2 . Registro Geral,

-L H

20 CARTORIO DE REGISTRO DE IMO.V. EIS,.

-S.E ANEXOS DE:BAURU

Biiiiiiiiiiiiiiii 1!9 de

IMOVEL:,: Treis - capas iii tijolos, cobertas de telhas, iiiiiiiii 118-52, -

l=g-oe- ~,_ de rua, Ar oLeite,i desta,cidade e seu respectivo terre
no, tudo fechado, de-d210 plano,- cadastrada no- Prefeitura Muii
pai Iiiiiiii ii 1/MI133, medinda -14,70 metros de frente- e de fundos, par -
42,00 métros: de cada - loi ,dividindo, pela frente com e rua Araujo -

Liiiiiiiii de um lado çcam,-Adib.,Miguel. Axear; da- outra -lado e fundos com -
Jose doa Santos Gercia, Franciscó, Viiii e Ester Teixeira Sempaía.-
PROPRIETARIOS: MIGUEL AUDE, proprietário zem profissão definida e -

a

ua i iulher I SALIB.A MURAD AUDE,, do lai Ê;írasileiros, residentes -
a 1 -14neiiiiiiii ci d u 7'1 fia t~ri2 nu -84, CPF nu 1.37.450,818-15.-

REGI! ÍTRO acriçao nu 18 3 gatia cartáriiii 0 Esc.

Hei a ESC. Des. o

19 de Janeiro de 1.918.-A- Imavel acima m~ladoiiii
f pi vendida por, -seus - pioptietáxios, i, SILVA TINT,A5 LTDA,-, com sede

nesta cIdiIiiiiii Iiiiiiii 1Q Inscrita noua. de Agosto nu. 2çe46,.
o

ob nu
45j.ail,iiiiii;442/811111-71, pela prei iiiiii 1a00 0130,00, nf EEIi

i a dxa de 02 de, Janeiro. de. 1v97 i lavrada nas otas d
Baur 0.,, -Esc. --Hiiiii Livro-~'19.-
Esc

4

É.02, Eân 24 dá,)~ de, à~. Én cumprimento ao r.'Mandado dado e
-pa1 issadoi.aos 29O4j(2Q04...p_or'dãérmin,ação. do MM. Jiiiz da 14 Vaa Federal - 84

á~bJudidária, Bauru -Si E2ário-S. Dr. . Roberto Lemos dos'Santos Filho,

avaliado em R$ 1.000.000 do 1estando incluida. nesta hInjibritãneia o

valor de! outro, imóvel) `Sol -pcimhor~ aos 2410612004, nos Antoi:ecuição
Físcal. n- 200.3.6i.~1.0390-1, promovida por, -INSTITUrO NA: CIONAL DO
sEGUR0,80CM - contra SILVA 'nNTAS LTDAL; SILVIQ7CARWS DA
SILVA: e:DORIVAL, DA, SILVA JUNIOR, visando o recebimento da importãneia de

R$ 161S17,32 -,(ãtu~dó -até. 1019M3); tendo-sida--niOn~ - como fiel-
depiosiii o Sr. Dorival. da Silva Junio. r. brasileiro, viúvo, coffierciâni Inscrito

824.6159.208-91.-dorniciliado
nes"'Iade,

0"e reside na
'dbLxiiz 13 Jd.. Estoril, conUn, sç ri,a.. mandadoru; r2à ni

citado e dó Auto de, Penhorai e ito tação
1.85426.- 1

Cn2 rA etti unior
-%=entes Auto~

ILO3 - Em 28 de de. 2004. Em cumprimento ao. r. Mandado dado e
p, assa doi aos 27104

.

/2004,,por. determinação do MM. Juiz da 111 Vara Federal - 89

s~ ze no ve~ -
2.* OFICIAL DE REGISTRO IDE
IMóVEIS E ANEXOS DE BA

A&URÉA-SANTA MARIA 1
Escrev.pp'Autori~o

R a 13 de Maio, 8-34 - Fone (Gxx14) 227-90GU

C;TRO - UP 1016-270 - BAURU - SP

e

à

Num. 24060815 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



FOLHA

S. 03 c vérso 1
-1

o ~ avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando Incluída nesta Importância o
valor de outro imóvel). *d ~~ aos 2410612004, nos' Autos das
Execuções, Fl~ ngs. - 2003.61.08.005562-1; . 2003.61.08-005566-9,
2003.61.08.005624-8-, 2003.61.08.005é25-0; 2003.61.08.005812-9; e
2003.61.08.005815-4, promovidas pela PA23UMA ~~ contra SILVA
=AS LTDA-, visando o recebimento das importãneias de R$ 7.678,87; R$
1.362.935,23; R$ -433~83; R$ 118.239,09; R$ 7.495.69, e. R$ 15.139,05
(atualizadas ate 0212004), tendo sido nomeado como fiel -depositário o Sr.D*ó" d>&_or. Inscrito no CPFIMF. sob 824 208

o nesta ci ':
o e,. onde, reside na rua Pro£ a, e 2-25, Nd
Meaoril. conforme se mandado a~ citad e do to de

zenhoLmc(A)valW"E5>'é De~6. Ptmotacão n- 185.227. e 25/ /ü9 1

P-04 - Exá 02 de agosto de 2004. Pgr Carta Precatória. assinada pelo Exmo.
Sr..Dr-Luiz Antonio flábeiro.Marins;.MM. Juiz Federal TNará- Federal de
Marilia-SP, 11a Subseção Judiàária,i.de São Paulo -SP, ~strada sob n0
2004.61.08.004239-4 pà 15 Vara Fedeiffi de Baüru, 1 P Subseção Judiciáriade
Sa-g, Paulo -SP, acompanhado de auto` de penhora e depõsíto, pocede-se ao
~tro da PENHORAÃo 1~ rea16cli em` 06/07/2004 iioà áutos em que
foi expedida a Carta ~ria, referente a: execução fiscal, n 98. 1002451-7 em
.que a PA2ZND& N&CIONAL move, contra SILVA UNTAS LTDA., CGC n9,-

45.011.442.0012-2-4 viá'ándo o
.

rçcebúaènt6dã importãncia dé,R$91.76"
(Ti e um mil. sãecentos e sesáêritáa 'e,cincoi reais, e oitenta

e

nt

atualizada até 211 ..'iendo sido nomeado'como fie d
penhorado o Sr. dá SílvaiÇJúlilor. 1 de
08/0?7/20"04.

H
Roberto Alves

5i2 ãe 2005. Por Caria"Precatõrlá assinada pelo Exmo. Sr.Dr. LUÍZ Marins, MM. Juiz Federal 2' Vara- da 1111 Subseção
Judiciária em Marfila-8 , P, registrada sob n2 -2004.61.08.0~0-1' -na 2-4'Vara
Federal de Baura, S- Subseáó Judiciária, de São Paulo -SP, acompanhadb de
aiito -de péii:hora, ava~o c &pósito, procede-se ao -~tro dá PEMORA'do
1~ aváiadO em " 1.000.000,00 lum h~ de reais, estando incluída
nesta Imporiância o valor de outro únóvD,

realizada aos 06/0112005 nos aut,
1

os,em que a Carta 1`recatória, - reférent a execução fiscal. no
~e na fis.02 -
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Livro, n.O 2 - Registro Geral ,,,.,2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS

MATRICULA FOLHA
DESAURU-

S
PAUL

8.103 =02 Bauru, 12 dejaneim' de

(continua~ de 11.01) ............................\ ............................ .....................
98. 100,63§a--6 -em que a FA2P2MA MMONAL move contra SILVA
CDA-11

_44' Procedimento AdminiÉtrativo " 13830
155198-70,

,isa-não rcre7ce-WS,7to47da importãncia de R$ 21.828.54,
à penbom tendo,41do nomeado como fiel de~tãrio do 0-'0

Dorival da taça -o n2 188.271, de 0710 12005.

-----Gers -Améri etti or

]LOS - Em 12 de jancim de 2005. Por Carta PrecatóI,a pelo Emú
.

o.Sr.
Dr. Luiz Antonio Meiro -Mirins, W. Juiz Federal W Vara da 1 V' Subseção
Judiciária, em Marilia-SP, -registrada 'sob ng 2004.61.08.008842-4, na 2ft Vara
Federal de Bauru. & Subseção Judiciária de São Paulo -SP, acompanhado de auto

Í
de penhora, avaliação e dé~to. procede-se.ao-reg~ da~ORA,do Ina~
avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais, eátando incluida. nesta
importância o valor de outro imóvel), realizada aos 0610112005 nos autos em que

foi expedIda a Carta,PrecatórÉa. referente a execução fiscal nA MÃO012.19-1 e
apensos, à a ~OXAL move contra SILVA =AS LMA. E
o CDA W -80 96 00í2b4-40, Procedimento- Adininis

.

rio

L~tivo .33195-17 visand .0 receâmento da' la. due 522.19.,54,
até 004 d d. do-; bemjen,,o sido nome27M0

penhorado 9 S únior. PrenotE 1,1

. 2, de /20Ô5..

Gerson d e umor

Nad- È [ação ao imóveNaa mais consta com. e

certificada. A ;)re.%wdè'cópia A5 rePrOduÇá-fica

osda(s) ficha(s) da ró matiç

1.o dá Lá Fe ?1 511 73. De tudcdo art. 19, §

15,11dá fé. Bauru,

o

OFICIAL DE REGISTROS
OFICIAL IR.REG1TFtO Pr- DE IMóVEíS DÊ BAURU

"

IS

E bÉ BALIW1 1

'

E
ImóVEIS E ANEY-05

ANDRÊA SANTA MARIA Ao Ofich 1 ........................-R$ 15,88
AutOrigudO ............... 4,51

. .......................R$ 3 34,fij,, 9__U - Fone (OU, ) 22740Mk-scmve 4
Ruáa13

11015-270 BAÜRIJ SP

Ao Trib. iul R$ 0,84

TO vAL, ............. ............R$ 25,41
SELOS PAGqS POR VERSA

DO

STADOAo
Busca-_--

ESTASELOS PO
0

F COONTRiBUIÇÃO
AOIPESP
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p, FED

J

-P..

Procaradoría-Geral da Fazenda Nacional

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONALEM MARÍLIA

11a SUBSF
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA DA

çÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DF, SÃO PAULO EM MARíLIA-SP. - -

i, S,w. , MARI, IA

31"03"2005P . . ....

INSERIR
915í199121&-aIm

1. 1.1 2.-V NARILIA3

EXECUÇÃO FISCAL
Autos n.": 96.1001219-1 e apensos

EXEQÜENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS L`I`DA E OUTRO
CDA: 80.6.96.001204-40 e outras

Petição: PSF`N/MRA/EPPC/2005/03/141

A UNIÃO, por sua procuradora infra-assinada, nos autos

da ação de execução fiscal supra epigrafada, vem inuí respeitosamente, à

presença de V. Exa., requerer que a secretaria certifique acerca da

interposição de embargos.

Em caso de decurso do prazo sem interposição de

embargos, requerer a designação de datas para a realização de duplo

leilão dos bens penhorados à fl. 69 dos autos.

Termos em que, protestando pela juntada do demonstrativo

atualizado de débito, pede deferimento.

Marilia~SP, 31 de março de 2005.

ÉRICA PUVIE8NTEL P4INO COSTA
Procuradora da Fazenda Nacional

Av. SampaioVidal,789,6andu-Cmtr.-MARtLWSP-Cep. 17500-021 -TeIffim: (14)3433-6410
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

17 03/, 5 Pag

Par 598002212
Número de Inscrição: 80 5 98 002212-85 Número do Processo: 46256 002573/97-28
CPF/CNPJ: 45011442/0007~67
Devedor Principal :

Sit
:

: 4

S é r i e :
& W----MER19%.CLT

Número Judicial: 9810047339
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 23/0311998
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001 Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Devedores: 0001 Quantidade de Parcelamentos: 0001

Valpr Inscrito: R$ 2.472,26 UFIR 2.572,32
Valor Remanescente : R$ 2.472,26 UFIR 2.572,32
Valor Consolidado: effi$5WN2%%,@21

órgão de Origem: MINISTERIO DO TRABALHO
Receita: DIV.ATIVA-CLT
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo ExtinÇão:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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C nsulta Inscrição Informações Gerais

Da, 17 3/ 1

Pag 1/1

p r -8
001215

N e
. rição: 80 6 96 001215-00 Número do Processo: 13830 000537/93-94

CPF/CNPJ: 45011442/0004-14
Devedor Principal: SILVA-TINTÁS, LTDA

Si t. : WI, 'r AAD4
Série: Do
Número Judicial: 9610012353
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 21102/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0015
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: tR$121FRI-

órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 123.803,11
UFIR 123.803,11

Data da Extinção:

IMPRE S SÃO ENCERRADA
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1- INSTANCIA
2a Vara Federal de Marilia
Seção Judiciária de São Paulo

CONC
Nesta data, faço goríélusos estes autos\ a(p) M.M. Juiz

FederaiLUIZAN NIORIBEIRO
1

Marília, 02 7..i, de 2005.

SIL", ELA DA

RF 4012

7

Pr / esson.96.100219-1

l

102: defiro a

realização

d,1

espreque-se à Si,bseçao 71C

hasta pública do bem penhorado às fis./10.

Marília, 02 de maio ç1 2/005.

jtáFabW

'152í

hasta pública.

ária de Bauru/SP a realização de

I:)A-rA

Em !3 LO5 1!2r recebo estes autos em'Secretaria, com

a decisão/despacho retro.

Judiciário

Rua Amazonas, 527 - - Marilia - SP - CEP 17509120

Telefone 14 - 34023902 - Fax 14 - 34023932
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Ia VARA FEDERAL

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fls
DR. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO.
Bauru, 08 de de 2005

Tecnic Judiciario

Processo No. 2005.61.08.004143-6

Designem-se datas para a alienação pública,
expedindo-se edital e intimando-se as partes.

Bauru, OS de junho d 2005

DR. ROBERTO LEMOS D S SANTOS FILHO
Juiz

Fed08 de- slautoa Secretaria com o

Juiz Fed al

D A T A
Em data de 08 de 1 o de 2005
baixara ete
r. despacho supra

Tecnico/ 4ia Tudiciario
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

DESIGNAÇÃO DE DATAS PARA LEILõES

Por determinação do MM. Roberto Lemos

dos Santos Filho, Juiz Federal Titular, foi agendado o

dia 01 de setembro de 2005, às 16h00min, para

realização do 11 leilão d os bens penhorados e, caso

este resulte negativo, o dia 15 de setembro de 2005,

às 16h00min, para o 20 leilão, cujo edital será

expedido e estará sendo oportunamente publicado.

Bauru, 04 de agosto de 2005

U-1 ,- '
Márcia Aparecida deW ira Clemente

Diretora de Seci 3taria

CERTIDÃO

Certifico e dou fé haver expedido edital de

leilões, conforme segue.

Certifico, outrossim, que afixei cópia do
edita[ no átrio deste Fórum e que o remeti para

publicação na Imprensa Oficial.

Bauru, 04 de agosto de 2005

Lúcia Helena Fa ro ias

Analist do - RF 5536
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

8- Subseção Judiciária - Bauru, SP - I- Vara
Rua Joaquim A-leto ueu., .-.I, Jardim C~=O

CEP 17047-281 - Fone/ fax (14) 3103-4321
b - -Ol_sec@jfsp.gm.br

EDITAL DE LEILÃO

0 doutor Roberto Lemos dos Santos Filho, Juiz Federal Titular da ja
Vara Federal da 8a Subseção Judiciária de Bauru, Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que no dia 01 de setembro de
2005, às 16h00min, no edifício deste Fórum Federal, situado na Rua
Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jardim Contorno, Bauru, Estado de
São Paulo, pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador de plantão, serão
levados a público pregão de venda e arrematação, a quem o maior
lanço oferecer, respeitado o valor da avaliação, os bens penhorados
nos autos das Ações de Execução Fiscal, conforme segue:

Autos de Carta Precatória sob ri' 2005.61.08.004143-6 expedida nos
autos da execução fiscal sob ri' 96.1001219-1 e apenso(s) FAZENDA
NACIONAL X SILVA TINTAS LTDA E DORIVAL DA SILVA:

Os imóveis, localizados na Rua Araújo Leite, no 8-60, com a área
aproximada de 1033,00 m2 e 1013,80 m2 de área construída, com as
demais divisas, metragens e confrontações constantes das matrículas
no 8.103 e 7539, do 20 Ofício do Registro de [móveis de Bauru -SP.
Referidos imóveis possuem como benfeitorias: 1 salão para fins
comerciais, com aproximadamente 1013,80 m2-.
Os imóveis ora descritos estão avaliados em R$ 1.000.000,00 (hum
milhão de reais).

Não havendo licitantes para quaisquer dos bens, fica desde já
designado o dia 15 de setembro de 2005, às 16h00min, para a
realização do 20 leilão, oportunidade em que a arrematação será feita
pelo maior lanço, desde que o valor oferecido não seja considerado vil
pelo juiz.
Pelo presente, ficam os executados INTIMADOS das designações
supra, caso reste frustrada a tentativa de intimação pessoal. Assim,
para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa
alegar ignoffincia ou erro, foi expedido o presente edital, o qual deverá
ser afixado no lugar de costume deste Fórum Federal e publicado, uma
única vez, na imprensa oficial.. Bauru, 04 de agosto de 2005.

-lRoberto mos dos Santos Filho
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDAO
Certifico e dou fé que
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PODERJIMICLAMO

JUSTIÇA FEDERAL
É Subs~13mirt45P-1aVm

Rmjoaquim Anacleto BwnN 1-26, Jadim C==
CEP 17047-281 - Fow1 fax (14) 3103-4321

S-ru---Ol-s-Cifip.g.v.br

Bauru, 04 de agosto de 2005

Carta Precatória n1 2005.61.08.004143-6 expedida nos autos da

execução fiscal sob ril 96.1001219-1

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s)

Endereço: RUA ARAúJO LEITE No 8-60

CEP
CIDADE : BAURU/SP

CARTA DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

Por ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara, Roberto Lemos dos Santos

Filho, fica o depositário INTIMADO de que, nos autos supramencionados, foram

designadas as seguintes datas para realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s):

- 10 leilão: 01 de setembro de 2005, às 16h00min;
- 20 leilão: 15 de setembro de 2005, às 16h00min.

Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) cientificado(a)(s) de que o segundo leilão será

realizado somente se o(s) bem(ns) não for(em) arrematado(s) no primeiro.

Márcia Aparecida dekb ura Clemente

Diretora de Sec etaria
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PODERJUDIaÁRIO
/OV

JUSTIÇA FEDERAL
SaSubscOoJudw96- BmauSP- 12V

Rwjoaqui. Anacleto B~ 1-26, jUim Contomo

CEP 17047-281 - F ../ f- (14) 3103-4321
b_-01-se~sp.gmbr

Bauru, 04 de agosto de 2005

Carta Precatória n0 2005.61.08.004143-6 expedida nos autos da

execução fiscal sob n0 96.1001219-1

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s) : DORIVAL DA SILVA

Endereço: RUA PROF LUIZ BRAGA 2-25, JARDIM ESTORIL

CEP
CIDADE : BAURUISP

CARTA DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

Por ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara, Roberto Lemos dos Santos

Filho, fica o executado INTIMADO de que, nos autos supramencionados, foram

designadas as seguintes datas para realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s):

1' leilão: 01 de setembro de 2005, às 16h00min;

21 leilão: 15 de setembro de 2005, às 16h00min.

Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) cientificado(a)(s) de que o segundo leilão será

realizado somente se o(s) bem(ns) não for(em) arrematado(s) no primeiro.

Márcia Aparecida de ra Clemente

Diretora de S c taria
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PODERJMICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
8aSubseçiojudici"- B-4 SP - 1'Vm

RuajoaquimAnwIcto B, 1-26, Judim COmorno

CEP 17047-281 . Fond fm (14) 3103-4321

b- -.01-.@gsp.go.br

Bauru, 04 de agosto de 2005

Carta Precatória n1 2005.61.08.004143-6 expedida nos autos da

execução fiscal sob n0 96.1001219-1

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s) : SILVA TINTAS LTDA

Endereço: RUA ARAúJO LEITE NO 8-60

CEP
CIDADE : BAURUISP

CARTA DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

Por ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara, Roberto Lemos dos Santos

Filho, fica o(a)(s) executado(a)(s) INTIMADO(A)(s) de que, nos autos

supramencionados, foram designadas as seguintes datas para realização de leilão

do(s) bem(ns) penhorado(s):

- 10 leilão: 01 de setembro de 2005, às 16h00min;
- 21 leilão: 15 de setembro de 2005, às 16h00min.

Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) clentificado(a)(s) de que o segundo leilão será

realizado somente se o(s) bem(ns) não for(em) arrematado(s) no primeiro.

Márcia Apare da4d Clemente

ci ' u"Di ora de e etaria
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o
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

8a Subseção Judiciária - Bauru, SP

1 1 Vara

CARGA DE AUTOS

Certifico e dou fé que, nesta data, os presentes

autos foram retirados de Secretaria pelo representante

legal da Fazenda Nacional, conforme carga no Livro

próprio.

Bauru, 09 de agosto, de 2005

Lu' ri ri idod
nic i lá -RF2115

VISTA

Em 09 de agosto de 2005, faço vista destes

autos ao representante da procur oria acima

indicada. r"v-"
C22%

Ttc.
à RF2625

-

3
/

RECEBIMENTO

Em 12- de (2,?, de 2005 recebi estes

Icadaautos da Procuradoria acima ind
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Cerfidão

Certifico e dotifé que em
remeti à Imprensa Oficial o expediente retro, àsfls 62 dos autos.

Bauru,Z4 de agosto de 2005

Lúcia le Fabbro Dias
Analis udi iário - RF 5536

Certidão

Certifico que do expediente def 62, qual seja, o Edital de Leilão relativo à Carta
Precatória sob n'2005.61.08.004143-6, foram intimados os executados das

designações das datas depúblico, leilão, tendo sido publicado no Diário Oficial -
Caderno de Editais e Leilões na página 58, em 09 de agosto de 2005.

Bauru, 24 de agosto de 2005

Dias
F 5536
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
81 Subseção Judiciália - Baum, SP - 11 Vam

Rua Joaquim ~leto Bueno, 1-26, Jardim Contomo

CEP 17047-281 - Fonol fax (14) 31034321

bamu.-Varao 1_sw~.gov.br

JUNTADA

Em 24 de Agosto de 2005

junto a estes autos documentos devolvidospelos

Correios conforme seguem

em apenso.

Lúcia 11, lénafabbro Dias

Analist£ arlo - RF 5536
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGF_ATOS
Aviso de Recebirrento

Unidade de Postagem. Postagem:

N.Odo1kegistro: Doc.: Carta de Inffimção de LEILAO

-à Setor. Execução Fiscal D
Processort.'Cártap

2005.6 da e

wçâo fiscal 96 1
1SãW

DORIVAL DA SILVAJUNIOR

RUAPROF LUIZ BRAGA2-25, JARDIM
BAURU/SP
Rec, i . C.-sp9. encá a que se mfem este A R

MA RsA ROM 6VE9Ç

Á patura do D
A -

18-SUBSEÇÃOJUDI~AUS

1,1 ÀT
de Destino
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOSIv AvisodeItócebinterno

1

Unidade de Postag=

1

postagenu

N.-doRe~: Dm Postagem Doc.: Carta de Intirmação de LEILAO

Setor. Execu& Fiscal

3 0 2 4
Processo n.1 ar6

`a

c rj2005.61.08.(p 3M, a da autos de

"I Ia
Destinatário:

DORIVAL DA SILVA

Endereço:

RUA P ROF. L U1 Z B RAGA 2 -2 5 JARDI M E S T ÀBAURU/SP

S.,

bo do Correio

De,stino

RESMKNA

e

do Agente PostalAlsinárant

fiv ?54 1 à â2
~tem:
8- SUBSF ÇÃOJUDICIÁRIA - BAURU, SP - 1-Vam
Rua joaquina Aacletc, Bucato, 1-26, jardira Contorno, 17.028-281, Bauru, SP
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EMTRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
A,iso de &wbimmo

N.Odo Registro: 1 pata dPostagem: Doc.: cana de intiotação de LEILAO

Setor. Execotção Fiscal

2-- Processo n.' Cana Ptrcatória

2005.61.08.004143_§pEpulia dos aer. de

Destirmário,

SILVA TINTAS LTDA

Endereço:

RUA ARAUJO LEITE No 8-60, CEP BATIRU/SP 1E3 À`Ii
Recebi a C.,resp..dência a qw s. ref- este A R Catimbo do!3oi.

Destmo

o1-al e Data

Assinatura do Destinaoitio

Assinatura do Agente Postal

Re.etente:

8- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SP - 1-Vam
Rualesquira Anacleto B~ 1-26, jardim Conromo, 17.028- 81, Bauru, SP
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JUSTIÇA FEDERAL
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j- VARA DE BAUR

Rua Joaquim
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M. do (mimo - CEP 17.047-291
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1*

PODER JUDIClÁRIO

,TUBTIÇA FEDERAL
8'Subseção Judiciária - Bauru, SP - 1'Vara

Rua Joaquim Anacteto Bamo, 1-26, Jardim Contorno

CEP 17047.281 - Fonc/ fdx (14) 3103-4321

baum =01_sw@trf3.gov.br

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO
(PRIMEIRO)

Ao Primeiro dia do mês de setembro do ano de dois
mil e cinco, no Fórum da Justiça Federal em Bauru, às 16h00min, onde
se encontravam presentes o Meritíssimo Juiz Federal, Dr. Roberto
Lemos dos Santos Filho, e o leiloeiro designado, Éricies de Andrade
Cardoso, a este foi determinado que, com as formalidades de estilo,
iniciasse o pregão de venda em arrematação, a quem mais desse ou
maior lanço oferecesse, do(s) bem (bens) penhorado(s) nos autos desta
execução fiscal, conforme edital publicado no Diário Oficial do Estado
de São Paulo e afixado no local de costume, na forma da lei. Cumprindo
a determinação do Meritíssimo Juiz, o leiloeiro, depois de abrir o leilão
com as formalidades de estilo e apregoar por demorado tempo, em voz
alta, o(s) bem (bens) descrito(s) no edital, deu sua fé de que não foi
oferecido qualquer lanço. Em face do ocorrido, o Meritíssimo Juiz
detegninou o encerramento qo leilão e a lavratura do respectivo auto.
E, fj (Lúcia Hele a ro Dias), Analista Judiciário - RF 5536,
digithi e conferi. Eu, W*Marcia Aparecida de Moura Clemente
- RF4878), Diretora de S e aria, reconferi e subscrevo.

-i

Roberto emos dos Santos FFilro
J iz Federal Titular

Éricies de Andrade Cardoso

Leiloeiro designado
Áf
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PODER JUDICIÁRIO
,TUSTIÇA FEDERAL

8a Subseção Judiciária - Bauru, SP - P Vara

Roa Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jardim Contorno

CEP 17047-281 - Fone/ fm (14) 3103-4321

baum-umol-sw@trD.gov.br

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO
(SEGUNDO)

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois
mil e cinco, no Fórum da Justiça Federal em Bauru, às 16h00min, onde
se encontravam presentes o Meritíssimo Juiz Federal Titular, Roberto
Lemos dos Santos Filho , e o leiloeiro designado, Evandro Langona
Tagliatela, a este foi determinado que, com as formalidades de estilo,
iniciasse o pregão de venda em arrematação, a quem mais desse ou
maior lanço oferecesse, do(s) bem (bens) penhorado(s) nos autos desta
execução fiscal, conforme edital publicado no Diário Oficial do Estado
de São Paulo e afixado no local de costume, na forma da lei. Cumprindo
a determinação do Meritíssimo Juiz, o leiloeiro, depois de abrir o leilão
com as formalidades de estilo e apregoar por demorado tempo, em voz
alta, o(s) bem (bens) descrito(s) no edita[, deu sua fé de que não foi
oferecido qualquer lanço. Em face do ocorrido, o Meritíssimo Juiz
deterpriou o encerramento do a lavratura do respectivo auto.
E, (Lúcia Helena F b r 'as), Analista Judiciário, RF5536 ,

digitdi -e conferi. Eu, (Márcia Aparecida de Moura
Clemente), Diretora de Secretari , r conferi e subscrevo.

Roberto Lemos dos Santos Filhob

rt

-

L

e

mo

s

d

o

S

Juiz Fe er 1 Titular

antos Fflho

Evan angona Tagliatela
Leiloeir designado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos Im- qí2

JUNTADA
Junto a estes autos

segue(m).

Marília, jb de n^-vv~àW de 2005.

IC- RF ô297q
Técnico/ Analista Judiciário
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2* OFICIAL DE REGISTRO DE l~fEIS DA COMARCA DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio n1 8-34 - Centro (CEP 17.015-270) - Fone: (14) 227-906& o

João Baptista de Melio e Souza Neto
Oficial

c
OFICIO -168 -2005 -Ri

Bauru, 21 de setembro de 2005.

MM. JUIZ FEDERAL:

Sirvo-me do presente para comunicar a V.
Exa., mui respeitosamente, que o imóvel da matrícula no 8.103 deste 2` Oficial.
de Registro de Imóveis de Bauru, penhorado conforme o R.06 da mesma nos
autos da Execução Fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL contra SILVA
TINTAS LTDA. e Outro, que se processa sob no (KMM-2.fg---Me apensos
perante o Juizo da 2a Vara Federal em Marília - 111 Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, foi objeto de novas constrições procedidas em
executivos fiscais estaduais registradas sob nos 11 e 12 na referida matrícula
imobiliária, cuja certidão atualizada segue em anexo.

Cumpre ressalvar, com a devida vênia, que
tal comunicação se fez necessária em razão dos registros acima referidos
terem sido efetivados em cumprimento a ordens judiciais que, qualificadas
negativamente em precedente prenotação fundamentada na indisponibilidade
do bem pela prévia inscrição da penhora no executivo fiscal federal supra
referido, consoante o disposto no Art.53, § 10, da Lei Federal no 8.21211991,
contaram com manifestação expressa dos Juizos dos feitos no sentido de se
superar o óbice apontado, conforme se constata das cópias digitálizadas
daquelas ordens judiciais cumpridas, que também seguem em anexo.
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Sendo só o que
momento, aproveito o ensejo para renovar a V. Exa.

elevada estima e consideração.

tUEí?,rz
0

'

ZA

7

e apresenta pa
os meus protestos d -è

SEGR., =ROD.Emóvasc-

Hé~P ~forre, FWC

(W4I3W.9M - CEP 17015-2W
1 BAURU -SP 1

Ao
Exmo. Sr. Dr.

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS
MM. Juiz da 2a Vara Federal em Marília-1 11 Subsecção Judiciária de São Paulo

Rua Amazonas, n0 527 - Cascata

Marília-SP

CEP: 017509-120
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Livro AP 2 Registro Geral

,MATRíGULA

8.103

- .11!MBVEL: Tiea casas da tijolos, cobertas de telhas, sob nua 1
à,

8-60 e 8-64, de rua Araujo Leite, deste cidade e seu respectivo terri
no, todo fechado, de dominio plena, cadastrado na Prefeitura Muniel--
pel sob nu 1107/113, medindo 14,70 metros de frente e de fundos, par.
42,00 metros de cada lado, dividindo pela frente com a rua Araujo -

de um lado com Adib Miguel Axcar; de outra lado E fundos com -
Jose dos Santos GarcIa, Francisco Vidrih E Ester Teixeira Sempaio.-

UDE, proprietário.~ profissão definida e -
sua mulher IWGNE BALIBA MURAD AUDE, do larj brasileiras, residentes -
nesta clMdj,lnua 7 deSetembra no 14-849 CPF nu 137,460.818 -
REGISTRO crição nu 18.3 t cartório.- 0 E
Hab.,'__ Des.,

R.118.103,..19 de Janeiro de 1.978.- 0 Imóvel acima matric
ofoi vendido por seus proprietarios, i SILVA TINTAS LTDA,_c 2d.-

neste cidã_de, a rua 1Q de AgeWto no 2-46, Inscrita no ob nu -e2c&45.011.44210001-719 pelo preço de E$ 1.100.008,00, nf escritu-
re de 02 de Janeiro de ". 78, lavrada nas notas d
G:Uru, Livro nu 79.- 0 Esc. Hab.._ 0

E C. Dee.
91

.

P-02 ~ Em 28 de junho de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado dado e
passado aos 2910412004. por determinação do MM. Juiz da F1 Vara Federal - 811
Subseção Judiciária Bauru -SP, Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos dos Santos Filho,

o 1~ avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando incluida nesta hnportãncia o
valor de outro imóvel), fed penhorado aos 2410612004. nos Autos da Execução
Fiscal n" 2003.61.08.010390-1, promovida por INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, contra SILVA -fiNTAS LTDA_; SILVIO CARLOS DA
SILVA: e DORIVAL DA SILVA JUNIOP, visando o recebimento da ftnportãncia de
R$ 161.317.32 (atualizado até 1012003), tendo sido nomeado como fiel
depositário 6 Sr. Doxival da Silva Junior, brasileiro, viúvo, comerciante, inscrito

no CPF11 h-u,"-82 6269.208-91, dorniciliado es idade,- OrLe =de na
dadoa' Luíz -25, Jd. Estoril se

a0citado e do rgípectivo Auto *de PenhoJA2 e

_Prson -Adtro unior
EscrmentesAutorizad

R.03 - Ena 28 de jmho'dc 2004. Em cumprimento ao r. Maridado dado e
passado aos 2710412004, por determinação do MM. Juiz da 14 Vara Federal -W

segue no verso -

1 2-- OFICIAL DE REGISTRO DE

FOLHA

c 1 1

1M0V05 E ANC_X03 UL t$AUKU
MARCOS ARINHO DO ASCIMENTOEM_te Auto!Ldo

Run13 de Mári, M4 - Fone (Oix14) 227-9086

CENTRO - CEP 17015.270 - BAURU - SP

2- CARTóRIO DE REGISTRO DE [MóVEIS
E ANEXOS DE BAURU - S..P 151,

'N,

Bauru 19 de- -1-4-
o

OUM

Num. 24060815 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



MATRí CULA FOLHA

8.1 01c verso

4R

P-04 Em 02 de %~ de 2004. Por Carta Precaffiria assinada pelo Exmo.
Sr-Dr. LuWAntonio Pibeiro Marins, MM. Juiz Federal 21 Vara Federal de
Marília-SP, Subseção Judiciária de São Paulo -SP, registrada sob' n2
2004.6 I.OS.QO,4239-4 na V Vara Federal de Bauru, 11' Subseção Judiciária de
São Paulo-SI'. acompanhado de auto de penhora,e depósito, procedelse ao
~stro da PENHORA do 1~ realizada em 0610712004 nos autos em que
foi expedida. a_Carta Precalúria, referente a execução fiscal n22 98.1002451-7 em

que - a FAZENDA NACIONAL move contra SILVA TMAS LTDA, CGC nL
45.011.442.0012-24, visando o recebimento da importãneia. de R$91.7"
(iiorèílta e um mil, 'setecentos e sessenta c cinco reais e oitenta

e

datualizada até 2110812004. tendo sido nomeado mo fl d
periliorado o Sr._J:)~ da Silva Júnior. 1 de
Ç)8/07120()4 .

Roberto AlvesH Alves

LerivÁ escreventes autoriza os

R.05
'

-km 12 de ~ de 2005. Por Carta Precatória assinada pelo Exmo. Sr.
Dr. Luiz'% Marins, MM. Juiz Federal 2' Vara da 119 Subseção
,Judiciária em Marilia-SP, registrada sob n-" 2004.61.08.008670-1 na 2 Vara
Federal de Bauru, W Subseção Judiciária de São Paulo -SP, acompanhado de
autode penhora avaliação e depósito, procede-se ao ~~ da PENHORA do
Imóvcil, avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milháo de reais,'estandoincluida
nesta importância. o valor de outro imóvel), realizada aos 0610112005 nos autos

em que foi expedida a Carta Precatária, referente a execução fiscal W-
%u. " fis.02

r
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MATRICULA FOLHA
DE BAURU - S. PAUL

8.103::) =02 Bauru. 12 dejaneiro de 2

(continuação de 11.01) .............................. ............................................................
98 006 a PAZENDA NACIONAL move conira

TDA--051 - 7~
__

Procedimento Administrativo W!51L98-70.
19â. o da importãncia. de R$ 21.828,54. bem
à penhora, tendo ido nomeado como fiel depositário d o o, Sr.

-Dorival da S^ o n~ 188.27-j, de 0710 1 S..

Escreventes

RX6 - Em 12 de janeiro de 2005. Por Carta PrecatOrá-mada pelo Eiko-Á3f
Dr. Luiz Antonio lUbeiro ~s, AM. Juiz Federal 2' Vara da 11" Subseção
Judiciária em Marilia-SP, registrada sob W- 2004.61.08.008842-4, na 27 Vara
Federal de Bauru, 8- Subseção, Judiciária de São Paulo -SP, acompanhado de auto

de penh à to, pr -se ao re~ da PEIMORA do'fm~ora, aw_fação e ~w _pcpçle

avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais, estouido i_nclu-Idã nesta

importância o valor de outro imóvel), realizada aos 0610112005 nos autos em que
foi ~da a Carta Precatória, ref~te a execução fiscal ri-' 96.1001219-1 e

apensos, _car-q-uea M~MA NACIONAL move contra SILVA TWrAS LTDA. E
OUT1 ,CIDA 6 96 001204-40. Procedimento Adminis n99 1~

33195-17, visand o recebimento PO de 522.192,54,
`. "

and a
a ate Z

Im
até 004, endo sido r"t 01110 dep do bem.j

~orado, OS únior. Pren.=çao, 188. de` 1200&

Gerson d e Jurriór

Escreventes dos

ILO7 -Em 11 de zw~ de 2005. Em cumprimt..cdaão f4_51312d04-'
SIR,01, dado e passado aos 1711212004. por determinação do EÍmo. Sr.'Tir.-
Roberto Lemos dos Santos Filho,' ^. Juiz Federal Substituto da 11Vaiáem:
Bauru - W Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, acompanhado do Termo

de Substituição de Bens à Penhora, o ~el foi penha~ aos:1911 i12h04, nos
autos em que foi ~da -- a Carta Precatória de E"uçã-' Fiscal W
20D4.61.08.011053-3, promovida pela FAZ~ - NAMIONA11% em rel~
MELHORAMENMS MATERIAIS PARA CONSMUÇõES LTDA-, com sede em
Marilia-SP. na Avenida Tiradentes, YC 500, inscrita no CNPJIMF sob n?'
52.037.41310001-44, com a de sua proprietá

-

ria Silva Tintas Ltda-:

visando 0 recebimento da importãnela de R$ 362.405.53- (h=mtos e sessenta e'
dois mil, quatrocentos e cinco reais e, cinqúenta e três cerítavos), que SÇ Processa
originalmente sob n` 96.1001246-9, perante a 2' Vara em Maffia. - 11' Subseção'

segue no verso -

11Çjjj-E._ANEXOS DE
MARCos MARINHO DO

MAS=
Eve~ante Auto,1~

-9066

5,umam-34-Fono2 r90 17f119.270 BAURU - SP

1e1 `

Num. 24060815 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



-

MATRIEULA --- FOLHA

8.--103 02
VERSO3

Judiciária-cló- Estado de São Paulo, sendo o imóvel avalião

em
às 1.o06000,00

e Carlose 11 1 d O0Sr.
oCPFOoSr

sido nomeado

ru

de identidadeR
va` o

7.5 .388 inscrito CPFIMF.
"l'j P5

'W

íbbri
01 270. 71, domiciliado em 1 ri e resi na ru sco1

res

Morato, ri" to. notação nil 071031

*
3rr4ffyú4 ePCastro é. ett! J or

IELOB - Em 19 de abrfl de 2005. Por Carta Precatóriar-4he se processa sob W-

2005.di.08.001099-3, perante a 2' Vara Federal em Bauru. - 8' Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo, dada e passada aos 1310112005, por
deteráriação do Exmo. Sr. Dr. Fladenrir Jcrónímo Belinati Martins. MM. Juiz

Federal Substituto da 2' Vara em Manha - 11" Sub~o Judiciária do Estado de
São Paulo. gcompanhado do Termo de Substittiição de Bens à Penhora, procede-
- í~ da penh~ do te real~ aos 19j 1j2004 nos autos dase ao 1

execução fiscal ng 96.1001507-7 Wor consolidado de R$ 5.464.90), e apenso W
961002848-9 (valor consolidado de 17$ 10;935.84), em que a FAZE~
~ONAL move - contra MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSMUÇÃO
LTDÁ, inscrita.,no CNPJIMF sob W 52.037.41310001-44, com a anuência de
Silva tária do imóvel. CDA n 80 c80696pne

oo

01 -50. Administrativo n-' 001 .13830

11 87j., sido nomeado como fiel d o, Silvi Carl fim já
cado. 1 .512. de 0610412005.

Gerson e A~mérdl etti Junior

.ILO9 - Em' 25 - de ~o de 2005. Por -Carta Precatória. registrada sob no
2005.61.08.005230-6 pela 28 Vara da Justiça Federal em Bauru - 81 Subseçáo
Judiciária do Estado de São Paulo. expedida em 1310612005 nos autos de Pedido

de Líberdade Provisória, assinada pelo MM. Juiz Federal da W Vara da Justiça
Federal em Marilia~SP - 1111 Subseção Judiciãria do Estado de São Paulo, Dmio'.
Sr. Dr. Fernando David Fonseca Gonçalves, que se ~essa sob r0
2004.61.11.001771-2, em que são partes SILVIO CARLOS DA SILVA e JUSIIÇ.A
PúBLICA, proced~ ao r~ da ELUPOTECA IXGAL do te~ avaliado em
R$ 470 000.00. constituida no termo lavrado perante aquele Juizo em 1810512004

e ass~o pelos socios da empresa titular do domínio, SILVA TWAS LTDA., em
caução à fiança arbitrada naqueles autos em 1.000 (um mil)salários mínimos,
correspondente a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme se
verifica do Termo de Fiança e Caução, do Laudo de Avaliação e demais cópias de

segue na fis.03 -

53
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DE BAURUMATWCULA FOLM

'1 O de 28 Bauru, 25 dIÓ1h. W' k' -'Á'0j c

ação de s.02) .................. .......\..... .. ....
P~ ue o.

Gerson e Castro Paulo

11Escreventes Autorizados

R. 10 - Em 22 de ag~ de 2005. Em cumprimento ao r. N"dáde, ri -
SC 03, dado e passado aos 03108/2005, por determinação- do Mw. Juiz
da 3` Vara Federal - 8-a Subseção Judiciária de Bauru -SP, Exmo. Sr. Dr. Marcelo

Freiberger Zandavali, ~do rios autos da Carta Precatória registrada -,sob no
2005.61.08.006672-0, ~da em 0410712005 nos autos de Pedido de Liberdade
Provisória. assinada pelo MM. Juiz Federal da 3-1 Vara da Justiça Fede61 em
Marilia-SP - 119 Subseção Judiciária do Estado de -São Paulo, Exmo. ã. Dr.*
Fernando David Fonseca Gonçalves

1

que se processa sob ng 2004.61.11.001770-0,
em que sao partes SILVIO CAPJ-OS DA SILVA e a JUSnÇA PUBLICA, procede-se
ao regístro da ERPO=A LEGAL do lu~ avaliado em R$ 470.000A0,
constítuidã no teimo lavrado perante aquele Juizo em 1810512004 e assinado
pelos sócios da empresa ti~ do domínio, SILVA 1=, caução a
fiança' ueles autos em 1.000 arios os, e

'um
co ente a 260.000,00 (duzentos e ses ta rme se,

ca:do Teimo de -ança e Caução, do Laudo di:A, e d de
que rio 191.756, de 1 1081200

--Gerson Castro Am 1 â!
ót.

Escreventes Autorizados

P-11 - Em 05 de, sete~ de,2005. Por Carta Pr~õria dada- --passada -aos,
17/0612005, assinada pelo E_xino. Sr.. Dr. Olavo de Oliveira Neto, Juiz de
Direito do Serviço Anexo das i Fazendas Públicas da comarca de - Marília-SP,,,
registrada sob r? 660712005 no Juizo de Direito do Serviço Anexo das' Fazendas

Públicas da comarca de Bauru -SP, e da decisão judicial que apreciou qupstões
relativas a imóvel inalienável, exarada em 1010312005 pelo,mesmo MM. Juiz de
Direito mencionado, acompanhada das copias do Auto de Penhora, Avaliação e
Depósito, procede-se ao re~ da PENHORA do 1~ realizada em
18110/2004 nos autos em que foi expedida a Carta Precatória, referente a
execução fiscal W- S. 16611996, e apenso S. 16511996~SAF, em,que a FAZENDA DO
ESTADO DE SA0 PAULO move contra SILVA TIWASETDA, tendo sido nomeado
como fiel depositário do bem penhorado o Sr. Dorival da Silva Junior, dando-se as

causas, respectivamente os valores de 12.844,55 (doze mil, oitoecentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), e R$32.056,58 (trinta e dois mil,

segue no verso -

IMóVEIS E ANEXOS DE 13AURU
MEMARCOS MARINHO DO NASCIMENTO

N

dEsem-nte Autorizado
do lajo, 844 - Fone WW§227-9066

Ruo 1' ' 11CE11 CEP 17015-270 -_BAURU SP
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d.- ÇW1 ~ LIC . - -
IMóVEIS E ANEXOS DE BAURU

1

MATI116LA' FOLHA MARCOS MARINHO DO NASCIMENTO

F-8.103
E--e.t. AU~~

Rua 13 de Maio, á-34 - Fone (Cxxí4).22t-õO66

CFNTRO - CEP 17015-270 - BAURU ; SP

i

cinquenta e s í real e quenta e oito centavos), calculados pela UFESP do dia

01/1011996, no r R$7,70, sujeito a atualização na data do efetivo
pagamento.WQ191.935, de

Paulo o Garcia erto

P-12 - Em 14 de se~o de iw5.46; tarta Preeatóri. dada e'passada aos.

0410212004, assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Guilherme Eduardo M. T. Fazzio, MM.
Juíz de Direito Substituto do Serviço Anexo das Fazendas Públicas de Marilia-SP,

aditada aos 20105/2005 e registrada sob n"- 466812004 no Juizo de Direito do,
Serviço Anexo das Fazendas Públicas de Bauru -SP, com a decisão judicial que

apreciou questões relativas a imóvel indisponível, exarada aos 0810412005,

acompanhada do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, procede-se ao re~
da ~ORA do 1~, avaliado em R$ 300.000,00, realizada em 2310612004
nos autos em que foi expedida a Precatória -referente -a execução fiscal n2

2.08411997-SAF, em que a FAZZNM Do 1WALIO DE

"
PAULO econtra

SILVA visando o recebimen
-1

rtãncl de =L.408,79
(tríript- toett .7-ove e d_r :fi, q2tro=t?s e oito reais e os), - d ido

n901-20 como V1 eposi o do bem o Sr. Dorival Silva r. Pre n2
f91.93 dp~812~.

éastro -

Escreventes

Av.13 - Em 14 de setembro de 2005. De conformidade com o permitido pelo
artigo 213, ng I, W, da Lei Federal W- 6.01511973, assim como pelo suliátem
123. 1, "a", da subseção IV da Seção H do Capitulo XX das Normas de Serviço da

CO e
Geda Justiça, procede-se a constar FÁue. o titulo

09),?-~ --M -tude daob-R -EI2 foi 0~ sob 10 192.07 081 vii

;1 de oficina7. tendo t a o con tado ri ta do=Wla de wW

"0

microfilme o

e

truiu a. sua elaboração

Gerson e C -astro AmWeJunior
Escreventes Auto dos

20 OFICIAL DE REGISTRO DE 1

DA COMARCA DE BAU

CERTIFICO E DOU FÉ,áqua a p e fotocópia foi extralda da m ála
n0 8.103, sobre a qual não q jer alteração a us reai ou
alienações, além do q e nel!,a'con AO FEITA: Da renota o n*

é

,ontém.
: ni

n

192.076, em 08-09-2OM, co'áf -a'a priorid pornerida pelo a
6.015/73, no prazo de 30 Q d, b 1

a as, arta.Pre

66pelo Serviço Anexo das Fut;mEg" ' a do Juízo e ireitoComarca a d?
do Ser as zenda a cornarcá e P,expedida nos u da
Execâçã pel azenda do E o de -o Paulo i Silv Tintas
Uda. (Proc. n* 2145 001 e_ apensos nas. 250410 535/01,11 27 101 e
2378101), que se en n no rd d d aq ele prazo para eue=das exigências formu asemMngut2deov'.01,utiv ab rma a para

12 14 de selemb

ISENTO Ul-
DE SELOS E
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P
lf w - -5-111 1 11/2' 12 C, l OSoá JUD CIARIO

SÃO PAULO

JUÍZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS
COMARCA DE MARíLLVSP

Rua Lourival Freire, e 1101120 - Bairro Fragata

Marília/SP - CEP: 17519-902

Fone: (U.14) 3433-2233 - ramal 242 0 5 SET 2005

CARTA PRECATóRIA Fouz;z, à DE

5 DE 8&URU

Processo ri" 5.166196 e aperso 5.165196-SAF

Deprecante: JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA

COMARCA DE ~IAISP
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS fAZENDAS DA

COMARCA DE BAURUISP

0 Exmo. Sr. Dr. OLAVO DE OLIVEIRA NETO, Meritíssimo

Juiz de Direito do S"ço Anexo das Fazendas
da Comarca de Mati[lia, Estado de São

Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Deprecado, a

qual esta for distribuída. que, perante este Juizo e
respectivo cartório se processam os

termos e atos de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

contra SILVA TINTAS LTDA - (Feito em epígra(e), tudo era conformidade com as peças

que seguem, as quais ficam fazendo parte integrante desta.

FINALIDADE: PROCEDER o REGISTRO DA

PENHORA, junto ao r Cartório de Registro de Imóveis dessa cidade e Comarca de

Bauru/SP, do bem penhorado pertencente à executada
Silva Tintas Ltda, descrito no

auto de penhora, cuja cópia segue anexa ao presente
nos termos da Lei 6M180.

Seguem em ancioas demais peças necessárias para o referido registro.

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela

qual depreca a Vossa Excelência -que, após exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE", se

digne determinar as diligências para seu integral
cumprimento com o que estará prestando

relevante serviço à Justiça. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Marilia/SP, aos 17

dejunho de 2005,

EU,
Ana Cláudia Pereira, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e

imp i

Eu, Lúcia Helena Prestupa Rolim, scrívil- e~e Imóve,`
Bauru -SP --

em 0 E T 2005

Sob ri.-

LAV E 0 H A NETO
Juiz de Dire;àito

CERTIDÃO
1

Certifico

'

assinatura do Dr. Olavo de Oliveira Neto, Meritíssinto Juiz de

Direito do endas.
Cre ~eis

Ro
Escrivii Dir iço

d
30 ÂGO 2005

0 AIPWM1wc li ile

-'é

r
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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO -É DEPI ITÔ

Aos
18(dezoito) dias do mês de outubro ano

n esta Comarca de
Rauru rua

Aradáo Zeite, 8-68 e em outros locia*o cia

me encontrava, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, a fim de dar cumprimento ao(s)

Respeitável(is) mandado expedido(s) na(s) Exectiçáloffles) Fiscal(is) N.1(s)

sal
R1992X).

ui e o(s) Cartório(s) do Carta Preo.12.4516/64,0

razeMã 'cfcf'tgtado move a SILVÁ -TINTAS ZTDA.COM n0 45.011.44p/QNL-71-

depois da

citação inicial, não tendo sido efetuado o pagamento do principal e custas, passei a proceder à

penhora e avaliação individualizada dos bens abaixo descrittos:

e IndIcado na refIrida Cqrta Precai três os~ de tijolosi, ooberta

de telhs, sob nk 5-52, 8-68 a 8-6 cidade,
d

4rFi,pe~viu iéiiiiiiii.Frenu, MO ...E.AR wR!!Itá; -1,12C NRILraao na

.v. à;j BOID nu i.1v.11939 iRedíndo 14,70m de friei o íte CuindIos. por 42,50ja de
1 -

o, Ividindo pMla frente,00m a rua ao a
)

7rã-Ci--re-Ite, de um lado ciom

---Xdíb;'Mi¥aol Amoar; dal outro lado a fandos.com Joi34 dos Santos Garciai,

Preixiopo Vidr1h9e Saltar Teixeira
1

SaaPaíQ, sendo proprIetária Sílva 22

tas Ptla, conforma ~Gula 8b193 do 29 011X looial. Wiliiiii ao 93 casas 1

rem g"olídas, e- em ajea lugar foi edificiado má prédio ooinervial, em 1

vena1 de tijoãosi pino em oerimípa, CObeJrtira via teltia de aluiaíz

a te0.ioa gesso, oontendo ama área para verLa", um zezaniüo. 4011 M

.&V.ELli!o Itil 300à 000. DO (tre pentes mil resi

dos bens penhoras, o Sr. 11,01117AL DA SILVA JR# brais.Feita a eÃora, nomeei depositário

r É uru,

à

riu 11jiof.Iii

ec;qu9 Rato luc

2ragá^ RG. N.1 3.0315,6363132/OPS

%Tffinte prometeu cumpri -lo, lentificando-o eu, Qficial de

Justiça,' quê não abri mão do depósito, sem prévia autorização do M.M. (JUIZ DE

DIREITO, da A--li`i OcalVeral desta Comarca, na forma e sob penas da LEI. Em segulda-lavrei

este auto. qle lido e achado orme, é assinado por mim, Ofic' e pelo 'tã-r*~w0 OFICIA DE JUSTIÇAS

0 DEPOSITÁRIO:_ " --K'i

éERTIÉIC que nest data,

i v ado

dirigi à ru

ara cián i ia de penho oSr

ainda em cumprimento ao an a o o auto~7r m nRE _juni
e aí sendo, Intimei

assim como

ipresentar qualquer d~ ;or embargos, dentro de TRINTA dias contados desta data e pelo

^art6rio do Ofíclo, na forma e sob as penas da LEI. - 0 referido é verdade, do

jue dou fé. -de __de
0 OFICIAL DE JUSTIÇA

NICIAL _ICONO A PENHORA__ TOTAL

r
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1 '1

....... . ....

à_

CONCLUSÃO
1`

Em, 10 de março de 2005. Faço eges autos

0

Conclusos ao MM.Juiz, abaixo assinalado

Dr.Reynaldo José Castilho Paini

Dr.Ernárti Desço Filho

Dr.Olavo de Oliveira Neto

)Dr.ValdeciMenc.-,, c Oliveir
OS SET 2005

Dr.RubculavarW_nvindo Maciel.
r OFICIAL DE REGISTRO 99

MÔVEIS E ANEXOS M BAURU

,a tresBote*)dmo,5._--
S. Chefe àwAr,8~ F-0

Proc. n.* 5.16611996 e S. 16511996- SAF

Vistos.

Fls.2151218: a Fazenda tem razão a teor de sua

manifestação de fis.2201221.

0 fato de a Lei Federal 8.212191 dizer que os
bens

penhorados pelo INSS e em favor da Fazenda Nacional
tornam-se indisponíveis

não induz à conclusão de que não seja possível o
registro matricular de outras

penhoras.

Ora, se o bem pode ser objeto de outras constrições, a

respeito do que não há dúvida, não há porque se negar a
correspondente registro

desses atos, que não passa de mera
formalidade, sobretudo porque não ofende

nenhum dos princípios registrários.

Negar o registro de seqüentes constrioes em casos que

tais seria cercear o direito à garantia de outros
credores, que, com a negativa do

registro, contrariam com potencial possibilidade
de sofrer prejuízos se celebrado

algum negócio entre o devedor e terceiro tendo por
objeto a bem penhorado em

concomitilticia com a liquidação do débito da Fazenda Nacional.

Deste modo, a exegese mais razoável a que se pode chegar

é a de que os efeitos do dispositivo legal em comento e
invocado pelo digno

Oficial do RI em sua nota de devolução (fls.216) devem ser
considerados não no

ato da constrioo, possível a qualquer tempo, por quem quer que o requeira, pouco

importando a natureza do crédito, reclamado, e
independentemente da existancia

do registro de outras constrições, mas, sim,
quando da executição do bem

penhorado pelo INSS o Fazenda Nacional. Neste caso, sim, preponderaria o

direito creditício do INSS e da Fazenda Nacional, nos
termos do referido diploma

legal.

Isto posto, providencie a exequente as peças necessárias

ao registro da penhora junto ao
CR1(fi.216), expedindo-se em seguida nova

carta precatória à Comarca de Bauru-SP., instruindo-a, para integral cumprimento

do mencionado registro. Intime-se.

Marilia, 1, il março de 2

Juiz írei

8
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AUTOMATIO COVER SHEET

DATE
SEP-01-2005 04:23 PM

TO
FAX 015,143227906624
FROM FORUM MARILIA

FAX 43433 2025

a

D5 SET

"MIAL ali RUG
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2' OFICIAL DE REGISTRO. DE [MõVgIS DA COMARCA DE ÍBAURU-SP

Rua Treze de Maio rr` 8-34 - Centro (CEP 17.015.270) - Fone: (14) 322M066

João Baptista de Mello e Souza Noto

o 5 SET 2005NOTA DE
Apresentante FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO IMÔVEISEAN 030150AURU
Natureza do Título MANDADO
Prenotação e Data '186.884 em 26/1012004

X0 É DEVOLVIDO NESTA DATA, PARA QUE SEJAM -
ATENDIDAS AS SEGUINTES FXIGENCIAS

Determina o Egrégio Conselho Superior da Magistratura
que os títulos judiciais sejam submetidos ao

exame qualificativo. Neste sentido, o fato de ser apresentado título
de origem judicial a registro, não ti -isenta do exame qualificativo dos requisitos

registrários, cabendo ao registrador apontar e analisar a
oxislèncla de eventuais obstáculos registrários (Víde

apelação Cível ri' 100.165-0/1, comarGa de Solto -SP)

Data vênia devolve-se a Carta Precatária, em razão do'seguinte:

1) Imóvel inalienávei por força de p~a penhora em favor do INSS e da FAZENDA NACIONAL. 0
presente imóvel está penhorado em favor do INSS, consoante

o Registro ri' 02 da matrícula n- 8.103, e

em
favor da FAZENDA NACIONAL, consoante os Registros nas 03 e 04 da matricula ri' 8.103. Em

decorréticia das penhoras, tomou-se Inalionávei (art. 53. §
11 da Lei 8.212J91), não sendo possível o

registro de outras penhoras. consoante tem decidida
o Egrégio Conselho Superior da Magistratura (cf.

Apelação Cível 71.068-014. Ribeirão Preto, publicada no DOE de 1111012000).

Superada a óbice acima, necessário ainda:

2) Constar o valor da ação.

3) Apresentação da contra fé da Intimação da empresa executada,
na pessoa de seu representante legal,

nos termos do artigo 14, n1 1. da Lei Federal n'6.830/1980. W
Obs: Não consta na matricula de imóvel, as demolioes

e a construção de um prédio comercial
mencionados no r. Mandado.

A digna autoridade, entretanto, dirá o melhor direito.

()BSFRVAÇõES IMPORTANTES

110 par previlsão legal ou nannaliva, .. decorridos30 (trinta) di, seu laç-t. ri. wn, Íe
do Were~ m atender as exiSâncias1e9.1. (11- 36, . li, c~ Mdb P 0 SeM, a~ pela 1 G-5 c$..bMça da 15~ da Sã. P..I.);IM Na. se conf w-tn;a É.P.Rexigã r ~,wnãonpoderdowtlsfwr,p~o~oreq~wOficial da R.Iiitr. I- 'W.= .,uin-Co-~w Pennanente da carranca para que este a "da (itern 30 daro.- S -A., CapINI. ~idos).

Bauru, 29 de OUTUBRO de 20D4

R Paulo, ergio Garcia Amnw

escreventes autorizados

RECIBO DE DEVOLUÇÃO DO -fíTULO E SALDO DE Déé [TO PRÉVIO"'

VALOR DO DEPOSITO RÉVIO R$ -0,00
VALOR DA PRENOTAÇ RS24,96
SALDO A DEVOLVER R$0,00

Peclaro que recebi a importância acima especificada, que corresponde ao saldo
do valor depositado previamente para efetivaçIlio do registro elou averbaçâo

do título prenclado sob T0

'186.884, deduzida a Importância referente às custas devidas pela respectiva prenotação. em razão do
devolução do mesmo, nesta, data, para cumprimento das exigências supra formuladas.

Baucu- 1
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

%=0 o DAS FA~ASJUIZO DE DM%
.R=ÇM= 0'5 SÉT 2005

Rua Lourival Frdre, e 1101120 - Bairro Fragata

M~Sp - CER 17519-902
Fone: (Oxx14) 433-2233 - rantal 242

CARTAPRECÀTóRIA

Processon" 5166196C0P2M05165196~
Depr~ MW DE DIREITO DO SERVIÇO A=O DAS FAMMAS DA
COMARCADEMA~SP
D.~. R= DE DlI=O DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZMAS DA
COMARCADEBAURIJW

0 Exmo. Sr. Dr. OLAVO, DF, OL1~ NETO, MCM-imO
Juiz de Direito do Serviço Armo das Fazendas da Comem de Maflia, Ectudo de S116.

Paulo, naformadaLei, etc.

11AZ SABER no Emo. Sr- Dr. Juiz de Direito Deprecado, a qual

esta for distribuida que, perante esto Juizo e respectivo cartório se processam os termos o

atos de Execuçâo Fiscal movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra

SILVA TWrAS LTDA - (Feito em epígrab), tudo em conformidade com as peças que

seguem, as quais ficam ~do parte infegrante destL

M~ADE: PROCEDER h PENHORA, sobre bens da
executada SILVA TINTAS MMA, com endereço na Rua r de Agosto, ú? 246, nessa

cidade de Baura/SP, em SUBSTIMÇÃO ao bem anteriormente peo~ nos entos,

devendo tal pentora recair sobre o bem imóvel descrito na matrícula if 8.103 do 2P

Cartório deRe~o de imóveis da cidade de B~SP, enjacóPiRsegue ela EneXO-

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a prescule, pela

qual depreca aVossa Excelência que, após exarar o seu r~CM "CUNTRA-SF', se
digne determinar 92 diligências para seu integral cumprimento com o que estaráprestando

relevante serviço à Justiça Dada o ~ nesta cidade e Comarra de MaríliaW, aos 17

de maio de 2004 -

Eu Ana eláudiaPereira, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e imprimi.

Eu, -7 LúcíaHelenaprestaluaRolim, iretora, conferi e subscrevi.

LAVO NETO
dcD~;à

CERTIDÃO
Certfflco ger do Dr. OLAVO DE OLIVEIRA~, MeritíssimO Júiz

de Direito do Anexo das FazendaL

--------------------------S7 r- -v 4 '? -A z, , - - ' -'I. ( "1 1, " qf.r -,'*?
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2'OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio no 8-34 - Centro (CEP 17.015-270) - Fone: (14) 3227-9066

JOÃO BAPTISTA DE MELLO E SOUZA NETO
Oficial

C E R 1: 1 F 1 C 0 que o(a) presente MANDADO, protocoiado(a) em

3oititintios sob número 191.935, foi registrado(a), microffimado(a) e deu origem ao(s)

ato(s) a seguir discriminado(s), nesta data:

UGMA0 U ~ICUM 8.-

EMOLUMENTOS AO OFICIAL.

Registra(s) ...........................
AvCrbaÇão (aos) ........................ R$**---0,00
1 ídão(õe.) .......................
Dedução da prenotação .................. R$-- .... 111*0,00

SUB-TOTAL . ........................... R$ .......... 0,00
AO ESTADO ........................... R$ .... * ... -0,00
AO IPESP ............................ R$**.* .... -0,00

.......................... R$*.***.**.*0,00
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA .............. R$ --*-*-****0,00

TOTAL. ............................... R$ .......... 0,00
-*Prenotação: .. ...................... R$ -***-***-24,98Depósito Prévio: .....................
Saldo a Receber: ..................... R$-------10,00
Saldo a Devolver: .................... R$'** -*-*---0,00

(-)se -1- deíd., . títl. de -tas .. Estado g--TS-Gib-u11-
IPESP, ao SINOREO a ao T. d, Justiça f- da 91.da 1,11
olhi-to n- 20050905, ma presos -tatele,id- pelo -tigo 2

da Leí 8,tadual n- 11.331, de 2611212002.
(-)Montante devido a t os e ~dde emol=entos e selos, 1`v do..

BAURU, OS DE SEM~ DE 2005

I RA RON

PAULO
escreventes autorizados

DECLARO que, nesta data, recebi a primei a via deste
bem como o título a que o Mesmo se refere.

Bau-,

Ass.:
Nome:

End-
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PÔDE% ICUÍRIO
SÃO PAULO

J UIZO DE DIRFITO 130 SEI '.VIÇO ~0 DAS FAZENDAS
COMARCA DE MARUJAISP

Rica Lourivul Freire, iÇA 101120 - Bairro rregrIta

Marília/SP - CEP: 17519-902 RISISTMEILICROR~ER
rone: (14) 433-2233 - ramal 242

14 SEI 2m.

CARTA P ItECATóRIA
OFICIAL DE REGISTRO -DE
VEIS E ANEXOS CE sAuRU

P1,0re,5501." 2.084191-SAF :E
JUI7O DE DIREITO D0 SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA

COMARCA DE MARILIA/SP
D,precado: JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA
COMARCA DE BAURUISP

0 Exmo. Sr. ])r. ERNANI DESCO FILHO, Meritíssinto Juiz

de Direito cio Serviço Anexo dasFuendas ('aComiu-cadeMaríliaEistado de São Punia, na
rorma (IR Lei, ete.

FAZ SABER

,

rio. Sr. Dr. Juiz de Direito Depreendo, a

- - toqual estri for disiribulda (pie, perante este e, reFpcçtivo cartório se processam os
teinceSie atos de Execução Fiscal movidap-1*.A DO ESTADO DESÃO PAULO
contrÇPILVA TINTAS LTDA. - (Feito em epígrafé), tudo em conformidade Com a peça que

setnie, a qual rica fu.crIdo porto integrante dç G(P-

FINALIDADE: PROCEDA a PENHORA Robre bens da
executada rivinia mencionada, estabelecido na Rua Primeiro de Agosto, [C 2-46, Centro

uesa vidndc de Itanni/SP, em substítuiSlo os bens cinterícirmente Veziliorcul?s nos

presentesautos. Outrossim, faço consigitarque a penilioraiocaísc sobro o imóvel registrado

Sob a mairícula n` 8.103 do r C.11.1. (te Brum, mla cópia da certidão imobiliária segue

wiexa à presente.

Assim, pelo q,ie'tlos lutos consta, expodiu-so a presonte, pela

qual depreca, ci. Vossa Excelência (lixo, atiór exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE', se
digne determinar as diliSôncias; para seca integra] cumprimento com o que estará prestando

relevante sei -viço à Justiça. Dada é passada ciesta, cidade e Cornarca de Marliin/SP, nos 0,1
de fiveieiro 004.

E,,
1 -9 .

, Ana Elena Coriniado Pimentel, Escre e o Té ico Judiciário,
dip

Micia Ilelena -obil "olim, Escrivã Di t ra, c cri o subscrevi.

CUREM EM2% wj. E FIIII

F. kNAN1 DE SCO FILHO
Juiz de Direito

Certifie?s,

-iiinaftwaríoD.

E Juizile-Dircito

E,

-1

d,,S CI 1 uC (.k,a7CMIRE.

ECri Di 0
2.*Oficial de RoggIstro de "v,i,

si,

0 ~SENTE IITURn rol ~TACO

é 1 2i05 DO0-7
SeFndo OI1C121 (12 Registro de imóveis 08 âE 12005

1,
GaSni - SP ri.-.L

4 SET ?P" o OPTC
Micr&1imacio em ~Prisp~

Sob n.'
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PODER, JUDICIÁRIO
3AO PAULO

JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS F
COMAVICA DE MARfLIAISP

Rua Lourival Freíri, n' 110/120 - Bairro agnw,=
Marília/SP - CEP: 17519-902

Fone: .(14).433-2233 - ramal 242 :SICUL R _111-1 -1 1w

Deprecante: JUIZO DE DIRECTO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA
COMARCA DE MARILIA/SP.
Deprecado: JUIZO DE DIREI'rO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA
COMARCA DE BAURU/SP.

0 Exm,3. Sr. Dr- Ernani Desco Filho,
Meritíssiffio Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da
Comarca de Marilia, Estado de São Paulo,,na forma da Lei, ete ...

A D 1 'r A a carta precatõria, ora inclusa,
extraída dos autos da ação de Execução Fiscal, feito n,
2.084/97-SAF, movida pela FAZENDA ESTADUAL contra SILVA TINTAS
LTDA., para constar o seguinte:

P 1 N A L 1 D A D 9: Despacho de fls.63:... Isto posto., desentranhe-se a carta precatória (fls.47/57)
para o regular cumprimento. Intime-se. Marília, 08 de abril de
2005. (a.) Ernani Desco Filho, Juiz de Direito-.

ENC F RRAMENTO: Emvirtude do qual é
aditada a precat6ria, no sentido dê que sejam feitas

. as
diligências necessárias ao fiel cumprimento da mesma, com o que
estará prestando relevantes serviços à Justiça. Pada e passadanesta ci,rde e Comarca de marSlia/SP, aos 20 de maio de 2005.
EU, Elena Coronado Pimentel, Escrevente TécnicoJudic imprimi.
Eu, ia Helena Prestupa Rolim, scrivã-Diretora,confer

Dr. Ern i esco Filho
Jui Direito

CERTIDAO
Certifi

co
s autêntica a Psoinatura do Dr.'Ernani Desco Filho,Meritíssimo de Direitc, do Serviço Anexo das Fazendas.

Escrivã D

r
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PODER JUDICIÁRIO
SERVIÇO ANE)O DAS FAZENDAS DA COMARC P

Proc. n.I 2.084197- SAF

D1.o0.LÇ De REGL57k0 D
Vistos.

052. E ANEXOS££ &i,
a

Fis.55: a Fazenda tem razão a teor de sua
manifestação de fis.59161.

0 fato de a lei Federal 8.212191 dizer que os bens

penhorados pe)a Fazenda Nacional tornam-se indisponíveis não induz à
conclusão de que não seja possível o registro . matricular de, outras
penhoras.

Ora, se o bem pode ser objeto de outras
constrições, a respeito do que não há dúvida, não há porque se negar o
correspondente registro desses atos, que não passa de mera
formalidade, sobretudo porque não ofende nenhum dos princípios
registrários.

Negar o registro de seqüentes constrições em casos

que tais seria cercear o direito à garantia de outros credores, que, com a
negativa do registro, contrariam com potencial possibilidade de sofrer
prejuízos se celebrado algum negócio entre o devedor e terceiro tendo
por objeto a bem penhorado em concomitância com a liquidação do
débito da Fazenda Nacional.

Deste modo, a exegese mais razoável a que se
pode chegar é a de que os efeitos do dispositivo legal em comento e
invocado pelo digno Oficial do Ri em sua nota de devolução (fis.56)

devem ser considerados não no ato da constrição, possível a qualquer
tempo, por quem quer que o requeira, pouco importando a natureza do

crédito reclamado, e independenternente da existência do registro de

outras constrições, mas, sim, quando da executição do berri penhorado
pela Fazenda Nacional. Neste caso, sim, preponderaria o direito
creditício da Fazendo Nacional, nos termos do referido diploma legal.

isto posto, desentranhe-se a carta precatória (fis.
47157) para o regular cumprimenta. Intime-ii.

Marilia, 08 e abril 2005.

Jui irei o
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&UTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos vinte 0 trin(23) dias do mês de
janho

do ano

nesta Comarca de 31ÍUra a rua

IFIlilaà0 leito, "0 a @a 0 tr09 locala onde em diligêndia

me encontrava, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, a fim de dar cumprimento ao(s)

R9peitável? andMijunto(s), expedido(s) na(s) Execuçâo(ões) Fiscal(is) N.1(s)èep
que, pelo(s) Cartório(s) do Anexo PÍacal Oficio, a

Fazenda do Estado move a SILVA TINTAS LIDA,

-
depois da

citação inicial: não tendo sido efetuado a pagamento do principal e custas, passei a proceder à

penhra, e avaliação individualizada dos bens abaixo descritos:

reb cafiag de tiJO1059 coberta. de telhau, aob jato 8.52, 2-98 9 -64 -da rua
Ia

:LtaFIC, .
- -

-L4P75a de frente a de fundoe, por 42^ de ema, i
ia frente coa a -a ~o Ulte, de . i.&. ... Azeem

Ontro Indo Coia ldígo, a ~pp, a~ X,,& Ao_

00 VIdrih a Bater Teixeira sempl*
0""* P'0ta111 ltdMOnforne natríonia iIII.ia., ao 29 Cal

cac ZOrEm demolIdisac o eia ~ 1 -u~ £01 edificadn préa44 noffier
01211, em alvenguría de tijolog, 00= pino em

a=
talha de alurdimiof a tato em £esmo, Conteria. ,, árg-
o Mia inezan"o. 00A

por E41 01h
reaio).:_ '

Feita a penhora, nomeei depositário dos bens penhoras, o Sr. DeRIváL DA ZILVA JR. obran.

reg- em RaUrti, à rua Pror.laje Arada. RG. W5-936.63688P1W

2-25
624,169%IIIIIIIII-%1f1

que aceitandooloaericar o, em ielmente prometeu cumpri-lo, cientificando-o eu, Oficial de

Justiça, que J9 deverá abrir mão do depósito, sem prévia autorização do M.M. JUIZ DEA. isoai Em s u'da lavreiDIREITO, da Vara desta Comarca, na forma e sob penas da W

~ Driforme, é assinado por mim e pel epositá'este auto, qWkgçEp,1

0 OFICIAL DE JUSTICA

14 SET 2005
Ç\I 0 DEPOSITÁRIO:

CERTIFI( ainda em cumprimento a

andado

junto 9 auto

i

a

avrado. me dirigi à rua e aí sendo, intimei

para ciência da penhora, o Sr.

assim como

presentar qualquer defesa, por embargos, dentro de TRINTA dias contados desta data e pelo

V Cartório cio Ofício, na forma e sob as penas da LEI. - 0 referido é verdade, do

que dou fé.

de -de
0 OFICIAL DE JUSTIÇA

INICIAL CONDUÇÃO PENHORA TOTAL

Num. 24060815 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



V& TZIPG: Dêmais dados do depositário: nascido c= lisura, aos ov
17/04/52, filho de borival. da Silva e blaria Ap. Roeol da Silva,
casado em regime de separaçio-tQtal de bens,
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SECRIETARIA DE ESTADO DOS NEO6CIOS DA JUSTIÇA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA CONARCA D=ILIAo

R.A., defiro. Pago o d111 o e dias da
Cit à 1X0 o h

A Fazenda do Estado de São 0, P seu pr Entanto legal, vem, com
fundamento no LeiSnQ 6830,ido 12 tambro de 1980, or a presente EXECUÇÃO
FISCAL

'

representad

'

13 Ida Ativa ng 179773340 anexa
à presente e que faz parte Inte, contra

Dt~-Ni SILVA TINTAS L?

mttmço AvM NELSON SP2E1J4ANK 02085 PALMITAL

- 175OS-010 ~09 MARILIA UTAN $AO PAULO

1~ 6.1 438092455119 c." 45.011-44210012-24 có.~.CON. atou

Requer, pois, dIgne-so V. Exa. do ordenar a citação do (a) devedor (a) ou
quem de direito rã, no prazo de 5 (cinco) dias, pegar o débito apontado na cor-
tidâo, atualizado monetariamente, com os acréscimos legal&, honorários C custas
Processuais, ou garantir a execução no* forma do disposto no artigo 9Q da Lei rip

6830180, sob pano de penhora de bens suficientes para Integral satisfação, do dá -
pito, autorizado o oficial a cumprir as diligências na forma proceitujida..no 2g
do artigo 172 do C.P.C..

Requer, por fim, a fixação dos honorários advocatícios.

Nestes termos dendo,b causa o valor de R$ 31.408,79
CorretpOndOnto 11;

1

CMS DE ............................................ R$ 25.217,82
JUROS De MURA SOCRIE. 13 Ices ......................... 101 1.147,41
MULTA HORA (824) ................................

AS S.043,511 ZpJ

Calculado pela ufesp do dia 01/09197 no valor de R$ 7,01
sujeito à atualização no dato do efetivo pagamento,
ICMS EM OTDE UFESP - 3.180,054

9=3
VALOR ORIGINÁRIO FRACIGNADO MA MO~ DA
PORTARIA CONJUNTA CAT-SUBO-1 bE
NOS TERMOS DA MEDIDA PRDVXSCRIA H. 542.
DE 30106194 E suas REEDICOES

Requer citação por li ifirimento.nw.~
Oficial de Justiça Mw'lia 25 DEse-hembrocE 1997 -

PROVIMENTO CrJ NO. 12/93
283,43 UFIR - RS 258,14

wc. lia/011911 Ctao.,,Â mio ce '-- rPO t.te

---------------
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20 OFICIAL DE REGISTRO DE
IMóVEIS DA COMARCA DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio no 8-34 - Centro (CEIO
17.015-270) - Fone: (14) 3227-9066

JOÃO BAPTISTA DE MELLO E SOUZA NETO
Oficlai

C E R T 1 F 1 C 0 que o(a) presente MANDADO, protocolado(a) em

0810912005 sob número 192.077, foi
registrado(a), microfimado(a) e deu origem ao(s)

ato(s) a seguir discriminado(s), nesta data:

RWISTRO 12 MATRICULA -03

MOLUMENTOS AO OPICIAI.:

Registro(.) ........................... R$ .......... 0,00
.Ave b.

o
(6e.) .............. ....... R$_. ... - 0, Q0

0

taer ida.( C.) ....................... R$ .......... 0,00
-Deduçao da renotação ................. R$ .......... 0,00

SUB-TOTAL, ........................... R....... -0,00
AO ESTADO ...........................R$ ..... *-*0,00
AO ............................ R$-....... 0,00
AO S.TVOREG .......................... R$ ----0,00
AO TRI DE JUSTIÇA .............. R$** ..... 0,00

TOTAI.t ............ .
................... R$*-.... 0,00

--Prenotaçã.: ........................ R$--.-* .... *26,60
Prévio: ..................... R$--*- ...... 0,00

Saldo a Receber: . ....................R$------0,00
Saldo a Devolver; .................... R$--------0,0O

5 -)0t 1a1.- ~idos , titula de custas .0 E.tIdo t.tlibuíqõ,$

lP". INDREG
e

T. de Juntíça forem pagos atravê, de guia de

pr... e-h.1.cdo. pelo N9, 12

R ----d..i 2611212
-1- Ub-didV.

DE 5~0 E 2005

escreventes autor zados
AM JUNIOR

DECLARO que ' nesta
data, recebi a-prTmeira via deste

recibo, com o título a que o mesmo se refere.
Bauru, _1

Ase.:
Nome:

End.:
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

FI.

91 -
Autos n1 X411a dat

VISTA

Nesta data, faço vista destes autos ao

Procurador da Fazenda Nacional.

Marília, SP, -9 de vLQiLemde 2005.

ka, _RFgV-
Técnico/Analista Judiciário
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C\çN

FLS.;'I.)

kara oro,

M.M. Juiz

Autos n"96.1001219-1 e apensos

A exeqüente vem, respeitosamente, perante

Vossa Excelência, requerer a redesignação de leilões,

mediante a expedição de carta precatória a um dos

Juizos Federais de Bauru -SP, tendo em vista que a

presente execução se encontra satisfatoriamente

garantida.

Termos em que,

Pede deferimento

Marilia, 15 de deze ro e 2005.

LUCUNOZANGUE MICHELÃO
'1=IacProcurador da Faz. mla Nacional

CIDO
D

4stagiárioPSFN~ arilí?a)
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é,

Consulta Inscrição Informações Gerais

a: 2:5/121' 1L5 Pag 1/1
P/,

806 96001204a é-1

Número de Inscrição: 80 6 96 001204-40 Número do Processo: 13830 000133/95-17
CPF/CNPJ: 45011442/0005-03
Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial: 96.1001219.1
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 16/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0010
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: R$ 106.619,29

órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 38.094,23
UFIR 38.094,23

Data da EXtinção:

I M P R E S S À 0 E N C E R R A D A
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é//,

Consulta Inscrição - Informações Gerais

2

Da 151-2/20 Pag . 1/1
Par^

ro:58 6001215
Nümer'- nscrição; 80 6 96 001215-00 Número do Processo: 13830 000537/93-94
CPF/CNPJ: 45011442/0004-14
Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial: 96.1001235.3
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 21/02/1996
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0015
Quantidade de Devedores: 0002

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado: R$ 380.843,10

órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsãvel: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 123.803,11
UFIR 123.803,11

Data da Extinção:

IMPRE S SÃO ENC ERRADA
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Consulta Inscrição Informações Gerais

Dat t"15í,112/2G Pag

tPagrâme10698029469
Número de Inscrição: 80 6 98 029469-00 Número do Processo: 13830 500036/98-08
CPF/CNPJ: 45011442/0005-03
Devedor Principal: SILVA TINTAS LIMITADA

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial: 199961110008464
SECAO JF-MARILIA
Data da Inscrição: 04/11/1998
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0011
Quantidade de Devedores: 0001

Valor Inscrito: R$ 24.271,83
Valor Remanescente : R$ 24.271,83
Valor Consolidado: R$ 68.524,04

órgão de Origem:
Receita: DIV.ATIVA-COFINS
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 26.585,22
UFIR 26.585,22

Data da ExtinÇão:

IMPRES SÃO ENC ERRADA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n." 96. W502 A

FLS

Vara co

IMENTO
1Em l9_ dezede 2005,

recebi "s autos d Fazenda

RF 2333
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-CP
PODER JUDICIÁRIO 2,0.a

JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO

ede

60

Nesta data.

Marífia, 1810112006.

Judiciário RF 4012

96.1001219-1

Fls. 197: defiro confo

e

o requerido.

Depreque-se à -Me- 1çà Judiciária de Bauru/SP a
de hasta pública do bervpenhorado às fis. 70.

Marília, 02 de fevereiro de 2006.

Z ANTONIO RIBEIRO MARINS

Juiz Fe~1
- Juiz Federal -

DATA
Em 01 02/2206, baixaram estes autos à

Secretaria, e

T
o despacho supra.

Atir Judiciário RF 4012

1
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CERTIDÃO
cerfifi-co o dou fé

....... .....

Num. 24060815 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n" 96.1001219-1

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao
r. despacho de fis. 109 dos autos dos
embargos a execução n' 96.1003569-8,
trasladei as cópias, conforme determinado.

Marília, SP, 05 de ju o de 2006.

TécIAnalistaUJudiciária RF n-
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09
G10

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA:P REGIÃO

PROC. 2004.03.99.014598-3 AC 932292
ORIG. 9610035698 /SP
APTE -SILVA TINTAS LTDA
ADV JOSEMAR ANTONIO BATISTA
APDO Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM
RELATOR DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA

RELATóRIO

0 Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado DIALMA GOMES

(Relatar).

Trata-se de apelação em face de sentença de
improcedência de embargos à execução fiscal, objetivando a

cobrança de crédito tributário (COFINS), com os acréscimos legais

(valor da CDA: 38.094,23 Ufirs em 25 de março de 1996).

Argüiu a embargante que o ICMS deve ser excluído da
base de cálculo da COFINS e que os valores indevidamente recolhidos

a título de Finsocial devem ser compensados com o quantum ora
executado, após a realização de perícia contábil. Asseverou também

que a multa de mora, fixada no percentual de 20%, deve ser
reduzida para 2%, nos termos da Lei n. 9.298/1996, por ser
confiscatória.

Por sentença, os embargos foram julgados
improcedentes, não havendo a fixação de honorários advocatícios em

razão da incidência do encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/1969
ffis. 69/73).

Inconformada, apela a embargante e alega a

impossibilidade da inclusão dos valores referentes ao ICMS na base

de cálculo da COFINS, assim como a inaplicabilidadÊ da multa no
percentuai confiscatório de 20%, pugnando por suá redugão para
2%, nos termos previstos na Lei n. 9.29811996.

Com as contra -razões, subiram os aut s a esta Corte.

Dispensada a revisão, nos termos r gi entai

É o relatório. SA

S.Mr djalma\Cliane baigos à ~ fixaM983odamfinsi=multUoc

a0671à
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3141 REGIÃO

PROC. 2004.03.99.014598-3 AC 932292
ORIG. 9610035698 /SP
APTE SILVA TINTAS LTDA
ADV JOSEMAR ANTONIO BATISTA
APDO Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM
RELATOR DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA

VOTO

G10 4-6

2-

0 Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado DJALMA GOMES
(Relator).

A r. Sentença de primeiro grau não está a merecer

reforma,

Examino, ab initio, a questão da inclusão do ICMS na

base de cálculo da COFINS.

No tocante à exação questionada, cabe dizer que a
Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -
COFINS - velo a ter sua constitucionalidade declarada por decisão
vinculante proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal (ADC n0 1-

1/DF), órgão que dá aos jurisdicionados a última palavra em
questões constitucionais, no exercício do controle concentrado de

constituciona [idade (art. 102, § 20, da Constituição Federal).

Exatamente porque referida declaração produz eficácia

em relação a todos e efeito vinculante relativamente aos demais
órgãos do Poder Judiciário, não há mais como se decidir

diferentemente do declarado pelo Exceiso Pretório.

Anote-se que, neste sentido, já se pronunciou esta

Corte, ao repelir por unanimidade recurso interposto contra decisão

já amoldada ao paradigma da Corte Suprema, estando assim
ementado o respectivo acórdão:

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR
NO 70191. CONSTITUCIONALIDADE.

1. 0 Supremo Tribunal Federal, e s ssão de
01/12/93, por votação unânime, apreci' o ÀDC n-

ss

da

n

e

C

o

ar1-1/DF, julgou procedente a ação, para " ed r com
os efeitos vinculantes previstos

no
§ 2R o a . 1 2 da

Constituição Federal, na redaçã da E enda
Constitucional n0 3/93",,a co.nstiti nali a dos
artigos 10, 20 e 10 da Lei 0 70

2. Decisão que possui efeitos erga orn

sAdr djalma\eliane -bargos à ~ fiscal\5983cdawflnsic=ulta.dw 2
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3- REGIÃO

3. Apelação improvida."
(AMS, 93.03.041043-2, Rei. Juiz Homar Cais, 4a T.,
v.u., j. 9/2/94, 133 31/5/94, p.27994).

Também não há ilegalidade alguma na inclusão do
ICMS na base de cálculo da COFINS, pois -é de se considerar que a
referida contribuição tem a mesma base de cálculo que o PIS e o
FINSOCIAL, aplicando-se-lhe, em conseqüência, o teor da Súmula 94,

editada pelo C. STI, literalmente o seguinte:

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo

do FINSOCIAL. "

Não é diverso, aliás, o entendimento que, em
precedente jurisprudencial desta Corte, assim foi ementado:

"PROCESSUAL CIVIL.~ TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇAO. OMISSAO. ICMS. INCLUSAO NA BASE
DE CÁLCULO. COFINS. TRASLADO DE PEÇAS.
i. .....................
II - As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base

de cálculo da contribuição instituída pela Lei

Complementar 70191 (COFINS)."
III . ...................
IV. ...................
(E. Deci. na AC n0 94.03.017216-9/SP, Juiza Ana
Scartezzini, 3a T., v.u., j. 7/6/95, DI 23/8/95, p.

53667).

Superada essa questão, verifico que a insurgência da

embargante contra a cobrança da multa, por ofensa ao princípio
constitucional previsto no art. 150, IV,.da C.F carece de fundamento,

já que a intenção do legislador ao fixar o percentual da multa, é

desestimular o inadimplemento do contribuinte.

Esse acréscimo, como é cediço, decorre de aplicação de

legislação expressa, não cabendo ao Judiciário reduzi-lo ou excluí-lo,

sob pena de ofensa direta à lei. Por outro lado, "a responsabilidade

por infrações da legislação tributária independe da 1 enção do
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e t risão dose

t

efeitos do ato"(art. 136,CTN).

É de se ressaltar que, na relação trib ári enre
Fazenda e o contribuinte, sendo este o sujeito de

lpai no map queobrigação tributária, inviável é a aplicação

visem a proteção das relações de consumo, tratan 1.O Lei! 9.2p8196

de reduzir as multas por inadimplência civií nas re çO s c )ntr t

do direito privado.

s:\dr djalma\cliane -mbargos à ~ fiscal\5983cdamfinsienismulta.dw 3

/"

r-_
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Diante do exposto, nego provimen a el ção

-É o voto. to À

s.,\dr diabna\elime -mbargos à =w. fiscal\5983cdacofiwic=ulta.dw

~la
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 92 REGIÃO

PROC. 2004.03.99.014598-3 AC 932292
ORIG. 9610035698 /SP
APTE SILVA TINTAS LTDA
ADV JOSEMAR ANTONIO BATISTA
APDO Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM
RELATOR DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA

EMENTA

roGlom4í
M

1:131

5_

TRIBUTÁNRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
APELAÇAO. INCLUSAO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULQ DA
COFINS. POSSIBILIDADÇ MULTA MORATORIA.
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇAO.
1. 0 E. STF, por votação unânime, apreciando a ADC no 1-1/DF,
declarou a constitucional idade da contribuição social criada pela LC no

70/91 - COFINS, decisão esta que possui efeitos vinculantes e
eficácia erga o~es.
2. Inexiste ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS, pois é de se considerar que a referida contribuição tem a
mesma base de cálculo que o PIS e o FINSOCIAL, aplicando-se-lhe,
em conseqüência, o teor da Súmula 94 do STI.

3. A multa aplicada decorre de expressa previsão legal, não cabendo

ao judiciário reduzi -Ia ou excluí -Ia, sob pena de ofensa direta à lei.

Ademais na relação tributária entre a Fazenda e o contribuinte; sendo

este o sujeito passivo de uma obrigação tributária, inviável é a
aplicação de normas que visem a proteção das relações de consumo.

4. Apelação da embargante desprovida.

ACóRDÃO
Vistos, relatados e discutidos este"' a

utos

que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia rceir:rTurma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região'

por

Ariaimidáde, negar provimento

à apelação, nos termos relatóri, e oto do Senhor Juiz Federal

Convocado Relator, na conformidadk dal ata de julgamento que fica

fazendo parte integrante do pres n jul§adoi

São Paulo, 5 de outubro de* . (dAta co julgamento).

luiz Fedidiráli~cado

s:\dr djaUna\efime ~bargos à uw, fi1\5983edacofimicmIta.dm 5

0,0971.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
Fls.o

SUBSECRETARIA DA TERCEIRA TURMA M

TRÂNSITO - REMESSA

Certifico, que o v. acúrdão de fis., transitou em

julgado em 09112/2005. 0 referido é verdade e dou fé.

Faço r e m e s s a destes autos ao Juizo de origem.

São Paulo -SP, 14 de dezembro de 2005.

MI 1123

di G.T =

RECEBIMENTO
d. ....... . ..!â ................. de Ç1CR.-

Rembi.5t11 utw ...................................

.........................................
......................Aux.ITê . Judic Ari.

f---...
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao

MM. Juiz Federal Dr. Luiz; Antonio

Ribeiro Marins.

Marília, 15 de de 2006.

ik
A-066

PROCESSO N': 96.1 3569-8

Ciê ia às partes do retomo o feito a esta 2' Vara

'0

N'

C 9
e

6
1

'a

à

Federal.

retomo

aslade-se as cópias), do voto, do acórdão edo relató o

dacertidãod rãnsito em julgado para os au. s principais.

tran 1

o'R equeiram. o que ente erem ser de direito,

especialme e, sendo o caso, a à ecução de sentença.

em r ÇãhNão havendo i-Zq., e. o encaminhem-se os autos ao

arquivo, s m baixa na distribuição, on. aguardarão manifestação da

parte inte essada a qualquer tempo.

Marí1 15 de março de 2006.

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal -

DATA
Em -E5/-03y2006, baixaram estes autos à
Secretaria, com o Oespacho supra.

3 P-

Analista Adiciário PF n' 4321

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que remeti para

publica pacho supra.

Marília,5rt /2006.

AnalGIt Judiciário RP n" 4321

CEPIRITIDA.0

Certifico e dou L_ have.- ç'kIUCA&
1[2iario da just a tio

í
o h,,-pálhô, atei

são/sentença de fl- RUT-
Máli.j 0'Y ............ o(,C2SQ-

VZ-

P&.94~
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PODER JMIC-TÃRIO
JUSTIÇA FEDERAL

111 Subseção Judiciária - Marília - SP

21 Vara Federal

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE AUTOS

Aos seis dias do mês de dezembro do

ano de dois mil e seis, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, na

Secretaria da Vara Federal acima referida, procedo ao encerramento

do 10 volume dos autos de Execução Fiscal n.O 96.loo1219-1, movida

por Fazenda Nacional em face de Silva Tintas Ltda e outro, o qual
o11

se encerra com este Termo de fis. (Silas Vilela da Costa),

Analista Judiciário, digitei e confE Àrc lo Tancredi), Diretor de

Secretaria, reconferi e subscrevo.

Num. 24060815 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218194800000000022007047
Número do documento: 19102218194800000000022007047



 

EXECUÇÃO FISCAL

PAUTADEIJUIÃO:

r
2'

PEMORA/ ROSTO /AUTOS CIFIL-

SEGREDO DE JUSTIÇA EIFI-
SE-ÇA
OUMOS:

b

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 3LREGIÃO

SEÇAO JUDICI RIA DE SAO PAULO,

PROC ... : 1001219-51.1996.403.6111 (9610012191) Vol: 2

Classe.: 99 - EXECUCAO FISCAL Prot: 24/04/1996
Assunto:CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO
EXEQUENTE.: FAZENDA NACIONAL

Advog..: Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO-TtIà!)
EXECUTADO.: SILVA TINTAS LTDA e outro

Advog..: SP066623 - FATIMA APARECIDA ALVES e outros
DISTR. AUTOMATICA - 25/04/1996 2a MARILIA
Retif. em: 07/02/2013 Fls.: 611 Valor'Causa: 42.903,31

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL,.-..,

1001219-511.1996ÃO3.6 11

1.28311
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100,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

11'SUBSEÇÃO JUDIC~A DO ESTADO DE SÃO PAULO
2"VARA FEDERAL EM MARíLIA

PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA

IZ/

C21 o h,

fol f

m/h 00)

IN

=is
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PODER JUDICIÃRIO
JUSTIÇA FEDERAL

111 Subseção Judiciária - Marilia - SP

21 Vara Federal

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE AUTOS

Aos seis dias do mês de dezembro do

ano de dois mil e seis, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, na

Secretaria da Vara Federal acima referida, procedo à abertura do 20

volume dos autos de Execução Fiscal n0 96.loo12ig-1, movida por

Fazenda Nacional em face de S"tas, Ltda e outro, o qual seg

inicia com este Termo de fis. aí

Analista Judiciário - RF 4012, di

Diretor de Secretaria , reconferi e

1 (Silas Vilela. da Costa)

E eu, (Marcelo Tancredi),

c Diretor áe Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Fis.

Autos no ':9ó. e00 W /9 - 1

JUNTADA

Junto a estes autos a

_que segue(m).

Marília, SP, -de o4 N4 o 2006.

Analista rudiciário - RF 4012
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 39 BW0,0

RIMeu

SEÇAO JUDICIARIA DE SAO PAULO

PROCESSO2 2006.61 08.00í922-8 PROTOCOLADO EM 24/Q2/2006
IA VOLUMES -í.:CLASSE : 60 - CA TA PRECATOR

:ASSUNTO : CARTAS FISCáL
DEPRECANTE., JUIZO DA 2 VnRA DO FORUM FIZA)ERAL DE mARILIA
i - SP 1: OUTRO
ADVOGADO:
:DEPRECADON SILVA TINTAS LTDn E. OUTRO E OUTRO
ADVOGADO:
IDISTR, AUTOMATICA EM 24/02/2006 3a BAURU

2006.61.08.001922-8
1.29711

vi
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PODER JUDICIÁRIO
USTIÇA FEDERAL DA 3* REGIÃO

SUMARIO DE PEÇAS E ATOS PROCESSUAIS

fis. fis.

1 Datada Distribui o 6 1'Lcilão

2 Despacho Inicial 2'Leilão

3 Citação 8 Auto de Axrematação

4 Penhora 9 Carga de Arrematação

5 Itiaçã. da Pijiu -Ftença10

EMBARGOS

1 Impugnação 4 urso

2 Audiência 5 Contra -razões

3 Sentença 6 Remessa ao TRF

Observações:

Fls. Fls.

1 Parecer do Ministério Público 8 Embargos de Declaração (Acárdãos)

2 Minuta (s) de Julgamento 9 Embargos Infringentes;

3 Relatório

-Voto
10 Recurso Extraordinário

4 11 Recurso Especial

5 Voto(s) Vista 12 vo Regimental

6 Declaração de Voto 13 Agravo Legal

7 Acórdão

Observações:
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(ABV)

47
TERMO DE AUTUACAO

Em Bauru, 24 de Fevereiro de 2006 , nesta Secretaria
da 3.A Vara, autuo os documentos adiante, em _l_a_ folhas, com

apensos, na seguinte conformidade:

PROCESSO 2006.61.08.001922-8
CLASSE 00060 CARTA PRECATORIA
ASSUNTO
08.99.03 -CARTAS PRECATORIA/ROGATORIA/ORDEM - FISCAL

REALIZACAO DE HASTA PUBLICA
DISTR. AUTOMATICA EM 24/02/2006

DEPRECANTE :

JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

AUTOR :

FAZENDA NACIONAL

REU :

SILVA TINTAS LTDA E OUTRO

DEPRECADO :

JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

Volume(s): 1

Para constar, lavro e 4,sino o presente.

Jessé da C

DiretOr de

RF,'
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2006.61.08.001922-8
PODER JUDICLÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

WS.bnÇão Judiciária de São Paulo/ SP

2- vara MI de Mafflia/SP

CARTA PRECATóRIA - (Execuções Fiscais).

2P
Expedida nos autos da ação de RKecução-FIscal no

- 001219-1
e apensos em que

92figura como exeqüente o(a) Fazenda cional, sendo -icutado(a) lva Tintas Ltda e

05_'

outro, CGC/ CPF ri' 45.011.4421

da

05-03=n
'

806 -40; 80 6 96 001215-_1 001204
00 e 80 6 98 029469-00, Proc imento Ai a 13830 000133/95-17; 13830
000537/93-94 e 13830 5000 /98-08, para os fins abaixo eclarados.

Finalidade: REALIZAÇÃ DE HASTA PnúBLICA.
Executada: Silvio Carl da Silva

Endereço: Rua Profé or Francisco Morato, 155, apto. -1, Bairro São Geraldo,

Marília/SP.

E¥elentíssimo(a) Senhor(a SDOutor(a) Piz Federal de uma das Varas

Federais da Sub ção Judiciária de Baur

--

Doutor LUIZ ANTONIO RIBE MARINS, MM" Juiz Federal da 2 a
Vara Federal d Marília/SP, DEPRECA a Voss Excelência que digne-se determinar a

1realização de asta pública dos bens penhora os às fis. 70.

ra SI

EXPEDIDAncslacidadedeM SP, em 13 de fevereiro de 2006.

ia'

Sil s Vilela da Costa - RF 4012), alista Judiciário digitei e conferi. E

(M celo Tancredi), Diretor de retania, reconferi e subscrevo.

ANTONIO RIBEIRO MARINS

Juiz Federal

0
cri i fico ser, autêntica a assinatura do El Luiz Antonio Ribeiro

1

Marins, MM' juiz, Federal, da 2 a V da 11' Subseção
Judiciária em MarílIa, SP

Erá 13 de fevereiro de 20C

Marcelo, credi

Diretor de ecretaria

c)
c)
CD
C:)

25 -Í-
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

RECEBIMENTO
Em 24 de fevereiro de 2006, este feito foi recebido do

SEDI.

Márcia C.S.Ribeiro/Analísta Júdiciária RF 5652

CONCLUSAO
Em 01 de fevereiro de 2006, faço estes autos conclusos

ao MM. Juiz Federal Substituto Marcelo Freiberger

Zandavali.

Márcia C.S.Ribeiro/Anista~ciária RF 5652

Autos n' 2006.61.08.0019)r-R

Cumpra-se, servindo esta de mandado.

Após, devolva-se a presente ~ deprecante, com as
homenagens deste Juízo, observangçras lidades pertinentes.

Bauru(SP),àta supm'

Marcelo

DTA
Em 02/03/2006, baixaram estes autos em Secretaria

o r. despacho supra. - 1

Analista !diSa 5652

REMESSA
EmW03/2006, faço remessa destes autos à Central

Mandado.

Márci`CS. Wieiro

Analista Adiao/RF 5652

RECEBIMENTO
Em /2005, recebi estes autos na Central de

Mandado.

Rosângela Miranda Miraglia/RF: 2628

Supervisora da Central de Mandados

`0
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f --NI

JUNT4DA...
junto a estes au-o 1-,. ...........

WJA...............i .................. que ~u,
NO.12... . ............... ............

RF 5652
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JOSEMMANTONIO BATISTA
ADVOGADO 1Ç
Av. Carlos Gontes n"553, 8' andar, sala 82, centro, Marífia-SP, teL 14 3413~1053

Cb\\ EXCELENT7SS1MO SENHOR DOUTOR JU1Z FEDERAL DA -I" VARA DÁ -8

SUBSEÇÃO JUDIC~ DO ESTADO DE SAO PAULO.

JFSP - FORUM MARILIA
SET ow DE PÁ TOCOLD GERRL E INTER-

15: o
1 h

20o9-11001BS40-1

ENUMERE
2~. 6 1 08. 01922~8

13- BANui

CARTA PRECATóRIA W 2006.61.08.001922-8

SILVA TINTAS LTDA, já qualificada nos autos da
=CUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, vem perante
Vossa Excelência, através de seu advogado e procurador que a presente

subscreve e regularmente constituído nos autos da execução fiscal

originária da presente CARTA PRECATORIA, com trâmite perante a
1 ja

Subseção Judiciária em Marília, vem perante Vossa Excelência,
requerer a juntada de cópia do contrato de locação dos imóveis

penhorados no presente feito, expondo o quanto segue:

Para que seja do conhecimento de terceiros e
eventuais interessados em participar da praça que vier a ser designada

ou na arremataçáo dos bens penhorados da executada e registrado sob

as matriculas n" S. 103 e 7.539 do 2' CRI de Bauru, requer-se ajuntada

de cópia do contrato de locação firmado entre a executada e a Sra.

Maria Ap. Rossi da Silva, para que não se venha alegar

a
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JOSEMAR ANTONIO BATISTA
d-1/

ADVOGADO AC1,1
Av. Carlos Gomes, n"553, K andar, sala 82, centro, Marília-SP, teL 14 3413-1053

desconhecimento da locação e seus termos no futuro,
cláusulas contratuais constantes do documento.

confoC .v/

/111,120
Requer ainda juntada de procuração e cópia do

contrato social, requerendo seja anotado o nome do subscritor da/-;f

presente para o recebimento de intímações via imprensa oficial.
C/

Termos em que,

pede deferimento.

B ru, 20 de junho de 20

BATISTA
1VIO TI -7155.362
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e
PROCURAÇÃO

SILVA TINTAS LINHTADA, pessoa juridica de direito privado, inscrita
perante o CNPJ sob o n' 45.011.442/0001-71, estabelecida na cidade de
Bauru -SP, na Rua Primeiro de Agosto, W 2-46, aqui representada por um de

seus sócios - Silvio Carlos da Silva, brasileiro, separado judicialmente,

engenheiro civil, portador do RG n' 7.570.388 e do CIC n' 015.570.828/71,
residente e domiciliado na cidade de Marilia-SP, na Rua Francisco Morato, n"

155, infra-assinado, pelo presente instrumento particular de mandato, nomeia

e constitui bastante procurador o advogado: JOSEMALIZ ANTONIO BATISTA,
brasileiro, casado, inscrito perante a OAB/SP sob o n 155.362, com escritório

profissional na Av. Carlos Gomes, n" 553, 8" andar, sala 82, centro, na cidade

de Marília - SP, com os mais amplos e ilimitados poderes para o foro em geral,

inclusive os da cláusula "ad judicia% podendo defender os interesses da
outorgante perante qualquer juizo, instância ou tribunal, no foro civil, fiscal,

comercial, trabalhista ou criminal, assim como os poderes da cláusula
"extra judicia% em qualquer esfera administrativa, órgãos, ministérios,
desdobramentos e repartições de qualquer natureza, além de outras pessoas

juridicas de direito privado, sociedades de economia mista ou pessoas fisicas

em geral, usando de todos os recursos legais, requerendo medidas preventivas,

preparatórias ou assecuratõrias de seus direitos, oferecendo articulados e
contestando pretensões adversas, opondo exceções de qualquer natureza,
intervindo como assistente, opoente, nomeando ou chamando a autoria,
produzindo qualquer gênero de prova, dando como suspeito quem lhe

parecer, podendo assinar todos os atos e todos os termos judiciais, recorrer,

embargar, agravar ou apelar de decisões e sentenças, seguindo os recursos em

superior instância, firmar compromissos, desistir, receber e dar quitação,

transigir, confessar e substabelecer o presente se lhe convier, tudo praticando,

enfim, para o bom e fiel cumprimento deste mandato.

Bauru, 21 de junho de

SILVA TINTAS lá
Silvio Carlos da

r45.011.442/0001-71
5.570.828-7.1
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3
TABELIÀODENDTAS

.ODE LETRAS E D£ NAURU 11`
DO, 5-01 ~9. "W.M

JUCESP PROTOCOLO

465170102-0

4 A

A

N ODE
o S MOSUT IDADE

RORIGUE. A8REU.4.2.: 2,11,10

VA, N TA 5 L 10 TA DA

VIGÉSIMA'TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de contrato,

DORIVAL DA SILVA JUNIOR, brasileiro, viúvo, comerciante, portador do RG n'
5.036.636/SSPISP e do CPF 824.669.208-91, residente e domiciliado na Rua
Professor Luiz Braga n* 2-25, Jardim Estoril, CEP 17016-050, em Bauru/SP; e

SILVIO CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n*
07.570.388/SSP/SP e do CPF 015.570.828-71, residente e domiciliado na Rua
Coroás n' 114 - Bairro Salgado Filho, CEP 17502-150, em Marília/SP

únicos componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada com
sede nesta cidade de Bauru, na rua Primeiro de Agosto n' 2-46- Centro, que gira
sob a denominação social de

SILVA TINTAS LIMITADA

NIRE n' 35200909613, inscrita perante o CGC do MF sob o n' 45.011.44210001-
71 e constituída por contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo sob n' 866.960, em 31 de agosto de 1976 e posteriores alterações
arquivadas sob os seguintes números: (18) 924.934, em 16 de junho de 1977; (2')
948.075, em,15 de setembro de 1977; (3a) 1.001.113 em 4 de julho de 1978; (4a)
35.900.077.271, em 13 de setembro de 1979; (5a) 1.131.762180, em 7 de outubro
de 1980; (63) 35.900.191.961, em 6 de março de 1981; (7') 110.233182, em 22 de
outubro de 1982; (8') 80.521, em 02 de agosto de 1983; (9') 12.649183, em 23 de
novembro de 1983; (103) 35.900.498.209, em 27 de janeiro de 1984; (11,1)

102.491184, em 9 de outubro de 1984; (12,1) 148.433185, em 6 de novembro de
1985; (13a) 278.183, em 3 de setembro de 1986; (148) 481.907, em 11 de
novembro de 1987; (15a) 652.322, em 1' de novembro de 1988; (16') 718.133,
em 4 de abril de 1989; (17') 928.975, em 4 de maio de 1990; (18a) 198.800191-5,
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em 10 de dezembro de 1991; (19') 22.896193-4, em 10 de fevereiro de 1993; (20')

22.471195-9, em 13 de fevere-re èe igç
5 a) G.087198-0, em 28 de janeiro de

1998 e (22a) 165.158199-2 -,,rli 1C de outubro de 1999, resolvem altera

cláusulas do referido contrato social, pela íorina e condições seguintes:

Prirrieira

A empresa transferiu a filial localizada na Rua Araújo Leite n' MO, em Bauru/SP,

NIRE 359.014.993.06, para o seguinte endereço: Rua Primeiro de Agosto n, 2-44,

Centro, em Bauru/SP;

Segunda

Por intermédio da presente, ainda deverão ser consideradas devidamente
consolidadas as cláusulas contratuais na seguinte redação:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO

Cláusula Primeira

A sociedade girará sob a denominação social de SILVA TINTAS LIMITADA.

Cláusula Segunda

A sociedade terá a sua sede na Rua Primeiro de Agosto n' 2-46, Centro, na

cidade de Bauru, Estado de São Paulo, podendo proceder a abertura de filiais,

agências, sucursais e depósitos em qualquer parte do território brasileiro.

Parágrafo único

Encontra-se em plena atividade a filial localizada no seguinte endereço: Avenida

Tiradentes n' 1360, na cidade de Marília/SP - NIRE 359.007.705.53.

Cláusula T freira

--u u. 'Constitui-se objeto social a explor do r mo de comércio de tintas em er

e material para construções.

o
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DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusul a Quarta
/Í

0 capital social de R$ 3.000,Z)C, (três mil roa's, c!ivdido em 3.000 (três mil inteiros)

quotas, no valor de R$ 1,00 um real) cada uria, totalmente integralizado é assim

distribuído entre os sócios:

(a) 0 sócio DORIVAL DA SILVA JUNIOR possui 1.500 (um mil e quinhentos

inteiros) quotas do capital social no valor de.................................. R$ 1.500,00;
(b) 0 sócio SILVIO CARLOS DA SILVA possui 1.500 (um mil e quinhentos

inteiros) quotas do capital social, no valor de ................................ R$ 1.500,00.

Parágrafo único

Em razão do que está estabelecido nos autos do processo no 1.227189, cuja

tramitação ocorreu perante o ~Juízo de Direito da Segunda Vara Cível da
Comarca de Bauru, o Senhor Dorival da Silva tem assegurado o usufruto vitalício

sobre o equivalente a 80% (oitenta por cento) do capital social.

Cláusula Quinta

A responsabilidade de cada sócio é limitada à totalidade do capital social, nos

termos do artigo 2o do Decreto no 3.708 de 10 de janeiro de 1919.

DA GERÊNCIA E DA REMUNERAÇÃO DOS SóCIOS

Cláusula Sexta

A gerência e administração da sociedade será exercida por todos os sócios,
cabendo-lhes, individualmente:

a) representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajud ici alm ente,

perante todas as repartições públicas elou entidades federais, estaduais e

municipais, inclusive autarquias; perante bancos e instituições financeiras;

b) emitir títulos cambiários e cambiariformes;

c) outorgar procurações, inclusive com a usul "adju icia";

o indo
d) representar a sociedade perante -te eiros ger 111 e, corar

Ir$he &,,v e

Pio,

"' 4`e) efetuar todos os negócios que a Ia in res rem

o i íí-ÂX3
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r,

f) assinar contratos de empréstimos e de crédito em geral, podendo oferecer

bens móveis da sociedade em gairantâ;

g) praticar, ainda, todos os demais ato de administração inerentes à função.'

Parágrafo únir.o

A firma individual dos sócios será váiida pai a tcdo e qualquer ato, exceção feita

às hipóteses em que importem na alienação ou na prestação de garantias através

de bens imóveis, quanto todos deverão assinar.

Cláusula Sétima

É vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios alheios àqueles

do objeto social e, na prática de atos a este não inerentes, serão os mesmos

responsabilizados no termos da lei civil.

Cláusula Oitava

Cada um dos sócios terá direito a uma retirada mensal a título de "pró -labore",

cujo valor será fixado em comum acordo.

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCíCIO SOCIAL

Cláusula Nona

A sociedade terá duração por prazo indeterminado a partir de 02 de agosto de

1976, extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios a qualquer tempo ou na

ocorrência dos fatos expressamente mencionados na legislação aplicável.

Cláusula Décima

0 exercício social coincidirá com o ano

elaborado um balanço geral e

lucros ou prejuízos apurfflaa
proporção de suas quotas e pit s

slevá-lo ao património líeid da so ie

3.0 =

-ACh-ualmerite-,a 31 de dezembro, sera

;tração do resultado do exercício. Os

i dos e suportado pelos sócios n)a(
exceto ve o lucro deliberarem

Íor uti zação.

1,1Mm-v-m 11

14 MAI'20U

Q3 3 1,,'1. E. d. SrIT. 5.1.

VALI o SOMENTE COM 0 SELO DE
AUTENTICIDADE
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DA CESSÃO DAS QUOTAS, DA INCAPACIDADE E MORTE DOS
sócios

Cláusula Décima Primeira

As quotas do capital soci31 nãc poderão se.- Fi;ienadas a terceiros estranhos à

sociedade sem que seja dado direito de preferência ao sócio que nela

permanecer, sendo-lhe assegurado tal direito em igualdade de condições, preço

por preço.

Cláusula Décima Segunda

Ocorrendo o falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se
dissolverá, continuando o remanescente. Este providenciará o pagamento dos

haveres do sócio falecido aos respectivos herdeiros e ou sucessores, na forma

estipulada na Cláusula Décima Quinta.

Parágrafo único

A critério do sócio remanescente, os herdeiros e sucessores do "de cujus"

poderão ser admitidos na sociedade em sua substituição, se o desejarem. Nesta

hipótese, os haveres serão adjudicados de acordo com a partilha que for feita por

ocasião do inventáriolarrolamento ou de acordo com o alvará judicial autorizador

da alteração do contrato social.

Cláusula Décima Terceira

Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de

qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração

contratual e seus direitos e haveres serão apontados na forma descrita na.

Cláusula Décima Quinta deste contrato,

DAS ALTERAÇõES CONTRATUAIS E DO DIREITO DE RETIRADA'

Cláusula Décima Quarta

A qualquer tempo, mediante c

especificado no parágrafo único da

alterado em todos os seus disposifi

Ao sócio dissidente é

deverá manifestar sL

endereçada ao outro

,,dos sócios, atentando-se para o
Ia Quarta, poderá este instrumento ser

peitadas as formalidades legais.

do retirada, Para tanto

o

orr s ond,

r spondência específi

sessenta) dias.

4

MA]

20

'à Ã'Ã01,1
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Cláusula Décima Quinta

Nas hipóteses previstas n3s Cláusú;as D--sc in(a Segunda (12a) e Décima Terceira

(13a), bem como naquela i p.íet ida ric,

'

oarág.-afo unico da Cláusula Décima Quarta,

(14') e dentro do prazo de (60) sessenta dias a ser contado do evento, será

realizado um balanço especial, ocasião em que os haveres apurados serão

pagos pelo sócio remanescente em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais,

iguais e sucessivas. As parcelas que sofrerão a atualização monetária à época

prevista, serão acrescidas de juros à razão de 1 % (um por cento) ao mês.

DO FORO DE ELEIÇÃO E DAS DISPOSIÇõES GERAIS

Cláusula Décima Sexta

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os confli riundos leste
instrumento o foro da Comarca de Bauru - Estado de São 0, r ia

S -ÇÇqualquer outro, por mais privilegiado que seja. 3.0

Cláusula Décima Séti 2004/

AA
V 1 SOMEUTE COMO SELO DE

UT E-TICID DE
.

R

'
MI.`.a.' 'W-3.9Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos e conformi a e co as

disposições legais aplicáveis.

E por assim haverem combinado, rubricam e firmam o presente em 03 (três) via

de igual teor, impressas somente no anverso, perante as testemunhas

assinadas e identificadas, sendo a primeira via para o devido arquivamento na

Junta Comercial do Estado de São Paulo e as demais devolvidas aos

contratantes, depois de anotadas. Deixando consignado que não estão incursos

em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a ativida

mercantil.

a
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CONTRATO N- 1073105

CONTRATO- PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMóVEL PARA FINS
COMERCIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM: SILVA TINTAS LIMITADA e
MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação, os
infra-assinados, de um lado: SILVA TINTAS LIMITADA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n' 45.011.44210001-71, com sede na Rua
10 de agosto, n" 2-46, na cida

'

de de Baur-u-SP, representada pelo sócio Dorival
da Silva Júnior, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n' 5.036.636 e
do CPF n' 824.669.208-91, residente na Rua Professor Luiz Braga, n ' 2-25,
Jardim Estoril, na cidade de Bauru -SP, doravante simplesmente denominada
LOCADORA, e de outro lado: MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA, brasileira,
viúva, comerciante, portadora do RG n' 5.075.479 e do CPF n' 824.668.828-
68, residente na Rua Gustavo Maciel, n' 23-28, Altos da cidade, na cidade de
Bauru -SP, doravante simplesmente denominada LOCATÁRIA, tem justo e
acertado, na melhor forma de direito, o que nas cláusulas e condições seguintes
vai descrito, a saber:

1') DO OBJETO

Constitui-se objeto do presente, a locação do imóvel de
propriedade da LOCADORA, sendo um barracão comercial com
aproximadamente 1.096 m2, situado na Rua Araújo Leite, n" 8-60, centro,
nesta cidade de Bauru -SP, registrado nas matrículas n' 8.103 e 7.539 do 2'
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru -SP.

2-) DO PRAZO DE DURAÇÃO

0 prazo de duração do presente contrato é determinado em
(10) (dez) anos, iniciando-se em 10 de setembro de 2005 e encerrando-se
em 10 de setemÉro de 2015, data na qual a LOCATÁRIA se obriga a restituir
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-o imovel completamente desocupado e no perfeito estado de conservação emr,--1-
que o recebeu, independentemente de qualquer notificação ou aviso, seja
judicial ou extrajudicial.

5§ 1' - A LOCADORA obriga-se juntamente com a LOCATÁRIA a preencher o
auto de vistoria anexado a este contrato, observando-se as condições reais do
imóvel, como especificado no inciso V do artigo 22 da Lei ri' 8.245, de 18 de
outubro de 1991.

Obs. As partes declaram que efetuaram a vistoria do imóvel estando em
perfeitas condições para uso comercial a que se destina.

§ 2' - A introdução de qualquer benfeitoria ou modificação no imóvel locado
dependerá de prévia e expressa autorização da LOCADORA que, contudo, não
terá o dever de concedê-la, ficando, porém todas as benfeitorias que forem
introduzidas, excluídas as de natureza pessoal e móveis, integradas ao imóvel,
sem que por elas tenha a LOCATÁRIA ou eventual SUBLOCATÁRIO (A), direito a
qualquer indenização ou pagamento, ou ainda direito de retenção do imóvel a
pretexto de tê-las introduzido.

3') DO VALOR DO ALUGUEL

0 aluguel mensal convencionado é de R$ 500,00
(quinhentos reais), que a LOCATÁRIA se obriga a pagar, impreterivelmente, até
o dia 10 (DEZ) de cada mês, vencendo o primeiro no dia 10 de outubro de
2005 e os demais todos os dias 10 dos meses subseqüentes.

Parágrafo 20 - Os aluguéis impagos até o dia estabelecido no caput, sofrerão
acréscimo, a título de multa, de 10% (dez por cento) sobre o valor -devido,
além de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês.

4a) DO REAJUSTAMENTO DO ALUGUEL

0 aluguel mensal pactuado na cláusula anterior será
reajustado, automaticamente, na periodicidade mínima determinada pela
legislação vigente à data da celebração do presente, qual seja, a cada 12 (doze)
meses, aplicando-se o índice fixado pelo Governo Federal, ou, na sua falta, o
IGP/M da Fundação Getúlio Vargas, ou, na hipótese de não ocorrer a
divulgação deste último, por qualquer outro índice, oficial ou não, que reflita a
variação dos preços no período de reajuste, desde que se mostre suficiente à
reposição do valor de compra da moeda.

Parágrafo único - Se em virtude de lei subseqüente, vier a ser admitida a
correção do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação
vigente à época desta celebração, concordam as partes, desde já, e em caráter
irrevogável, que a correção do aluguel e seu indexador passará a ser feita,
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auto6aticamente, no menor prazo que for permitido pela lei posterior
mantendo~se, de qualquer forma o pagamento conforme estabelecido no
parágrafo primeiro da. cláusula terceira.

Sa) DAS OBRIGAÇõES DA LOCADORA

Constituem-se obrigações da LOCADORA:

a) entregar o imóvel locado, como neste ato o faz, em perfeito estado de
conservação, de modo a servir ao uso a que se destina (artigo 22, inciso I, da
Lei ri' 8.245/91);

b) garantir à LOCATÁRIA, durante o tempo em que durar o contrato, o uso do
prédio locado, de forma pacífica (artigo 22, inciso II, da Lei n' 8.245/91);

c) manter, durante o contrato de locação, a forma e a destinação do prédio
locado (artigo 22, inciso 1 11, da Lei n' 8.245/91); e

d) fornecer à LOCATÁRIA a comprovação das importãncias por esta pagas, com
a discriminação do aluguel e cada um dos encargos aqui convencionados, em
observãncia ao estabelecido no inciso VI do artigo 22 da Lei ri' 8.245/9 1.

6') DAS OBRIGAÇõES DA LOCATÁRIA

São obrigações da LOCATÁRIA:

a) pagar o aluguel de acordo com o ajustado na cláusula 3';

b) manter o imóvel locado no mais perfeito estado de conservação, para assim
o restituir à LOCADORA, quando findo o período contratual, correndo por sua
conta exclusiva as despesas com as obras e reparos que se fizerem necessários
a tal fim, exceto os que digam respeito à segurança. No tocante às pinturas,
se e quando necessárias, particularmente na desocupação do imóvel, deverão
ser feitas com as tintas e cores iguais as existentes;

c) satisfazer as despesas de consumo de força, luz, água e esgoto, na medida
em que forem cobrados pelos organismos encarregados de seu fornecimento.
Declinar, quando da desocupação do imóvel, o novo endereço, por escrito, para
que os valores remanescentes do período locaticio possam ser quitados;

d) efetuar o pagamento, de acordo com o previsto no artigo 25 da Lei ri'
8.245/91, dos tributos municipais bem como IPTU e taxas que recaiam sobre o
imóvel locado, inclusive condomínio se for o caso;

e) encaminhar à LOCADORA todas as notificações, avisos ou intimações
oriundas do Poder Público que forem entregues no imóvel, sob pena de
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-respdnder pelas multas e outras penalidades decorrentes do atraso no
pagamento ou satisfação das determinações contidas naquelas (artigo 23,
inciso VII, da Lei ri' 8.24519 1);

í) não fazer instalações, adaptações, obras ou benfeitorias, inclusive a colocação
de luminárias, placas, letreiros e cartazes, sem a prévia e expressa autorização
da LOCADORA (artigo 23, inciso VI, da Lei ri' 8.245191), ficando a seu cargo
todas as providências que se fizerem necessárias junto aos Poderes Públicos em
qualquer esfera ;

g) facultar a LOCADORA, ou seu representante legal ou procurador, o exame e
vistoria do imóvel, sempre que para tanto for solicitado (artigo 23, inciso IX, da
Lei ri' 8.245/9 1), bem como na hipótese de sero mesmo colocado à venda, não
exercida com primazia a opção de compra (vide letra 'U' das disposições gerais)
(artigo 27 da Lei ri' 8.245/ 9 1), permitir que as pessoas interessadas o visitem;

li) acompanhar a LOCADORA em vistoria ao imóvel, quando findo o período
contratual, ocasião em que serão verificadas as condições nas quais o mesmo
está sendo devolvido. 0 não comparecimento, o(a) obrigará a reputar a vistoria
como boa;

i) responder pelo pagamento dos alugueres que se tornarem exigíveis, se forem
necessários reparos ou consertos no imóvel, após o vencimento do prazo
contratual, atendida a disposição da alínea anterior;

j) arcar com as despesas necessárias à legalização do presente;

k) satisfazer exigências ou intimações dos poderes públicos a que der causa,
atinentes ao imóvel locado, pagar taxas de quaisquer serviços públicos nos seus
vencimentos e quaisquer taxas necessárias ao uso do imóvel para o fim que se
destina, Corpo de Bombeiros, Prefeitura, INSS, etc., e

1) efetuar a contratação de seguro contra sinistros em geral, garantindo o imóvel
e seus acessórios, sendo beneficiária do seguro a LOCADORA.

7-) DA FINALIDADE

0 imóvel ora locado, destina-se exclusivamente para fins
comerciais.

8') DA SUBLOCAÇÃO

A LOCATÁRIA fica autorizada a ceder e transferir todos os
direitos sobre a presente locação para a pessoa fisica ou jurídica que lhe
convier, obedecendo-se o termo final da locação, sem a necessidade de

Ê2

1W-1w kwo'-
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anuéiicia da LOCATÁRIA, ficando, porém, solidariamente obrigada com a
J0'11

obrigações deste contrato.

9-) VALOR DA SUBLOCAÇÃO

No caso de sublocação, está a LOCATÁRIA autorizada a
convencionar e contratar o valor da sublocação entre ela e o
sublocatário(a), bem como a forma de pagamento, independentemente do
valor convencionado na locação, renunciando a LOCADORA o disposto no
artigo 21 da Lei 8.245191.

10`) DA NATUREZA DAS INFRAÇõES

A infração de quaisquer das obrigações consignadas na
cláusula 61, sem prejuízo de outras que possam ser cometidas em relação às
previsões legais aplicáveis a matéria, será considerada como de natureza grave,
acarretadora da rescisão do presente contrato, com o conseqüente ajuizamento
de ação de despejo, de acordo com o previsto no artigo 51 da Lei ri' 8.245/91.

11') DA DESAPROPRIAÇÃO DO IMóVEL

Se houver desapropriação do imóvel locado, este contrato ficará
rescindido de pleno direito, sem qualquer indenização, ressalvando-se, porém, o
direito da, LOCATÁRIA de reclamar ao poder expropriante a indenização pelos
prejuízos, porventura, sofridos.

121) DA CLÁUSULA PENAL

Fica estipulada multa no valor correspondente a très{meses de
aluguel, devida integralmente, seja qual for o tempo decorrido da locação,
havendo infração às cláusulas deste contrato. 0 pagamento da multa, por si
só, não obsta que a parte inocente promova a rescisão do presente, caso isto
lhe convenha.

13-) DA OCORRÊNCIA DE INCÊNDIO OU ACIDENTE

Se houver incêndio ou acidente, que conduza à reconstrução
ou reforma do bem objeto do presente, rescindir -se -ã o contrato, sem prejuízo
da responsabilidade da(s) LOCATÁRIA(S) ou SUBLOCATÁRIO(A), se o fato
ocorreu por sua culpa.

14-) DO PORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Bauru -
Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro por mais privilegiado
que seja, para a solução de pendências advindas da presente avença.
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É.
15-) DA LIQUIDAÇÃO AMIGÁVEL DE PENDÊNCIAS

Quando o(a) LOCATÁRIA ou seu(s) eventual(is) FIADOR( S),
vierem a efetuar a liquidação de pendência relacionada com o presente, de
maneira ami vel, e por intermédio do advogado da LOCADORA, ficarã(ão)
obrigado(a) ao pagamento dos honorários devidos, à razão de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do débito, sem prejuízo das custas e ou outras despesas
feitas até aquela data. '

16-) DAS RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO AOS HERDEIROS

Nos termos dos artigos 10 e 12 da Lei n' 8.245/91, o presente
contrato de locação obriga, ainda, os herdeiros e ou sucessores a qualquer
título e de ambas as partes contratantes.

01 17-) DA FORMA DE MODIFICAÇÃO DO PRESENTE

Todo e qualquer ajuste entre as partes, para integrar o
presente contrato, deverá ser feito por escrito.

18-) DAS DISPOSIÇõES FINAIS

1 -0 presente contrato é regido pela Lei n' 8.245/ 9 1.

2- A eventual prorrogação expressa ou tácita da presente
locação, abrangerá todas as obrigações constantes deste contrato.

3- Em caso de alienação, transferência, adjudicação,
arrematação, a qualquer título, o adquirente, adjudicante ou arrematante,
ainda que a título judicial, se obriga a respeitar o presente contrato em todos os
seus termos e prazos, ficando estabelecida =a multa de R$ 150.000,00 (cento
e cinqüenta mil reais), atualizada monetariamente em caso de descumprimento
rescindindo o contrato antes da data aprazada, sem que tenha havido qualquer
infringéncia ás cláusulas contratuais por parte da LOCATÁRIA ou
SUBLOCATÁRIO(A), o que não exime do pagamento da multa pactuada na
cláusula 12 a.

4- Ainda no caso de alienação do imóvel, a LOCADORA se
obriga a dar preferência na aquisição à LOCATÁRIA, pelas mesmas condições
oferecidas a terceiros.

EM
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19') DAS DISPOSIÇõES GERAIS

a) A(S) LOCATÁRIA(S) e seus FIADORES declaram haver lido com atenção o

fl"presente, em todas as suas cláusulas e condições, estando de acordo com a

mesmas em seus termos. Em caráter especial, comprometem-se a cumpri -Ias
até a entrega definitiva das chaves, respondendo, no caso de constatação de
irregularidades no imóvel, pelo pagamento dos alugueres devidamente
reajustados, sem prejuízo de incorrerem na multa estipulada na cláusula 11'.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

Bauru, 10 de setembro de 05.

I\2,

lÉVA TIA S:SI A I

(

LOCATARIA(S) MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA

Testemunhas:.

-i&UrGo
NomoW:Térezinfia Ãp. P. DaiJó Nome: Roa Maria Salmen
RG n' 5.972.804-8 RG ri' 7.y25.022

Levado a registro em:

2.- 0~ de Regist de Ban'

roBauru - 9P

o PREISENTE TiTULO FOI P

TEM 143 JAN
SW W..

OSTO:± 9a OFIC~

DE ROTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS

D~ES ~0 USMO MM

iReconheio Der SEMELHANCA Eis dec coa v.alor

( DA 51IVA

fES I.Sigunho

tas

-1, 2:t.
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NÍ2 9.
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PODERJUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Em 14 de agosto de 2006, faço estes autos conclusos ao,MM. Juiz Federal

Substituto Marcelo Freiberger Zandavali.

Márcia C.S.Ribeiro/AnalistaJ2 Qi.5652

Autos n" 2006.61.08.001922-8

Os. 22/38- Diga a

prazo de cinco dias.

Após, cum

Int.

Juiz F

Exeqüente, caso queira, no

supra.

DATA
Em -lb-/08/ 2006, baixaram estes autos em Secretaria com o r. despacho supra.

/-P 1

Analista Judica52
k----
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1_

VISTA
Autos: 2006.61.08.001922-8

Faço vista destes autos ao Procurador da
Fazenda Nacional.

Bauru,11/09/2006.

AnalistaJud-RF: 5652
ç ---

CERTIDÃO
Certifico que, nesta data, os presentes autos

foram retirados de Secretaria pelo Dr. Alexandre

Marques da Silva Martins.

, -._1RF--5652

Bauru, 11/08/ 2006

Analista Ju

CIENTE, 6n1U-
75Zo"-d10M MU, a SilvaMartina

da Nacional

),,, R E C E B I M E N T 0

Em -7 /10 /200 6, recebi estes autos em

Secretaria.

Analista/lád. - RF: -3cPj
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP

3'VARA FEDERAL EM BAURUISP

Rua Joaquim Anacieto Bueno, n* 1-26142 - Jardim do Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281

Processo n. 2006.61.08.001922-8

DESIGNA ÇÃO DE DA IAS PARA LEILõES

Por determinação do MM. Juiz Federal, foi
agendado o dia 27 de Novembro de 2006, às 11:00 horas, para a
realização do 1" leilão e caso resulte negativo, o dia 07 de dezembro de
2006, às 11:00 horas, para a realização de eventual 2" leilão, cujo edital
foi expedido e será oportunamente publicado.

Bauru, 30 de outubro de 2006

JESSÉ DA C CORRÊA

Diretor Secretaria
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a
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8" SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOISP

3'VARA FEDERAL EM BAURUISP

Rua Joaquim Anacieto Bueno. n* 1-26142 - Jardim do Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281

CERTIDÃO
Autos: 2006.61.08.001922-8

Certifico que o edital do leilão designado foi

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder Judiciário,

caderno de editais e leilões, pág. 57/60, de 08 de novembro de 2006,

arquivado nesta Secretaria.

Certifico, ainda, que foi (ram) expedida(s)

carta(s) de intimação.

Bauru, 08/11/2006.

AnalistaJuqQaao-. 5652

JUNTADA
Junto ao presente feito o(s) AR referente(s) a

carta(s) de intimação do leilão.

Bauru, _f&/A/2006.,

AnalistJudigiãria/RF: 5652
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EMPRESA BRASILEIRA DE Cb"S E TFLÉGRmos Aviso de Recebimento

_I n -MAJnidade de Postagem.
Postageto: u- 7w -,

N.* do RepÁstro: Data da Postagem: Doe.: Carta de Intimação

r2-8

RB 1 8 3 5 4 5 1 5 6 BR Setor. SF 03 ÀProcesso n.O: 2006.61.08.0019

Destinatário:

DORIVAL DA SILVA =OR- CPF- 824.669.208-91

]Endereço:

Prof Luiz Braga 2-25, M. Estoril, Bauru,a

ebi a Correspondência a que se refere este A R
Carimbo do Correio

de n

À
Local e Data

As d DCSti

0"-r,,
do

Remetente*

MVARAFEDERAL,
8, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SP
Rua Joaqui. Anacietc, Bueno, 1-26, 1d Contorne, 17.029-281, Baum sã
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C.

Executado: Silva Tintas Ltda e outro

"C E R Ti D A 0"

Ce,rtifíco e dou fé que não houve

licitante na
pr ça, realizado no

-à-dia a24 -L( Z

1
a Iunio,Guilherme"^, fgd

L 407

CI `po
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L)

JUNTADA
."Ánto a este feito o(s) protocolo(s) n' (s

4uc seque(m).

Sauru, (32 V. Federil -PeV
Lusia Julião/RF: 3861

i u,arvisora do Setor das Exeoucões is.-

Num. 24060816 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



,iU ,
JOSEMAR ANTONIO BA TISTA
ADVOGADO
An Carlos Gomes, n'553, 8' -dar, sala 82, -tro, Marffia-SP, tel. 14 3413-1053 11

ARA LáEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3- V
S UBSEÇÃO, JUD1~ DO ESTADO DE SãO PA ULO EM BA URU.

JFSP - FORUM 9AURU
U w m, e ---

Pr27,, i !,,2k)og 2 :59 h
2 AS0055077-1

2009 1 09.001922.9
M. BAURUI

15r_901

Carta Precatória n" 2006.61.08.001922-8

SILVA TINTAS LTDA, já qualificada nos autos da

carta precatórÍa em referência, extraída dos autos da EXECUÇÃO
FISCAL n" 96.100.1219-1 com t~te perante a 2" Vara da 1 lá

Subseção Judiciária e que lhe move a FAZENDA NACIONAL, vem
perante Vossa Excelência, através de seu advogado e procurador que a
presente subscreve e regularmente constituído, expor e requerer o

quanto segue:

Foram designadas praças dos imóveis penhorados
da executada e registrados nas matrículas n' 8.103 e 7.539 do 2' CRI

de Bauru, para os dias 27/11/06 e 07/12/06.

Ocorre que o imóvel registrado na matricula 8.103

já foi objeto de arrematação nos autos da carta precatória no 1.889106,

do Serviço Anexo das Fazeidas de Bauru, extraída da execução fiscal

que a Fazenda do Estado de São Paulo move em relação a empresa Silva
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JOSEM4R ANTONIO BA TISTA
ADVOGADO
Av. Cartas Gomes, n'553, 8' andar, sala 82, centro, Marília-SP, tel. 14 3413-1053

Tintas Ltda- perante a Justiça Estadual de Marília, nos autos dos
processos n" 5.165/96 e 5.166/96, conforme comprovam as cõpiado
edital, fis. 6 e 10, auto de leilão e termo de arrematação, lavrados e
15/08106 e 16108/06 respectivamente, já com trânsito em julgado, fi

37 da referida precatória, cópias em anexo.

Diante do exposto, requer a suspensão das praças
designadas no presente feito.

Termos em que,
pede deferimento.

Bauru, 21 de novembro de 2006.

pp-j4 1V

.

í BATISTA
OABISP 155.362
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E

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Ed!!a! de !e-!!Éodo,.t nPnhnrAdnç n 511 VÁ
'

TINTAC, MM, nos de!

Carta Precatôda r? 1889f06, oriunda da Comorça de MARUJAíSP, que Ilie move a

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Doutora REGINA
APARECIDA CARO, MMO, Juiza de Direito da Vara da

Marenda Pública do Cornarca de Bauru, Estado de São Paulo, no forma da lei, ele...

FgZ
q~1ps 9 presente virem ou dele

conhecimento tiverem e

interessar possa, que no dia 16 de ãQõ&iõ 09 2006, ÉS 13-RQ ho
1

çr??,, nq átrio do

Anexo das Fazendas
Públicas da Comarca de Bauru, Avenida Cruzeiro do Sul, h80-

33, o Oficial de Justiça designado levará a público pregão de venda e arremataçâo à

quem mais der e maior lanço oferecer, Importando a
avaliação em R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), os bens penhorados a SILVA TINTAS LTDA, nos autos da ação

de Carta Procatória 0 1889106, que lho movo e. FAZMA 00 FSTADO PF CAO

PAULO, constantes de: "a) 03 (três) casas de tijolos, coberta de (olhas, sob n9 8-52;

-8-60 e 8-64, do rua Araújo Leito, neste cidade o seu respectivo torreno, todo

fechado, de domínio pleno, cadastrado na PM 90 nó 1107f03, medindo 14,70 meiros

de frente o de fundos, por 42,00 m de enda lado, divídindo ppin frênte com a Ruli

Araújo Leite, de um lado jwm a rua Adib Miguo1 Axear; de outro lado o furidoti coril a

rua Josã dos Santos Garcia, Francisco VjdTib o Ester Taixaira Sampaív, sendo

proprielária Silva Tintas Ltda, conforma
intricula 8.103 do 20 CRI local, Obs. As tres

casas foram
demolidas e em seu lugar foi edificado um prédio comercial, em

alvenaria de tijolos, com piso em cerãmlca,
cobertura de telha de alumínio o teto em

gesso, contendo uma área para vendas e um mezanino, com WC3, DEPOSITÁRIO:

Dorival da Silva Jr,, residente na Rua Prof. Luiz Braga, 2-25 - Bauru. F, para qiiti

chegue ao conheçimento de todos e ninguém possa afogar ignorância, expediu-se

arte editei que será afixado e publicado no forma da lei. Bauru, 11 de julho de 2006. -

Procurador do Estâdo: Dr. RODRIGO PIEROM FÊMANDES (143.781)
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01

®r
PwCURA-DOMA GERAL 1) 1E1 STAD(-)

PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU

I.N"1'1-f",).Zli,-SSAI)O:PIZOCU.Rl-kDOIZIA
REGIONAL VAV,BAURU - CONTENCIOS0 GERAL

IW'COI?IrSDODLí]UOU],-]CPILDí]Jusivç

E-217,41SLE1L015,5-

PROCURADOR(A) DR. (A) ....

Edital de LLeflão dos bens penhorados a A TINIAS
LTDA, nos da Carta Precatéria o 1889106, oriunda da

Comanca de MARILIA/SP, que lhe ~e a FAZENDA Do
ESTADO

A lout- REGINA APARECtOA W. hála de
Direito da Vara da Fazenda Pública da Comaica de Bamu,

Emaud. de São Paulo, nn forma da lei, ele-

saber a todos quintos , ,,,e" dele
Conhecimento tiverem e interessar .0 o dia 1 de
gosta de 2006. às 13:20 heras, n. átrio do Anexo das

Fazendas Públicas da Comarca de Elatínu, Avenida Comei,,tid,

"-33, . oficiet de flusilu designado C.

vegá. de venda e anuematação à quem mais der e maior lanço

Importando a avaliação em RS 300X0,01) (trezentos

'e..'), os bens penhorados a SILVA TINTAS LTDA, nos

autos da ação de Carta PieCatófia n- 18B9106. que lhe move a

FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO, constantes de: "a) 03

(tré') casas de tijolos, coberta de telhas. sob n- 8.52; 8-60e li
-

64 ti rua Araújo leite, nesta Cidade e % respectivo tenteou,
lá

'

alechado, de c-finia pleno, cadashad. na PM sob n-
1107103' medindo 14,70 melros de ir""

'

de fundes. pe,

42,00 m de (ada lado, diÁdindo peta frente com a Rua Araújo

de .. lado 'mo a .. Adib Miguel Ax; de mítu. ladoe fundos c.. a ma ).sé dos Santos Garça, Francisco Vidrili e

Teixeira Sarripaio, sendo Proprietária Silva Tintas Lida.

Conforme mUlcula 8.103 do 2- CRI loca, Ob'. A, uès casa,
imam demolidas e C. e,, 1u9.m í'i edifilado uni prédio
Comercial, em de ui.l., em - wAraio.
cobertura de telha de altortinio e leio e, gesso

'

contendo uma
ânea

Cem wCs. DEPOSITARJO:
Dorival da Silva 1 -, residente na Rua Po.f. W, 8,zga, 2-25

-

que cheque ao conhecimento de todos e lu.

possa ai ga, ignoràncla, expediu se este edital que será

e na (erma da lei, Bauru, 11 de julho de

2006. -

PÁ GA N
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2,

CERTIDÂO

CrMIFICO e dou f, eu, oficial de justiça, infr /À
_s`esinado, mqtricula 32.5?7, lotado na Vara da Fazenda Pábli:a da

comarca de Bauru, que por determinação judicial, leiloei, hoje
* imájal penhorado nos autos da execução fiscal sob n£ 5.16 9

* apenso 5.16 5/96, Carta Precat6ria registrada sob n9 1889/06,
oriunda da comarca de Marília, SP, tendo-o iniciado às 13120h9
e encerrado às 13,50hs, sendo arrematante o sr. GABRIEL BORGUETTI
DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. 35.366
2.197-5, CPF n2 320.558.198-95, n ascido em Marilia, SP, àos 12'de
abril de 1.985, filho de Silvio Carlos da Silva e Rosangela Coe-
tardi Dorguetti da Silva, reeidente em Marlia, à av. Ria Branco,
n2 1.233, apto. 302, fone 34138440, com o lan%o de R$ 150.000,00
(cento e cincoenta mil reais), tendo o mesmo efetuado o pagamen-
to de R$ 30.000,00, correspondente a 20%p ficando de efetuar o

pagamento do restante(80%) dentro do,prazo legal. 0 imóvel leilo -

ado está registrado sob matrícula n£ 8.103 do 29 Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Bauru. Certifico mais que o l'an%o dado foi
levado ao conhecimento da SUA. Juíza da Vara da -'azenda Pública.

Bauru, 15 de agosto de 2.006.

ZLXRDIÁVIEIRA
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUiZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PúBLICA

COMARCA DE BAURU
Av. Cruzeiro do SuI, 6-33

~WJP-Wi?L

Aos dozessoís; (16) dias do mês de agosto
(08) do ano dois mil o seis

(2006), nesta comarca de Beuru, Estado de São
Pauto, no Fórum local e na ao]&

de audiências do Cartório Anexo das
Fazendas Públicas, onde comigo,

escrevente, no fmal assinado, se achava a ~. Juiza de Direito de referido

Cartório, a Dra. Regina Aparecido Caro
Gonçalves, presente também o Sr.

Valdir Cardia Vicira, Oficial de Justiça lutado neste Cartório e. servindo de

leiloeiro, aí compareceu a Sr, Gabriei Borguetti de Silva, portador do RG
nascido suo 12/0413905, fljhu do 2311v19

Carios de Silva o de Rosingria Costardi
Borguiiiii à SilvÃ ííiJai; í; Av. À

-
lu

Branco, 1233, apto, 302, em Marllio/SP, solteiro, neste casti arrematanto,

determinando a W. Juiza fosse reduzida a termo a arrem
eaaçào levada a efeito

nos autos da Carta Preça16ria n"
1889106, oriunda da Comarca de Marília, ação

de Execução Fiscal 9' 66 6 516519'6em cliso, movida pela FAZENDA DO

n o'

3-,
ESTADO DE SÃO m a SILV 1, LTDA, em 15 de Mosto de

2006, oportunidade ru que crecou .;Wc de Ri$ 150.000,00 (conte o cinquento

mil reais), para aqu giçào do em dose ito iís fig, 03, que estava sondo apregoado

apara vendo. Nada mais. P a const r, lavrei este auto que, lido e achado

conforme, vai dev amento assinado.
Tamasitiro),

'WiEscrevente, digitei. Eu. armes Wiá;7iii), Diretor de Serviço,

conferi e subscrevi.

REGO£APARE~ARO GONÇALVES

ARREMATANTE GUp1 A)gulI , ' U,
^BRIEL BORGUETTIDA SELVA

'01 .
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CONCLUSÃO

-tos 80(a) VIM. juiz() 4c DireRd,

Ai c, oÁ vr 5 A _ t

c,

Processo n. 1889/06

Foi deprecada apenas o praceamento do imóvel.
A entrega do dinheiro é providência que incumbe ao

juizo deprecante.

Expeça-se, pois, oportunamente, carta de
arrematação, e restituam-se os tos ao juizo deprecante.

Int.

Bauru, d.s.

Cláudio Augusto aad Abujamra
Juiz -de Direito Auxiliar

DATA
>-i de 25

Cart ro.

Iscr. stibscr.
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Em 29 de novembro de 2006, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz Federal Substituto Marcelo FrePenr Zandavali.

/1_
Lusia Julião/Técnipá Judiciária RF 3861

Autos W 2006.61.08.1922-8 - Carta Precatória

Es. 45: Providencie, a Secretaria, o cancelamento do leilão.

Após, devolva-se ao Juízo deprecante para as providências

cabíveis.

Bauru(SP), data supra.

Zandavali
Juiz F

D A
ATEm 29 de novembro de 2006, b xiararn estes autos em Secretaria com o

r. despacho supra.

Lusia Julião/Técnicjuciária RF 3861

CERTIDÃO
Certifico, em cumprimento ao despac cluí o presente feito do

edital do leilão.

Bauru 29 de novembro de 2006.

Lusia Julião/ RF: 3861

Supervisora do Setor das Execuções Fiscais
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

. REMESSA
Autos: 2006.03.00.1922-8

Em cumprimento à ordem contida no despacho retro, faço

remessa destes autos ao Juízo de origem (2' Vara Federal de

Marília).

Bauru, 29 de novembro de 2006.

Analista/Técnico la/dicio- RF: 3861

J U N T A D A

5,

'Eni OÇ fle ... .... . . ..... ........... ---- de

,Junto a s 'â ..........

que seque

- ------- ...... ....... ....................... . ........

e. Judiciário

BAIXA
Peziz, date, d,9!

ÂmN.ITéc. ii diácuiu
-ITE -11ni;

RE C 1 B I ME NT 0
Em d, d,*

Recebi e.çt-

............ . ..................... Piz...............

PO
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v 13 TA
Em_ //
Faço vi sta. c

Tèc. 1 Aux.
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o
Autos no 96.1001219-1

MM. Juiz:

A exeqüente requer a suspensão dos autos por 90 (noventa)
dias tendo em vista que peticionou nos autos da Execução no
5.166/1996 requerendo a preferência sobre o produto da
arrematação do imóvel no 8.103 do 2o Cartório Registro de
Imóveis de Bauru.

Termo em que, p. deferimento.

Marília/SP, 10 de janeiro de 2007.

Renata T
"I,

dugo

1
Procuradora Va e à Nacionalgt
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' 96.1001219-1

Recebi estes autos da Fazenda Nacional com a

cota retro.

Ma.rília, SP, 10 de Janeiro de 2007.

RF 5434

Judiciário

r
-

j

E p21
dafp

ÁO
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n0 Q1 C. 100 12, 11 -

Certifico e dou fé que, nesta data, em obediência à

Portaria n 15/2002, encaminhei os presentes autos

ao escaninho "Processos Suspensos até
/200 1 ".

Marflia/SP, 1 de de 2007

RF 4012

C)

2p
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.
Juiz Federal Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins.

MARILLA (SP), 31 DE JANEIRO DE 2.007.

Analist /Técnico Judiciário RF ri- 40 /C

PROCESSO No 96.1001219-1:U i

"PC

As execuções fiscais n" 96. n" 96.1001235-3
foram ajuizadas contra a empresa NTAS LTD e DORIVAL DA
SILVA.

Já a execução fi al n' 1999.6 6-4 foi ajuizada

somente contra a empresa.

l*I oPortanto, evidencie a Secret-a7d..ap.nsamento do
feito iP 1999.61.11.000846-4.

INTIMEM-SE.

MARíLIA íSPI/31 DE JANEIRO DE 2.007.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
- Juiz Federal -

DATA
Em 31 / ol 1207, baixaram estes autos à
Secretada, com o despacho supra.

1
Analis / Técnico Judiciário - RF n' h,0 e,

1
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C 6ma 2à q ne

op

Ilarflia,
d42
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL---------------------- ~ ---------------------------------------------- ~ ----------

JUSTICA
FEDE

Nesta tos conclusosdata
e IffiSSA0:19-.tu-a (o) M

fa.,
(a) iFis.

DR.' R MARINS.

2a

o

Maril 2

o

07
2a

-- -----diciario

No. 96.1001(219-1

Visa à exequente. Na ausência de re-
rimento substa0ia etrmino o sobrestamento do2,t t
to, sem baixa is ri uição, com supedãneo no arti~
40 da Lei 6830/80, até nova provocação, a
lquer tempo.

Marilia, 04 dkJ 1

junho de 2007

1 DR. LUO ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

D

A T

Adat
-

04 de junho de 2007
estes autos a Secretaria com ode !ho supra

4/Tecnico/Analist Judiciario

d. c2
EM- ....

rego .
--a

... ........ ........... - --------
.. ... . ..............

RECEBIMENTO
EM-I5_ d. de -3
Recebi ~es, auto

Aux.
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JUNTADA
Em 20 de 2, de 20 junto a estes

autos a(o)(s) peticão(ões) protocolada(s) sob o(s) n2(É)

ja4 que

segue(m)

AnalistaiTécnico Judiciário
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 2a VARA FEDERAL DE
- 112 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÀO PAULO.

JFSP - FORUM MARILIA
SCIO DE PROTOCOLO GERAL E INTEGRADO

19?07,'20o7 14:33 h
nro. eoo7.1 10025060-1

ENUMERE
96

"

1001219-1
[2a.V MARILIAI

M FRI

Processo n": 96.1001219-1

Execuitado(a): SrLVA TINTAS LTDA

Lmeqüente:
UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

CI)A(s):

80.6.96.001204-40

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

representada pelo Procurador da Fazenda Nacional signatário, de acordo

com a Lei Complementar ri'. 73/93, art. 12 e incisos, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls.,

manifestar-se nos seguintes termos:

Primeiramente, destaca-se que apenas o imóvel
matriculado sob o ri. ' 8.103 no 2' C.R.I. de Bauru foi alienado em hasta
pública, assim, requer-se a designação de leilão em face do imóvel
também pertencente ao supracitado 2* CRI, porém sob n0 7.539.

Endereço à Avenida Sarapaio Vida], 789, Centro - Marília-SP, CEP - 17.500-021
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r7

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

i

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARÉIA

Embora tenha transcorrido o tempo para a
manifestação a respeito da petição de fis. 218/219, eis que a mesma não
tem valor juridico algum, tendo em vista que a Lei 8.245/91, em seu artigo
8', exige que o contrato de locação tenha cláusula de vigência em caso de
alienação e seja averhado iunto à matricula do ~vel..

Não houve comprovação da referida averbação,
assim é que a petição não tem o menor valorjuridico.

Outrossim, requer-se que esse MM. Juízo
expeça oficío nos autos da Execução n* 5.166196, movida pela Fazenda
Pública de São Paulo, informando a preferência do crédito tributário federal
sobre o produto da arrematação do imóvel 8.103, tendo em vista que até a
data de hoje não há resposta da nossa petição endereçada aos autos suso
mencionado.

Termos em que,

Pede deferimento.

Marília, 18 de julho de 2007.

RICARDO GARBVLHO CARDOSO
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

E.de~ à A~Ida Sa.pão Vidd, 789, C~m - M-flia-SP, CEP- 17.500-021
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$isternas da PGFN

INFORMAÇõES GERAIS DEVEDOR

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO

Parâmetro: 80696001204

Número do Processo: 13830 000133195-17

Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA

DÉBITOS

VALORES

Número de Inscrição: 80 6 96 001204-40

CPFICNPJ: 45011442J0005-03

INFORMAÇõES GERAIS

Pá&a 1 de 1

PAGAMENTOS ^ / o
EXECUÇÃO FISCAL

Pág. 111

Situação: ATIVA AJUIZADA

Sêrfe: DO Data da Inscrição: 1610211996 Valor Inscrito:

N'.Judícial: 96.1001219.1 Data de Falência: UFIR 38.094,23

SECAO JF-MARILIA
Valor

Remanescente:

Qtd. de DêbItos: 0010 Qtd. de Pagamentos: 0000 UFIR 38.094,23

Citc1.-deDevedores:-0002- Qtd..de Parcelamentos: 00 0_
Valor
Consolidado:

R$ 113.627,54

órgão de Origem: MINISTERIO DA W. do Auto de

FAZENDA infração:

Receita: DIV.ATIVA-COFINS

Data Devolução/ Arquivamento:
Data da

Extinção:

Nat. Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU

Procuradoria Responsável: MARILIA

Mot. Extinção;

https:/Iwww.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 1 sn/2.007
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Sistemas da PGFN

INFORMAÇõES GERAIS DEVEDOR

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO

Parárnetro: 80696001215

Número do Processo: 13830 000537193-94

Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA

DÉBITOS

VALORES

Número de Inscrição: 80 6 96 001215-00

CPFíCNPJ: 4501144210004-14

INFORMAÇõES GERAIS

Página 1 de 1

PAGAMENTOS

EXECUÇÃO FISCAL

Pág. 111

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série: DO Data da Inscrição: 2110211996 Valor Inscrito:

N'.Judicial: 96.1001235.3 Data de Falência: UFIR 123.803,11

SECAO JF-MARILIA
Vaio
Remanescente:

Qtd. de Debites: 0015 Citd. de Pagamentos: 0000 UF(R 123.803,11

-Qtdrde Devedores:-0002----Qtd. de Parcela entes: 0000---m Valor
Consolidado: R$ 405.063,93

órgão de Origem: MINISTERIO DA N-. do Auto -da--
FAZENDA

Infração:

Receita: DIV.ATIVA-COFINS

Data Devolução1 Arquivamento:
Data da

Extinção:

Nat. Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU

Procuradoria Responsável: MARILIA

Mot. Extinção:

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 18/7/2007
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PODER JUDICIARIO SECAO JMICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) 4IF1S

DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO,MARINS.
Marilia, 10 de ago§tg_de 2007

1 2------------

Processo o. 96.100121 -1

Fls. 2 /258 : defiro parcialmente.
Depre e -se à Subseção Judiciária de Bau-

Processor

ru realização de h sta pública do bem penhorado às

u
1

9

6

F

D ep
os

r

o12

2

9

e
ao de h

t'

--------f-Is-70-qual-seja- 'm6Lvel, 7.539.matricuLado no 2'CRI
de Bauru.

In firo, a expedição de oficio nos autos
P ir 5166/ 6, tendo em vista o contido na petição

e f] 2

ntime(m)-se.

Marilia, 10 agosto de 2007

DR

*

DUIM ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

1
A

ata de 10 de agosto de 2007
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

CERT.IDA(? .... .. .....
CERTIFICO jue 'o' despacho supra foi

publicado no DIARIO DA JUSTICA do dia L_
(pag ?q ) . _Uifáidb è âàââè e- dou fe.

Marilia, jq de

Tecnico/, aista Judiciario

Ciente,eniW-5
ULHO CARnOW

p.,.dwd,.F--bNadoM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8"8UBSFÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2WARA FEDERAL EM BAURUISP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, n' 1-26/42 - M. Coritomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14)3103-4300

Bauru, 07 de fevereiro de 2008.

Oficio no 06/2008 - SF02

Carta Precatória n' 2007.61.08.008902-8 (nosso número

Execução Fiscal n" 96.1001219-1 (vosso número)

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executados: Silva Tintas Ltda

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos

da carta precatória em epígrafé, foram designadas as seguintes datas para

realização de leilão:

1' leilão: 17/03/2008 às 15:00 horas

2' leilão: 01/04/2008 às 13:30 horas

Atenciosamente.

aldo Garcia

Juiz Federal

Excelemíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) Federal da 21 Vara da Justiça Federal em Marília/SP
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o

PODER JUDICIÁRIO \OFED
JUSTIÇA FEDERAL

40 N
A -4-

JUNTADA.,,
Junto a estes; autos

que segue(m).

Marília,,2 1 de 0 de 2008.

Çnico/Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8"SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2WARA FEDERAL EM BAURU/SP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, d 1-26/42 - M. Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14)3103-4300

Bauru, 18 de fevereiro de 2008.

Oficio n' 12/2008 - SF02

Carta Precatória n' 2007.61.08.00890f-V(nõssoWüm-ero

Execução Fiscal W 96.1001219-1 (vosso número)

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executados: Silva Tintas Ltda

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos

da carta precatória em epígrafé, foi determinado o cancelamento da

designação das datas para realização de leilão, conforme fis. 29, que segue

em anexo.

Atenciosamente.

Her ar ia Vitta

r iizyFeeral

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) Federal da 2' Vara da Justiça Federal em Marília/SP
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à, PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autosno

INFORMAÇÃO

Com a devida vênia, informo a Vossa Excelência que, em

contato com a Procuradora Seccional da Fazenda Nacional em Bauru/

SP, Doutora Vera Moreno, a mesma decidiu adiar a realização do leilão

designado para os dias 17 de março e 1' de abril de 2008, tendo-se em

vista a greve em curso na procuradoria, sem previsão de término. Ficou

de agendar nova data, no segundo semestre de 2008.

Solicito determinar como proceder.

Baum, 13-de-fãV-er-eifo-de-2008--------

Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária RF4698

CONCLUSÃO -

Em 13 de fevereiro de 2008, faço estes autos

conclusos ao MM. Juiz Federal Dr. Heraldo Garcia

Vitta

Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária RF4698

Processo no W0' o,-),Fq0 _-) -À

Em face da informação supra, tomo sem efeito a

designação feita, devendo novas datas serem agendadas, futuramente, em

conformidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional.. Oficie-se ao

Juizo Deprecante, dando ciência.

Bauru/SP, data supra

Garcia Vitta

Federal

DATA
Em 13 de fevereiro de 2008, baixaram este autos à

Secretaria com o despacho supra.

Ethel Clot/2111/-d.Ja Silva

Técnica Judiciária RF 4698
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos W q

,0 %,

j
dl't

VISTOS E¥INSPEÇÃO.
Marília,A6/03/2008.

Antonio RilSeiro Marins
- Juiz Federal -

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que no período de
0310312008 a 0710312008, em
virtude da Inspeção Ordinária
realizada nesta Secretaria, os prazos
processuais ficaram suspensos
(Portaria no 01/2008 de
21/01/2008).
Marília, 06/03/2008.

Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

,XçA FEb

Autos n' 96.1001219-1

JUNTADA

Junto a estes autos a cõpi,
fica do imóvel matrícula 7.53

[o no 2' CRI Bauru. que segue,

RF 4256
Técnico Judiciário

Num. 24060816 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



REGIS3TR D

'T

90 DE IMóVOSLivro. NO -2 -Registro Geral: EXO DE A AUL
MATRíCULA FOLHA

7539
Da 72 d d. 7

IMOVEL:,OTERRENO`, 'sem benfeitoria, de dominioplEno, situad o neste -
cidade, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nu 1/07/25, com a

' -
área de 321,91D metios quedradás, distante 11,30 pEtras da esquina de
rua Costa Ribeiro, mè.áindo 10,70 metras de frente e de fundos, ar -

30,1111 imEtros de -cada ladoi 'dividindo pela frente com à rua Araujo -
LEItE,'quarteirão 8.. lado p"; de um lado 'com InÊs Vidrih FErrEilra,-m
da outra com Míguel Neme AshPar e nas fundos,com Tereza Vidrilh Praga
ou sucessores oesses confrantentes.-PIRÜPRIETÁRIUS,:. 'ANTONIO SACCARD1111
FILHO, comerciaria e eu er ELZA VIDÈIH SACCA5D0, do b
leir,os, reside ntes nest: e 6 rua f 4 na

1 R. _1z 9-4,
511 679.496.-REraSTRil AN Tran~a0 n 17.4 te cer o --
ria:-- 0 Esc. Hab.,_ 0, Èsc. D

Ah

'R /7.539.- Em 12 -de DezemÊIb de 1.977.- 0 imbveLi-Maà mai'ricu;gá,
foi -vendido por seus pr6pristários, ; WALIER DA 1SIf-Vp dentista,\'a
silalrb, casada, residente neste cidade, a rua t190 Lins nU, -

CPF h0 033 -U pelo- preço d: E$ 500- OCUI, confa-rme escri
i_VA ,

.

_AÉa'de Olide D de -977, Iavr da- e atas da 32% Cartri.o Ae00 -1- 01
1 - o

BeurL Livro nÇleiz-,-Z-1 EIff-. 291.. A- preE eita nas prescri-
0 Esc. Des19-

.)d1 1981'. par Escritur'a de 21 de dezemRá EM de d?..,b
bra de 1981, 112 ÔR cio Bauru, LEI 504, fla. 179, subscrita pela
Oficial,mato: Roberto Felleio, a imável acima f ai

,

vendida
par, WALTER DA ÇILVA à sua mulher

1

MARIA NEYDE ALEIXO DA SILVA, pra
feásorE% secundaring brasiléira, portadora da C

2 '
4, pe-

o TINTAS LT A,, -3Ia preço dá Cr$ 1.300.000,99 A SILVA !.'cid.3 neste
cidade,- a.rua 19 de Ago o, 246,1na ita n ob 45.1111.442/
00111-71. o Escrevente, D:sÁBa96-iZÁw
Effáls: E$ 4.00119:00 st: Cr 800,0 Apolp {,E 900,130 Rec: 908138

R.*031 Eà,'28 d. d. i001 4. Em cumprimento ao r. Mandado dado - e
Ssado aos 2!á/04/2004,' por detennina,0o do MM. Juiz da P Vara Federal -
Subsecão Judiciária Bauru -SP, E)ano. Sr. Dr. Robero Lemos dos. Santos.

MWO" o ~vel avaliado em' R$ 1.000.000,00 (estando incluida. nesta
impíortância. o valor de outro imóvel), foi ~orado aos 2410612004_nos
Autos da Execuçãó Fiscal ns? 2003.61.08.01ó390-1, 15romovida por INS~O
-NACIONAÈ DO SEGURO SOCLAL - DISS, contra SILVÃ

-

71NTÁS LTDA.; SILVIO
CARLOS DA SILVÀ; e DORIVAL DA-SiIVÃ JUNIOR viàandó- o recebimento da
impõrtãneia. de R$ 161.317,32 (affializado- até 1012003), tendo sido,nomeado

segue no verso - -

e

1"111 211
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MATRíCULA FOLHA

7.539r oi
verso

como fiel doitá,.io o sr, Junior, eiro, viúvo.
cornerci trito no.CP1MF. sob nQ 824.669.208-911, d . omklliado_ nesta
cid residéna rua Prof Luiz Braga, ng: 2,25,

Jd.

toril, nforme áe-',;bon

and%
acima citado i e do rspectivá Au de PC ação e

10 IYKe*226, de 25106120o4.Depó

eCástro-GerbiíB^ e Junior
EscrmentesÂUtorízad

R.04 Em 28 de juxiho'de 2004. Erá cumprimento ao r. Mandado dado e
passado aos 27/04M04, por detérminação -do MM. Juiz da 19 Vara Federal -
&1 Subseção - &álciária Bauru-Si, Exmo. Sr. Dr. Roberto. Lemos dos Santos'
Filho, o . aváRado m R$ 1Ció0.600, . ó0 (estando ( incluída 'nesta
importãneia. o_valor 'de -outro-, ~vel),. foi penhorado' aos .2410612004, nós
Autos dàs.E.-uçõ,s'Fiséais nOà 2003.61.08.005562-1; 20Q3.61.08.00556é-9;
2003.é1.08.005624-8; . 2003.61.08.005625-Q. 2003.61.08.005812-9; e'

2003.61.0&'005815-4, promovidas peja
1

FAZENDA NACIONAL, contra SILVA
TINTAS i,'bA, visando o recebimento das importãneias de R$ 7.678,87;, R$
1.362.935,23,,'R$-"433.838,83; R$,118i'2ã9,09; R$ 7.495,69; e R$ 15.139,05-.
(átualizadas, , até 0212004), tendo sido nomeado como fiel: depositário, o Sr.

Do= d_. 0, m-serito,, no CPF/MF. sob ág; 824.669.208-9 1,
do e, onde reside Bm W' 2-g5. Jd,

naEst ponforme sev e do mandad ara oe ores Auto de;
N ora, frenotação.n 27, e 106

Gerson Be e astro Junior
Escreventes Auto os -

R.05 - Em 02 de agosto de 2004. Por- Carta Precatória 'assifiada pelo Exmo.

Sr. Dr. Luiz Antonio Ribeiro - Marins, MM. Juiz Federal 2' Varà Federal de
Marília-SÉ? 11'. Subseção Judciária,,de São, Paulo -SP, registrada sob àQ
2004.61.08.004239-4 na IB Vara Federal de BaurúJ1 1` Subseção judiciánía de
São Paulo -SP, acompanhado de auto dê penhora -e' d"' álto,

' -se'aoprocede
regiGãO da PENHORA do 1~ realizadá em 06/0712004 nos autos* em que
foi expedida a Carta Precatória; referente a execução fiscal n2 98.1002451-7 p em

.

FÃZENDA, -NACIONALque a mov e contra SILVA TINTAS . LTDA, - CGC nA
45.011.442.0012 !à4, -visaiido o recebimento da importãncia de. R$91.765,86

'(noventa e, um mit . setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta -centavos),

atualizadá até 2110812004. tendo s16 nomeado, como, fiel,dçpositãrio do.bem
penhoRdo 1 o Sr., lioríval' da',, Silvá` jlàfflor.', Prenotação 'nL, 185.411, de
081071004.

-se é fis.02 -
gu,

Md. 1

Mímr, -j- -WW,-- -MR W.)
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Livro n.O 2 Regis,tro,dera 1 1 ,--l:;FICIAL DE RÉGIStROMÈ IMóVEIS

M.ATRICULA FOLHA I--- -DE BAURU - S., PAULO

,7.539 Bauru, 02 de=02
.................. ..................... .. ....... . ...

R rto Alveslae e a o

escreventes autorizados

R.06 -Em 12 de janeiro de 2005. Por Carta Precatória ássinadà pelo Exma. Sr.
_Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz Federal 2` Vara, da 1 1 Subseção
Judiciária èm Marilia-SP,

'

registrada sob n- 2004.61.08.008670-,1 na 29 Vara
Federal de Bauru,' 8' Subseção, Judiciária de São Pauló-SP,'acompanhado de auto

de Penhora, avaliação' e doiósito, procede-se aorreglatro da PENHORA do Imóvel-

aváliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão,,dé, reais, estand01 Incluída nesta

iffiportância o
.

valor de outro imÓvel), realizada aos 0610112005 no;:W autos,lem que

foi expedida a Carta Precatõria, referente a execução fiséal mo. 98.1006363-6 em quç

a FAZE
1

.

move - contra SILVA UNTAS LTDA., CDA nP 8à 7, 98
Proc m o Administrativo n 1315,5115Çjç7 visando

en da impo cla de,R$ 21.828'-

t:-

à penhora,

k

bem 'da Silvao sido nomeado mo fiel depositário do

ora^

o Sr.~
or. en 1W-27,1,de 0710112005!

_Gerson 13 astro Junior,
' 1 ArdosEscreventes Auto

R.07- Em 12'de janeiro de 2005. PorCarta Precátória assinada pelo Exmo. Sr.
Dr. Luíz Antonio Ribeiro Marins, MM, Juiz Federal 2" Vara. da 19 gubseção.
Judiciária ein Màrília-SP, registrada- sob TIP 2004.61.08.008842-4'ná 211 Vara

-à. auto.'Federal de Bauru, Sa Subseção, qudiciária de São Paulo -SP, acwnpwha ' de
de p'énhoa,'avaliação e ~ito, prcede-se ao ~tro'da PENHORA do Imóvel,
avaliado cm,R$ 1.000.000,00 (urn milhão de reais, estando incluída nesfa

impo
.

~cia valor de outro-imóvel),'realizada ao'.'06/0i/``2005 nos autos_emq
1

ue.

foi expedida., a Carta' 1 Precatõáa, referente a. execução'fiscal'-h2 96.10p1219-1 e

apensos,, em ue a FAZENDA I~ONAL move contra SILVA UNTAS LIDA- E.
o WA W- 9

.

6 001204-40,, Procedimento' Admini
" n

. 1:3á30

porto- "C d,stravo'-17, visand o recebimento da
m -

\521; 192,54,33195
i porValizada 7 tendo -sido nomeado e mo ii i depo!sl do,bem!

nh dA Pe ora.,
o Júnior. 1.`renotaçãoÉ188,2V.de2005

rson e astro etti unior

Escreventes Aútoriz os

R.OS - Em 05 de, oxàlãm de 2005. Em cum~o_ a. r. Mandado no
132/2005-SFOI, dado e passado aos 1910712005, por ordem do Exmo. Sr. Dr.

segué no verso -
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MATRICUA

02
VERSO

Robert. Lem dos Santos Filho -MM. Juiz Federal da 1' Vara em, Baúru W
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, o, 1~ avalião eur R$
1.000.000,00 (um milhão de reais, estando incluída nesta importância o valor de1

outro hnóvél),,fcd penh~do aos tos da ação de Execução30/091,2005, nos au
W ~.61.08.007734-7-* promovida pelo INSI1TUTO NACIONAL DIQ

SEGURO, SOCIAL - 11155, em relação, a SILVA n~ LTDA, Dorival da Silm.
Maria Aparecida Rossi da Silva e Dorival da Silva Junior. visando o recebimento da

(duzeàios'e trinta e,três mil, seiscentos e eImportânciag~233.669.26 ta
nove rgW-e vinte e ~'centavos, atu a~ó até W.122.94),-,,tendo.sláp=do

-
con}olfiel depositário ,-executado Dorival da Silva,

o

- -

den !Y.rMnug PF/ n2
e- ula de 1 ad RG.n9 5.036.6W5SPISP

.%g .20 n n9 1

-

92.546, d e 3010M9,11UsI
1

Am--on Ca~ JuniorFqcrcve~=
P-09 EM Ia de Crutubro de - 2005. Por Cartatóila '~da

aos'
3010612005 e assinada pelo Runo. S r.Dr. Alexandre-Sormaní, MM. J uiz da 1!
Vara Federal de Marília ç 1-1 Sübseção Judi~ do Estado de São Paulo,'
IN ao, ~~ da Pmhora do 1~ levada a efeito aos 02/022005
nos autos. de Exeçução Fiscal n- 1~61.1 1.jó32-4 (CDA W 80.6.98.029471_*
16), movida pela P~~ NACIONAL em relação a SILVA 1IMPAS UWrADA,,
Âàaàdo o recebimento da ~~cía de, R$ 204.3ffi,40 (duzentos e quatro mil,
trezent e -novo , reaig e tuai izados, 'até.:t"-do

nomeado con dido tário

13

fi 1

flos dg2872a, i=rií no Cy'jMf. sob-rP 01,È i. P0, no .817,' -de11171'1110/2005

roGersori çCa'.tUrd
unior

Escreventes Auto sd

Av. 10 - Em 05 de de -'2~. -Por Carta Pr. ótia dada e dpassa, a aos
0711212006, registrada sob.n9 201/2007 e -assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Valdeè1
Mendes de Olíveira,'MM.Juíz de Direito do Serviç6 Anexo das Fazendas Públicas-.
da comarca de Marilia-SP, - expedilda nos auto 19 de Execução F.1àcal n2 1 2.274/1997--
SAF~MarWa, movida ]àá FAZ,~ DO ESTAM DE SÃO PAULO contra SILVA
TINTAS LTDA., ~~ ao ~~ da- p~ do 1~ avaliado coi -R$
300.000,QO. levada s-efeão aos 2à/0212007,, em substituição aos bens
anteriormente penhorados \nos respecílvos autos, visando o recebimento -da
Importância de É$.15.214,01 (em i61ló/2006), e tendo sido 'nomeado- fiel

continuação da folha n- 03 -

J
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MLIVro n.o 2 - Registro Gera 2.0.OFICIAL DE REGISTRO DE 1 óVEIS

RAM9CULA FOLHA
DE BAURU-- S. PAãO'

7-639 láaurLi. OS demarço dé.007'

(cá,rtinuação da folha nP 02) ........................ ........? .......................... ......... i.................
depositário o Sr. Dorival da Silva Junibr, já qualificado. -0. presente registro foi

efetivado"1nobstante as perdioras realizadas em ações de' execuções federais,
registradas anteriormente sob Ws 03-04, 05-06, 07, OS e, 09, -,tendo em vista o
decidido pelo Cólendo Conselho Superior da Magis"tura. nos autos da- Apelação

Civel r0 M2--6/3.'da comarca,de Pereira Eakreto, publicada-rio, D.0.15. de
-231 5, no entido, de não se tomar impenh el o constrito, em

o à s~no federal, tornados S r força disposto no

53, I--_i_,Federal 8.212 Pren ção n, 1, de
0170312q0

511

gGerson e tro Ara e Juniqr
Auto

Av.11 Bra 05, de m~ de 2007. Por Carta-Precatóriá dada e passada aoá
71 ada sob n 40812007 e ass~pelo Exmo. Sr. br.'-Maréelo').i.9110071, rég s tr

Leano, MM.iJuiz de.Direito dó"Serviço Ánèxo.das Fazendas, Públicas da',
comarca de Marília-SP, expedida nos autos. de Execução lFiscal n11 50811996 e
aperísq 130211997, 786/1997 e 4966/1996-SAFManlia/SP. movida 1 pela

~NDA DO IMADO DE SW PAULO contra SILVA IIWAS LTDA-, proced~
ao re~ da pen~ do Imóvel, avalffidoem R$ 300.000.00, levada a efeito'aos--
261022007, em substituição aos en . s, anteriormente penhorados, nos respectivos
autos, visando o recebimento das importãneias de R$ 45.575.28 (261021P596).R$
21.728.08. _(2410611997), ,R$ 43.946.81- (261031199i7)- e. R$ .4.985,,80
(3Ô/091,1996),'respátivamentt, 'e mais os aícrescimos legais, tendo sido nomee do

fiel Oeposttáilo o Sr.' Doával da Silva Junior, já qualificado. 0 15resente registro -foi

efetivado- inobstante ts penhoras realizadas em- ações 'de execuções federais.' -
reg istradàs anteriormente sob Ws 03, 04, 05, 06, 07, 08:e, 09,)tendo en vista o

decidido -pelo Colendo Conselho Superior da Magistratura nos autos da -Apelação -

Civel n, 362-6 3 da comarca de Pereira Barreto. publicad no .O.E. de'
'h 'r

:m cÉi
23/091 no s o de, não se tomar o e trito em

o fiscal, no federal, tomados orça do, to` no

12, da 1, W. 2,_F..ódgral n2 .8.2121-1991:. Pkeno nP. de
-1,170312007.

astro Am- ettIJ "or

~eventes Autorizado 3

IL-12 - Em 16 de mÁó, de 2007.1 Por Carta Precatória dadae_ passada aos
16/0312007, registrada sob n- 105312007 e assinada pelo MM. Juliãe'Dicito do
Serviço Anexo das Fazendas Públicas da comarca de Marilia-SP, Exmo. Sr. Dr.

continua no verso -
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MATRICULA FOLHA

-7.539 03

Olavo,de Oliveira Neto, acompanhada do -auto-de penhora, avaliação e depósito,
expedida nos Autos de,Execi;ão Fis c`al nQ 2.05912007~ MariliaSP. ioida
pela 1PÁZENDA tO X5TADO -DE são PAULO contrg -SILVA'UNrAS TDA.,
iroede-ge ad ~o da avaliado en R$ 390.000,00, levada
a efeito aos 28/04/2007, em s~tituAção aos antéd~e ~ados
nos respectivos autos, isando o recebimento.da ~rtãne- de,R$ 173.754,70 (em
1810612004), é tendo sido nomeado'0e1 dèposi,tário o..Sr. Dorival da Silva'. Juntor.,0
presente' registro) foi efetivado liobstante as ~oras realizadas em ações de,
execuçõé_5.federaís, regístradas. anteriorinérite sob"rPs W,-M OS, 06. 07, OS e 09,
tendo em. vista- o decidido - prJo Colendo : Conselho Superior da Magistratura nos
autos da-ApeiaçãoPivel, ú362-613 04 comarca de'Pei;éim Barreto, publicada

.

no
D.O.E. d ar 1 oe 2319912005, no sentido de. não se toin impenhoráyc m constrito
em execM federal, por fo o dispostoseal nbito `tornados Indis
no §'12, Lei Federal n?-." 8.212/1991. o 0, de
1 0512 7.'

n Castro etti or
Escreventes Auto ows

Av.13 - ~05 c% ni~ro de Por Carta Pecatória à- ló53/,2007,'dàda e
passadaaos 1610:31.2OW. assinada do MM. Juii do Serviço Ânexo das Fazendas.da
cornarca de Manha~SP, Exmo. Sr.' Dir. OlaÃro de Oliveira Neto, aditada aos
1010712007, 1[ca avex~ ne~ mat~ a,,~~ do ~vel objçt da

avaliado em7,R$ 390.000.00 (trezertIos e noventa mil reais) 1èvada a efeito
ams 2810412007 nos autos da Ação de E7.çemção Fiscal n9 205911997
Mariliá/SP, em substituição de bens à,penhora,-movida, pela FAZ1~ DO'
lwl&W DE,~ PAUM, contra SILVA TINTAS LTDA. visando o recebimento- Ua-
importância de R$ 173.754,70 (miiio'è setenta e três mil, setecentos'è ciúqúenta e
quatro reais e setenta centavos, em à/0612i004), tendo sido. nomeado omo fiel
ãpoEltãri6'o'Sr. Do~ daBilva Júáfor. .0,presente registro -foi. efetiva - do não.
obstante as penhoras realizadas_em-,ações de

eKeeuçoes
federais, registra~

anter16rment sob: 0'03, 04, 051 106107, OS e 09, tendo em iàta'o decidido pelo
Colendo £onselho 'Superior, da Magistratura ni)s'autos da'Apelaçãó qvei W 36:i

Çoularca-C6j3 da' -de Vereia BaÈio. públicada no D.0. de 23109 S. no -F__O 1X0O
se mar impenhorável. o bbem constri em=m cal no'

krit,%kN.
ito

tOo fede td os "Indisponíveis por fora do dis to no 53,
1 Federal n2 206.7lÇ,'de 1101200

Gerso e ro Amé i orPett1,
EscreventesAutorizado.r

2,

ConunU,a n8 101110 n- 04

74

1, P.
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Livro n.O, 2, - Registro Gerail 2.* OFICIAL DE REGISTRO DE ~VEM V'à

FGUIA DE BA IMU, -S. PAUL 0

'cu- de 2008Baum, 07 de.5,39

(Continuação da tblha n21 ó3)..............
.................AV.14,-'-Em 07 de ~~ 6de 2008. Por Carta 'âmatória, pass qàa aos

191.1012007, assinada pela MM. Juiza de Direito Substitutá -do Serviço MéxódaÉ
Fazendas, da, e.omarca 'dê Marilla-SP. EÍma. Srk Dr-, Josiane Patricia- Cabrini,

devidamente registrada sob n11 3529/07 ào'Serviço, Anexo dás Fazendas da'
comarca de Bauru -SP, acom~ada'do Auto -de Penhora, -,Avaliação 'é Dep'ásilto
lavrado -aos, 1810112008, procede-se à'averba~ da do ~itel destapenhora,
matrí~ avalind em 11$400.000,00,- lc~ a efeito nos Autos de cePção
lisco movida Feia PÀ2ZNM DO WrADO -DE ~ PAULO em Íclaçã, á.BILVA
TINTAS LTDA." SILVIO, CARLOS* DA SILVA, e DORWAL DA SILVA JUNIOR,
isando , o recebimento " da Importância, cujo principal ãiá estimadio 1 em
R$l`653. i16 (1710211999), mais 'acréscámos 'legais., que se. proc~ sob nQ
324119W MARIUA-SP perante a referida Var.. tendo sido nomeado como
JÊ1 depos,itário do- bem o co-executàdo Dorival. da Silva , Junior, domiciliado em'.
Bauru -SP, onde reside na rua Professor.LuJz Braga. nP 2~25. b pi~te registro
_,rói efetivado não ~tante; as penhoras realizadas em a~ de cíceu federais,

registradaà anteriormente âob W 03. 04 05, 1 061 ó7.-08 e -Oã, tendo. em vista. o

decidido pelo, Colendo,Conselho Superior da Magis#atura nos eútos da Apelação
Civel n2 -6/P. da comarca. de Pereira BáTto ub D.OS. de
'2à/0912=5à sentido de não;sé tomar v o bem-- nátrito. em

o

executivo fiscal oAnibitá federal. tomados iásEponiv =E flo'rça'd disposto no

s4
!1

Uda
Lei

1

Federal n2 8.212/1991.,' 208.506 - de20

gg

,ri/0

erto

escreventes autoffiadoá

07
E_

Av.15 Éia' 071 6 2008. Pôr Carta P.,cgOria. pá.ádà aos
r0411012007. a da'pelàa MÊ Juiza de Direito dó Serviço Anexo das Eazendasssipa

e

4 comarca dê ~-SP, Exnna. SrQ, W -Arig*elá Martinez Hetorichí'devidamente
Sr egistrada. ob Ú2 85107 no Serviço Anexo das Fzendas dá comarca de.Baur'u-SP,

-,companhada do.Aut6 de Penhom Avaliação e ~Ito, lavrado aos 1610112008.
i

-_rçb~ a ave~ção,-da penhora do 1~ desta, rantr~ av líndo em.)
levada à efeito nos Autos de Execução. Fiscal movida pela..FAMNDA

àà ESTADO ú£ MO PAULO em relação, a. *SILVA TINTAS LTDA. DORMAL DA
SILVA - JÉTNIOR - e- SILVIO CARLOS DA SILV4 visando o recebimento da'
~rtâàcia de R$188.925,5ã' (Proc.2.6651";,. e R$23.853,55 (Proc.417198);-
atuaI~os'para o mês de 0712007, maiá.os acréscimos legais., ; que se processa
sob nús 2~97 SAP (aps, 417198} perante a referidaVara, tendo sido riomeado

- continua no.verso,

C 122
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-7-

M U L 1

como fiel depostlário do bem 9 co--executad,o. Do~ da SiWa junior. 0 presente

registro foVefictivado úãoa'obstante as;penhoas realizadas em a~ de execuções
1èã~ registradas anteriormente- sob W 03. 04, 05,06, 07,- OS e 09, tendo em
vista o decidido -pão Colendo Conselho,Superior da Magi

nos

autos da
Àpclação Qefri-

, W-613 /da comarca. de Pereira. ubli no 13.0.E. de
w/0-91005, écntido de não se tomar iMF co~
exe ã66 federal. tomados indis]pÉ5,PP010, o

-

disposto

em
_UUvo fiscal 26 po,_

a~ § 1 Lei Federá, W 8.2121 1991.
no,

208.507 de

J

t. aut á~
P1u1 G~

p ub4

e
r

V53

Pre

Za,
008

u l ~o Martin

C. 0
ais corista.com relação ao iinóy a ffiatrIM11E

Nade M
:

OFICIAL,RE REGISTRO DE

cerofiógda A Pres~ C6PIa é repro e,
tICa IMóVÉI.Ik E ANÈXOS DE RÁURU

da(s) fícha(s) C raféridá
. nIatricula, 0

zoá

do -at. tg, § 1* de Lei Fo~ n-- De tudo

NMU sP
da fé. Baurtí,

AER

4
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL----------------------- ~ ------------ ~ -------------------------------------------

1 JUSTICA
SAO FEDERAL

Nest data, aco e:st7e autos conclusos
. A: .

-a(o) M.M. ) Juiz(a),S . (a) Fls
DR. L Z ANTONIO RIB IRO MARINS.

Mari os de o d
2a VARA

rocesso No. 96.1001 9-1

Enc inhe-se c6pia da matrícula n' 7.539
do im6vel registra o no 2' CRI de Bauru. ao Juízo da 2"
Vara Federal de B uru, tendo em vista a distribuição da
carta precatória n1 200761.08.008902-8 para a reali-
zação de hasta ública do imõvel supra.

Marilia, OS junho de 2008

DR. LU ANTONIO RIBEIRO MARINS

d
oa
a
a

a

r

r

Ç

r

a
e

o
1 r-
eral d

9

s

6

e

tr
B
Ia

oc

uo

o
ru1

-

-

ecatór a

-

2

e hasta

1

ic-

unho d

DR /ANR
oJuiz Federal

D A T A
E m data de OS de Junho de 2008
b aixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Tecnic< alAi ario
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CERTIDÃO
~2. d. fé

,PfTéc.iucác"
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JúSYIÇA r=DERAU,
29 Vara

Q9 - ne (14),3402.3902 -gua AmazÀs,S27, CEP 17§ -'120 '- telefo r

Ofício n* 106912008 - CDX.

Marília, 5 de junho de 2008.

Referência: 2007.61.08.008902-8. (vosso)

Senhor Diretor

Pelo presente, expedido nos autos da Execução Fiscal

n." 96.1001219-1 e apenso n0 96.1001235-3, movida pela Fazenda

Nacional, em face de Silva Tintas Ltda e Dorival da Silva, encaminho a

Vossa Senhoria cópia atualizada da matrícula 7.539, tendo em vista a

realização de hasta pública deprecada a esse r. Juízo.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração.

LUCIANO F RBRAMOS
Diretor de Secretaria

Ilmo Sr Diretor(a)

2' Vara Federal de Bauru

BAURUISP
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A - Re: -OF RC I -ON IA -O691-200-8MS-N--30-6T2ÕÕã

De SECRETARA 2 VARA BAURU
Para SECRETAR A 2: VARA MARILIA
Data 9161200816:52:15

Assunto: Re: OFICIO NI 106912008 - MSN 30612008

Recebido

Gilson Femando Zanetta Herrera

Diretor de Secretaria

>>>SECRETARIA 21 VARA MARILIA 06106108 8:31 pm >>>
Por determinação do MM Juiz Federal Dr. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS da 21 Vara Federal de

Marília/SP, e em cumprimento da Resolução 29312007 do Conselho de Administração do TRF-3,

encaminha em anexo Oficio n1 106912008 extraída dos autos n1 96.1001219-1 e apenso 96.1001235-

3.

Referência: 2007.61.08.008902-8 - CP

Favor acusar recebimento.

r- ,
Marília/SP 0610612008

Claudinei Maximiano Dias - RF 5434
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n1 96.1001219-1.

FEb

d0

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, consultando o sistema
processual verifiquei que a Carta Precatória
2007.61.08.008902-8 encontra-se na fase que
consta do comprovante que segue.

Marília/SP, 29 de Julho de 2008.

_RF 5434
Judiciário
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Consulta Processual (1' Instância) Justiça Federal Page 1 of 1

2.-S ~
Terça-leim, 29 de Julho de 2008 às J:34 h

Consulta pelo Número do Processo

Processo Consultado : 20076,1080089028Consulte este processo no TRF YRegUo

Fórum: Bauru

Processo
rDetalhes

2007.61.08.008902-

8
ICIasse : 60 -CARTA PRECATORIA

iVara: 2

~liz.ção Fisica : E1 94-6 em 18106/2008

Issunto: CARTAS PRECATORIA/ROGATORIAJORDEM - FISCAL
IREALIZACAO DE HASTA PUBLICA

ata do Protocolo : 21/09/2007

lTipo de Distribuicao 2 DISTR. AUTOMATICA

S-ero
de Volumes 1

Valor da Causa: 0,00

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE
MARILIA - SP E OUTRO

CADO: SILVA TINTAS LTDA E OUTROS

Sta ultima altéracao : 21/09/2007

lSenha de cadastramento : BAURU

ma Fase: Em 13/06/2008 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do
Documento: OFICIO 106912008 CDX ENCAMINHADA POR EMAIL
PELO Complemento Livre: JUIZO DEPCTE COPIA ATUALIZ MATR
7.539

rocáss,olí De
.

enderítes ocessos, Apensadosp

No aCon4íta

http://www.jfsp.jus.brlcgi-bin/consulta.cgi?Consulta--11&Mostra--I&Foram--5&Nao... 29/07/2008
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n'CC>. 1,GO UZI 1'7- -1

JUNTADA
Junto a estes autos 50

ue segue(m).

Marília, O de de 2008.

RF
Técnico /AnLs-tea Judiciário
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8'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2'VARA FEDERAL EM BAURU/SP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, n' 1-26142 - M. Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14)3103-4300

Bauru, 28 de outubro de 2008.

Oficio no 050/2008 - SF02

Carta Precatória n" 2007.61.08.008902-8 (nosso número)
Execução Fiscal W 96.1001219-1 (vosso número)

r N Exeqüente: Fazenda Nacional
Executada(s): Silva Tintas Ltda e Dorival da Silva

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos
da carta precatória em epígrafé, foram designadas as seguintes datas para
realização de leilão:

1' leilão: 28/11/2008 às 13:30 horas
2' leilão: 09/12/2008 às 13:30 horas

Garcia Vitta
Federal

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
Juiz(a) Federal da 2 a Vara da Justiça Federal em Marília/ SP
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos WcNO. IIW,7 Vi 11:3 - -1

JUNTADA
Junto a este auto a petição de
protocolo --ique
segue.

Marília, SP,U7 de 1,1 de 2008.

ÁOfi,
Técnico/An diciário
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JOSEMAR ANTONIO BATISTA
ADVOGADO
Az Carias Go~ no553, e andar, Ia 82, m~Marifia-SPteL 14 3413-1053

EXCELEAUíSSIMO SENHOR DOUrOR JUW FEDERAL DA 20 V4J2A DA 11-

SUOSEÇAO JUDICI4RJA DE SÃO PAULO.

jFSP - FORUM MARILIA
SETOR DE PRO-- GERAL E INTEGRADO

06/1M2M 13:45 h
nra.

s6 1001219-1
12..V MARMAI

Pro~o n0 96.100.1219-1

SILVA 77MAS LTDA, já devidamente qualificada nos

autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL,
por intermédio de seu advogado que a presente subscreve, vem perante

Vossa Excelência, diante da designação de praça dos imóveis matrículas

7.539 e 8.103 nos autos da CP no 2007.61.08.008902-8 perante a 2a Vara

da 8a Subseção ludiciária, expor e requerer o quanto segue:

Conforme comprovam os documentos em anexo, o
imóvel registrado na matrícula no 7.539 foi objeto de arrematação em 31

de julho de 2008, nos autos do processo no 2.274197, com trâmite

perante o Serviço Anexo das Fazendas de Manlja, sendo levado a praça e

arrematado o imóvel matrícula no 7.539, o que ocorreu nos autos da CP

no 875108, com trâmite perante da la Vara da Fazenda Pública de Bauru,

fis. 30131 do referido processo em anexo.

Em relação ao imóvel matrícula no 8.103, igualmente foi

objeto de arrematação em hasta pública ocorrida em 15 de agosto de

2006, nos autos da CP no 1.889106, da Vara da Faz. Pública de Bauru,

através da carta precatória extraída dos autos da execução, fiscal no

5.166196 e 5.165196, movida pela igualmente pela Fazenda`do

s"`do

de
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JOSEMAR ANTONIO BA TISTA
ADVOGADO
Az CM- Gomw, n'553. e dar, saLa 82, ~tro. MarilíaW, ML 14 3413-1053

Z2,3

São Pauto em face da empresa ora executada, conforr os

documentos em anexo.

Diante disso, requer a juntada dos documentos
que comprovam a arrematação dos imóveis, cuja praça foi
designada por este luízo para os dias 28111 e 09/12108, para as

providências que se fizerem necessárias.

Termos em que,

pede deferimento.

Marília, OS de noverrib 08.

RANTON100A77STAM k1 0 E 77 T
OABISP 155.362
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE BAURU - SP
JUíZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA 12013LICA

Avenida Cnizeiro do Sul,, 6-33 - Vila Cardia- BauruISP - CEF 1701M80 - Fone]Fax: (14) 3223-1700

CARTA DE A99LM~TA k

EXPEDIDA NOS AUTOS DA CARTA PRECATóRIA N- 1889106, ORIUNDA
DA COMARCA DE MARILIA, EXTRAIDA DA EXECUÇÃO FISCAL N-
5166196 QUE A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO MOVE EM
RELAÇÃO A SILVA TINTAS LTDA.

A TODOS OS SENHORES MINISTROS, DESEMBARGADORES, JUIZES E
DEMAIS AUTORIDADES A QUEM 0 CONHECIMENTO DA PRESENTE
HAJA DE PERTENCER.

A DRA. REGINA APARECIDA CARO GONÇALVES, JUIZA DE
DIREITO DA VARA DA FAZENDA PúBLICA DA CIDADE E COMARCA DE

BAURU, ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que por este Juizo e respectivo Cartório da Vara da Fazenda Pública

da Comarca de Bauru, Estado de São Pauto, processaram-se regularmente os autos

da carta precatória ri? 1889106, oriunda da comarea de Marilia, extraida da execução

fiscal e 5166196 que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move em
relação a SILVA TINTAS LTDA, --qual o bem penhorado, consistente em três

casas de tijolos, cobertas de telhas, sob re 8-52, 8-60 e 8-64, da ma Araújo Leite,

desta cidade e seu respectivo terreno, todo &chado, -de domínio pleno, cadastrado

na prefeitura Municipal de Baum sob if 1107103, matriculado sob n-8.103 no 20

Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, foi arrematado pelo Sr. GABRIEL

BORGUETTI DA SILVA, filho de Silvio Carlos da Silva e de Rosangela Costardi

Borguetti da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos
1210411985, em Marília/SP,

portador do RO.0 35.366.297-5-SSPISP, CPF rC 320.558.198-95. Processada

regularmente flá a arrematação deWda pelo r.des~ de 39, o qual det~ou a

.Au-sn desta carta, a cual é comoletada Delas
fotocólfias que se seguem e passam

__P

a fazer parte integi(Unte
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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, e DE1T-0-

A. lii(dezolto)
dias do 'ntós de do ano

neste Comarca de R21=
-Araújo Meite, 8-60 o em oatroB lacaio
me encontrava, ou, Oficia! de Justiça infra-assinado. ia fim de dor cumprimUo' ao(s) ;r

RespetiáveICís) ~dadoS51r (Ges), Fís.4i.)-' N. -(u)W).'- ~ido(ay 'íkã(r-) B~0
(a)

Fdffl&-&r%tE,db mova 'q àú^ TINTAS ~-C~ sã

depois da
c~ InIciet,'n§o tenda ~ efútuado o pagamento de ~pd o a~ passei a proceder à

penhora e ~fação indívidualizada dos bem abaixo descritos:

é Indicado na rererlda eqrta Procat6riat tAo casas de tijolos, coberta
de telhas, sob jaRa 8-52. 8 o GWS r 2 tleLt2& - eo oca reopeozivo-ze 2[1~0 a W0na-iço. zedlndá 14.-Niã CIO ~to o de 0~013& PU 42903A de

-VEEM lãõ,'cUv-ldlado pala TrãEt-e oca a rua Araújo Malte, de ca lado o=
lar ~01 Axear; de mtro ice* o :r=xios coa a 686 -aos Saatua. Garala.
Pranoloco Viarlh.-OVIE91=1r4 -o uMaz 1 âmia Mw 2PRopriet ga
tas Ltda, conforma 5,103 do 22 Ma 10011. G3U ao 03 cacau to -
rem demolidos, e aia seu Iagar foi edificada'ua práaí coaercial- ex. ai-
venaria de %ljoãou. com pisa em cerMica, cobertural tiiWa de*alaraínio,
a teto em BCESGO, cantando Ma árca Para vendas. o um M~Lo. com -laCa.

Avalio por RW 385.008,05(trezentos mil real01.92

Feita a penhora, nornael depositário dos bens penh~ 0 Sr D01WA1 DA S'LV& J1L1 bras.,
reg. OM Mauxao à ma 1)ro:r.Muiz Mrasa.2-25. RGi.NO.036.636BEM/EN

1 t 010 20,0VMílente, prometeu cumpri-lo, clentill~ ou. Ofida! de.~ e~que e

justiça, que não deverá abrir MãO do depósito, sem préM aul~çáo do M. M- E
A.Flecal~dastaComOrw, na~e sob ~daLEI- Em seguídq1 re

este auto

o pelo . dtposi

DIREITO, da

por mim,que lido e a"do COnfóTing. é awi-dç)

0 OFICIAL DE JUSTIÇ

J 10 DEPOSITÁRIO:

to autoR
8z816

CERTIFICO que, nesta data, ainda em cumpriMentO ao Os

2-2 ar TáTi sen D, 1 mel
lavrado. mo pessoa a 15 eprezent e leija2

O

p

wa penhora, o Sr. a excopara ~da da
-- - Gil- 3-val da

Si'

assim como

É dentro de TRINTA cuas contados desta date e pelo
apresentar qUEIquer,

'~o é verdade, donuca-, 0IIcio,natormaesobaspenas;daLEI--Oado-
C -E

% bro 54ue dou f&
de

-MAL-

7pa7!v
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CEE RTIDÃO

MERTIFICO e dou fá, eu, oficial de justiça, infra. -XI--
Binado, matricula 32.5$7, lotado na Vara da Fazenda 1>bli(a da
comarca de Bauru, que por determinação judicial, leiloei, hoje,
* imótel penhorado nos autos da exuoução.fiscal sob n2 5.166196
* apanso 5.16 5196, Carta 11recatria registrada sob na 1889/069
oriunda da comarca de Marília, SP, tendo-o iniciado às 13,20hs
e encerrado às 13,50hs, sendo arrematante a sr. Gá3RISL BORIGUSTTI
DA. SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. 35.156.

297-5, OP? nú 32D.558.198-95, nascida em Már£lia, SP, aos 12'.,de

abril de 1.985, filho de Silvio Carloa da Silva o Rosangela Coe-
tardi Borguetti da Silva, residente em Marilia, à av. Rio Brancoi
n2 1.233, apto. 302, fone 14138440, com o lan%o de R$ 150.000,00
(cento e cincoenta mil reaiB)q tendo o mesmo efetuado o pagamen-
to dá E$ 30.000,00, correspondente a 20%, ficando de efetuar o

pagamento do restante(80%) dentro do prazo legal. 0 imóvel leilo -
ado está regietrado sob matricula n2 8.103 do 22 Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Bauru. Certifico mais que o lançv dado foi
levado ao.conhecimento da M. JÚÍza da Vara da iazenda, Pública.
Daura, 15 de agosto de 2.006.

10âIkvil IRA.

o

Num. 24060816 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



PODER JUD ICIARIO
SÃO PAULO

.JUIZO DE DIREITO DAVAM DA~DA PúBLICA
COMARCA DE BAURU
Av. Onizeiro do SU, 6-33

-
Aos dezemeis (16) dias do mês de agosto (08) Keno dois mil e ecis

(2006), nesis; comercWde Bieiru, Estado de São Pauto, no Fórum local e na Bala

de audiência do Cartório Anexo do Fazendas Públíras. onde comigo,
escrevente, no final assinado, se achava a MM*.'Juka de Dircito de referido

Cartório, a Dra Regina Aparecida Caro OorípIveu, prescuto tenibém o Sr.

Valdir Cardia Vicíri4. Oficial de Jusfiça lutado nego ewlório: o servindo de

leiloeiro, aí compareceu a. Sr. Osbriei * Borguetti- da Silva, portador, do RG

35.366.297-5/SP o C.P.F. 320.558.198-95, nascido nos 12/04/1985, ffio de Sílvio

Carlos da Silva o de Resângela Costerdi Borpetii da Silva, residente na Av. Rio

Branco, 1233, opto. -302, em Ma~P, solteiro. neste çao arrem~te,
determinzado a ~. Juiza fosse reduzida a termo a wem~ lavada a efeito

no autos da Certa Prec ófia a* 1889/06, oriunda da Comerca de Marítia, açãe

55
ei; lida

B" '859"

de Ellecuçabo FiseW 11` 6 5165196 em ekneo, movida pela FAZENDA DO

Fliical o

"9'

ESTADO "D.E:SAÃOB*1 rreel Imo a SILV L3 LTDA, em 15 de sgoeto de

2006'. oporUtunidade q"a o crecciu o 150.000,00 (oeut ..à aum
ce

a

qu

milreais),parano do :cm descão ia fis. 03. que estava sendo

'

apregoado

para venda. Nada mais. P a con~_Lavrei coe auto que. lido o atado

~forme, vai dev ente asinado. (cândido Tmiffibiro),

Reumente, digiteL Eu. ermes Reis Júnior), Diretor & Saviço,

conferi o subscrevi@

REOBUAVARE~UMO GONÇALVES

~ATAM
^BR1EL BORGURTTIDA SILVA

CA~V~
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C
oe~D ninirmAnin

SÃO PAULO
JUIZO DE DIREITO DA VVARA DA FAZENDA PúBLICA

VARA DA FAZENDA FUMA
Avenlda C;uzelro do Sul., 6-33 . Mla Canfia. BauruISP

. CEP: 17013-660 - Telefone: (14) 3223.1700 - Fax: (14) 3223-

1700

TERMO DE ARREMATAÇÃO

Aos 31(trinta e um) dias do mês de julho do ano de dois
mil é cito (2.008), nesta comarca de Bauru, Estado de São Paulo, na 21 Vara
da Fazenda Pública, sala de audiência, onde se encontrava o Exmo. Sr. Dr.
jcthx" cRisTinA s~o nzoux, MMa. Juiza de Direito da 2- Vara da Fazenda
PúblÉca, comigo Escrevente ao final assinado e nomeado, presente também, o
Sr. Walter Rolloway Junicr, Oficial de Justiça lotado neste Cartório e
servado como leiloeiro, compareceu o Sr. GABRIEL BORGI=1 DA SILVA, filho
de Silvio Carlos da silva e Rosangela C Borghetti da Silva, Comerciante,
portador do RG. n' 35.366.297-5 e CPF. 320.558.198-95, com endereço na Rua
Presidente Vargas, 67. apto si, pelo que determinou a sua Excelência fosse
redu:'Nido a termo a arrematação levada a efeito nos autos da Carta
Precatória n, 071.01.2008.014429-3 ( 975108), oriunda da Comarca de
Marília/SP sob n* 2274197, têm como partes a FAZMMA Do ESTADO DE BÃO PAULO
em relação a SILVA TIMAS LTDA, oport unidade em que ofereceu o lanço de
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

para a aquisição do bem imóvel
descrito ãs fla.05110, a seguir descrito: -Um TE~O, sem benfeitoria, de
domínio pleno, sito nesta cidade, cadastrado na Pref. Mun. Sob n" 1/07125,
com a área de 321,00M2, distante 11,30m da esquina da Rua Costa Ribeira,
medindo 10,70m de frente e de fundos, por 30,00m de cada lado, dividindo
pela frente com a Rua Araújo Leite, quarteirão 8, lado par; de um lado com
Inês ViÁrib, Ferreira, de outra com Miguel, Heme Ashear e, nos fundos com
Tereza Vidrih Braga ou sucessores desses confrontantes, conforme matrícula
n* 7.539 do 2' CRI local. obs.: sobre o referido terreno está construído um
prédio comercial, com mezanino- que estava sendo apregoado para a venda.
~ mais, do que para constar, lavrei . . que lida e achado
conforme, vai devidamente assi E_Mébora Alessandra
Metias), Escrevente, digitei. Euffilu--- -NCibele Petenuci), Diretora
de Serviço, conferi e subscrevo.

Elaine E. S. Garrído
Matr.: 92 934-0
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LEONI

ÍO2AL
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL------------------------------------ -------------------------------------

1 JUSTICA
ONCLUSAO FEDERAL

Nesta data faco estes tos conclusos
a(o) M.M a) Juiz(a),Sr (a) Fl.

LUIZ ONIO RIBEIRO INS.
Maril' 07 de nov ro e 2008

2a VPRA----------
Tec/Aux/At. Ju ic ario

rocesso No. 96.10 19-1

Em face notícia.da!,aÈ2:eníàta"ç"ãó--do bem penho-
rado às fls. 79, tricula n' 7.539, oficie-se à 2' Vara
da Subseção-judi iária de-Bauru/SP solicitando a devo-
lução da carta ecat6ria n' 2007.61.08_._008902-8, inde-
pend:eJeJente - c_~imento.

A po é -se vista à exequente,
RA -SE. INTIMEM-SE.

IL

Marilia-07 e novembro de.2008

LUI ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

WitA de 07 de novembro de 2008
baixaram estes autos a Secretaria com o

supra

Tec/Aux/At. u iciario

Í1 r
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CERTIDAO
e, dou ! que

waF.

v, w, v, _àM,XÁ,
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_rei

'RtWAmazonáá,^527, CEP17509-120 --telefone (14) 3402-3902 - Maríba/SP

Oficio n1 2.07912008 - JRG.

Marília, SP, 11 de novembro de 2008.

1Á Senhor Juiz:

/Tenho a honra de dMglr-me a presença de Vossa

'v

çdo da Carta Precatúria n.*Excelência a f1 ic tar a d

2007.61.08. 1902-8 indep nden cumprimento, tendo emí(

:.Cvista a not do imóvel matrícula n.' 7.539,

do 2.' CRI essa cidade, ( ed s autos da Execução Fiscal

n.O 96.10(?1219-1 que RAZEN NACIONAL move em face da

F
TIMTAS LTDA E, OUT 0 (DORIVAL DA SILVA). Segue

qu
A

e

EFAoõpia reprográfic=d do espacho de fis. 277.

Z

d

U
E
o

T

N

es

A

Sendo o que havia para a oportunidade,

apresen o protestos de co ideração.

LUI ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

Excelentissimo Senhor Doutor

HERALDO GARCIA VITTA
Digníssimo Juiz Federal da 2. a Vara da

8.1 Subseção Judiciária de São Paulo,

Bauru, SP.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos

JUNTADA
Junto a estes autos

>r7, 'A_IXI-C C217A9

f55 0/j 9 - que segue(m).

Marília,P2,6 de -7,9

-
de 2008.

: R F-

Técnico/AInista JuJiciário
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-02

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 32 REGIAO

SEÇÃO JUDICIÃRIA DE SÃO PAULO

PROCESSO: 2007.61 08.009902-9 PROTOCOLADO EM 21/09/2007
CLASSE 60 - CATA PRECATORIA VOLUMES í 1
ASSUNTO CARTAS PRECATORIA/ROGATORIA/ORDEM - FISCAL
DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP
REU ....... : SILVA TINTAS LTDA
DEPRECADO.: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP
DISTR. AUTOMATICA EM 21/09/2007 2a BAURU

1.29711

1 m
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0
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

lia Subseção Judiciária de São Paulo/ SP

2a Vara Federal de Marília/SP

CARTA PRECATõRIA - (Execuções Fiscais).

Expedida nos autos da ação de Execução Fiscal nI 96.1001219-1 e apenso no

96.1001235-3, em que figura como exeqüente o(a) Fazenda Nacional, sendo

executado(a) Silva Tintas Ltda e Dorival da Silva, CNPJ/CPF n' 45.011.442/0005-03 e

012.502.808-34, CDA n' 80 6 96 001204-20 e 80 6 96 001215-00, Procedimento

Administrativo ri' 13830 000133/95-07 e 13830 000537/93-94, para a cobrança de R$

518.691,47, atualizada até 18/07/2007, para os fins abaixo declarados.

Finalidade: REALIZAÇÃO DE HASTA PúBLICA
Endereço: Rua Araújo Leite, 8-60, centro.

CEP: 17.010-160 CIDADE: Bauru/SP
Representante Legal. Dorival da Silva

Endereço: Rua ProL Luiz Braga, 2-25, Bauru/SP

Excelentíssimo(a) Senhor( outor(a) Juiz(a Federal de uma das Varas

Federais em Bauru/SP.

0 Doutor LUIZ AN NIO RIBEIRO S, MM" Juiz Federal, da 2'

Vara Federal de M 'a/SP, DEPRECA a ossa Excelência que se digne

determinar a desi ção de datas para re Í ação de Hasta Pública, do bem

penhorado às fis. 0 (matrícula 7.539 2' Oficio do Registro de Imóveis

de Bauru ' c orme cópias que se em em anexo.

EXPEDIDA esta cidade de M -a, SP, em 13 de setembro de 2007.

Eu10-(Claudinei M. Dias RF 5434), Técnic udiciário, digitei e conferi. E eu" -&-U

(Fpffianda Copedê Marti Bazzo), Diretor de Secretaria em exercício, reconferi e

Abscrevo.
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Juiz Federal
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aManns" MM" Juiz Federal, da, 2,--Vará da4.11 Sübsécãb,,
CD

Certifico ser"autêntica a assinatura do Dr. Luiz Antonio Ribeiro-"

áudiciana em Marília, SP

Em 13 de setembro de 2007

Fernanda C M Bazzo,
Diretora de Secretaria em exercício
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CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a chancela do Protocolo InícialGeral e Integrado encontra-se cow
0 Numeração -- nde se lê leia-se --
';4Data j A)" A ondeselê leia-se 2-Stt-
0 Horário onde se lê leia-se

São Paulo, 21 de setembro de 2007.

Nome do servidor: Aparecida Márcia Acquati de Oliveira RF no. 5925

Assinatura: -4R_

Çj
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PODERJUDICLÁ1U0
jusnÇAFEDERAL

Autos n.O 200761080089028

RECEBIMENTO

Em 21 de setembro de 2007 recebi estes autos do
SEDI.

Ana Lúcia Tognolli
Técnica Judiciária RF 5756
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2q3
PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco tos conclusos
a(o) M.

M.
(a) a Srsua)

DR. HERALDO GARCIA VITTA.
Bauru, 01 de outubro de 2007

2a VARA

Tecnico/ a ista Judiciario
Processo No. 2007.61.08.008902-8

Expeça-se Mandado de Constatação e Reavaliação
do(s) bem penhorado(s).

Restando positivo, designe o Sr. Diretor de
Secretaria data para realização de Leilão, observando-se
as formalidades legais.

Intime-se o exeqúente a fornecer o valor a-
tualizado do débito, na época da realização da hasta pú-
blica.
Bauru, 01 de outubro 2007

DR. RAL CI VITTA
uiz Feder

rautosAT
T A

E, data d 01 de outubro de 2007
rob

ix.r:.d
a ste. a Secretaria com o

r. despac o supra

Tecnico/Anal sta Judiciario

k_j
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.O 2007.61.08.008902-8

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao
despacho retro, expedi o mandado de constatação
e reavaliação, devidamente instruido, conforme
cópia que segue.

Bauru, 04 de dezembro de 2007.

Ana Lúcia Tognolli
Técnica Judiciária RF 5756
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo
2' Vara Federal de Bauru/SP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, n? 1-26/42, M. do Contomo - Bauni/SP - CEP 17047-281 - Fone: 3103-4300

PROCESSO(S) :2007.61.08.008902-8
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO(S): Silva Tintas Ltda e Dorival da Silva

MANDADO DE CONSTA TA ÇÃO E REA VALIA ÇÃO -SF 02

0 Doutor Heraldo Garcia Vitta, MM. Juiz Federal da 2' Vara Federal, na forma
da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo
Federal, que, em cumprimento deste, proceda à CONSTATAÇÃO (certificando
o estado em que se encontra) e à REAVALIAÇÃO do bem penhorado e
avaliado às fis. 13/14, conforme despacho de fis. 19, que segue(m) por cópia em
anexo e passa(m) a fazer parte integrante deste.

Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s) intime-se. o
depositário, Dorival da Silva Júnior, CPF 824.669.208-91, residente na rua
Prof. Luiz Braga 2-25, Jd Estoril, Bauíru/SP, a apresentá-lo(s) em Juízo ou
depositar o equivalente em dinheiro devidamente corrigido, no prazo de 05
(cinco) dias.

Certifique-se, se for o caso, estar o executado e/ ou depositário
em lugar incerto e não sabido.

.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Expedido nesta cidade de Bauru/ SP em 12 de novembro de
2007. Eu, -A- Ana Lúcia Tognolli, técnica judiciária, RF 5756, digitei e
conferi. Eu, Cláudia Eugênia de Sena Melo, Diretora de Secretaria em exercício,
reconferi e assino por ordem judicial.

Cláudia Eugênia de Sena Melo
Diretora de Secretaria em exercício
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n." 200761080089028

JUNTADA

Nos termos da Portaria n.' 11/2002 - 2a Vara, junto a estes
autos a(s), o(s) mandado de constatação e reavaliação e sua
respectiva certidão, que segue(m).

Bauru, 09 de janeiro de 200 8.

À
Ana Lúcia Tognolli

Técnica Judiciária RF 5756
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2N
4, 41

JUSTIÇA FEDERAL
1

8' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

2" Vara Federal de Bauru/SP
Rua Joaquim Anacleto Bueno, n? 1-26142, M. do Contorno - Bauru/SP - CEP 17047-281 -Fone: 3103-4300

PODERJUDICIÁRIO

PROCESSO(S) : 2007.61.08.008902-8

EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO(S): Silva. Tintas Ltda e Dorival da Silva

M,4NDAD 0 DE CONSTA TA ÇÃO E REA VALIA ÇÃO -SF 02

0 Doutor Heraldo Garcia Vitta, MM. Juiz Federal da 2' Vara Federal, na forma

da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo

Federal, que, em cumprimento deste, proceda à CONSTATAÇÃO (certificando

o estado em que se encontra) e à REAVALIAÇAO do bem penhorado e
avaliado às fis. 13/14, conforme despacho de fis. 19, que segue(m) por cópia em

anexo e passa(m) a fazer parte integrante deste.

Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s) intime-se o

depositário, Dorival da Silva Júnior, CPF 824.669.208-91, residente na rua

rftof--4mizAra-2%5P Jd Estoril, Bauru/SP, a apresentá-lo(s) em Juízo ou

depositar o equivalente em dinheiro devidamente corrigido, no prazo de 05

(cinco) dias.

Certifique-se, se for o caso, estar o executado e/ ou depositário

em lugar incerto e não sabido.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Expedido nesta cidade de Bauru/ SP em 12 de novembro de

2007. Eu, À- Ana Lúcia Tognolli, técnica judiciária, R* F 5756, digitei e

conferi. Eu, Cláudia Eugênia de Sena Melo, Diretora de Secretaria em exercício,

reconferi e assino por ordem judicial.

TRAL DE
(

FC 24-,1P1 51-:f_
,

Cláudia Eugênia de Sena Melo Ç E.014d11 2C

Diretora de Secretaria em exercício,
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Autos n.' 2007.61.08.008902-8
2' Vara Federal em Bauru/Sp.

C E R T 1 D À 0

Certifico, eu, oficial de Justiça abaixo assinado que

em cumprimento ao r. mandado expedido no feito acima

mencionado me dirigi ao endereço indicado, onde, PROCEDI À

CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do bem indicado, conforme auto de

constatação e reavaliação que segue anexo e passa a fazer

é parte integrante deste.

Bauru, 10 de dezembro de 2007.

anci sh Amarante
ial de Justiça -Avaliador

RF 2123
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AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

Aos dez do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, nesta cidade de

Baurui, 8a Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em à Rua Araújo Leite,

ri.0 8-60, onde, em diligência me encontrava, eu Oficial de Justiça, dando

cumprimento à ordem do MM. Juiz Federal da 21 Vara Federal, nos autos da

ação de execução fiscal, feito n 0 2007.61.08.008902-8, a requerimento da

FAZENDA NACIONAL, em relação a SILVA TINTAS LTDA. E OUTRO, para a

cobrança de R$ 522.192,54 (0712004), após preenchidas as formalidades

legais, passei a proceder à CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do bem a

seguir descrito:

0 IMóVEL, comercial, localizado na Rua Araújo Leite, n0. 8-60, com a

área aproxi mada de 1. 033, 00 ml e 1. 0 13,80 M2 de área construída, com

as confrontações constantes das matrículas n0. 8.103 e 7.539 do 21 CRI

de Bauru, reavaliado em R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqÜenta mil

reais).

E, como nada mais houvesse a proceder, foi encerrado este auto que lido e

achado conforme, vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça

Avaliador.

rFrancisco Arnarante

ofi..ã,.alFdre Justiça -Avaliador

RF 2123'

Num. 24060816 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



Poder Judiciário

Justiça Federal í,
JO

Autos: 2007.61.08.008902-8

Por determinação do MM. Juiz Federal, foi agendado

o dia 17 de março de 2008, às 15:00 horas, para a

realização do 10 leilão, e dia 10 de abril de 2008, às

13:30 horas, para a realização do 20 leilão, cujo edital

será oportunamente expedido e publicado.

Dê-se ciência às partes.

Bauru(SP), 29 de janeiro de 2008.

GilsonERçw46- -hett Herrera
1

4a
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL 39

Autos n.O 200761080089028

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao

despacho/decisão retro, expedi o Ofício n0

06/2008-SF 02, devidamente instruído, conforme

segue(m).

Bauru, 08 de fevereiro de 2008.

IÁ
Ana Lúcia Tognoili

Técnica Judiciária RF 5756
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/y
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2'VARA FE DERAL EM BAURU/SP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, n' 1-26142- M. Contorno - Bauru/SP - CEP: 17047-281 -Fone: (14)3103-4300

Bauru, 07 de fevereiro de 2008.

Oficio n' 06/2008 - SF02

Carta Precatória n' 2007.61.08.008902-8 (nosso número)

Execução Fiscal n" 96.1001219-1 (vosso número)

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executados: Silva Tintas Ltda

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos

da carta precatória em epígrafe, foram designadas as seguintes datas para

realização de leilão:

1' leilão: 17/03/2008 às 15:00 horas

2' leilão: 01/04/2008 às 13:30 horas

Atenciosamente.

ildo Garcia 1

Juiz Federal

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) Federal da 2" Vara da Justiça Federal em Marília/SP
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PODER JUD1CIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos ri" 2a2 Q_) 0x
INFORMAÇÃO

Com a devida vênia, informo a Vossa Excelência que, em
contato com a Procuradora Seccional da Fazenda Nacional em Bauru/
SP, Doutora Vera Moreno, a mesma decidiu adiar a realização do leilão
designado para os dias 17 de março e 1' de abril de 2008, tendo-se em
vista a greve em curso na procuradoria, sem previsão de término. Ficou
de agendar nova data, no segundo semestre de 2008.

Solicito determinar como proceder.

Bauru, 13 de fevereiro de 2008.

Ethel Clotilde da Silva
Técnica Judiciária RF4698

CONCLUSÃO

Em 13 de fevereiro de 2008, faço estes autos
conclusos; ao MM. Juiz Federal Dr. Heraldo Garcia
Vitta

Ethel Clotilde da Silva
Técnica Judiciária RF4698

Processo n" r?nfqe9

Em face da informação supra, tomo sem efeito a
designação feita, devendo novas datas serem agendadas, futuramente, em
conformidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional. Oficie-se ao
Juízo Deprecante, dando ciência.

Bauru/SP, data supra

Gareia Vitta
Federal

DATA 1

Em 13 de fevereiro de 2008, baixaram este autos à
Secretaria com o despacho

su

m,

Ethel CIO 11 e-da Silva
Técnica Judiciária RF 4698
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

30

Autos n.O 200761080089028

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao

despacho/decisão retro, expedi o Oficio n0

12/2008-SF 02, devidamente instruido, conforme

segue(m).

Bauru, 20 de fevereiro de 2008.

À
Ana Lúcia Togríolli

Técnica Judiciária RF 5756
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8- SUBSEÇÃO JUDICLÍRIA DE SÃO PAULO
2"VARA FEDERAL EM BAURUISP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, d 1-26142 - M. Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14)3103-4300

Bauru, 18 de fevereiro de 2008.

Oficio n' 12/2008 - SF02

Carta Precatória n" 2007.61.08.008902-8 (nosso número)
Execução Fiscal n' 96.1001219-1 (vosso número)
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executados: Silva Tintas Ltda

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos
da carta precatória em epígrafé, foi determinado o cancelamento da
designação das datas para realização de leilão, conforme fis. 29, que segue
em anexo.

Atenciosamente.

Her 1 aur ia Vitta
iz Fe eral

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
Juiz(a) Federal da 2' Vara da Justiça Federal em Marília/SP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Processo n. 2007.61.08.008902-8

JUNTADA

Em 26102/2008, junto a estes autos o Ofício n0
06/2008 - SF 02 recibado, que segue.

,4
Ana Lúcia Tognolli

Técnica Judiciária RF 5756
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2'VARA FEDERAL EM BAURUISP

Rua Joaquim Anacieto Bueno, n' 1-26142 - M. Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14)3103-4300

Bauiu, 07 de fevereiro de 2008.

Oficio no 06/2008 - SF02

Carta Precatória no 2007.61.08.008902-8 (nosso número)
Execução Fiscal no 96.1001219-1 (vosso número)
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executados: Silva Tintas Ltda

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos
da carta precatória em epígrafé, foram designadas as seguintes datas para
realização de leilão:

1' leilão: 17/03/2008 às 15:00 horas
2' leilão: 01/04/2008 às 13:30 horas

Atenciosamente.

ildo Garcia 1

Juiz Federal

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
Juiz(a) Federal da 2' Vara da Justiça Federal em Marília/SP

É(3d
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Poder Judiciário
Justiça Federal

Por determinação do MM. Juiz Federal, foi agendado
o dia 28 de novembro de 2008, às 13:30 horas, para a
realização do 11 leilão, e dia 09 de dezembro de 2008,
às 13:30 horas, para a realização do 20 leilão, cujo
edita] será oportunamente expedido e publicado.
Dê-se ciência às partes.

Bauru(SP), 14 de outubro de 2008.

WR
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CERTIDÃO
Certifico que

der le- -fl
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a
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

8"SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2WARA FEDERAL EM BAURU/SP

Rua Joaquim Anacleto Bueno, n' 1-26142 - M. Contomo - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14)3103-4300

Bauru, 28 de outubro de 2008.

Oficio no 050/2008 - SF02

Carta Precatória n" 2007.61.08.008902-8 (nosso número)
Execução Fiscal W 96.1001219-1 (vosso número)
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executada(s): Silva Tintas Ltda e Dorival da Silva

Senhor Juiz:

Informo a Vossa Excelência que, nos autos
da carta precatória em epígrafé, foram designadas as seguintes datas para
realização de leilão:

10 leilão: 28/11/2008 às 13:30 horas
2' leilão: 09/12/2008 às 13:30 horas

Garcia Vitta
Federal

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
Juiz(a) Federal da 2' Vara da Justiça Federal em Marilia/ SP

o

f
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

V,Á

,

,*os

Autos n.' 200761080089028
1

1

CERTIDÃO

Certifico que o Edital de Leilão foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em

30/10/2008, às fis. 1242/1249. Considera-se data da

publicação o primeiro dia útil subseqüente à data

acima mencionada.

Existe cópia da publicação do referido Edital na

Pasta de Leilão.

0 referido é verdade e dou fé.

Bauru, 30 de Outubro de 2008.

Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária

RI. 4698
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PODER JUDICLÁ-RIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n" 2007.61.08.008902-8

INFORMAÇÃO

Com a devida vênia, informo a Vossa Excelência que, por

um lapso, foi incluído no edital de leilão o bem imóvel matrícula no

8.103, do 20 CRI de Bauru/SP, indevidamente. Ainda, a certidão de

constatação e reavaliação, de fis. 25, traz valor único, para dois imóveis,

não sendo possível, para esta secretaria, saber o valor do único bem que

deverá ser ofertado em leilão (matrícula no 7.539, do 2' CRI de

Bauru/SP).

Solicito determinar como proceder.

Bautu/SP, 31/10/2008.

Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária RF4698

CONCLUSÃO

Em 31 de outubro de 2008, faço estes autos

conclusos ao MM. Juiz Federal Substituto Dr.

Marcelo Freiberger Zandavali

C>

Ethel Clotida Silva

Técnica Judiciária RF4698

Processo n" 2007.61.08.008902-8

Em face da informação supra, expeça-se edital de

retificação do leilão, excluindo a presente carta precatória, ficando -

desde já - determinada a expedição de man~ de constatação e
reavaliação apenas do imóvel matrícula n3,-ÇS9, 4A6 2' CRI de Bauru/SP.

Bautu/SP, data

Marcelo

DATA
Em 31 de outubro de 2008, baixar este autos à

Secretaria com o despa% supra.

911-/
Ethel Clotilde da Silva

Técnica Judiciária RF 4698
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.- 200761080089028

Certifico que foi expedida Retificação

al de Leilão e que o mesmo foi afixado

1 público (de costume) e remetido à Impri

Certifico, ainda, que expedi carta (s) -

nação das partes, advogados e depositá

-dindo também mandado de intimação

jüente, quando o caso.

Existe cópia da Retificação do edital

ão e cópia do mandado de intimaçao

jüente (se o caso) na pasta de Leilões.

0 referido é verdade e dou fé.

Bauru, 31 de outubro de 2008.

Etáà dõÉlde: da Silva

Técnica Judiciária - RF 4698
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

A

Autos n." 200761080089028

1

CERTIDÃO

Certifico que a Retificação do Edital de Leilão foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em

04/11/2008, às fis. P-3 1P2_39x1>. Considera-se

data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à

data acima mencionada.

Existe cópia da publicação do referido Edital, na

Pasta de Leilão.

0 referido é verdade e dou fé.

Bauru, 04 de Novembro de 2008.

Ethel Cloffids. d ,s!

Técnica JU iciana

R.F. 4698
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PODERIUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

JUNTADA

Em /2008, junto a estes autos o(st)0,umentoW
klt-õ

que segue(m).

s ganzelaà. juliciário ZRFW2M8
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JOSFAM ANTONIO BA TISTA
ADVOGADO
AzCarlosGomw,n*553,8'dar,soUS2. -TiroMarifia-SP.feL 14 3413-1053

ÁEXCELE=SIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2- VARA DA 9'-V
SUBSEÇÃ 0 JUDICIÁ RL4 DE SÃ 0 PA M 0 EM BA URU. 316

JFSP - FORUM MARMA
D PROTOCOLO GERAL E INTEGRADO

1 3 :45 h
Pr -t. --- 2008.110038474-1

[2a.V BAURUI

Calta,pr~Ka#70 2007-6.1.09.008902-8

SIL VA 77NTAS ILMA, já devidamente qualificada nos

autos da CARTA PRECATÓRIA em refarência, extraída dos autos da

EXECUÇÃO FISCAL n0 96.100.1219-1, da 2- Vara da 11-Sub.~à
Áildiciólia e que lhe move a FAZENDA NACIONAI, por intermédio de

seu advogado que a presente subscreve e constituído no processo de

origem, vem perante Vossa Excelência, diante da desilgriação de praça dos

imóveis matrículas 7.539 e 8.103, expor e requerer o quanto segue:

Conforme comprovam os documentos em anexo, o
imóvel registrado na matrícula n0 7.539 foi objeto de arrematação em 31

de julho de 2008, nos autos do processo n0 2.274197, com trâmite

perante o Serviço Anexo das Fazendas de MaMia, sendo levado a praça e

arrematado o imóvel matrícula n0 7.539, o que ocorreu nos autos da CP

n0 875108, com trâmite perante da ja Vara da Fazenda Pública de Bauru,

fis. 30131 do referido processo em anexo.

Em relação ao imóvel matrícula n0 8.103, igualmente foi

objeto de arrematação em hasta pública ocorrida em 15 de agosto de

2006, nos autos da CP n0 1.889106, da Vara da Faz. Pública de Bauru,

através da carta precatória extraída dos autos da =- fiscal n0

5.166196 e 5.165196, movida pela igualmente pela Wze stadio de

L 411, ' 1
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JOSEMAR ANTONIO BA TISTA
ADVOGADO -/W
Am Carlos Gomes no553,8'andar, sala 82, ~Im. Maúlia-SP. teL 14 3413-1053

São Pauto em fáce da empresa ora executada, conforme comprvam

documentos em anexo.

Diante disso, requer a juntada dos documentos
que comprovam a arrematação dos imóveis, cuja praça foi
designada por este Juizo para os dias 28111 e 09112108, para as

providências que se fizerem necessárias.

Termos em que,

pede deferimento.

Bauru, OS de novembro de 2008.

pp. JOSEMAR ANTONIO BA 775TA
OABISP 155.362

o
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUIZO DE DIREITO DA VVARA DA FAZENDA POBLICA

VARA DA FAZENDA PúBUCA
Aven1à ~o do Sut. r33 - Vila CardIa- Baun~

- CEP: 1791"0 -Telelow (14) 3223-1700 - Fmr (14) 3223.
1700

TERMO DE ARREMATAÇÃO

Aos 31(trinta e um) dias do mês de julho do ano de dois
mil é oito (2.008), nesta comarca de Bauru, Estado de são Paulo, na 2, vara
da Fazenda Pública, sala de audiência, onde se encontrava o Exmo. Sr. Dr.
ELAzga CWBTIHA ~RISO I.MONI, MMa. Juiza de Direito da 2- vara da Fazenda
Pública, comigo Escrevente ao final assinado e nomeado, presente também, o
Sr. walter Holloway Junior, Oficial de Justiça lotado neste Cart6rio e
servindo como leiloeiro, compareceu o Sr. G"RIZL BORG=i DA SILVA, filho
de Silvio Carlos da silva e Rosangela C Borghetti da Sil, Comerciante,
portador do RG. n" 35.366.297-5 e CPF. 320.558.198-95, com endereço na Rua
Presidente Vargas, 67, apto 51, pelo que determinou a sua Excelência fo se
reduzido a temo a arrematação levada a efeito nos aut

*

os da darta
Precatória n, 071.01.2009.014429-3 ( 875108), oriunda da Comarca de
Marília/SP sob n" 2274197, têm como partes a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
em r'elação a SILVA TINTAS LTDA, oportunidade em que ofereceu o lanço de
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reis), para a aquisição do bem imóvel
descrito às fls.05/10, a seguir descrito: -um TE~O, sem benfeitoria, de
domínio pleno, sito nesta cidade, cadastrado na Pref. Mun. Sob n* 1/07125,
com a ãxea de 321,00m2, distante 11,30a da esquina da Rua Casta Ribeiro,
medindo 10,70m de frente e de fundos, por 30,00m de cada lado, dividindo
pela frente com a Rua Araújo Leite, quarteirão 8, lado par; de um lado com
Inês' Vidrih Ferreira, de outro com Miguel Neme Ashear e, nos fundos com
Tereza Vidrih Braga ou sucessores desses confrontantes, conforme matrícula
n- 7.539 do 2" CRI local. Obs- sobre o referida terreno está construído um
prédio comercial, com mezanino- que estava sendo apregoado para a venda.
NADA., MAIS, do que para constar, lavrei p es e que lido e achado
conforme, vai devida mente ass' Eu (Débora Alessandra
Matias) , Escrevente, digitei. 3u0 ",-,-M(Cibele Petenuci), Diretora

__1 Elaine E. S. Garrido
de Serviço, conferi e subscrevo. n Matr.: 92.934-0

via

112(
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE BAURU - SP
JUIZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PúBLICA

Avenida Cruzeiro do Sul,, 6-33 - Vila Cardla. BauruíSP - CEF- 17013-680 - FonpJFax: (14) 3223-ITCQ

CARTA Dic ARI=TACIO

EXPEDIDA NOS AUTOS DA CARTA PRECATóRIA W 1889106, ORIUNDA
DA COMARCA DE MARILIA, EXTRAIDA DA EXECUÇÃO FISCAL W
5166196 QUE A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO MOVE EM
RELAÇÃO A SILVA TINTAS LTDA.

A TODOS OS SENHORES MINISTROS, DESEMBARGADORES, JUíZES E
DEMAIS AUTORIDADES A QUEM 0 CONHECIMENTO DA PRESENTE
HAJA DE PERTENCER,

A DRA. REGINA APARECIDA CARO GONÇALVES, MW. JUíZA DE
DIREITO DA VARA DA FAZENDA PúBLICA DA CIDADE E COMARCA DE
BAURU, ESTADO DE SÃO PAULO,

-FAZ SABER que por este Juizo e respectivo Cartório da Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, processaram-se regularmente os autos
da carta precatéria re 1889106, oriunda da comarca de Marília, extraída da execução
fiscal e 5166196 que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO inove em
reiação a SILVA TINTAS LTDA, na qual o bern penhorado, consistente em três
casas de tijolos, cobei-tas de telhas, sob e 8.52, MO e 8.64, da ma Araújo Leite,
desta cidade e seu respectivo terreno, todo fechado, de dominio, pleno, cadastrado

na Prefeitura Municipal de Bauru sob te 1107103, matriculado sob n? 8.103 no 2*
Oficial de Registro de Imóveis desta Cornarca, fbi arrematado pelo Sr. GABRIEL
BORGUETTI DA SILVA, filho de Silvio Carlos da Silva e de Rosangela Costardi
Borguctti da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/0411985, em MaríliaISP,

portador (jo ROe 35.366.297-"SPISP, CPF re 320.559.198-95. Processada

regularmente fbi a arrernatação defl-ida pelo r_d~o de 39, o qual de~011 a
expedição desta carta, a qual é completada pelas fotocópias que se seguem e Passam

a fazer parte integmilte C
c Al-
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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEL'fO,
AOS

dias do - niãs da -Gotk~ do ano
neste Com~ de à rua

ás_ li

gh
ri- nto

ri11')'IPN *(8)

TZ 60 o em Gatroe locais onde em
me encontrava, ou, Oficial

Ir
.

ôn a
in~Inado, a fira de da:r cum in_P POIS)

àRespeitávqi(m) mptnd -á(s) Ex*~nir-i w.

14166 96 o 151512
depois de

Citaçáo Inícial.,não tendo eldia efátuado a Paprn~ do principal a P8M1 a proceder à
Penhora a avaliação indivicluaruade dos bem a~ ~w
e indicado na referido, Cqrta jrecatarla: três Queaja

de tij lua, cobertade t
e GRU-5022 5-50 a 8-64 SIMÊ-A-M-M-0-X9112 ImOsta oldade,

-raro, todo riliamo, de CLQM;ÇUQ P1801

áCa de ~0 a &Q de
OEM-rãr0.'dIvIcIlúdo Pela 2-x'eWto com a de

M18UCI A~; da ?atrO Ldo e ~oe ma jós4 -doa sata. Gárcia.

tas UM, o~rora."=t Otalft 8.130310 22
cem demolidas, a em se, lagar foi

j2-09-1. 0359 ao 83 *"se to-
Pr6d10 Coaercial. e. l-

venar-la. de Uãozoa, com ~o em e o_bartuxaem tide
e teto ez-gesso, 00otondo v= área para vendas, a = mzanino. 00M W.Ca.

A~O R -0x R# mil reaia).:s

Feita a penhora, nomeei deposilário dos bens penhom o Sr. DORIVAM DA EQUA JIL, braz.,

roa. a :Rav^, à =a Pro2.1niz lireza,2-25. Rg. m.@5.936.636SIM/EP,

ci.F.Mos 1~.W69MEUnta ~ete. cuMpri-fo, científlando-o eu. Orícia! da

Justiça, que não deverá abrir mão do dep6sfto. sem práila autorizaçáo do M.M. ¥z DE

DIREITO, da A*riocalVera desta Comarca. na forma e sob pe!nLas 5,10. Em seggi4 tavrei

este auto, que lido e achado co
1

nf6rmo, é assinado por mim, Ofi 1 o Peto 910posi

0 OFICIAL DEJUSTICPW

0 DFPOSrFARIO:

CERTIFICO que. nesta clate, ainda em cumprimento ao Resp-a
:9ncied

juniol, auto

o dingi à ruo, Iniz 3raxa, 2-2111.por vexi e ai sSn , intimei

m
-Ma. assoa a a reprecentante legal

0;ncl d penhora,
S, a exeent na passo

Dorival da Silva Jr.
assim como

,p"" q1j1quer d emb gos,

_CatmUÇÃO-PEMORA- Tu
1oca

ca

ch
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CZRTIDIO

C'-RTIP-ICO e dou fÉ, eu, oficial de justiça, infraW----
Binad6, matricula 32.5$7, lotado na Vara da Fazenda Pábli da
comeres de Bauru, que por determinaçio judicial, leiloei,( --hoje,
o imável penhorado nos autos da execução fiscal sob n2 5.166196
o apenso 5.16 5/96, Carta Precatória regieitrada sob n2 1889/06,
oriunda da comeres de MarIlia, SP, t end o -o iniciado às 13,20h9
e encerrado às 13,50hs, sendo arrematanto o ar. GABRISL BORIGMETT1
DA SILVA9 brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. 35ol56,
297-5, UF n2 32D.558.198-95, nascido em Már£lia, SP, aos lZIde
abril- de 1.985, filho de Silvio Carlos da Silva e Rosangela Coe-
tardi Borguetti da Silva, residente em Marilia, à av. Rio Brancoi
n2 1.233, apto. 302, fone 14138440, com a lan%o de R$ 150.000,00
(cento e cinacenta mil reais), tendo o mesmo efetuado o pagamen-
to dá R$ 30,000,00, correspondente a 20%, ficando de efetuar o

pagamento do reetante(80%) dentro do prazo legal. 0 imóvel leilo
ado está registrado sob matrIcula n§ 8.103 de 22 Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Bauru. Certifico mais que a lan%o dado foi
levado ao.conhecimento da MU. Jdza da Vara da iazenda ública.
Bagru, 15 de agosto de 2.006.

. . . .......

o M Z:

;t:

-

U C2
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-PODER JUDICIÃR1O
SÃO PAULO

PúJUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA BLICA
COMARCA DE BALJRU
Av. Cn~ do SU, 5-33

~D

Aos dezesseá (16) dias do mês de agosto (08) do -ano doismil o seio

(2006), nesta, cornarcWílo Bentu, Estado de Silo Paulo, no Fórura local o na eslâ

de audiência do Cartório Anexo das Fazendo Públicas onde comigo.
es=vente nofimel minado, se achava a ~ Juiza de Direito de referido

Cartório. a Dra. Regina Aparecida Caro Gonçalves, presente também o Sr.

Valdir Cardia Vicira, Oficia! de, Justiça lutado neste Cartório o servindo* de

leiloeiro, aí compareceu a Sr. Gabriã 13 ati da Silva, portador-do RG
01r90

35.3645.297-5/SP o C.P.F. 320.558.198-95, nascido aos 12/04/1985. fiáó de,Silvio

Curtos da Silva o de Resângeta Costardi Borguetti da Silva, residente as Av. Rio

Branco, 1233, apto. 302, em meffi4p, solteiro, Deste caso
determinando a MW. Juiza fosse reduzida a terino a arrina e~ levada a efeito

nos atos d C P 6 1889106, orianda. da Comam de MarIrM qk

de Execaglio 5165196 M se, movida pela FAZENDA DO

10ESTADO DE te a SILV

SÃO
r" '0 a

LTDA em 11 da agosto de

2006, opoi idad, ;li receu. o ce de R$ cinquenta

qs0 er Nomil reais), para aqu içh do em, des; fis. 03. que estava sendo apregoado

à.para venda Naiís nisk P con r lavrei.este, auto que, lido eachado

conforme, vai dev ente assinado., É-c.--,'-(Ctíndido TamúsÉiro).'

Escrevente, digiteL Eu. ermes Reis JúniorPiretor & ServiÍço,

conferi o subscro.YL

0"

CA Vn~

CIO.

o
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL

JUSTICA
CONCLUSAO

Nesta data, faco estes autos conclusos
(o) M.M (a) (a),Sr.(a)

2a
IIERALDO

GARCIA V TA.
Bauru 3 e

MaMO8 8~58
Pofieb

At. iciario RF 2245

Processo No. 2007.61.08.008902-8

Devolva-se a presente ao Juízo Deprecante, ín-
dependentemente de cumprimento, em virtude da solici-
tação de fl. 52 e do quanto articulado às fls. 54/61,
dando-se baixa na distribuição.

Bauru 13 de novembro 2008

vembro

HERALDO CIA T
Juiz, 1

Em data de 13 de vembro de 2008
baixaram estes aut s a Secretaria com o
r. despach

:Z
RF2=

o

3Z3

t
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PODERJMICIÁRIO
JUS-fiÇAFEDERAL

Autos n."2007.61.08.008902-8

JUNTADA
Em 13 de Novembro de 2008, junto a estes autos:

0(s) Àandado de Intimaçào e AWs, que segue(m).

R rcos; Seganzela

Analista judiciário RIF 2248
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37j5

G. PO ORENO

PODER JUDICIÁRIO prourdduaScedonald~5H30a1

JUSTIÇA FEDERAL

8' SUBSEÇÃO JUDICIÃRIA DE SÃO PAULO
2' VARA FEDERAL EM BAURU/SP

Rua Joaquim Anacleto Buem, 1-26 - Baum/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14) 3103-4300

M=ADO DRINTIMAÇÃO - SE -02

Expedido em Carta Precatõria
Autos n* 2007.61.08.008902-8
Que a Fazenda Nacional
Move em relação a Silva Tintas Ltda e Dorival

da Silva.

0 DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO, EM EXERCíCIO NA VARA ACIMA REFERIDA,

MANDA a qualquer oficial de Justiça Avaliador deste Juízo
Federal, a quem este for apresentado, que, em seu
cumprimento, dirija~se à Rua Rio Branco, 18-39, Bauru/SP
e INTIME o(a) Procurador(a) Seccional da Fazenda Nacional
ou quem lhe faça as vezes acerca do r. despacho de fls.
48, que segue por c6pia anexa.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando-
se que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal,
localizado na rua Joaquim Anacleto Bueno, n* 1-26, Jardim
do Contorno, Bauru/SP, CEP 17047-281.

Expediao nesta cidade de Bauru, em 31 de outubro de 2008.
7nu, Ethel Clotilde da Silva, Técnica Judiciária - -RF

4698, digitei e conferi. E eu, Gilson Fernando Zanetta
Herrera, Diretor de Secretaria, em exercício, reconferi e
subscrevo, por determinação judicial. -
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W. Subseção Judiciária - Bauru/SP

XÍ

j,
Autos n. 20076108008902-8
2'. Vara- Federal

CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo
assinado, que, em cumprimento ao presente mandado, intimei a
Procuradoria da Fazenda Nacional, na pessoa da Dra.Vera Silvia
Cr. Pompilio Moreno, de todo o teor do mandado que lhe li, tendo
ela recebido a contrafé e assinado o mandado.

Bauru, 05 de novembro de 2.008.

M -ar s Aígusto Ribeiro Vi.ag;,
f icial de Justiça *Avaliador

v

0.015
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PREENCHER COM LETRA DEFORMA AR /IIÍI--15

DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE
lESTINATÁRIO 00 OIIE-10 1 N OU RAISON SOCIALE DU DESTINArAIRE

,./" . ", - . sj- .

ENDEREÇOIADRESSE
J

R- a .

- 11 -.2
-PICODEPOSTAV CIDAro LOCALTÉ 0

CiON NATUREZA Do ENVIO 1 mATURE DE

PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE

EMS

SEGURADO 1 VALEIR DÉCLAR1

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SiGNATU EDURÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO C IMBO DE ENTREGA
DATE DE LIVRATION

o

OME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NO IBLEDURÉCEPTEUR

-DOCUMENTO DE ITENTIFICAÇÃO DO R CA DO EMPREGADO 1
E

S=TU
EBEDORtóRGÁOFXPEDIDOR

.

Q..ERIÇ. p.. 1.V.1u1_ Rg( FR DANS LE VERS

(-0203-0 FC0463116
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RC 1 5 6 1. 16 4- - 5 -BR-
C2íReiO

DATA or P TA EM 1 D Depor
TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAMES DE LIVRAISON

h h

UNIDADE E po T

1 - -
-

à.

Uj?

WW
£20
z
IU

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME 014 SOCIAL DO REMETENTE i NOM OU ~SON SOCIALE DE L!E(PÉD-frUR

JUSTIÇA FEDERAL DE PRI-MEIRIÁ ISTA0C1
1

-íÇ.PA.OL.V.'LUÇAL.,;9",ÊsISCBUIPU---)LÇOAU

P,P V Ai RA
Rua Joaqui'm

i naeletp Puepo, 1 -?6/,42,
CláBEÁ0CA1 Jián do Contorno - BijuruSp

. 1 . 1
1 1 . . .

. .

. 1 =BBRASILts-i -L

ri 11 11 F1 ri
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'PREÉNCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATAR115 DO OBJETO/ DESMATAIRE

NONE OU RA7ÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO INOMOUMISONSOCLALEDUDES77NATAIRE

ENDFREÇO/AOR E

CEP ODEPOSTAL/C CIDADE/ LOCOITÉ PAISIP AYS

DECLARAÇAO ERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACIOCONTEUDO (SUJEITO A V N NATU EZAD,0 ENVIO 1 NATURE DE VENVO1

PRIOR TARIA/ PRIOR]7-AIRE

EMS

SEG "ALfBg~RÉ
ASSINATURA DO RECE EDOR/ GN REDUR DATA DE R

'DEF

Çjt'ARIMB. D

:NTR
p

A
-E D."BUREAUDEDESTINt

NOME --LISIBLIDUl EllEUR

CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO I:UBRI1TL91 E11TREGAD
RECEBEDORIóRGÃO EDiDOR

"usoiço Ppiso

rEN.EREÇ. PA- DEVOLUÇÃO NO41ERSO 1 ADRESSE DE RETOUR PANS LE VERS

FC.W 116 xw^ r- 114.186-
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RC 1 4 5 6 1. 1 1 8 6 BRAVISO DE

RECEBIMENTO AR (CÔDIGODE OU DE --0 DO OD'-)
pV1 07

BRÈSIL
DATA DE POSTA 'D TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTATIVES DE LiVRAISON

1 BUREAU"Épg
h h

àO
0

,0 LU
w az

C2zo
LU
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PÈR!.' ;:IRN IMSTANCIA
ju.., i l\,k4 i

-

's Bsi CA0,
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2- V ARA
OUá j'oaq'Ulífi EtIE1F191

-i larnpn d0,GQ 10,lnq
.10ãE IL0&íÉ

BRASIL
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A
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO

,, 5Â,,

c e p., i, 1,5 co - cl:W

C Carta
JFPG11SPf

RC 1 4 5 6 11 1 9 o BR

cNo

( ro
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à t?AW
ri -- --- -

JU.3TiÇA FEDERAL DE PRiMEIR, INSTANCIA

8- SUBSEÇAO JLDICIÁRiA
2.^ VARA

Rua Joaquím'Afiacieto Bueno, 1-26/42

17.047-281 - Jafárri do Contorno - 6.u4u SP
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ÍS--- 0_ Bl1 4 6 1 1

REACV20'1'

"
(CÔDÈGO DE OU N- DE REGI-O DO OBJUO)AR

CORREIN AVrN07
iRÈSIL

1,,,

DATA DE POSTAGEM 1 DA DÉpór TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

.

:

UNIDADE DE POSTAGEM 1 BURn~
à
Ko

E

W0 LU

ri:

emZC2
LU

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOU RAZÃO SOCLkL DO EMETENTEINOMOURAISONSOCIALEDEL'LD(PÉDiTEUR

p, R

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO i ADRESSE 2. v

ánaileo ouçno, 1-,26/42,

.04ír01
jgid",do,eo nlo,no Ila-luibl

CIDADE/LOCALITÉ
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PREENCHER COM LETRA DEFORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJ 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

ENDEREÇOIADRESSE

CEP i CODE POS7 IL CIDADE 1 IOCAI TÉ
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C,2&,r,e,
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ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DER CIBIMENTO CARIMBO DE INTRIGA
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BUREAUDERESTINAVON
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PROCESSO- 2007.61.08.008902-8 VARA: 2

Situacao- BAIXA - DEVOLVIDO EM- 18/11/2008

Guia: 22312008

Impressa em Secretaria 18/11/2008 / Rotina: LC-BA / (ETC)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

çA Fe

Autos Woló 1 G01 2, 19- J-

JUNTADA
Junto a estes autos a(s) petição(ões)
protocolada(s) sob O(S) n'(s)
2002 . p 8006-2 1 0 --?L -1

segue(m).

Marília, Z6"1 li /2008.

.ZF

Judiciário
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a

í3 1? aia Elid. S.am~
Advocacia -

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA
VARA DA 11a. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SA 0 PAULO
EM MARíLIA.

JFS1` - FDRUrj BAURU
SETOR, 2£,

GERAL E INTEGRADO

7, 1 1"2e@apr 11:05 h

12)
12.-V MARILIA3

Processo no 96.1001219-1 e Apensos

EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: SILVA TINTAS LTDA.

GABRIEL BORGUETTI DA SILVA,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG

SSPISP de no 35.366.297-5 e CPF/MF 320.558.198-95, residente e

dorniciliado na rua Presidente Vargas n' 67, Apto 51, Bairro Boa Vista, na

cidade de Marílía/SP, por sua advogada e procuradora que esta
subscreve, com escritório na rua Aviadora Anésia Pinheiro Machado no 1-

16, CEP 17017-360, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, local

indicado para recebimento de informações processuais, vem, pela
presente expor e a final requerer o que segue (Doc.01):

1 '>_
R. Aviadora Anésia Pinheiro Machado no 1-16 -F:(14-3016-2558)-CEP 17017-360 - Baura/SP.
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Maria Elida Smanioto
Advocacia -

0 peticionário arrematou, nos autos de
EXECUÇÃO FISCAL que o FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
move em face da SILVA TINTAS LTDA. referente à execução de tributos
devidos pela empresa executada e que tramita perante a Justiça comum,
os seguintes IMóVEIS ;RESPECTIVAMENTE

No dia 15 de agosto de 2006, processos
n* 5.166196 e apenào 5.165196 do Serviço Anexo das Fazendas da
Comarca de Marilia/SP (Carta Precatória 1.88912006 da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Bauru/SP:

Matricula 8.103 (2' CRI Bauru):
"Três casas de tUolos, cobertas de telhas,

sob n's 8-52, 8-60 e 8-64, da rua Araujo Leite, desta cidade e seu
respectivo terreno, todo fechado, de domínio pleno, cadastrado na
Prefeitura Municipal sob n* 1/07/03, medindo 14,70 metros de frente e de
fundos, por 42,00 metros de cada lado, dividindo pela frente com a rua
Araujo Leite, de um lado com Adib Miguel Axcar; de outro lado e fundos
com José dos Santos Garcia, Francisco Vidiffi e Ester Teixeira Sampaio.
(Doc.02);

No dia 31 de julho de 2008 processo n'
2.274197 do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Marília/SP
(Carta Precatória 87512008 da Segunda Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Bauru/SP):

Matrícula 7.539 (2* CRI Bauru):
"0 TERRENO, sem benfeitoria, de

domínio pleno, situado nesta cidade, cadastrado na Prefeitura Municipal
sob n* 1107125, com a área de 321,00 metros quadrados, distante 11,30
metros da esquina da rua Costa Ribeiro, medindo 10,70 metros de frente
e de fundos, por 30, 00 metros de cada lado, dividindo pela frente com a
rua Araujo Leite, quarteirão 8, lado par; de um lado com Inês Vidrih
Ferreira, de outro com Miguel Neme Ashcar e nos fundos com Tereza
Vídrih Braga ou sucessores desses confrontantes. " (Doc.03);

2
R. Aviadora Anésia Pinheiro Machado n' 1-16-F:(14-3016-2558)-CEP 17017-360-Bauru/SP.
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Maria Elida Smanioto
Advocacia -

As arrematações transitaram em julgado,
conforme comprovam as Cartas de Arrematação expedidas e encontram-
se em fase de registro, cujas cópias das peças Principais seguem em
anexo (DOC. 04 e 05);

Referidos imóveis, conforme consta das
cópias das matrículas 8.103 e 7.539 do 2' CRI de Bauru, foram
penhorados, também, no presente feito.

Diante do exposto, requer o levantamento
das penhoras dos imóveis das Matriculas de nos 8.103 e 7.539, com a
expedição do respectivo mandado de levantamento dirigido ao Segundo
Oficial de Registro de [móveis da Comarca de Bauru - São Paulo,
objetivando o cancelamento das penhoras registradas sob no R.06 e R.07,

or
respectivamente, das matrículas em questão.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Bauru (SP), 12 de Novembro de 2008.

P.P. MARIA ELI SMANIOT

1

OABI 100.428.

3
Pinheiro Machado ri' 1-16 ~ F:(14-3016-2558) - CEP 17017-360 - Bauru/SP.
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DOC. 01

PROCURACÃO "AD ET EXTRA JUDICIA"

OUTORGANTE: GABRIEL BORGUETT1 DA SILVA brasileiro, solteiro, comerciante, RG
SSP/SP 35.366.297-5, CPF/MF 320.558.198-95, residente e domiciliado na rua
Presidente Vargas n" 67, Apt* 51, Bairro Boa Vista, CEP 17501-550, em Marília/SP;

OUTORGADO: MARIA ELIDA SMANIOTO brasileira, divorciada, advogada, OABISP
100.428, com escritório na rua Aviadora Anésia Pinheiro Machado n' 1-16, Jardim
Europa, CEP 17017-360, na cidade de Bauru/SP;

PODERES: com os mais amplos e ilimitados poderes para o foro em geral, inclusive
os da cláusula "ad judicia", podendo defender os interesses da outorgante perante
qualquer juizo, instância ou tribunal, no foro civil, fiscal, cornercial, trabalhista ou
criminal, assim como os poderes da cláusula "extra judicia", em qualquer esfera
administrativa, órgãos, ministérios, desdobramentos e repartições de qualquer
natureza, além de outras pessoas jurídicas de direito privado, sociedades de
economia mista ou pessoas físicas em geral, que propondo contra quem de direito
as ações que forem julgàdas necessárias, quer defendendo-a nas contrárias,
acompanhando sempre umas e outras em todos os seus atos e termos, até final
decisão e sua respectiva execução, intervindo, inclusive, nos incidentes delas
decorrentes, usando de todos os recursos legais, requerendo medidas preventivas,
preparatórias ou assecuratórias de seus direitos, oferecendo articulados e
contestando pretensões adversas, opondo exceções de qualquer natureza,
intervindo corno assistente, opoente, nomeado ou chamado a autoria, produzindo
qualquer gênero de prova, dando como suspeito quem lhe parecer, podendo assinar
todos os atos e todos os termos judiciais, recorrer, embargar, agravar ou apelar de
decisões e sentenças, seguindo os recursos em superior instância, firmar
compromissos, prestar caução, desistir, receber e dar quitação, transigir, confessar e
substabelecer o presente se lhe convier.

Bauru, 27 de Outubro de 2008
1

NvA
GABRIEL BORGUETTI DA SILVA
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DOC. 02

20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARC
DE BAURU - SÃO PAULO

Rua Treze de Maio, 8 -34 -Centro --CEP: 17.015-270 -Fone: (14)3104-8066 - CNPJ: 05.689 .77410001-95

João Baptista de Mello e Souza Neto -Oficial Rubens Pereira de Mello e Souza - Substituto

or 1-1

e

20 CARTÓRIO DE REGISTRO DE [MÓVEIS
Livro NO 2 - Registro Geral E ANEXOS DE BAURU - S. PAULO

MATRICULA FOLHA

de 197 11'B,,ru, 19_-dS-

IMOVEL: Tres casas da tijolos, cobertas de telhas, sob nua 8-52, -
W-Gã e 8-64, de rua Araujo Leite, deste cidade e seu respectivo terri
no, to do fechado, de dominio plena, cadastrado no Prefeitura Municl.:
p çl sob nu 1/07/03, medindo 14,70 metroB de frente e de fundos, par.
42.011 metros de cada lado, dividindo pela frente com a ru-a Araujo -

Leite, de um lado com Adib Miguel Axcar; de outro lado e fundos com-
Jos; dos Santos Garcia, Francisco Vidrih e Ester Teixeira Sempaio.-
PROPRIETARIOS: 14113.11FIL AUDE, propriet&rlo.sem profige;i3 definida e -

WNE SALIBA MURAD AUDE, do lar, brasileiros, residentes -
euhar N..:tm.ul., dI, ua 7 de tembro no 14-54, CPF nu 137.4r20.818-15-

ÊEM-STRO Eleriç-[? no 1822tB-CartóriO, 0 Esc.-, -
Hab., a 'C. Deá

19- de Janeiro da 1
*

978.- 0 Imóvel acima matriculado. -
foi vendido por seus propriet;LrIo., i SILVA TINTAS LTDA, com sede
nesta cidade, a rua lu de Agoeto nu 2-46, Inscrita na C Ia h n 121

45.011.44210001-71, pela preço de 93 1.1 U.0001001 nf escritu-
ra de 02 de Janeiro de 1-978, lavrada na. atas d t
gauru, Livro 79.- 11 Esc. Hab.,
Esc. Des.,_ã~AS11

IP -02 - Em 28 de ~o de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado dado e
passado aos 29104/2004, por determinação do MM. JmZ da 1 Vara Federal - 84
Subseção Judiciária Bauru -SP, Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos dos santos Filho,
o ~vel avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando incluida nesta importãneia o
valor de outro imóvel), foi penhor~ aos 2410612004. nos Autos da Execução
Fiscal nI 2003.61.08.010390-1, promovida por INSTITUTO NACIONAL Do
SEGURO SOCIAL - ^ contra SILVA MNrAS LTDA.; SILVIO CARLOS DA
SILVA; e DOPJVAL DA SILVA JUNIOR, visando o recebimento da importància de
R$ 161.317,32 (atualizado até 10/2003), tendo sido nomeado como fiel
depositário o Sr. Dorival da Silva Juníor. brasileiro. viúvo, comerciante, inscrito

o
CP/b_v_2 82.6269 08-91, dornicilíaciones"1 da 1 o e reside n_2 o

%a Jd. Estoril, coz ca mandado
a ci o e do rPWctivo Auto de Penhora. Avali - e sito, tação

Gerson Be â tr. 'c etti unior
EscreventesAutorlIzadM

R.03 - Em 28 de ~o de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado dado e
passado aos 27/04/2004, por. determinação do MM. Juiz da 19 Vara Federal - 8e

segue no verso -

Pâán QO niz
-5m
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01
verso

Subseção Judiciária Bauru -SP, Exmo. Sr.' Dr. Roberto Lemos dos Santos.Filho,
'o'b~el avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando incluída nesta importància o
valor de outro imóvel), fo

'

1 penhorado aos 24/0612004, nos Autos das
'Execuções Fiscaís ngs 2003.61.08-005562-1; 2003.61.08.005566-9;
2003.61.08.005624-8; 2003.61.08,0~25-0; - 2003.61.08.005812-9; e

2003.61.09.005815-4, promovidas pela FAZENDA NACIONAL, contra SILVA
TINTAS LTDA., visando o recebimento das importãneias de R$ 7.678,87; R$
1.362.935,23; R$ 433.838,83; R$ 118.239,09; R$ 7.495,69; e R$ 15.139,05
'(attializaciás, até 0212004), tendo sido nomeado como fiel depositário o Sr.

rival d lor, inscrito no CPF/MF b 2 82"
"'"

208 1.

2.25 -9
-ta d

L'o

nesi-cid

- do Jd_
doi do nesn _- nde resi e na rua a,'^ -.25

orfi, co nforn d,alfica, mandado acima d C. do spec o e

25/enhoia, Aí 0. tação n 18,;.27, e 25/ 1

d. etti., unior,

Esereventes, Autorizados(d

-1.0"4" -Eim`02-
-

-de agosto de 2004. Por Carta Precatõria assinada pelo Exmo.,
Sr.

. ,

Dr.- Luíí Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz Federal 21 Vara Federal de
11` , Subseção. Jud16ária de São Paulo -,SP, registrad;" sob n--

2004.61.08.004239-4 na ia Vara Federal de Bauru, 11' Subseção Judiciária de
-èêde--se ao-São. Paulo -SP,. acompanhado de auto de penhora e depõsito. pro

registro da PENHOR A do Imóvel, realizada em 0610712004 nos autos em que
foi expedidai a Carta Precatõria, referente a execução fiscal n2 98.1002451-7 em

que a IPAZENDA N&CXONAL move contr-a SILVA TINTAS LTDA, CGC riP
45.011.442.0012-24, visando o recebimento da importãncia de R$91.20
(noventa e um mil. setecentos e,sessenta e cinco reais e oitenta
atualizada até 2110812", tendo,,sido ríom'eado como fie de

mo

m
'penhorado- o -Sr. da Silva Júnior. -1 S., de
0810712004.

H Ro o Alves
escreventes autoriza os

R.05 1.2 dea~ro"_de 2005. Por Carta Precatória assinada pelo, Exmo. Sr.:
Dr. Lu. Iro Marins , MM. Jui.z Federal 2' Vara da 114 Subseção
,Judiciária em Marilia-SP, registrada sob n2 2004.61.08.008670-1 na*2a Vara
Federal de Bauru, 8' Subseção Judiciária de São Paulo -SP, acompanhado* de
auto de, penhora, avaliação e deosito, procede-se ao registro -da PENHORA do
-Imóvel, avaliado em R$ 1.000.060,00 (um rüIlhão de reais, estando -incluída
nesta imporÈãnela o valor de outri.Amóvel), realizada aos 0610112005 nos autos
em que foi ~da a Carta 'P=catónia, referente a execução fiscal n2

Segue nã fis.02 -

to

FPãgw. 000210012

w,.,ww cuo~r
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Bauru, 12 de janeiro de 2005.

(ecn"uação de fi.013.................................k ................................................................

CD-1D.

Gerson
B

Castro
Xetti dimior10,= Escreventes Autorizado

Ané;K

P-06'- Em 12 de jan~ de 2005. Por Carta PrecatõrIS-kdapéld,
Exmo. Sr.`Dr. Lúiz Antonio Mbeiro Marins, MNI. Juiz Federal. 2- Vara- da 1f1Ç-SibseçãoJudíciãria em Marília-SP. registrada sob ng 2004.61.08.008842-4,",'A,--2-

VaraFederal de Bauru, 8 -Subseção
JudicíãrIa de São Paulo -SP, acomp~46 de autodê penhora, a~ação

e depósito, procede-se ao ~tro da P=MORKãéâ~avaliado em R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais, estando incluída-nesta
'

importãneia, o valor de outro Imóvel), realizada aos 06/0112005 nos autos em que-j((o'i.-9"dida a Carta Precatória, referente a execução fiscal-
nQ'96.1,..-,1219-1 eapensos. ue a Xw10xAL move contra SILVA 71o CDA n2 80 6 96 001204-40,

Procedimento Adminis tivo,,',j '1'3830
.

M1

3195-17, vísand o rec-ebimento da 1p0 a deate 004, lendo sido nom o orno el'de -do bem
a até 06

1penhorado o S o únior. PrenoZIa, 9 188. 2, de 12005
Cierson B_. d o Amé et. JuliorEscréventes Auto CIOS

R~ 11 de ra~ de 2005. Em cumpriment.\ao-dado
ng 5131,2004-Sf-01, dado e passado

aos 17/12/2004, por,determinação. dó Exmo Br, Dr.Roberto, Lemos dos Santos
Filho, MM. Juiz Federal

Substituto -da 1' Vara emBaiüu - 8` Subseção
Judiciária do Estado de São

Paulo, acompanhado do Termo'âe Substituição de Bens à Penhora. o 1~ foi ponho~
aos 1911112004, nosautos em que foi ~da a Carta Precatória de Exeèução Fiscal n22C!04.61-.08.011053-3, promovida /pela FAZW~ NAC10~. em,,re~o aMELHORAMENI`OS MATERIAIS PARA- CONSMUÇõES LTDA-' com sede emMarffia-SP, na Avenida ~entes, - n1 500. Inscrita no CNPJ/MF, sob n952.037.41310001-44, 'com a am~ de sua proprIetári .a

.

Silva 11ntas. Ilda.,.visando o recebimento da importãnela de R$ 362.405,53
(ú-e-zentos e sessenta e'doi-8,'rail, quatrocentos e cinco reais e cInqúenta e tra centa-o'),' 4ue. se. processaoriginalmente sob nQ 96.1001246-9, perante a 2' Vára ém-M. 1-1' Subseçãoià*_ segue noverso -
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8.10:5':3 C: 02 :j
VERSO

Judiciáriado Estado de São Paiúo sendo o Imóvel avaliado. em R$ 1.000.000.00

-be570_8
01 j

RA8 - ~19 dó abr11 de Por Carta Precaiáruse processa sob ng
2005.61.08.001099-3, perante a 2' Vara Federal em, Bauru - 8" Subseção
Judiciária d

1

o Estado de São Paulo. dada e passada aos 13101/2()05. por'determinação do Exmo. Sr. Dr. Flúdemir-3erõ~o
Belinati Martíns. MM. juiz

-Federal Substituto da r Vara eniMarlIfEi-ll'Subseção
Judiciária do Estado de

` São Paulo, acompanhado do Térmô:de Substituição de Bens à Penhora, procede-
se ao da ~= do_ 1~, realizada aos 19/1112004 nos autos da
xecução fiscal W 96.1001507-7 (valor conolidado

de R$ 5.464.DO). e apenso w
961002848-9 -(valor consolidado: de '1. R

1 10.935.84), em que a FAZE~~10NA. rnove contra MELHORAMEMOS MATERIAIS PARA CONSMUÇÃO
,LTDA-Inácrita no CNPJIMF sob n11 62.037.413/0001-44. com a'anuênciadeva >roprietária do imóvel, CDA W 80 0?22 9636,1 mento Administrativo, àD 4C 001 94 38302' 9f o sido nomeado como,fiel deposi o SIM C já21

I 8P7rce.
gific.15doíacãQÁTISR5â. de 0610412005.1r1=

Gerson 1 Aã.tti Junic,
&~entesAutorizadc~

1L09 - Em 26 -,de 1~, de 2005. Por
Carta Precatória registrada sob 12

.2005.61.08.005230-6 pela 2& Vara da Justiça Fed~ em Baur-U - 88 Subseção
rJudíciãria dó'F-stãdo de São Pau16. ~dá em 13106/2005 nos autos de Pedi
de'Láberdado Provisória, assinadapelo MM. Juiz Federal da 31 Vara da"Jus,tioa
Federal em Mafflia-SP - 11- Su~o Judiciária do Estado de Sãó Paulo, Exmo.
Sr. -Dr.' Fernando, Davíd Fonseca Gonçalves, que se processa,.Sob ne2 -61.11.001771-2- em que-sãpartes SILVIO CARLOS DA SILVA e JUSRÇA
004.

PúBLICA, próced~ ao.reosim MVM ,

CA, LEGAL do 1~ avalfadôem
R$ 470.000.00,, constituída no terião"lávmdo,'

'perante
aquele Juizo em 1810512004

e assinado pelos sócios da, empresa titular-
-0 domínio.siLvA iimrAs LTDA-, emcaução à fiança arbitrada naqueles autos e m_ 1.000 (um mil) salários mínimos,

correspondente a . R$ 2f0.000,00 (duzentos
e sessenta mil reais), conforme se-verifica dó Tenão de Fiança e Cauç,ão, do IÃudo de'A~ção e demais cópias de

-.segue n.a.fl s.03-
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MATRICULA FOLHA DE BAURU . -_5-~0

i--

lho de 25.8,21= Bauru, 25 d

..........
0. .................................\ ... .............

K-- -a de ....
.i;.riotação 2 191.250, de lg/tl71-2,CJ4

,W&1f8ce Castro Paulo
S

- "lljrun Garciar .

Escreventes Autorizados jÉjo

R.16 - Exa 22 de agosto de 2005. Em cumprimento ao r. Mandado n1 97/2005
SC 03, dado e passado aos 03/08/2005, por determinação do MM. Juiz Substíturo
da 34 Vara Federal - 84 Subseção Judiciária de Bauru -SP. Exmo. Sr. Dr. Marcelo
Freiberger Zandavali, expedido nos autos da Carta Precatória registrada sob ng
2005.61.08.006672-0, expedida em 04/0712005 nos autos de Pedido de Liberdade
-ProvIsória, assinada pelo MM. Juiz Federal da 34 Vara da Justiça Federal em
Maríliá-SP - 119 Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, Exmo. 'Sr. Dr.
Fernando David Fonseca Gonçalves, que se processa sob n12004.61.11.001770-0,
en que são partes SILVIO CARLOS DA SILVA e a JUSnÇA POBLICA. lirocéde-se
ao registro da ~~CA LEGAL do Imóvel, avaliado em'R$ 40.000,00,
constituída no termo lavrado perante aquele Juizo em 1810512004 e assinado

o domínio SILVA NT. . e cauçao

à

pelos sócios da empresa titular d

1j A-

11=ça q eles autos em 1.000
13u

s
os'

in(u

-

dente

a R 21oridente, a R$ 260.000,00 (duzentos e s

'ta

r co e sTermo de ança e Caução, do Laudo
'À

çà e ai as de
'essede'

e

Prenotação n0 191.75,6. de 1 0 oq ue int

Am tti J 'or
Gerson ]Be e Castro

Escreventes Autorizados

V-11 - Em 05 de setembro de 2005. Por Carta Precatõria dada e passada aos
17/06/2005, assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Olavo de Oliveira Neto. MM. Juiz de
Direito do Serviço Anexo das Fazendas Públicas da comarca de-'Marília-SP,
registrada sob ng 6607/2005 no Juizo de Direito do Fazendas
públicas da comarca de Bauru -SP. e da decisão judicial que apreciou quéstões
relativas a imóvel inalienãvel, exarada'em 10/03/2005 pelo mesmo MM. Juiz de
Direito mencionado, acompanhada das cópias do Auto -de -Penhora, Avaliação e
Depósito, procede-se ao registro -da PENHORA 'do 1~1, realizada em
1811012004 nos autos em que foi expedida -a Carta Precatória, reférent6 a
execução fiscal ng 25.16611996, e apenso 5.165/~-SAP, em que a FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO -move contra SILVA 71NrAS LTDA,-tendo sido nomeado
1èO m*ofiel depositái'io do bem penhorado o Sr. Dorival da Silva Junior. dando-se as_causas,

'

respectivamente os valores de 12.~,55 (doze mil, oitoecentos.e quarenta
e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), e R$32.066.5à

(trinta e dois mil,'
segue no verso -
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MATRICULA FO

cínquenta e s real e nquenta. e oito centavos), calculados pela UFESP do dia01110/1996,Wnore R$7;70, sujeito a atualiza ão. na data, do efetivopagamento-, 191.905,:de 301,08.120()-5

Paulo S' 'o Garcia

escreventes auto

R.12 - Em 14 de setembrode 2W5-rVr-
Carta Precatõr1. dada e'passada aos_04/0212004, assinada pelo Éxino. Sr. Dr.

Guilherme Eduardo M. T. Fazzto, MM.Juiz de Direito Substituto do-1-ervEiço Anexo das'
Fazendas Públicas de

'

Marilia-SP,aditada aos 20/05/2005 e registrada sob ng 466812004 no Juizo de Direito doServiço Anexo das Fazendas Públicas de Bauru -SP,

'

com a decisão judicial que
apreciou questões relativas a imóvel indisponíveU exaradá. aos OS/04/2005,
acompanhada 4ão Auto de Penhora, Avaliação*'c Depõsito, procede-s ao ~da PENHORA do Imóvel, avaliado

em R$ 300.000.00, realizada em 23106/2004
nos -autos em que foi expedida a Carta, Precatória,

referente a execução fiscal nQ
2.08411997-SAF,-em que a IrAZÉ~ 100`MÉADO De -

PAULO e contra';=A 71 A, visando o_recebimentotia
ftãiici

,

de R$ .408,79um mil, q atrocentos e,,óito reais e
eri

ove t, os), d ido,n como 4e sitãrio do bem o Sr. Doával S11 va Juni r. Pre a o n21.935, d 12

_Gerson c u e Castro Amé - o ciã i nior
Escreventes Auto

Av. 13 - Em 14 de oetembro de 2005. De cof..í~e tom o permitído peloartigo,213, n2 1, "a", da Lei Federal n2 6.01511973,
assim como pelo subitem,.123.1,."a",,da subseção IV da Seção 11 do Capítulo XX das Normas de Serviço daCo2 in2aa Gere, da J=4 procede-se esen constar nee. o titulodo- R w 1v. 0809 1 rtude daÀ 'oiíé:ràa de e;Ãje "erro -de ofièxna", tendo

%2(sta o constatadq nk-Atar-data do
truiu a sua elabora

oefson wee Cia.t r o Am e Junior
coEséreventes:Atitoidos

EM 05 de 0~0 de - 2005 - Em cumprimento ao r. Mandado ng132/2005'-SFO1,'dado epassado aos 1910712005, por ordem dó Exmo. Sr. Dr.Roberto'Lemos dos Santos Filho, MM. Juiz Federal da I- Vara em Bauru - 8-1.Subs'eção Judiciária do Estado de São Paulo. a Im~ avaliado em-- R$-1'.OW.000,00'(uni milhão de reais, estando incluida nesta importãnel ...

a o valor de
segue fis.04 -

1:

1

1w_ -0006,9011:1
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MATPJCULA FO~ DÇ_BAURU --S. PAULO
103 Bauru. 05 de outubro de 2005.

(continuação de fis.03) .... ......................................
outro imóvel), foi penhormIo aos 3010912005, nos autos da ação de Execução
léis_rili 2004.61.08.007734-7,- promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO
_SEGURO SOCIAL -n~ em relação a SILVA UNTAS LTD4 Dorival da Silva,
Maria Aparecida Rossi da Silva e Dorival da Silva Junor. visando o recebimento da
importãn cia Mr9.26 (duzentos e trinta e três mil. seisc e

e

dde

nove r ' e viu centavos, atualizado atvo te] Aoco

r'

fiel depositário

'

eViado, Dorival da, i -cas o or da
e-

ula',de,.Ideritid

RG 1115 , no C sob ri?
6.1208-,91- 1 9 192.546, de 30/097210OP.[;24.'0669

Gerson astro'

_etè-Jurlior
Escreventes

11.15 Em 18 de 0~ de 2005. Por Carta Precatõria. expedida aos
30106/2005 e assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Alexandre Sormaní, MM.,Juiz da I-

4, Vara Federal de Marilia. - 11' Subseção, Judiciária do Estado - de São --aulo
proced~ ao ~stro da Penhora do Ira~ levada a efeito aos-02162/2005:
mos autos de Execução Físcal ng 1999.61.11.000832-4 (CDAW 806.98.M!á47l.-

rfiovida, pela RAZENMA, NACIONAL em relação a SILVA TINTAS LIMITADA,
visando. o recebimento,da Importãneia de R$ 204.399.40 (4uzentos e quatro,mil,"sent ta reais - e quarenta centavos.' ãbj~dos' atée nove

's

da
-13 nomeado como fiel de s o o Sr.1 Ite-p-dl

- e -
a crito. no,CPF/MF. sob

de
r19 015.570.8 71. P1 otação n7/I0/2005 -

Castro
Junior.

**Escreventes Auto ados;

JF_16 Em 07 de dLeminbro 2005. Em cumprimento ao r. Mandado de Citação e
penhora dado e passado aos 16109/2005 e assinado peloExmo. Sr. Dr. Arthul de
Paula Gonçalves, MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas Publicas da
éomarca de Bauru -SP, procede-se ao ~atro da PENHORA do ~el, realizada
em 3,01r112005 nos autos da ação de -Execução FIscal movida -pela -FAZENDA
,-DO:, ESTADO DE SÃO PAULO; contra SILVA TINTAS LTDA, proprietária, do
imóvel, e'DORIVAI;--DA SILVA, MARIA APARECIDA ROSSI DÁ SILVA,, DORIVAL
-DA SILVA JUNIOR e SYLVIO CARLOS DA SILVÀ, dando- sé o valor da -a

1

ção de
"77.413.81 (fev/05), 2ue se processa sob r0 1 , W21~ _tendo.sido nomeado
comá'fleI depositário à bem penhorado o Sr. Dorivai.da -Silva Junior, coião

rme'se verificá,.do refexido mandado, acompanhado de auto de IÃnfi... depósito e
segue no verso -
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8,.103 04

avaliação. P--~ esse efetúxido inobstante as penhoms realiz~ em ações de
ejoe~sfederais, regístradas anteriormente sob n2s 02, 03, 04, OS,'06, 07, 08,
12, 14 e 15 tendo em vista o decidido pelo Colendo Conselho Superior da

-362 ,ercirMagistratura'nos autos da Apelação Civel nI -613 da comarca de Per i
do d'

o

no sen
Barreto. publicada no EÉO.E. de 2310912005, no sentido dê àão
impenhorável o bem constrito em executivo fiscal no ãmb s
indisponíveis por força do disposto rio arti c
8.212/ 1991. Pren 193A05, de 30111 5à

be o Alves
escreventes autorizados

R,17 - Em 27 de abrUde 2006. Por Carta Precatória assinada pelo MM. Juiz de
Direito do Serviço Anexo das Fazendas da comarca de Marília-SP, Exnio. Sr. Dr.
Er~ Desco Filho, exarada nos autos,do Processo nQ 172199 - SAF - Marilía-SP,
com o cumpra-se da IMa. Juiza de Direito do Serviço Anexo das'Fá26ndas da
comarca de Bauru -SP, Exma. Sra. Dra. Regina Aparecída Caro, a qual recebeu o

fica reÉ~da - a penh do 1~, levada a efeito em
26104/2006. requerida pela FAZE2~ "0-==, DE,~ P~contra,
SILVAMNrAS LTOP, em wu~tui~.a Penhora rca~da nos citados autos,
para

.

garantia a integral atisfação do débito executada.em 29101199 no valor de
R$ 1.422,84 mai os acréscimos,legais. nos termos da Lei n" 6.83011980, tendo
sido, no el d do bem o Sr. Dorival da U J

wU-0-
orvitário

- 4: opr:bràsi casado cédula de id 5.'~n 0
.
pdd' ciliado nesta ci de.__qnde reside na ru Brag n2 otação

2196.358,

G -rson e J,erson e Castro Junior
&~eventes Auto os

P-18 - Em 04 de ffiflho de 2006.- Por Carta Precatân-ida aos 11105/2004,
assinada pelo MM. Juiz de DireitoAo ~ço Anexo das Fazendas dácomarca de
Marffia-SP; - Exmo. Sr. Dr. Ern.-.ç. ljçsco Filho, aditada aos 1710812005. a qual
recebeu ó- n2 9748/2004 perte Anexo das-Fazen,das Públicas da
comarcá, de Bauru -SP, acompanhada do Auto de Depósito, procedese ao registro
da Penhora do ~1, ivalia:d<) em R$ 300.000,00, levada a efeito aos
29106/2006 nos autos da Mxecução Fiscal n2 3594/1997-SAF-Marffia/SP, movida
pela FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO,,córitra SILVA 7INTAS LTDA.,
visando o reforço de penhora a fim de garantir o prosseguimento da citada
execução, cujo principal está estimado em R$ 67.345.39 (sessenta e sete mil,

segue na folha OS -

0-008,00,2
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MATRICULA FOLHA- DE BAURU, S. PAULO

8.103 05 Baura, 04 de julho de 20
.

06.

j

À -

(Continua

v -e

W-04 .................................................. .............. .................

trez

os. e quaren e. inco reais e trinta e nove

e

ta e .22 12/ 7),. tendo
nomear] 1

-bem o' Dot da S v unior..

e
o c id má fiel depositário do à-1

rPrennotação 7. 4, 9 12006.

Gerson astro Amé etti unior
Escreventes Autoriza os

R.)
Í
9 1- Em 04 de Julho de 2006. Por Carta Precatóriá expedida-aos 07/04/2006,

assinada pela MMa. Juíza de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da, comarca
e Marilia-SP, Exma. Sra. Dra. Paula Jacqueline, Bredaríol de Oliveira, a qual.recebeu

o ng 189112006 -perante o Serviço Anexo das Fazendas- Públicas da
çomarcá de Bauru -SP, acompanhada do Auto de Substituição Àe Penhora,
procççle-" ao'regístro às Penhora do imóvel, avaliado em R$- 300.000.-0.0; levada-.

aefeito aos -,29106/20W nos autos da Execução FiscaP n -1.476/1998 -SW,
ília/SP, movida pela FAZENDA.DO ESTADO DE SÃO'PA0LO..àn" SILVA-

TINTAS e substituição aos bens anteriormente pe r o- nos
xes os utos-vis _do o recebiálento da Impôrtãneia 6.7 0,(sçi[s'inil
s. ecentoá- e cinqú ta: e' atro reais), tendoSído no do o i é sitário,
o, bem o 4 unior. Pren6tação n-. 19 À16, d *29 06

Gerson tt! e Castro, Améri unior
Escreventes Autorizado

'R.20 - Em 04 de Julho dei 2006. Por Carta Precatória expedida aos 221()5/",.
assinada pelo MM- Juiz de Direito- do Serviço Anexo das -Fa=das da comar 1 ca de
,11arália-SP, Exmo. Sr. Dr. Ernani Desco Filho, a qual recebe, 9 n1-19. 34/2006
:peraríte o Serviço Anexo das Fazendas Públicas da comarca de . Bauru -SP,
acompanhada do Auto . de Substituição . de Penhora, procede-se, ao registro dá
Penhora do-1m6vel, avaliado em R$ 300.000.00, levada a efeito aos 29/06120ó6.
mos autos da Execução FIscal n2-.--1803.1 1999-SAF-Marilia/SP, - Ú. pela
'FAZENDA DO ESTADO DE SÃO'PAUW, contra SILVA TINTAS LTDA. 'em.
substituição* aos bens 'anteriormente

.

penhorados, ..a, fim . Ae garantir . o
seg ac a exe

.

cução, cujo principàlestã estimad

até
s

quinhentos. vinte e -nove reais e trinta e d tavo.1 t,

p r(v27 tendo. 6 nomeado'c=d 11e1 depàí dio em o orival da
va Junior e .417, de 29106/2

erson 13 e Castro àAm' Zane unior
Escreventes Auto dos

Segue no verso
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MATRULA FOLHA
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AV.21 - Em OS de OUt~o de 2-006. Em cumprimento ao R. Mandado n--
29112006, expedido aos 2510912006 e assinado pelo-Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos
dos Santos Filho, MM. Juiz da r Vara federal de Bauru - 81 Subseção, Judiciaria
.,da Justiça- Federal no Estado de São Paulo, acompanhado da Carta Precatória
expedida em- 1110512006 sob fiQ 029 -2006 -CRI e assinada pelo E:xmo. Sr. Dr.
Fernaão David F

ca
Gonçalves, MM. JUIZ da 3f Vara de Marilia - 119'aSubseção Judii i'

ju-ti
ça-Federal no Esado de Pa edida

conforme r. áen"e ç%oí id, d' Lexpa aos 26,194/'2006nos autos Iberdade:
P 13,roásória que sob n2004.61. t-t. a Juízo,
roiásória -que 11.001770-0 _IÊI.,

PIr ~a 01amento da Flipoteca Legal que r~ sobre o desta
cula. e a /regi sob, rO, 10 em \2210812lom065í,--q sidoe ad e s autos. Prenotação,n _194:237 de 021

b Paulo a~ GarIcia
entes autorizalios

Àde janeiro de Por Carta Precatõria autuada -sob n94 1, e sada aos 1711112095, assinada- pelo Exmo, Sr. Dr., Ernani
Pesco Filho, M4M15 de Direito do Serviço Anexo das Fazendas Públicas dacomarcà de Marilia-SP, aditada ao& 13í1112006, acompanhada doiTermo deConversão de Arresto em Penhora

'

e do. Auto de Arresto e Avaliação, procede-se ao
registro da ~ma do Imével, a, a o emvali à'' ' R$ 3W.",W,.levadá a efeito aos29104/2004 nos autos da Execução Ríseal ng 2762/2002-SAF, movida pela

Ao pagamento da divida no valor de à$ 1.390!23 (um mil, trezento,5 e noventa reais
e vinte e três centavos), tendo sido nomeadofiel depositário do bem

o
Sr. Dorival da

Silva Junior. 0 presente registro foi efetiyado
inobstante as. penhoras e hipoteca

legal determinadas em ações dê eíecuçõe-sJederais.e registradas anteriormente
nesta matricula sob nes 02 à 09, 14 e 15, tendo em Vista a decisão do Colendo
Conselho Superior da Magistratura nos aírtos,da,Apelação ÍvIn"&6-_63;,da-)Ccomarca de -SP, piblicada no D.O.E. de 2310,912)5, do de

orn

não.. s ar. impenh el o bem`_constrito. em

10_

é

f

-federal,d poruv W força do disposto no artia os indis
da nQ1.21211991. Çãofi-9-201.289,"de 231Q11200771 531§.

4..Gerson LwIeCaàt1. Amé
Escreventes Autor' 1 :etu ãunior

Air.23 Em Oíde ~o de 2007., Por Cai-ta Precatória dada e passãda aos
g3106/2005., assinada. pelo E:yçmo. Sr.'Dr.

Olavo de Oliveira, Neto," -mm,. Jáz deDireito do.Serviço Anexo das Fazendas Públicas da comarca de Marília-SP, aditada
continua na folha,ng 06 -

R

ig,
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DE BAURU. -MAR11CULA __ . _$. PAULO,1

c:

FOLHA -

06 Baúru, 011 de março de 2 007

.......................... ....................(continuação da folha ng 05) .................. V.
i

ç aos, 210612006, acompanhada de Auto de Arresto e Avaliação e - de, decisão
judicial exarada em 2810612006 pelo Exmo. Sr. Dr. San-iir Dancuáiômar, que
apreciou 4uestões relativas a imóvel inalí, ao, re

.

gistro da.enável, proced
1penhorà do Imóvel/avaliado em R$ 300.000.00, levada a efeito aos 221.08`12005'
nós autos da Execução Fiscal n0 2.145/2001 é apensos 2.50412002. 2.535 2 1,

1
100

1.666/2002. 2.704/2001 e 2.37812001, movida pela FAZENDA Do ESTADO DE
SÃO -PAULO. contra SILVATINTAS LTDA, em garantia do pagamento das dívidas
nos valoresfde R$3.287,09: R$2.608,09; R$2.096.26; R".972.59-. R$21;367,2á- e
R$33.098,49, tendo sido riomeado.como fiel depositáilo db. bem o Sr. Dorival da
Silva Junior. 0 presente registro foi efetivado inobstante as penhoras e hípote'ca

das eni ações de execuções federais,e registradas ariteríormente. -5-
legal _determin;

nesta inatricida sob nQs 02 à 09, 14 e 15, tendo em vista a d

'são

do. C crido
Conselho Superior da Magistratura nos autos da Apelação Cív

62_.
da W,'

comarca de Pereira Barret.o-SP, publicada no D.O.E. de 23/09/2005 no qMélodLe
não se tomar Jrúpenhorável o bem constrIto em execução fiscal'

o o letomados Indisponíveis por força do disposto no artigo 53, 19
8.212/1991. Pfe_ ri" 201.829 de 2310212007.~o

Rogério
escreventes autorizados

Av.24 - Em 14 de maio de 2008. Em atendimento ao Oficio ri" 86212008 - CDX,
assinado pelo MM. Juiz de Direito da 24 Vara Civel de Marília-SP, Exmo. -Sr. Dr.
Luíz Antõnio Ribeiro Marins. acompanhado do Auto de Penhora e Depósito.
~do -aos 0810512õ08, nos au'tosde Execução FIscal ng 98ÃO02451-7, movido
pela FAZENDA NACIONAL em relação à SILVA TINTAS LTDA, fl!ad
penhora que recai evttado r.,sobre 'o Imóvel, registrada b 9,.,nc

soidespacD>-de-0,770l52008 do mesmo MM. Juiz d -ac" 11 cado.
Ple, ção n2 210. de 1210512008.

3uniorrpop 13 e àtro Aro'_, f tol:
Escreventes A

Av.25- - Em 03 de setembro de 2008. Por Carta Precatáxia. n!' 043/20b7.
aos 1610312007, assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Alexandre Carneiro, 1 Lima.

MM. Juiz Federal Substituto da,Terceira Vára da Ilí&'8u6Íseção Judiciária da:

comarca de MarWa-SP, acompanhada das cópias do Alito de'Penhora e,Depõsito,
procede-é a -~ora do Imóvel realizada aos 25108/2008 nãs autos da ação de,.

n2 2004.61.11.790-1 em tramítação conjunta com os* feitos ri,-
2004.61.11.000804 -8,' 2004.61.11.000805;-0, 2004.61.*1. 1 -000806-11

. - continua no verso -
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06E 03
2004.61.11.000807-31 2004.61..11.000815-2: 2004.61-11.000816~4,
2004.61.11.000817-6 e 2005.61.11.002486-1, prornovída pela PAZ~A
X&CIO~ em relação a SILVA TINTAS LIMITADA e outro para pagamento da
quantia de R$1.864.917,91 (um milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil,
novecentos e de~sete reais e noventa e um, centavos). calculadaem 2410112007;
tendo sido - nomeado como fiel depositáxio do bem.. Dra. Silvana Mondelli
(Procuradora Federalí, CPFIMP. sob n2 145.783.668-80. Prenotação no~12. de2810812008

crto OUCima
escreve tes, autorftados

o Ofíciai ... R 17,76 Nada mais consta em relação ao imóvel da matrículac.,Êfic.da. AAo Estado .... R$ 5,05 presente cópia 'é reprodução autêntica da(s) ficha(s) da referidaAo IP..P ..... R$ 3,74
matrícula, e)talda nos termos do art 19, § 10 da lei Federal n0Ao Reg. Cívíl: R$'

0,94 6015/1973. 0e tudo %da- fé. BaUTU, 11 de s tembro de 2008.Ao T=1b. Just: R$ 94
Total ......... R$ o 11:50:24 Hs., Escrevente28,43

Marcos dd

Controle.,

11418
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C'

Livro. NO 2 -Régis tro Gerei

FOLHA

7.539

5^, 2 da Dezembro da 1977
IMbVEL: D TERRENO, sem benfeitoria, de'dominio plana, situado-neste.-
_id -11

cadastrado na Prefeitura Municipel stib n0 1/07/25, com a.i... 321,00 metros quadrados, distante 11,30".metra
'

s de esquina derua -Casta Ribeiro, medindo 10,70
metros de frente e de fundrie, par30,00 metros de cada lado, dividindo pela.frente com-drua AraujoLeitei quarteirão 8, lado par; de um lado com Inês, Vidrib FerréIra.-de 'outra com Miguel Neme AQhcar e nos fundos com Tereza Vidríh BragEIou sucessores desses

confrante'ntes.-PROPRtETARI(IS:,ANTDNII1 SACCARDO-FILHO,, comerciária e sua ml LZA-VIDRIH SACCARDO d 1 'b'i-,ker E,
leiros, residentes nesta

E3 Alf iz ;-44511.679.498.. -REGISTRO AW`Tran çao n0 17 te carta-ria.- 11 Esc. Hab.,
(OU] E a c . D M1a11..W

-R.1/7.*539.- Em 12 de "zembâ de 1.977.- a imóvel 1 -amãrícu
ad

foi,vendida par seus propriethrios, wALIER PA SÁ, entistakie
oileirD, casado, residente fieste cidac:,L--', aí rue Se 15o Lins.nu:2-, GPF n0 033. pela preço de X$ OBt,w01, conformelèscri.'tra de 111 de De.e. e__1_977, lavra

^

de e atas do 30 Cátória cre.Báuru, Livra n2 291. A present f-èita nas prEscrl-
O-Esc,.

R.2/7.539* ]Em de i(br de 1981. Por iscritura de 21 de-dezembra de 1981 12 Of cio Bauru, LO 5[14, fle* 179, subscrita pela,Oficial MaL arlos Roberto Fel{cio, o Imável acima foi vendidapo WALTER DA SILVA e sua mulher, -MARIA NEYDE ALEIXO DA SILVA, prafessDra secundária, brasIléira, portadora -do? CP 428/34,:pe-,wlo preço dd Cr$ 1.300.000,00, à SILVA INTASLT Al estab lecida nestacidade" à rua a de Agosto, 2-46 ns ita n, ob 4541-1*44210 Esáevente De

4.000,00 st: Cr$-PO0,0 AOD 61)0 130 Rec,: 908832
P-03 - Em 28 de ~o de 2004. Em cumprimento ao r. Mandado dado -epassado aos 2à10412004,

por determinação do MM. Juiz da I- Vam Fedeffi -.81"Subséção Judiciária Bau

'

ru-SP, Exmo. Sr. Dr.' Roberto
Lemos dos,,SantõsFilho, o ~vel avaliado em R$ Lõ00.000,00 (estando

incluida. nestaimportância o valor de outro imóvel), ft4 ~horado aos 24/0612004, nosAutos da Execução F~ ris' 200T61.08;0103.90-1, promovida por INSTITUTONACIONAL DO SEGURO SOCIAL
contra SILVAl`INTAS LTDA.; SILVIO,CARLOS.DA SILVA; e DORIVAL DA SILVAJUNIOR visando o recebímentodaimportância de R$ 161.317,32 (atualizado até 10/2003), teúdo sido nomeado

ségue no verso -
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MATRíCULA FOLHA
7.539 01C verso

como fiel depositário o Sr. Dorival da Silva Junior, brasileiro, viúvo,
comerei t

-MSÇ
^to no CPFIMF. sob n2 &.669 210 do ffiado nesta'W

ZZ
-

c
2D de reside 3. rua Prof. Luii Braga Ud. toril, riforme se

i

2do mari acy
acima cítado do'rspectivo,

Aut de PC o
ação e

D6p-osíto.
.22é, de 20012004-

tU4C13

Amole
e astro

CItti JuniorEs=ventes Auto~
P-04 Em -26 de junho de 2W4. Em -cumprimento

ao r. Mandado dado e
_passado aos

27/04/20.04, por
detériníriação do MM. Juiz da 11' Vara Federal -

SL' Subseção
Judiciária Bauru-SP, Exmo. Sr. Dr. Roberto*Lemos dos Santos

Filho, o linável
--avaliado em R$

-,i.~.000,00 (estando
incluída -nesta

importâncla -o valor de outro imóvel),
-foi penhorado

aos 24106/2004, nos
Autos das Execuções

Fiscais
Ws,2003'.61.08.005562-1;

2003.61.08.005566-9;2003.61.08.005624-8;
200J6,L08.005,625-0;

2003.61.08.005812-9; e2003.61.08.005615-4, promovidas pèla'IrAZW~
NACIONAL, -contra,SILYATINTAS LTDA--visando

o re,cebiniento,6s
importâncias de. -R$ 7.6578,87; R$

.1.362.936,23; R$ 433.838,83; R$
118.1239,09; R$ 7.495,69; e R$ 15.139,05

(atualizadas até 0212004), tendo
sido'nómeado como fle depositário

o -Sr.
da

or, inscrito - no, CPF/MF. sob n9
824.669.208-91,

o nesta cidade,
onde'reside

Bi nI 52-215 id.

fic t.t

LU
Est conforme se v e do mandadna.L%"ad,

o de
A

8

7 d 106

P, a, A
Osi

Prenotação, W 1

'àersonà, e ast 1 r. UnJunior&~ventesAutold
-R.05 -,Em.02 de agosto de 2004. Por Carta

Precatória. assinada pelo Exino.
Sr. Dr. Luiz,

Antonio Ribeiro
Marins,,.~; Juiz Federal 2' Vara Federal de

Marilia-SP, 11' Subseção,
Judiciária 'de

- São Paulo-SP, registrada' sob n92064.61.08.004239-4 na 12 VaraFederalAc
Bauru, 11'Subseção

Judiciária de
São Paulo-SP; acompanhado

'dC, aut . 0.',de'penhora
e depós119._procede-se ao

registro da PENHORA dó r~da em 0610712004 nos autos em que
foi exp did

Cai-ta Precatória,
referente a execução

fiscal n2
98.1002451-7 em

qüe- a A WA
NACIONAL move contra SILVA

TINTAS LTDA. CGC n945.011.442.0012-24, visando o
recebimento da importânda de.R$91.765l80

n mil, setecentós.'e
sessenta e cinto

reais e oiten e ri vosi,

(noventa e ur

e ta
atualizada até

21108/2004, tendo
sido-norneado como fié1.depositãrio dobem

-penhorado o Sr. Dorival da Silva
Júnielr. Preno~o n9 1, -de

4.08/07/2004.

seguçjIS.02 -

M.d. 1

0021ó008.1
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Livro n.O 2 - Registro Geral _,-2.-FICIAL DE REGI,STRO DE IMóVEIS

MAMICULA FOLHA DE BAURU - S. PAULO

7.539 E 302Bauru, 02 de o

(contínua o 1 .........1 ................. .........

e ria R Alves
escreventes autorizados

R~,.-Em 12 de janeiro de 2~. Por Carta Precatõria assiriada. Peto: Exmo. Sr..
Dr. Luiz Antonio Ribeiro U=, MM. Juiz Federal 2-1 Vara da 114 - Subseção
Judiciária em Marília-SP, registrada sob"il-' -2004.61.08.008670-1 na, 23 Vara
Federal de Bauru, 8' Subseção Judiciária de São Paulo -SP, acompanhado'de autô`
de penhora, avaliação e depósito, procede-se ao registro da PENHORA do Imóvel

-da nesí.:avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais, estando inclui
importãneia o valor de- outro imóvel), realizada aos 0610112005,nos autoã'em que
foi,expedida. a Carta Precatória, referente a execução fiscal rio' 98.4006363-6 em que,

move Contra SILVA TINTAS. LTDA., CDA no' 80 7 984 Administrativo no -

Y063 - 4,

t
13839-2,131 5;/"s7O, visando b,

- Proc7 crito da -de-1$ 21.828.54. em à
o irrento da ia

1.. dle

9!5
- o si o nomeado mo fiel depositári de-ni 13010 àã Sílva"

-
ra-\

18 1,e 07101JúniM Pren 12

:'-.L Per.son 13 as
Jimior

E~entes ~oldos

P-07 -Em 12 de janeiro de 2005. Por Carta'Precatõria aá,inada pelo E=o. Sr.
-Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins, ^ Juiz'Fedeial 2" Vara da 114 Subseção
Judiciária em Marífia-SP, registrada sob ng-2004.61.o8.008s42-4 na,22'Var;EÇ
Federal de Bauru, T Subseção Judiciária de São Pauio-SP, acompanhadode aut,
de penhora, avaliação e depósito, procede-se ao ~tro da PENHORA do jinóvel,
avaliado em R$ 1.000.00ó,00 (um milhão de reais, estando incluídá'nesla
importância o ~ de outro imóvel), r~ada aos 0610112005 rios autos.ein que
foi expedida a'Carta Precatõria, referente a execução fiscal -no 96.100àj-I
pe os em ue a VAZEIMA MMIONÁL move contra SILVA: TINTAS LTDA E

ri

x A no 96 001204-40, Procedimento Admirá

13830-

a
A no

str ri
-17.

2!. 192,54,
andvis o receblinchto da de

t

alizada até 71 00$, tendo sido nomeado c mo depõsi do bem
uaIppenhorado o* 1) Júnior., Prenotaçã> 188.2 de 2005.

rson Be astro

Escreventes Auto dos

ILOB Em 05 de o~ro de 2005. Em `cu~M.a. r.' Mándão 'no
13212005-SFOI, dado e pa.sado aos 19/07/2005, por ordem do Exmo. Sr. Dr.

segue no verso -

30h481 7
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AMATPjCUL FOLHA

02

Roberto Lemos dos Santos
MO..MM. Juíz ]Federal da 1' Vara- em Bauru, - 81Subseção Judi~a do Estado de 134o Paulo. o 10~ avaliado em R$1.000.0W.00 (um nfflhão de reais estando incluida.

nesta importãncia o valor deoutro irnõvèl),, fal penhorado
aos3010912005. nos autos da ação de ExecuçãoFiscal W 2004.61.08.007734-7,

. proinovida Pelo INSTITUTO,,NACIONAL DO
SEGURO SOCL4L - R~. em re~ w SILVA TIWAS LTDA. Donval da Silva,Maria Aparecida. Rosal da Silva e Doríval da Silva Junior. visando

o recebimento da
impôrtânciade:n233.669,26 (duzentos e,trinta e três m11, sei=tosideAes-senta e

- 127j12"-_1centavos, atualizado a meado
nove

15e11 2.-Fvo05= _j ecutado Dorival da
ula de idenULad_9,1

ng 5.036.636-SSPISP e to no PF/ ng.669.20 1. n 1,92.546; de 30/091,2 S.

_Ágerson e Castro
!JuniorR-e~Auto

ÍLO9 Em' 18 de oatubro, de Por Cartaltóà. ~da aos','3010612005 e assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Alexandre Sorm~ MM. Juiz da 1Vara Federal de Manda - 11R Subseção Judiciária do Wjo de São Paulo,procede~ ao ~~ da Pe~ do 1~ levada a eléito aos 0210212ó05.nos autos de Execução- Fiscal zn,,,1999.61-.

-

11.000832-4 (CDA W 80.6.8.029471-16), movida pela IrAZERM NAà~W
em relação a SILVA IINTAS LIMITADA,visando o recebimento da importãnela-de R$ 204.399,40 (duzentos e quatro, míl,:)S

dos
trezentos e nove reais

q enta

atémo c vos. a= da
tendo ¥ido nomeà(í-co

sr. S
'S

1 dWa, Inscrito no C MF. sob W 015.5 '72 1. pre: t1C7, de
r0

71

u e-CastUro Amê etti unior
Escreventes Auto dos

Av. 10 Em 05 de março de 2007.
recatórr.adada, e passada aos07112/20è6, regstrada sob ng 20112007 -,ç --assinada pelo Exmo. Sr. Dr. ValdeciMendes de Oliveira. MM. Juiz de.

Direito,do Serviço Anexo das Fazendas Públicasda comarca de Marília-SP, ~da nos autosde Execução Fiscal n2 2.27411997-SAF Marília, movida pela FAZ~A DO ESTADO DE~ PAULO contra SILVA=AS LTDA-, proced~ ao ~~ da penhora do 1~,
avaliado em R$300.000.00,-leváda a efeito ao&,, 23102/2007, em substituição a -os bens-anteriormente penhorados rios respectivos autos, visando

o recebimento -da
importãneia. de'R$ 15.214,011 16110/2006), e tendo sído:-nomeado fiei

- coptLÉuação-da folha ng 03 -

ÇW:
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Livro w* 2 - Registro Geral 2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS
é 1 -DE BAURU -S. PAULO

FMjkTWCULA FOLHA
,a,,

7.539 Bauru, 05 de -março de120M.,

(coritimiáção da folha W- W) ...................................... ............................... .............
de

ai

da Silva Juníor, já qualíficado. 0 presente registro foi

í'ário 0%iriobS.Ut. penhoras realizadas em ações de',execuções federais,-,
registrgdas'anteriormente sob W -s,03, 04, 05,* 06, 07, 08 é 09, tend6 em vista o..
decidido pelo Colendo Conselho Superior da Magistratura nos autos da Apelação
CWel W -4513 da comarca de Pereira Bakreto, publicada no D.O.E. de_362
23/WO 5,6 entldb de não se tomar im 1 6

co

em.

' oeie

"totomados els r fl=posto nwr s
eno 53, Áa I-ei-,Ã?é5eral n- 8.212= ri

Ç_

0119312007

A ri .4.astro JuniorGera e astro Am
Escreventes Auto

-4

~A 1 - Eu', 05 de n~ de 2007. Por Carta Preeatória. dada e passada aos,
1710112007, registrada scíb nQ 408/2007 e assinada pelo

1
Marcelo.

Luiz Leano, MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo/das Fazendas Públicas dá
cóniarca de Marilia-SP, expedida nos autos de Execução Fiscal n, 56à 1996 e
aperisc, 1302/1997, 786/1997 e 4966/19W-SAP-Marília/SP, movida, pela,
PAZENDA DO WTADO DE SÃO PAULO contra SILVA IINTAS LTDA, --procede~
40 i~ da P~ do ~vel. avaliado em R$ 300.000,00, levadaaefeito a cis
,2rc10212007, em substituição aos bens anteriormente penhorados nosrespeátvos
autos, 'visando o re cebimento das importãneias deR$ 45.575,28 (261021-1,996). R,
.7?08 (2410611997), R$ 43.946.'81 (2510311997) - e R$, ' 4.985,80
(30109/ 1~ respectivamente, e mais os acréscimos legais, tendo- sido -nomeado -

-

e
_:,

Pos o o r. o v .-,--or. J -4u~0. ÇJ preserj registro iói

..efetivado Inobstante as penhoras realizadas -em a~ de exeeu~ federais,
registradas, anteriormente sob n2s 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, tendo m vista o
decidido pelo Colendo Conselho Superior da -Magistratura nos,autos da,Ap6~.-
Civel n2 -marca de Pereira Barreto, _publicada no de

;O.E2310Á9 1 de não se tqrnar'ím~o o

be e

2 trito em
-0 am

o

federal.

,

tomados indlisponiv por rç:ldo to no
12, da Ti2 8.21211991. ç W 2, deR% C.

tti J, "or

JL12 16 de inalo de 2007. Por Carta Precatôna dada c.passada aos
'i6/02007," registrada sob r0 10,53/2007 e assinada pelo MM. Juiz de . Direito do,

Serviço Anexo das Fazendas Públicas da com= de Marflia-SP, -Exmo. Sr. Dr.
continua nó verso -
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J.

M

7.53k9 03

ATRULA

IOLK4

Olavo de.Oliveira Net., acomp;àd. do auto de penhora,
avaliação e depõsito,expedida nos Autos-

de Execução,' Fiscal ne 2.0912007~ - Marília-SP, movidapéia FAZENDA Do ESTADO DE, ~'PAULO contra.
SILMA-TINTAS LTDA,,pró ao ~stzo da ~om'do im~1,

avaliado em R$
390.000,00, Jevada

a efeito àos 2810412007,
em s~tüí~ a.oá b~ antedo~te~or~nos'respectivos autos, visa do o récebimentoda

importânciá de R$ 173.754,70 (em18106/2004j, e tendo
sido nomeado fiel

depositário o.Sr. Doával da Silva J10r.
-Cê

presente régistro foi efetivado
inobstante ar. penhoras re~das'em' açoes aexecuções federais,

registradas anteriormente sob ngs 03, 04, OS, 06. 07, 08 eAtendo em-vista'o
decidido pelo Colendo

Consi-lho Superior da Magistraturanosautos da- Apelação
Civel n2 362-613 da

comarca de Perefira Barreto,
publicada no

D.O.E. de 2310
no sentido de não se tornar-Impenhorável o NM

0

em exl_c - - _ito fedãa, tomados
indL-,p/o~a do =t.

'X

)rÇp- fo

no o 53,' 19,- Lei Federal n 8.21211991
kçz(o W., de

W
o

1 0512007.

-1200n,13
castro

etti- unior

Ava113 r.,Baú 05 dó
]Move~ dw2007. ]Por Caí-ta Precató.rLa W 105312001, dada e

passada -aos, 1610312007.
assinada do MM. Juiz do Serviço Anexo das F~as dacomarca dé'Marilia-SP,
Eàano. Sr.- Dr. Olavo

de Oliveira Neto, aditada aosOca aveibada ime~ matr~ a penhwa do ~vei objeto dame~'avaliado em R$
390-000,QQ (trezentos e noventa mil reais)

levada.a i -feito
aos 2810412007 nos autos da Aão

dé':Execução Fiscal n9,205911997 - SAF -
Marília/SP, em substituição de `~ A- 1 penhora,

movida pela PAZENDA D0ESTADO - DE &40
PAULO, contra' SILVA TINTAS LTDA- visando

o recebimento- da
importáíícia de R$

173.754,70 (cerito-e setenta e três mil, setecentos
e cinqúenta e

quatro reais e setenta
centavos, em'18/OC?12~, tendo sido nomeado como fiedepositário o Sr. Dorival

da Silva Júnior. 0
presente registro foi efetivado não

ol>stante as - penhoras
realizadas em a~ de execuções

'federais, regis~asanteriormente sob n11 OS, P4, 05, 06, 07 -08 e,09, tendo
em vista o decidido peloColendo Conselho,

Superior da Magistrat nw' autos da ~ação
Cível ng 362-

613 da -çomarca-ade
Pereira Barreto, publicada no D.01E Ac'231

5- no
sen: ão se mar impenhoráçAl o bem constrit em

cal no.deral..torrtÁdoà'indisponiveLi. por força do dia no S., a11
>criptação p2,-

101200".716, de 3 1

Gérsc.nw2,
J orP~Clátes Autorizados

conunua pa foing n- 04

o

.....

.....

..... .

ttV
............. . . . . . . . . . .

............
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IS,DÁCOMARMÃ20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVE
1

'34DE BAURU - SÃO PAULO
Rua Treze de Maio, 8-34 - Cçntro - CEP: 17.015-270 - Fone: (14) 3104-8066 - CNPJ: 05.689.77410001-05,

João Baptista de Meilo e Souza Neto -Oficial Rubens Pereira de Mello e Souza - Substituto

Livro n.o 2 RegiStro Gerail 2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVIÉIS

MaffiCULA FOLHA DEBAURU--S.PAU.LO
7.539-3 =04 CÁ Bauru, 07 de fevereiro de

.

2008

(Contiáuação da folha W- 03) ...... ................... ................. w ............
Av.14 ~ Em 07 de ftw~ de 2006. ,.r Precatória passada aos,

'dó - rviço Anexe doà,,'1911012007, assinada pela MM. Juiza de Direito Substituta e
Fáiendas da comarca'de Marília-SP, Forma. Sra*13r4 Josiarte Patrícia Cabrim
dd4damente registrada sob ri' 3521à107 'no Serviço Anexo das Fazendas
comarca -de Bauru -SP, acompanhada do Auto de Penhora, Avaliação e Depsito
lavrado aos 18101/2008. procede~ a averbação da penh~ do k~ d~
matrí~ avaliado em R$400.000.00, levada a efeito nos'.Autos.de È..éàçà.,

-movida pela IrAMM& DO ESTADO DE BÃO PAULO em relação a SMVAFiscal

TINTAS LTDA, SILVIO CARLOS DA SILVA e DORMALERA SILVA JUINUM
visando o recebimento da importãneia, cujo principal esta-estimado em

mais acréscimos, legois,"que'se pro~ -SOR$1.653,16 (1710211999),
SAF - MARILIA-SP te a ferida V tendo sido nomeado como-324/1999 perwi re ara,

'üel dépositário do bem o co--xecutado Dorival. daSílva Juni emdoi3iciliádo
lauru-SP, onde,reside na rua Professor L;uíz Braga. W. 2-25-10 presente registro.,.

'<Éól; efetivado não obstante as penhoras realizadas; em a~ de execu~federaip
registradas anteriórmente sob n2 03. 04, 05, 06, 07. 08 e 09, tendo em vista c,

autos da.Apelaçãodecidido pelo, Colendo Conselho Superior da Magistratura nos
-n 362 1 da coma= de Pereira 13 -p

o bem a23/0912005.. sentido. de não se to~ =_
dispos o no, -executivo fiscal ãnibito federal. tornados indisponíveís d t

2j da Lel Federal n2 8.21211991. 2áíã.506 'de121
arb

Gareja
escreventes autorízados.

A..15-EM "r- de 2008. Por Carta Pr&atõria'.passada,.a"',
0411012007. assinada pela MM. Juiza de Direito do Serviço'j~ dai, Faze,ndas
da comarca de Marífia-SP, Exma. Sr- Dr4 Angela Martinez Heimich, devidaiácnte,

sob n11 8510 no Serviço Anexo das Fazendas da comarcá. de Bauru -SP,:,registrada
acompanhada do Auto de Penhora, Avali . ~ito 1..d.'.. 1610112~,,
procede~ a ~~ da. penhora do In~ de~ rentrí~ avaliado em

000,00, levada a'efeito nos Autos de Eicetição FIscal movidã pela PA2ZNDA

DO WTADO DIC ~ PAULO em relação a SI]WA TENTAS L=A. DORMAL, DA
SILVA, JUINIOR e ~10 CARLOB DA SILVA, ~do- o recebimento da
importância de R$188.925,53 (Proc.2.665197); - e R$23.853,55 (Proc.417198),
atualizados para o mês de 0712007. mais os. acréscínios -legais, que se proc-
sob ngs -2.660/97 ~ SAF (aps. 417198) perante a referida Vára, tendo sido nomeado

- continua no verso -
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MATRICULA

7.539 04.

FOLIM

como fiel depositãrio do bem o_co~êxecutad.o Dorival. da Sfiva Junior. 0 p
riteregistro fá! efetivado não obstante ás penhoras realizadas cria a~ de execmões

federais, registradas anteriormente ;sob n * 03. 04, 05, 06, 07, 08 e. 09, tendo em
vista o decidido pelo Colendo Cônselho Superior da M

nos -autos daAP
-1 Cv _'

=31.3 da comarca de -Pelmirma PU no D.0.E. de2.91=01015.e1.o de não,-s tornar impenho o bem constritoi. em

agio

s

Bar% licad

o disposto -no
executivo fis bitS federal_ tornado Indisponíveis p&r"
art, 53, § 1 Lei Federal. Ú? 8.21211991. Prenota 208.507 de
311 /2008.

G Pai
1 9Martin Garcia -

escreventes autorizados

de 2~. Por'C.arta PrecatórAa ri- 043/2007, passadà
aos 1610312007, as.=á~lo Exmo. Sr. Dr. Alexandre Carneiro Lima, MM. Juiz
.Federai Substituto da Terceira Var .a da 111' Subseção Judicliária da comarca de
Maurilia-SP. acompanhada das doAuto de Penhora e Depiásito proeede-se a

-p-hd-:
do 1~1,-kealizada aos

Í

2
-

5XP>008 ... autos da açã..-d..E..çãó-
Fiscal -n- . 2004.61. 11~790- lk Iti:i3ta c011ção junta com os feitos ri,
2b04.61.11.000804,81- ..11.,000805-0- 20014.61.11.000806-1,2004.61.11.000807-3. 2004.61.11.000a15-2, 20ó4;61.11.000816-4,-2004.61.11~17-6 e 2005.6à.11.002486-1. promovida. pela: rAz~
NACIONAL em relação a SILVA 7UTrAS LIMITADA e outro. para pagamento'da
quantia de R$1.8C4.917,91 (um milhão. oitocentos e sessenta e quatro,.mil
novecentos e dezA-,ssete rCaís e noventa cum centavos). calculada em 24/01/20507:
tendo sido nomeado como fiel depositãrio do bem, Dra. Sílvana MondeIU
(Procuradora Federal). CPF/AW. sob ri- 145.783^80. Prenotação n 212.8 de28108/2008_

v
o Alves

CS~'entc's autorizadin.,
A. Of.*.í.l... R$ 17,76 Nada mais consta em relação ao imóvel da matrículacertificada. AA.'15.tad... R$

5,05 presente cópia é,reprodução auLêntica da(s) ficha(s) da referidaAo 1~P.... : R$
3,74 matricáli,`e*aída nos termos do art 19, § 11 da Lei .Ao Reg. Civíi: R Federal n0

$

o

"' 6.01511973. De tudo da fé Bauru, 11 d setembro de 2008.Ao Tríb. Just;
a' 11:50:41,Hs. EscreventeTotal ........ R$ 28,3

Marcos da 1

11419

pm
w!! Mi!.

IS:W=
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE BAURU - SP
M7O DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA- PúBLICA

Avenida Cruzeiro do Sul,, 6-33 - Vila Cardia- Bauru/SP - CEP: 17013-680 - Fone/Fax: (14) 3223-1700

CARTA DE ARREMATAÇÃO

EXPEDIDA NOS AUTOS DA CARTA PRECATóRIA No 1889106, ORIUNDA
DA COMARCA DE MARILIA, EXTRAIDA DA EXECUÇAO FISCAL No
5166/96 QUE A FAZENDA DO ESTADO DE SÂO PAULO MOVÊEM
RELAÇÃO A SILVA TINTAS LTDA.

A TODOS OS SENHORES MINISTROS, DESEMBARGADORES, JUíZES E
DEMAIS AUTORIDADES A QUEM 0 CONHECIMENTO -DA PRESENTE
HAJA DE PERTENCER.

A DRA. REGINA APARECIDA CARO GONÇALVES, MM'. JUíZA DE
DIREITO DA VARA DA FAZENDA PUBLICA DA CIDADE E COMARCA DE
ÉAURU, ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que por este Juizo e respectivo Cartório da Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, processaram-se regularinente os autos
da carta precatória no 1889106, oriunda da cornarca de Marilia, extraída da execução
fiscal ri' 5166/96 que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move em
relação a SILVA TINTAS LTDA, na qual o bem penhorado, consistente em três
casas de tijolos, cobertas de telhas, sob ri' 8-521 8-60 e 9-64, da rua Araújo Leite,
desta cidade e seu respectivo terreno, todo fechado, de domínio pleno, cadastrado
na Prefeitura Municipal de Bauru sob rio 1107103, matriculado sob ri' 8.103 no 2'
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, foi arrematado pelo Sr. GABRIEL
BORGUETTI DA SILVA, filho de- Silvio Carlos da Silva e de Rosangela Costárdi
Borguetti da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/0411985, em Marília/SP,
portador do RG.n' 35.366.297-5-SSP/SP, CPF no 320.558.198-95. P

'

r
'

ocessada
regularmente foi a arrematação deferida pelo r.despacho de 38, o qual determinou a
expedição desta carta, a qual é completada pelas fotocópias que se seguem e passam
a fazer parte integrante desta--------
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDA
COMARCA DE MARíLIAISP

Rua Lourival Freire, no 110/120 - Bairro Fragata
Marília/SP - CEP: 17519-902

Fone: (Oxx14) 3433-2233 - ramal 242

CARTAPRECATóRIA ç1

Processo no 5.166196 e apenso 5.165196-SAF
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA é

oCOMARCA DE MARÍLIAISP
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA liCOMARCA DE BAURU/SP

A Exina. Sra. Dra, PAULA
JACQUELINE, BREDARIOL DEOLIVEIRA, Meritíssinta Juiza de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Coniarcade Marília, Estado de São Paulo, na forma da Lei, ete.

FAZ SABER ao Exmo. Sr. Dr; Juiz de Direito Deprecado, aqual esta for distribuida que, perante este Juizo e respectivo cartório se process
am os

termos e atos de Execução Fiscal movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃOPAULO contra SILVA TINTAS LTDA - (Feito em epígrafe), tudo em conformidadecom as peças que seguem, as quais ficam fazendo parte integrante desta.
FINALIDADE: PROCEDER ao LEILÃO do bempenhorado nos autos, consistente do "imóvel descrito na matrícula no 8.103 do 2'Cartório de Registro de Imóveis dessa cidade e comarea de Bauru/SP", bem como,proceder a todos os demais atos necessários à integral satisfação do débitoexecutado, nos termos da Lei no 8.630180.
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pelaqual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE', se rijdigno determinar as diligências para seu integral cumprimento com o que estará oprestando relevante serviço à Justiça. Dada e passada nesta cidade o Comarca de CN

Marília/SP, aos 17 de abril de 2006.

nico

u

'Ciár

Eu Ana Cláudia 1? a, s vente Técnico Judiciário, digite!

'a Per vente

Téc

o 'igi'e

impri

r

co

Eu, Lúcia Helena Pr tupa Rolim, Di t de rviçd, conferi e

n e

subscre

PAULA JAC UELINE BREDARIOL OLIVEI

OLIVFI

Juiza de Direit

CERTIDÃO
Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. Pauis Jacqueline Bredariol de Oliveira,Meritissima Juiza de Direito do Serviço AUxo das Fazendas.

Diretora de
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P. ToAUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DE ' TO
Aos 18(dezoito)

dias do Mês de ol02O-2t do ano2.054
nesta Cornarca de Raurix

1, 11 1.Ara&áo Meite, 8-60 e em outros locais onde em ..........

.........

me encontrava, eu,
.

Oficial ...de Justiça infra-assinado, a fim de dpr cumprimnto, 90(s)
Respeitável(is) mandado tQ s), çxpedido(s) riá(s) Exec

W*10i(s) Cartório(s) do Carta

FA9116 IMES2_. move a SILVA TINTAS lTDA.0G09 na

depois da
citação inicial, não tendo sido efetuado a pagamento do

principal e Custas, passei a proceder à
penhora e avaliação individualizada dos bens abaixo descritos:

a inclicado ria referida C"ta PrecatiSria: três
caBas de tijolosp coberta

de telhas. oobfll o 11 8-64 da ru. Sr 2 1,,1t2:

'
1. à ad e

?.Wakr.
e seu respeM a

1,4 u?b a
de ÈW(9013, Por 42,00a de? a .11071153, medindo 14.76m c7e firante e

cada lado,divIdiúdo pála fânte com a rua Ara;íào Meitew de = lado com
Adib Miguel War; de ?atro lado e fundos com Jó86 doa Santos. Garcia,
Pranclaco Vidrila c -Eóter T9ixeirq. r?.ampaio,

-ce-lidó Silvá in-tas istaz., conformo matrícula 8.103 do 22 CRI local. Mi as 53 casa8 fo-ram demolida89 e em iseu lagar foi edificado um prédio comercial, em I-venaría de tijolos, com piso em cerâmica# cobertura`em téiha de alumInio
e teto em Cesso, contendo =a área para vendas, a um mezanino, com W,os.

Avalio por R$ 305.000. 00 (trezentos mil reais).::

Feita a penhora, nomeei depositário dos bens penhoras, o Sr. DOBIVAL DA 211,VA iR, bras.,
res. em Saura* à rua Prof.luiz 3raaa,2-25,

RG. N.05.036.636SISP/82,
a omer nte, 010 82b4,6159218pAl

que ea`rão o encargo, em e ent prometeu cumpri-lo, científicando-o eu, Oficial de

Justiça, que não deverá abrir mão do depósito, sem prévia autorização do M.M. J Z DE
DIREITO, da A.FiBoal Vara desta Comairca, na forma e sob penas da LEI. Em segui

Z
este auto, que lido e achado confôrme, é assinado por mim, Ofi e pelo dá,

po0 OFICIAL DE JUSTIC

0 DEPOSITÁRIO:

!unto
auto

CERTIFICO que, nesta data, ainda em cumprimento ao ResP_CAt,02.4 edju,

lavrado
'-"'os do ceru representante legal,

me dirigi à tua Prof Luiz liras a

'

2-2@.por variq£ e aí sendo, intimei

para da penhora, o Sr. a exeoutadar na pesa

a Silva Jr.
assim como

.

Napresentar qualquer defesa por embargos, dentro de TRINTA dias contados desta data e pelo
Cartório do

Anexo Yiscí1
Oficio, na forma e sob as penas da LEI. - 0 referido é verdade, do

ue dou fé.

04Saura outubro
de

0 OFICIAL DEJUSTIÇA*

INICIAL CONDUÇÃO _PENHORA_ TOTAL

-31Có
'S
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CERTIDIO

......... CERTIFICO e'dou fé, cal ofici de ti aus 9 que
OL -Gástavo méLuíci, digo 13 de MÉi o 8-34

gincias na ru

Z: dias, fiz entrega da contrafé e da;cdpia do auto
a, onfo p otocolo ane-.fam54ópectivo regíEptro da penhor

'io

26/10/04
VÀZDI A VIEIRA

0,..P
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

é

E001 de- !e -!'ao doç henq pentioradoR a MVA TWAC, LTDA,
Carta Precatória 1? 1889106, oriunda de Comarca de MARWIAISP, qut (he move aFAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Doutora REGINA APARECIDA
CARO, ~. Juiza de Direito de Vete (seFazendo Pública da Comarca de Bauru,
Estado de São Paulo, na forma de lei, ete...

Faz saber a lodos quantos o presente virem eu dele conhecimento tiverem einteressar possa, que no dia 15 de
agosto de 2006, ás 13:20 horas, no átrio doAnexo das Fazendas Públicas de

Comarca de Bauru, Avenida Cruzeiro
do Sul, r,06-33, o Oficial de Justiça designado

lavará a público pregão de venda
e arrematação àquem mais der e maior lenço oferecer,

Importando a avaltaçáo em R$ S00.otio,ilo
(trezentos mil reais), os bens penhorados

a SILVA TINTAS LTOA, nos, autos da açá'ode Carta Precatõrja n0 1889106, que lho move a FAZENDA DO ESTADO DE- çCA0PAULO, constantes de: "a) 03 (IM)
casas de tijolos, coberta de telhas, sob no 9-62;8-60 o 8-64, da rua.Araújo Leito,
nesta cidade o seu respectivo.

terreno, todofechado, de domínio pleno, cadastrado na PM sob nó 1i07P33, medindo
14,7ii-meirosde frente e de fundos, por 42,00

m de cada lado, dividindo pela frenit, com a Rua
Araújo Leite, de uni lado com a

rua Adib Miguel Axcçir-, de, otítro lado
9 finitsov corri arua Josõ dos Santos ourcia, Francisco

Vidrih e Ester Tuixuira Sampaio, vando
proprietária Silva Tintas Ltda, conforme

mtricula 8,103 do 21' CRI local, Obs. A3 trésessas foram demolidas e em Seu lugar
foi edificado uni prédio comercial: em

alvenaria de filotos. com piso em cerilinlea,
cobertura de telha de aíuffllnlo e., teto em

gesso, contendo uma área para vendas e um mezanino, com WCs. DEPOSITÁRIO
-Dorival da Silva ir,, residente

na Rua Prof, Luiz Braga, 2-25 - Bauru. E, para qijvcheque ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorânçia,
expediu-tFCeste editei que será afixado e publicado

na forma do lei. Bauru, 11 de )ulho
de 2006. -Procurador do Estado: Dr. RODRIGO P)ERON) FERNANDES (143.781)

60.N.Wl
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CERTE)LO

C'ERTIPICO e dou fá, eup oficial de justiça, i

- 8_nfrsinado, "tricula 32.5", lotado na Vara da Fazenda Páli a da
comarca de Bauru, que por determinação judicial, leiloei, hoje,
o imóvei penhorado nos autos da execução fiscal sob n9 5.166/96
e apenso 5.16 5/96, Carta Precat6ria registrada sob nO 1889/06,
oriunda da comarca de Márilia, SP, tendo-o iniciado às 13,20h9
e encerrado às 13,50hs, sendo arrematante o sr. GABRIEL BOR-GUETTI
DA SILVA, brasileiroy solteiro, estudante, portador do RG. 35-S.65,

297-5, CPF n£ 32D.558.198-95, nascido em Márilía, SP, aos 12*de
abril de 1.9859 filho de Silvio Carlos da Silva e Rosangela Coa.
ta-rdi Borguetti da Silva, residente em Mar4ia, à av. Rio Branco,

n2 1,233, apto. 302, fone 14138440, com o lan%O de R$ 150,000900
(cento e cincoenta mil reaia)g tendo o mesmo efetuado o pagamen.
to de R$ 30-000,00, correspondente a 20%, ficando de efetuar o

pagamento do restante(80%) dentro do prazo legal. 0 imóvel leilo -
ado está registrado sob matricula ng 8.103 dP 29 Cartório de 'Re-
gistro de Imóreis de Bauru. Certifico mais que o lango dado foi
levado ao conhecimento da LUA. Juiza da Vara da Èazenda Díblica.

Bauru, 15 de agosto de 2.006.

ZARDIAVISIRA

U
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PODF_R JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUiZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PúBLICA
COMARCA DE BAURU
Av. Cruzeiro do SU, 6-33

MM2MILMI-M

Aos dezesseis (16) dias do mês de agosto (08) do ano dois mil e. seis

(2006), nesta comarca de Bauru, Estado de São Paulo, no F6rum loçal-0 na Dela
de audiências do Cartório Ariçxo das Fazendas Públicas, onde comigo,
escrevente, no final assinado, se achava a MM'. Juiza de Direito de referido

Cartório, a Dra. Regina Aparecida Caro Gonçalves, presente tamb6m o Sr.

Valdir Cardia Vicira, Oficia) de Justiça lotado neste Cartório o servindo de
leiloeiro, aí compareceu a Sr. Gabriel Borguetti da Silva, portador do RG
35.30.297-5/SP o C.P.F. 320.558.198-95, nesçido aos 121M11985, filho de Silvio

Carlos da Silva e de Rosàngela Costardi Bojguetti da Silva, residente na Av. Rio
Branco, 1233, apto. 302, em Marília/SP, solteiro, neste caso arromatante,

determinando a MM'. Juiza fosse reduzida a termo a arrematação levada a efeito

nos autos da Cala Precatória n* 1889106, oriunda da Com arca de Marífia, 5910

de Execução FIBEB) 8',M-6-6)6 e, 5165196 em iso, movida pela FAZENDA DO
ESTADO DE SAO in rol, 10 a MV' 7MA.' LTDA, em 15 de agosto de

in

ffl
2006, orectu o eco e R$ 150.900,00 (e ato o cinquenta

"2

que '

' c'

mil reais), para aquísiç1[o do em descáto às fis. 03, que wava socado apregoado
para venda. Nad constar. lavrei este auto que, lido o açhaido
conforme, vai dev amento assinado. E-u(Cândido Tamesbiro),
Escrevente, digitei. Eu,.... Reis Júnior), Diretor de Serviço,
conferi o subscrevi.

MM, ~ cREU5AMO GONÇALVES-

AUR MATANTE fiel uà' 1 Ç'("
. ~MEL BORGUEM DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

FORUM DA COMARCA DE BAURU - SP
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZFNDA PúBLICA

Avenida Cruzeiro do Sul,, 6-33 - Vila Cardia- Bauru/SP- CEP: 17013-680 - Fone/Fax: (14) 3223-1700

ENCERRAMENTO

Nada mais se continha em ditas peças que foram xerocopiadas dos referidos autos,

conferidas e autenticadas, Assim para título, guarda e conservação de seus

direitos, é expedida esta CARTA DE ARREMATAÇÃO em fa-vor de

GABRIEL BORGUÈTTI DA SILVA, já qualificado. - CUMPRA-SE, na forma

e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Bauru, doEstado

de São Paulo, aos 23 de novembro de 2006.
"I-,- -(Cândido

Tamashiro), Escrevente Técnico Judiciário, matricula 3 51.484-9 TJ, digitei.

REGINXÃFECIDACARO GONÇALVES
Juiza de Direito

CERTIDAO
Urflfiw sa ténUca a 0 GONÇALVES, MM(a)AR
JUiZ(a) de Direito da Vara da FErem

MERMES REIS JúNIOR

DIRETOR

DO, FAZEIWA PúBLICA
B&JJRU-SP

DIRETOR DE SERVIÇO
Met.303.233-8 Ti
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DOC, 05

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE BAURU - SP
JUíZO DE DIREITO DA 20 VARA DA FAZENDA PúBLICA

Avenida Cruzeiro do Sul 6-33 - Vila Cardia- Bauru/SP - CEP- 17013-680 - Telefone:
(14) 3223-1700

CARTA DE ARREMATAÇAO
EXPEDIDA NOS AUTOS DE CARTA:

PRECATORIA N" 071.01.2008.014429-3 (87512008),
ORIUNDA DA COMARCA DE MARíLIAISP, QUE A
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO DE
BAURU MOVE CONTRA SILVA TINTAS LTDA.

A TODOS OS SENHORES MINISTROS,
DESEMBARGADORES, JUÍZES E DEMASIS
AUTORIDADES A QUEM 0 CONHECIMENTO DA
PRESENTE HAJA DE PERTENCER.

A DRA. E LAINE CRISTINA STORINO LEONI,
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2' VARA DA
FAZENDA PúBLICA DA CIDADE E COMARCA DE
BAURU, ESTADO DE SAO PAULO,

FAZ SABER que por este Juizo e respectivo Cartório da 2' Vara da Fazenda Pública da

Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, processaram-se regularmente os autos de Carta

Precatória n' 071.01.2008.014429-3 (87512008), oriunda da Comarca de Marília/SP(Proc.

2274/1997), movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO em relação a

SILVA TINTAS LTDA, na qual o bem penhorado foi arrematado por Gabriel Borghetti

da Silva, RG.n' 35.366.297-5 SSP/SP, CPF 320.558.198-95. Processada regularmente, foi

a arrematação deférida pelo r.despacho de 44, o qual determinou a expedição desta carta, a

qual é completada pelas fotocópias que se seguem e passam a fazer parte integrante desta. -

2
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EM

e

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO -

COMARCA DE BAURU - SP
JUIZO DE DIREITO DA 2'VARA DA FAZENDA PUBLICA

Avenida Cruzeiro do Sul,, 6-33 - Vila Cardia- Bauru/SP - CEP: 17013-680 - Telefone: (14) 3223-1700

ENCERRAMENTO

Assim, para título, guarda e conservação de seus direitos, é expedida esta

CARTA DEARREMATAÇÃO em favor do Sr. Gabriel Borghetti da Silva, brasileiro, solteiro,

portadora do RG. ri' 35.366.297-5 SSP/SP, CPF n' 320.558.198-95, filho de Silvio Car-los da

Silva e Rosangela C. Borghetti da Silva, residente na Rua Presidente Vargas, 67, apto 51, na

cidade de Marília. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade

e comarca de Bauru, Estado de São Paulo, pelo Cartório da 2' Vara da Fazenda Pública, aos 04

de novembro de 2.008 E "t-Débora Alessandra Matias), Escreven te, Matrícula

u .

-
314.505-4, digitei. Ext, jCib.l. Petentici), Diretora de Serviço, matrícula ri' 95.513-2,

conferi e subscrevo.

ELAINE CREST N STORINO LEONI

Juiza &Direito

CERTIDÃO:
Certifico e dou fé ser autêntica a assinatura da Exma. Sra. Dra. ELAINE CRISTINA STORINO LEONI, MM. Jui7a de Direito da 21 Vara

da Fazenda Pública da Comarca de Baum.

Bauru. 04 de novembro de 2.008.

Cibole Pelenuci

Diretora de serviço
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fls. ',0'

JANIO ROBERTO DOS SANTOS.
Marilia 26 de novembro de 2008

-Ia V

Tec/Aux/At. udicá . _ario

1

Processo No. 96.11001219-1

Fls. 322/323 defiro.
Oficie-se ao 2 Cart6rfo de Registro de Im6-

veis de,Bauru/SP solicitando càncelárã;:,regiãtro da pe-
nhora realizada às fls. 70, que recaiu sobre os imóveis
matriculados sob n' 8.103-e 7.539,-tendo --em vista a
notícia de arrematação dos referidos bens, conforme có-
pia das cartas de arrematação de fls. 33-ã/3-ãi.

--Após, dê-se vista.à exeqüente.
CUMPRA-SE. INTIME-SE.

Marilia-26-de novembro de 2008

JANIO ROB o S SANTOS4JuiyFede 1 Substituto

D A T A P
Em data de 26 de novembro de 2008
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

41,2)
Tec/Aux/At. Idiciario

M
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CERTIDÃO
,Certifico,e d?g_fá que

11,014
marílí
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-1.Vaia: Fede;aV,

Wla Amazohas;'927 -Cascata - 17509-1
Marífia/SP - telefone (14) 4402-3902

Oficio n" 2.183 2008 - JRG.

Referência(s): Processo n' 96.1001219-1 (apenso n.' 96.1001235-3).

Marília, SP, 1 de dezembro de 2008.

Senhor(a) Oficial(a):

Tenho a honra de dirigir-me à presença de Vossa
Senhoria a fim de solicitar as providências necessárias no sentido de ser

CANCELADA, a(s) penhora(s) efetuada(s) nos autos supracitado, em que são

partes a(o) Fazenda Nacional e Silva Tintas Limitada e outro (Dorival da

Silva), que recaiu sobre os bens a seguir descritos: os imóveis localizados na

Rua Araújo Leite, n. 8-60, com a área aproximada de 1.033,00 m2 e 1.013,80 m2
de área construída, com as demais divisas, metragens e confrontações constantes
das matrículas n." 8.103 e 7.539; do 2." Cartório de Registro de Imóveis de Bauru -

SP. (Referidos imóveis possuem como benfeitorias: 1 salão para rins comerciais,

com aproximadamente 1.013,80m2) pertencentes à executada Silva Tintas Ltda,

comunicando a este Juizo a efétivação da medida. Segue anexada cópia
reprográfica do auto de penhora de fis. 70, das certidões imobiliárias

referentes aos imóveis de fis. 157/158 e.159/160 e do despacho de fis. 352.

Sendo o que havia para a oportunidade, apresento a

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração.

JANIO ROB S SANTOS
Juiz deral Su stituto

flustríssinio(a) Senhor(a)

Oficial(a) Registrador(a) do

2." Cartório de Registro de Imóveis e Anexos

Rua 13 de Maio, 8-34, Centro,

17015-270 - Bauru, SP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Feb

-9.10 N

Autos W qo/-. /03 1 z / 1? -Z

_. tel

JUNTA]DA

Em 20/ã20CÈ, junto a estes autos
n,1 ARiaã; il,12

que segue(m).

AnaliístalTéc. Judiciário
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AR
À10,PE RECEBIMENTO

PODER JUDICIÁRIO - JUSTÍÃ FEDERAL DE lo GRAU
REMETENTE SEÇAO JUDICIÁRIA DE:
2- VARA FEDERAL EM MARíLLA,/SP
Rua Amazonas. 527 - 17509-120 - Marília/SP

DOCUMENTO
Ofício n' 2183/2008 - JRG

N"DE REGISTRO
96.1001219-1 (apenso n"

96.1001235-25)

PIO
",7: 1 .4.* 40 1

DESTINATÁRIO
Ilustríssimo(a) Senhor(a) Oficial(a) Registrador(a) do.2o Cartório

de Registro de Imóveis e Anexos

ENDEREÇO
Rua 13 de Maio, 8-34, Centro

CER 17015-270 Bauru/SP Cláudio C, cia
1 M a t r 8. 1/, %3 1 -o

RECEBI A QUE SE REFERE ESTE AR.

1_
ASSINATURf DO-DESTINAURIO -DATA

o , h2
,eJINATURA DO DESTINATAIVO DATA

( w~ 11

DESTINO

Carta
505251399-
DR/SPM/SPI
PPG/SP
CORREIOS

ATENÇÂO DOS CORREIOS
Anotar o motivo da

devolução no AR

AO REMETENTE

MUDOU-SE
DESCONHECIDO
ENDEREÇO INSUFICIENTE
NÃO EXISTE 0 N' INDICADO
INF. ESC. SíNDICO/PORTEIRO

CEP INCORRETO
()RECUSADO
)AUSENTE
) NÃO PROCURADO

DATA RUBRICA

TENTATIVA DE ENTREGA

DATA HORA

2- /-1- -:-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' G16- ão -2 12 - /
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' .j

çf

Fia--

VISTA

Nesta data, faço vista destes autos à(ao)

Procurador(a) da Fazenda Nacional.

Marília, SP, 30 de Janeiro de 2009.

4256
Técnico Judiciário

C1 -s, M, ;ú R.,

íCEBIMEINIM
Fezeda

9Recebi 0~

1 .IT
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ÉÉC'RÊfÁFkW2'-VÃÈÃ MARIÜÍA--Re: OFICIO N'207912008 - MSN 55712008 fagina 11

à/

De S ECRETARIÁ 2- VARA BALIRU

Para:. SECRETARIA 2a VARA MARI LIA

Data 1311112008 13:34:20

Assunto: Re: OFICIO N1 207912008 - MSN 55712008

Acuso o recebierrito

gilson femando zanetta herrera

Diretor de Secretaria

>>> SECRETARIA 21 VARA MARILIA 11112108 7:23 pm >>>
Por determinação do ]VIM Juiz Federal Dr. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS da 21 Vara Federal de

Marília/SP, e em cumprimento da Resolução 29312007 do Conselho de Administração do TRF-3,

encaminho em anexo Oficio ri' 207912008, extraído dos autos ri' 96.1001219-1.

Referência: CARTA PRECATóRIA N1 2007.61.08.008902-8

Favor acusar recebimento.

Marília/SP 1211112008

Claudinei M Dias - RF 5434
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é

Advocacia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
-Seccional da Fazenda Nacional eno Marília-SP

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE
MARíLIAISP -11'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

-JFSP - FORUM MARILIA
1U07.c.1. .' ' -c

0V03V2009 15:37 h
2009-11000?495-1

- FN)
2-V MARILIAi

Autos n.'.: 96.1001219-1 E APENSO

Exeqüente.: FAZENDA NACIONAL
Executado.: SILVA TINTAS LTDA E OUTROS

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-assinado, nos

autos em epigrafê, vem, respeitosamente, à presença de V, Exa, devolver estes autos,

em atenção ao Oficio 53/2009 deste MM. Juizo, que solicitou a devolução de todos os

autos de processos até a presente data, em virtude da inspeção geral ordinária na

secretaria deste, que realizar-se-á de 09 a 13 de março de 2009.

Requer, desde já, nova vista dos autos mediante remessa,

após o término da referida inspeção.

Pede Deferimento.

Marília-SP, 04 de março de 2009.

Mario Augusto Castanha

Procurador da Fazenda Nacional

Aline Crystian GhiraldeIli Santos

Estaglaria

Endereço à Avenida Saminaio Vidal, 789

Centro - Marília-SP

CEP - 17.500-021
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a)__!Iuiz(a),Sr.(a) IF

LUIZ ANTONIO :rI:SIR ARINS.7Marília/05 de m d: M2 0

1 2 VOAD --------- --
'Tec/Aux/At.,,.d, ciario

Processo No. 96
1

10 1219-1

i to em inspeção.
D firo a remessa dos autos à exequente,VD

f

ap6s a inspeção rdínãría, para manifestação no prazo de

n

10 (de dias s bre o prosseguimento do feito. Na ausên-
z) diacia de requeri ento substancial, remetam-se os autos ao

arquiv aixa na distribuição, ressalvada a possi-
embilidade de, qualquer tempo serem desarquivados, se

requerido pe a exequente.
c umpra-se. intime-se.

' de 2009Marilia de marco

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

D A T A
Em data de 09 de marco de 2009\ aa

r

estes autos a Secretaria com o
ix 'de.p supra

1 0
Tec/Aux/At. J d rio
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

F19

Autos n"'G. IOÇD? oz, 24atda 3w

Certifico e dou fé que no período de

0910312009 a 1310312009, em
virtude da Inspeção Ordinária

realizada nesta Secretaria, os

prazos processuais ficaram

suspensos (Portaria n' 02/2009 de

28/01/2009).
Marília, 09/03/2009.

46
Judiciário
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JUNTADA
deEM -£'ido

Junto a estas autoz

,zcoq - R;! -.:ue seque

6c. ~ário 1
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20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMõVEIS DA COMARCA DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio n1 8-34 - Centro - CEP 17015-270 - Fone: (14) 3104-8065

JOÃO BAPTISTA DE MELLO E SOUZA NETO
Oficial

Bauru, 04 de março de 2009

Ofício n0 031 -2009 -Ri

Ofício n1 2.18312008 - JRG.
Processo n1 96.1001219-1 (apenso n1 96.1001235-3).
Registro n1 2004.61.08.008842-4 (21 Vara Federal de Bauru)
Objetivo: Cancelamento de Penhora
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: Silva Tintas Ltda e outro

MM. JUIZ FEDERAL:

Sirvo-me do presente para enviar à Vossa

Excelência, mui respeitosamente, o Ofício para Cancelamento de Penhora

expedido em Marília-SP, aos 0111212008, nos autos da ação em epígrafe,

movida pela FAZENDA NACIONAL em relação a SILVA TINTAS LTDA e

DORIVAL DA SILVA, apresentado para averbação neste 'Segundo Oficial de

Registro de Imóveis de Bauru, prenotado sob n0 215.211 em 0411212008,

devidamente cumprido, conforme averbação nas respectivas matrículas:

Av.18/7.539 e Av.27/8.103, cujas certidões seguem anexas.

Cumpre-me ainda informar à V. Ex3 por oportuno,

que as custas com o ato averbatório de levantamento da constrição, bem como

de seu registro em 1210112005, montaram em R$ 580,58 (quinhentos e oitenta

reais e cinqüenta e oito centavos), valor esse devido na forma como estabelece

o Item 1.7 das notas explicativas; da Tabela 11 - Dos Ofícios de Registro de

[móveis, editada com a Lei Estadual n0 11.33112002, regulamentada pelo

Decreto 47.58912003, e que deverá ser recolhido oportunamente pela parte

interessada.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os meus protestos de

elevada estima e consideração.
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20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE BAURU -SP

Rua Treze de Maio nl 8-34 -Centro - CEP 17015-270 -Fone: (14) 3104-8065

JOÃO BAPTISTA DE MELLO E SOUZA NETO
Oficial

Atenciosamente,

J

OSÉ DE LIMA SABINO

OSEEs.rev.níLt.Atorizado

Ao

Exmo. Sr. Dr.

JANIO ROBERTO DOS SANTOS

MM. Juiz Substituto da 21 Vara Federa[ da Comarca de Marilia-SP

Rua Amazonas n' 527 - Cascata

Marília-SP - CEP 17509-120- Fone (14) 3402-3902
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4WA -

2'. -,OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA
DE BAURU - SÃO PAULO

Rua Treze de Maio, 8-34 - Centro - CEP: 17.015-270 - Fone: (14) 3104-8066 - CNPJ: 05.689.77410001-95

João Baptista de Mello e Souza Xieto -Oficial Rubens Pereira de - Meilo. e Souza -Substituto

Data: 0411212008 Hora: 16:32:40

0 título foi recebido e prenotado, assegurando a prioridade prevista no art. 186 da Lei n0 6.015, de 31 de Dezembro

de 1973. 0 interessado deverá contactar esta serventia dia 1911212008, para se inteirar de eventuais exigências. Os

bitos desta PRENOTAÇAO cessarão automaticamente em 0210112009.

PROTOCOLO N* 215211

Tipo: MANDADO
Outorgante: FAZENDA NACIONAL
Outorgado: SILVA TINTAS LIMITADA

Apresentante: 21 VARA FEDERAL -Telefone: 14-3402-39,02

Depósito: R$ 0,00 Previsão das Custas: R$ 0,00

RETIRADA PREVISTA PARA:0510112009

Atendente: Calo Miotto

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 9:00 AS 10:00 HORAS. 0 TíTULO ACOMPANHADO DO RESPECTIVO RECIBO DE CUSTAS, SOMENTE SERÁ ENTREGUE
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL DESTE PROTOCOLO. 0 DEPóSITO É FEITO POR ESTIMATIVA, ESTANDO 0 PREÇO FINAL DOS SERVIÇOS
SUJEITO A VARIAÇõES, PARA MAIS OU PARA MENOS, CONFORME 0 EFETIVO NúMERO DE ATOS PRATICADOS. VALIDO SOMENTE COM
AUTENTICAÇÃO MECANICA.
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Livro NO'2 - Registro Geral
20 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

-MATRICULA FOLHA

E ANEXOS E E BAURU - S PAULO e

8.103
Bauru, 19 de -1 nej= de 197 a

iMOVEL: Trs casas de' tijolos, cobertas de)telhas, sob nos 815
-

2, -

8-60 e 8-64, da rua Araujo Leite, deste cidade o seu respectivo terri
no,todo fechado, de dominiã plena, cadastrado na Prefeitura Munici--
pel' sob no 1/07/133, nedindo 14,70 metrosde fren e e de fundos, par -
42,00 metros de cada lado, dividindo pele fre - tom a rua Araujo -

Leite, de um lado com Adib Miguel Axcarf de outra lado e fundos com-
Josá dos Santos Garcia, Francisco Vidrih e Ester Teixeira Sampaio.-
PROPRIETARIO: MIGUEL AUDE, propriet;rio.sem profissão definida L- -
sua mulher N SALIIBA MURAD AUDE, do lar, brasileiras, residentes -
neste ci -d ua 7 ds_Setembra no 14-84, CPF no 137.460.818-15.-
REGISTRO R:scriçao no 18.3 e e-cartaria,- 0 Esc.
Hab., 0 ,c. Das.,

R 1/8.103-,-à 19 da Janeiro da 1.978.- 0 imóvel acima m'atriculado,-
fi vendida por seus propriet;X'ios, ; SILVA TIINTAS LTDA,, com sáde
neste cidade, à rua 1Q de Agosto no 2-46, Inscrita, no c 15 so b no45.011.44210001-71, pelo pEçD de Cr$ n escritu-
re de 02 de Janeiro de 1-vy78, lavradarínaS notasÁd t

Bauru,,Livra no 79.- 0 Esc. Ha
Esc. Des.

R.02 - Em 28 de junho de 2004. Em`cumprimento ao r. Mandado dad e

passado aos 29/0.4/2004,"por determinação do MM. Juiz da 19 Vara Federal 84

Subeção Judiciária Bauru -SP, Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos dos Santos Fil

-o-1móyçl avaliado em R$_1.0Q0.000,00 (estando incluída nesta iraportãnáliã

valor de outro imóvel), foi penhorado aos 24/06/2004, nos Autos da Execução

Fiscal-n2 2003.61.08.010390-1, promovida por INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, contra SILVA TINTAS LTDA.; SILVIO CARLOS DA
SILVA; e DORIVAL DA SILVA JUNIOR, visando o recebimento da importância de
R$ 161.317,32 (attiaÚado até 10/2003), tendo sido nomeado como fiel
depositário o Sr. Dorival da Silva Junior, brasileir,

1

(viúvo, comerciante, inscrito

no CPF/ 824.669.208-91 dorniciliado nest id de\Me reside na
a E Luiz Brag

),

n2, 2-25, Jd. Estoril confo -

rGersm

n

Itado e do re Ãuto de Penhora, Avali ção e e õsito tação
ta

a e

ISÉ.21-26 6/

G 13,on nId stro e etti unior
Escreventes Auto

R.03 Em 28 de- junho de 2004. Em cumprimento ao r.' Mandado dado.e
passado aos 27/04/2004, por determinação do MM. Juiz da 1 Vara Federal - 89

1
- se gue: no verso -

, (

2.. OFICIAL DE RE.GISTRO DE
M W- BAURU

JOSÉ DE UMA SARMO
r--e.t. Aut-1.ed.

Ri Ia t, 3 do 8.34 - Faz. (%4 3227- M3

CEITRO MEP M51M - RU - sp

AA 10 4 5 2 3

Num. 24060816 - Pág. 202Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



MATRICULA

8 01
_rso

3úDseção Judiciária Bauru -SP, Ekino. Sr. Dr.'IRoberto Lemos dos Santos Filho,

'o. Imóvel 'avaliado em R$ 1.000.000,00 (estando iríéluída nesta imporiância. o

i 'v'a'lor de-otifro imóvel), foi penhorado aos 24/0612004, nos Autos das
Execuções Fiscais n Ls 2003.61MAQ562-1; 2003.61.08.005566-9;
2003.61.06.005624-8; 2003.61.08.005625-0; 2003.61.08.005812-9; e

2003.5.08.0
.

05815-4, promovidas pela FAZENDA NACIONAL, contra SILVA
TINTAS LTDA., visando o reco imento das, importãneias de R$ 7.678,87; R$

1.362'935,23; R$.433.838,831,R$ 118.239,09; R$.7.495,69; Ç R$,15.139,05
(atualizadas até 02/2004), tendo sido nomeado como fiel depositário o Sr,

Dorival, d inscrito no CPF/MF. 824 69.208-91,
'0d id 2 5'o nesta cd e,,. onde reside na a Pr 'È L iz ga, 2 -25, Jd.do ad 3

E . ifE oril, o n érfica

o

inândado acima citad e do, spec to de

enhora, e De o. otação, n2185.227, de 25/0n
.

---,(:'zerson,Ben de as ro Amé o etti unior
Escreventes Autorizados

R.04 -'Em 02 de agosto de 2004. Por Carta Precatõria assinada pelo Exmo.

Sr. - Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins, MÃ. Juiz Federal 2 Vara Federal de
Marilia-SP;

.

1 l., Subseção Judici41À de Sá9 Paulô-SP, registrada sob n2
2004.61.08.0042.39-4 na 1 a Vara Federal de Bauru, 11' Subseção Judiciária de

Paulo -SP, acompanhado de auto de penhora e depósito, procede-se ao

registro da PENHORA do Imóvel, realizada em 06/0712004 nos autos em que
foi exp'ecúda a Carta Precatõría, referente a execução fiscal n2 98.10024b1-7 em

que a, FAZENDA NACIONAL move contra SILVA TINTAS LTDA, CGC n2
45.0lif442.0012.-24, visando o recebimento da imporiAficia de.,R$91.76

(noventa. e. ui mil, setecéiif6-5 -e "-s -e s_se fita e -cinco reais e ditenta

ai o

atualizada até 21108/2004, tendo sido nomeado como fie de em.

c

pcfihorado o Sr 31 da Silva Júr or, de

08/(j7-/2c)04.

Herivè R b rto Alves

escreventes autoriza os

R 05 - 12 de an o de 2005. Por Carta Precatária assinada pelo Exmo. Sr.

Pr-Luiz Reiro. Marins, MM. Juiz Federal'2' Vara da 114 Subseção

'

Judiciária.em Marilia-SP, registrada sob n2 2004.61.08.008670-1 na W' Vara
Federal. de, Bauru, 8` Subseção Judiciária de São Taflo-SP, acompanhado de
t;Ekuto,de penhora, avaliação e depósito, procede-sd'ao registro da PENHORA do

Imóvel, avaliado, em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais, estando incluída
nesta importãncià o valor de outro imóvel), reàizada aos 0610112005 nos autos

aern que foi expedida a Carta) Precatória, referente a execuç
1

a o fisca 1 n2

segue na fis.02 -

'M.d. 1
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2Q)

Livro n.O 2 - Fiégistro Geral 2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE ]MóVEIS

MATRICULA FOLHA
DE BAURU - S. PAULO

8.103 Bauru, 12 de janeiro d 2005.'

(continuação de f1.01) ...............................11 ..............................................
98.1006 aque a FAZENDA NACIONAL move conti = r-e in C5/98-70
C94 -ff- 80 7 968,; 747-44, Procedimento Ádmi í trati

o

-

1'"'
,xisarido o r jo9bimeto da importãneia de à$ 21.828,Zo Wn

bstit

bens
à penhora, tendo ido nomeado como fiel depositário, do bÈe PC oo.,Sr.

Dorival da SI niop,-Prepotação n2 188.271, de 07/0 12005.

re'Castro
1

/1 Ainé tti Arão
Escreventes Autorizado

R.06 - Em 12 de janeiro de, 2005. Por Carta Precatórimada Pelo (mo. Sr.
Dr. Lui Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz Federal 2' Vara da 1.111 Subseção
Judiciária em Marilia-SP, registrada sob n9 2004.61.08.QO8842-4, na 2a Vara
Federal de Bauru, 8' Subseção Judiciária de São Paulo -SP,: acompanhado de,auto

de penhora, avaliação e depósito, procede-se ao registro da PENHORA do ~vel,
avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão- de eais,' estarido incliiídà nesta

Importãncia o valor de outro imóvel), realizada aos 06/01120155 nos autos em,que

foi expedida a. Cat)ta PrecatóÉia, referente a execução fiscal n9 96.100119.-,1 e

apensos, ue a NDA NACIONAL move contra SILVA UNTAS LTDA. Ee a
u

'

r CDA n' 80 6 '96 001204-40, Procedimento Àdminis tivo nL' 13830,

c

06 - '195_1 ,

"

o
.

recebimento da impo ia de 522 lá2"541-17 vi.and

'd4,atualizada até 06

OC

, _tendo sido i6meado onio 1 dep i do 111

t

penhorado o S o d únior. Prâniotação 188. , e 20

SGerson Ben A as no é e J or

Escre-entes Autorizi do's"

R.0 - Em 11 de março de 2005. Em cumprimen o laQt\'---r--,fnan a(

SF-01, dado e passado aos 1711212004, por determinação do Exà. Sr. Dr.

Roberto Lemos dos Santos Filho, MM. Juiz Federal Substitão da 1' Vara em
,Bauru - 8' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, acompanhado do Fermó

-de Substituição de Bens à Penhora, o ~vel foi penhorado aos R9111/2004, nos
autos em que foi expedida a Cáta Precatória de Execução Fiscal ní2

'2004.61.08.011053-3, promovida ppla FAZENDA NACIONAL, em relação a
MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSIRUÇOES LTDA., com séde em
Marília-SP na Avenida Tíradentes, nç? 500, inscrita no CNPJ/MF sob' n2
52.037.4lá/00h144- com a de sua proprietária Silva Tintas Ltda.,
visando o recebimento da importãneia de R$ 362.405,53 (trezentos e`sessent

dois mil, quatrocentos e cinco reais e cinqúenta e três centavos), que se processa

-originalmente sob n2 96.1001246-9, perante a 2' Vara em Marilia - 1 1`Subseção
segue no verso -

2
OrICIAL [>E REGISTRO DE

ImóvLng £I ANEXOS DE C^4RU
jsÉ pE LIMA SALUNO
r, d.

Rile

10 4 5,>-2

- --- ------- - -
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í

7 E_-5

FOLHAMATRICULk

02

-Judiciária do Esião'de São Paulo, sen
1

do o i. m"ó'vel'a'v;àliado em R$ 1.000.0\00,00
(um e re * e tendo sido noicado como fiel à 1 à Carlos

o o Sr -51 va; portador of cédula de idenúdádê RG.,j 7.5 .388

.

-,,it.
ob nQ 01 .570.8 -71, domiciliado em Marilía-SP, rode resi na ru ciSco

Morato;,n to. otação n9 189.OÇ,41,- 0710./2

-Gerson e Castro Améri etti J níor
ÉscreventàAuió dés

-

rec.LOS, Exá '19'de -abril de 2005. Por Carta, .e.. processa/sob ng
:i00â.`61.08;001099-3,'Jante a -2a Vara Èeder-a l_em Bauru - 8' Subseção
JudiciárIa`do Fstado, de 'São Paulo, -dada sada 'aos 13/01/2005, por

"Ietár~o do
'

Exmo..Sr. Dr. Fladen Belinati Martins, MM. Juiz
Federal Substituto da 2' V em Marília-'W--Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo ácomanhado'do Termo de Substituição: de Bens à, Penhora' procede-.
-sé ao"'iostio'àa-.Peiãhora do Imóvel, realizada`aos 191111200'4 nos autos da

WuÇã cal-ng

96.1001507-7 (valor consolidado,de R$ 5.464,90), e apeno n9
lc0,2,fi,s-'9','- (rã1à `consolidado de, R$ i19;93áá4),',' em' que a FAZENDA

NAC10~ m6ve -'contra, MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃÓ`
LTDA,,-'inácrlta-,no'ÇNPJIMF sob n2 52.'037.43~1-,44,-porn a anuéncia,de
SlIZ Tinjos-4hIa.,,--Èopnetária do ~vel, CI)

5'

8,10 '00222 2 0 e 80 6 96n
50, Pr í lent dministrativ n 462,5 00 194 13830

,2

"0
'_87,

te sido nomeado com, i e d6 s o Silvíí Carlo a ilva já
ualificado .512, de 06/04200.

çã-
An i éri e áti Juníor-

screventes AutoAia6s&

W.09 Em 25- dó jlüho de 2005. Por Carta Précatófia registrada sob n
.2005.61.õ8;005230-6 pela 2B Vara da Justlça:Federa1 em- Bauru - 811 Subseção

,.r:- Judiciária do:,Esfado de São Paulo, expedida eúi3i0612005 nos autos de Pedido

oJe`Líberdade'Provisória assinada pelo MM. Juiz Federal da 3- Vara da Justiça
Federal em . Marilia-SP - 110 Subseção Judiciária do Estado de São -Paulo, Exmo

;j

`:Êemado- David Fonseca Gonçalves. que se/ processa sob n2

2004.61.11.0.01771-2, em que são partes SLVIO CARLOS DA SILVA e JUSTIÇA
LICk-'roce",ao ~~ da IWViÉèã.i do 1, a adoemImóve vali

R$ 470.000.00, constituida no termo lavrado perante áqueleJuízo em 18/05/2004,

í . í1
'. pelós,àócios..da\èmpresa titular o

'e

assinado" d 'domírilá,' SILVA TINTAS LTDA., em
_,cauçãô'ã fiariaabitrada,naqueles attos'em 1.006, júni- mil) à~os

SIose-
correspondente a R$ 260.000,00 (duentos; e esessenta. mil reais), cojo=.
yerfficaído Téra'de,Fiainça e Caução-do Laudo",'d.e::Av;ali'a' -Ução,'e demais de_o

segue na fis.03 -

J

C

j
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oDE BAURU -
MATRICULA

R

'1 O U

o

o Bauru, 25-d8.1 05.

ontinuação, des.02) .......................... . ...... .............. ............ .. .. .... .............. ..
tp 't o. Prenotação 2 191.250, de 19/eças que

Ge-r-so. e Castro Paulo S' gio ÚtinjGa.rcia
Escreventes Autorizados

R. 10 - Em 22 de agosto de 2005. Em cumprimento ao r. Mandadoh9 9712Q05
SC 03, dado e passado aos 03/08/2005, por determinação do MM. Juiz Substituro

da 3!1 Vara Federal - 89 Subseção Judiciária d Èauru-SP, Exmo. Sr. Dr. Marcelo

Freiberger Zandavali, expedido nos autos da Carta Precatória registrada sob n9

2005.61.08.006672-_6, expedida em 04/07/20051nos auios de Pedido de Liberdade
Provisória, assinada pelo MM. Juiz Federal da 3L' Vara da Justiça Federal. em
MaríliàSP - 11' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, Exino. Sr. Dr.
Femando David Fonseca Gonçalves, que s processa sob n2 2004.61.11.001770-0,

em que são partes SILVIO CARLOS DA-ÉILVA e a JUSrIÇ4 POBUSA, procede-se
i ao registro da HWOTECà LEGAL'do Imóvel, avaliado em R$. 470.000,00,

coristítuida no termo lavrado perante aquãe Juizo em 18105/2004 e'assinado
pelos sócios da empresa titular do dominio SILVA Ti DA., ei aução a
f, ça 'au s em 1.000 (um 1) S nimos,i

"2s reC01-1. ondente RIKq260.000,000 (duzentos e sessenta e se
.sca -ançà e Caução, do LfLudo d~ ação e ai as Cve fica do Trmo de Fi

08/!O

c

ças que i t notação n0191.756, de 1 1 5.

Gerson Be' Cra,'Èr." Amérie tti Ju r

-,Eserçventes-Autorizado$,,,.-,-,,

R.11 -Em 05 de -setembro de 2005. Por Carta Precatõria da e

1716612005, assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Olavo de Oliveira Neto, MM. Juiz de
Direito do (Serviço Anexo das Fazendas iu'blicas da comarcá de Marilia-SP,

registrada sob n2 6607/2005 no Juizo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas

Públicas da comarca de Bauru -SP, e da decisão judiciaP que -apreciou queptg-es

relativas a imóvel inalienável, exarada em 10/03/2005 pelo mesmo MM. Juiz de
Direito menionado, acompanhada',das cópias do Auto de Penhora, Avaliação e
Depósito, procede-se ao registro da PENHORA do Imóvel, realizada 'em.
18/10/2004 nos autos em _que -f,)'expedida a Carta Precatória, referente/ a

oexecução fiscal -n. 5.166/1996, e apen o 5.165/1996-SAF,' em que a FAZENDA DO-
ESTADO DE SAO PAULO move contra SILVA 7INTAS LTDA, tendo sider nomeado
como fiel depositário do bem penhorado o Sn Dorival da) Silva Júm"or, dando-se as"

causas, respectivamente os valores de 12.844,55 (doze mil, oitoecentds e quarenta,

e quatro reais e cínquenta e cinco centavos), e R$32.056,58 (trinta e dois mi'

segue no verso -

2.. OFICIAL DE REGISTRO DE
E2 ANEXOS DE n~RU

IJQSÉ DE LIMA AOM.

-CEWW W.WM - BA RU - SP

VAA 104521
-Ia
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MAt 1 FOLHA

S. rw

vt
cinquenta e s * reai e e nquenta e oito centavos), calculados pela UFESP do dia

01/10/1996,Ino or e R$7,7,0, sujeito a atualização na data do efetivo
pagamento. P 191.935, de 30/08/2005.

Paulo Sér b Garcia o
escreventes auto

R. 1 EM 14 de setembro de 20057 orCartaPrecatória dada e'passada aos
04/02/,2004, assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Guilherme Eduardo M. T." Fazzio, MM.

Juiz de DireitoSubstítuto do Serviço Ane¥o das Fazendas Públicas de Marília-SP,

aditada aos

'

20/Q5/2005 e registrada sob ri" 466/2004 no Juizo de Direito do

Serviço Ane,xodás Fazendas Públicas de Bauru-SP, com'a decisão judicá que
apreciou . questoes relativas a imóvel indisponivel; exarada , aos 08/04/2005,

acompanhada do Auto d6 Penhora, Avaliaçãd'e Depósito, procede-se ao registro

da PENHORA do Imóvel, avaliado em'R$ 300.000,00, realizada em 23106/2004
-nos, autos em que foi expedida ã_Carta Precatória, referente a execução fiscal nQ.

s reai

e eor Gí J ert.i

,2.084/1997-SAF, em que a/FAZENDA DO ESTADO DE PAULO ve contra

SILVA TI DA, visando o recebimei a'jim rtáiiéi de R$ .406,79]
_Itot um mil, atrocentos e oito reais , ri d

y111

e ete. 1 ce os), e d i o

n
0

oZf1e
§ilva'Juni

. Pré o n2eado-édmcóifie epositáriodobemoS.Doriv r

,1-935, d 12

e Castro Amé o_.'.".Gerson' nior

Escréventes Autoriíaãos'

.&-V.13 -.EM---14"de setembro de. 2005. De,conformidade-coiÁ- o-
tiáô:'à'; di Lá Èc& nQ d.'õlà/1.97 3, assÚri como p'elo',subít

1

e11ar ri i, a" a ral
a, ' ---' 2

ti o

3-ri ~

'"\da

, a

'

l23g.l, "áa",,da subseção IV da '

Seção
Il do Capitulo XX das Normas de Serviço da

C rre a Geàd da Justiça, proçede-se reser-p^ c,,onst e, o titulo

ot.

d - R.o Odo notado sob n' 192.0M7 virtude da
corrênciade ev-iOrníte "erro de oficijha", tendo: ta o cons tado ata o

ora

Ys
microffirri ul in truiu a ua elab

Gcr7óèrson e Castro e JuniorAmé co
Escreventes Au dost1

R.114 E. 05, de o~bro de 2005. Em,cumprimento ao,)r. Mandado nç,
132/2005-SF01; dado e passado aos 19/07/2005,por ordem do Exmo. Sr. Dr.
111Robe.rto Lém"6s'dos Santos Filho, MM. Juiz Federal da 1' Vara em Bauru'- W

Subseção,', Judiciária do Estado de São Paulo, o Imóvel, i 'avaliado em R$
-1.000:000,00 (um milhão de reais, estando incluidá nesta íniportãnéia o valor de

seaue íls.04 -
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MATRICULA FOLHA

DEBAUR

905.103 Bauru, I5 de outubro de-

(cotinuação de fis.03) ........................... .............................................................. .

outro imóvel), fol penhorado aos_30109/2005, nos autos da ação de Execuça
Fiscal n2 2004.61.08.007734-7, promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ~ INSS, em relação a SILVA11NTAS LTDA, Dorival da Silva,
Maria Aparecida Rossi da Silva e Dorival da Silva Junior, visando o recebiffiento da

portãneia 3.669,26 (duzentos e trinta e três mil, seisc Nomuessenta e
n e vmte: e à s centãos, atualizado até 0 2

2
ten

'0

sidoxiorricado

-ve

r' e 1

casa
'fiel

dep
"0

exe Juni cas o o dae ositário executado Dorival
c' ula- de12= RG. n2 5.036.636-&' Ins

o fiel da
denti a in crit no C sob ng

24.669.208- n. a 192.546, de'30109 r2005..

JuniorGerson e ast'ro e

R.15 Em 18 de'outubro -de 2005.- Pôr CarU rèc"átórial. ecpeáiâã aos
PO/0612005 e assinada pelo Exmo. Sr. Dr. Alexandre Sormaiú,' MM. Juiz da Ia

Vara Federal de Maxília - 11a Su)Sseção Judiciála do Estado de São' Paulo',

pr~de-se ao registri6 da Penhora do Imóvel, levada a efeito aos 02 Ó2/2005,
nos auios de ExecuçãojIscal n9 1999.61.1,1-.000832-4 (CDA ng'80.16.98.0271

16), movida pela FAZENDA NACIONAL em relação,à SILVA TINTAS LIMITADA..
visandá o recebimento da,

k

iiportãnçia de R$ 204.399,40 (duzentos e,quatro mil,
tr ento ta - e 'nove reais e Auarenta centávos atuálizàdos atá
ezenIR004), tend sido nomeado -como fiel d( o Carl d15331 2O~) te.nd si o o Sr.Ni_ os

ob ng 015.570'.828'rS a,- inscrito no PF/MF. s -71. %notacãoMPL2.8M dé

Escreventes Auto ados

R. 16 - Em 07 de dez~ 2005. Em cumprimento ao r. Ma
,

n~o de Cita*çã'o'e

'
Penhora dago e passado aos 16109/20? e assinado pelo Exmo. Sr. Dr..Arthur de.
Paula Gonçalves, MM. Juiz de Direito db Serviço Anexo das Fazendas Publièas da

comarca de Bauru -SP, procede-se ao registro da PENHORA do Imóvel,, realizada

em 30/11/2005 nos autos da ação de Execução Fiscal movida pela'FAZENDÂ

DO ESTADO DE 580 PAULO, contra SILVA TINTAS 'LTÈ)A. propOetÁriaE - do,,
imóvel; e DORrVAL DA SILVÁ N~ APARECIDA ROSSI DA SILVA,'

.,
PQRrVAL

DA SILVA JUNIOR e SYLVIO-CARLOS DA SILVA, dando-se o valor da a çãô, de
R$77.413,81 (fev/05i, que seprocessa, sob ng 188/1998, tendo, sidonomeáão,

-como fiel depositário do bem penhorado o Sr. Dorival da Silva Junior,ÉprIformje,

se verifica do referido mand
1

ado, acompanhado de auto de penhora, depõsifo e
- segue no verso - 1 1

OFICIAL DE REOIT, Ir-

REM AÀ 10 4 5'2 0'

Z , 7 -, È,

Num. 24060816 - Pág. 208Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



CULA F 2OLHA

iO3.;_-

MATRI

avaliação. Registro esse efetáxzdo inobstante as penhoras realizadas em ações de

exeçuções federais, rgistradas anteriormentesob nLs 02, OS, 04, OS, 06, 07, OS,

12,'14 e 15 fendo em visU o decidiáo-'.*pe16'-'Cálendo' Conselho Superior da

Magistratura nos autos da Apelação Cível n'62-6/3 da comarca Pereil

Barreto,, publicada no D.0.13. de 23/Ci9/"Oó5.- no sentido de nÉ

"penhorúvel o bem constrito em exe - 'bcu?vo fiscal no am
-foraifidiáponíveW, por\ do disposto_ no arti o

8.21211991.2Pren de 30
-

)05.

à o Roberto Alves
escreventes Li t S

17'-: 27 de aílill de 2006. Por Carta,Precaiá nia assinada pelo MM. Juizde

Direito do Serviço Anexo'das Fazend

s

-da o--.ca e Marilia-SP, Exmo.*Sr.-Dr.
1 11 "' ' rãfián-i -Des.co,àí.ho-,'-éda nos au . do 172199 - SAF - M"a_SP

co
.

m- o \cumpra-se -dai MM. Juiza`de Direito do. SerViço Anexo das Fazendas dá

cornarca,de Báu-SP, Exina.'Sra. Dra. ReginàAparecida Caro, a qual recebeu.o

26 412
n- SW/24)óê.,"ilà'registrada a Penhora -do Imóvel, levada a efeito em

o 006
requenda pela FAZENDA DO =A

'

DO DE PAULO contra
NrÁSXTDA, em substituiçá-1, À,penhora rcaúzada nos citados autos,

para garantia a integral satisfação do débito executado em,29/01199 no valor de

R$ 1.422,84 mais os acréscimos legais,- fios1ermos, da LeV ng 6.830/1980, tendo

s do*:no 1C1 dedr ,,ó',Sr. Dorival, d a Jumíor,:con Ivb[ ritário 'dó,b
'

em;
11[36Lsi, o,. casa Po cédula dç.,_id tidad

k -2-2d cíliado nesti à de, iMrua otacão

9

é t Je Castro et U MIor

Escreventes Auto

R.1à 'ÉM4d'e"j,uÍhode"2006.Por"C"P,át5 edida/aos1 11/'05/2004,

assinada pelo MM.- Juiz de Direito do Seimiço -Anexo das Fazendas da comarca de

Marífia-,SP, Exmo. Sr. Dr. _Ernani Desco,Filho; àditada aos 17/08/2005, a.4ual

recebeu. o, n!' 9748/2004 perante Serviço Anexo das Fazendas Públicas da
cômarcaiXe- Bauru -SP, acompanhada do Ato-ãe Depõsito, ptoçede-se ao registro jT

í -P
da " Penhora . dá- imóvel, - avaliado` em R$ -,300.000,00, levada a efeito aos
2910612006 nos,autos da Execuço 1

1

iseI nç!,35"041,.1997-SAF-MariliaMP,.-novida

pela íAiENúÁ'P'Q'_ ESTADO DE SAO - PAUM -SILVA UNTAS LTDA., J ZAcontra
visando o,,,..1 reforçõ,de penhora a fim de Èaráritir\!,D prqsseguimento da citada

.

IrâcecUL ,'cújo- principal estã estimado em R 67.345,á rrjD 1
(sessenta e sete

segue nafolhá'05

--p

r,0

r, Ap
Ç

3Y.
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MATRICULA FOLHA

S. loá

(co n .....................rilinqção-6t4,,,a ......... a .......................... ..............
s e trinta e nove em 22/12e quai àt: cinco m tendo'

z

fiel do nomeado comV epos,itário do bem
0

Do. a] da Si unior.

P renoÉação P_1.97.04,Wff9.06/2006.

Ge n+ t42astro LiAm.. étti. uni r.,

Escreventes Autoriza os

R.19 -
.

Em 04 de julho de 2006. Por Carta Precatóriá.ekpedida aos O/04/006,
assinada pela MMâ. Juízade Direito do* Serviço Anexo das. azendas. da comarca
de' Marilia-SP, Exina. Sra. Dra. Paula Jacqueline, Breáarion1 de Oliveira, a qu.1

recebeu o nQ i,891/2006 perante o Serviço Anexo das Fazendas Públicas da
comarca de Bauru~SP, acompanhada do Âuto de' Substituição de Penhora,
procede-se ao *registro da.Penhorá do Imóvei;avaliado. em R$- 390.0 . 00,00, levada

efeito aos,29/06/2006 ios, autos da Execução Fisc .. aL n -ó )1476/199â-SÁÈ.

Maríliá/SP, movida peja FAZENDA..DO ESTADO DE ÈÃO PA~,-. -contra SILVA
TINT. e substituição aos bens anteriorment Iejtrados nos

res

vosautos-vis ndoor!eceímentoda=tância,, 6 mil,.

S e 6tos e cinqü ta, 6 atro reais), ten ri ado omo fick %eP_Psitãaio,

o bem o Sr d unior. Prenota - ri!' lá .416, 29/06 6.ção

derson 13 tti e Castro
.

Amén, e u or,

Escreventes Autorizado

rR.2.ó-- E -m--' 0.4. deijúiliõÃe, 2-,0"0*6-.,,P,o,r,C-ar't'a' P-r-ecatõàexí;aíjá- *aos 1 -22j 1 Ó5/

'.

2
"

0
, narca d'assinada pelo MMkJuiz de Direito do Ser\vio Anexo das Èàcrâa) da c'-o'ír arca d

Marília-SP, -,-xmo. Sr: Ijr. Ernani D.esco Filho a q ai recebeu o n2 1934/2006
perante. o (Serviço Anexo *das Fazendas PúlicÂsLidà càmarca-de..Bauti-SP,
aéompariÈada do Auto de Substituição,de Pehj cede-se ao registro dapo
Penhora do. Imóvel, avaliado em R$ 300.000,00, le ada a efeito aos 29/P/2006

nos autos.,da Execução Fiscal W 1803./1999'SAF-Maillia/`SP, movida P1Pla
FAZENDA PO ESTADO DE. SÃO PAULO, contra SILVA TINTAS LTDA.,, em
substituição aos bens anteriormente penhorados, a fim de garantir -- o

eg ti 20M9,32.a c11 la execução, cujo principal estã es mado e
pro,stS,,.

I.£- , -_C-I- -
-nove reais e trinta e d tavos), N Nal(1 rqu i ri ç e

n a

t izados: até

27V,d5'/ JW9, tendo . 5ão nomeado *como fiel dep.si ário d e o orival da

'e

OV'
a Junio re aç- .417, 'de 29/06/200, 'j

Ifiv W24erson 13 ut e Castro Zanet ',,Juriior'

EscreventesAutoriz(dos

Seque no verso.

v- - -----

2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS

DE BAURú - S. PAULO

Bauru, 04 de julho de 006.
1 - .

2.* OFICLAL. DE REGISTR0 DE
IMóVEIS M ANEXOS r5 ~W

JOSÉ DE- L1,1M SABWQ

CÁ -s 5-54 . Fl-i,Çha14)S227-SOW

cal fRO - CEP MW_10 - BAURU - SP

1- '104519
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MATRICULA POLIA

S. 10,

Av.2V- 05 de outubro de 2.00. Em cumprimento ao R.. Mandado n2
.291-1.2006, expedido aos 25109/2006 e assinado pelo Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos

dos Santos Filho, MM. Juiz da 1 Vara Federal de Bauru - 80 Subseção Judiciária

da Justiça
.

Federal no Estado de São Paulo, acompanhado da Carta Precatérria
expedid'a em 11./05/20.06 soli"ril' 029-2006-CR.1 e assinada pelo Exmo. Sr. Dr.

Fernando David 1? seca Gonçalves, MM. -Juiz da 3a Vara de Marilia.

1 o --d P expedidaSÜbseção "Júdicia ÍA- da Justiça Federal no Estado de Pa a

conforme r; S:nteaiprof,-rida aos 26/94/2006 nós autos de Pedidq:A Liberdade
0-0 er e aProvisória sob n2 2004.61.41.001770

p

1 destaproçee se ao, ck1aíento da Hipoteça Legal que recai sobre o

ve

.
.

Ia regIstra a sob n?- ló em .22108/21005, q sido

det . nada n ue es autos. Prenotação ng 199.237 dW 92/.

b e artin GarciaPaulo,Srgi a in. Ga

eventes autorizados

1.22 --Em 3 dejaneiro de. 2007. Por Carta Precatória autuada sob ng
v

_m o
_O942 a e assada aos 1711 l20ó5,, ssináda. Pelo Exmo. Sr. Dr. Ernam

Filho,MM.u de Pireito do Serviço Anexo das Fazendas Fráblicas da

comarca de Marília-S aditada aos 13/111!006, acompanhada do Termo de
"c. 1: 1

k

onversão de Arresto em Penhora e do Auf6 de Arresto e Avaliação, -procede -,se ao

registro da penhora 'do Imóvel, avaliadoem.R$ 300.000,_00 levada a efeito aos,
nos, autos da Execução Fiscal, ri 2762/2002-SAF, movida pela

FAZENDA i.),0 ESTADO`DE SÃO PAULO, conta áILVA TINTÁS LTDA., em garantia
do pagamento da dívida no valor de R$ 1.390,23 (um mil, trezentos* e nàenta reais

e -írite, e três centavos), tendo sido nomeado fiel Ãpoáftário, do-1:emp Sr. Dorival.da

0 p'r_esentéegistro foi efetivado, iriobstante'as. penhoraá-e- hipoteca

legal determinadas em ações de execuçõesjederais -o registradas.anteríormente,

nesta matrícula sob ni's 02 à 09, 14 e 15, tendo em vista a decisão do Colendo

ConselhP"Superior da Magistratura nos tutos. da Apelação Civel np,36,2-6/3,. da

'el -eto-S sentido de

Zfar%de, -
P, publicada no D.O.E. de 23/09/20,05,

.

'

ável o bem constrito em cal ri - t federal,

e -

n ar'impenhr, or

u oe5

to) ador, p r r to no. i o 53, da'Le e ngI o flo ça do dispos

e a 01.289, de 0112007

Se Castro :1 ' -é etti uniorGèrson, 2d, ! , Am
Escreventes Autoriza

Av.23'Em .01,,de março de 2007. Por Carta Prècatõria dada e passada aos
23/0612005, assinada pelo Exmo. Sr. Dr.,0lávo de Olíveira,,Neto, MM. Juiz de- -

Direito do.Serviç'o Anexo das Fazendas PCiblicas. da comarca de Maàia-SP, aditadai

continua na folha n2 06 -
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Livro ri.0 2 - Regiátro Geral 2.* OFICIAL DE REGISTRO DE-11 VEJIS

DE BAURU - S. PAULO
ii,11 MATRICULA

Pau i -u, 01 de março de 2103

40LHA

1007

Q'k 12 1

.......
... o

mar, ue-

c

!22/08X, 00d

2, 2.535/2001,

e movi ape DO)Rã 'DEi,MOn pe a

co i Ti -JM-'ém garantia do,pagamento áãs divi à as

no válo-es de'R$3.287,09; R$2.608,!D9;,,R$2.096,26; R$(3,972,59; R$21,.,367,,28

ào b i o Sr.'.6 `,áâ:W3à.09À9, tendo sido

or Cado

omolfiá.depositário em
Silva Junior. 0 presente

1.1

stro foi efetivado inobstaiúe as e/hipoteca,

- determinadas em'áçõ, Z9,de-execuçáà- federais e registradas- anteriormente,:

b`C efiesta: matricula sob ngs 0 à`09, 1f4 e 5,)tendo, eni-vistá a decisaod' não'-

gisConselho Superior da Ma ' tratura nos auts da Apelação Cive q9 a,
J2 1. .,pomarca de Pereira 13 iMeadasü6'P.O.E. de 23/OP/2005;.ri`b`/"`j``f"h`"`dd`"0""",dle',,:-6

onão se tomar impenhorável o bem constrito em exeèiição'áácal no ambi

,-tornados indisponíveis-pqr forçW'UW,'cliáp*osto :no artigo'53,

20È.à2d&'2âjÔ o1 91 ", re-8.212/ 9 1 Pr: o n-,, /2 07.

errt

autorizados

lAv.2.4, Em 14 ientQ,,aok0ficio nil 8'6212008'-."',C-,,?"ematefidin
assinado pelo MM. J" de --Direito áá 2!à"ara'Cível de Marília-SP, É1 a_ã`b'.: ár'1 Dr.

Luiz Antônio Ribeiro Mar` )mpariliàdo do Auto de Penhorá-;e,:Depósit6`,1-
JiC; f1 (!

11 ,, 1,

. 
.

1

1 'vid.-ríó. ãutos -'scà-ti9 98A1,60i6_,,qxpedid_aos-08105/ - 4_ -de Exêcução;,R2008,
- ul -

pela ~ENDA, NACIONAL em Mação TINTAS'LTDAi ficá eví.' ,
foi)

5quê, reáti sobre o,imávèI;'1í'regIstrada sob no (dó` r` À'

2008 dá: mesmo MM,. Juiz d ire o ac èa'ó.,,

ic, Pre 10.4 -de lW06/20,08-
í@

ção "2
CR, JÁ

rersió6 n 13 e astro,-
ÊTnÀ

Zaiiei.,J= or_J

Éscreventeã Autoriza
1

-:y.25: - Em 03 de 2008.-Por Carta Precatófiá 907,t n -.',0 Z:

passadàaos 16/03/2007, assinada pelo Exmo. Sr. Drd Alexandre Carneiro LimA,
MM. Juiz Federal Substituto"dá Terceira. Vara da liá Subseção)JudiáÂrialda 1

a de Maríha-SP,'acom~ãda dás -cõ" ias do Áto de Penhó1 _qmarc P ,

ra, e-Del

procede-se a penhorado Imóvel, realizada aos 25108/2008às autos da-açãà de,

'tamítaçã6 conjunta com;qctição Fiscal W2004
'

,61.1 M.007,991flem,

2004.-61.11.000804-81 2004.61.11:0b0ãó-0, 200:i1. 11.000806-1-,

'fD
con. nua -no verso -

2.'!VFICLAVDE'R IST DE
Imóvos 2 AMEX N,E

30SÉDELín SA
A t&b

í

- `1; "
11

RUR

BA RU -sp

11,13

MM -1- 2, PP110 (ro

À1

3aum/ fv
112533

à,
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IC J

MATR CULA FOLHA

03.. )6E
2004.61.1

1

1.000807-3, 2004M64. 11.00,0815-2, 2004.61.11.000816-4,
e pla'. FAMNDA,

aça'
1

-ÉNAL em fel o a SILVAMNTAS --IMÉAbA, ou&o, para pagamento da-
R$Èa64.917,91 (um

1

mi
.

lhã
,

,,,oitocentos e,,sessenta é quatro mil,

povecertos e dezáseie reais e noveiiià'b ààÉU4ós), cãáulada em 24/0112007;
tendo,,(,sift_xiorpeado,como, fiel depositàr16,do,~, Dra. Silvana Mondelli
(ProcUaioiâ-,Feer41),'iCPP/MF'sob R2.'1,45.78j.'èr69-àó. PÉcnoaão ng 212.8 d-aç

08-

berto,0liveir berto Alves

escreveiites aúto~dós'
â0 4,1 U f-J

ácin do Exmo. Sr- Dr. Janio RobertoÁ.26 - Em 08 de dezembro de 2008. Por or
ásiSafitós, MM!Juiz FedèFal SubstitutdUà'R%,,liára dá;0marca,de Marilia-SP,
àããa''i'o-'Oficio'-n''-'2,i67/2008 - JRC, ex`pá!ãõàôà 6111-12008 no -processo n

em queÈggra como partes, a FAZENDrANACIONAL e SILVATINTAS
LIMITADÁ,Çfroçede-se ao levan o d',, p"uiaóíra,,"wpst'-radaa sob 05.`

su soD uO

Prenotação no 215.065, de 01/12/2008.

U" 0.01í. A, 1v Roberto

escreventes autarizados

i7 - 09 de dezembrc~ 2008. Em.cuprimçnto ao Oficio W- 2.183/2008-
áág'Oi/0112008 e assin 1 ado p_ Dr.

1

JãWo Roberto dos
~tos, MM. Juiz Federal Substituto da 2 Vara Federai de Marilia-SP, nos autos
da àçpÚS' lé'exec ão fiscal movida pela FAZEI6À JACIONAL e - ação a ILVA

'm21my7U1NTAS- ec,,dutio, que se ocessa,,soD ng 96.10012 - (apens WI:

96 1235 p rante aquele JuízE
11

, fica levantada a pe00- a to
n és à sob W ó6,Prenotéão rf.21 .211,de041 o S.5

Ga=ciaPaúló'Sérgio ia

escreventes autoffiãdos

im

à272009 - JRG,éIro de 2009. â àe . iídiiiiènto' ao óficio nQ'

data _"inado pelo Exmo.7/01/200 Srá Dr. Làz tõnio Ribeiro Marins,lo,,e 0

-Vara Federal de MariliazSP, fica- càÜêeladaa, penhora que recal
Mb 'Iíâis'tràda sob no 0,-efetuada por'me de'Carta Precatória n2

2004.61.08V,11053-3, para garaitia da Éx
1:

ecúção,Físcal n?, 96.1001246-9, em
virtá J` Ir'est'Mâ1 iaiv'à sido aemaiááo na V da''aíz`e'h'àâ` Pública de-Bauriá-,

continua riã-folha

Ç, .1 o

Áulfo í

.

11r11.ove

C-, P VC

20 nU`41c111

0.m r

áci aj

C, JILL-
o

-o
1

C2

2. U í1 -e, CO2JB, 41

UçÃa1LIO

17

C aU 79 ir

Num. 24060816 - Pág. 213Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048
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r

.

aU 2.0 OFICIAL DF REGISTIRZO DE IMÓVEIS

DE BAURU - S
MATRICULA FOLHA

P1.11-O

290.07 Bauiu, 20 de janeiro de 9ÃO,

(Continuação da folhà n2 06) ........................................................... ...................... ...

SP, conforme r. despacho profe;4ác'i'àos 17/12/2008,Ç A tituto ta
6.091

moncio -
ara, o. Sr.Dr. Jãnio Roberto dos no çç -b:ti'uto

,---r1de 1/200

-Ge B ttiUc Castro etti uniorj,.,rson
eri

.?19 rsèreventes Autoriz(do S

-0T,1 D A
ti 1

a rlctNada mqm- is con com relação ao irilável dais con
.4

resento cepA- reprofi2Ç, ) Utestica
aú.xífic.

coltilic

ext_;na I

má'-,_1691511973 Dei
do rt.

AR 00
dA fé E UnI,

2 "OFICIAL
REGISTRO DE

1. -! g Pr- R5AURU

LUA -1-

1-7E N T 0

DE §ELOS E EMOLUMENTOS,

NI.
à'

J.3:

4,-

112531
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----------

Livro NO 2 - Registro Gerã1 A 20 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS,
,,E EXOS DE BAURU - S. PAULO,

MATRICULA FOLHA

7.539
BTLrr_ =12de- de 1977

IMOVEL: 0 TERRENO, sem JPnfeitoria, de dominio pleno, situado nesta -
cidade, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nQ 1/07/25, com a -
brea de 321,00 metrDs quadradas, distante 11,30 metros da esquina da
rua Casta Ribeiro,,1 medindo 10,70 metros de freríte e de fundos, por
3 pála frente com a rua Araujo0,00 metros de cada lado, dividindo
Leite, quartEirgo B, lado par; de um lado com Iris Vidrih Ferreira, -
de outra com Milguel I\1eme Ashcar, e nos fundos com Tereza Vidrih Srega
[lu

s
ucessoros desses confrontantes.-PROPRIETARIOS: ANTONIO SACCARDO-

FILHO, comErciário e mL Doi i.Ne.r ELZA VIDRIH SACCARD b_zas -
leiros, residentes nest a rum AlEr-erIn-Euiz 9-44 n_ -
511.679.498. -REGISTRO AN104`Tran

.

çao ng 17. te e -ar

ria- 0 Esc. Hab., a Esc. D
A,

a d

R.1/7.539.- Em 12 de -.z,2.bA de 1.977.- 0 imbvel eu
WALTER DA 5PV,,dentistáftil'\vendído por seus-oroprietários,

sileirc,,casadú, residente neste cidade, ; rua Se Líns nP
- 033.086.18, pela preç2

-9,
CPF

112

o de Cr$ 500.000 nformp escri,
t.. de 01 de eZEMpc de__1--977, lavrada s atos do 3Ç1 Cartbrio cie
Beuru, Livra nQ 15 s291- A prEsent a -feito nas proscri-

0 Esc. Des!
11 k_d

R.2/7.539 Em de doze de 1981. Por Escritura de 21 de de em
bro de 19 í Bauru LO 504, fls. 179, subsrrita pèc
Oficial Maio arlos Ro4erto Feli.ia, a imável acima foi vendi
por UALTER DA SILVA- e sua mulher, MARIA NEY0E ALEIXO DA SILVA,,_ p

-fessora secundária, brps-lléíra, partailora do CR
'

.7 028/24,
FfFlo preço ddE$ 1.300.000,00, à SILVA TINTIS LT A, estab lecida neste

cidade, -a rua 1Q de Agosto6,2-46 ins its n
49

45.0114421ob

Escrevente Dos"
Emols: E$ 4.000,,00 8110,0 IE1 600,00 ec: 90880

1

`Ç- It

R.03 - Em 28 de junho de 2004. Em cumprimento ao r., Mandão dado e
passado aos 29/04/2004, por detebuinação do MM. Juiz da V Vara Federal -
.84\,Subseção Judiciária Rauru-Sp, Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos dos Santos
Filho, o

1

Inável avaliado em à$ 1.000.000,00 (estando incluida nestà
ímportãneia o valor de outro imóve1, foi penhorado aos 24/06/2004,' rios
Autos da Execução Fiscal/n9 2003.61.08.010390-1, promovida por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra SILVA TINTAS LTDA.; SILVIO
CARLOS DA SILVA; e DORIVAL DA SILVA JUNIOP, visando o recebimento da
importãneia de R$ 161.3,17,32 (atualizado até 10/2003), tendo sido nomeado

segu no verso -

12.oOFICIAL Df REGISTRO D5

Io

Imóvos a P&IZXOS DE

." )C'
JOSÊ DL UMA SABINO

C_A t

FOMO -
BAURU sp

5, 04533
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como fiel dèpo;

/' 1 ã iá lãó

- P--

i

- - 'wv

FOLHA

01
verso

,áio o Sr. -Dorival da Silva' Junio

ito no CPF/MF. sob n9 821.6252,0M
3',na rua Prof. Luiz 13 Ud.

Á acima citado e do respectivoAuí de
ko PO -185:226. de 25/0612004. - 1

nesta

nese
cão e

tti-Se- Castro Ainéfic~ettf Junior
EscreventesAutorizado

1È04 Em 28 de junho de 2004. Em- cumprimento ao r., Mandado dado e
passado aos 27/04/20.04, por determinação do MM. Juiz da V1 Vara Federal

8- Subséão. JudiciáriaBauru-SP, Exmo. Sr. Dr. Roberto Lemos dos antos
11.149, o Imóvel

"

avaliado em R$ 1.006.000,00 (estando incluída nesta

importãncia o valor de outro imóvel), foípenhorado aos 24/06/2004, nos
Autos -das Execuçõ s Fiscais,n2s 2003.61'.08.005562~1;,2003.61.08.005566-9;

.61.08.005624-8; 2003.61.08.005625-0; 2003.61.08.005812-9; . e

promovidas pe, Ia FAZENDA NACIONAL, contra SILVA.206j.61.08.005815-4,
'TINTAS LTDA., visando oféc-ebimento das importãncias de R$ 7.678,i7; R$

1.362.935,23; R$ 433.838,83; R$
.

119.23!09; R$ 7.495,69; e R$ 15.139,05
(atualizadas;até 02/2004), tendo sido nomeado como fiel depositário o Sr.

Dorival da or, inscrito no
'

CPF/MF. sob n2 824.669.208-91,
don-iici' o nesta cida e, onde reside na rua Pr Sra n2 2-25, Jd.

L
'pragst 1, confio e se,v o re-RigÃ Auto deE igi do mandado acima c' ado e

s

o a osit Prenotação 11- 185 27,- de 4.4.

k:nrdGer' e as o 7
Eércentes Í í_Áú -6

R.05 Em 02 de agosto de 2004. Por Carta Precatória assinada pelo Exmo.
Sr.. Dr. Luíz, Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz Federal 2' Vara Federal de

;lla :Subseção Judiciá4 de São ` aulo-SP, registrada sob r

1

i
2004.61.08.004239-4 na, 14 Vara Federal de Bauru, 11' Subseçã o, Jdiciária de

São" Paulo -SP, acompanhado de (auto de penhora e depósito, procede-se ao
\

registro da PENHORA do Imóvel, realizada em 06/07/2004 nos autos em que
foi expedida a Carta Precatória, referente a execução fiscal n2 98. 1002451-7 em

que a -FAZENDA NACIONAL move contra SILVA (TINTAS - LTDÃ, CGC n2
45.011.44.0012-24,. visando o recebimento da importãneia de R$91.765,80
(noventa e um mil, setecentos e sessenta e cinco.reais e, oitenta centavos),

atualizada até 21/08/2004, tendo -sido no,meájo como.fiel. depositário do bem

penhorado' o,'Sr. Ekorival da Silva Júníor. Prenotação n2 185.411, de
08/.9740ó4. - ` - " .

.
.

f, , , ,

segue fis.02 -

Mod. 1

-4
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Livro n.O 2 - Registro Geral L DE REGISTRO DE IMOVEIS

DE BAURU - S. PAUIO
MATRICULA FOLHA

7.539 02 Ba-uru, 02 de 00,
(contirià.

.......................... ..... .......... .....

escrevens autorizados

R.06 janeiro de 2005. Por Carta Precatória assinada pelo o. Sr.

Dr. Luiz Antonio Ribeiro -Marins, MM. Juiz Fedêral. 21 Va à dq 114''Sxábseção

Judiciária em Marilia-S, rgistrada sob nQ, 2004.61.08.008670-1 na -22 -Vara
Federal -de Bauru, 8' Subseção Judíciária de São Paulo -SP, acompanhado de auto

de penhora, avaliação e depósito, pro5ede-se ao registro da PENHORA do Imóvel,

avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhãõ de reais, estando incluída nesta
importância o valor de outro imóvel), ré/alizada aos 06/01/2005 rios autos em que

foi expedida a Carta Precatória-referente a execução fiscal n9 98.1006363-6 em 'que,

a
F`1E

move contra ILVA TINTAS
1
LTDA., - CÈ)A n9 80. 7 98

37 4, Procedim to Administrativo ri 1 01 7 VIS o o

regi-é'-bim nito da impo - cia de R$ 21.828,54, em su situi o s à pen14ora,

4

Procedime da
impocrido sido nomeado mo fiel depositário do bem nhora o,Sr.- da Silva

Júnior. Pren çã 18 e 07/01/2005.

Grson 13 astro Am é Ju
Escreventes Auto dos 7.

R.07 - Em 12 de janeiro de 2005. Por Carta Precatória asinada pelo Exin r.

Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins, MM. Juiz Federal'2' Vara,da 114 Subsesç,
Judiciária em Marilia-SP, registrada sob n2 2004.61.08.008842-4 na 22 Vara
Federal de'-Bauru,'-8'.':Subseção.Judiciária de Sáq Páuló-SP, ác 'ompahádó - & auto

de penhora, a

'

valiação e depõsit6, pocéde-se ao registro da PENÚORA do Imóvel,

avaliado em R 1.000.000,00 (um milhão de reais, estando incluída nesta
importãncia o valor de outro imóvel), realizada aos 06/01/2005 nós autos em-qué

foi e,pedida a Carta Precatória, referente a execução fiscal - ri 96.1001219-1 e

em ue a FAZENDA NACIONAL nici contra SILVA TINTAS LTDA:, E
A 50

8

s

UTR A nQ 96 001204-40, Procedimento Administraitkvio' n2 13830
o 33195-17, visand o recebimento da rtP "c de Rk 522.192,54,

aliz à a ai 0 3104,, te i '1p0nàa até 0 7/ 00 tendo sido nom deposi do bemtu id, c
penhorado o Do Júnipr. Prenotação 188.2 de 0 2005.

---Gerson Be fúe Castro Amé e
.

tU
.

unior

Escreventes AutoríJidos

R.08 - Em 05 de outubro de 2065. Em cum Mandado nQ,
13212005-SFOI, dado e passado aos 19/07/2005, po ordem do Exino. 1 Sr. Dr.`

segue no Verso -

2.- OFIC ÍA.L. DE RE STRO Diz
IMóVLIIS E ANEXOS DF P.4^

josÉ off uWA SABWQ
F....v.nt. ~~ -

i

R. lá dowaIN o -M - FORO "4 32~
i CEP I~M - B2RU - OP

É

E, EM 19,4531
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5:,
2D

MATRíCU ;'r

?.539 02
VERSO

j

.1

,kobeifo

m.'o"'s" dos Santos Mo, MM. Juiz Federal -da 1' -Vara em Bauru 81

Subse.ção Judièiária do Estado de São Paulo, o Imóvel, avaliado em R$
_'1.000.000,00 (úm'mfihão de reais, esiandcUiríciuídia nesta importância o valor de'

ouIX9 Imóvel), foi penhorado aols 301/09.12005, nos autos,da ação de Execução

Fiscal. n2 2004.61.08.007734-7, promovdà, Relq 11UTITUTO MCIONAL DO
1 .

éMiáci . SOC,M'. em relação a -SILVA - 1INTAS LTDA, Doriv ai da Silva'

Ma
.

ria Aparecidà Rossi da Silva e Dorivai,da Silva Junior, visando,o recebimento da

23p. 669,26 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e essenta e V

9pás-e ",Wp Ws pentavos, atualizad,. até90712 te d eado
ci d pos o q executado Dorival da'sfivk,i or, 1)

a
1 'S 7:

ula.e'fiden PF/ n21 àd RG.nQ 5.036.636-SáP SP e sc *to

L

n0 192.546, de 30109/ OS,ri

eZa.t. o Amé Junior
E(..t'es Autoriza, os

R. de outubro de 2005'Por,
,

Carta\1-PFet-aiória expedida aos
30196/2005 e assinada, pelo Exmo. Sr. Dr. jAlexan4reSormani, MM. Juiz da 1-3

1

f

Var a Federai de'Maríli'-- li- Subseção Judiciãria do Estado de São Paulo,
Proced"; aoícoisiro da Penho

.

ra do izixÁkve!,,-. levada á,efeito, aos 02102/20OS,

nos'àuto4 -de Execução Fiscal n 1999.'6111:000832-4 (MA n 2 80.6.98.029471-
'_;,16), movida pela.11AZENDA NACIONAL em relação a SILVA 11NTAS LIMITADA,
,,!.,visando oxecebimento da'hnpo~cia,de R$,204.399,40 (duzentos e quato mil;

1

en os e nove íreais é .'4úare, tavos, dos até
ã(6 coma'.eL,d itário Sr S*9p4), tendo ido nomea ma C os da

Í

scrito.. e MF. sQb.T 015.570.828- 1. Preno ão ng, .817,

Z10120
dP

U e Castro Amé e unior

Escreventes Autoriádos,

`Av. 10 Eín 05, de março de 2007. Por C art2 Pecátória dada e passada aos
registrada sob nQ 20112007 e assinada pelá-Exmo. Sr; Dr. Valdeci,:,'. -1

de Oliveira, MM. Juiz de Direito do, Serviço Anexo das Fazendas Públicas

dà,comarca de Marlha-SP, expedida nos aÜtosdc,Exeuçáo Fiscal n2 2.274/1997-

ÉAÉ-Márifia, m.oida,péla FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SILVA
'nNTAS,,LTDA., proçe.",.ao registro de penhora, do Imóvel,. avaliado, em- R$
ãoo.,0 00,00,1,, levada a efeito aos .2310212007,, !em,:- substituição. aos'-- bens.

'rcebirhentoa.rítãr'nte-'n.te".';p-e'ílhor'àdos nos respectivs Luios,, visando o' da
iinpoft.-dá,dé' R$)-1521401\(em 16110/2006),,,e;têndo sido nomeado' fiel

-C j..

Sr; t, 2

:WÈ
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livro n.cl 2 - Registro Geral 2` OUÇIAL DE REGISTRO DE [MóV,EIS

DE BAURU -S. PAULO, 9MATÉCULA F01^

o 3 Bauru, 05 de março de 2007.

(continuação da folha W02) ...... ..............................................
*

.................. ......
deposílitário o Sr. Dorival.Ida Silva, Junior, já qualificado. presente regis, o01
efetivado inobstante as - penhoras realizadas lexe

-em ações cuções federais,:)

registradas anteriormente sob-nLs 03, 04; 05,* 06, 07, 08 e 09; tendo em vista o,
decidido pelo Colendo ConselhoStperior da Magistratura rio_ autos da Apelãáo

.

Cível nQ 362-6/3 da comarca- de Pereira Barreto, publicada -no D.O.E. de
, 1

, ,`:co _':P -em231 5, n entido de não -se -tomar jmpe él ? e to
éral, tohiad idi

. . 1-otivo no. Wbito fed os in spo eis 1 sto no

At910 -53, § 1 '-Lei ederal W- 8.21211991 Preno 6i,,,de
6110312007

Gerson" e tr AM Junior',s o
EscreventesAuto os

Av.11 Em 05 -de r=rço,dç'2007. Por Carta Precatória dada e passada
171p112007, registrada sob W- 40812007 e assinada pelo Exmo. Sr. Dr. M celo
Luiz Leano, MM. Juiz de Direitõ do Serviço Anexo das Fazendas 'Públie da
comarca de Marilia-SP, expedida nos autos -de Execução Fiscal nL' 508/19 6 e,
apenso 130211997, 78611997 e 4966/1996-SAF_Marilía/SP, movida 'ela,

FAZENDA DO ESTADO DE SA0 PAULO contra SILVA TINTAS LTDA., proced
ao ~stro dá penhom do Imóvel avaliado,em R$ 300.000 00, levada a efeitó ao
26/02/2007, em substitúiçà aos bens antefiormente/penhorados nos respectivos
autos -Visando o recebimerito-das im'portãríias de R$ 45.575,28 (261021li996)" R$,
21.728,08 (24106/1997),:- R$ 43.946,8 (25103/1997) e R$, 4-985,W,
(30/0911996), respectivamente,, e -mais õs-acrescimos leãais, tendo-sido'fionicácio.

fieldèpos! o-oSr.,Doilváld'a",áilx;á,-junio'r,,.Iá,-qualfflcãjo.(:_pfesçnité-ièá!Sãófoi'-

e as penhoras realizadas em ações de çõ' e --s - -fed erais,efetivado inobstant eíceu. i*

registradas anteriormente sRb,n s 03, 04, 05, 06, 07, 08 e ó9, tendo em vista o.
decidido pelo Colendo Conselho Supenbr qãM.Lostratura nos autos da Apelação
Civel n9 3 i_C mar(ã,- de Pereira Barreto, pumicada ri

E.

2 de não se to= im iiii em,
1P

fficoo b
gspeoni= c(:R tri tu no,exe fiscal no ãmb o federal, torriadás

e*s P

do 's

ingo 53, 19, da i ri" 8.21211991 enoZ dê
1103/20

Gerson astro' r

Escreventes Autorizados

Em' 16- de maio de'2007.' Por garta. Precatória dada e assada, aos--R.1
-\R16103/2007, registrada sob nl' 105312007 e assinada pelo MM. Juiz dê Direito dó

Servi o Anexo das Fazendas Pàblicás`da'comárcade Mãrifia-SP'Exmõ.-'Si-.ç
continua no verso -

2.- OFICIAL DE REGI$TRO DE
IMóVI315 P.1 ANEXO$ DE UAURU

JOSÊ 6E iMIA'SA~
"E--ofit. Ait

-0d.Ild£WjINM-FMO'L
CENM C -0p PP

10 4 5 2-9
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5

MATRIC

.

Uà 40LHA

-7 035`3

VEUO

Óia,vo de 011eira Neto, acompanhada do auto de penhora, avaliação e depósito,

edida nos Atit6s de Execução Fiscal ri" 2.05912007-SAF,- Marilia-SP, movida
1

.

à
p71e

FAZENDA'D0 ESTADO DE SÃO PÁUO contíá'SILVA TINTAS LTDA.,
procede-se ao registro da *penhára do Imóvei, avaliado em R$ 390.000,00, levada
a efáte; ads 28/04

-

/2007, ?cm. sub stituição*,ftos'benS/anteriormente ~orados
nos respectivos autos, . visando o recebimento da Jmpértãncia de,R$ 173.754,70 (em

1810612004), p tendo sido nomeado fel d!--positáriob Sr. Dorival da Silva Junilor. 0

-/das/íriobstantepresen f61 efetivadoregistro as -penhoras realiza em áções'de/e
execuções,federáls, registradas antériormente:sob'W---03, 64, 05, 06,\07, OS e,09,
-.-tendó', e6 -vista o -decidido pelo Colendo, Conselho Superior da Magistratura ho

autá Àa 4elação Cív1,'n2.362-6/3 da éoniarca. de, Pereira Barreto, publicada no

D.0E. dê, §310912005;ho s'èntido'de não,ãe-tornarJuipenhorável o o

Lexeo federal, tornadõs indiá NM 2t
em v, o bito v or o

1.=Sp, to

'rr'Pd Li1 Federal nl' 8.212991p;----1pljj'o-n- e

07

Escreventes Ailib

;'Av. 13 --Em 05,dé novembro de 2007. Por`Carta Precatõria nQ 1053/2007, dada e

pás-sàáá aos 16/03/2007, assinada do MM.Juiz do Servíç4 Anexo das Fazendas da

comarca de MaríliaPP, - Exino. Sr. Dr.) Olavo de Olivqiia Neto, aditada . aos

`101071 .20.97,, fica aveibada acata matrículá'a penhora do ~vel, objetR. da
mesma, avaliado em R$ 390.000,00 (trezeritos e noventa mil reais) levada a efeito

aos- 28/04,2007 nos autos, da Ação de Execução Fiscal Ú2 2059 11997 - SAF,
,,Maríliâ/SP, em'.substitui de bená__ )A DOão à peíúora,' movida . pela, FAZEN11- ,

,

ESTADó-WãÃb-MU-Lk contra SILVA TINTAS,.LTDA., visando o rèêbiúiâii da
i importãneia. de R$.173.754,70 (cento, e setenta e três mil; setecentos e cincfáenta e

J1
U

qutÍrâ reais e setenta centavos, eni"181ó612004), tendo sido nomeado como fiel
depositário'o -Sr.. Dorival. da Silva Júnior. 0 presefite)rgistro foi efetivado não

.

obtárite as penhoras realizada s em ações, dê exééu'çoes' federais, registrada§

-anteràrinente s;ob;n' 03, 04, 05. 06, 07, 08 e 09)tendo em - ta o decidid pelo

E oTaColendóConselh Superior da Magistratura nosautos da A Cível ris' 362-

6/3 dá -e de Pereira Barreto, publicada no 13.0.E de 23/09AR005, no
séri de não se ar Empenhorável o,bem-constrít em xecutivok Nical ,no

i bSed ral,'_iorh os indisponíveis porf '" d' -disp to noorça o 53, a
1 Éeâeral. 11 o~o n2 206.1q, gR 1101200

e astro tti J. or

Es=erites Autorizãos

continua na foina n -

;V rli

2)_
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Livro n.O 2 -,Registro Gerai 2.0 OFICIAL DE REGISTRqDE ~VEM

DE BAURU - S. PAULOMATRICULA FOLHA

7539 Bauru, 07 de 0c2,008

(Contimi da folhã n2 03), ..... ........ ...................................................
a= 07 de &'-vê~ de 2~. Por Carta Precatóría - saáa'Av 14- pas a,

19 -11012007, assinada pelaMM. Je dê Direito Substituta do Serviço Anexo. das

Fazendas da comarca de Marília-SP, Exmà. Sr' Drâ Josiane Patrícia Çabriní,
devidamente registrada áob n_Q - 3529107 no ServiÇo- Ariexo das Fazendá da

Avaliação, e Depósito_comarca de Bauru -SP, acompanhada do Auto de Penhora,
lavrado aos 18/01j2008, procede-se a àveÉb ( ação

.

da penhora do. Iméel,desta
-matrictda. avaliado em,R$400.000,00, levá.da a efeito nos.Autos- de

.

Execução
(laçãoIZ. movida pela FAZENDA DO ESTADO DE ~PAULO em re à"SIILVA,'

TINTAS LTDA, SILVIO CARL65 DA SILVA e DORIVÁL, DA, SILVA ~R,
visando o recebimento da importãneia, cujo',, principal 'esta eàtimadô, . em -

. ) - .

.

í- h n9R$1.653,16 (1710211999), mais acréscimos legais. que- se pr . (?Cessa so

32411999 - SAF - MARILIA-SP perante a referida V" tendo sido noméadoé0m0
)fiel depositário do bem o co-executado Dorival. da Silva Juríior; domiciliado em

Ba. -SP, onde reside na . -rofessor Luiz Braga, nL' 2-25. 0 pre,sentè'r'e-gistro'

foi efetivadp não obstante as penhoras realizadas em ações de execuçoes federaid

registradas anteriormente sob _W- 03, 04, OS, 06, 07, 08- e 09, 4endo, em vista:lo

decidido pelo Colendo Conselho Superí:órdá'Magistratura nos autos da Apelação

Civel. W 3 -61 a omarca de Pereira Bareto,

u

o D.O.E. de
23109/2005ii, não e to hc onstrito em

ritiãe

rnar v,

U

1

'£ u

executivo* fiscal/nq âmbiiof deraL tomados iriZrn à. rÇ'EZ,d disposto noo no
post

.

1a 3 da Lei Federal ri- 8-2-1`21.199-1- Prenota
1

*g

5rt* 53208

G auloa loaulo ã1, affin

entes a

Av.15 Em. 0WAw14.relro de 2008. Por Carta. Precatória passada,aos
041012007, assinada pela MM. -Juiza de Direito do Serviço Anexo das Fazendàs
da comarca de Ma41ia-SP, Exina. Sr- Dr-4 Angela Martinez Heibrich, devidamente,

registrada sob n!1 85107 no Sér1viço Anexo das Fazendasda comarca,de Bauru -SP,
acompanhada do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito lavrado aos,1610112008,

procede~ a averbação da penhora do 1~el d~ matrícula, avaliado, em
R$4I50.000,00, levada a efeito nos Autos de Execução Fiscal movida pela FAZENDA

DO ESTADO DE SÃO PAULO em relação a SILVA TINTAS LTDA, DORIVAL,`DA
SILVA JUNIOR e SILVIO CARLOS DA SILVA, visando o i-ecebimento',da
importãnéia de R$188.925,53' (Proc.2.665/97); e R$23.853,55 - (Proc.4171,98),
atualizados para o mês de 071g007,_ mais os adréscimoslegais, que se processa
sob Ws 2.66S197 - SAF aps. 417/98) perante"a referida Vara, tendo sido nomeado

continua no verso -

2.* OFICIAL DE REGISTRO DE
Imóvos a ANEXO:3 Dé,21AURU

JOSÉ DE LMOA SÁB~
E ~N A.1.rL~~

Ru, 13~ 5ç - Fenv~
CENTRO ..C" 11FI.

10 4 5 2 7

_A
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CU A FOLHA

7.53 04E 3,
como,el depositário do bem o co-executado Dorival da S~Junior. 0 presente
registro foi efletivado,não obstante: as penhoras real

'

izadas em ações de execuções - -----
ÀP

federakis, registi-adas. *anteriormente sobn,',03,'04,'05, Ó6, 07, 08 e 09, tendo em

vistá d decididopélo Colendo'Conselho Sgperior da
-Pat

nos autos dá
M /-' -=IiÁpelaçãiCível n9 91 -6/3 da comarca de-Pèreira Bà=t, cadd D.O.E.--de

'23109/2 o de não se tomar impenhoraúW o bem) constrito em
bito fedèral, tornados indiáponivie r o disposto noexecutivdfis

r
-1

0
Pr"â-rti È3.

-

Lei Federal W 8.212/1991.' enotaçã 208.507 'de
'31 /2008.

SÇé=`Ma. GarciaGil Pe eira

escreventes autorizados

í d. 2'008. Por Carta Precatótiá n2 04312\007,, passada

o 'a â`i10á/2607-assina elo Exmo. r. Dr. Alexandre Carneiro Lirria, MM. Juiz

FedealiSubstituto da,Terceiia'Vara da 119 Subseção Judiciária da comarca de

mpMárilia-SP,'aco anhada das cõpias do Auto de Penhora e Depósito, procede-se a

Imóvel, realizada aos 251,98/26sã nos- autos da ação de Execuçãot -1 -tramítaçáo conjunta com os, feitos ngC2Fíw 2R04.61.11.000790 em
-61.11.0008ó4-8, - ) 2004.61.11.000805-0; 2004.61.11.000806-1,2W4.

2004.61.11.000807-.3,, 2004.61.11.ó00815-2, V2004.61.11.000816-4,
",20. 04,61,l1.00ó817-6,, e 2005.61.11.002486-1, 7promã

.

Ma pela, FAZENDA
'*AldióNÀL, em relação a SILVA IINTAS"i-IrÁãAb e outro, para pagamento da
qÜantia,deà$1.8rÀ.917,91 (um milhão.-oitoceritos e sessenta.e quatro mil,
nove

.

ceiiiU e . deiesácte reais e noveniã e um cérit,v6s), calculada em 241012007-

tendo sido -noW=ead(o como fiel depositário do Sfivana MãondeIT
Procuradorà -80. tação n" 212.8,CPFIMF sob n2 145.783.668 Preno-,--,' 33 de

j

ve5,~I. o .1 berto A.Ivess

escreventes autorizados"

Avã7 Em 08 ele dez~ro de 2008. Por ordem do Exmo. Sr. Dr. Janio Roberto
dos Santos, MM.1 Juiz Federal Substituto -da 2 Vara da comarca de Maffia-SP,
dadâni:Ó: Óficio iig'2.16712008. - 267112008 no processo n2
198. 1Q06363-'6. em quélfigura como partes, a FAZENDA NACIONAL) e SILVAMNTAS
LIMrrADA,,Procéd~ Ro levimtiment6 dá ~ora .-~zada-ffi~ 06.
.-!Prem;iaçá.-nQ,21.5 de 01/ 212008.',

offiérto Alv T
s,

entes autorizád6i

Alvess

s

çonfinua nalolha ó.os,,

n, -
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Livro n.o 2 - Registro Geral 2.0 OFICIAL DE REGISTRO DE iMóVEIS

DE BAURU - S. PAULOMATRICULA FOLHA

7.539 05 Bauru, 09 de dezembrode 2 008

(C..ti ..çã. à., Ii.lha, Q 04)., ....... .........
........Av. 18 Em 09 de dezembro de 2008.. Em cumprimento ao Oficio n2 2.18312008-

JRá, expedido aos 01/01/2008 e a~ado pelo Exmo. Sr. Dr. Jãnio Robertq dos
Santos,'MM. Juiz Federal Substituto da 24 Vara Federal de M rilMaUS

1

nos autos
a

' 'v'

b çada ação de exceu aão,fiscal inovidapela FAZENDA em reia, - a SILVA
in

ça

TINT ,AS LTDA. que se processa sob n2 96.1 1219-1'(áa enso,; n2,

35-31 )=q -Juizo, fica levantada a ho a a efeito96

10

a sob W 07. Prenotaçã6 n'F'215.211 e 0 .20.08.

artin G'G Paulo Sérei M Garcia
screventes, autorizados

'

Av. 19 - E, 09 de dcmffiro de 2008. Em cumprimento ao Oficio ri"- 2.18412008-
JRG, expedido aos 0111212008 e assinado_pelo Exmo. Sr. Dr. iãiúo,Roberto dos
Santos, AM. Juiz Fèderal'ãíltitut. da 2-- V. Federal,de_Man-WaSíP, nos autos
da ação de execução fiscal movida pela, FAZENDA NACIO KAL relaèã~o a SILVA'

re ',UNTAS LTDk, rIque se 'IPrOcessa sob ng . SQ2451-7 fa enso

rig1999.61.11.0008M-4) peraite aquele Juizo, fica levantada--a-~h r4 levada a
efffio" naqgueJ -registrada sob W 05. Prenotação 2-25.212
0,12 a.

Nadá mais

c e r t i I i cad a

das fic,

do ,1,.

dá fé. au

autorizados

Palo Sét

Const om relação ao i . Wel damahicula

Pro-senta Cópia é repr ução autontica

damiorida nialjIctIn, ex - ícLi nos. termos;

§ 1.', da Lei Forj-ra! 1.' 6.01, f1973. De tudo,

ro, MAR 2009

ÁRi,

2 O=XRE DUE

IQSÊ r)c LwA SAO~

F17=
CENTRO - sp

ISENTO DO PAGAM.ENT 0
D E=SELOSE EPMOLUMENTOS

Marti G~

104525,
,JJ

Num. 24060816 - Pág. 224Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



-POLPA-

Num. 24060816 - Pág. 225Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL ,\o

Autos n'

VISTA

Nesta data, faço vista destes autos à(ao)

Procurador(a) da Fazenda Nacional.

Marília, SP, 20 de Março de 2009.

-
F 4,012,

Técnicoial-isia

RECEBIMENTO
R~M gatos autos da Fazonda Na~-

marílIa~;
. 1,5,1

'

-a-1 c 0( -

jTó-- Jud~
-,

Yó-1

1
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JUNTAI?
,Em 19 de-2-de 20-CI, junto a este&

autos a(o)(s) petição(ões) protocolada(s) sob o(a) n2(a)

70Cq //0;5 /,7

segue(m).

À2
Analis écnico Judiciário

Num. 24060816 - Pág. 227Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARíLIA

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARíLIA/SP 1 1a

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

JETOJi`SP - FORUM MARILIA

0£ PROfi)Mo GER.L E INTEGRADO
Ives.,2009 18:22 hrot. nro. 2009.110017...,

(Co r")
t2a.V MARILIAI

EXECUÇÃO FISCAL
AUTOS no: 96.1001219-1

NO de Ordem: 0019106

EXEQÜENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LTDA

A UNIÃO FEDERAL, por meio do procurador da Fazenda

Nacional, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e
requerer o que segue:

Informamos que a empresa encerrou suas atividades
econômicas sem a respectiva dissolução regular da sociedade, conduta

esta que caracteriza a infração à lei descrita no art. 135 do CTN, com

conseqüente responsabilização dos sócios -gerentes pelos débitos fiscais da

pessoa jurídica.

Trata-se de entendimento amplamente adotado pela
jurisprudência, a exemplo do seguinte julgado:

Endereço à Avenida Sampaio Vida], 789

Centro - Marilia-SP

CEP ~ 17.500-021

Num. 24060816 - Pág. 228Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



J
F
S
P
 
-
 
F
O
R
U
M
M
A
R
I
L
I
A

SC
IO

R
 D

e 
PR

O
M

O
L

O
M

A
L

 c
 I

O
M

O
R

49
4

1
 
V
0
6
,
z
o
e
s

1
0
:
2
2
 
h

Pr
ot

. -
0.

20
09

.1
10

0M
36

-1

se
 "

 le
ol

zi
s-

1
1
2
a
.
V
 
?
I
A
R
I
L
I
A
)

(
t
o
 
r
o
)

Num. 24060816 - Pág. 229Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARíLIA

PROCESSUAL CIVIL. CPC, ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE
PERTENCE. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA 0 SóC[O-GERENTE.
POSSIBILIDADE.
1. A aplicação do art. 557 do CPC supõe que o julgador, ao
isoladamente, negar seguimento ao recurso, confira à parte,
prestação jurisdicional equivalente à que seria concedida acaso o
processo fosse julgado pelo órgão colegiado.
2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo art. 10
da Lei 9.756/98, está a desobstruir as pautas dos tribunais, dando
preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.
3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade.
4. É cabível o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -
gerente quando a sociedade tiver sido dissolvida de forma irregular.
Precedentes do Corte.
5. A ciência por parte do sócio -gerente do inadimplemento dos
tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro
labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há
conhecimento da lesão ao erário público.
6. Decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
7. Agravo regimental improvido.
(STJ - Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento no 494887/RS. Primeira Turma. Relator: Min. Luiz Fux. DJ
de 17/11/2003, p. 210)

Diante do exposto, a Exeqüente REQUER com base no art.
135, inciso 111 do CTN c/c art. 40 da Lei 6.830/80, a inclusão no pólo passivo
da presente execução dos sócios, descritos em documentos em anexos:
SILVIO CARLOS DA SILVA, CPF: 015.570.828-71, e DORIVAL DA SILVA JUNIOR,
CPF: 824.669.208-91, devendo ser citado(s) e intimado(s) por meio de
mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça (art.80, inciso 111 da Lei n0
6.830/80), para o fim de pagar o débito no prazo legal sob pena de
penhora de acordo com o disposto no art. 81 da Lei n1 6.830180.

Endereço à Mertida Sa.pÃo VidÁ, 789
Centro - Marifia-SP
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Procuradoria -Geral da Fazetida Nacional

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARÍLIA

E requer, ainda, a penhora de ativos financeiros através da

aplicação do convênio celebrado entre o Poder Judiciário Federal e o

Banco Central do Brasil ("BACEN JUD"), solicitando o imediato bloqueio de

eventuais valores monetários encontrados em nome do executado
retro men cio nado, junto às instituições financeiras e bancárias, até o

montante da dívida exeqüenda, cujo demonstrativo atualizado segue em
anexo;

Termos em que, pede deferimento.

Marília-SP, 05 de Maio de 2009.

MÁRI AUGUSTO CASTANHA DÉB4RARGONÇALVES
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EST G ÁRIA

Endereço A Avenida Sampaio Vidal, 789

Centro - Marília-SP

CEP - 17.500-021
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Sistemas da PGFN Página 1 de 1

PSFN-PSFN-MARILIA

MARIO AUGUSTO CASTANHA

INFORMAÇõES GERAIS
OCORRÊNCIAS

Parâmetro: 80696001215

Número do Processo: 13830 000537193-9

Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA

Consulta Dívida Ativa 051051200910:56 Temporestantede
conexão 19:57

Informações Gerais

DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS 39,01
PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL

Número de Inscrição: 80 6 96 001215-00 pág. 111

4 CPFICNPJ: 4501144210004-14 t

Grande Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série: Data da Inscrição: Valorinscrito:
DO 2110211996

UFIR 123.803,11

NI. Judicial: Data de Falência: Valor Remanescente:
96.1001235.3

UFIR 123.803,11

%-.Execução Fiscal:

SECAOJF-MARILIA 0801096901

Qtd. de Débitos: Qtd. de Pagamentos: Valor Consolidado:
0015 0000 R$ 428.642.07

Qtd. de Devedores: Qtd. de Parcelamentos:

0000

órgão de Origem: W. do Auto de Infração:
MINISTERIO DA FAZENDA

Receita: Data Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:
DIV.ATIVA-COFINS

Nat. Dívida: TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: BAURU

Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo de ExtInção:

22 G 2

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 5/5/2009
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SINTEGRA/SP - Resultados de Consulta Página 1 de 1

IDENTIFICAÇÃO

391SINTEGRA/ICIMIS

Consulta Pública ao Cadastro
ESTADO DE SÃO PAULO #àíá

Cadastro atualizado até: 0510512009

J[4:5.011.44210001-71 11 Inscrição EstaduaPli 209.004.942.112

ENDEREÇO

RUA 1 DE AGOSTO

ICENTRO[íI BAURU
FS-P

17013-010

INFORMAÇõES COMPLEMENTARES

Atividade Econõ
Comércio varejista de materiais de construção não

especificados anteriormente

Situação Cadastral Vigente.IÇNA-P'H131LIT-AD--03

Data desta Situação Cadastral: [-3111212002

Regime de Apuração:I NORMAL - REGIME PERIóD]CO DE

Data da Consulta: 0510512009

Número da Consulta: 8581963 SP

observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas; pelos

próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva

existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a

responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

Devido a atual fase de implantação do Cadastro Sincronizado DECA com a

Receita Federal, algumas alterações podem demorar um tempo maior para

serem processadas. Na dúvida, entrar em contato com a Secretaria da Fazenda,
através do endereço http://www.fazenda.sp.qov.br/emaii/default2.asp.

Envie email selecionando:

Referente a: DECA
Assunto: Cadastro

Voltar para seleção de contribuinte

Acessar cadastro de outro Estado

http://pfeservl.fazenda.sp.gov.br/sintegrapfe/sintegra 5/5/2009
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CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF
RFB USUARIO: MARIOzxç 05105/2009 10:46

r'rNI-CPF SUSPENSA INSCRICAO: 00/00/0000LL"
OSNOME ÇARLOSNDaS-I-LVM

DT NASC: 30111/1956
MAE : MARIA APPARECIDA ROSSI DA SILVA
TIT. ELEITOR: SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:
NATURAL DE :

ENDERECO: R COROAS,114
17502-150 SALGADO FILHO,MARILIA

DDD 0014 TELEFONE: 4226706 FAX: COD.MUN.: 6681 SP
EMAIL COD.UA : 0811800

PROXIMO NI-CPF:
T2SA DADOS CADASTRAIS

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

Num. 24060816 - Pág. 234Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



CPF,CONSULTA CONSULTA BASE CPF
RFB USUARIO: MARIO

m 05/05/2009 10:44

NI-CPF REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000
NOME jVALCDANS--HL,
DT NASC: 17/04/1952Kã"
MAE : MARIA APPARECIDA ROSSI DA SILVA
TIT. ELEITOR: 00.136.166.601-83 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:
NATURAL DE :

ENDERECO: R BATISTA DE CARVALHO,4-33,SALA 1.107
17010-901 CENTRO,BAURU

DDD 0014 TELEFONE: 32274752 FAX: COD.MUN.: 6219 SP
EMAIL :

.

COD.UA : 0810300

PROXIMO NI-CPF:
T2SA DADOS CADASTRAIS

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

1

Í
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GUIA,VIC ( VISAO INTEGRADA CONTRIBUINTE
SRF

NI-CPF 824.669.208/91 (REGULAR)
NOME DORIVAL DA SILVA JUNIOR
DT NASC: 17/0411952 SEXO: M FONE: 32274752
MAE MARIA APPARECIDA ROSSI DA SILVA
ENDER. R BATISTA DE CARVALHO,4-33,SALA 1.107

17010-901 - CENTRO,BAURU

SISTEMAS REFERENCIADORES:
DIRF
IRPF/DECL.ISENTO
ARRECADACAO
CONTA CORRENTE
DOI

PROXIMO NI-CPF:

USUARIO: MARIO
05/05/2009 11:00

INSCRICAO: 00/00/0000

UL: 08.103.00 MUN.: 6219 SP

PAI VOLTA PF1 AJUDA PF2 MENU PF3 FIM PF6 IMPRESSAO
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GUIA,VIC ( VISAO INTEGRADA CONTRIBUINTE
USUARIO: MARIO
05/0512009 11:01

NI-CPF : 924.669.208/91 CONTEM 016 TRANSACAO(ES) IMOBILIARIA(S).

CNPJ NRO NRO
CARTORIO CONTROLE ARQUIV

50828516/0001-05 16167305 3081500988
50828540/0001-36 28791605 1729975660
50828540/0001-36 28737905 1729975660
50828540/0001-36 28725505 1729975660
5082853210001-90 30457105 3192278117
50828532/0001-90 30403605 3192278117
50828532/0001-90 30416705 3192278117
50828532/0001-90 32958905 0490298590
50828532/0001-90 32918705 0490298590
50828532/0001-90 32980005 0490298590

SIT TP DATA VALOR PART
OPERACAO OPERACAO

AL 10/06/2005 3.500 2
AD 07107/2005 21.595 2
AD 07/07/2005 19.721 2
AD 07/07/2005 73.590 4
AL 31/10/2005 37.300 1
AL 31/10/2005 59.928 1
AL 31/10/2005 137.090 1
AL 25/11/2005 5.992 1
AL 25/11/2005 7.646 1
AL 25/11/2005 9.011 1

PRIMEIRA PAGINA...

PA1 VOLTA PF1 AJUDA PF2 MENU PF3 FIM PF8 +
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GUIA,VIC ( VISAO INTEGRADA CONTRIBUINTE
SRF USUARIO: MARIO

05/05/2009 11:01

NI-CPF : 824.669.208/91 CONTEM 016 TRANSACAO(ES) IMOBILIARIA(S).

CNPJ NRO NRO SIT TP DATA VALOR PART
CARTORIO CONTROLE ARQUIV. OPERACAO OPERACAO

50828532/0001-90 32903205 0490298590 AL 25/11/2005 11.985 1
0568977410001-95 32169705 1100337103 AD C4110/2005 3.202 2
05689774/0001-95 32122705 1100337103 AD 04110/2005 4.747 2
05689774/0001-95 32182805 1100337103 AD 01/10/2005 4.047 2
0568977410001-95 32167805 1100337103 AD 04/1012005 5.256 2
50828532/0001-90 10395407 1265026471 AL 13/04/2007 26.176 2

ULTIMA PAGINA...

PAI VOLTA PF1 AJUDA PF2 MENU PF3 FIM PF7 -
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GUIA,VIC ( VISAO INTEGRADA CONTRIBUINTE
SRF USUARIO: MARIO

ÍN 05/05/2009 11:10

NI -CP 828/71 CONTEM 002 TRANSACAO(ES) IMOBILIARI (s).

CNPJ NRO NRO SIT TP DATA
CARTORIO CONTROLE ARQUIV. OPERACAO

51508851/0001-80 20166704 1047662912 AL 29/01/2004
51508844/0001-89 24403605 1153219637 AL 01/09/2005

PA1 VOLTA PF1 AJUDA PF2 MENU PF3 FIM

VALOR PART
OPERACAO

6.722 1
25.000 2
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GUIA,VIC ( VISAO INTEGRADA CONTRIBUINTE
SRF USUARIO: MARIO

Ê2 05/05/2009 11:11

NI-CPF : 015.570.828171 RESPONSAVEL PERANTE 0 M.F. POR 4 EMPRESA(S)

CNPJ RAZAO SOCIAL SIT.

00.329.857/0001~50 MONTREAL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA INA
45.011.442/0001-71 SILVA TINTAS LIMITADA INA
49.116.932/0001-93 MARITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA CAN
52.037.41310001-44 MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA INA

PAI VOLTA PF1 AJUDA PF2 MENU PF3 FIM
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DENATRAN/MJ R E N A V A M 04/05/2009
SERPRO IR , --lENSAGEM DE OCORRENCIA---------------------- ~ ------------------------------- ~~ -----------------------

NENHUMA INFORMACAO RECUPERADA

ENTRE COM 0 COMANDO: 910 82466920891
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,arDENATRAN/ R E N A V A M 04/05/09
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CPF 015570829U PAG.t 111

CHASSI/VIN: 93WZZZ32ZLP008901 PLACA: BHA4885 UF: SP ANO: 1990
MARCA/MODELO: VW/SANTANA GLS COR: AZUL SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BD146000M8199804 PLACA: BHA0025 UF: SP ANO: 1991
MARCA/MODELO: FIAT/UNO FIORINO 1.5 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BD146000M3760097 PLACA: BHA2707 UF: SP ANO: 1991
MARCA/MODELO: FIAT/UNO CS 1.5 COR: VERMELHA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BD146000N8259670 PLACA: BHA7707 UF: SP ANO: 1992
MARCA/MODELO: FIAT/UNO P.UP HEAVY DUTY COR: CINZA SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRANIMJ -à R E N A V A M 04/05/2009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: 9BWZZZ32ZLP008901 UF/PLACA.: SP E9A48B5
MUNICIPIO... : MARILIA
PROPRIETARIO: CPF 01557082871 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 416426425
MARCA/MODELO .... VW/SANTAMA GLS COR ............. AZUL
TIPO -VEICULO .... ESPECIE .........
COMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:
MOTOR ........... ANO -MODELO ...... :
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1990
MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA ........ 110
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS .....
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 30/03/2009
IDENT-FATURADO..: CGC 45921863000130 UF-DEST-FATURADO: SP---------------------------- R E S T R I C 0 E S ----------------------------
RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 COMANDO:

Num. 24060816 - Pág. 243Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



"DENATRAN/MJ --,I- R E N A V A M 04105/2009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN 9BD146000M8199804 UFIPLACA- SP BHA0025
MUNICIPIO...: MARILIA
PROPRIETARIO: CPF 01557082871 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..; 433408464
MARCA/MODELO .... FIAT/UNO FIORINO 1.5 COR ......... BRANCA
TIPO -VEICULO .... CAMIONETA ESPECIE ......... CAR
COMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:MOTOR ........... 3378236 ANO -MODELO ...... :
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1991
MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA ........ 70
TIPO-CARROCERIA. FURGAO CILINDRADAS .....
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 30/03/2009
IDENT-FATURADO..: CGC 47586573000102 UF-DF.ST-FATURADO: SP- ----------- ~--~ ---------- R E S T R 1 C 0 E S ~~ --------------~ ------------
RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRAN/MJ à-t R E N A V A M 04/05/2009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: 9BDI46000M3760097 UF/PLACA.: SP BHA2707
MUNICIPIO.- MARILIA
PROPRIETARIO: CPF 01557082871 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 600612783
MARCA/MODELO .... FIAT/UNO CS 1.5 COR ......... VERMELHA
TIPO -VEICULO .... AUTOMOVEL ESPECIE ......... PAS
COMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:
MOTOR ........... 3406721 ANO -MODELO ...... :
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1991
MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA ........ 67
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS .....
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... ; NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 3010312009
IDENT-FATURADO..: CGC 47586573000102 UF~DEST-FATURADO: SP---------------------------- R E S T R 1 C 0 E S --------------------------
RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRAN/MJ ':I R E N A V A M 0410512009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: 9BDI46000N8259670 UF/PLACA.: SP BHA7707
MUNICIPIO.- MARILIA
PROPRISTARIO: CPF 01557082871 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 605207704
MARCA/MODELO .... FIAT/UNO P.UP HEAVY DUTY COR ............. CINZA
TIPO -VEICULO .... CAMIONETA ESPECIE ......... CAR
COMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:MOTOR ........... 3566781 ANO -MODELO ...... : 1992
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1992
MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA ........ 61
TIPO-CARROCERIA.: C. FECHADA CILINDRADAS .....
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 30103/2009
IDENT-FATURADO..: CGC 47586573000102 UF-DEST-FATURADO: SP---------------------------- R E S T R 1 C 0 E S ----------------~ ------------

RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 COMANDO:

Num. 24060816 - Pág. 246Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



DENATRANIMJ~ -à- R E N A V A M 04/05/09
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 45011442000171 PAG.: 1/1

CHASSI/VIN: 9BG443NNHGCO02442 PLACA: BHA3208 UF: SP ANO: 1986
MARCA/MODELO: GM/CHEVROLET D40 COR: AZUL SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIU: 9BWZZZ21ZHP022451 PLACA: BPV'7470 UF: SP ANO: 1987
MARCA/MODELO: VW/KOMBI COR: BEGE SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BWZZZ3OZRT140278 PLACA: BQS9209 UF: SP ANO: 1994
MARCA/MODELO: VWIGOL 1000 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9C62MWOOOR0036504 PLACA: BVF9580 UF: SP ANO: 1994
MARCA/MODELO: YAMAHA/RD 135 COR: PRETA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BT*ZZZ377STOS3405 PLACA: BPP3266 UF: SP ANO: 1995
MARCA/MODELO: VW/GOL CLI 1.8 COR: PRATA SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRANIMix R E N A V A M 04/05/2009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: 9BG443NNHGCO02442 UF/PLACA.: SP BHA3208
MUNICIPIO... : MARILIA
PROPRIETARIO: CGC 45011442000171 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 393655458
MARCA/MODELO .... GM/CHEVROLET D40 COR .......... ;..: AZUL
TIPO -VEICULO .... ESPECIE ......... :
COMBUSTIVEL ..... DIESEL QTD.PASSAGEIROS.:
MOTOR ........... LD8680B196771M ANO -MODELO ...... :
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1986
MONTAGEM........ COMPLETA POTENCIA ........ 90
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 3870
NUM-CARROCERIA..: 002442 PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 30112/1991
IDENT-FATURADO..: UF-DEST-FATURADO:
-------------------------- - R E S T R I C 0 E S --------------------------
ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRAN/MJ , E N A V A M 04105/2009

SERPRO
CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01101

CHASSI/VIN..: 9BWZZZ21ZHP022451 UF/PLACA.: SP BPV7470
MUNICIPIO... : BAURU
PROPRIETARIO: CGC 45011442000171 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 393568903
MARCA/MODELO.... VW/KOMBI COR ......... BEGE
TIPO -VEICULO .... ESPECIE ......... :
COMBUSTIVEL ..... ALCOOL QTD.PASSAGEIROS-
MOTOR ............. ANO -MODELO ...... :
CAIXA -CAMBIO .... : ANO-FABRICACAO..: 1987
MONTAGEM ........ : COMPLETA POTENCIA ........ 62
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS .....
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 17112/1999
IDENT-FATURADO..: CGC 44992089000195 UF-DEST-FATURADO: SP- -------------------- R E S T R I C 0 E S -----------------------------
RESTRICAO JUDICIAL

ENTRE COM 0 COMANDO:
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" -DENATRAN/MJ R E N A V A M 04/05/2009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: 9BWZZZ30ZRT140278 UF/PLACA.: SP BOS9209
MUNICIPIO... : BAURU
PROPRIETARIO: CGC 45011442000171 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 625813413
MARCA/MODELO .... VW/GOL 1000 COR ............. BRANCA
TIPO -VEICULO .... AUTOMOVEL ESPECIE ......... MIS
COMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:
MOTOR ........... 1772745 ANO -MODELO ...... : 1995
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1994
MONTAGEM........ COMPLETA POTENCIA ........ so
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 1000
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 01/02/2005
IDENT-FATURADO..: CGC 44998185000140 UF-DEST-FATURADO: SP- ------- ~ ----------------- R E S T R I C 0 E S --------- ~ -----------
RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRAN/MJ R E N A V A M 04/05/2009
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: 9C62MW000R0036504 UF/PLACA.: SP BVF9580
MUNICIPIO... : BAURU
PROPRIETARIO: CGC 45011442000171 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 628230516
MARCA/MODELO .... YAMAHA/RD 135 COR ......... PRETA
TIPO -VEICULO .... MOTOCICLO ESPECIE ......... PAS
COMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:
MOTOR ........... 2MW036504 ANO -MODELO ...... : 1994
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1994
MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA........ :
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 132
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 30/12/1996
IDENT-FATURADO..: CGC 52084217000120 UF-DEST-FATURADO: SP
- -------------------------- R E S T R 1 C 0 E S --------------------------
RESTRICAO JUDICIAL

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DENATRAN/MJ kç,- R E N A V A M 04/05/2009SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01101CHASSI/VIN..: 9BWZZZ377STO53405 UF/PLACA.: SP BPP3266
BAURU

PROPRIETARIO: CGC 45011442000171 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM..: 6350293'75
MARCA/MODELO .... VW/GOL CLI 1.8 COR ............. PRATATIPO -VEICULO .... AUTOMOVEL ESPECIE ......... MISCOMBUSTIVEL ..... GASOLINA QTD.PASSAGEIROS.:MOTOR ........... UDC014847 ANO -MODELO ...... : 1995CAIXA -CAMBIO ....

ANO-FABRICACAO..: 1995MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA ........ 96TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 1800NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONALTIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 0410912008IDENT-FATURADO..: CGC 44998185000140 DF-DEST-FATURADO: SP- -------------------------- R E S T R I C 0 E S -------------------------
RESTRICAO JUDICIAL

ENTRE COM 0 COMANDO:
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DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 0410512009
SÕI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUARIO: MARIO
--------------------------------------------------- ~ -------------------------

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 45011442000171 PARTICIPACOES: 5

PAG.: 0001 DE 0001
PERAC. CNPJ DO CARTORIO CONTROLE VALOR DA OPFRACAO TIPO SITUACAO

----- 1-1-2-0-3 ----- ~ ------1 -8 -7.542,74 -AL ----------- OK
0611112002 51.508.851/0001-60 11003 62.514,25 AL OK

1110396/11/2002 51.508.851/0001-80 125.028,01 AL OK

29/12/2003 51.508.851/0001-80 2053204 127.425,00 Al, Ox
18/07/2005 51.508.851/0001-80 13959306 50.000,00 AL OK

PF1-AJUDA PF3-RETORNA PF12-ENCERRA
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CNPJ CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )

:i-i-u227W DATA: 04/05/2009 PAG.: 1 / 1 USUARIO: MARIO
CPF DO RESPONSAVEL COM INSCRICAO SUSPENSA NA BASE CPF

5 011.442/0001-71 (MATRIZ)
PREPOSTO: NIRE:

SP: 015.570.82
8-71

QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR
N.EMP.: SILVA TINTAS LIMITADA

NOME FANTASIA: SILVA TINTAS
DT ABERTURA: 07/05/1968 DT PRIM. ESTAB.: 07/05/1968
SIT.CAD.CNPJ: INAPTA MOTIVO: OMISSA NAO LOCALIZADA
DATA DA SITUACAO : 22/02/2003(1212006) PROC. INSCR. OFICIO:
DT PUBLIC: 16/02/2003 DT EFEITO: 22/02/2003 PROC: ATO: 00017
END.: R PRIMEIRO DE AGOSTO 2 46

BAIRRO : CENTRO
MUNICIPIO: 6219 BAURU UF: SP
CEP: 17010-011 ORGAO: 0810300 TELEFONE: 0014-02224204 FAX:
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO PF10 - INFORM. FISCAIS
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF5 - MOVIMENTO PF11 - DECLARACOES IRPJ
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS PF12 - HISTORICO
PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA:
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

JUSTICA
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ED?E

Nesta data, fac autos conclusos
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Ia-----------
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Juiz Federal
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JUNTADA

Em

J1 1 0-1 t20j21

Advocacia Geral da União Analista
JUdiCário

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 1

Procuradoria_Seccional da Nacional em Marília-SP R

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDEI"L E
MARíLIA/SP -11'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PÊLO

JFSP - FORUM MARILIA
SET DA DE Da -COLO GERAL E INTEGRADO

24M712009 17:59 h
2009.110026939-1

0111111111111111 111E11 1111
36

"

1001219-1
12.-V MARILIAI

EXECUÇÃO FISCAL
Autos rif.: 96.1001219-1
Exeqüente.: FAZENDA NACIONAL
Executado.: SILVA TINTAS LTDA

)39
A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infla -assinado, nos autos da

ação de execução fiscal supra epigrafada, vem, respeitosamente, à presença de V.
Exa, expor e requerer o que segue:

Conforme se verifica em documento em anexo, não há que se falar em
prescrição do credito, tendo em vista que ocorreu o parcelamento do débito em
30/04/2000 e rescindido em 21/05/2003.

Vale ressaltar, o parcelamento interrompe a prescrição, como reza o
art. 174, parágrafo único, inciso IV:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados
da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se
interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que
extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor.

Nestes termos, requer a aplicação do convênio celebrado entre o Poder
Judiciário Federal e o Banco Central do Brasil ("BACEN JUD"), solicitando o
imediato bloqueio de eventuais valores monetários encontrados em nome dos

Endereço â Avenida Sampaio Vidal, 789
Centro - Marília-SP

CEP - 17.500-021
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e
Advocacia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília-SP

executados SILVIO CARLOS DA SILVA, CPF no 015.570.828-71 E DO1ÍIVAL
,DA SILVA JUNIOR CPF n1 824.669.208-91 junto às instituições financeiras e
bancárias, até o montante da dívida exeqüenda, cujo demonstrativo atualizado segue
em anexo.

Restando infrutífera a penhora de valores encontrados em conta
corrente, requer, desde já, a suspensão do feito por 1 (um) ano, nos termos do art.
40, da Lei 6.830180, uma vez que nos autos no 98.1006363-6 também já ocorreu
diversas diligencias em busca de bens dos executados.

Termo em que,
Pede Deferimento

Marília-SP, 07 de julho de 2009.

Mario Augusto Castanha
Procurador da Fazenda Nacional

Aline a
iraide111

Santos
YÇW#ria

Endereço à Avenida Sampaio Vida], 789
Centro - Marília-SP

CEP - 17.500-021
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Sistemas da PGFN

PSFN-PSFN-MARILIA

MARIO AUGUSTO CASTANHA

INFORMAÇóES GERAIS

P~et- 80696001204

Nú- do Processo: 13830 000=5.17

De,edor Principel: SILVA TINTAS LTDA

Consulta Dívida Ativa

Informações Gerais

DEVEDOR
DÊBITOS

PARCELAMENTO VALORES

Nú..,. de 1.s.dçà.: 80 6 96 00120410

CPFICNPJ: 45011442M005-03

Página 1 de 1

30106f2009 09:46 Tempo restante de
conexão: 19:52

PAGAMENTOS
EXECUÇÃO FISCAL

Pág. 111

Grande Devedor: Principal

Situ.çII.: ATIVA AJUIZADA

Sêrl Date da É.s,dçà.: Valor ln,,,it,:

DO 1610211996
UFIR 38,094,23

N'.J.d],.I: Data de Falência: Valor

96.101219,1
UFIR 38.094.23

NE... uç , Fis,al:

SECAO JF.MARILIA 801096901082

Qtd. da Débit- Qtd. d, P.ga-nt- Valor Consolidada:

0010 0000 R$ 120.701.05

CK . de D.e.dor- Qtd. da

CD 2 W00

ô,gà, de Origere: N do ~o de Ir,fraçã.:

MINISTERIO DA FAZENDA

R i,.: Date D,v,l,çâo[Arq,i,a,,M,: Data da E,ti,çã,:

DIVATIVA-COFINS

NM. DIeld,: TRIBUTARIA

Pro-ati.rja de 1 ...dçà.: BAURU
P-red,,ra R,spon,ál: MARILIA

d.M.ti- E.finçã.:

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons 14 1.asp 30/6/2009
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Sistemas da PGFN

PSFN-PSFN-MARILIA

MARIO ALIGUSTO CASTANHA

E 1,1 F OCRMAÇÔÉENSCG ERAI S

Pauluam- 80696001215

Número do Pm11,10: 13830 000537193-

Ded,r Prin,itud: SILVA UNTAS LTDA

Consulta Dívida Ativa

Informações Gerais

DEVEDOR
DÉBITOS

PARCELAMENTO VALORES

Número da 1,,criçáo: 806 96 001215-00

CPFICNPJ: 45011442a0004.14

Página 1 de 1

3010612009 09:49 Tempo restante de
conexão: 19:53

PAGAMENTOS
EXECUÇÃO FISCAL

Pâg. 1/1

Grande Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

S I.: Date da 1 ...dçà,: Valor Ir, ... Et.:

DO 2~996
UFIR 123.803.11

N Judicial: Data de Potência: W., Rc........ te:

W.1001235,3
UFIR 123S03,11

N. 'E-çao F1

SECAO JF.MARILIA 8010%901079

Qt . de Dêbit,,: Otd. da Pag....t- VIor conceituado:

0015 0000 R$ 429310.31 -

Qtd. da D-edores: Qtd. de Parceiarreart-

W02
órgão 0. 0,19- N-. do AIA, de infração:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

R cita: Date Data da Eatinçào:

DIV,ATIVA-COFINS

Nat. DJJda: TRIBUTÁRIA

Pm ...aderia de Inscrição: BAURU
P1 .. .daria Re.p.-II-1: MARILIA

Moti- a, E,ti,ção:

https://www.pgfii.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 30/6/2009
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Sistemas da PGFN

PSFN-PSFN-MARILIA

MARIO AUGUSTO CASTANHA

INFORMAÇÔÊESCGESRAIS

Pamurefiro: 1106911029469

Número ti, Processo: 13830 5003619"8

Dm,ed,rP,imelpal: SILVA TINTAS LIMITADA

Consulta Dívida Ativa

Informações Gerais

DEVEDOR DÉBITOS
VALORES

Número de ln,c,içâ,: 80 6 98 029,169-00

CPFICNPJ: 450114,421~21

Página 1 de 1

301061200909:60 Temporestantedia
conexão: 19:58

PAGAMENTOS
EXECUÇÃO FISCAL

Pág. 1/1

Grande Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

Séri Date da [n.cdçà.: Valor Inscrito:

DO N/1111998 R$ 24.271,83
UFIR 26.

585,22N- Judicial: Data da Falência: Valor Remanescente:

199961110008464 R$ 24.271,83
UFIR 26.585,22

NE...çu. Fiscal:

SECAOJF.MARILIA 801699900535

Qt de Débitos: ate. da Pagamento.: V 1,,Con,olidado:

0011 0000 R$ 78.999.78

01 . ti. D-c~ 0h1. da Parcelem --

0001 0000

Ôlgã. de Ortile- N do Auto da Infração:

R cita: Data D-1,i,lo/Arqui-m-to: Data da Estim;lí,:

DIVATIVA.COFINS

Net. Díleta: TRIBUTARIA

P--dimi, da Inscrição: BAURU

Procuradoria R,,p...á,ci: MARILIA
M,ti,o da Extinçáo:
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Sistemas da PGFN

PSFN-PSFN-MARILIA

MARIO AUGUSTO CASTANHA

INFORMAÇOESGER IS
OCORRIÊNCIAS

Parà,,tm: 806%001204

NúMI11d1P-esso: 131130000133,95-17

calado, Principal: SILVA TINTAS LTDA

Consulta Divida Ativa

Devedor

DEVEDOR DÉBITOS
PARCELAMENTO VALORES

Número da escriçIlo: 80 6 96 001204-a0

CPFICNPJ: 45011442f0005-03

Página 1 de 1

3010612009 10:33 Tempo restante de
conexão: 19:48

PAGAMENTOS
EXECUÇÃO FISCAL

Pág. 111

pág.: 1p2

Grande Devedor
N . C..pi.t : SILVA TINTAS LTDA

AU ~Profissào: COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO

CPFICNPJ: 4501144210005-03 Tipo de De -d- PRINCIPAL

End.~; RUA DUQUE DE CAMAS 415

B.[,.: POLON CEP: 1750U0O

Muni,1P1,: MARILIA UF: SP

SIf-fa. da
Opta te no RÉ EXCLUIDO PELA SRF

Date da Opçà,
REFIS:

Data de Exclusão
de

01105a003

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons143.asp 30/6/2009

Num. 24060816 - Pág. 262Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



REFIS,ADESAO,CONSULTA ( CONSULTA INFORMA
'
CqS DA OPCAO )

BATA: 30/06/2009 HORA: 10:27 USUÁRIO: MARIO
--------------------- ~ --------------------- ----------------------------------
CNPJ 45.011.442/0001-71 DATA DE ADEsAo: 03/0412000

SILVA TINTAS LIMITADA
NúMERO CONTA REFIS: 070000034602 DÉBITOS DO ITR: NAO
CPF DO RESPONSAVEL: 015.570.828-71
REGIME DE TRIBUTAÇAO: LUCRO REAL(EMP.COM,IND,TRANSP,CONSTR,ENSINO E MED-HOSP.)
NúMERO DO PROCESSO: 00000-000.000/00-00

SITUAÇÃO: RESCINDIDA DATA EFEITO EXCLUSÃO: 01/05/2003
MOTIVO: INADIMPLÊNCIA PGTO RFB DATA INSERCAO ATO INTERNET: 17/04/2003
PROC. EXCLUSÃO: 10825-000.762/2002-36 NUMERO DA PORTARIA: 0000000130

SISTEMÁTICA DE PARCELAMENTO :

Art. 2Q da LEI 9.964/2000 - Valor de cada parcela determinado em função da
receita bruta do mês imediatamente anterior.

PF3=SAI PF9=ARQUIVAMENTO T.0. PF12=VOLTA
(004) "PF" Invalida, Tecle conforme regua de PF'S

Num. 24060816 - Pág. 263Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:22:21
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218254600000000022007048
Número do documento: 19102218254600000000022007048



PAES,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA INFORMACOES CONTA
I)NTA : 30/06/2009 HORA : 10:29 USUARIO : MARIO

INFORME :

CNPJ : 45011442 / 0001 - 71

ou

CPF :
-

PF3=SAI
(016) Contribuinte nao efetuou opcao pelo PAES

,tk
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PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONT3,
-

I-

-ETA : 30/06/2009 HORA : 10:32 MARIO

INFORME :

CNPJ DO CONTRIBUINTE : 45011442 / 0001 - 71

NAO FORAM ENCONTRADOS PARCELAMENTOS VALIDADOS
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fls.

RENATO CAMARA NIGRO.
Marilia 28 de julho de 2009

2a 1

(o
----- -- ---

1,âTec/Aux/At.

Processo No. 96401219-1

Defiro 'o requerido pela ex(ente para incluir
o(s) sócio(s) SILVIO CARLOS DA SILVA, C.P.F. n-
015.570.828-71, no pólo passivo da ação, nos termos do
artigo 135, 111, do Código Tributário Nacional, tendo em
vista que a executada encerrou suas atividades de forma
irregular, conforme se constata às fls. 381.

Ao SEDI para as devidas anotações.
Após, requisite-se a Secretaria, pelos meios

us 1
disponíveis na Justi?Ça Fed o endereço atualizado do
responsável tributár' ILVIO OS DA SILVA, C.P.F. n'
015.570.828-71.

S endo ositivo, cite-se- nos termos do arti-
go 81 da Lei n 6.830/80.

m aso n?egat* , expeÇ e edital de citação
COM 3 tr:L di s.

Marilia 29 defulho de 20

/
Fedet,S stituto

D T
EM2 ade \2B-2 0 O9
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

41J
Tec/Aux/At. diciario

REMESSA
" oFÉ" MMOSsa do PrGS.ta feito &(o)

An e. àWíO
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m~ d~ ~ &a """ "d,

setor de

RECEBIMEN1 o
e

Rocchi astes aulos 4A 2&

Aux. 1 Tón. Ju iCiária

ic E TI D

certifico e Ó6

cio

M sla,

A,
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BacenJud 2.0 Page 1 of 1

ejual.svicosta
Bacenjud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

sexta,wÈ~ udiciário 28/08/2009

Minutas Ordens judiciais 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenclais 1 Ajuda 1 Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Requisição
de Informações

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta

INúmero do Processo: 96.1001219-1 E APENSO

lTriburial: ITRIB REG FEDERAL 3A. REGIAO

IVara/3uízo: 16026 - 2a VARA FEDERAL DE MARíLIA

13uiz Solicitante: 13ANIO ROBERTO DOS SANTOS

ITipo/Natureza da AÇão: lExecução Fiscal

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente
da Ação:

do Autor/Exeqüente da FAZENDA NACIONAL

Dados dos pesquisados

111elação de pessoas pesquisadas Instituições Financeiras/Agências/Contas a pesquisar

015.570.828-71 : SILVIO CARLOS
DA SILVA

ntituiç-es financeiras com relacionamentos com o CPFICNPI no momento daj

Informações que deseja requisitar

]Endereços

IDados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não

15enha do Juiz Soilcitante (Obrigatória para Protocolamento):

-ConÁimãi_nclusâodã mfitã jo-rrigir 6dõ-sda Minuta

Cancelar Inclusão da Minuta

https://www3.bcb.gov.brlbacenjud21conferirDadosMinutaSIInclusao.do?method=con£.. 28/08/2009
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BacenJud 2.0 Page 1 of 1

Bacenlud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
ejual.s í osta

:J, diciário
se ta,

2810812x009

Minutas 1 Ordens; 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenclais 1 Ajuda 1 Sair

Detalhamento de Ordem 3udicial de Requisição de Informações

0 Clique g-que para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados da requisição

Situação da Solicitação: Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e

disiponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições

Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais

protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas

e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa

do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20090001813355
Data/Horário de protocolamento: 28108/2009 16h29

Número do Processo: 96.1001219-1 E APENSO

Tribunal: TRIB REG FEDERAL 3A. REGIAO

varaljuízo: 6026 - 2a VARA FEDERAL DE MARÍLIA

3uiz Solicitante: JANIO ROBERTO DOS SANTOS

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal

CPFICNP:1 do Autor/Exeqüente da Ação:
1

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 1 FAZENDA NACIONAL

IDados dos pesquisados;

Relaço de pessoas
pesquisadas

Instituições Financeiras/Agênclas/Contas pesquisadas

1

015.570.828-71 :SILVIO
CARLOS DA SILVA

Instituições financeiras com relacionamentos com o CPFICNPJ no

momento da protocolização.
1

11riformações que deseja requisitar 11

IDados sobre contas, Investimentos e outros ativos encerrados: Não

iEndereços

ISenha do 3ulz Solicitante (Obrigatória no caso do cancelamento):1
iJáLg-dÁ -c-r-i-ar--u7-M---ã -no-v'a_=orje-ril- - --- deí6rn,riá
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' 96.10012 19-1

Certifico e dou fé que, consultando o
sistema Bacen Jud, constatei que foi
localizado os seguintes endereços do
executado, conforme comprovantes
que seguem.

Marília, 1 de Setembro de 2009.

--RF
4012

1 An21ta Judiciário

FIS
U7112
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ElacenJud 2.0 Page 1 of 4

ejual.svicosta
lBacenJud 2.0 -Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário

terça, 01/09/2009

Minutas 1 Ordens-Áudiciais 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

odos os dados oblidos por meio da requisição de Informação são "meramente Informativos" e podem ter sofrido alteração entre om
de geraçao da Informacão Pela Instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

Clique " para obter ajuda na configuração da Impressão, e clique @_Rui para Imprimir.

Dados da requisição

Situação da Solicitação: spostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

SAs

recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20090001813355
Número do Processo: 96.1001219-1 E APENSO

Tribunal: TRIB REG FEDERAL 3A. REGIAO

varaljuízo: 6026 - 2a VARA FEDERAL DE MARILIA

Juiz Solicitante: JANIO ROBERTO DOS SANTOS

Tipojimatu,íreza da AÇãO: Execução Fiscal

CPFICNPI do Alutw/Exeqüente da Ação:
1

Nome do Autor/ Exeqüente da Ação: 1 FAZENDA NACIONAL

jInformações, requisitadas

jEndereços

Relação das pessoas pesquisacias

P..m exuIblios delalhics de todas as pessoas pesclulsadas cligue aqui.

hes de todas as pessoas pesquisadas ç~cag-u-m.

015.570.828-71 - SILVIO CARLOS DA SILVA
Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]-[Saldo

1

Respostas

IRCO BRADESCO / Todas as Agências 1 Todas as Contas

IDalaINOir01
1p. da

1

'uz
Resultado Saldo Endereços Relação de 1 Extratos Data/Hora

T jag CumprimentoOrd o.lc.tant.1 (R$)

R COROAS
114 BAIRRO:
SENADOR
SALGADO
FILHCEP:
17502150
MARILIA SP

(32) RUA
Cumprida Não COROAS,

2810812009
Requisição

JANIO
ROBERTO

considerando

as
requisitado

14 BAIRRO:
1
SENADOR ão 29/0812009

16:29
deÇ DOS informações

Não requisitado
quIsitado 04:57

ões
ANTOS existentes

0,00
FILHCEP:

na 17502150
instituição. MARILIA SP

RUA COROAS114 RRO:
SENADOR
SALGADO
FILHCEP;

1750 2150

L

j.

MARILLA SP

BCO BRASIL/ TadaS as Agí.11;as 1 Tolias as Contas

saldo Endereços 1 Relação de Extratos lCuatPa.
(R$) agências/contas

in I=.1

(35)
Cumprida
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BacenJud 2.0 Page 2 o

considerando

as

JANIO
Informações Não

28108120
09

Requisição ROBERTO existentes requisitado
Não Não 3110812009

16:29
de DOS na

disponível
Não requisitado

uisitado 05:54
Informações ANTOS

instituição

(cliente 0,00

inativo

ounão cliente).

BCO DE PERNAMBILICO 1 Todas as Agências 1 Todas as Contas

]Data/Horal Tipode Juiz Resultado Saldo 1 Endereços Relação de Extratos ICData/Hora

1

Protocolo Ordemj licitantel (R$) agências/contas umprimentol

AV
TIRADENTES,
1360-
CENTRO-
MARILIA - SP

17519000

(30) R COROAS,
Resposta

Nã
o

114- V/
2810812009 Requisição

JANIO
ROBERTO

negativa,. a

Instituição
quis d

'ta o

SENADOR
SALGADO 3110812009

de Nãorequisltado16:29
formações

DOS não possui FILHO -

,N'o
uisitado 15:17

ANTO as
0,00

MARILIA - SP

nformações -17502150
requisitadas.

AV NELSON
SPIELMANN, v2068

F
SOM :NZARI
MARILIA -

17506010
1

iBCO HS-BjéBANK :íodas as Agências
- - - - - - - - - - -

TodasasContas
IData/Horal Tipode Juiz 1 Resultado Saldo 1 Endereços Relação de Extratos
Protocolo Ordem Solicitante

CData/Hora
(R$) agências/contas umprimento

R BENEDITO
M FARIA 222

vHIPICA

1750 0000
MARILIA SP

(35)
Cumprida AVENIDA

considerando TIRADENTES

JANIO
as 90 449000CS

2810812009
Requisição

ROBERTO
informações requisitado FRAGATA Não 31/08/2009

16:29 de DOS stentes LACIO Não requisitado
requisitado 18:21

Informações
ANTOS

17500000..na
ituição 0,00 MARILIA SP

inativo

ou
R COROAS

não cliente). 114CSSS
FILHO
17502150
MARILIA SP
1442264461

j Todas as Ag ncias 1 Todas as ContasBCO MERCANTIL POBRASIL é

D22at=1 Ti o e 'Z1.oli'cilant.

Resultado Saldo 1 End.r.çoi Relação d. 1 E -ratos I.Data Hom
,Pded.

1

(R$ 1 agências/conta umprj.ent.1

(32)
Cumprida Não RCOROAS

2810812009
Requisição

JANIO
ROBERTO

considerando

as
requisitado

114
17502150 Não 29108/2009

16:29
de

DOS Informações SALGADO
Não requisitado

q uisitado 03:01
nformações

existentes
0,00

FILHO
na MARILIA SP

Instituição.

BCO SANTANDER-1 Todas as Agências 1 Todas as Contas

IData/Horal Tipo de
15a113citizante

1 Resultado Saldo Endereços 1 Relação de 1 Extratos
Protocolo Ordem agências/contas r==O

1

AV NELSON 1 V
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BacenJud 2.0 Page 3 of 4

SPIELMANN,
2068
SOMENZARI
MARILIA -

-

(32) AV
Cumprida

Não
TIRADENTES,

Requisição

JANIO
ROBERTO

considerando 1360-
- -1

2,,,,,2,,,
de

as CENTRO-
Não requisitado

Não 3110812009
16:29 DOS requisitado 15:17

ANTOS existentes
0,00

- 17519000
na

instituição. R COROAS,
114- V/
SENADOR
SALGADO
FILHO

-MARILIA - SP

-17502150

BCO SUDAMERIS BRASIL 1 Todas as Agências 1 Todas as Contas

IData/Horal Tipode Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

AV NELSON
5
2068-

MARMIA -

17506010
(30)

Resposta
Não

AV

Requisição

JANIO negativa'
requisitado

TIRADENTES, 1,3

28/0812009
de

ROBERTO Instituiçao 1360
Não requisitado

N o 31/0812009
16:29 DOS não possui CENTRO- 15:17

Informações
SANTOS as

c

MARILIA - SP
Informações

0,00 17519000
requisitadas.

R COROAS,
114 -

SENADOR
SALGADO
FILHO

-MARILIA
-

SP
-175021

-1 "JIBCO SILIDAMERIS Todas as Agincias Todas a. Contas

IData/Horal Tipode saldo Endereços Relação de Extratos Data/HoraJuiz Resultado
Protocolo 0,de Solicitante (R$) agências/conta Cumprimento

AV NELSON
S
2068
SOMENZARI
MARILIA -

-17506010
(30)

Resposta
Não

R COROAS, /,e
2810812009

Req,i,'ç!,,
JANIO

ROBERTO
negativa., a
Instituiç - requisitado

114 -

SENADOR 3110812009
de'

ao
Não r quisitado

Nã[ot16:29
formações

DOS não possui SALGADO drequ,s a o 15:17
ANTOS as

0,00
FILHO -

informações MARILIA - SP

requisitadas. -17502150

AV

TIRADENTES,
1360-
CENTRO-
MARILIA

j- L j-

17519000

QUIRã~ Todas as Agências 1 Todas as Contas
DaltalHoIra Tipo de Jui Resultado Endere R e..

Ços
d Extratos Data.

z

la

Ordem Solicitantei a n es nUsi-
Cumpri=.
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BacenJud 2.0 Page 4 of 4

R COROAS
114 SEN

(32) SALGADO FO
=21-50

Reci uls'Ção
JANIO considerando

re uisitadoq
JA SP

2810812009
de

ROBERTO as
Não requisitado

Não 28/0812009
16:29

nformações
Dos Informações AV 21:15

ANTOS existentes
0,00

TIRADENTES
na 1

Instituição. FRAGATA
17519000
MARILIA S

Não Respostas

Não há não -resposta para esta pessoa pesquisada

L-e de usuário do juiz solicitante no siste:3 ejual.

ili -à'Utilizar dados para criar innaIiiwaoràem F rãr-6r er imo nao

.Dados da Re ui ição:Original

. 1 q, !s

bcb.gov.br/bacenjud2/PesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 01/09/2009
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X N FebIQNPODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n* 96.1001219-1

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, em
cumprime ao r. acho de fis. 413
expedi c a de citação a executado Sílvio
Carlos a Silva, nos en reços de fis.
417/42 destes autos, n total de 03
(três) c as.

M ia, S 11 de Setem ro de 2009.

nico dici'
2
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NIDE

1 Lf D 2,1

7_-RI-4, AR
Carta

AVISO DE RECEBIMENTO 505251399
-

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL DE lo GRAU
PI(DRISPWS,)

REMETENTE SEÇÂO JUDICIÁRIA DE:
IPPOISP

CORREIOS

2- VARA FEDERAL EM MARíLIAISP
Rua P 527 - 17509-120 - Marília/SPÁxugnas. ATENÇÃO DOS CORREIOS

CITACÃO
Anotar o motivo da

EXECUÇAO FISCAL N: devolução no AR

96.1001219-1 e apenso n.'

96.1001235-3 AO REMETENTE
RK 0 6 o 7 1 BR

DESTINATÁRIO
Sílvio Carlos da Silva

ENDEREÇO
Rua Benedito Mendes Faria, 222, Vila Hí

CEP: 17520-520 Marilia, SP

RECEEI A CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE ESTE A.R.

N1(x1(x kmáf-
15,

'

ASSINATI IRA DO OFSTINATARIO DATA i

ÁSSI14ÈVRA DO DESTINATARIO DATA

() MUDOU-SE
)DESCONHECIDO
)ENDEREÇO INSUFICIENTE
NÃO EXISTE 0 N'INDICADO
INF. ESC. SNDICO/PORTEIRO
CEP INCORRETO

()RECUSADO
)AUSENTE
) NÀO PROCURADO

DATA RUBRICA

TENTATIVA DE ENTREGA
WMBO ID àI,E

DATA HORA

2\ 2-

10

R
C-

ri

c- _Uco
0c7
M
X

>

m
M
o
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judi~o

R

INIMIS
1

LJ

UM ç lf

JU$TIÇA FEDERAL
DE SAC, PAULO

2.2 VARA
FEDERAL EM MARILIA

Rua ~onas.
521 - 17509-120
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PODER JUDICIÁMO

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Sílvio Carlos da Silva

Avenida Nelson Spiel~ 2068, Somenzari,

17506-010 maríliu ISP

processo v 96-1001219-1 e apenso n.I 96.1001235-3

0.018
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1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

JUNTADA
Autosno q9j(,,119-1 Em-Ml1-9DA/2O

Em

FI,
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505251399- MEBRf-,REÇ
D-Sp_SPI3SPWSPI 0

-ÀPODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL DE 1 ippGISP >
REMETENTE SEÇÃO JUDICIÁRIA DE:

r-
CORREIOS

2- VAM-EFDERAL, EM MARíLLAJSP
Rua AmaróquN27 - 17509-120 - Marília/SP

ATENÇÃO DOS CORREIOS

REGISTRO
Anotar o motivo da

CITACÃO
EXECUÇÂO FISCAL No: devolução no AR

96.1001219-1 e apenso

_4
1001235-3 AO REMETENTE

RK 0 6 0 7 BR

DESTINATÁRIO MUDOU-SE

Sílvio Carlos da Silva
DESCONHECIDO
ENDEREÇO INSUFICIENTE
NÃO EXISTE 0 No INDICADO

INF. ESC. SíNDICO/PORTEIRO

CEP INCORRETO
()RECUSADO
( ) AUSENTFENDEREO

Rua Coroas, 114, Senador Salgado Filho,
()NÀOPROCURADO
DATA RUBRICA

CEP: 17502-150 Marília, SP

TENTATIVA DE ENTREGA
RECEBI A CORESPONDÈNCIA A QUE SE REFERE ESTE AR. CARIMBO DA UNIDADE É.

DATA HORA 0

RATA-ASSINATUI30 DESTINATÁRIO
JÁ

v2'/ 05 Ar

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO _SAT_A

D STINO

2_
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL Â?

Autos n' 96.1001219-1

Certifico e dou fé -que, -decorreu- -in-

albis" o prazo para o executado --SiNd'á
Carlos da Silva pagar a dívida ou nomear

bens à períli-õfã.*

Marília, SP, 29 de Outubro de 2009.

Analista Miciário - 4012
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA
SUBSEÇAO JUDICIÁRIA DE MARíLWSP
Rua Amazonas, 527 - 17509-120 - Marília/SP

Tel. (14) 3402-3902

Horário de Atendimento ao Público - das 13h00 às 17h00

JUNTADA
Em ffl 1 12, /20M--

AnalistalTé ' o JudicMnio

RFMO
DO X'2.47312009

2'Vara

GUIA-* 3 7 0

Processo rL' Certidão de Dívida Ativa n.' 80 6 96 001204-40 e 80 6 96

96.1001219-1 e apenso n." 96.1001235-3 001215-00
10 /5j,

Carta Precatória n.' Processo Administrativo n. 0 13830 000133195-17 . 13830

000537/93-94

Juizo Deprecante Valor da Dívidapara efeito deíenhora

RS 550.211,36 (quinhentos e cinquenta mil,

duzentos e onze reais e trinta seis centavos)

Exequente

Fazenda Nacional

Executado(s) CWPAICPF
Sílvio Carlos da Silva 015.570.828-71

Endereço(s) CEP
Rua Benedito Mendes Faria 222, Vila Hípica, Marífia, SP 17520-520

Obseryaçjes:

Mandado de livre penhora de bens do(a) executado(a) .

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E CONSTATAÇÃO
O(A) Dr.(a) LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, Juiz Federal da 2'Vara, na forma da lei, etc, MANDA a qualquer

Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo Federal a quem este for apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu

cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aí:

a) PENHORE bens de propriedade do(a) executado(a) tantos quantos bastarem para a satisfação da dívida, do valor

acima, mais acréscimos legais;

b) Providencie pelo menos 02 (duas) fotos do(s) bem(ns) penhorado(s);

C) INTEVIE o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem imóvel, bem como

eventuais moradores, sendo estes locatários, os eventuais proprietários;

d) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimaçâo da

penhora;

e) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele

equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na

Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou

direito societário norráriativo; e no Concessionário, se for direito de uso de linha telefônica;

o NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do

depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil), e que deverá comunicar a

este Juiz 1 uer mudança de endereço dos bens penhorados;

5

rmu

e intimando o(s) executado(s) do valor da avaliação;9) S:E()b
lí) CO S~ a con uldade das atividades exercidas pelo(a) executado(a). se Pessoa Jurídica.

c 4 SE, narÇorma. ç sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, §

2'd. 5dko d 'rãesso)Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.

Eu récnico Judiciário, RF 2533, digitei e conferi, e eu, Luciano F. B. Ramos, Diretor de

Secretaria, ri evo, por ordem do MM Juiz Federal (Portaria n? 1612002).

Expedido nes cíde
Marília, em 29 de outubro de 2009.

LUCIANO F. B. RAMOS
Diretor de Secretaria
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JIPSTIÇA FEDERAL

RECEBIDO
0 1, NO. 2009

CENTRAL DE MANUDOS
MAMÍLIA - SP

(L) S -
Se a9tertidão -amA

G-

! k\ 12
marília,
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3j

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

111 Subseção Judiciária - Marília - SP

CENTRAL DE MANDADOS

Execução Fiscal n' 96.1001219-1 e 96.1001235-3
2' VF da Subseção Judiciária de Marília/ SP

Mandado n' 2473/2009

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FE que, em cumprimento ao presente
mandado, dirigindo~me à Rua Benedito Mendes Faria, n'
222, nesta cidade, fui atendida por D. Lúcia Aranon
Crispim, moradora do imóvel, que declarou não conhecer

o executado Sílvio Carlos da Silva, acrescentando que ali

reside há mais de trinta anos, tendo ela e o marido
construído o imóvel. Disse que naquele local nunca
residiu ninguém além de sua família.

Diante destas afirmações, deixei de proceder à
penhora determinadpt,\e baixo o presente mandado à
Secret4ia due pr(
Marília, 30 de ná,,

1Sõnil,a4Rein
Ofíciala d Justiça A

2009

Silva

-a Federal
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARíLIA/SP
Rua Amazonas, 527 - 17509-120 - Marília/SP

Tel. (14) 3402-3902

Horário de Atendimento ao Público - das 13h00 às 17h00

JUNTADA
Em 94 1. 12, 120Qj_

Analista 1 T"Co Judiciário

RF

0 X"2.47412009
2 a V

GUIA * 3 7 0

OG
Processo M" CerddãodeDívidaAtivan."80696001204-40c80696 5-

96.1001219-1 e apenso n.' 96.1001235-3 001215-00
1 13

Carta Precatória n." Processo Administrativo n.' 13830 000133195-17 e 13830

000537193-94

Juizo Deprecante para efeito depenhora:wsR$ 550.211,36 (quinhentos e cinquenta. mil,

duzentos e onze reais e trinta e seis centavos)

Exequente

Fazenda Nacional

Executado(s) =JICPF
Silvio Carlos da Silva 015.570.828-71,

-Endereço(s) CEP
Rua Coroas, 114, Senador Salgado Filho, Marília,' SP 17502-150

Observapies:

Mandado dglivre penhora de bens do(a) executado(a) .

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇAO, INTIMAÇÃO E CONSTATAÇAO
O(A) Dr.(a) LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, Juiz Federal da 2'Vara, na forma da lei, etc, MANDA a qual er

Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo Federal a quem este for apresentado, passado nos autos em epígrafé, que, em seu

cuniDrimento. se diriia ao endereco acima ou a outro local e. sendo aí:

a) PENHORE bens de propriedade do(a) executado(a) tantos quantos bastarem para a satisfação da dívida, do valor

acima, mais acréscimos legais;

b) Providencie pelo menos 02 (duas) fotos do(s) bem(ns) penhorado(s);

C) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem imóvel, bem como

eventuais moradores, sendo estes locatários, os eventuais proprietários;

d) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intintação da

penhora;

C) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele

equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na

Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou

direito societário nominativo; e no Concessionário, se for direito de uso de linha telefônica;

f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do

ti

"em prévia aW

zaçào judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil), e que deverá comunicar a

ePOMO-Aeste uízo q-.- ite, tritt ça de endereço dos bens penhorados;

g) A IE o(s) h penhorado(s), intimando o(s) executado(s) do valor da avaliação;

8 a co uidade das atividades exercidas pelo(a) executado(a), se Pessoa Jurídica.

CUMPÉ-A-SE, na for,,nl eCsiob a=da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, §

à '

__

h2*, do C go de Pr e e emprego de força policial e arrombamento, se necessário.

Eu, JRGk Técnico Judiciário, RF 2533, digitei e conferi, e eu, Luciano F. B. Ramos, Diretor de

Secretaria, ré
.

õ;Qis serevo, por ordem do MM Juiz Federal (Portaria d 16/2002).

Expedido nesta cidade de

Marília, em 29 de outubro de 2009.
LUCIANO F. 13. RAMOS

Diretor de Secretaria

Z
5
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JUtTIÇA FEDERAL

RECEBIDO
0 4 fliCV. 2089

CENTRAL DE MANDADOS
MAMÍLIA - SP
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REFERENTE EXECUÇÃO FISCAL No 96.1001219-1 e

apenso N* 96.1001235-3

20 VARA FEbERAL bE MARÍLIA - S.P.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que em
cumprimento ao presente, dírígi-me à Rua Coroas, 114 e aí

constatei que o executado Silvio Carlos da Silva não reside

naquele local há vários anos, sendo que, por informaçdes de

outras execuç5es, informo que o atual endereço do mesmo é na

cidade de Bauru. é Rua Gustavo Maciel 23-28. endereço este

confirmado por telefone pelo próprio executado. Assim, com base

na informação dada, baixo o presente para as devidas

providências, aguardando posteriores determioçaes.

Marília, 27 de noÁvom-o-&- 2.009.

CASSIANE GOTZÇ"ÁBRA QUEIROZ
Oficíal&de JQstiça Avaliadora
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

1 JUSTICA
CON LUSAO 1 FEDERAL

Nesta d a, faco stes autos concluSos
1

a(o) M(a) Juiz a),Sr.(a) jFls. 40
LU ANTONIO R i EIRO MARINS.

Imar' ia 10qdedez mbro de 2009
1 E V

41Z ------ -----
T ec/Aux/At. udiciario

Processo No. 961.:LO01219-1

cé
da certidão da Sra. Oficiala de Justi-

ça de Fl.. 427, 6ite-se o responsável tributário SILVIO
CAI S I VA, nos termos do artigo 8*, da Lei n'
6.6830/80, endereço declinado às fls. supra.

Marilia de dezembro de 2009

1
li

'ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

D A T A
Em data de 10 de dezembro de 2009
baixaram estes autos a Secretaria com o

despacho supra

Tec/Aux/At. Judi iario

-ap __X
ex

S_LuíEn, 52;241---,C, Ui do
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AR
1 [ AVISO DE RECEBIMENTO

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL DE lo GRAU
PtEMETENTE SEÇÃO JUDICIÁRIA DE:

2'VARA FEDERAL EM MARíLIA/SP
Rua Amazonas. 527 - 17509-120 - Marília/SP

N'I)E REGISTRO CARTA DE CITAÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL N.':
96.1001219-1 e apenso

.6- 7,1 .6 6 0. 6. 1. 2,

DESTINATÁRIO
SILVIO CARLOS DA SILVA

ENDEREÇO

Rua Gustavo Maciel, 23-28, Jardim Estoril IV

CER 17.016-200 Bauru/SP

RECEBI A CORRESPONDÉNClA A QUE S E REFERE ESTE AY-

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
-1 1-

ir- 0-1
lo 11

v -: 4

DESTINO

C a

JPPGISP

CORREIOS

ATENÇÂO DOS CORREIOS
Anotar o motivo da

devolução no AR

AO REMETENTE

MUDOU-SE
DESCONHECIDO
ENDEREÇO INSUFICIENTE
NÂ0 E^ISTE N.

INF. ESC. SíNDICO/PORTEIRO

CEP INCORRETO
()RECUSADO
)AUSENTE

() NÃO PROCURADO
DATA RUBRICA

TENTATIVA DE E

DATA

1. -1-/-

2'-/

3- 1

> (- -D
r-0
0
M

M
M
o

ÇD

>8 c
C -
c

0 s;
o
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PODER JUDICIARIO SECAO LJUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL----------------------------------------------- ~ --------------------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
1

a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) IFls
RENATO CAMARA NIGRO.

1

Marilia 29 de janeiro de 2010
2a------------

Tec/Aux/At. x:IAcQiarrio
Processo No.

Por motivo de celeridade processual, determino
o bloqueio das contas bancárias existentes em nome do
coexecutado SILVIO CARLOS DA SILVA, C.P.F. n-
015.570.828-71, através do BACENJUD.

Caso os valores bloqueados sejam inferiores a
R$ 1.000,00, dete deb eio imediato das contas

ino obancárias da(os) rxec.tad pois ntendo ser este um

oqu
cí

--

;
Pa)

o

valor aceitável dentro o princípio da razoabilidade.
Restando gativo o bloqu 'o de valores, expe-

ça-se mandado de

7
ora e ação de bens livres da

15iri' 7
executada, até o -sak-isf ão do crédito tri-
butãrio.

mações,
se e gua se nela vinda das infor-

Maii 1 297eeiro do 7

D A T

~tituto

EM data de 29 de ' eir 2010
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

2 11,

1 w-

Cc
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BacenJud. 2.0 Page 1 of 1

lBacenJulá 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
sexta,

Dudiciário 1

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de
Valores f

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta

ITribunal: ITRIB REG FEDERAL 3A. REGIAO

Ivaranuízo: 16026 - 2a VARA FEDERAL DE MARíLIA

iluiz Solicitante do Bloqueio: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

ITipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal

CPFC
do Autor/Exeqüente

da Ação73

jNome do Autor/ Exeqüente da 1 FAZENDA NACIONAL

Dados do bloqueio

R lação dcs Relação de valores 1 Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas
Rcéus/Exeoutados a 131 (Instituição Financeira/Agêncla/Conta)

015.570.828-71 : SILVIO 550.211,361 rinstituições financeiras com relacionamentos com o
CARLOS DA SILVA

_J
IICPFJCNPI no momento da protocolização.

ISenha do Juiz Solicitante (Obrigatória para Protocolamento):

C rrigir Dados da Minutain inWr c16ajãjji "u

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=co... 26/0212010
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' 96.1001219-1

,\çN %

é

wata

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, consultando o

sistema BacenJud, constatei que
não houve bloqueio de valores nas
contas bancárias do coexecutado
Silvio Carlos da Silva, conforme
comprovantes que seguem.

Marília, 9 de Março de 2010.

-RF 4012
Judiciário
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BacenJud 2.0 Page 1 of 2

A~, ~ BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
E3UAL.5VICOSTA

i&2íj~ udiciário
terça,

Minutas 1 grdens judiciais 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sa ir

09103/2010

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras elou a incidência de

impostos.

0 Clique ~uni para obter ajuda na configuração da impressão, e clique ~à para i:.:Pr:..:,r.1

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram

processadas e disponibilizadas para consulta.

:010: 20100000452970
Número do Processo: 96.1001219-1

Tribunal: TRIB REG FEDERAL 3A. REGIAO

Vara/3uízo: 6026 - 2a VARA FEDERAL DE MARILIA

3u!z Solicitante do Bloqueio: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal

CPFICNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAZENDA NACIONAL

Relação de réus/executados

Para e ibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados çgqq~.

https:llwww3.bcb.gov.brlbacenjud21pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 09/03/2010
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BacenJud 2.0 Pnop.9 nf

1

I BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas

IData/Horal Tipo de Juiz
1

Valor Saldo Data/Hora
Protocolo Ordem Solici (11$) Bloqueado lCumprimentol

:i
Remanescentel

(R$)

LUIZ

04/0312010
Bloq. Valor

ANTONIO :211,3J6
(02)Ré execu do

sem salud' 00
0510312010

18:58 RIBEIRO
0,00

17:45

MARINS

Nenhuma ação dísponív(

JUNIBA~ Todas as Agências/ Todas as Contas

IData/Horal Juiz 1 Saldo Data/Hora
Bloqueado

Remanescente
(R$)

'lIZ04/03/201131 ANLTONIO
o

2) Muexecutado
'se

05/03/2010

18:58 Bloq. Valor
RIBEIRO

5-1021IA,36 00:00
MARINS

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não -resposta para este réulexecutado

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso ..Transferência: ...... . ......... ..... .. . ..................

Nome do Titular da Conta de FAZENDA NACIONAL
Depósito-ludicial,

CPFICNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial,

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no
EJUAL.sistema:

1

Ublizar Dados dB1.qw. para a^6rãeí

do-m-6Üã. lid.-

Dados do ÈIoq- -uéiõ:ÕT3"inãl-
- 1 9

-4 40

t

https://www3.bcb.gov.bríbacenjud21pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 09103/2010
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' 1001219-51.1996.403.6111 (96.1001219-1)

CERTIDAO
Certifico e dou fé que, em 09 de abril de 20.10,

em cumprimento ao r. despacho de fis. 432,
expedi Carta Precatória ao Juizo Federal em
Bauru, SP, para penho de bens do

"p

coexecutado, co orme uma as vias que
seguem. Nada innIs:.

a, SP, 14 ril de 2010.
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a o fo

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

111 Subseção Judiciária de São Paulo/ SP
21 Vara Federal de Marilia/SP

CARTA PRECATóRIA - (Execuções Fiscais).

Expedida nos autos da ação de Execução Fiscal W 1001219-51.1996.4036111 (96.1001219-1)
e apenso n.* 1001235-05.1996.403.6111 (96.1001235-3) em que figura como exeqúente o(a)
Fazenda Nacional, sendo executado(s) Sílvio Carlos da Silva, CNPJ/CPF ri' 015.570.828-71,

CDA n' 80 6 96 001204-40 e 80 6 96 001215-00, Procedimento Administrativo n, 13830
000133195-17 e 13830 000537193-94, para a cobrança de R$ 550.211,36 (quinhentos e
cinquenta mil, duzentos e onze reais e trinta e um centavos), atualizada até JUN/2009, para

os fins abaixo declarados.

Finalidade: Penhora de bens do(a) executado(a).

Executado(a)(s): Sílvio Carlos da Silva.

Endereço: Rua Gustavo Maciel, 23-28, Jardim Estoril IV,

Cidade: Bauru, SP CEP: 17016-200

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) Federal de Uma das Varas Federais em Bauru,

SP.

0 Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM Juiz Federal da 2a Vara Federal de Marilia/SP,
DEPRECA a Vossa Excelência que se digne dete o Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) que

compareça ao endereço acima mencic iado par ue:

a) PENHORE bens de propriedade d (a) exe tado(a), tant quantos bastem para satisfação da

dívida, do valor acima, mais acréscimos gais;

b) PROVIDENCIE se possível 02 (duas) tos do(s) bem(ns) penhorado(s);

c) INTIME o executado bem como o õnjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem
imóvel, bem como eventuais moradores, sendo estes locatários, os eventuais
proprietários;

d) CIENTIFIQUE o(a) executado(a) que terá o prazo de 3 (trinta) dias para oferecer embargos,

contados da intimação da penho a;

e) PROVIDENCIE 0 REGISTRO a penhora no Cartório Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele

equiparado; na Repartição c mpetente, se for de o tra natureza; na Ciretran, na Junta

Comercial, na Bolsa de Valor s e na Sociedade Come cial, se forem ações, debêntures, partes

beneficiárias, cotas ou qual uer outro titulo, crédi ou direito societãrio nominativo; e no

Concessionário, se for direit de uso de linha telefôni a;

f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, lhendo-lhe a assinatu. e dados pessoais, advertindo-o que não

poderá abrir mão do depó to, sem a devida auto * ção judicial, sob as penas da lei (art. 652

do Código Civil), e de que deverã comunicar a e e juizo qualquer mudança de endereço dos

bens penhorados;

g) AVALIE o(s) bem(ns) pe orado(s), Intimando o(:e)=tadoM-db\.valor da avaliação;

h) CONSTATE a continui ade das atividade e: ia) esèecutado(a), se Pessoa

Jurídica.
1

EXPEDIDA nesta cidade de
- RF 2533), Técnico Judici

Secretaria, reconferi.

lia, SP, em 9 abril de 20,9. Eu, (José Reginaldo Soares

digite E eu, ---12,, (Luciano F. B. Ramos), Diretor de

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

Cértifico ."ser autêntica a aâ4atura do- Dn LUIZ'ANTONIO'iIÉÈIRó

MARINS,-.Jui7,Feciral-,da 2-(ara,da 11' Subseção Judiciária em
I rííia,,, SP.

Em 9 de abril de 2010
Luciano B. Ramos7
Diráo- de Secretaria'r
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL

11" Subseção Judiciária - Marilia - SP

21 Vara Federal

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE AUTOS

Aos catorze dias do mês de abril do ano de 2010, nesta cidade de

Marília, Estado de São Paulo, na Secretaria da Vara Federal

acima referida, procedo ao encerramento do 2" volume dos autos

de execução fiscal n.' 1001219-51.1996.403.6111, movida pela

Fazenda Nacional em face do Silva Tintas Ltda e outros, o qual

se encerra com este Termo de fis. 439. Eu, (Silas Vilela

eda Costa), Analista Judiciário - RF 4012, digitei e onferi. E eu,

(I-,uciano F. 13. Ramos), Diretor de Secretaria reconferi e

súbscrevo.

V-1-\
LUCIANO F. B. RAMOS
Diretor de Secretaria
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ello,

CO

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 3a REGIÃO

SEÇAO JUDICIARIA -DE SÃO PAULO

PROCESSO: 1001219-51.1996.403-6111 PROTOCOLADO EM 24/04/1996
CLASSE 00099 L EXECUCAO FISCAL VOLUME(S) 4
ASSUNTO CONTRIBUICAO SOCIAL DIVIDA'ATIVA TRIBUTARIO
EXEQUENTE.: FAZENDA NACIONAL

Advog: Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO
EXECUTADO.: SILVA TINTAS LTDA e outro

Advog: SPO66623 - FATIMA APARECIDA ALVES e outros
DISTR.- AUTOMATICA EM 25/04/1996 2a MARILA
RETIFICADO EM : 07/02/2013 FLS. 611
VALOR CAUSA 42.903,31

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

1001219''51.1996.403.61 11

1M
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

11"SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2'VARA FEDERAL EM MARILIA

PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA

,r4e,

isc,

CITAÇÃO

DECURSO PRAZO

BACEN

PENHORA

EMBARGOS

RECURSO

LEILÃO

ARQUIVO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEIMPAL

111 Subseção Judiciária - Marília - SP
21 Vara Federal

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE AUTOS

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze,

nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, na Secretaria da

Vara Federal acima referida, procedo à abertura do 4' volume
dos autos de execução fiscal n' 1001219-51.1996.403.6111,
movida pela FAZENDA NACIONAL em face do SILVA TINTAS

LTDA E OUTRO, o qual se inicia com este Termo de fis. 655.
Eu, (Silas

Vilela

da Costa) Analista Judiciário - RF 4012, digitei

e co feri. E eu, (Luciano F. B. Ramos), Diretor de Secretaria,
reconferi e subscrevo.

LUCLALN0 F. B. RAMOS
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL

J'u 1
CONCLUSAO EDE L

Nesta data, faco e s auto conclusos
a(o) M.M.(a) Jui a),Sr.(a)

S -

LUIZ ANTONIO IBEIRO MARIN
Marilia 16 d julho de 2014

2a RA

0a
Te Aux/At. diciar*

Proce so No. 1001 19-51 996.403.6111

Intimelse o inventariante DORIVAL DA SILVA
JU IOR, acerca da p hora no rosto dos autos de inventá-
r o n1 0005971-50. 13.8.26.0344 em trãmite perante a 2a
ara Civel desta omarca, para, querendo, opor embargos

a prese t x c ão, no prazo de 30 (trinta) dias.
CUM -SE.

Marilia 16 e júlho'de 201'4'---"

LUI _ART.ONIO_RI
-

BEIRO
'

-MARINS.
Juiz Federé1

D A T A
Em data de 16 de julho de 2014
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra
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--CURTIDAX
e doú fé que expedi

LçTtq,que segue(m).

de
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI A FEDERAL
21 Vara Federal dê Marflia - 1 1 Sub1 eçâo Judiciária-cre- São-Paulo

eu. A.@... s.-527- Rairro Cascata - Maríka3e- CEP 17509-1 20 Fone 402-3902L04~

CARTA DE INTIMAÇÃO

De ordem do Doutor(a) LUIZ ANTONIO RIBEIRO

MARINS, MM. Juiz Federal da 2' Vara de Marília, na forma da lei etc.,

expedido nos autos da Execução Fiscal n.I 1001219-51.1996.403.6111 e

apenso n." 1001235-05.1996.403.6111, Certidão(ões) de Dívida Ativa n'

80 6 96 001204-40 e 80 6 96 001215-00

'

em que o(a) Fazenda Nacional

move contra Dorival da Silva - Espólio, CNPJ/CPF n.' 012.502.808-34,

fica V. S' INTIMADO(A) acerca da penhora no rosto dos autos do inventário,

processo n.' 0005971-50.2013.8.26.0344, em trâmite perante a 2.' Vara

Cível da Comarca de Marília, SP, bem como para, querendo, opor embargos

à execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do r. despacho, cuja

cópia reprográfica segue anexada, de fis. 656. Segue anexada ainda cópia

reprográfica de fis. 650/653.

,Í

1, Fica V. S". ciente ainda, de que este Juizo funciona

na Rua Amazonas, 527, Cascata, Cep 17.509-120, nesta cidade de Marília/

SP, com expediente no horário das 09h00 às 19h00.

Marília, SP, 5 de agosto de 2014.

LUCIANO F. B. RAMOS
Diretor de Secretaria

Ilmo(a). Senhor(a) e/ou Representante Legal

Dorival da Silva Júnior
Inventariante do espólio de Dorival da Silva

Rua Batista de Carvalho, 4-33, Sala 110 7, Centro,

CEP 17010-901 Bauru, SP
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AR.'
RECEBIMENTO

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL DE Io GRAU
REMETENTE SEÇAO JUDICIÁRIA DE:
2'VARA FEDERAL EM MARíLIA/SP

-ília/SPRua Arazonas. N45r

DE REGISTRO CAPTA DE INirIMACÃO
EXECUÇÃO FISCAL N':
100 1219-51.1996.403.6 111 e

R A 8 3 13 6 8 9_ -6,
apenso n.. 1001235-

R-- i 05.1996.403.6111
FIs. 656. Segue anexada ainda cópia

reprográfica de fis. 650/653

DESTINATÁRIO

Dorival da Silva Júnior

Inventariante do espólio de Dorival da Silva

ENDEREÇO
Rua Batista de Carvalho, 4-33, Sala 1107, Centro,

CEP: 17010-901 Bauru, SP

RECEBI A CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE ESTE A.R. CÀRIM'130 DA UNIDADE

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO DATA

'AASSINATURA DO DESTINATÁRIO

DESTINO

'Carta:

,à251399-
DR/SPM/SPI

G/SP

é

j

ATENÇAO DOS CORREIOS
Anotar o motivo da

devolução no AR

AO REMETENTE

MUDOU-SE
DESCONHECIDO
ENDEREÇO INSUFICIENTE
NÃO EXISTE 0 MINDICADO
INF. ESC. SíNDICO/PORTEIRO
CEP INCORRETO

()RECUSADO
)AUSENTE.

IsNÃO PROCURADO
DATA RUBRICA

TENTATIVA DE ENTREGA

DATA HORA

2- 1-/-

3- /-1-
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PODER JUDICJÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

AutOs n- 100 2 lq- Ç 1 --lqqÇ .403.6111

JUNTADA
4

Fia.
to
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Fís. 659

Autos n1 1001219-51.1996.403.6111

\na

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, decorreu "in

albis" o prazo para o inventariante Dorival.

da Silva Junior, op ernag'% à ,,pnsente
execução.

Marília, SP, 22 de Setembro de 2014.

Analista Ju

iciéirio

- 4012
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VISTA
data fá,,0 -,,É44a destes ngtos à

~de

RECEI21MENTO
0 --- ~autos du razenda Naclonal.

;RF
,nel. Téc. ~MIMO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria -Regional da Fazenda Nacional na 3 a Região

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marilia-SP

AO JUíZO DA 2"VARA FEDERAL DE MARíLIA (SP)

074 M2014 14:57 h
2e14.61110030B96-1

1111111111111 M11M 1111111110111

100 1219 -51.1996.403.6111
ECG IFNI 12..Y,MAIkI

W Rubr c"RF: - -FSP 1 -:--

PROCESSO.......................... :1001219-51.1996.403.6111
CLASSE ................................ EXECUÇÃO FISCAL
EXECUTADO ...................... SILVA TINTAS LTDA e outro.

CDA ...................................... 80.6.96.001204-40 e 80.6.96.001215-00

Valor atual do crédito ............ R$ 623.064,73

A UNiÃo, por intermédio do Procurador da Fazenda Nacional que esta

subscreve, vem, perante esse egrégio juizo, nos autos do processo judicial em epígrafe,

expor e requerer o seguinte:

De acordo com o art. 187, CTN, "a cobrança judicial do crédito tributário

não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial,

concordata, inventário ou arrolamento".

É certo que o devedor Dorival da Silva faleceu antes de realizada a penhora

de fis. 549/550, de modo que a falta de intimação quanto ao ato torna-o inexistente (a

penhora depende da intimação do devedor).

Pois bem. Nos termos do art. 84, CTN, responde pelo pagamento do

crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do

sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida.

Página 1 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria -Regional da Fazenda Nacional na 3" Região

Proctíradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Marilia-SP

Ante o exposto, requer a penhora dos imóveis objetos das matrículas

36.223, 57.459 e 57.460, expedindo-se carta para intimação do inventariante, o qual se

tornará depositário dos bens nos termos do art. 659, §50, CPC.

Espera deferimento.

Marília, 6 de n

1

o 26bro ` e

Tébio Luií ~1 Freitas i

Página 2 de 2
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Relatório individual. de solicitacões
G(D 1

NO Protocolo: 1411001540

Solicitante Data de Solicitação Ticket NO
TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS 06/11/2014 01

Tipo de Solicitação Tipo de Certicio Status
Matricula Propriedae/Negativa de Propriedade Aberto

Instituição Ação Retransrnitido
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de SP Responder Eletronicamente Não

Dados da Solicitação
Subdistrito: Outros (Filiação), Matrícula: 36223, Número do Orício: 0339

Cartórios de Pesquisa
Bauru: 010
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Relatório individual de soticitacões ÇGZ

NO Protocolo: 1411001548

Solicitante Data de Solicitação Ticket NO
TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS 0611112014 01

Tipo de Solicitação Tipo de Certidão Status
Matrícula Propriedade/Negativa de Propriedade Aberto

Instituição Ação Retransmitido
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de SP Responder Eletronicamente Não

Dados da Solicitação
Subdistrito: Outros (Filiação), Matrícula: 57459, Número do Orício: 0341

Cartórios de Pesquisa
Bauru: 010

=MPdmlç-
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Relatório individual de solicitacões GO
NO Protocolo: 1411001550

Solicitante Data de Solicitação Ticket NO
TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS 06/11/2014 01

Tipo de Solicitação Tipo de Certidão Status
Matrícula Propriedade/Negativa de Propriedade Aberto

Instituição Ação Retransmitido
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de SP Responder Eletronicamente Não

Dados da Solicitação
Subdistrito: Outros (Filiação), Matrícula: 57460, Número do Oficio: 0342

Cartórios de Pesquisa
Bauru: 010
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fls.

JOSE RENATO RODRIGUES.
Marília 17 de novembro de 2014

Tee/Aux/At.ALciário

Processo No. 1001219-51.1996.403.6111

Fl. 660: indefiro, tendo em vista que foi
realizada a penhora no rosto dos autos do processo de
inventário n1 0005971-50.2013.8.26.0344 em trãmite pe-
rante a 2a Vara Cível da Comarca de Marília (fls.
650/653), sendo que o inventariante foi intimado da pe-
nhora à fl. 658.

A a d se em arquivo o deslinde do processo

gu

ro

r
de

rio

inventár gu:MioINT -S CUMPRA-SE.

Maríl' 21 e n v o de 2014

JOSE R TO RODR1IGUES
Juiz Federal Substituto

D A T A
Em data de 21 de novembro'de 2014
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

P IZ,

VIgiTA

FW1 ené a 101 Z_

do fa~M Nad~
201 M

RF
Téc. JL ti
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60

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccionai da Fazenda Nacional em Marília

"SP-FORU" MARTUA-Sli
P?.41122014 15:05 h

. 2014-61110034002-1

2r19 -51.1996.403.6111
AO JUíZO DA 20 VARA FEDERAL DE MARíLIA -SÃO PAULO [(-rlFDN'I' Ry IA21

-PV&-JFS
RF: -E

PROCESSO ........................ :1001219-51.1996.4.03.6111

CLASSE .............................. EXECUÇÃO FISCAL
EXECUTADO ......................SILVA TINTAS LIMITADA e DORIVAL DA SILVA.
CDA .................................... 80 6 96 0011204-40o 80 6 96 001,215m00 (11 ai3enso).

Valor atual do crédito ........ R$ 624.285,99.

A UNIÃO, por intermédio do Procurador da Fazenda Nacional que esta

subscreve, vem, perante esse egrégio juizo, nos autos do processo judicial em epígrafe,

interpor EMBARGOS DE DECLARAçÃo da decisão de fl. 664, forte nos'latos e fundamentos

jurídicos a seguir expostos:

1 Não obstante o art. 535 do CPC faça referência expressa a 'sentença e acór-

dão" como atos judiciais passíveis de questiortamento por via de embargos de declaração, é

pacífico o entendimento de que esse tipo de recurso é cabível contra. qualquer manifestAção

judicial eivada dos vícios da contradição, obscuridade ou omissão. A título de exemplo, con-

fira-se o RESP 1. 172.082, onde o STJ posiciona-se nesse mesmo sentido.

2. Em tempo, vale lembrar também que a Fazenda Nacional dispõe de prazo em

dobro para recorrer (segunda parte do art. 188 do CPC) e que os embargos de delaração,

Petição n0 2014120310012195119964036111
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PGFN

Procuradoria
-Geral

da Fazenda Nacional
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

muito embora considerados recurso impróprio, foi relacionado dentre os tipos recursais nos

incisos do art. 496 do CPC.

3. Pois bem. 0 § 20 do art. 162 do CPC define decisão interlocutória como "o ato

pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente". Mais adiante, a segunda

parte do art. 165 da mesma lei estabelece que as decisões judiciais devem ser fundamenta-

das, "ainda que de modo conciso". Em conjunto, esses dispositivos formam a expressão

legal de uma exigência constitucional, tal seja, a de que todas as decisões do Poder Judiciá-

rio devem ser fundamentadas (art. 93, lX, da Constituição).

4. Voltando-se para a decisão ora embargacla, constata-se que esse juizo inde-

feriu o pedido de penhora de bens formulado pela Fazenda Pública, porque houve prévia

penhora no rosto dos autos do inventário de um dos devedores. E, com efeito, o vício do ato

judicial - obscuridade - reside justamente nesse fundamenta,

5. Ora, ao se referir à anterior penhora no rosto dos autos, a decisão embargada

parece acolher a tese de que os créditos aqui cobrados já estariam garantidos, circunstância

que não condiz com a realidade.

6. Observe-se, para começar, que no inventário em questão está se discutindo a

partilha dos bens deixados pelo próprio devedor, e não de um terceiro em favor desse. Nes-

se caso, não há que se falar na constrição/pen hora de "direitos sobre a sucessão

aberta", autorizada pelo inciso Vil] do art. 11 da Lei n0 6.830 de 1980, assim como pelo inci-

so X1 do art. 655 do CPC.

7. Dito de outro modo, a possibilidade de uma p~pra no rosto dos autos cons-

tituir garantia de crédito está restrita à hipótese de o devedor ser potencialmente beneficiá-

rio, na qualidade de herdeiro ou legatário, do processo de inventário, isto é, da partilha dos

bens do espólio.

8. De modo diverso, quando o próprio devedor é o autor da herança, a cobrança

se faz por habilitação (arts. 1.055 a 1.062 do CPC). No caso, tratando-se de créditos tributá-

rios, pelas normas específicas atinentes à responsabilidade dos sucessores (art. 131 do

CTN) e à responsabilidade patrimonial (art. 184 do CTN).

9. Diante disso, a exequente requer que esse juizo esclareça a obscuridade

apontada na decisão embargada (diz que o crédito está garantido, a despeito de não estar),

-2
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Procuradoria

-Geral

da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

declinando os fundamentos por que entende existir garantia, a finn de viabilizar o direito de

defesa da ora embargante por meio de recurso próprio (agravo de instrumento).

Espera deferimento.

Mar- de 2014,.

S
tS curador da íonal
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F11.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

11' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

2'Vara Federal de Marília

PROCESSO No 0001926-11.2011.403.6111

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.

Juiz Federal, Dr. Luiz Antonio Ribeiro

Marins.

Marífia, 19101/2015.

Analista Judítiário RF 4012

FAZENDA NACIONAL ofereceu embargos de declaração
do despacho de fl. 664, visando que este Juizo esclareça a obscuridade

apontada na decisão que indeferiu a penhora dos imóveis indicados à fl.

660, pertencente ao sócio DORIVAL DA SILVA, incluído no polo passivo
da execução e falecido em 12/12/2000 durante o curso da presente
execução fiscal.

É o relatõrio.

DECIDO.

Verifico que os embargos foram interpostos

tempestivamente, pois da decisão o executado tomou ' nFamrito

'

cio "

'edia 24/11/2014 (segunda-feira) e os embargos toco ados a

04/12/2014 (quinta-feira).

A exequente requereu em 14 5/2012 a pen ra dos

bens imóveis matriculados sob n's. 365.2 , 57.459 e 57.4 0 dÍ 1'

Cartório de Registro de Imóveis de auru/SP, perten rites ao
coexecutado DORIVAL DA SILVA.

0 pedido foi leféridopr este Juizo, com /expedição de

carta precatória à Sul de Bau SP
'

ara as
cprovidênciascabíveis, sen(

e a igência

foi devid ente

'0 quó de Justiça p ocedeu à penhoraffis. 549/550), ou seja, a Sra. fic'1a

"u

9̂-'1

dos ditos imóveis, deixando, on o de riti oexecutado, visto

va nior,ic
t1 1

ique seu filho Dorival da . 11
in. e acerca de seu

falecimento.
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Fis.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

11' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

2 a Vara Federal de Marília

PROCESSO No 0001926-11.2011.403.6111

A exequente requereu às fis. 607/608 designação de
datas para realização de hasta pública dos bens penhorados, o que foi

indeferido por este Juizo (fl. 611) em vista da informação do falecimento

do coexecutado, sendo determinada a inclusão do espólio de DORIVAL
DA SILVA, no polo passivo, a citação do mesmo na pessoa do
inventariante e penhora no rosto dos autos de inventário.

Foi inteposto embargos de declaração, pela exequente, ao

qual negou-se seguimento, por entender este Juízo, não haver
obscuridade na decisão que indeferiu a realização de hasta pública.

Procedida a citação do espólio, na pessoa do
inventariante, foi realizada a penhora no rosto dos autos do inventário

no 0005971-50.2013.8.26.0344 intimando-se o inventariante acerca da
penhora e do prazo para oposição de embargos à execução.

Decorrido o prazo para oposição de embargos, a

exequente requereu a penhora dos imóveis matriculados sob no 36.223,

57.459 e 57.460 que pertenciam ao coexecutado, o que foi indeferido à

fl. 664, visto que já fora efetuada a penhora no rosto dos autos de

inventário supra.

Dessa decisão, a exequente interpos embargos de
declaração alegando obscuridade, por entender que o crédito não está

garantido.

Quando no curso da execução cal, const ta -se o

falecimento do sócio incluído no polo pa ivo da exe ção, é

pa

11

o

fi

c

o

a

o

p

1d
a
a

7s1

co

e

vo

n

x

se

to Y1 q e
plenamente justificável a inclusão do espólio polo passivo mesma,
citando-se o espólio na pessoa do inven, lante e conse ntemente
penhora-se no rosto dos autos de invent'

Feita a penhora no rost dos autos de inv tárrio, deve~se

1aguardar o deslinde do n i ovas diligéncias. ao razão para
efetuar a penhora dos im- rmam o patrimó io do "de cujus",

visto que este se toma uma univ salidade de ben , que responderão

pelas dívidas deixadas pelo "de c 'us".

Este entendIM2 o é corroborRão pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3'1 ião no agra -6 de instrumento no

dido00151644420044030000, dezpela SígJurida Turma, da lavra da
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

11' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

2' Vara Federal de Marília

PROCESSO No 0001926-11.2011.403.6111

Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, publicado no Diário da
lustiça de 14/12/2010, pág. 85:

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SõCIOS.
ESPóLIO. PóLO PASSIVO. PENHORA. AGUARDO DA
PARTILHA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I - 0
sócio José Luiz,,Baldin consta da petição inicial da

execução jisc *ai como co-devedor da dívida cobrada
da empresd Comércio

'

de -Frutas Baldin Ltda.
Constatado seu falecâmèátoJustifica-se a inclusão
de seu espólio, representado pelo inventaríante, no
pólo passivo da execução fiscal, nos exatos termos
do artigo 134, IV, do Código Tributtírio Nacional. Il -

Quanto ao pedido de penhora do imóvel objeto da
matrícula n" 57.796 d Cart 1

o '

Oficial de
0

'

riWRegistra de Imóveis de São ii o da Boa staISP, há

a

Boa i

de se aguardar a partilh dobe

-

par aí sim se
proceder à. constrição. Agravo arcialmente
provido.

Assim sendo, coühc dos embargos, na orma do artigo
537 do Código de Processo divil, nego-lhe provime to, pois não há
obscuridade na decisão de fis. 6 4, devendo-se agua ar o deslinde do

processo de inventário.

CUMPRA-SE.

- * ^ "`C

_e

Marilia, 19 de Janeiro de 2015.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
- Juiz Federal -

DATA
Em 19101/2015, bffixaram estes autos à

Secretaria, com o d*pacho supra.

Analista Judiciário RF 4012
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CERT1DÃO
Certifico e dou fé que, o r.

de-sp-acho 1 decisão 1 sentença de f15.

6'69 Jo_o,foi disponibilIzado no Diáuri.o

Eletrônico da Justiça em -96 lpi 1.&es- .

Considet,a-se data da publicaçSo o primeiro
dia út;] subseqüente à datia acima
mencionada.
Marília, LD-PI-2kt,5-.

4 RF 412
Téc. 1 Anhliüa Judiciário

-FR11,0 w.À& É =S --a

~Áiada. NacionaZ

RECEBIMENTO
a~ autoe da Fazenda NacionaL

.1 Judiciário
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PGFN

Procuradoria

-Geral

da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

AO JUíZO DA 2a VARA FEDERAL DE MARíLIA - SÃO PAULO

^P-FORUM MARILIA-SPI
plg,'02,'2015 14:45 h

í["" 21115

"

61110004415- 1

1

001219
-,51-1996.403.6111IM FN] C2,-,

.-JFSP

PROCESSO ........................ 1001219-51.1996.4.03.6111

CLASSE .............................. EXECUÇÃO FISCAL
EXECUTADO ......................SILVA TINTAS LIMITADA e DORIVAL DA SILVA.
CDA .................................... :80 6 96 001204-40 e 80 6 96 ó01215-00 (11 apenso).
Valor atual do crédito ......... : R$ 627.048,34.

A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem, com

vista dos autos do processo judicial em epígrafe, nos termos do art. 526 do CPC, requerer a

juntada de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição,

contendo a relação dos documentos que instruíram o recurso.

agravada.

Ante o exposto, requer que se exerça o juizo de retratação quanto à decisão

Espera deferimento.

Marília-1J
a F zenda Nacional

LUIZ MA 1 S
ro ura

Petição n0 201502191001219-51.1996.4.03.6111
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AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO - SÃO PAULO

2
53Sp - 13111CV/2015 17: 8

1g15.036253 -
AGUIUFOR

00o3093 - 24-2011-4.03.00

A UNIÃO, pelo Proct

o teor de decisão proferida no P1

de Marília, interpo

com
D1=

-azenda)Nacional,què,estasúbscreve, vem, ante

1001219-51.1996.4.03.6111 da 2a Vara Federal
1 / i/

indicando como agMado o e da póscia natural a seguir qualificada:

DORIVALIDÃ - SéVA, inscrito, no CPF o n0 012.502.808-34, representado por seu1,

inventariante DORIVA J1L DA SILVA inscrito no CPF sob o ri' 824.669.208-91 e comffiNIOR,

en'déreço na RUA BATisTADE CARVALHO, 4-33, SALA 1.107, CENTRO, CEP 17010-901, BAURU,
1 \

SP.

1 - DAREPRESEáTAÇÃO PROCESSUAL DAS PARTES

1. A ora agravante está processualmente representada pela Procuradoria -Geral

da Fazenda Nacional, nos termos do art. 131 da Constituição Federal, regulamentado pela

LC n0 73 de 1993. De modo específico, o acompanhamento do presente feito é incumbência

da Procuradoria -Regional da Fazenda Nacional na 3a Região, localizada na ALAMEDA SANTOS,

647, CERQUEIRA CÉSAR, CEP 01419-001, SÃO PAULO, SP.
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

2. Por sua vez, a parte agravada está sendo processualmente representada pela

advogada NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA (CiAS/SP 94.682), que tem endereço profissional

na RUA BATISTA DE CARVALHO, 4-33, SALA 1.107, CENTRO, CEP 17010-901, BAURU, SP.

11 - EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DO DIREITO

3. Na origem, cuida-se de execuções fiscais nas quais,a Fazenda Nacional

promove a cobrança dos créditos tributários inscritos em dívida ativa sob os-né 8-0-6, 6

lermos do,ãrt 28001 204À0 e 80.6 96 001215-00. As ações, que trarnitam em conjunác,go!

da Lei 6.830 de 1980, foram propostas clescle.d;I_icio em face de SÉS vA TINTAS LiMITADA e

DORIVAL DA SILVA, em litisconsórcio. à

4. Acontece que, no curso do.processo, o execuião DORIVAGDÁ SILVA faleceu. A

Fazenda Nacional, então, prornoveu,Aubstituição processual, citandç);s"èu espólio, na pessoa

do inventariante DORIVAL DA SILVÁ11-SUNIOR\1,filho dl e cujus. E, r11conseguinte, requereu a

A PIO

penhora dos bensfim óveis registrados; como p priedade do falecido.

5. Entretanto,'o-requerimento foi,,kndeferido pelo juizo da 2a Vara Federal de

Marília sob o pretexto2e qúe os ciê ditos estariam,garanticios pela penhora averbada no rosto

dos autos do inventário Nesse sentidoa ecisão jg/ravacla:

\FI 660 indefiro, tenão em vista que foi realizada a penhora no rosto dos autos

d
1,
processo de inventário n1 0005971-50.2013.8.26.0344 em trâmite perante

a021 Vara Cível d'W Comarca de Marília (fis. 6501653), sendo que o
invefitariante foi iniWaclo da penhora à fl. 658.

Àgukrde-'-se.effl' arquivo o deslinde do processo de inventário.

INTIMEISE. CUMPRA-SE.

6.
k"

Dessa declão, Fazenda Nacional interpôs embargos de declaração, que

foram conhecidos, mas iAprovidos nos seguintes termos:

'FAZENDA NACIONAL ofereceu embargos de declaração do despacho de fl.

664, visando que este Juizo esclareça a obscuridade apontada na decisão

que indeferiu a penhora dos , imóveis indicados à fl. 660, pertencente ao sócio

DORIVAL DA SILVA, incluído no polo passivo da execução e falecido em

1211212000 durante o curso da presente execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.
Verifico que os embargos foram interpostos tempestivamente, pois da
decisão o exec

*

utado tomou conhecimento no dia 2411112014 (segunda-feira)

e os embargos rotocolados no dia 0411212014 (quinta-feira).

A exequente requereu em 1410512012 a penhora dos bens imóveis
matriculados sob nOs. 36.223, 57.459 e 57.460 do 10 Cartório de Registro de

Imóveis de Bauru/SP, pertencentes ao coexecutado DORIVAL DA SILVA.

0 pedido foi deferido, por este Juizo, com a expedição de carta precatória à

Subseção Judiciária de Bauru/SP, para as providências cabíveis, sendo que
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a diligência foi devidamente cumprida (fis. 5491550), ou seja, a Sra. Oficiala

de Justiça procedeu à penhora dos ditos imóveis, deixando, contudo, de

intimar o coexecutado, visto que seu filho Dorival da.Silva Junior, informou-

lhe acerca de seu falecimento.

A exequente requereu às fis. 6071608 designação de datas para realização

de hasta pública dos bens penhorados, o que foi indeferido por este Juizo (fi.

611) em vista da informação do falecimento do coexecutado, sendo
determinada a inclusão do espólio de DORIVAL DA SILVA, no polo passivo,

a citação do mesmo na pessoa do inventariarifé-e-penhora no rosto dos autos

de inventário. \ --
Foi interposto embargos de declaração, pela é?,Wquent

*

c -ão-qqal negou-se

seguimento, por entender este Juizo, não haver obscuridade na decisão que

indeferiu a realização de hasta pública.

Procedida a citação do espólio,-nâ pessoa do inventar' ri e, foi realizada a

penhora no rosto dos autos,,áo'ir-iventário n0 00(59 .2013á526.0344

intimando-se o inventarianteâerca`daperih ora e cléprazo para oposição de

embargos à execução.

Decorrido o prazo para-oposiçao de erMargos, a e, t,g~quen e requereu a

penhora dos imóvei-matriffiados; sb n0,36.223, 57,Á459 e 57.460 que
pertenciam ao i-,deSecutàdo, o'que foi ineferido à e é64, visto que já fora

efetuada a perior,a no rosto dos autos de inVentárib-6pra.

Dessa decisão,,a'exequenté âerpôs embaírgáácle declaração alegando
-

1. 11 1 7

0

bscuridade, por entender que o crédito não ea garantido.

guad.o,rno curso `âa exe'c'ução fiscal, constata-se o falecimento do sócio

passiod`execução, é plenamente justificável a inclusão do

espólio -no 'p6]b, passivo"ç da \mesma, citando-se o espólio na pessoa do

/,,inventariate.,é âonsequènternante-l^perih . ora-se no rosto dos-autos de

inventário À
Feita a penhora no rosto dos autos de inven ario, deve-se aguardar o deslinde

do mesmo para novas diligências. Não razão para efetuar a penhora dos

imóveis que formam;,pipatrimônio do "de cujus", visto que este se torna uma

un.iversalidade de bens, que responderão pelas dívidas deixadas pelo "de

cujnsEste entendimento`é corroborado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3a

Règião"

'

nci6 de instrumento n0 00151644420044030000, decidido pela
Segunda Turma, da lavra da Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello,

puplicado-no Diário da Justiça de 1411212010, pág. 85:

EXECUÇAO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SóCIOS. ESPóLIO.
PóLO PASSIVO. PENHORA. AGUARDO DA PARTILHA. AGRAVO
PXRCIALMENTE PROVIDO. 1 - 0 sócio José Luiz Baldin consta da

lpítição inicial da execução fiscal como co-devedor da dívida cobrada

.."da empresa Comércio de Frutas Baldin Ltda. Constatado seu
falecimento, justifica-se a inclusão de seu espólio, representado pelo

inventariante, no pólo passivo da execução fiscal, nos exatos termos do

artigo 134, IV, do Código Tributário Nacional. 11 - Quanto ao pedido de

penhora do imóvel objeto da matrícula n0 57.796 do Cartório do Oficial

de Registro de [móveis de São João da Boa Vista/SP, há de se aguardar

a partilha do bem para aí sim se proceder à constrição. 111 - Agravo
parcialmente provido.

Assim sendo, conheço dos.embargos, na forma do artigo 537 do Código de

Processo Civil, e nego-lhe provimento, pois não há obscuridade na decisão

de fis. 664, devendo-se aguardar o deslinde do processo de inventário.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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Com efeito, tais decisões demonstram a incompreensão da matéria, conforme

ficará claro no tópico a seguir.

111 - RAZõES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO

8. De acordo com o art. 43 do CPC, "ocorrendo a mbftb-de qualquer das partes,
\ 4.

dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores obser,ado_o disposto no artigo

265". Assim, acertada a decisão de fl. 611, na qual se determinou anclusã),do. espoliorno

pólo passivo da execução. Do mesmo modo, afiguja,le oportuna a citação do inventariante,

o que de fato ocorreu, conforme certidão de fl. 6,48---\'

9. Todavia, não faz o menor sentido a resolução de que o cçed'ito cobrado deva

' io

,

à-'
\ 'Z

ser garantido por penhora averbada no ros os autos do,nventário. ÉJq , o disposto no

art. 674 do CPC é aplicável a casoser que o executado detem
'

a qualidade de credor, ou é

titular de algum direito, em outrâ iocesso judicoL Em teimpoviale transcrever o teor do

aludido dispositivo -i,

'Art:éíZ ãuàndo o direito- estiver sendo pleiteado em juizo, averbar-se-á no

,.',rosto dos autos a penhora, que recaiOnele e na ação que lhe corresponder, a

fim de se efávar às bens,"q,,fÓrem adjudicados ou vierem a caber ao

devedor.

10 Dessa forma, entendem as,01, 3a e 4a Turmas do STJ, conforme demonstram

os arestos:a-seguir transcritos:

PROCESSUAL e - IL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO LEGAL NÃO
PãEQUESTIONÁDO. SúMULA 211/STJ. TAXA DE OCUPAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL DE DIVIDA DEIXADA PELO DE CWUS. PENHORA
Dop -BENS RELACIONADOS EM INVENTÁRIO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DO STJ.
0]0 prequestio'iriaimento não exige que haja menção expressa dos

dispositivos infraconstitucionais tidos como violados, entretanto, é

imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e

decidida fundamentadamente, sob pena de não preenchimento do requisito

do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso.

Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 293.609/RS, Rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 26111/2007, não há

irregularidades na penhora direta de bens do espólio quando consequente de

dividas contraídas pelo de cujus.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(RESP 1.446.893/SP, 2a Turma do STJ, Rei. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE 1910512014).

RECURSO ESPECIAL. 1. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DIVIDA CONTRAíDA
PELO AUTOR DA HERANÇA. PENHORA DIRETAMENTE SOBRE BENS
DO ESPóLIO. POSSIBILIDADE.
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1. Decorre do art. 597 do CPC que o espólio responde pelas dívidas do

falecido, determinação também contida no art. 1.997 do CC, sendo
induvidoso, portanto, que o património deixado pelo de cuius suportará esse

encargo até o momento em que for realizada a partilha, quando então cada

herdeiro responderá dentro das forças do que vier a receber. Em se tratando

de dívida que foi contraída pessoalmente pelo autor da herança, pode a

penhora ocorrer diretamente sobre os bens do espólio e não no rosto dos

autos, na forma do que dispõe o art. 674 do CPC, o qual só terá aplicação na

hipótese em que o devedor for um dos herdeiros -

2. Recurso especial provido.

(RESP 11.318.506/FIS, 31 Turma do STJ, ReUgiã-Marco Aurelio Dellizze,

DJE 2411112014).

1-P
1,

k -11/
-

'/
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇ,O. ESPóLIO. DíVtDA'dONTRAíDMPELO
DE CUJUS. PENHORA DE IrvÔVEIS. POSMIÚDADE. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECíDõ E, NO PONTO, PRóVDO.
1. 0 acórdão guerreado não possui, nenhum vício a serksanado por meio de

embargos de declaração; em verdade, o,aresto não6adèce de omissão,

contradição ou obsc

'

urldade, bVa vez que'èTribunaliyquo se manifestou

acerca de todas,,-a's'questões relevantes `parga,soluçã da controvérsia, tal
7como lhe fora J5tista e submetida.

2. Cabível seria,ã penhora no rosto dos autos do*inventário, tomando-se em

conta a es
1

pécie, que\ ora

'

so descortina, seido menos um dos herdeiros
estivesse na posição de`êx_ecutado, pois, nesse caso, eventual direito seu,

reconhecido -na futuráS"ááiilha de bens, poderia ser atingido pela constrição;

cOntudomão é essa a cÉdiinslância 0 presente demanda, visto que a dívida

/é originária de
'

obr`igação ciciprório-ae cujus.

a Turma do STJ,3 Recurso parcialmente conedid e, no ponto, provido. (4
i/

Rei. Min. Hélio àuag!ia Barbosa, RESP 293.609/RS, DJE 26/1112007).

li. NPorânio\no caso dos autos, em obediência à norma que estabelece a
X

respo sabili- adetdos sucessores (art. 184'do CTN), a execução fiscal deve prosseguir com a

pen ora e a expropriaçãõ,dos e-hs_do espólio; e não ser suspensa até que o inventário se

tnIlua, quando não restarão mais bens que possam responder pelas dívidas do falecido.

12 Alem do mais, a hipótese de suspensão do processo executivo, para se
1

aguaçdar a conclusão dó.:inventário, contradiz o teor do caput do art. 187 do CTN, na parte
v,

em que dispõe, que -a -cobrança judicial do credito tributário não é sujeita à habilitação em

inventário.

[V - DA NECESSIDADE DE SE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO

13. Primeiramente, é preciso compreender que a decisão judicial inviabiliza todas

as medidas processuais de que poderia dispor a Fazenda Pública na busca pela satisfação

de seu crédito, pois faz com que a execução dependa totalmente do incerto desfecho do

processo de inventário.
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14. Com efeito, tal situação é suscetível de causar dano de difícil reparação à

exequente, porque o processo está suspenso sem que, em contrapartida, tenha se verificado

alguma causa interruptiva, ou mesmo suspensiva, do prazo prescricional. É dizer, a Fazenda

Pública está sendo impedida de exercer sua legítima pretensão de cobrança; mas, por outro

lado, não se está diante de hipótese legal extensiva do prazo para o exercício desse direito.

V - INSTRUÇÃO DO RECURSO

1 a15. 0 presente recurso está sendo instriu!Ído com cóp
-,- /

a, integ; dos os doral

processo judicial de origem. Nesse caso, é valido% de3
'

tacar que a -decisão agravada, a

procuração e a certidão de intimação da Fazenda Nacional'(termo de abertura de vista com7
declaração de recebimento) encontram-sécostádãs, respecfivamente nàã'fls. 664, 6681670,

573 e 670 -verso dos autos da execução fiscal.

16. Não houve recolhir "eto àe, custãs/Porque delas)a:/Fazencia Nacional está

isenta, a teor do aff4.40 da Lei n0 9.289 de 96, com como do art.381 do Código Civil.

\A
17. De dátra,parte,para- efeito do que ]V do caput do art. 365 do

14 ' ",, --I, \.
CPC, o subscritor deélara que os docurnn t s qu o recurso são cópias autênticas

extraídas do proces`sb judicial de origem.

Vi - CO,NCLUSAO',,,

18./1 Ante requer que, liminarmente, seja atribuído efeito suspensivo ao
Ç

t

presente ravo, deter ando-se a continuidade do processamento da execução fiscal,

1 3
sibilitan o a penh a expropriação de bens da parte agravada; e, por conseguinte,

requ r ue, no julgargento definitivo, seja dado provimento a este recurso, confirmando-se

então a depis-ãoilim-inár.

Espera deferimento.

Marília, 1 -d,111[/ir de.20.

EM LUIZ MAC E
ocura Fa rida Nacional
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA_DOESTADO_DE SAG,,,',PAULO
2a VARA FEDERAL---------------------- ~~ ------------- ---------------- ~~ ------

JUSTICA
CONCLUSA0 FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fls.

LUIZ ANTONIO RIBE RINS.
Marília 25 de fev. 2015

Tec/A /At.Judi iário
Proces No. 100121 996.403.6111

Inconfo mado(s) com a decisão de fls.
668 670, a exeqüente nterpõs Agravo de Instrumento Jun-
to ao E. Tribunal Fe eral desta Região.

Obse vo que a recorrente cumpriu o dis-
osto no artigo 52 do Código de Processo Civil.
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An isando as razões recursais apresenta-

das, concluo que não há fatos novos que alterem o enten-
e aodime d

t
'

decisãon

o

ízo, razão pela qual mantenho a
o st7 Jnto d:dra agrava . elos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se em arquivo a decisão do agravo
de instru.en .

INTIMEM-SE. CUMPRA~SE.

Mar.ília 2 de fevereiro de 2015

ANTONIO RIBEIRO MARINS
Jui,z Federal

D A T A
Em data de 25 de fevereiro de 2015
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

VIflifTA

dat~ vista der3tes autos à

Faz~ Naclonal.
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-RECEBIMENTO
p~ *~ 9~ de Fazenda Nacioná&

P -F, WW_ 15 S

EM-_de--A_de 20
Siço a remessa destes ~ ao

MRQU070.

i p r 1014
AnalistwTcrico Judiciárilo

VARA: 2100i219-51-1996.403.6111PROCESSO-

E,_-, 28/04/2015Siiua0a0: SOBRESTADO

152/2015 1

1

"V(-TMpressa Wn Secretar16 Ra4inel:

..Çsl
- 4 -
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Página 1 de Imo,y
SECRETARIA 2" VARA MARILIA - Comunicação Eletrônica - UTU3 - Proc. N.:

2015.03.00.003093-5

De: "ENVIO DE COMUNICACAO ELETRONICA" En,

<COMUNIC ELETRONICA@trf3.jus.br>
AnCIStt: TU=jázo

Para: <marilia vara02 sec(ãj)fsp.jus.br>

Data: 17/03/2(j-16 16:2

Assunto: Comunicação Eletrônica - UTU3 - Proc. N.: 2015.03.00.003093-5---------'
CC: <COMLTNIC-ELETRONICA(ã),trf3jus.br>

Anexos: 2015030000309355141226.htm; 201503000030935_5141226.pdf

MM. Senhor(a) Juiz(a), Nos termos das Ordens de Serviço ri. 18, de 29/05/2009 e ri. 35, de

17/05/2011, e da Resolução ri. 293, de 13/09/2007, todas do TRF 3 a Região, transmitimos a Vossa

Excelência, para as providências que se fizerem necessárias, a decisão proferida pelo órgão julgador

em epígrafé. Observação: Não responder à presente mensagem. Havendo dúvida, favor contatar o

órgão julgador. Caso haja dificuldade de visualização do arquivo anexo, siga as seguintes instruções:

Salve o arquivo em seu computador, - Clique no arquivo gravado com o botão direito do inouse, -

Selecione Abrir com e, - Escolha um navegador de internet.

8 -
-

Mla-

L,

file:///C:/Users/lfbrainos/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/56EADBO 1 DOM-HUB-13... 17/03/2016

Num. 24060483 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:23:50
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218374600000000022007194
Número do documento: 19102218374600000000022007194



9
Documento (5141226)

AGRAVO DE INSTRUMENTO N2 0003093-24.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003093-5/SP

RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SPO00003 JULIO CÉSAR CASAR] E CLAUDIA
ADVOGADO

AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio

SPO94682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA
ADVOGADO

e outro(a)

REPRESENTA
DORIVAL DA SILVA JUNIOR

NTE

PARTE RE SILVA TINTAS LTDA

ADVOGADO SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro(a)

JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec
ORIGEM

Jud SP

EXCLUIDO(A) SILVIO CARLOS DA SILVA

SP066623 FATIMA APARECIDA ALVES
ADVOGADO

MARTINS e outro(a)

No. ORIG. 10012195119964036111 2 Vr MARILIAISP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r.
decisão proferida à f. 664 e integrada às f. 668-670 dos autos da execução fiscal ng
1001219-51.1996.4.03.6111, ajuizada em face de "Silva Tintas Ltda. e outro" e em
trâmite perante o Juizo Federal da 22 Vara de Marília, SP.

De acordo com as alegações da agravante, a execução deve prosseguir com a
penhora e a expropriação dos bens do espólio, nos termos do artigo 184 do Código
Tributário Nacional.

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do
Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.
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A6^

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do pedido de efeito

G7
suspensivo. Isso porque não se extraem dos autos elementos suficientes que

demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia

do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação no sentido de

que "a Fazenda Pública está sendo impedida de exercer sua legítima pretensão" (f. 7

deste instrumento).

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de março de 2016.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-212001 de

2410812001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

por:

Signatário (a):
NELTON AGNALDO MORAES DOS

SANTOS:10044

N2 de Série do Certificado: 45023111201172,1135C1 9B2F7E6816D2A11

Data e Hora: 17/0312016 16:14:15

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://Web.trf3.jus.br/acordaos/VerificacaoAssinatura informando o código verificador

5141226v4

1,
1jg 1

caente
jRjo UCUSM CASI-AlIM

1 ,R21 1B5
M3V. SNO

Prk0CURAIV-1 11,11.ZA.SP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

FIS.

Autos n0 1001219-51.1998.403.6111

REMESSA
Faço a remessa destes autos

ao arquivo com situação

SOBRESTADO
Marília, SP, 20104/2016.

4012
An istaJ d

RCOFEBI~TO

402
--fóC-. -i U c n r 10
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De "ENVIO DE COMUNICACAO ELETRONICN'<COMUNIC-ELETRONICA@trf3.jus.br>
Palra: <marili-se02-vara02@trf3.jus.br>X <COMUNIC-ELETRONICA@trf3.jus.br>
Data 2111112018 18:17
Assunto: Comunicação Eletrônica - UTU3 - Proc. N.: 2015.03.00.003093-5

MM. Senhor(a) Juiz(a),

Nos termos das Ordens de Serviço ri. 18, de 2910512009 e ri. 35, de 1710512011, e da Resolução ri. 293,
de 1310912007,
todas do TRF 3a Região, transmitimos a Vossa Excelência, para as providências que se fizerem
necessárias, o resultado do julgamento proferido pelo órgão julgador em epigrafe.

Observação:

Não responder à presente mensagem. Havendo dúvida, favor contatar o órgão julgador

Processo Origem N.1 001219-51.1996.4.03.6111

Partes: RF
Uni' o Federal (FAZENDA NACIONAL);
DORIVAL SILVA;
SILVA TINTAS LTDA.

Resultado:A TERCEIRA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU dar provimento ao recurso.

Observação:
Não responder à presente mensagem. Havendo dúvida, favor contatar o órgão julgador.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos nl 1001219-51.1996.403.6111

RLMESSA
Faço a remessa destes autos
ao arquivo com situação

SOBRESTADO
Marilia, SP, 26/11/2018

( -RF 4012
Anal sta Judiciário

Fis.

\tia det
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Procuradoria e

P
:Geral da Faz nda Nacional

JUNTAD,4ocu ado ia Seccional da Fazenda Nacional em Maríli

Em 1 '08
Analisla 1 -réc,i,

o
RF

AO TRIBUNAL, REGIONAL FEDERAL DA 3a REGI -AO - SAOPALULO
;JSP -

1

17: 8

1,
1111111111111110111

015.03 253- A

0003093 - 24.2015-4-03-0000

A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem, ante

o teor de decisão proferida no Processo n0 1001219-51.1996.4.03.6111 da 2a Vara Federal

de Marília, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO,
com pedido de efeito suspensivo,

indicando como agravado o espólio da pessoa natural a seguir qualificada:

DORIVAL DA SILVA, inscrito no CPF. sob o n0 012.502.808-34, representado por seu

inventariante DORIVAL DA SILVA JúNIOR, inscrito no CPF sob o n0 824.669.208-91 e com

endereço na RUA BATisTADE CARVALHO, 4-33, SALA 1.107, CENTRO, CEP 17010-901, BAURU,

SP.

1 - DA RE)PRESENTAÇÃO PROCESSUAL DAS PARTES

1 . A ora agravante está processualmente representada pela Procuradoria -Gera[

da Fazenda Nacional, nos termos do art. 131 da Constituição Federal, regulamentado pela

LC n0 73 de 1993. De modo específico, o acompanhamento do presente feito é incumbência

da Procuradoria -Regional da Fazenda Nacional na 3a Região, localizada na ALAMEDA SANTOS,

647, CERQUEIRA CÉSAR, CEP 01419-001, SÃO PAULO, SP.

Petição n0 2015021310012195119964036111 -AGRAVO
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Procuradoria

-Geral

da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília8
IÁ4

2. Por sua vez, a parte agravada está sendo processualmente representada pela

advogada NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA (OAB/SP 94.682), que tem endereço profissional

na RUA BATISTA DE CARVALHO, 4-33, SALA 1.107, CENTRO, CEP 17010-.901, BAURU, SP.

11 - EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DO DIREITO

3. Na origem, cuida-se de execuções fiscais nas quais a Fazenda Nacional

promove a cobrança dos créditos tributários inscritos em dívida ativa sob os n's 80 6 96

001204-40 e 80 6 96 001215-00. As ações, que tramitam em conjunto, nos termos do art. 28

da Lei 6.830 de 1980, foram propostas desde o inicio em face de SILVA TINTAs LIMITADA e

DORIVAL DA SILVA, em litisconsórcio.

4. Acontece que, no curso do processo, o executado DORIVAL DA SILVA faleceu. A

Fazenda Nacional, então, promoveu a substituição processual, citando seu espólio, na pessoa

do inventariante DORIVAL DA SILVA JUNIOR, filho do de cujus. E, por conseguinte, requereu a

penhora dos bens imóveis registrados como propriedade do falecido.

5. Entretanto, o requerimento foi indeferido pelo juizo da 2a Vara Federal de

Marília sob o pretexto de que os créditos estariam garantidos pela penhora averbacla no rosto

dos autos do inventário. Nesse sentido, a decisão agravada:

Fl. 660: indefiro, tendo em vista que foi realizada a penhora no rosto dos autos

do processo de inventário n0 0005971-50.2013.8.26.0344 em trâmite perante

a 2 Vara Cível da Comarca de Marília (fis. 6501653), sendo que o
inventariante foi intimado da penhora à fl. 658.

Aguarde-se em arquivo o deslinde do processo de inventário.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

6. Dessa decisão, a Fazenda Nacional interpôs embargos de declaração, que

foram conhecidos, mas improvidos nos seguintes termos:

FAZENDA NACIONAL ofereceu embargos de declaração do despacho de fl.

664, visando que este Juizo esclareça a obscuridade apontada na decisão

que indeferiu a penhora dos imóveis indicados à fl. 660, pertencente ao sócio

DORIVAL DA SILVA, incluido no polo passivo da execução e falecido em

1211212000 durante o curso da presente execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.
Verifico que os embargos foram interpostos tempestivamente, pois da

decisão o executado tomou conhecimento no dia 2-411112014 (segunda-feira)

e os embargos protocolados no dia 0411212014 (quinta-feira).

A exequente requereu em 1410512012 a penhora dos bens imóveis
matriculados sob nOs. 36.223, 57.459 e 57.460 do 10 Cartório de Registro de

Imóveis de Bauru/SP, pertencentes ao coexecutado DORIVAL DA SILVA.

0 pedido foi deferido, por este Juizo, com a expedição de carta precatória à

Subseção Judiciária de Bauru/SP, para as providências cabíveis, sendo que

Petição n1 2015021310012195119964036111 -AGRAVO v
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a diligência foi devidamente cumprida (fis. 5491550), ou seja, a Sra. Oficiala
de Justiça procedeu à penhora dos ditos imóveis, deixando, contudo, de
intimar o coexecutado, visto que seu filho Dorival da Silva Junior, informou-
lhe acerca de seu falecimento.
A exequente requereu às fis. 6071608 designação de datas para realização
de hasta pública dos bens penhorados, o que foi indeferido por este Juizo (fi.
611) em vista da informação do falecimento do coexecutado, sendo
determinada a inclusão do espólio de DORIVAL DA SILVA, no polo passivo,
a citação do mesmo na pessoa do inventariante e penhora no rosto dos autos
de inventário.
Foi interposto embargos de declaração, pela exequente, ao qual negou-se
seguimento, por entender este Juizo, não haver obscuridade na decisão que
indeferiu a realização de hasta pública.
Procedida a citação do espólio, na pessoa do inventariante, foi realizada a
penhora no rosto dos autos do inventário n0 0005971-50.2013.8.26.0344
intimando-se o inventariante acerca da penhora e do prazo para oposição de
embargos à execução.
Decorrido o prazo para oposição de embargos, a exequente requereu a
penhora dos imóveis matriculados sob n0 36.223, 57.459 e 57.460 que
pertenciam ao coexecutado, o que foi indeferido à fl. 664, visto que já fora
efetuada a penhora no rosto dos autos de inventário supra.
Dessa decisão, a exequente interpôs embargos de declaração alegando
obscuridade, por entender que o crédito não está garantido.
Quando no curso da execução fiscal, constata-se o falecimento do sócio
incluído no polo passivo da execução, é plenamente justificável a inclusão do
espólio no polo passivo da mesma, citando-se o espólio na pessoa do
inventariante e consequentemente penhora-se no rosto dos autos de
inventário.
Feita a penhora no rosto dos autos de inventário, deve-se aguardar o deslinde
do mesmo para novas diligências. Não razão para efetuar a penhora dos
imóveis que formam o património do "de cujus", visto que este se torna uma
universalidade de bens, que responderão pelas dívidas deixadas pelo "de
cujus".
Este entendimento é corroborado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região no agravo de instrumento n0 00151644420044030000, decidido pela
Segunda Turma, da lavra da Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello,
publicado -no Diário da Justiça de 1411212010, pág. 85: .
EXECUÇAO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SOCIOS. ESPOLIO.
PóLO PASSIVO. PENHORA. AGUARDO DA PARTILHA. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - 0 sócio José Luiz Baldin consta da
petição inicial da execução fiscal como co-devedor da dívida cobrada
da empresa Comércio de Frutas Baldin Ltda. Constatado seu
falecimento, justifica-se a inclusão de seu espólio, representado pelo
inventariante, no pólo passivo da execução fiscal, nos exatos termos do
artigo 134, IV, do Código Tributário Nacional. 11 - Quanto ao pedido de
penhora do imóvel objeto da matrícula n" 57.796 do Cartório do Oficial
de Registro de Imóveis de São João da Boa Vista/SP, há de se aguardar
a partilha do bem para aí sim se proceder à constrição. 111 - Agravo
parcialmente provido.
Assim sendo, conheço dos embargos, na forma do artigo 537 do Código de
Processo Civil, e nego-lhe provimento, pois não há obscuridade na decisão
de fis. 664, devendo-se aguardar o deslinde do processo de inventário.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

--v
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7. Com efeito, tais decisões demonstram a incompreensão da matéria, conforme À
ficará claro no tópico a seguir.

i

111 - RAZõES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO

8. De acordo com o art. 43 do CPC, "ocorrendo a morte de qualquer das partes,

dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores observado o disposto no artigo

265". Assim, acertada a decisão de fl. 611, na qual se determinou a inclusão do espólio no

pólo passivo da execução. Do mesmo modo, afigura-se oportuna a citação do inventariante,

o que de fato ocorreu, conforme certidão de fl. 648.

9. Todavia, não faz o menor sentido a resolução de que o crédito cobrado deva

ser garantido por penhora averbacia no rosto dos autos do inventário. E que, o disposto no

art. 674 do CPC é aplicável a casos em que o executado detém a qualidade de credor, ou é

titular de algum direito, em outro processo judicial. Em tempo, vale transcrever o teor do

aludido dispositivo:

Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no
rosto dos autos a penhora, que recair nele e na ação que lhe corresponcier, a
fim de se efetivar nos bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao
devedor.

10. Dessa forma, entendem as 2a, 3a e 4a Turmas do STJ, conforme demonstram

os arestos a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO LEGAL NÃO
PREQUESTIONADO. SúMULA 211/STJ. TAXA DE OCUPAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA DEIXADA PELO DE CWUS. PENHORA
DOS BENS RELACIONADOS EM INVENTÁRIO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DO STJ.
1. 0 prequestionamento não exige que haja menção expressa dos
dispositivos infraconstitucionais tidos como violados, entretanto, é
imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e
decidida funclarnentadam ente, sob pena de não preenchimento do requisito
do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso.
incidência da Súmula 21 1/STJ.
2. Conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp 293.609/RS, Rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 2611112007, não há
irregularidades na penhora direta de bens do espólio quando consequente de
dívidas contraídas pelo de cujus.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(RESP 1.446.893/SP, 2a Turma do STJ, Rei. Min. Mauro Campbell
Marques, DJE 19105/2014).

RECURSO ESPECIAL. 1. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DíVIDA CONTRADA
PELO AUTOR DA HERANÇA. PENHORA DIRETAMENTE SOBRE BENS
DO ESPóLIO. POSSIBILIDADE.

Petição n0 2015021310012195119964036 111 -AGRAVO
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o Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
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1. Decorre do art. 597 do CPC que o espólio responde pelas dívidas do

falecido determinação também contida no art. 1.997 do CC, sendo
induvidoso, portanto, que o património deixado pelo de cujus suportará esse

encargo até o momento em que for realizada a partilha, quando então cada

herdeiro responderá dentro das forças do que vier a receber. Em se tratando

de dívida que foi contraída pessoalmente pelo autor da herança, pode a

penhora ocorrer diretamente sobre os bens do espólio e não no rosto dos

autos, na forma do que dispõe o art. 674 do CPC, o qual só terá aplicação na

hipótese em que o devedor for um dos herdeiros.

2. Recurso especial provido.

(RESP 1.3113.506/FIS, 3a Turma do STJ, Rei. Min. Marco Aurélio Dellizze,

DJE 24111/2014).

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇAO. ESPOLIO. DIVIDA CONTRAIDA PELO
DE CUJUS. PENHORA DE IMóVEIS. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NO PONTO, PROVIDO.
1. 0 acórdão guerreado não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração; em verdade, o aresto não padece de omissão,

contradição ou obscuridade, uma vez que o Tribunal a quo se manifestou

acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal

como lhe fora posta e submetida.

2. Cabível seria a penhora no rosto dos autos do inventário, tomando-se em

conta a espécie que ora se descortina, se ao menos um dos herdeiros
estivesse na posição de executado, pois, nesse caso, eventual direito seu,

reconhecido na futura partilha de bens, poderia ser atingido pela constrição;

contudo, não é essa a circunstância da presente demanda, visto que a dívida

é originária de obrigação do próprio de cujus.

3. Recurso parcialmente conhecido e, no ponto, provido. (4a Turma do STJ,

Rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa, RESP 293.609/FIS, DJE 2611112007).

li. Portanto, no caso dos autos, em obediência à norma que estabelece a

responsabilidade dos sucessores (art. 184 do CTN), a execução fiscal deve prosseguir com a

penhora e a expropriação dos bens do espólio; e não ser suspensa até que o inventário se

conclua, quando não restarão mais bens que possam responder pelas dívidas do falecido.

12. Além do mais, a hipótese de suspensão do processo executivo, para se

aguardar a conclusão do inventário, contradiz o teor do caput do art. 187 do CTN, na parte

em que dispõe que a cobrança judicial do credito tributário não é sujeita à habilitação em

inventário.

IV - DA NECESSIDADE DE SE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO

13. Primeiramente, é preciso compreender que a decisão judicial inviabiliza todas

as medidas processuais de que poderia dispor a Fazenda Pública na busca pela satisfação

de seu crédito, pois faz com que a execução dependa totalmente do incerto desfecho do

processo de inventário.

Petição n0 2015021310012195119964036111 -AGRAVO
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

14. Com efeito, tal situação é suscetível de causar dano de difícil reparação

àexequente, porque o processo está suspenso sem que, em contrapartida, tenha se verificado

alguma causa interruptiva, ou* mesmo suspensiva, do prazo prescricional. É dizer, a Fazenda

Pública está sendo impedida de exercer sua legítima pretensão de cobrança; mas, por outro

lado, não se está diante de hipótese legal extensiva, do prazo para o exercício desse direito.

V - INSTRUÇÃO DO RECURSO

15. 0 presente recurso está sendo instruído com cópia integral dos autos do

processo judicial de origem. Nesse caso, é válido destacar que a decisão agravada, a

procuração e a certidão de intimação da Fazenda Nacional (termo de abertura de vista com

declaração de recebimento) encontram-se acostadas, respectivamente nas fis. 664, 6681670,

573 e 670 -verso dos autos da execução fiscal.

16. Não houve recolhimento de custas porque delas a Fazenda Nacional está

isenta, a teor do art. 40 da Lei n0 9.289 de 1996, com como do art.381 do Código Civil.

17. De outra parte, para efeito do que dispões o incis'o [V do caput do art. 365 do

CPC, o subscritor declara que os documentos que instruem o recurso são cópias autênticas

extraídas do processo judicial de origem.

Vi - CONCLUSÃO

18. Ante o exposto, requer que, liminarmente, seja atribuído efeito suspensivo ao

presente agravo, determinando-se a continuidade do processamento da execução fiscal,

possibilitando a penhora e a expropriação de bens da parte agravada; e, por conseguinte,

requer que, no julgamento definitivo, seja dado provimento a este recurso, confirmando-se

então a decisão liminar.

Espera deferimento.

Marília, 1 fe de 20

ve7 .

EBIIO LUIZ MAC ErF
ocura Fa ncia Nacional
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
Subsecretaria de Registro e Informações Processuais

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

AI n`. 0003093-24.2015.4.03.0000
União Federal (Fazenda Nacional) x Dorival da Silva - espólio.

Exmo. Desembargador Federal NERY JUNIOR,

Tendo em vista a possível conexão do presente com a
APELAÇÃO CíVEL n 1003568-27.1996.4.03.6111 (96.1003568-0), descrição anexa,
relativo ao feito de mesmo número de registro, mencionados às fis. 850, consulto Vossa
Excelência como proceder ria distribuição.

Cumpre-me ainda informar a Vossa Excelência que com relação
ao feito n` 1003569-12.1996.4.03.6111 (96.1003569-8), mencionado às fis. 47, consta a
anterior distribuição da APELAÇÃO CíVEL de mesmo número de registro e com
relação ao feito n1 1001219-51.1996.4.03.6111 (96.1001219-1), mencionado às fis. 02,
a distribuição dos AGRAVOS DE INSTRUMENTO n? 0018230-85.2011.4.03.0000 e
n0 0021328-78.2011.4.03.0000, todos da relatoria do Exmo. Desembargador Federal
MÁRCIO MORAES, na E. Terceira Turma, consoante descrições anexas.

À consideração superior.

MarMIC,2% RF 2323
Diretora da Divisão de Análise e Classificação - UFOR

jgrosman.PREV.Cl09
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T F3R-SP 26/0212015

--- =========-----------==== -- -------------~ ------
1111111-21,1111,1,11*1111 AC -111112 AUTUADO EM 11/11103

3. . 1 93-

USTIÇ
FEDERAL Caixa: 0

ORIGEM : 0035680 2 VARA - MARILIA - SP
APTE S L TINTAS LIDA

ADV Sp 155362 JOSEMAR ANTONIO BATISTA

APDO(A) UD iao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV SP000 03 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA MEMI OWADA

RELATOR DES29- NERY JUNIOR 1 TERCEIRA TURMA

SECR. RESP. SPO1P

1

203 - DA TERCEIRA TURMA

LOCALIZ: F1102 - JUIZO F DERAL DA 2 VARA DE MARILIA >11-SSJ>SP IGR]

ASSUNTO: FIN OCIAL - D Ativa - Direito Tributário
Divida Ativa - Direito Tributário
EMBARGOS À EXECUÇAO

FASE B IXA DEFINITIVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIC EM 30.11.2006 12:28:03

GR.2006277663 Destine: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ~LIA >11-SSJ>S

Sã. Paulo, 26.02.2015 14:55:50

DATA

1

H RA FASE

17/11103 19:06:27 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA. Dist,ib,içã, automática de dia 17.11.

2003 19:06:27
23111103 09:34:30 CONCLUSOS AO RELATOR. GUIA NR. : 2003224624 DESTINO : GAB.DES.P

ED. NERY JUNIOR

13109706 18:15:3 RECEBIDO COM DECISÃO BUROCRÁTICA TERMINATIVA. NEGANDO SEGUIMEN

TO A APELAÇAO

02110106 16;55:46 INFORNA,Ç - 0. PREPARANDO PUBLICAÇÃO

o 0 06 4:23: AG ARDANDO PUBLICAIA., DESPACHO - DJU

01111116 11:13i11 NO DJU DECISÃO/D SPACHO. DESPACHO DJU

:16:59 REMESSA. GUIA NR.: 20062 7729 DESTINO: UNIÃO FEDERAL (Fazenda
Nacional)

31110106 15t00:06 RECEBIDO(A). DA FN C/ CIENCIA DE DECISAO

23111J06 12:41:04 TRANS TOU EM JULGADO A DECISÃO.

23à!,6 12:43:11 REMESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA. GUIA NR. : 2006270184 DES

TINO: PASSAGEM DE AUTOS

27111/06 12:13:23 RECEBIDO(A) . GUIA NR. : 2006270184 ORIGEM : SUBSECRETARIA DA T

E CEIRA TURMA

30111106 12:28:03 B IXA DEFINITIVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N.. GR.2006

277663 Desti- JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARíLIA >11-SSJ>SP

S, es... de :

Sucedido por:
------- == ------ ~------ ------
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TRF3R-SP 26102/2015

111110-11, 1111, 1, 11 -1111 AC -112112 AUTUADO EM 19103/04
3. 4

aUSTIÇ FEDERAL C'í- 0
9610035699 2 VARA - MARILIA - SP

 TE SILVA TINTAS LIDA

 V SP155362 JOSEMAR ANTONIO BATIST

APDO(A) Uni- Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV SPO00003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA MEMI OWADA

DELATOR

DES.FED. MARCIO MORAES 1 TERCEIRA TURMA

SECR.RESP.: SPO1P1203 - 5 BSECRETARIA DA TERCEIRA T AMA

LOCAIIZ: r1102 - JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARíLIA 111-SSJSP [GRI

ASSUNTO: Pins,cial - Contribuição Social - Co,tribuições - Direito Tributária
EMBARGOS À EXECUÇÃO

FASE ATUAL : B IXA DEFINITIVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIG EM 29.12. 005 10:24:38

GR.2005276858 Destino: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec J,d S

São Paulo, 26.02.2015 14:53:27

DATA 1 HORA FASE

2 18:23:32 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA. Distribuição automática do dia 26.03.
2004 18:23:32

0710e/04 09:44 C NCLUSOS AO RELATOR. GUIA NA.: 2004059401 DESTINO GAB.DES.F

ED. MARCIO MURAIS

30/0805 14:14:05 R CEBIDO DO GABINETE. GUIA NA. : 2005183661 ORIGEM GAB.DES.P

ED. MARCIO MORAES

30108105 14:15:16 INCLUIDO EM PAUTA PEDIDO DE DIA PELO RELATOR. DO DIA 05.10.200
5 SEQ.: 4

05110105 18:00:00 JULGADO RECURSO/ACAO.

Turma, Por u ... in,idade, negou p ... i-to à apelação, ,, termos do
Voto do(a) R111t11(1).1
07 16:24:39 CONCLUSOS AO RELATOR PARA ACORDÃO. GUIA NR.: 2005217659 DESTIN

0:
(;AII"DEI,FED, MARCIO MORAES

11111111 11211:14 RECEBIDO COM ACORDAO. AGUARDANDO PUBLICAÇAO

41j5 12:40:50 INFORVAÇÃO. ENVIADO A PUBLICAÇAO

igli

'--
J 11:47:40 PUBLICADO NO DJU ACORDÃO. AGUARDANDO 0 TRANSITO EM JUL ADO

07111105 16:09:36 REMESSA. GUIA NR.: 2005238308 DESTINO: UNIAO FEDERAL (Fa, ... da
Nacional)

23111/OS 15:48:03 RECEBIDO (A). DA FN C/ CIENCIA DE ACORDAO 08111105

4112105 18:07:34 TRANSITOU EM JULGADO 0 ACORDÃO.

4112105 18:08:08 REMESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA. GUIA NR.: 2005270377 DES

TINO: PASSAGEM DE AUTOS

15112105 10:46:43 RECEBIDO(A). GUIA NR. : 2005270377 ORIGEM : SUBSECRETARIA DA T

ER EIRA TURMA

29112/OS 10:24:3 BAIXA DEFINITIVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIGEM GRFJ N.. GR.2005

276858 Destino: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec J,d SP

Sucessor de :

Sucedida Por:
----------- --------
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TRF3R-SP 26/0212015

----------~--------
0018230~85.2011.4.03.0000 AI -443568 AUTUADO EM 04/07111

2011.03.00.018230-4

JUSTIÇA FED RAL C.i.- 0
ORIGEM : 10012195119964036111 2 VARA MARILI1 - SP

6 0121 MARILIA SP

AGRTE Unia, Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV SPO00003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO(A) SILVIO CARLOS DA SILVA

R SILVA TINTAS LIDA e outro

EM

JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Soe J.d SP

RELATOR DES.FED. MÁRC MORAES / TERCEIRA TURMA

ESP. SPO1P300 - DE FEITOS DA VICE P ESIDENCIA

LOCALIZ : AJUV - ASSESSORIA JUDICIARIA DA VICE-PRESIDENCIA IREP SLI8OB]

ASSUNTO: COfi- - Contribuigã, Social Contribuiço- - Direito Tributário
D vida Ativa - Direit, Tributá-
Re.p,",,bili de ttíbutári, - ObliglÇão Tríbtlri, - Direit, Trib,tá,í

cri,ã, - Extinção do Crédit, Tributário - Crédito Trib,tãrio - Dír

EXECUÇAO F1 SCAL

FASE ATUAL : CONCLUSOS AO DES.FED.VICE PRESI ENTE DO TRF EM 26.03.201 15:35:05
GUIA NR. : 2014059343 DESTINO: ASSESSORIA JUDICIARIA DA VICE -PRESIDE

PETICAO TIPO COMPLEMENTO ENTRADA JUNTADA

196991 AGRAVO (REGIMENTALIL Uníao Federal NAC 06109/12 21109/12
229725 EMBARGOS DE DECLARAÇ U,ízo ral FAZENDA NAC 30/09/13 02/10/13
04 93. RECURSO ESPECIAL U,íao ( FAZENDA NAC 27 21 4 28/0 4

Dependente ao processo: 1003569-12.1996.4.03.6111(2004.03.99.014598-3

São Paulo, 26.02.2015 14;53:00

DATA / H RA FASE

0410711 18:21:54 EN AMINHADO PARA VERIFICAÇÃO DE PREVENÇÃO. REMETIDO PARA: GAB.

- DES.FED. NERY JUNIOR

1

15:45:47 DESPACHO MERO EXPEDIENTE.

.:/Oull : 5:5 RECEBIDO(A). GUIA NA. : 2011199832 ORIGEM GAB.DES.FED. NCRY

TOR

08108111 16:50:19 UNC INHADO PARA VERIFICAÇÃO DE PREVENÇÃO. REMETIDO PAPA: GAB.

FED. MARCIO MORAES

11111111 14:114
'

DESP CHO MENO EXPEDIENTE.

08/ 6: 2:59 RECEBIDO(A). GUIA NA. 2011204048 ORIGEM GAB.DES.FED. MARCI

0 MORAES

12108/11 16:21:08 DISTR. POR DEP./PREV. INSTANTÁNEA. Distribuiç

ão

por dependén
li, por processe 2114,13,11,011111-1 instantâneo de 1 01,

01

1 21:

12108111 16:52:34 CONCLUSOS AO RELATOR. GUIA NR.: 2011204460 DESTINO: GAB.DES.FE

D. MARCIO ~S

1"""' '

2:11:11 IECIIÃO MONOCRÁTICA TEMINATIVA Não provimento d recurso.
111

-.12

2
5 :

COMUNICAÇÃO

ELETRóNICA EXPEDIDA A VARA DE ORIGEM.

16108112 14:39:59 RECEBIDO(A) COM DESPACHO/DECISÃO. GUIA NR. ; 2012208241 ORIGEM

G

B.DES.FED. MARCIO MORAES

20108112 08:32:57 DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRONICO DECISÃO/DESPACHO. no dia

2012-8-20 . 8:32 (Expediente Processual (Despacho/Decisào) 180
2012)

03109112 16:18:40 REMESSA. GUIA NR.: 2012225090 DESTINO: UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional)
21101112 13:11:21 RECEB DO(A). DA FN - CIEN DEC 04/0912012

01112 20211:11 JUNTADA DE AGRAVO LEGAL 1 REG

:4 :06 C NCLUSOS AO RELATOR. GUIA NR- 2012246796 DESTINO: GAB.DES.FE

6ci

AU
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22109/13 15:45:00 JULGADO AGRAVO PREVISTO ART. 5 7 CPC.

A TERCEIRA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO,

VENCIDO

0

D SEMBARGADOR CARLOS MUTA QUE LHE DAVA PROVIMENTO.1

211113 COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA EXPEDIDA À VARA DE ORIGEM.

1 3:37 RECEBIDO COM ACORDÃO. GUIA NR. : 2013176641 ORIGEM : GAB.DES.F

FD. MARCIO MORAES

30109113 08:31:15 DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO ACORDÃO. no dia 2013-9-30

. 8:31 (Boletim de Acordão 974112013)

23/09113 16:00:49 REMESSA. GUIA NR. : 2013200995 DESTINO: UNIÃO FEDERAL (Fa ... da
Na.iOnal)

PRAZO -

Data retirada: 23109113 Data dev,l,ção: 24110113

02110/13 13:16:08 RECEBIDO(A). DA FAZENDA NACIONAL.
01 3 DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

02 0113 16:54:23 CONCLUSOS AO RELATOR. GUIA NR.: 2013209628 DESTINO: GAB.DES.FE

D. =CIO MORAES

05111113 10:30:43 DESPACHO MERO EXPEDIENTE.

5 3 4:01:40 RECEBIDO(A) COM DESPACHO/DECISÃO. GUIA NR. : 2013234003 ORIGEM

: GAB.DES.FED.

05/11113 19:50:03 C.WCLUSOS. GUIA NR.: 2013234804 DESTINO: GM.DES.FED. CARLOS M

UTA

11111113 10:30:50 RECEBIDO DO GABINETE. GUIA NA. : 2013238451 ORIGEM : GAB.DES.F

ED. CARL S MUTA

114 14:47:57 CONCLUSOS AO RELATOR. GUIA NR.: 2013238917 DESTINO: GAB.DES.FE

D. =CIO MOMES
16101114 15:37 JULGADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

A TERCEIRA TURMA , POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER, MAS REJEITAR OS EMBARGOS

DE DECLARAÇAO, JULGANDO-OS PREJUDICADOS NO TOCANTE AO PLEITO DA JUNTADA DO

V TO VENCIDO.1

16101114 16:14:45 COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA EXPEDIDA À VARA DE ORIGEM.

20101114 17:19:25 RECEBIDO DO GABINETE. GUIA NR. : 2014010009 ORIGEM : GAB.DES.F

ED. MARCIO MORAES

24/01/14 08:31:27 DISPONIBILIZADO NO DIARIO ELETRÔNICO ACORDÃO. no dia 2014-1-24
9:31 (Boletim de A,ordão 1056312014)

17102114 19:25:42 REMESSA. GUIA NR.: 2014032959 DESTINO: UNIÃO FEDERAL (Fazenda

NaCional)
PRAZO - Data retirada: 17/02114 Data d ... 1,ção: 23103114

28/02114 17:03:08 RECEBIDO(A). ORIGEM - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

28102114 18:04:08 JUNTADA DE PETIÇÃO DE RES.

06103114 12:14:19 REMESSA. GUIA NR.: 2014042602 DESTINO: SUBS. DE FEITOS DA VICE

PRESIDENCIA

06p11 4 15-.39z30 RECEBIDO PARA PROCESSAMENTO DE RECURSOS) EXCEPCIONAL(IS) . GUI

A NR. : 2014042602 ORIGEM : SUBSECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

26103114 15t35:05 CONCLUSOS AO DES.FED.VICE PRESIDENTE DO TRF PIDEC.ADMIS. RECUR

SO. GUIA NR.: 2014059343 DESTINO: ASSESSORIA JUDICIARIA DA VIC

E-PRESIDENCIA

Soe ..... de ;

Su,,dído por:
---------- ====== --------
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TRF3R-SP 26/02/2015

- --------------------=========- ======= ---------
1121321-11""""',",1111 AI -111131 AUTUADO EM 29/07/11

. .0 .0 2 -

aUSTIÇ FEDERAL Cai..: 0

ORIGEM : 1011219511,16,131111 2 VAR - MÁRILIA - SP

9610012 2 MARILIA - SP
AGRTE Uniao Federal FAZENDA NACIONAL)

A V SP000003 JULIO

CÉSAR

CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO(A) DORIVAL DA SILVA JUNIOR

TE R SILVA TINTAS LIDA

SPO61627 NAZIL CANARIM JUNIOR

JUIZO FEDERA DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

RELATOR DES.FED. MÁRCIO MORRES 1 T RCEIRA TURMA

SPO1P3000 - SUBS. D DA VICE PRESIDENCIA

LOCALI

Z

: A UV - ASSESSORIA JUDICIARIA DA VICE-PRESIDENCIA [REP S171A1

ASSUNTO: Co-ribuigão Social subre o Lu... Líquido - Contribuição Social Co,t
Dívida Ativa - Direito Tributário

, EXECUÇAO FISCAL

EJU_ jUAL : CONCLUSOS AO DES.FED.VICE PRESIDENTE DO TRF EM 22.04.2013 17:31:25

GUIA NR. : 2013079054 DESTINO: ASSESSORIA JUDICIARIA DA VICE -PRESIDE

PETICAO TIPO COMPL MENTO ENT DA JUNTADA

--------------------------------------------------------------------------------

038407 AGRAVO (REGIMENTALIL Uniam Fed ... 1 (FAZENDA NAC 29112112 11113112
258095 RECURSO ES ECIAL Uniao Federal (FAZENDA NAC 301 2 2/

Dependente ao processo: 1003569-12.1996.4.03.6111(2004.03.99.014598-3

São Paulo, 26.02.2015 14:53:08

DATA

1

H FASE

29 0711 16:29:19 ENCAMINHADO PARA VERIFICAÇÃO DE PREVENÇÃO. REMETIDO PARA: GAB.

D S.FED. NERY JUNIOR

11101111 11:19:11 D SPACHO MERO EXPEDIENTE,

:2 ENC INHADO PARA VERIFICAÇÃO DE PREVENÇÃO. REMETIDO PARA: GAB.

DEá.FED. MARCIO MOMES

25/1111 D SPACHO MERO EXPEDIENTE,

/ 6: 0: RECEBIDO(A) . GUIA NA. 2011217593 ORIGEM : GAB.DES.FED. MARCI

0 M RRES25108/11 16:45:31 DISTA. POR DEP.IPREV. INSTANTÃNEA. Di,trib,

iÇã'
por dlp "d6,

li, por p 1-10 2111,11,11"111191-1 !",t,,tâ,,, de 11,11,

45:31
26108/11 15:49:15 CONCLUSOS AO RELATOR. GUIA NR.: 2011219636 DESTINO: GAB.DES.FE

D. =CIO MORAES
11111111 1111!11 DECISÃO MONOCRÃTICA TERMINATIVA Não provimento de recurso.

3

o o :

7

4 9

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA EXPEDIDA À VARA DE ORIGEM.

31101112 13:21:38 RECEBIDO(A) COM DESPACHO/DECISÃO. GUIA NA. : 2012019043 ORIGEM

: GAB.D S.FE.. MARCIO MORAES

06102/12 08:32:28
ISPONIBILIZADO

NO DIÁRIO ELETRÔNICO DECISÃO/DESPACHO. no dia

2

o

12-2-6 . 8:32 (E,pedie,te Processual (Despacho/Decisão) 1458

7

1

2 12)

23102112 17:10:01 REMESSA. GUIA NR. : 2012040581 DESTINO; UNIÃO FEDERAL (Parando

Nacional)
07103112 15:01:25 RECEBIDO(A). DA EM CIEN DEC 2812
16/03/12 11:56:16 DE AGRAVO LEGAL / REGIMENTAL.

2 1 3 2 : 9:04 CIOSOS COM AGRAVO LEGALIREGIMENTAL. GUIA NR.: 2012069023 DE

GAB.DES.rED. MARCIO MORAES

18110/12 AGRAVO PREVISTO ART. 557 CPC.

A TERCEIRA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

VENCID A DESEMBARGADORA FEDERAL CECfLIA MARCONDES QUE LHE DAVA PARCIAL
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11,11,11 COMUNICAÇÃO

ETETRóNICA EXPEDIDA VARA D ORIGEM.

.1.111 3::OS RECEBI 0 DO GABINETE. GUIA NR. 20122 9181 ORIGEM : GAB.DES.F

ED. MARCIO MORAES

26110112 08:33 DISPONIBILIZADO NO DIARIO ELETRONICO ACORDAO. o. di 2012-10-2

6 . 8: 2 (Boletim de Acordâo 7727 20 2)

21111112 llill11 REMESSA. À UF (FN)
2 12:21:11 RECEBIDO(A) . FN ACORD- CIEN 27111/2012

.11121 2 32 DE PETIÇÃO DE RES.
14 REMESSA PARA APRECIAÇAO DE RECURSO. GUIA NR. ; 2013005678 DESTI

NO: SUBS. DE FEITOS DA V CE PRESIDENCIA

16/01113 16:04:46 RECEBIDO PARA PROCESSAMENTO DE RECURSO(S) EXCEPCIONAL(IS). GUI

A NR. : 2013005678 ORIGEM ; SUBSECRETARIA DA TER VIM TURMA

22102/13 08:40: DISP NIBILIZADO NO VIÃRIO ELETRóNICO VISTA PARA CONTRA RAZOES.

dia 2013-2-22 . S40 Epedi- P---1 D.Spacho/De,i
2 09120 3)

22104113 17:31:25 CONCLUSOS AO DES.F D.VICE PRESIDENTE DO TRF

P

IDEC.ADMIS. RECUR

SE. GUIA NR, 2013079054 DESTINO: ASSESSORIA JUDICIARIA DA VIC

E-PRESIDENCIA

Suc- r de :

Sucedido por:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N"0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-5/SP

AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO SP094682 NILCE APARE, CIDA MELLO DA SILVA e

outro

REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RE SILVA TINTAS LTDA
ADVOGADO SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro
ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sce Jud SP
EXCLUIDO SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO SP066623 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro

No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIA/SP

910.

DE SPACHO

Não vislumbro prevenção em relação ao feito indicado às folhas

São Paulo, 05 de março de 2015.

"Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal

NERY JúNIOR, nos termos do art. 10,§20,111, "a" da Lei n0 11.419 de 1911212006

combinado com a Medida Provisória n0 2.200-212001 de 2410812001, que
instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A

autenticidade do documento pode ser conferida no sito

http://Www.trf3.jus.br/processos/verifica.php informando o código verilicador

4292326v2., exceto nos casos de documentos com segredo de justiça."

4292326.VO02 111

11111111111111111 - - 1H1i11111111111111111111111 11 11
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Subsecretaria de Registro e Informações Processuais

São Paulo, 11 de março de 2015.

AI iP. 0003093-24.2015.4.03.0000

União Federal (Fazenda Nacional) x Dorival da Silva - espólio.

Exmo. Desembargador Federal MÁRCIO MORA -ES,

Tendo em vista a possível conexão do presente com a
APELAÇÃO CíVEL iP 1003569-12.1996.4.03.6111 (96.1003569-8), descrito às

fls.912, relativo ao feito de mesmo número de registro, mencionado às fis. 47 e, com os

AGRAVOS DE INSTRUMENTO n9 0018230-85.2011.4.03.0000 e n9 0021328-

78.2011.4.03.0000 descritos às fis. 913/916, relativos ao feito n? 1001219-

51.1996.4.03.6111 (96.1001219-1), mencionado às fis. 02, consulto Vossa Excelência

como proceder na distribuição.

À consideração superior.

MarceQF"e'rraz^aeyMKotltju'rUeivro"' RF 2323

Diretora da Divisão de Análise e Classificação - UFOR

jgosma..PREV.CI 10
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-5/SP

AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO 8P094682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA e

outro
REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RÉ SILVA TINTAS LTDA
ADVOGADO SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro
ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA See Jud SP
EXCLUIDO SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO SP066623 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro
No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIAISP

DESPACHO

Considero-me prevento para a apreciação e julgamento do agravo
de instrumento, urna vez que interposto em face de decisão proferida nos autos da
execução fiscal n. 1001219-51.1996.403.6111, em trâmite na 2a Vara de Marília,
o qual originou os agravos de instrumento ns. 0018230-85.2011.4.03.0000 e
0021328-78.2011.4.03.0000 distribuídos à minha relatoria em 12/8/2011 e
25/8/2011 respectivamente, o que acarreta a presente prevenção, nos termos do
art. 15 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 13 de março de 2015.

1)acumento eletrânico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal
e c MORAES, nos termos do art. 10,§20,111, W da Lei n0 11.419 de

1911212006 combinado com a Medida Provisória n0 2.200-212001 de 2410812001,
que instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A
a tenticidade do documento pode ser conferida no site
htutp://www.trf3.jus.briprocessos/verifica.php informando o código verificador
4316446v2., exceto nos casos de documentos com segredo de justiça."

SKOKADA0/8K0KADA 4316446X002 1/1
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0003093-24.2015.4.03.0000 SP VOL 5 FLS 920N2 antigo : 2015.03.00.003093~5 Classe. AI 551263DISTIR. POR DEP.1PREV. - INSTANTÃNEA EM 23.03.2015RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES - TERCEIRA TI A

VZO ESTES AUTOS CONCLUSOS AO R TOR

1 R LSão Paulo, 23 de MarÇO de115,~

91

0.014
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N' 0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-5/SP

REILATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO 8P000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AIÇEMI

OWADA
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO SP094682 NILCE APARE, CIDA MELLO DA SILVA e

outro(a)

REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RÉ SILVA TINTAS LTDA
ADVOGADO SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro(a)
ORIGEM JUIZO FE DERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO SP066623 FATINIA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro(a)

No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União,

inconformada com a r. decisão proferida à f. 664 e integrada às f. 668-670 dos

autos da execução fiscal no 1001219-51.1996.4.03.6111, ajuizada em face de

"Silva Tintas Ltda. e outro" e em trâmite perante o Juízo Federal da 2a Vara de

Marília, SP.

De acordo com as alegações da agravante, a execução deve

prosseguir com a penhora e a expropriação dos bens do espólio, nos termos do

artigo 184 do Código Tributário Nacional.

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do

art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do

pedido de efeito suspensivo. Isso porque não se extraem dos autos elementos

rDS,,,,Ds, 5141226X004 1/2
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suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada
colocaria em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não
bastando a alegação no sentido de que "a Fazenda Pública está sendo impedida
de exercer sua legítima pretensão" (f. 7 deste instrumento)

-

civil.

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agjávante.

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo

São Paulo, 17 de março de 2016.

h~ 'Uocumento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Feder -ai

11C" NELTON DOS SANTOS, nos termos do art. 11,§21,111, "a" da Lei n- 11.419 de
1911212006 combinado com a Medida ProVisária n0 2.200-212001 de 24/0812001,M~H que instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A

Í:D autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf3.jus.br/processos/verifica.php informando o código verificador
5141226v4., exceto nos casos de documentos com segredo de justiça."

13SANTANO/MDS 5141226.VO04 212
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
Subsecretaria da Terceira Turma

-0

C E R T 1 D À 0

CERTIFICO e dou fé que (o)a r.

despacho/decisão de fis. foi disponibilizado(a) no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3a Região em
2110312016. Considera-se data de publicação o primeiro

dia útil subsequente à data acima mencionada (artigo 40, §

30, da Lei 11.419/2006). São Paulo, data supra.

Arnandararias

Técnico Judi C!0o - RF 2528
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
Subsecretaria da Terceira Turma - UTU3

Divisão de Procedimentos Diversos

REMESSA

Faço remessa destes autos ao(à) Procurador(a) da PFN - Procuradoria

da Fazenda Nacional, para intimação, nos termos da lei vigente, do r. decisum.
11

São Paulo, 26 de abril de 2016.

MiIzo Yoshii11 Hirose

Técnico Judiciário

RF 2429

RECEBIMENTO - PFN

Recebi estes autos da Subsecretaria da 38 Turma.

,Ç'q Nada a requerer.

( ) Manifestação em separado.

São Paulo, 26 de abril de 2016.

Assinatura e carimbo do(a), Procurador(a)
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Subsecretaria da Terceira Turma - UTU3
Divisão de Procedimentos Diversos

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem apresentação
de contraminuta pelo AGRAVADO.

São Paulo, 02 de maio de 2016

Alexan e Fr ' co da Silva
Técnic Ju ciário - RF 3862

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a)
Sr(a) Relator(a).

São Paulo, 02 dE

da Silva
RF 3862
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N"0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-51SP

RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO SPO00003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI

OWADA
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO SP094682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA e

outro(a)
REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RÉ SILVA TINTAS LTDA
ADVOGADO SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro(a)
ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) SI LVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO SP066623 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro(a)
No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIAISP

RELATóRI0

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO,
inconformada com a decisão proferida à E 664, integrada pela de É 668-670, dos
autos da execução fiscal ri' 1001219-51.1996.4.03.6111, em trâmite perante o
Juizo Federal da 2" Vara de Marília/SP, no âmbito da qual indeferido pedido de
penhora de bens do espólio.

Alega, em síntese, a agravante que, constatado falecimento do sócio
executado no curso da execução, esta deveria prosseguir, com penhora e
expropriação de bens do espólio, na forma do arts. 184 e 187 do CTN, sendo de
todo descabida conclusão do Juizo a quo no sentido da suficiência de penhora no
rosto dos autos do inventário, uma vez que ausente notícia de crédito a ser
constrito em tal feito.

Este relator, em É 921 -v', indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

Embora intimada, a parte agravada deixou de apresentar resposta (f.
921-924 deste instrumento).

É o relatório. Inclua-se em pauta, para julgamento pela Turma.

7222173.VO09 1/2
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Em tempo, corrija-se a autuação para que conste a correta

designação da parte agravada (espólio de DORIVAL DA SILVA).

"Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal

ICPRelator NELTON DOS SANTOS, nos termos do art. 11,§21,111, V' da Lei n1

11.419 de 1911212006 combinado com a Medida Provisória n0 2.200-212001 de

- ICP-2410812001, que instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira

Brasil. A autenticidade do documento pode ser conferida no siteÇD http:llweb.trf3.jus.br/acordaos/VerificacaoAssinatura informando o código

verificador 7222173v9., exceto nos casos de documentos com segredo de

[VTEIXEIRCíNAHERRANI 7222173.VO09 2/2
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O

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
SUBSECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

CERTIDÃ0

Certifico que os presentes autos foram incluídos na Pauta de
Julgamentos de 21/1112018, disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da Terceira Região de 15/10/2018, por determinação do

Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente da Terceira Turma.

Conforme determinam os artigos 236, § 21 e 183, do Código de
Processo Civil; artigo 60 da Lei 9.02811995 e o inciso 1 do artigo 44 da

Lei Complementar 8011994, os seguintes órgãos foram devidamente
intimados, nas pessoas de seus representantes legais por e-mail e

mandados, conforme segue, encontrando-se os respectivos

comprovantes arquivados nesta Subsecretaria:

õRGÃOS: DATA DA INTIMAÇÃO:
MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 15/10/2018

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 11/1012018

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 11/1012018

DEFENSORIA PúBLICA DA UNIÃO 15/1012018

PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL 15/1012018

CONSELHOS REGIONAIS 15110 e 16/1012018

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

Rena * e' es

irD ' tor de Divsão
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
MINUTA DE JULGAMENTO FLS.

*** TERCEIRA TURMA ***

0003093-24.2015.4.03.0000 551263 AI -SP
PAUTA: 21/11/2018 JULGADO: 21/11/2018 NUM. PAUTA: 00071

RELATOR: DES.FED. NELTON DOS SANTOS
PRESIDENTE DO óRGÃO JULGADOR: DES.FED. NELTON DOS SANTOS
PRESIDENTE DA SESSAO: DES.FED. NELTON DOS SANTOS
PROCURADOR(A) DA REPúBLICA: Dr(a). DR. ROBÉRIO NUNES DOS ANJOS

FILHO

AUTUAÇÃO

AGRTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRDO(A) DORIVAL SILVA espolio
REPTE DORIVAL DA SILVA JUNIOR
PARTE R SILVA TINTAS LTDA
ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ADVOGADO(S)

ADV SPO00003 JULIO CESAR CASARI E CLAUDIA AKEMI
OWADA

ADV SP094682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA
ADV SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR

CERTIDÀO

Certifico que a Egrégia TERCEIRA TURMA, ao
apreciar os autos do processo em epígrafe, em sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Votaram os(as) JUIZ CONV MARCIO CATAPANI e DES.FED.
CECíLIA MARCONDES.
Ausentes justificadamente os(as) DES.FED. ANTONIC
CEDENHO e DES.FED. MAIRAN MAIA.

EDMILSON FERRAROLI
Secretário(a)

Num. 24060483 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:23:50
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218374600000000022007194
Número do documento: 19102218374600000000022007194



Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3"REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N"0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-5/SP

RELATOR Deserribargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO SPO00003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI

OWADA
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO SP094682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA e

outro(a)
REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RÉ
ADVOGADO

SILVA TINTAS LTDA
SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro(a)

ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO 8P066623 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro(a)
No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIAISP

RELATóRIO

0 Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator):
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO,

inconformada com a decisão proferida à E 664, integrada pela de f 668-670, dos
autos da execução fiscal n' 1001219-51.1996.4.03.6111, em trâmite perante o
Juizo Federal da 2" Vara de Marília/SP, no âmbito da qual indeferido pedido de
penhora de bens do espólio.

Alega, em síntese, a agravante que, constatado falecimento do sócio
executado no curso da execução, esta deveria prosseguir, com penhora e
expropriação de bens do espólio, na forma do arts. 184 e 187 do CTN, sendo de
todo descabida conclusão do Juizo a quo no sentido da suficiência de penhora no
rosto dos autos do inventário, uma vez que ausente notícia de crédito a ser
constrito em tal feito.

Este relator, em f. 921 -v', indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

Embora intimada, a parte agravada deixou de apresentar resposta (f.

921-924 deste instrumento).
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É o relatório.

Em tempo, corrija-se a autuação para que conste a correta

designação da parte agravada (espólio de DORIVAL DA SILVA).

"Documento eletrónico assinad
1

Relator NELTON DOS SANTOS, nos termos do art. 10,§20,111, "a" da Lei n0

11.419 de 19112/2006 combinado com a Medida Provisória n0 2.200-212001 deBraufl 2410812001, que instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil. A autenticidade do documento pode ser confenda no site

http:llweb.trf3.jus.brfacordaosíVerificacaoAssinatura informando o código
verificador 7222173v10., exceto nos casos de documentos com segredo de
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N"0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-5/SP

RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO SPO00003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI

OWADA
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO SP094682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA e

outro(a)
REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RÉ SILVA TINTAS LTDA
ADVOGADO SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro(a)
ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO SP066623 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro(a)
No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIA/SP

VOTO

0 Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator):
Pelo que se depreende dos autos do presente agravo de instrumento, o executado
DORIVAL DA SILVA faleceu no curso do feito executivo (£ 31 deste
instrumento), sendo certo ainda que já regularizada a representação do espólio (f.
753 e 767 deste instrumento).

De fato, o "Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no
sentido de que é possível que a 'ação originalmente proposta contra o devedor
com citação válida seja redirecionada ao espólio, quando a morte ocorrer no
curso do processo de execução, sem a necessidade de substituição da CDA'
(AgRg no AREsp 81.6961RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
191912013)" (REsp 1687019/1317, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018).

No mais, não podem ser tolhidos os mecanismos legais disponíveis
à exequente para satisfação do seu crédito, sob pena de ilegal óbice ao
prosseguimento da execução.
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Em relação à hipótese dos autos, deve-se ter em vista que,

conforme 'já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nojulgamento do REsp

293.6091RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 2611112007, não há
irregularidades napenhora direta de bens do espólio quando consequente de

dívidas contraídas pelo de cidus" (REsp 1446893/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014).

Carlos Puoli (-) observa que, em se tratando de penhora

feita no rosto dos autos, a constrição 'atingirá os direitos postulados pelo

executado em outra demanda judicial, sendo que, nos autos dessa outra

demanda, deverá ser certificada a constrição para que, aofinal dela, os bens ou

direitos que couberem ao executado sejam destinados à satisfação do exeqüente'

(in Código de Processo Civil Interpretado, Coordenação de Antonio Carlos

Marcato. São Paulo: Atlas, 2004, página 1936) (..) Assim, cabível seria a

penhora no rosto dos autos, tomando-se em conta a demanda que ora se
descortina, se ao menos um dos herdeiros estivesse na posição de executado,

pois, nesse caso, eventual direito seu, reconhecido na futura partilha de bens,

poderia ser atingido pela constrição. Contudo, não é essa a circunstância dos

autos, visto que, como já assinalado, a dívida é originária de obrigação do

próprio de cujus" (REsp 293.609/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA
BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 26/11/2007, p.

194).

Com efeito, Vecorre do art. 597 do CPC [73] que o espólio

responde pelas dívidas do falecido, determinação também contida no art. 1. 997

do CC, sendo induvidoso, portanto, que o património deixado pelo de cuius

suportará esse encargo até o momento em que for realizada a partilha, quando

então cada herdeiro responderá dentro dasforças do que vier a receber. Em se

tratando de dívida que foi contraída pessoalmente pelo autor da herança, pode a

penhora ocorrer diretamente sobre os bens do espólio e não no rosto dos autos,

naforma do que dispõe o art. 674 do CPC, o qual só terá aplicação na hipótese

em que o devedor for um dos herdeiros" (REsp 1318506/RS, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014,
DJe 24/11/2014).

As circunstâncias do caso reforçam inclusive a necessidade de

constrição dos bens do espólio, uma vez que, rnesmo com a penhora no rosto do

inventário, não há notícia de garantia da execução, sendo certo ainda que o

sucessor do falecido foi excluído do polo passivo (E 641-645 deste instrumento).
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Não existe dúvida de que providências desnecessárias consomem

tempo e tomam morosa a prestação jurisdicional em termos de eficácia, porém a

busca por celeridade e eficiência nos processos não pode se dar com violação ao

acesso ao Poder Judiciário e ao devido processo legal, bem como com indevida

restrição à busca de satisfação do crédito público. Desse modo, a vedação

imposta não pode subsistir.

A propósito, confiram-se:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
INTERESSE DO CREDOR. AGRAVO NAO PROVIDO
1. 'W execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o

credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do

inadinipleinento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos

interesses do credor (aris. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da

execução para o credor, propiciando que a execução se realize por

meios inefícientes à solução do crédito exeqüendo " (REsp 1. 000.2611RS,

Rel. Min. L UIZ FUX Primeira Turma, DJe 314108).

2. Agravo regimental não provido. "

(AgRg no Ag 13649491SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES L1M4,

PRIMEIRA TURM, julgado em 0111212011, DJe 1211212011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. INDEFERIMENTO DE PENHORA DE QUOTAS DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA SEM RESPALDO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. LNão podem ser tolhidos os

mecanismos legais disponíveis à exequente para satisfação do seu

crédito, sob pena de indevido óbice ao prosseguimento da execução.

... .. ..... ... ... ... ..

3. A gra vo de ins 1 ruine n to pr o v i do

(AI 00321145020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:3010612017)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. INDEFERIMENTO DE PENHORA POR CARTA
PRECATÓRIA SEM RESPALDO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO PROVIDO. 1. Não podem ser tolhidos os mecanismos legais

disponíveis à exequente para satisfação do seu crédito, sob pena de

indevido óbice ao prosseguimento da execução. 2. (..)Devem ser

realizadas as providências para a penhora, que não podem ser
indeferidas sem respaldo legal e sem apreciação do caso concreto, não

bastando para tanto a indicação de ato abstrato do próprio Juizo, o qual
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não possui atribuição de criar normas genéricas. A busca por celeridade
e eficiência nos processos não pode se dar com violação ao acesso ao
Poder Judiciário e ao devido processo legal, bem como com indevida
restrição à busca de satisfação do crédito público. Patente a violação ao
princípio de que a execução se desenvolve no interesse da satisfação do
crédito. 3. Agi -avo de instrumento provido. "
(AI 00161259620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:3010612017)

Portanto, prospera a pretensão recursal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos

É como voto.

"Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal
ICPRelator NELTON DOS SANTOS, nos termos do art. W da Lei r?
11.419 de 1911212006 combinado com a Medida Provisória n' 2.200-212001 de

EWa.Síl 2410812001, qu. instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
bttp:llweb.trf3.jus.briacordaosNerificacaoAssinatura informando a código
venficador 7222257v9., exceto nos casos de documentos com segredo de

ÇVTrIXEIRO/NAHERRAN1 7222257.VO09 414

Num. 24060483 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:23:50
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218374600000000022007194
Número do documento: 19102218374600000000022007194



Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3'REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N" 0003093-24.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.003093-5/SP

RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO 8P000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI

OWADA
AGRAVADO(A) DORIVAL SILVA espolio
ADVOGADO SP094682 NILCE APARECIDA NIELLO DA SILVA e

outro(a)
REPRESENTAN DORIVAL DA SILVA JUNIOR
TE
PARTE RÉ
ADVOGADO

SILVA TINTAS LTDA
SP061627 NAZIL CANARIM JUNIOR e outro(a)

ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO SP066623 FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS e

outro(a)
No. ORIG. 100121951199640361112 Vr MARILIA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PENHORA DE BENS DO
ESPOLIO. DESCABIMENTO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO
INVENTÁRIO QUE NÃO SE MOSTRA ADEQUADA À GARANTIA DA
EXECUÇÃO. RECURSO PROVIDO.

1. Não podem ser tolhidos os mecanismos legais disponiveis à
exequente para satisfação do seu crédito, sob pena de indevido óbice ao
prosseguimento da execução.

2. Deve-se ter em vista que, conforme 'já decididopelo Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 293.6091RS, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJ 2611112007, não há irregularidades na penhora direta de
bens do espólio quando consequente de dívidas contraídas pelo de cujus" (REsp
1446893/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 19/05/2014) . Com efeito, "decorre do
art. 597 do CPC [73] que o espólio responde pelas dívidas do falecido,
determ inação também contida no art. 1.997 do CC, sendo induvidoso, portanto,
que o património deixado pelo de cujus suportará esse encargo até o momento
em que for realizada a partilha, quando então cada herdeiro responderá dentro
das forças do que vier a receber. Em se tratando de dívida que foi contraída
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pessoalmente pelo autor da herança, pode a penhora ocorrer diretamente sobre
os bens do espólio e não no rosto dos autos, naforma do que dispõe o art. 674
do CPC, o qual só terá aplicação na hipótese em que o devedor for um dos
herdeiros" (REsp 1318506/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/1112014, DJe 2411112014).

3. As circunstâncias do caso reforçam inclusive a necessidade de
constrição dos bens do espólio, uma vez que, mesmo com a penhora no rosto do
inventário, não há notícia de garantia da execução, sendo certo ainda que o
sucessor do falecido foi excluído do polo passivo

4. Agravo de instrumento provido.

AClÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3' Região, por
unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.

"Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal
ICPRelat r NELTON DOS SANTOS, nos termos do art. 11%§20,111, "a" da Lei no

4109 de 19/1212006 combinado com a Medida Provisória no 2.200-212001 de
2410812001, que instituiu a Infra-Estruturra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:llweb.trf3.ius.br/acordaosNerificacaoAssinatura informando o código
verificador 7222549v7., exceto nos casos de documentos com segredo de
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SUBSECRETARIA DA 3'TURMA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fis. retro foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3'

Região em 2811112018. Considera-se como data da publicação

o pruneiro dia útil subseqüente à data acima mencionada (c£

art. 4', §§ Y e 4', da Lei n' 11.419/2006).

São Paulo - SP.

José; Eriníl, e ix

,irá"Técnico Ju, iàrio
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Subsecretaría da Terceíra Turma

REMESSA - VISTA

1 W

,eoFRAL4D
51

'

é,

M
J

ID

4_ 0i9-4f-

Nesta data, faço remessa destes autos com vista à Procuradoria da

Fazenda Nacional, para intimação da r. decisão/acórdão.

São Paulo, 22 1011 2019.

José ri

-

1 o Felix

Técnico\Miário

RECEBIMENTO - PFN

Nesta data, recebi estes autos da Subsecretaria da 3a Turma.

( -,><) Nada a requerer.

) Manifestação em separado.

São Paulo, 22 10112019.

P,J

Procuradoria da Fazenda Nacional
(ASSINATURA E CARIMBO DO PROCURADOR)
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
Subsecretaria da Terceira Turma - UTU3

Divisão de Procedimentos Diversos 1

CERTIDÃO DE TRÃNSITO E REMESSA

Certifico e dou fé que o r. decisum transitou em gulgado

em ZLGJ /2019, razão pela qual faço remessa destes
autos ao Juizo de Origem.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

Maurício Luís Spila Thomaz

Técnico Judiciário

RF 2749

RE!UMEN
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Fia.

CONCLUSÃO
Nesta data, faço este auto concluso ao MM.

IM
Juiz Federal Substituto

MARíLIA (SP), 20 de de 2019.

Analista Judicá no 12

PROCESSO No 0003093-24.21015. .03.0000:

Traslade-se para o autos pri cipais, se deles já não
' o 1constar, os documentos mencion dos no art. 2 da Ordem de Serviço n'

3/2016 - DFORSP/SADM-SP/ OM, lá pro ovendo a conclusão, se
necessário.

Se os autos p

os documentos deverão ser
remetido.

Após, cump se o
Serviço supra citada.

não se ncontrarem em Secretaria,
.had( vara onde o feito tiver sido

no artigo 3o da Ordem de

MARíLI.A MÉ), 20 de fevereiro de 2019.

ANTONIO RIBEIRO MARINS
-Juiz Federal -

Em 20 de fevereiro de 2019, baixaram estes autos

1,1

à Secretaria, cà\ o despach
t supra.

Analista 3trdíciário [RI? n' 4012

1
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2 a. Vara Federal------------------------------------------------------------------------------

JUSTIÇA
CONCLUSÃo FEDERAL

Nesta data, faço estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fl..

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS.
Marília 01 de marco de 2019

Técnico/ nalista ic

Processo . 1001219 1.1996.403.6111

Em face d decisão proferida pelo E. Tribunal

Te

c

n

1c

o

na

o

1

o

1

c

e

1

s

2

d
t1d

a

9

'jlde
eoera

c'

3a
Em

Region Federal d 3a Região no agravo de instrumento
n0 00 093-24.2015.403.0000, providencie a Secretaria, a

1

_ne

dopenh a 11on line dos imóveis matriculados sob nOs
36 2_ 3, ;507,.41:9 e 57.460 do 10 CRI de Bauru/SP
Apõ , depreque- e à Subseção Judiciária de Bauru/SP, a

co statação e aliação dos ditos imóveis, intimando-se
o spólio, na essoa de seu inventariante, acerca da pe-

dn ora, da av iação e do prazo para oposição de embargos
execução.

-SE.IMPIA

Marília 0j1 de marco de 2019

ANTONIO*RIBEIRO MARINS
Juiz Federal

D A T A
Em data de 01 de marco de 2019
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Afiz,
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Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 3'Região

Comarca: MARILIA

Foro: MARILIA

Vara: 21 VARA FEDERAL DE MARíLIA

EscrivãoiDiretor: LUCIANO FERREIRA BARBOZA RAMOS

CERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL

Número de ordem: 1001219-51.1996.403.6111

Exequente(s)

M[NISTERIO DA FAZENDA

CNPJ: 00.394.46010117-71

Executado(a, os, as)

DORIVAL DA SILVA

CPF: 012.502.808-34

Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 602.318,04

IMóVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000263565

Comarca: Bauru

Endereço.do imóvel: Av. das Nações Unidas, 18-59, apto. 12, 11 andar, Bloco "E".

1
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Bairro:

Município: Bauru

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 36223

Cartório de Registro de Imóveis: 11 OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE BALÍRU -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 291412019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: DORIVAL. DA SILVA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: DORIVAL DA SILVA JUNIOR

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000263565

Comarca- Bauru

Endereço do imóvel: Rua Raposo Tavares, 9-72, apto. 12, Edifício Residencial El Greco

Bairro:

Município: Bauru

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 57459

Cartório de Registro de Imóveis: 11 OFICIAL DE REGISTRO DE ]MóVEIS DA COMARCA DE BAURU -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 291412019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: DORIVAL DA SILVA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: DORIVAL DA SILVA JUNIOR

3.
2
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Protocolo de Penhora Oniine: PH000263565

Comarca: Bauru

Endereço do imóvel: Rua Raposo Tavares, 9-72, Garagem 28, Edificio Residenciai E] Greco

Bairro:

Município: Bauru

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 57460

Cartório de Registro de Imóveis: 10 OFICIAL DE REGISTRO DE IMõVEIS DA COMARCA DE BAURU -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 291412019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: DORIVAL DA SILVA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: DORIVAL DA SILVA JUNIOR

Eventual necessidade de intirriação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Serão pagos a final ou no cancelamento ou quando da efetivação do registro da arrematação ou

adjudicação do imóvel.

ADVOGADO

Nome:

Telefone para contato:

E-mail:

Número OAB:

Estado OAB:

0 referido é verdade e dou fé.

Data: 2910412019 17:36:17

Ernitido por: SILAS VILELA DA COSTA
3

1
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Cargo: Analista Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no arti
go

8_37 do CÍPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo do~dcomprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.

Num. 24060483 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 11:23:50
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218374600000000022007194
Número do documento: 19102218374600000000022007194



Livro N 2 - Registro Geral

MATRICULA FOLHA

36,223  C

11

1-CARTORIO DE REGISTRO DE IMóISE ANEJRU PAULO1

Bauru,
aio

-- de 19
85.

IMOVEL: O'APARTAMENTO, sbb nQ 12, localizado no 19 andar , ou 29 ja
vímento, do Bloco " E % désígnado por Edifício 149xica . no Conjunto
Portal das NaCões% sob n9 18-59, dá Avenida Nações Unidas, na Vila Bru
nhari."nesta cidade, 19 subdistrito, município, comeres e la. Círeufiscrrm

çio
Imobiliária de Bauru, apartamentd êsse, constituído de: 1 líving, 1

cozinha, 1 circulação, 1 w.c., 1 área de serviço, 1 banheiro e dois dor
mitõrio s , com a área privativa de 68,391 metros quadrados. ãrea de uso
comum de 7,480 metros quadrados, e área total de 75.871 metros quadra
dos,.correspondendo à fração ideal.de 1,619- % no terreno e nas coisas
de uso comum do referido Edifício, o qual se localiza na parte da frente
e à esquerda do prédio, de quem da rua olha para o mesmo e confronta pela
frente e pelo lado esquerdo com o recuo da construÇao, pelos.fundos dom o
ipartamento de final 1 e pelo lado,direito%com o apartamento,de final 3.

0 "Conjunto Portal das Nações" foi construido sobre um terreno, de fôrma
to,irregulíLr, formado pela totalidade dos lotes D, Y_G eÃ, e por parte,
dos lotes.B, A e E, todos da quadra 1, -da Víla,Brunhari,,situado à rua'
Herminio,Pinto. quarteirão 12, lado par, medindo 55,50 metros de frente -
para a citada rua Herminio Pinto; 33,00 metros do lado esquerdo de quem
da víá-públícá olha para.o terreno, confrontando com a rua Aviador Gomes
Ribeiro, quarteitão 22,,Iado impar; dai deflete à direita e segue por uma
curva de concordãncía entre a rua Aviador Gomes Ribeiro e Avenida: Nações
Unidas e segue por asta a dístãncia de 18i20 metros até outro ponto; dá!
segue,20,60 metros em curva até outro,ponto, onde,segue,mais 22,00 metros
ainda em curva a confrontando nes"s duas linhas com acesso eiistente en
tre aá,Avenídas Nações Unidas e Duque de Caxías e 35,00 metros do lado dí,
reito, dividindo com o lote A, encerrando uma área de 2.292,51 metros q,,Lã
drados. P.M.B: setor 3, quadra 103 e -lote 098.
PROPRIETÁRIAS: De 113, conforma R.5 nas matrículas n9s. 22.119 e 22.120 e
R.6 na matricula n9 336, todas deste Cartórib.- CONSTRUTORA C~SO LIMA
LTDA., com sede nesta cidade, à Avenida Mações Unidas, n9 16-16, inscrita
no CGCMF. tob n9 46.147.72410001-63; e dos restantes 213, conforme R.1&na
matrícula n9 22.464: ACESACA-CONSULTORIA INTERNACIONAL S/C. LTDA.., com se
deem São Paulo, à Avenida São Luiz, 214/258.'59 andar,'coúju!ito 903, ir-
cri,ta no CGCMF. sob n9 45.135.98510001-09..
A escrevente designada (o)-
np.

R.1136.223 em 27 de Maio de 1.985.
Por escritura de.permuta, lavrada aos 11 de abril de 1.985, nas notas do
39 Cartório de Bauru, ficou pertencendo a CONSTRUTORA CARDOSO LIMA LTDA.,
já quàlíficada, o imõvel objeto desta matrícula. Valor da parte ideal de

s.versà

JPâgi..: 0001100
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FOLHA

0136M3
rso

de 213, ora recebida pela adquirente: cr$ 3.233.000 (trás milhões, duzen
tos e trinta e trás mil cruzeiros).
A e crevente desígnad
Emols.cr$52.800; Es t r 4.256, pos.cT$10.560; Rec.n9 39.425.
np-

P.2136.223 em 25 de outubro de 1.985.
Par escritura de venda e compra, lavrada aos.23 de outubro de 1.985, nas
notas do 39 Cart6rio de Bauru, DORIVAL DA SILVA, brasileiro, sgcio de -
firma comercial, portador do RG.n9 5.075.478-sp e do CPFin9 012.502.808/
34, casado no regime universal de comunhiá de bens anteriormente i lei
n9 6.515177, com MARIA APÁRECIDA ROSSI DA SILVA, domíciliado e residente
nesta cidade, na Rua Gustavo Maciel, 23-28; adquiriu ã,CONSTRUTORA CARDO
SO LIMA LIDA., com sede nesta cidade, Av.Naç2;es Unidas, 16-16,,ínscrl'--
ta no CGCMF.sob Ú9 46.147 7241000163, pelo preço de cr$24.000000 (vin.
te e quatro mil cruzeiros;, o í ovel objeto desta matrÇcula.PEB.31103198
A escrevente designada4/_,
Emols.cr$301.200; Est,.1.324; Apos.cr$60.240; Rec.n9 41.789.
np.

Por Formal de Partilha, expedidoãos 28 de dezembro dê 1.989_pelo Cartõ
rio do 29 Oficio Cível de Bauru, homologado porsentença proferída,aos 7
26 de outubro de 1.989i pelo MM. Juiz de Direito da 24 Vara Cível desta -
Comarca de Bauru, Dr. Thadeu Toledo Soares, transitada em julgado aos 10
de novembro de 1.989,acompanhado por Aditamento, datado de 31 de janei-
ro de 1.990, extraidos dos autos da Separação Consensual requerida por -
Dorivalda Silva e Maria Apparecida Rossi da,Silva (Processo n9 1227/89)
ficou pertencendo à DORIVAL DA SILVA,,brasileiro, comerciante, RG-n9....
5.075.418, ÜIC. n9 012.502.808/34, domiciliado nesta cidade, na rua 19 -
de Agosto, 2-46, Centro, - o ira6vel objeto desta matrícula;,avaliado,por

NCz$
10-000'00

(dezmíl cruzados novos).
A escrevente desigá da.:ft
Emols.cr$284,00; Est 68; Aposcr$56,80;. Rec.10.712,
sai.

Av.4f36.223, em 30 deabril de 201.9.

Por certidão expedida em 291412019, pela 22 Vara Federal de Marília, SP,

emitida por Silas Vilela da Costa (analista judiciário), com protocolo de penhora

oriline sob no PH000263565, extraída dos autos da ação de execução fiscal no

1001219-51.1996.403.6111, tendo como exequente Ministério da, Fazenda,

CNPJ 00.394.46010117-71, e executado Dorival da Sílva, CPF 012.502.808-34,

foi determinada, em 291412019, a penhora do imóvel objeto desta - matrícula,.

continua na ficha ri* 02
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719

Livro No 2 - Registro Gerai 11 OFICIAL DE REGISTRO DE ]MóVElá
E ANEXOS DE.BAURU - S. PAULO

1,01,H CNS 11.153-4

o36.223 =U Bauru. *30 de atiril 2 019

tá Dorival da Silva J V 1 àterido sido nomeado, como de unia ar a c u
R$602.318,04.
A escrevente autorizada, GedettacoaTeixeira Góes -de Sou
Custas e emolumentos serão cobrados nos termos do -item as tas
Explicativas - Lei 11.331102,. de, 26112/200.2. Selo digital
1115343E10000000051324OlM.
gslçag Protocolo/microfilme 334.166, de 301412019.

IPágina: 0003100
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CERTIFICO E DOU FÉ, que a presente certidão composta de 4 página(s), foi extraída em inteiro teor nos
termos do artigo 19 da lei n1 6.015[73 da matricula 36223, sobre à qual não há qualquer alienação ou ônus
reais além do que nela contém. Bauru, 03 de maio de 2019. 12:37:15 Hs. 0 Oficial

José Alexandre Dias Canheo

Oficial ...... R$ 0,00
Estado ....... R$ 0,00
1p..P ........ R$ 0,00
Reg. Civil ... " 0,00
Tríb. Just.- R$ 0,00
Ao Município.: R$ 0,00
Ao Min.Púb ... R$ 0,00
Total ........ R$ 0,00
Pr.. d. validade, p.-
fina notariais e
registrais, de 30 dias

Certidão de ato praticado protocolo ng: 334166 Controle:
lmomemolle 1

Página: 0004/0:0.:4]

624447

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QRCode

impresso ou,acesse.o endereço
eletrônico:

https:llselocUgital.tjsp.jus.br

Selo Dígital
1115343E1000000005132501X
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Livro AM 2 - Registro Geral
12 CARTóRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

1 Ao E ANEXOS DE BAURU - S. PAULO

,,-MATRICULA-,
FOLHA

57.459 d_1 Bauru, - 27 de dezembro de 19 53

IMõVEL:- 0 APART~O sob n2 12, do 12 pavímentotípo do Edifício Resi -
dencíal El Greco, situado na Rua Raposo Tavares, n2 972, nesta cidade, -
município, comarca e lê.CircunseTição Imobiliãria de Bauxu, com a área -
privativa de 105,410 mI, área comum de 42,033 mI, área total de 148,3933
M2, de

sala
de estar e jantar conjugádas, galeria, circulação

03'dormítõrios sendo um suite, BWC sociali cozinha, área de serviço, BWC
de serviço e varanda, confrontando pela frente com a Rua Raposa Tavares
do lado direito de quem da frente olha para o iniSvel, com o lote 6x da
quadra n2 102;com testada pela mesma rua; do lado esquerdo com o aparta
mento n2 11 do respectivo pavimento, caixa de elevadores e hall de distri
buiçio e pelos fundos com o apartamento n2 13 do respectivo pavimento, cai
xa de elevadores e hallde distribuição; correspondendo.o apartamento a
fração ideal do terreno de 26.004 m?, ou 2,89902%.
0 terreno do citado edifício, formado pela totalidade dos lotes M

. .1 r. Q

V da quadra 2, da Vila Brunhari, medindo 28,50 metros de frente, confron-
tando com a.Rua. Aviador Comes Ribeira; 33,50 metros pelo lado direito, de
q

1

em da via pública olha para o imóvel, dividindo com a Rua Raposo Tava
rse. quarteirão 9, lado par, com a qual faz esquina; 33,50 metros pelo la
do,esquerdo,dividíndo com.o lot U onde acha-se edificado o predio - n-2
23-49 da Rua Aviador Go"' Rib

'
E '. finalmente 26,00 metros nos fundos,

dividindo com o
lote . é ....

n oluma area 89,7,00 M2. - PMB.31102110
T.A. R. 6.4 em 260/13 R.11. f/1219, na matrícula n2 40.355 deste
Cartório.

m

PROPRIETÁRIO (A; OS; AS): D R VA&DA SILVA,'brasileiro, separado Judi
cialmente, comercia te, RG. .5..075.478-S,SP-SP., CPF.n2 012.502.808134,
domiciliado e resid nte ne cidade na Rua Raposo Tavares n2 9-72
A escrevente autori a

MRÉVp.......................... ...... .... ........................................
Av. 1157.459, em e bril de 9.

42VPor certidão expedida 141201 , pela 2e Vara Federal de Marilia, SP,

emitida por Silas Vilela da Costa (analista judiciário), com protocolo de penhora

oriline sob ri' PH000263565, extraída dos autos da ação de execução fiscal n0

1.001219-51.1996.403.6111, tendo como exequente Ministério da Fazenda,

CNPJ, 00.394.46010117J1, e executado Dorival da Silva, CPF 012.502.8W341

foi determinada, em 29/4/2019, a penhora do imóvel ob'

to

d 8-717=utila_
tendo sido nomeado, como depositário, Doríval' da Silva Jun?,or.

wC
r da

R$601318,04. r
us

A escrevente autorizada, Gedenilza Maria Teixe,ira Góes de Souza,

Custas e emolumentos serão cobrados nos termos, do item Ot

EÀplícativas - lei 11.331102, de 26/1212002. Selo digital.

11 15343E10.00000005132601 1.

gs/cas; Protocolo/microfilme 334.166, de 301412019.

IPági.a: 0001/002
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CERTIFICO E DOU, FÉ, que a presente certidão composta de 2 ~Ina(s), foi extra(da em inteiro teor nos
termos do artigo 19 da Lei n0 6.015f73 da matrícula 57459, sobre a qual não há qualquer alienação ou ônus
reais além do que nela contém. Bauru, 03 de maio de 2019.12:37:50 Hs. 0 Oficial

José Alexandre Dias Canheo

Ofi.i.1 ...... R$ 0,00
Estado ....... R$ 0,00
IP..P, ....... 1k$ 0,00
Reg. civil ... R$ 0,00
Trib. Just ... It$ 0,00
Ao Municipio.: R$ 0,00
A. Mi..Púb ... PS 0,00
Total ......... R$ 0,00
Prazo de validade, para
fina -tariai.
registrais, de 30 dias

Certidão de ato praticado protocolo nQ: 334166 Controle: PÀgirin: 900210:00:2]

624448

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QRCode

impresso ou acesse o endereço,
eletrônico:

https:llselodigital.tjsp.juà.br

Selo Digital
1115j43E1000000005132701G
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1'CARTóR]0 DE REGISTRO DE IMóVEIS
Livro N1 2 - Registro Geral E ANEXOS DE BAURU - S. PAULO

FOLHA

57-460
27 de dezembro de 19 93

IMÓVEL:- A UNIDADE AUTONOMA, designada por garagem n2 28 , localizada -
no térreo , do Edifício Residencial El Greco, situado na Rua Raposo la
vares, n2 9-72, nesta cidade, município, comarca e 1!1.Círcunscríção Imobi-
líãria de Bauru, contendo a área privativa de 10,000 mI, área comum de
22.3966 m2, área total de 32,3966 m2, e a fração ideal no terreno de 5,677
m' ou 0.63290%, confrontando pela frente com a área de circulação de veícu
los; do lado direito de quem da frente olhà, a vaga, com a garagem n2 29
do lado esquerdo com a garagem n2 27 e pelos fundos com o ha11 de distri
buíção.

0 terreno do citado edifício, formado pela totalidade dos lotes M, P, Q ,
V, da quadra 2, da Vila Brunhari, medindo 28,50 metros de frente,"confron-
tando com a Rua Aviador Gomes Ribeiro; 33,50 metros pelo lado direito, de
quem da,via públíca olha para o imóvel, dividindo com a Rua Raposo Tavares
quarteirão 9, lado . par, com a qual tez esquina; 33,50 metros pelo lado es
querdo, dividindo com o lote U, onde acha-se, edifícado o prédio n2 23-49
da Rua Aviador Gomes Ribeiro,. "ai2:rlm 26.00 metros nos fundos, dívi
dindo com o lote

L

nileran .2. - PMB. 31102[10.
T.A. R.64 em 261049e3

.M
'2711DA/953 na matrícula n2 40.355.

PROPRIETÁRIO (A; IAS): - P01 ILVA,
-

brasileiro, separado judi
cialmente, comeicia e, RG. 5.0 478"SSP-SP., e CPF.n2 012.502.808134-

- 1domíciliado e rE de te n t cídade na rua Raposo Tavares n2 9-72.
A escrevente autoriz
MHFVP...................... .......... ... ....................................
Av. 1157.460, em 30 de a de 9.

Por certidão expedida em 291412019, pela 2a Vara Federal de Marilia, SP,

emitida por Silas Vilela da Costa (analista judiciário), com protocolo de penhora

oriline sob n0 PH000263565, extraida doS autos da ação de execução fiscal ri'

1001219-51.1996.403.6111, tendo como exequente Ministério da Fazenda,
CNPJ 00.394.46010117-71, e executado Dorival da Silva, CPF 012.502.808-34,

foi determinada, em 291412019, a penhora do imóvelobjeto de%sa-m
tendo sido nomeado, como depositária, Dorival, da Silva Junior. ator da cau a:

R$602.318,04. t
A escrevente autorizada, Gedenilza Maria Teixeira Góes de Souza,

Custas e emolumentos; serão cobrados nos termos do item ot S
Explicativas - Lei 11.331102, de 2611212002. Selo digital n0
11115343E110000000051132801E
gs/cag Protocololmilcrofilme 334.166, de 301412019.
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CERTIFICO E DOU FÉ, que a presente certidão composta de 2 página(s), foi extraída em inteiro teor nos
termos do artigo 19 da Lei rt' 6.015173 da matrícula 57460, sobre a qual não há qualquer alienação ou ônus
reais além do que nela contém. Baurti, 03 de maio de 2019.12:38:15 Hs. 0 Oficial

José Alexandre Dias Canheo

Oficial.. .... R$ 0,00
E.t.d. ....... R$ 0,00
I~P ........ R$ 0,00
Reg. Civil.- R$ 0,00
Trib. Just... : R$ 0,00
A. Município.: R$ 0,00

A. Mí..Púb ... R$ 0,00
Total. ....... R$ 0,00
Prazo de validado, para
fina notariais e
registrais, ela 30 dias

Cerfidão de ato praticado protocolo n2: 334166 Controle: j]Págin.:W02100 11

624449

Para conferir a procedència deste
... documento efetue a leitura do QRCode

impresso ou acesse o en dereço -

eletrônico:

https:llselodigital.tjsp.jus.br.

Selo Digital
1115343E1000000005132901C
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos n' 1001219-51.1996.403.6111

CERTIDAO
Certi

e1c0 e douf à r. desp,em cumprimei "' _
expedi Cart Erecatória a

de Uma d^a Sub

em Bauru, on rme a
'0'M -liNaS 29 é

IM

27/05/2019,
Lo de fis. 714,

uízo Federal

10

Judiciária

ue

segue.

a ko de 2019.

As
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Prazo para cumprimento
60 dias.

JUSTIÇA FEDERAL
21 Vara

Rua Âiazonas, 527,
CEP

17509-120,-'telefone,(14) 3402-3902 - Marilia/SP

CARTA PRECATóRIA

EXPEDIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N." 1001219-
51.1996.403.6111 (96.1001219-1) e apenso n." 1001235-
05.1996.403.6111 (96.1001235-3), QUE A FAZENDA NACIONAL
MOVE EM FACE DE DORIVAL DA SILVA - ESPóLIO, CPF/MF no
012.502.808-34, CDA(s) no 80 6 96 001204-40 E 80 6 96 001215-
00, PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S) ri.' 13830 000133195-17 E
13830 000537193-94, PARA A COBRANÇA DE R$ 627.048,34
(SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL, QUARENTA E OITO REAIS E
TRINTA E QUATRO CENTAVOS), ATUALIZADA ATÉ FEVEREIRO
DE 2015, PARA OS FIN S ABAIXO DECLARADOS.

Finalidade: constatação, intimação e avaliação.
Executado: Dorival. da Silva - Espólio

Inventariante: Dorival da Silva Junior, CPFIMF n.o 824.669.208-
91
Endereço do inventariante: Rua Batista de Carvalho, 4-33, Sala
1.107, Centro, Bauru, SP,,CEP 17010-901.

Endereço para diligéncia: consta nas matriculas imobiliárias

anexadas.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)' Doutor(a) Juiz(íza) Federal de Uma das

Varas da Subseção Judiciária em Bauru, SP.

0. DOUTOR ALEXANDRE SORMANI, MM- JUIZ FEDERAL EM
EXERCíCIO DA 2A VARA FEDERAL EM MARíLIA/SP, DEPRECA a
Vossa Excelência que se digne determinar ao Oficial(a) de Justiça

Avaliador(a) para que:

a) CONSTATE a existência dos bens imóveis matriculados sob os n.'s

36.223, 57.459 e 57.4601 todos do 1.* CRI de Bauru, SP, de
propriedade do espólio executado, penhorados "on line" conforme
Av.4/36.223, Av.1/57.459 e Av. 1/ 57.460, descritos e

caracterizados nas matrículas imobiliárias, cujas copia

reprográficas seguem anexadas, certificando o estado em que e

copiaue
.encontram;

b) PROVIDENCIE se possível 02 (duas) fotos dos bens penhor idos -
c) INTIME acerca da penhora "on line" dot-lim--cKeis o 10

executado, na pessoa do seu invent te, 15 m como o

Execução Fiscal n.O 1001219-51.1996.403.6111
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Prazo para cumprimento
60 dias.

JÜSTIÇA-FEDERAL
W Vaiá

Ruw'Amazonãs, 527, CEP -17509-120 , t1efone (14) 3402-3902 - Marília/SP
marilia~x!ara02,_sec@jfspjus.br

eventuais moradores, sendo estes locatários, os eventuais
proprietários;

d) CIENTIFIQUE o espólio executado, na pessoa do seu
inventariante, de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer

embargos, contados da intimação da penhora;

e) AVALIE os bens imóveis perili r intimando-se o espólio

executado, n soa do seu te, do valor da avaliação.

ci aEXPEDIDA nÇsa je de/Maríli Estado de São Paulo, em
27/05/19. Eu. (J ' Regin do Soares), Técnico Judiciário,

-' o' edigitei e conferi. E eu, ciano F. B. Ramos), Diretor de

Secretaria, reconferi.

RE SO~M
Federal

Certifico ser autêntica a assinatura/fo Dr. ALEXANDRE SORMANI, MM.
Juiz Federal em Exercício da Federal da 11' Subseção Judiciária

em Marflia.

Em, 27 de maio de 2019.

LUCIANO LAMOS
Diretor Aecretaria

Execução Fiscal n.O 1001219-51.1996.403.6111
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https:/Irnalotedigitai.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

* AoÀer, ~- Malote Digítal
em: 2910512019 às 1

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Códig.

de

rastreabilidade:
40320195659882

Documento: CARTA PREC_1996 100121951.pdf

Remetente: SISP - Marilia - 2a Vara - Secretaria ( SJSP - Marília - 2a Vara - Secretaria

Destinatário: SISP - Baum - SeÇão de DIstribuiçãio e Protocobs ( TRF3

Data de Envio: 29105/2019 11:46: 19

Assunto:
Encaminho em anexo a Carta Precatória referente ao feito n.O 1001219-51.1996.403.6111 e apenso,

para distribuiÇão.

imprImIr

1 de 1 29/05/2019 11:51
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Página 1 de 1

MARIU - SECRETARIA 2a VARA SE02 - Informação sobre Carta Precatória.

De: BAURU - SECAO DE DISTRIBUICAO E PROTOCOLOS - SUDP JUNTADA
Para: MARILI - SECRETARIA 2VARA - SE02 Em -30 1-26 20 02
Data: 2910512019 16:26

Assunto: Informação sobre Carta Precatória. Analista 1 Técnico Judiciário

RF--C-
Prezado(a) Sr.(a) Diretor(a) boa tarde.

Acusamos o recebimento nesta data, através do Malote digital, da Carta Precatória referente ao processo
n1 1001219-51.1996.403= que aqui recebeu o registro n1 0000556-25.2019A03.6108.

Atenciosamente
Anderson Moreira Lugão
Técnico Judiciário - RF 6485
Supervisor - SUDP/BAURU/JFSP
Te[. (14) 2107-9532

file:///C:íUsers/lfbramos/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/5CEEB2C8DOM-HUB-B... 29/05/2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D
O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I,
"b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

 

   MARíLIA/SP, 25 de novembro de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ/JUÍZA DA 2ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA/SP.

Processo nº 1001219-51.1996.4.03.6111

Exequente: União Federal – Fazenda Nacional

 Executado: SILVA TINTAS LIMITADA

 Executado: DORIVAL DA SILVA

A , por sua procuradora que esta subscreve, vem,UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a  do andamento desta execução fiscal, enquantoSUSPENSÃO 
aguarda a devolução da Carta Precatória (processo nº 0000556-25.2019.4.03.6108).

Nestes termos, pede deferimento.

Marília-SP, 04 de dezembro de 2019.

Lidinalva Martins Passeto

Procuradora da Fazenda Nacional

Carolina Gobato

Estagiária
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03/12/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 1/1

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 03/12/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 10012195119964036111
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: SILVA TINTAS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 45011442/0005-03
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13830 000133/95-17 Nº Inscrição: 80 6 96 001204-40
Data Inscrição: 16/02/1996 Nº Processo Judicial: 9610012191
Procuradoria da Inscrição: BAURU Nº Único de Processo Judicial: 10012195119964036111
Procuradoria Responsável: MARILIA

Valor Inscrito: (UFIR 38.094,23)
Valor Consolidado: R$ 152.949,44

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: UFIR 38.094,23
Valor Consolidado: R$ 152.949,44

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

Junto a estes autos a carta precatória nº 0000556-25.2019.403.6108.  

 

MARíLIA, 16 de dezembro de 2019.
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I f r 4 r 1
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c ) I N T I M E a c e r c a d a p e n h o r a " o n l i n e " d o s T i m 6 z r e i s o e ó l í o
e x e c u t a d o , n a p e s s o a d o s e u i n v e n t a ; a n t e , I e m c o m o o s

E x e c u ç ã o . F i s c á l n . ° 1 0 0 1 2 1 9 - 5 1 . 1 9 9 6 . 4 0 3 . 6 1 1 1
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. i A i
-

J U S T I Ç A F E D E R A L

2 a V a r a

R u a A m a z o n a s , 5 2 7 , C E P 1 7 5 0 9 1 2 0 - t e I e f o i e ( 1 4 ) 3 4 0 2 3 9 0 2 M a r i l i a / S P

m a r i h a _ v a r a 0 2 s e c J f s j j j u s b r
e v e n t u a i s m o r a d o r e s , s e n d o e s t e s l o c a t á r i o s , o s e v e n t u a i s

p r o p r i e t á r i o s ;
d ) C I E N T I F I Q U E o e s p ó l i o e x e c u t a d o , n a p e s s o a d o s e u

i n v e n t a r i a n t e , d e q u e t e r á o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s p a r a o f e r e c e r

e m b a r g o s , c o n t a d o s d a i n t i m a ç ã o d a p e n h o r a ;
e ) A V A L I E o s b e n s i m ó v e i s p e n h o r d o , i n t i m a n d o - s e o e s p ó l i o
e x e c u t a d o ,

n p p
s o a d o s e u

i n v e n ' t a r i 7 t e ,
d o v a l o r d a a v a l i a ç ã o .

E X P E D I D A n s c i a l e d e / M a r í l i a ( E s t a d o d e S ã o P a u l o , e m
2 7 / 0 5 / 1 9 . E u , \ . . J J o é e g i n a l ä o S o a r e s ) , T é c n i c o J u d i c i á r i o ,
d i g i t e i e c o n f e r i . E e u , / ' I } ( T u c i a n o F . B . R a m o s ) , D i r e t o r d e

S e c r e t a r i a , r e c o n f e r i . / / 7

R E S O R M A N I

F e d e i a l

C e r t i f i c o s e r a u t ê n t i c a a a s s i n a t u r a / D r . A L E X A N D R E S O R M A N I , M M .

J u i z F e d e r a l e m E x e r c í c i o d a 2 V a y a F e d e r a l d a i i a S u b s e ç ã o J u d i c i á r i a
e m M a n i l h a . I f '
E m , 2 7 d e m a i o d e 2 0 1 9 . /

/ L U C Ï A N O P B . R A M O S
/ D i r e t o r d e S e c r e t a r i a

E x e c u ç ã o F i s c a ) n , ° 1 O 0 1 2 1 9 5 1 . 1 9 9 6 . 4 O 3 . 6 1 1 1 2
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j : . . J U S T I Ç A F E D E R A L
8 S u b s e ç ã o J u d i c i á r i a d e S ã o P a u l o - B a u r u

' - -
C E C A P

P R O C E S S O N ° : 0 0 0 0 5 5 6 - 2 5 . 2 0 1 9 . 4 0 3 . 6 1 0 8 - C E C A P

P r o c e s s o d e O r i g e m : 1 0 0 1 2 1 9 - 5 1 . 1 9 9 6 . 4 0 3 . 6 1 1 1 e a p e n s o - 2 V a r a F e d e r a l d e M a n h a

E x e q u e n t e : U n i ã o - F a z e n d a N a c i o n a l
E x e c u t a d o : D o r i v a l d a S i l v a E s p ó l i o
V a l o r d o D é b i t o : R $ 6 2 7 . 0 4 8 , 3 4 ( a t u a l i z a d o a t é f e v e r e i r o d e 2 0 1 5 )

A U T O D E C O N S T A T A Ç Ã O . I N T I M A Ç Ã O E A V A L I A Ç Ã O

C E R T I D Ã O

E u , O f i c i a l d e J u s t i ç a A v a l i a d o r a , c e r t i f i c o e d o u f é q u e n o d i a 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ,

v i s a n d o a o c u m p r i m e n t o d o m a n d a d o e x p e d i d o n o s a u t o s d o p r o c e s s o a c i m a i d e n t i f i c a d o ,

P R O C E D I À C O N S T A T A Ç Ã O d a e x i s t ê n c i a d o s i m ó v e i s m a t r i c u l a d o s s o b n ° 3 6 . 2 2 3 ,

5 7 . 4 5 9 e 5 7 . 4 6 0 , t o d o s n o 1 ° C R I d e B a u r u .

D E S C R I Ç Ã O D O S B E N S

1 - A p a r t a m e n t o s o b n ° 1 2 , B l o c o E ( E d i f í c i o M é x i c o ) , d o E d i f í c i o P o r t a l d a s N a ç õ e s ,

l o c a l i z a d o n a A v e n i d a N a ç õ e s U n i d a s , 1 8 - 5 9 , e m B a u r u .

M a t r í c u l a 3 6 . 2 2 3 , 1 0 C R I d e B a u r u . P M B : 0 3 / 0 1 0 3 / 0 9 8 .

O B S . : D i l i g e n c i e i n o r e f e r i d o a p a r t a m e n t o n o d i a 0 8 / 0 8 / 2 0 1 9 , à s 1 6 h 4 5 . N a

o p o r t u n i d a d e f u i a t e n d i d a p e l a p o r t e i r a T a l i t a , a q u a l a f i r m o u q u e o a p a r t a m e n t o

e n c o n t r a - s e l o c a d o p a r a I v a n , q u e é s u r d o - m u d o , d e c o m u n i c a ç ã o q u a s e i m p o s s í v e l .

A p o r t e i r a m e p a s s o u o n ú m e r o d o t e l e f o n e c e l u l a r d o l o c a t á r i o ( 1 4 - 9 8 1 0 4 - 5 1 0 0 ) ,

p a r a q u e e u t e n t a s s e m e c o m u n i c a r a t r a v é s d e m e n s a g e n s e s c r i t a s . E n v i e i

m e n s a g e m e x p l i c a t i v a , e n v i e i f o t o s d o m a n d a d o , m a s n ã o o b t i v e r e s p o s t a a l g u m a .

2 - A p a r t a m e n t o n ° 1 2 , d o E d i f í c i o E l G r e c o e s u a r e s p e c t i v a v a g a d e g a r a g e m ,

l o c a l i z a d o s n a R u a R a p o s o T a v a r e s , 9 - 7 2 , e m B a u r u .

M a t r í c u l a s 5 7 . 4 5 9 e 5 7 . 4 6 0 , r e s p e c t i v a m e n t e , 1 ° C R I d e B a u r u . P M B 0 3 / 0 1 0 2 / 0 1 0

O B S . : D i l i g e n c i e i n o r e f e r i d o a p a r t a m e n t o n o s d i a s 0 8 / 0 8 / 2 0 1 9 , 1 2 / 0 8 / 2 0 1 9 ,

2 0 / 0 8 / 2 0 1 9 e 2 3 / 0 8 / 2 0 1 9 , à s 1 6 h 3 0 , à s 8 h 1 5 , à s 1 4 h e à s 1 1 h , r e s p e c t i v a m e n t e . E m

t o d a s a s o p o r t u n i d a d e s f u i a t e n d i d a p e l a z e l a d o r a d o E d i f í c i o , S r a . G i s e l d a , a q u a l

s e m p r e a f i r m o u q u e o m o r a d o r d o a p a r t a m e n t o é o S r . D o r i v a l d a S i l v a J ú n i o r . N o

e n t a n t o , o m e s m o e n c o n t r a - s e s e m p r e v i a j a n d o , s e n d o m u i t o d i f í c i l p r e c i s a r q u a l d i a

é p o s s í v e l e n c o n t r á - l o . A p a r t i r d a s e g u n d a v i s i t a ( e m 1 2 / 0 8 / 2 0 1 9 ) , a S r a . G i s e l d a

p a s s o u a a f i r m a r q u e c o n v e r s o u a o t e l e f o n e c o m o S r . D o r i v a l d a S i l v a J ú n i o r ,
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J U S T I Ç A F E D E R A L

8 S u b s e ç ã o J u d i c i á r i a d e S ã o P a u l o - B a u r u
C E C A P

i n f o r m a n d o - o s o b r e a m i n h a v i s i t a , b e m c o m o f o r n e c e n d o - l h e m e u n ú m e r o d e

t e l e f o n e c e l u l a r .

I N T I M A Ç Ã O E R E L A T O F O T O G R Á F I C O

D E I X E I D E I N T I M A R o e s p ó l i o e x e c u t a d o , n a p e s s o a d o i n v e n t a r i a n t e D o r i v a l d a

S i l v a J ú n i o r , e m r a z ã o d e n ã o t ê - l o e n c o n t r a d o , t a n t o n a R u a B a t i s t a d e C a r v a l h o , 4 - 3 3 , s a l a

1 1 0 7 , q u a n t o n a R u a R a p o s o T a v a r e s , 9 - 7 2 , a p t o 1 2 .

N a R u a B a t i s t a d e C a r v a l h o , 4 - 3 3 , E d i f í c i o C o m e r c i a l , f u i i n f o r m a d a p e l o p o r t e i r o

M á r c i o , q u e o i n v e n t a r i a n t e é l o c a d o r d a s a l a , m a s n ã o a o c u p a .

N a R u a R a p o s o T a v a r e s , 9 - 7 2 , a p t o 1 2 , f u i i n f o r m a d a p e l a z e l a d o r a G i s e l d a q u e o

i n v e n t a r i a n t e é d e d i f í c i l l o c a l i z a ç ã o , p o r q u e t r a b a l h a v i a j a n d o .

A p r o v e i t o p a r a c e r t i f i c a r q u e D E I X E I D E P R O C E D E R A O R E L A T O F O T O G R Á F I C O

d o s i m ó v e i s , j á q u e n ã o f o r a m b e m s u c e d i d a s m i n h a s t e n t a t i v a s d e l o c a l i z a r o s m o r a d o r e s .

A V A L I A Ç Ã O D O S B E N S

L e v a n d o e m c o n t a p e s q u i s a d o v a l o r v e n a l e p e s q u i s a s d i g i t a i s n a i n t e r n e t a c e r c a d o

v a l o r d e m e r c a d o d o s b e n s , A T R I B U O A O S I M Ó V E I S P E N H O R A D O S O S S E G U I N T E S

V A L O R E S :

1 - M a t r í c u l a 3 6 . 2 2 3 - R $ 1 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ( c e n t o e q u a r e n t a m i l r e a i s ) ;

2 - M a t r í c u l a 5 7 . 4 5 9 - R $ 3 0 0 . 0 0 0 0 0 , 0 0 ( t r e z e n t o s m i l r e a i s ) ;

3 - M a t r í c u l a 5 7 . 4 6 0 - R $ 1 0 . 0 0 0 0 0 ( d e z m i l r e a i s ) .

T O T A L : R $ 4 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a m i l r e a i s )

P o r f i m , D E I X E I D E I N T I M A R D A P E N H O R A , D A A V A L I A Ç Ã O , D O P R A Z O P A R A

I N T E R P O S I Ç Ã O D E E M B A R G O S E D O I N T E I R O T E O R D O M A N D A D O D o r i v a l d a S i l v a

J u n i o r , i n v e n t a r i a n t e d o e s p ó l i o e x e c u t a d o , e m r a z ã o d e n ã o t ê - l o s l o c a l i z a d o .

A s s i m s e n d o , d e v o l v o o m a n d a d o p a r a o s d e v i d o s f i n s .

b r i a t i

O f c i a l d e J u t i ç a A v a l i a d o r a

B a u r u , 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 .

R F 6 3 6 5
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da devolução da carta precatória Id 26170623, manifeste-se a
exequente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. No silêncio,
aguarde-se provocação em arquivo.

INTIME-SE.             

MARíLIA, 16 de dezembro de 2019.
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MM. Juiz, segue manifestação em formato PDF.
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Marília - SP

felipeEXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª

VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA-SP. 

Execução Fiscal
Processo: 1001219-51.1996.4.03.6111
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado: SILVA TINTAS LIMITADA e outros

A  UNIÃO  FEDERAL,  representada  pelo  procurador  da  Fazenda

Nacional,  signatário  desta,  vem  respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,

expor e requerer o que segue:

Conforme  consta  na  r.  Decisão  de  fl.  77  (ID  24060483)  e  Carta

Precatória ID 26170623, encontram-se penhorados de forma online os imóveis

matrículas nº 36.223, 57.459 e 57.460, todos do 1º CRI de Bauru, de propriedade

do espólio executado (certidão de penhora – fls. 79/82 – ID 24060483).

Referida Carta Precatória foi expedida com a finalidade de constatar

a existência dos bens, avaliá-los e intimar o inventariante do espólio executado,

Dorival da Silva Junior, acerca da penhora e avaliação.

  Conforme  consta  na  certidão  da  Sra.  Oficiala  de  Justiça,  em

diligências no imóvel matrícula nº 36.223, verificou que o imóvel estava alugado

para terceiro, não conseguindo contato com o mesmo.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Já nos dias 08/08/2019, 12/08/2019, 20/08/2019 e 23/08/2019, em

diligências em diversos horários nos imóveis matrículas nº 57.459 (apartamento) e

57.460 (vaga de garagem), recebeu a informação pela zeladora do edifício, Sra.

Giselda,  de  que  o  morador  do  apartamento  é  o  Sr.  Dorival  da  Silva  Junior,

vejamos: 

“Em todas as oportunidades fui  atendida pela zeladora do

Edifício, Sra. Giselda, a qual sempre afirmou que o morador

do apartamento é o Sr. Dorival da Silva Junior. No entanto, o

mesmo  encontra-se  sempre  viajando,  sendo  muito  difícil

precisar qual dia é possível encontrá-lo. A partir da segunda

visita (em 12/08/2019, a Sra. Giselda passou a afirmar que

conversou  ao telefone  com o Sr.  Dorival  da  Silva  Junior,

informando-o sobre a minha visita, bem como fornecendo-

lhe meu número de telefone celular.”

O  fato  do  inventariante  ter  sido  comunicado  das  tentativas  de

contato da Sra. Oficiala de Justiça, inclusive recebendo seu número de telefone, e

não retornando o contato, demonstra claramente que o mesmo está se ocultando

para não ser intimado. 

O §2º do art. 841, do CPC, dispõe que a intimação da penhora será

pessoal, preferencialmente por via postal. Mormente, no presente caso, onde já

restou  certificado  que  o  inventariante  reside  no  imóvel  penhorado  (matrícula

57.459).

Nestes termos, requer:

a) a intimação do inventariante do espólio executado, Sr. Dorival da

Silva Junior, acerca da penhora e avaliação, em seu endereço residencial, qual

2
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

seja, Rua Raposo Tavares, 9-72, na cidade de Bauru/SP, através da expedição

de carta A.R. (§2º do art. 841, do CPC);

b)  caso  assim  não  entenda  Vossa  Excelência,  subsidiariamente,

requer a intimação do inventariante por hora certa ou por edital, nos termos do

§2º do art. 275, do CPC

Pede deferimento.

Marília, 16 de janeiro de 2020.

MARIO AUGUSTO CASTANHA
Procurador da Fazenda Nacional

CAMILA ASHA CHAMPAM DE LACERDA
Estagiária/PGFN/Marília

3
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerido pela exequente em sua petição Id 26975691.

Intime-se o inventariante Sr. Dorival da Silva Junior, via postal, com endereço
na Rua Raposo Tavares, 9-72, Bauru/SP.

Caso a diligência reste negativa, expeça-se mandado de intimação com hora
certa, nos termos do artigo 275, § 2º do Código de Processo Civil.

CUMPRA-SE.              

MARíLIA, 16 de janeiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875

 

C A R T A   D E   I N T I M A Ç Ã O

De ordem do Doutor(a)  MM. Juiz FederalLUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS,
da 2ª Vara de Marília, na forma da lei etc., expedido nos autos da Execução Fiscal n.º
1001219-51.1996.4.03.6111 (96.1001219-1) e Execução Fiscal associada n.º

 Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 961001235-05.1996.4.03.6111 (96.1001235-3),
001215-00 e 80 6 96 001204-40, em que o(a) UNIÃO FEDERAL – FAZENDA
NACIONAL  move contra SILVA TINTAS LIMITADA, CNPJ n.º 45.011.442/0005-03 E
OUTRO (DORIVAL DA SILVA – ESPÓLIO, CPF/MF n.º 012.502.808-34), fica Dorival da
Silva – Espólio, na pessoa do inventariante,   acerca da penhora “on line” dosINTIMADO
imóveis matrícula n.º 36.223, n.º 57.459 e n.º 57.460 do 1.º CRI de Bauru, SP, conforme
Av.4/36.223, Av.1/57.459 e Av.1/57.460, bem como da Constatação e Avaliação id
26170623, cujas cópia reprográficas seguem anexadas.

Fica V. Sª. ciente ainda, de que este Juízo funciona na Rua Amazonas, 527, Cascata,
Cep 17.509-120, nesta cidade de Marília/ SP, com expediente no horário das 09h00 às 19h00.

Marília, SP, 18 de fevereiro de 2020.

 

(assinado eletronicamente)

LUCIANO F. B. RAMOS

Diretor de Secretaria
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Ilustríssimo Senhor

DORIVAL DA SILVA JUNIOR

Inventariante de Dorival da Silva - Espólio

Rua Raposo Tavares, 9-72, Apto 12,

Bauru, SP,   CEP 17011-020
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

  

 

 

 MARíLIA, 3 de março de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

Junto a estes autos, nesta data, o Aviso de Recebimento - AR Positivo de DORIVAL
DA SILVA JUNIOR, inventariante de DORIVAL DA SILVA - ESPÓLIO, que segue. 

 

MARíLIA, 16 de março de 2020.
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AVISO DE RECEBIMENTO

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL DE 10 GRAU

REMETENTE SEÇÃO JUDICIÁRIA DE:

2 VARA FEDERAL EM MARÍLIA/SP

Rua Amazonas. 527- 17509-120 - Manila/SF

N° DE REGISTRO CARTA DE INTIMACÃO
EXECUÇÃO FISCAL N°:

*10012195119964036111

I J U 33536998 7 BR
e execução

Ids 27010809, 26170623 e

24060483

DESTINATÁRIO

DOR!VAL DA SILVA JUNIOR

Inventariante de Dorival da Silva - Espólio

ENDEREÇO

Rua Raposo Tavares, 9-72, Apto 12,
CEP: 17011-020 Bauru, SP

RECEBI A CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE ESTE AR, CARIMBJ UNIDADE
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se, a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.             

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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Segue petição em formato PDF.
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Marília - SP

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA

FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA-SP. 

Execução Fiscal
Processo: 1001219-51.1996.4.03.6111 e apenso (1001235-05.1996.403.6111)
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado: SILVA TINTAS LIMITADA e outro
CDAs: 80 6 95 001204-40 e 80 6 96 001215-00

A  UNIÃO FEDERAL, representada pelo procurador da Fazenda

Nacional,  signatário  desta,  vem  respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,

expor e requerer o que segue:

1. Primeiramente cumpre salientar que, salvo melhor juízo,  não foi

digitalizado o Volume 03 do processo de execução ou,  ao menos,  não está

disponível para visualização para este Procurador.

2. A presente ação foi  proposta em face da pessoa jurídica e do

coexecutado Dorival da Silva. Com o falecimento deste último, foi incluído no polo

passivo o Espólio de Dorival da Silva, tendo como inventariante seu filho Dorival

da Silva Junior (processo de inventário nº 0005971-50.2013.8.26.0344).

3. Conforme consta  na  r.  Decisão  de  fl.  77  (ID  24060483)  e  Carta

Precatória ID 26170623, encontram-se penhorados de forma online os imóveis

matrículas nº 36.223, 57.459 e 57.460, todos do 1º CRI de Bauru, de propriedade

do espólio executado (certidão de penhora – fls. 79/82 – ID 24060483).
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

4. Na  referida  Carta  Precatória  houve  a  avaliação  dos  bens

penhorados (em 27/08/2019), por R$ 450.000,00.

5. Pelas razões já declinadas (petição – ID 26975691), foi deferida a

intimação  do  inventariante  acerca  da  penhora  e  avaliação  por  via  postal

(despacho – ID 27010809), tendo a mesma se concretizado (AR recebido – ID

29733626).

6. Nestes termos, requer:

a) seja regularizada a digitalização do volume 3 do processo físico

ou, se já ocorreu, seja disponibilizada, nas próximas intimações, a possibilidade

deste procurador visualizá-lo;

b)  sejam  designadas  datas  para  leilão  dos  bens  penhorados,

salientando, desde já, que não tem interesse na adjudicação.

Pede deferimento.

Marília, 17 de maio de 2020.

MARIO AUGUSTO CASTANHA
Procurador da Fazenda Nacional

2
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18/05/2020 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=RSE&imprimirSecao=RLO;RSE 1/1

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 18/05/2020

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 91 Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 45011442000503
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: SILVA TINTAS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 45011442/0005-03
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13830 000133/95-17 Nº Inscrição: 80 6 96 001204-40
Data Inscrição: 16/02/1996 Nº Processo Judicial: 9610012191
Procuradoria da Inscrição: BAURU Nº Único de Processo Judicial: 10012195119964036111
Procuradoria Responsável: MARILIA

Valor Inscrito: (UFIR 38.094,23)
Valor Consolidado: R$ 153.491,05

S�������� ��� ����������
Valor Inscrito: UFIR 38.094,23
Valor Consolidado: R$ 153.491,05

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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18/05/2020 Sistemas da PGFN
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 18/05/2020

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 80696001215
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: SILVA TINTAS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 45011442/0004-14
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13830 000537/93-94 Nº Inscrição: 80 6 96 001215-00
Data Inscrição: 21/02/1996 Nº Processo Judicial: 9610012353
Procuradoria da Inscrição: BAURU Nº Único de Processo Judicial: 10012350519964036111
Procuradoria Responsável: MARILIA

Valor Inscrito: (UFIR 123.803,11)
Valor Consolidado: R$ 542.834,16

S�������� ��� ����������
Valor Inscrito: UFIR 123.803,11
Valor Consolidado: R$ 542.834,16

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o requerido pela exequente em sua petição 32340345, item "a", visto
que não há incorreção na digitalização dos autos como relato, estando todos os
volumes disponíveis no sistema PJE.

Outrossim, providencie a Secretaria as diligências necessárias à realização
de hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s) designando oportunamente as datas e
adotando todas as demais providências referidas na Lei nº 6.830/80 c/c o artigo 879,
II, do Código de Processo Civil/2015.                               

Outrossim, intime-se a executada na pessoa de seu advogado, de que os
bens penhorados serão levados à leilão em data próxima.                 

CUMPRA-SE.                                                                    

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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Ciente acerca da designação de leilão (ID 32371498).

Em 21/05/2020.

MARIO AUGUSTO CASTANHA

Procurador da Fazenda Nacional
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623

  

    D E S P A C H O

 

Considerando-se a realização da 1ª, 2ª e 3ª Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em
São Paulo, exclusivamente na modalidade eletrônica, com
encerramento às 11h00, as datas e horários indicados serão o
prazo final para oferta de lances, assim, designo as datas
abaixo elencadas para realização de leilão judicial,
observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a
ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico,
oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas,
a saber:

Dia 14/07/2021, para a primeira praça (Hasta 248ª).

Dia 21/07/2021, para a segunda praça (Hasta 248ª).

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na
248ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as
seguintes datas:

Dia 15/09/2021, para a primeira praça (Hasta 252ª).

Dia 22/09/2021, para a segunda praça (Hasta 252ª).
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De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou
parcial na 252ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes
datas:

Dia 24/11/2021, para a primeira praça (Hasta 256ª).

Dia 01/12/2021, para a segunda praça (Hasta 256ª).

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos
do art. 889, incisos I e V, do Código de Processo Civil.

Sendo imóvel o bem penhorado, solicite-se ao Cartório de
Registro de Imóveis, cópia da matrícula no prazo de 10 (dez)
dias.

Expeça-se o necessário.

Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, as informações
do resultado das hastas públicas unificadas.

Marília/SP, na data da assinatura digital.
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EXMO(A). JUIZ(A).

A UNIÃO (Fazenda Nacional) está ciente acerca do r. despacho (ID 44541588) que designou
datas para leilão do(s) bem(s) penhorado(s).

Marília - SP, 06 de fevereiro de 2021.

Mario Augusto Castanha

Procurador da Fazenda Nacional
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

Junto aos autos matrícula(s) atualizada(s).

 

MARíLIA, 11 de março de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

Junto aos autos andamento do processo de inventário nº
0005971-50.2013.8.26.0344 da 3ª Vara da Família e Sucessões de
Marília/SP.

 

MARíLIA, 16 de março de 2021.
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  União - Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional - Bauru 
Reprtate:  Dr Tébio Luiz Maciel Freitas (procurador da Fazenda Nacional) 

Herdeiro  Dorival da Silva Junior

Herdeiro  Silvio Carlos da Silva

Invtante  Maria Beatriz Vuolo Sajovic Cagni Martim

AutHerança  Dorival da Silva (óbito Aos 12122000)

TerIntCer  Ben Hur Arita

  
Recolher

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

23/09/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

20/09/2019 Decisão 
Vistos. Diante das infrutíferas diligências empreendidas na tentativa de se localizar os herdeiros do falecido e considerando que não
há informação acerca da existência de outras pessoas aptas ao exercício da inventariante (art. 617 do CPC), impõe-se, no caso, a
nomeação de inventariante judicial (art. 617, VII, do CPC) visando o regular andamento do processo. Ante o exposto, removo o
herdeiro Silvio Carlos da Silva do cargo de inventariante do espólio de Dorival da Silva e nomeio, em substituição, Maria Beatriz Vuolo
Sajovic Cagni Martim, inventariante judicial habilitada no cadastro dos Auxiliares da Justiça, mantido pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, que deverá ser intimada por e-mail para dizer se aceita o encargo e estimar seus honorários. Intimem-se.

23/08/2019 Conclusos para Decisão 

22/08/2019 Conclusos para Despacho 

22/08/2019 Documento Juntado 

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

10/11/2014 Petições Diversas 
Manifestação da Fazend Nacional

01/04/2015 Petições Diversas 

21/02/2019 Petições Diversas 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Recebido em Classe

b Visualizar autos  

0005971-50.2013.8.26.0344
Classe
Inventário

Assunto
Inventário e Partilha

Foro
Foro de Bauru

Vara
3ª Vara da Família e das Sucessões

Juiz
Regina Aparecida Caro Gonçalves

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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16/11/2016 Habilitação de Crédito  (0022560-15.2016.8.26.0344)

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da informação Id  47253674 de que houve
substituição do inventariante, intime-se a exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado da
inventariante para as intimações de praxe. No silêncio,
aguarde-se provocação em arquivo.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.             

MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.
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Segue petição e documentos em formato PDF.
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Marília - SP

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA

FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA-SP. 

Execução Fiscal
Processo: 1001219-51.1996.4.03.6111 e apenso (1001235-05.1996.403.6111)
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado: SILVA TINTAS LIMITADA e outro
CDAs: 80 6 95 001204-40 e 80 6 96 001215-00

A  UNIÃO  FEDERAL,  representada  pelo  procurador  da  Fazenda

Nacional, signatário desta, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e

requerer o que segue:

1. A  presente  ação  foi  proposta  em  face  da  pessoa  jurídica  e  do

coexecutado Dorival da Silva. Com o falecimento deste último, foi incluído no polo

passivo o Espólio de Dorival da Silva, tendo como inventariante,  inicialmente, seu

filho Dorival da Silva Junior (processo de inventário nº 0005971-50.2013.8.26.0344).

2. Conforme  consta  na  r.  Decisão  de  fl.  77  (ID  24060483)  e  Carta

Precatória  ID  26170623,  encontram-se  penhorados  de  forma  online  os  imóveis

matrículas nº 36.223, 57.459 e 57.460, todos do 1º CRI de Bauru, de propriedade do

espólio executado (certidão de penhora – fls. 79/82 – ID 24060483).

3. Na referida Carta Precatória houve a avaliação dos bens penhorados

(em 27/08/2019), por R$ 450.000,00.

4. O r.  despacho ID 44541588 designou datas para leilão dos imóveis

penhorados.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

5. A  consulta  ao  referido  processo  de  inventário,  anexada  ao  ID

47253674,  demonstra  que  o  anterior  inventariante  foi  removido,  constando

atualmente como inventariante judicial nomeada Maria Beatriz Vuolo Sajovic

Cagni Martim.

6. O r. despacho ID 47443561 determinou a intimação da exequente para

indicar o endereço da inventariante.

7. A  consulta  processual  anexa,  denota  que  a  inventariante  judicial

nomeada foi intimada, em 23/09/2019, acerca da sua nomeação, com a finalidade

de  que  se  manifestasse  se  aceitaria  o  encargo,  bem  como  especificasse  os

honorários. Como, aparentemente, este foi o último ato processual praticado, não há

informação se, efetivamente, referida inventariante aceitou o encargo.

8. Nestes termos, requer:

a) seja expedido ofício eletrônico ao juízo da 3ª Vara da Família e das

Sucessões da Comarca de Bauru, para que informe se, no processo de inventário nº

0005971-50.2013.8.26.0344,  a  inventariante  nomeada  pelo  juízo  (Maria  Beatriz

Vuolo Sajovic Cagni Martim) aceitou a nomeação e se, atualmente, ainda exerce tal

encargo;

b) caso não acolhido o pedido anterior, em atendimento ao r. despacho

ID  47443561,  o  endereço  da  inventariante  judicial  nomeada  está  elencado  na

consulta ao CPF anexa.

Pede deferimento.

Marília, 07 de abril de 2021.

MARIO AUGUSTO CASTANHA
Procurador da Fazenda Nacional

2
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NOMEAÇÃO/ACEITE - PROCESSO DIGITAL 0005971-50.2013.8.26.0344

GREICE MARA BUENO

Seg, 23/09/2019 17:24

Para:  bsajovic@gmail.com <bsajovic@gmail.com>

Cc:  maria.beatriz@sajovic.com.br <maria.beatriz@sajovic.com.br>

2 anexos (198 KB)

decisão 0005971-50.2013.8.26.0071.pdf; Senha do Processo [0005971-50.2013.8.26.0344].pdf; 

Boa tarde!

Encaminho a Vossa Senhoria decisão nomeandoa inventariante judicial para o processo 

digital 000597150.2013.8.26.0344.

Fica V.Sa. intimada para dizer se aceita o encargo e estimar seus honorários.

Dúvidas e respostas, favor enviar para upj1a3fambauru@tjsp.jus.br .

Atenciosamente,

GREICE MARA BUENO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

UPJ – 1ª a 3ª Varas da Família e das Sucessões de Bauru-SP

Rua José Ruiz Pelegrina, 6-60 - Vila Aviação - Bauru/SP - CEP: 17018-620

Tel: (14) 3232-4321 

E-mail: gbueno@tjsp.jus.br
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________
  RFB                                                   USUARIO: MARIO          
                                                        07/04/2021 16:43        
                                                                                
  NI-CPF : 320.281.638-10              REGULAR             INSCRICAO: 28/08/2001
  NOME   : MARIA BEATRIZ VUOLO SAJOVIC CAGNI MARTIM                             
  DT NASC: 27/08/1983                                                           
  MAE    : MARIA NORMA VUOLO SAJOVIC MARTIM                                     
                                    SEXO: F  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            
  NATURAL DE  :                                                                 
                                                                                
  ENDERECO: R REGINA CELIA PALMEIRA,2 100,CASA 5                                
            17018-525  VILA AVIACAO,BAURU                                       
                                                                                
  DDD     : 0014    TELEFONE: 32243007   CELULAR:             COD.MUN.: 6219  SP
  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0810300 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 
 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___
  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                                                    
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a administradora Judicial Dra. Maria Beatriz
Vuolo Sajovic Cagni Martim, no endereço informado no
documento Id 48488350, acerca das datas das hastas públicas
designadas.

CUMPRA-SE.             

MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.
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2ª Vara Federal de Marília -SP

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623

: R$ 153.491,05VALOR DA CAUSA

    

MANDADO DE INTIMAÇÃO

EXECUTADO: DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO

Administradora Judicial: MARIA BEATRIZ VUOLO SAJOVIC
CAGNI MARTIM, CPF 320.281.638-10
Endereço para diligência: Rua Regina Celia Palmeira, 2     100,
Casa 5, Vila Aviação, Bauru, SP, CEP 17018-525
 

Observações: mandado de intimação do espólio, na pessoa da
administradora judicial.

A Dra.  , JuízaANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Federal Substituta da 2ª Vara, na forma da lei, etc,  aMANDA
qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este
for apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu
cumprimento, se dirija ao endereço para diligência supra ou a outro
local e, sendo aí:
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a)    o espólio, na pessoa da administradora judicial,INTIME
Dra. MARIA BEATRIZ VUOLO SAJOVIC CAGNI MARTIM, CPF
320.281.638-10, nomeada no processo de inventário n.º
0005971-50.2013.8.26.0344, em trâmite perante a 3.ª Vara da Família
e das Sucessões do Foro de Bauru, SP, no endereço para diligência
supra, acerca das datas das hastas públicas designadas, no r. despacho
id. 44541588, com o seguinte teor “Considerando-se a realização da
1ª, 2ª e 3ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro
Grau em São Paulo, exclusivamente na modalidade eletrônica, com
encerramento às 11h00, as datas e horários indicados serão o prazo
final para oferta de lances, assim, designo as datas abaixo elencadas
para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições
definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no
Diário Eletrônico, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas
Unificadas, a saber: Dia 14/07/2021, para a primeira praça (Hasta
248ª). Dia 21/07/2021, para a segunda praça (Hasta 248ª). Restando
infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 248ª Hasta, fica, desde
logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas: Dia 15/09/2021,
para a primeira praça (Hasta 252ª). Dia 22/09/2021, para a segunda
praça (Hasta 252ª). De igual forma, não tendo sido arrematado o lote
total ou parcial na 252ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes
datas: Dia 24/11/2021, para a primeira praça (Hasta 256ª). Dia
01/12/2021, para a segunda praça (Hasta 256ª). Intime-se o executado
e demais interessados, nos termos do art. 889, incisos I e V, do Código
de Processo Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, solicite-se ao
Cartório de Registro de Imóveis, cópia da matrícula no prazo de 10
(dez) dias. Expeça-se o necessário. Após, aguarde-se no arquivo,
sobrestado, as informações do resultado das hastas públicas
unificadas”.

  , na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial deCUMPRA-SE

Justiça autorizado a proceder na forma do art. 212, § 2º, do Código de
Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e
arrombamento, se necessário.

 Marília, 22 de abril de 2021.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em 29 de abril de 2021, às 11h40min, dirigi-me à Rua Regina Célia
Palmeira, 2-100, casa 5, Vila Aviação, Bauru/SP, mas DEIXEI DE INTIMAR O
ESPÓLIO NA PESSOA DA ADMINISTRADORA JUDICIAL MARIA BEATRIZ

 porquanto logo na portaria do condomínioVUOLO SAJOVIC CAGNI MARTIM,
residencial fui informado de que a referida administradora é proprietária, mas não reside
no imóvel, alugando-o a terceiros que nada sabem sobre seu paradeiro. Nada mais.

Num. 52522921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE GOMES SALGUEIRO - 29/04/2021 15:58:54
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042915585446100000047649384
Número do documento: 21042915585446100000047649384



 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Em face da certidão Id 52522921, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

             

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA DE MARÍLIA - SP.

 

 

 

Autos n. 1001219-51.1996.4.03.6111

A , por sua procuradora infra-assinado, vem, respeitosamente,UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
à presença de Vossa Excelência, reiterar os termos da petição Id. 48488319, para que seja expedido ofício eletrônico ao juízo da 3ª
Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Bauru, para que informe se, no processo de inventário nº
0005971-50.2013.8.26.0344, a inventariante nomeada pelo juízo (Maria Beatriz Vuolo Sajovic Cagni Martim) aceitou a nomeação
e se, atualmente, ainda exerce tal encargo, indicando o endereço em que é realizada suas intimações. 

Termos em que, pede deferimento

Marília, 20 de maio de 2021.

 

Lidinalva Martins Passeto

Procuradora da Fazenda Nacional 
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18/05/2021 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 1/1

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 18/05/2021

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 10012195119964036111
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: SILVA TINTAS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 45011442/0005-03
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13830 000133/95-17 Nº Inscrição: 80 6 96 001204-40
Data Inscrição: 16/02/1996 Nº Processo Judicial: 00000000009610012191
Procuradoria da Inscrição: BAURU Nº Único de Processo Judicial: 10012195119964036111
Procuradoria Responsável: MARILIA

Valor Inscrito: (UFIR 38.094,23)
Valor Consolidado: R$ 154.182,75

S�������� ��� ����������
Valor Inscrito: UFIR 38.094,23
Valor Consolidado: R$ 154.182,75

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 

   

     C E R T I D Ã O

    

Certifico e dou fé, que em contato telefônico, na data de
hoje, com a Dra. Maria Beatriz Vuolo Sajoiv Cagni Martim, foi
me passado o endereço eletrônico (bsajovic@gmail.com) e
Whatzapp para proceder-se à sua intimação.       

MARíLIA, 28 de maio de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Em face da certidão Id 54556153, intime-se a inventariante Dra. Maria
Beatriz Vuolo Sajovic Cagni Martim, pelo endereço eletrônico constante nos
autos, acerca das datas das hastas públicas designadas.

CUMPRA-SE. 

             

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

     

C E R T I D Ã O

  Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei email de
intimação à Dra. MARIA BEATRIZ VUOLO SAJOVIC CAGNI
MARTIM, Administradora Judicial do espólio de Dorival da Silva, no
endereço eletrônico: bsajovic@gmail.com.

 

MARíLIA, 31 de maio de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

Junto a estes autos protocolo de solicitação de via ARISP, conforme anexo.

Marília/SP, na data da assinatura digital.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

Junto aos autos matriculas 36.223, 57.459 e 57.460, atualizadas, do 1º CRI
de Bauru/SP.

Marília/SP, na data da assinatura digital.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

   CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     4   página(s)  ,   foi   extraída   em 
 inteiro   teor   nos   termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     36223  ,   sobre   a   qual   não 
 há    qualquer     alienação   ou   ônus   reais   além   do   que   nela   contém.   Bauru,   06   de   maio   de 
 2022. 08:52:54 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 
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 Controle: 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

   CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     4   página(s)  ,   foi   extraída   em 
 inteiro   teor   nos   termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     36223  ,   sobre   a   qual   não 
 há    qualquer     alienação   ou   ônus   reais   além   do   que   nela   contém.   Bauru,   06   de   maio   de 
 2022. 08:52:54 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 

 808802 

 Controle: 

 Página:   0002/0004 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

   CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     4   página(s)  ,   foi   extraída   em 
 inteiro   teor   nos   termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     36223  ,   sobre   a   qual   não 
 há    qualquer     alienação   ou   ônus   reais   além   do   que   nela   contém.   Bauru,   06   de   maio   de 
 2022. 08:52:54 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 

 808802 

 Controle: 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

  

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     4   página(s)  ,   foi   extraída   em   inteiro   teor   nos 
 termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     36223  ,   sobre   a   qual   não   há    qualquer     alienação   ou   ônus 
 reais além do que nela contém.   Bauru, 06 de maio de 2022. 08:52:54 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 

 808802 

 Controle:  Página:   0004/0004 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

   CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     2   página(s)  ,   foi   extraída   em 
 inteiro   teor   nos   termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     57459  ,   sobre   a   qual   não 
 há    qualquer     alienação   ou   ônus   reais   além   do   que   nela   contém.   Bauru,   06   de   maio   de 
 2022. 08:52:14 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 

 808801 

 Controle: 

 Página:   0001/0002 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

  

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     2   página(s)  ,   foi   extraída   em   inteiro   teor   nos 
 termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     57459  ,   sobre   a   qual   não   há    qualquer     alienação   ou   ônus 
 reais além do que nela contém.   Bauru, 06 de maio de 2022. 08:52:14 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 

 808801 

 Controle:  Página:   0002/0002 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

   CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     2   página(s)  ,   foi   extraída   em 
 inteiro   teor   nos   termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     57460  ,   sobre   a   qual   não 
 há    qualquer     alienação   ou   ônus   reais   além   do   que   nela   contém.   Bauru,   06   de   maio   de 
 2022. 08:51:15 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 
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 Controle: 
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Valide aqui
a certidão.
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 Pedido de certidão nº: 322278 

  

  

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   composta   de     2   página(s)  ,   foi   extraída   em   inteiro   teor   nos 
 termos   do   artigo   19   da   Lei   nº   6.015/73   da   matrícula     57460  ,   sobre   a   qual   não   há    qualquer     alienação   ou   ônus 
 reais além do que nela contém.   Bauru, 06 de maio de 2022. 08:51:15 Hs  . O Oficial Substituto 

  
 ASSINADO DIGITALMENTE POR CLAUDIO AUGUSTO GAZETO 

 Oficial......: R$    0,00 
 Estado.......: R$    0,00 
 Ipesp........: R$    0,00 
 Reg. Civil...: R$    0,00 
 Trib. Just...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
 Prazo de  validade,  para 
 fins     notariais      e 
 registrais,  de  30  dias 

 808800 

 Controle:  Página:   0002/0002 
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Valide aqui
a certidão.
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CORREGEDORIA REGIONAL

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília

 

 

     

Vistos em correição.
 

    

       

 

 

 

   MARíLIA, 10 de junho de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623
 
 

     

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, em pesquisa no "site" da
OAB/SP, constatei que o endereço da inventariante Dra. MARIA
BEATRIZ VUOLO SAJOVIC CAGNI MARTIM, OAB/SP 263.962,
é Rua Vivaldo Guimarães, 17-30, Jardim Nasralla, Bauru, SP, CEP
17012-120, telefone (14) 3232-4557.

MARíLIA, 10 de junho de 2022.
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2ª Vara Federal de Marília -SP

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875, FATIMA APARECIDA ALVES
MARTINS - SP66623

:VALOR DA CAUSA  R$ 154.182,75

    

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E
INTIMAÇÃO

EXECUTADO(A) SILVA TINTAS LIMITADA
EXECUTADO(A): DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO

Administradora judicial: DRA. MARIA BEATRIZ VUOLO
OAB/SP 263.962, CPFSAJOVIC CAGNI MARTIM, 

320.281.638-10.
Endereços para diligência: Rua Vivaldo Guimarães, 17-30, Jardim Nasralla, SP, CEP
17012-120, telefone (14) 3232-4557, email: bsajovic@gmail.com, bem como os que
constam nas matrículas imobiliárias anexadas.
 

Observações: mandado de constatação, reavaliação e intimação, link
para acesso integral do processo disponível por 180 dias:

 

https://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3A98A32A2
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O Dr. ,RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS
MM. Juiz Federal da 2ª Vara, na forma da lei, etc,  aMANDA
qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este
for apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu
cumprimento, se dirija ao endereço para diligência supra ou a outro
local e, sendo aí:

a)     a existência dos bens imóveis matriculadosCONSTATE
sob os n.ºs 36.223, 57.459 e 57.460, todos do 1.º CRI de Bauru, SP,
penhorados conforme Av.4/36.223, Av. 1/57.459 e Av.1/57.460,
certificando o estado em que se encontra(m);

b)   Providencie pelo menos 02 (duas) fotos do(s) bem(ns)
penhorado(s);

c)    os bens imóveis penhorados;Reavalie

 o espólio executado, na pessoa da inventarianted)   INTIME
judicial, Dra. MARIA BEATRIZ VUOLO SAJOVIC CAGNI
MARTIM, OAB/SP 263.962, CPF 320.281.638-10, na Rua Vivaldo
Guimarães, 17-30, Jardim Nasralla, SP, CEP 17012-120, telefone (14)
3232-4557, email: bsajovic@gmail.com, acerca da constatação e da
reavaliação, bem como eventuais moradores, sendo estes locatários, os
eventuais proprietários.

  , na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial deCUMPRA-SE

Justiça autorizado a proceder na forma do art. 212, § 2º, do Código de
Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e
arrombamento, se necessário.

 Marília, 13 de junho de 2022.
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Processo nº 1001219-51.1996.403.6111

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que em 12/09/2022, em cumprimento ao r. mandado, constatei a
existência dos imóveis indicados, deixei de providenciar pelo menos duas fotos
dos bens penhorados, por não ter acesso aos mesmos, reavaliei os bens,
conforme Laudo de Reavaliação em anexo.

Certifico, que me dirigi ao endereço da Rua Raposo Tavares, nº 9-72, Bauru/SP
(endereço dos imóveis de nº 57.459 e 57.460 do 1º CRI de Bauru/SP), por três
vezes, em dias e horários distintos e não localizei o morador. Segundo
informações da portaria, o morador é o Sr. Dorival da Silva Júnior, que viaja muito
e dificilmente é encontrado no local, ainda assim, deixei meu nome e telefone
para contato, mas não houve retorno, razão pela qual, deixei de intimar o
morador. Em 15/09/2022, após uma tentativa sem sucesso, retornei ao endereço
da Avenida Nações Unidas, nº 18-59, apto. 12, bl. E, Bauru/SP (endereço do
imóvel de matrícula nº 36.223 do 1º CRI de Bauru/SP) e localizei a atual
moradora, locatária, que se identificou como Giovana Aparecida Moreto, RG
580822266 e a intimei acerca da constatação e reavaliação. Por fim, em
20/09/2022, dirigi-me ao endereço da Rua Vivaldo Guimarães, nº 17-30,
Bauru/SP, onde intimei o espólio executado, na pessoa da inventariante judicial,
Dra, Maria Beatriz Vuolo Sajovic Cagni Martin, acerca da constatação e
reavaliação.

 

 

Daniela Marques de Carvalho

Oficial de Justiça Avaliadora
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

     
    C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

 

Junto aos autos solicitação de matrícula atualizada via ARISP, conforme
segue.

          Marília/SP, na data da assinatura digital.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região 
Grupo Regional de Demandas da 3ª Região 
 
  

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA 

 

 

 

 

 

*10012195119964036111* 

DM:  2022.0100.020.00936-7 

 

A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, representada pelo Procurador da Fazenda 

Nacional ao final subscrito, de acordo com a Lei Complementar nº. 73/93, art. 12 e incisos, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

2. Trata-se de execução fiscal que pretende a cobrança das inscrições em dívida 

ativa anexas no valor consolidado de R$ 364.204,26. 

3. No presente processo foram penhorados os processos matriculados sob ns. 

57460, 57459 e 36223, todos do 1 CRI de Bauru-SP. 

4. A exequente, requer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja 

autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) acima indicados, por 

intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os critérios para alienação 

judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em 

especial: 

5.   

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, 
localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do 
número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do 
bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

                                                 
1
 comprei.pgfn.gov.br 
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Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 
avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para 
que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra 
imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

Condições 
de 
pagamento 

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 
7739 emitido pelo Comprei. 
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou 
superior ao da avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a 
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, 
§ 1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no 
valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, 
será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da 
data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, 
vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido 
o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, 
conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o 
montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão 
recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 
Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 
Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/). 

Procediment
o 

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei 
e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra 
e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem 
e registro. 

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 
credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na 
intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, 
mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos 
ou apresentá-lo a interessados. 
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Sendo assim, a FAZENDA NACIONAL requer, em sendo deferido, requer-se 

a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação judicial, nos 

termos do art. 889, do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

 

 

Eliane Vieira da Motta 

Procurador da Fazenda Nacional/Demandas/PRFN3 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 8069600120369
Seções Selecionadas: Dados Gerais

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SILVA TINTAS LTDA
CPF/CNPJ: 45.011.442/0004-14
Inscrição: 80 6 96 001203-69
Nº Processo Administrativo: 13830 000131/95-91
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 16/02/1996
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 4493-DIV.ATIVA-COFINS
Valor Inscrito: R$ 55.876,57 (UFIR 87.398,30)
Valor Remanescente: R$ 55.876,57 (UFIR 87.398,30)
Valor Consolidado: R$ 364.204,26
Qtd. de Débitos: 9
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 5
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 801688900791
Nº Processo Judicial: 10012039719964036111
Nº Único de Processo Judicial: 10012039719964036111
Data de Protocolo: 30/04/1996
Data Distribuição: 30/04/1996
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE SP EM MARILIA

P G F N - CONSULTA - 14/03/2023 14:34:14
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 01ª Vara Federal de Marília
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: BAURU
PFN Responsável: TERCEIRA REGIAO
Órgão de Origem: MINISTERIO DA FAZENDA
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 14/03/2023 14:34:14
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1001219-51.1996.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SILVA TINTAS LIMITADA, DORIVAL DA SILVA - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS - SP66623, LUCIA HELENA NETTO
FATINANCI - SP118875
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Defiro o requerido pela exequente em sua petição Id  278641950 e 
 do bem imóvel penhorado nestes autos, matrículas nºs 57460,autorizo a alienação

57459 e 36223, todos do 1º CRI de Bauru-SP, por intermédio do leiloeiro ou corretor
credenciado pelo  .COMPREI da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Intime-se, a exequente, para tomar as medidas necessárias para a
alienação do imóvel, bem como, a executada acerca desta decisão.

Cumpra-se.             

             

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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MM. JUIZ

A União (Fazenda Nacional) vem respeitosamente perante a Vossa Excelência manifestar ciência do ato
objeto de intimação.

Leonardo Pereira Guedes
Procurador da Fazenda Nacional
GREF
Equipe Triagem
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